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ADEqUAÇÃO PROCEDIMENTAL E
JUIZADOS ESPECIAIS1

Des. Ana Maria - Bom dia a todos. é um prazer retomar as ativida-
des do Fórum Permanente dos Juizados Cíveis e Criminais, que a Escola 
da Magistratura já mantém há alguns anos, a exemplo de outros Fóruns 
de estudos que nós temos aqui na nossa Escola. Hoje nós vamos ter o pra-
zer e a honra de ouvir falar de um tema e de poder debatê-lo – o tema da 
Adequação Procedimental e Juizados Especiais. Compondo a mesa, temos 
o nosso palestrante de hoje, o Dr. Antônio Aurélio Abi Ramia Duarte, que 
é Juiz de Direito do nosso Tribunal de Justiça, Mestre em Processo pela 
UERJ, expositor na nossa Escola da Magistratura, Professor visitante da 
Universidade de Barcelona e Membro do Instituto Brasileiro de Direito 
Processual. Estão também na mesa como debatedores o Dr. Mário Cunha 
Olinto Filho, Juiz de Direito, também do nosso Tribunal de Justiça, Mestre 
em Direito pela Universidade Gama Filho, Professor da Universidade Cân-
dido Mendes e, ainda, o Dr. Luciano Viana Araújo, que é Mestre em Direito 
Processual Civil pela PUC de São Paulo, Professor nos Cursos de Graduação 
e Pós-Graduação lato sensu da PUC do Rio, Membro, também, do Instituto 
Brasileiro de Direito Processual e é advogado. O Dr. Antônio Aurélio publi-
cou recentemente uma obra sobre o tema ” Flexibilização Procedimental 
nos Juizados Especiais Estaduais”, que é fruto do seu trabalho na Univer-
sidade do Estado do Rio de Janeiro, no seu curso de mestrado. Pareceu-
-me oportuno trazer à discussão esse tema, que ganha força no estudo 
do direito processual no nosso país, para refletirmos sobre o tema e a sua 
aplicação nos Juizados Especiais.

O tema que eu busquei é o tema da dissertação. Vou falar bastante 
rápido, mas vou tentar tratar de todos os pontos que são fundamentais. 

1 O texto a seguir é uma transcrição da palestra “Adequação Procedimental e Juizados Especiais”, proferida 
pelo Juiz de Direito do TJERJ, Dr. Antônio Aurélio Abi Ramia Duarte, com debates promovidos pelo Juiz de Direi-
to do TJERJ, Dr. Mário Cunha Olinto Filho e do Mestre em Direito Processual Civil, Dr. Luciano Viana Araújo, pela 
ocasião do Fórum Permanente dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, realizado pela Escola da Magistratura 
do Estado do Rio de Janeiro, no dia 16 de maio de 2014.
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Vamos começar tratando do tópico de Acesso à Justiça, falando um pou-
co da noção de Acesso à Justiça, falando em seguida do Conceito de re-
troalimentação, demandismo, aumento de um número de processos aqui 
existentes e, em seguida, vamos trabalhar a Flexibilização - a adaptação do 
processo pelo Juiz, quais são os instrumentos postos à disposição do Juiz 
para isso e a noção recente do Negócio Jurídico Processual. 

 Nosso tema começa pelo tópico Constitucionalização do Processo. 
Nós vivemos décadas e décadas sob o jugo da lei. Vivemos a tradição de 
não observar a Constituição, de partir toda interpretação da lei. E isso mu-
dou de 1988 para cá. Um professor chamado Luigi Paolo Comolio, que é 
professor de uma Universidade italiana, fala que o direito constitucional é 
o tronco do qual um dos galhos é o direito processual. é daí que tem que 
partir a nossa interpretação. E a Constituição mudou todo o vetor proces-
sual. Ela traz a dignidade da pessoa humana como um norte interpretati-
vo e o direito processual também tem que trabalhar esse conceito.Temos 
que começar a raciocinar processo partindo dessa visão mais humanizada; 
temos um cenário constitucional mais humanizado. Um exemplo é o surgi-
mento das Cortes internacionais, Cortes Europeias de Direitos Humanos. 
Essas Cortes têm um importante papel e no sentido de resguardar, de ze-
lar pela humanidade, pela preservação da dignidade da pessoa humana.

Quando se fala em modelo constitucional, lembramos a noção de 
“Processo Justo”, a noção de que toda interpretação tem que partir da 
Constituição, partir das garantias fundamentais do processo – ampla de-
fesa, contraditório – então, esse é o limite inicial de raciocínio. E, da nos-
sa Constituição, encontramos a noção de Acesso à Justiça. Acesso à justi-
ça é uma garantia, é uma diretriz fundamental do processo. O Professor 
Daniel Sarmento trata como trave-mestra, núcleo basal. Ele imagina e 
coloca como um vetor exegético, que temos que partir daquela interpre-
tação, da noção de acesso à justiça como um conceito fundamental, um 
conceito importante, essencial. Então, o direito processual tem que ter, 
como eu já disse, como base ideológica e orientação primeira a Constitui-
ção Federal. Eu gosto muito da expressão do Professor Kasuo Watanabe 
– Acesso à Ordem Jurídica Justa – que é uma expressão extremamente 
mais abrangente.
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Quando se fala em acesso à justiça pensamos no acesso exclusiva-
mente judicial; eu quero ingressar com um determinado processo. Quan-
do se fala em Acesso à Ordem Jurídica Justa, fala-se de toda uma fase 
pré-processual, fala-se da orientação àquele mais carente, do conselho 
àquele mais carente até para que ele não use. A busca da justiça tem 
que ser o último instrumento, o instrumento final. Um povo que recorre 
demasiadamente à justiça é um povo com um nível social mais caren-
te, é um povo com um nível de  desenvolvimento cultural mais baixo, 
então isso é o fato. Mas temos que passar, meus amigos, para a noção 
solar do Acesso à Ordem Jurídica Justa. é ela o coração, é dali que parte 
todo o nosso sistema. O Professor Cândido Rogério Dinamarco coloca 
que é o polo ideológico mais importante dentro da Constituição. E não 
há como falar em acesso à justiça sem lembrar das três ondas de acesso 
do Professor Mauro Capeletti. O Professor Miguelle Tarufo diz que foi a 
revolução copérnica do direito processual. Lá em 1960, o Professor Cape-
letti, com Garti, desenvolveu na Universidade de Stanford um dos mais 
importantes estudos relativos ao acesso à Justiça. Mas quero lembrar 
que estamos falando de 1965. A noção de acesso à justiça trabalhada e 
aplicada hoje foi traduzida para uma ideia de 1965. O Projeto Florença, 
o Projeto do Acesso à Justiça, é uma obra de 12 volumes. Existe um re-
sumo de um capítulo traduzido para a Ministra Elen Gracie. é uma obra 
interessante para observar. Salvo engano, a Biblioteca do Tribunal tem 
essa obra; a Biblioteca do STJ, com absoluta certeza tem. Ele fala de três 
ondas fundamentais de acesso à justiça. Já surgiram doutrinadores que 
falam da quarta e da quinta. Quais seriam as ondas? Das três primeiras 
eu vou tratar dela. A quarta onda seria a efetividade do processo. Quem 
trata muito bem é o Professor Hermes Zanetti Junior, que tem uma obra, 
um estudo importante com base no direito italiano. Já surgiu uma quinta 
onda que fala da eficiência; a eficiência que nós tanto aplicamos aqui no 
Tribunal, que é o art. 37 da Constituição com o art. 5º adaptado para o 
processo. Aquela noção de eficiência que temos no processo administra-
tivo trazido pra cá. Mas passando os olhos superficialmente na noção de 
acesso à justiça, a primeira trabalha a questão do acesso dos mais caren-
tes. A a ideia de Mauro era a de que o Estado tinha que dar uma estrutura 



u TRANSCRIÇõeS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p. 11-89, 1º sem. 2015 u14

àqueles mais carentes; não só advogados, mas recursos financeiros. E, 
aí vem uma série de ideias: o Estado paga o advogado para o advogado 
cuidar do interesse do mais carente, o Estado monta a estrutura, como é 
no nosso caso – a Defensoria Pública para prestar auxílio jurídico ao mais 
carente. Existem várias críticas. é uma obra de 12 volumes e, como eu 
disse, proponho tratarmos só superficialmente.

 Então a primeira ideia é: temos que trazer os carentes, os excluí-
dos para a Justiça. A segunda onda foi a onda de pensamento coletivo: o 
processo não deve só resguardar direitos individuais o processo tem que 
resguardar direitos coletivos, há que se ter instrumentos de interesse e 
resguardo do interesse coletivo. Daí veio a noção da ação civil pública tam-
bém a ação popular, mandado de segurança coletivo, como formas de res-
guardo desses interesses de uma dimensão mais larga.   

A terceira onda, basicamente, implementa a primeira e a segunda. 
Ela diz o seguinte: “não dá pra gente fazer isso se o Estado não tiver uma 
política pública pra isso”. Então, vocês devem lembrar, saiu um pacote se-
guido de leis: a lei que tratou da ação civil pública, a nossa lei dos juizados 
especiais, a nossa lei do Código de Defesa do Consumidor. São provas de 
leis que implementam o acesso à justiça, que trabalham com o acesso à 
justiça. Então a terceira onda pega esse ponto.

O Professor Paulo Cesar Pinheiro Carneiro, trabalha com 4 princípios 
básicos: acessibilidade, operosidade, utilidade e proporcionalidade. Aces-
sibilidade é basicamente a isenção de obstáculos e de entraves econômi-
cos, para permitir que o mais carente chegue à Justiça. 

Operosidade consiste no juiz trabalhar o instrumento de forma produ-
tiva. Se há uma antecipação de tutela e a tutela está prevista e eu finjo que 
eu não vejo a tutela, estou negando o acesso à justiça. Acesso à justiça não 
é só buscar o Judiciário. O acesso à justiça é reafirmado em cada etapa do 
processo; é reafirmado em cada parte do processo. 

A utilidade trata de buscar um instrumento mais útil de manejar o 
processo de forma mais útil. E a proporcionalidade, por último, é a avalia-
ção conceitual básica.
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O Professor Greco fala em uma série de pressupostos para o acesso 
à justiça. Ele fala que o primeiro é conscientização. Só se fala em acesso 
à justiça quando o povo é informado, instruído, e que tem acesso à edu-
cação pra conhecer seus direitos. O Greco faz uma crítica muito interes-
sante. é importante que é papel do Estado cumprir os seus deveres. Ele 
fala que só teremos o acesso à justiça adequado no dia em que o Estado 
atender os seus deveres, no dia em que o INSS, que nega R$8.000.000,00 
(oito milhões) de pagamentos por ano, passar a reconhecer aquilo como 
uma garantia do cidadão. O Supremo já disse três mil vezes, dez mil ve-
zes aquela mesma coisa, porque continuar negando? Isso é uma forma de 
repúdio, ainda, de não aceitação dos termos de acesso à justiça. E mais 
outros, a questão do acompanhamento jurídico adequado, a existência de 
um tribunal imparcial. Por fim, pra gente fechar essa noção de acesso à 
justiça, o professor Umberto Dalla trata do acesso numa visão bem mais 
abrangente. Ele olha e diz: “nós temos que incitar na população meios de 
auto e heterocomposição de conflitos”. Quanto mais civilizado é um povo, 
menos processos eu tenho, porque mais diálogo esse povo tem, porque 
mais condição de compor as brigas esse povo tem. E essa visão do Dalla 
é uma visão muito interessante. Ele diz que o Estado tem o monopólio 
da apreciação jurisdicional, mas ele não tem o monopólio da resolução de 
conflitos. E ele diz, temos que estimular o nosso povo a buscar outras vias.

Meus amigos, sem a menor dúvida, passando a um segundo ponto 
a ideia de Capeletti foi uma ideia pra 1965. Quem não se lembra, aqui, de 
tirar o telefone do gancho, quando a Telerj funcionava, e ficar aguardan-
do 5, 10 minutos pra dar linha? Quem não se recorda de que pra comprar 
um livro estrangeiro aqui era preciso entrar em contato com uma empresa 
que levaria 80, 90 dias pra importar? Estamos falando de um modelo lá de 
trás e, na minha visão, um modelo que tem sido um pouquinho deturpado 
aqui na aplicação, por culpa de todos nós, de todos aqueles que operam o 
direito. Nós vivemos, sem a menor dúvida, um momento de absoluto de-
mandismo. Por quê? Temos um aumento enorme da produção industrial. 
A produção industrial tem uma responsabilidade muito grande com rela-
ção a esse aumento de demandas. Temos um maior acesso das pessoas 
à informação. As pessoas, hoje, por internet, por outros veículos de co-
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municação, buscam, trocam mais informação. Temos, também, o acesso, 
graças a Deus, das classes mais carentes aos bens de consumo. Lembram 
quem tinha carro há 20 anos? Só tinha carro quem tinha muito dinheiro. 
Hoje o sujeito parcela em 25 anos e compra um carro, mas ele parcela. E a 
velocidade da informação? Barbosa Moreira brincava dizendo que chegará 
o dia em que todo mundo usará calça jeans, tomará Coca-Cola e ouvirá 
rock and roll, num daqueles textos dos temas de processo civil de 15, 20 
anos atrás. Isso é realidade. Temos que pensar que eu posso comprar da-
qui um celular fabricado na China, vendido por uma loja americana, com 
sede na Rússia e que será entregue aqui. Isso é velocidade da informação. 
E qual tem sido a nossa saída? Nós temos buscado soluções normativas. 
Como vamos enfrentar a quantidade? Vamos enfrentar com esse mecanis-
mo normativo aqui que eu crio, por exemplo, o incidente de resolução de 
demanda repetitivo do novo CPC. Temos que enfrentar em bloco; segunda 
saída – mutirões. Nós juízes, abarrotados de processos, temos que enfren-
tar mutirão, mutirão, mutirão, mutirão; terceiro – metas - metas; ao meu 
ver, algumas irracionais, como as metas implementadas aqui no Brasil no 
momento que vivemos. Juiz, você tem que oferecer uma resposta de 500, 
800, 1.000 julgados. Isso não é culpa do Juiz, isso é culpa de uma série de 
fatores, inclusive da pressão social pra que o ser humano julgue uma de-
terminada quantidade. 

Há juizados aqui na cidade que recebem 1.200, 1.500 processos. Ima-
ginar que aquele Juiz vai ter que julgar e dar vazão a 1.500 processos é um 
pouco preocupante, mas o quadro que a gente tem é isso. Isso é fruto de 
duas coisas, no meu ponto de vista. Primeiro, estou falando em termos de 
demandismo, não estou falando daquele que tem razão, aquele que tem 
o direito. Estou falando daquele que abusa disso. Temos uma abusividade 
no ajuizamento, e isso é incontrolável. Caso concreto: vizinho que pisa no 
cocô do vizinho vai ao Juizado Especial. Este foi um caso engraçado que eu 
julguei; o sujeito  vai a um motel, por um azar, entregam a conta no quarto 
dele e ele acha que tem reparação de dano moral por aquilo, e outras e ou-
tras e outras mais. Além disso, existe a cultura disseminada de que bom ad-
vogado é o advogado que recorre de absolutamente tudo; bom advogado 
é o advogado que faz aquela peça de 50 laudas. Existe um projeto interes-
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sante no sul chamado “Petição Nota Dez – Sentença Nota Dez”,  em que 
eles falam de Juizados. Inicial de Juizados não pode ter 80 laudas. Não tem 
sentido você revelar um direito simples, mas sabemos também, por exem-
plo, que alguns grandes escritórios recebem para embargar direito de de-
claração, recebem por recursos. Então, essa lógica do sistema contribui 
para que as coisas não andem. Qual é o resultado prático disso? Com mais 
processo temos mais prédios, mais servidores, mais gastos e mais Juízes 
e passamos para as pessoas a sensação de que estamos mais aparelhados 
para receber mais processos. Você olha um prédio, lindo, recém construí-
do para abrigar 70 Juizados, 5.000 funcionários ali dispostos, dinheiro pú-
blico ali, 200 Juízes. A população pensa: “a Justiça está de braços abertos, 
eu tenho que ir pra lá”. E, aí gera-se um efeito rebote. E a população busca 
a Justiça e mais processos vêm e aí, quanto mais processos entram, o que 
eu preciso mais? De mais recursos, de mais material humano, de mais Jui-
zados, de mais dinheiro. Até quando nós vamos bancar essa situação? Um 
dos mais brilhantes magistrados que nós temos, um estudioso dessa área, 
que é o Dr. Flávio Citro, aponta esse fenômeno numa outra visão, obvia-
mente, uma visão dele, técnica, muito técnica, como efeito “tostines”. Ele 
brinca chamando assim. Eu prefiro seguir a linha do Professor Rodolfo de 
Camargo Mancuso, que é um professor da USP que fala em efeito mais 
do mesmo, ele diz que isso é uma corrida perdida, que estamos vertendo 
dinheiro e recursos para uma situação que não dá um resultado prático 
adequado. Por quê? Esse fenômeno aqui descrito é o fenômeno da retroa-
limentação. Eu crio o espaço, eu atraio o processo, com mais processos eu 
tenho que criar outro espaço e eu vou disseminando isso. Com isso eu crio 
uma cultura de fortalecimento da demanda, eu ensino para população que 
é interessante demandar, eu ensino pra população que é bom litigar, eu 
crio a fomentação desse litígio, eu gero uma desmotivação dessa cultura 
e eu crio foco de tensões entre poderes. Não no nosso caso, mas outros 
Estados funcionam com verbas de outros Poderes. O Judiciário vai lá e diz, 
olha eu preciso de dinheiro para construir prédio; o Executivo libera esse 
recurso; o Legislativo participa e vão-se criando esses focos de tensão. 

Há um fenômeno muito claro a dificuldade do planejamento da ati-
vidade do controle jurisdicional. Eu não sei se o Ligiero lembra e se a Ana. 
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também vai lembrar disto: das ações agora ajuizadas das tarifas de esgoto. 
A pauta no centro da cidade estava com uma previsão de 3 meses. A ex-
pectativa, salvo engano, eu posso estar errado, era de 40.000 processos 
ajuizados. Aquilo fez, imediatamente, com que aquela pauta ganhasse me-
ses, meses e meses adiante. Isso é um fenômeno que tem um absoluto 
impacto no planejamento judiciário. Não há tribunal no mundo que vai se 
organizar enquanto não houver um controle disso. Por que eu estou dizen-
do isso pra vocês? 

é preciso romper com dois conceitos: uma coisa é acesso à justiça, 
outra coisa é facilidade de litigar e captação daquelas pessoas que não 
querem o litígio. São pequenos escritórios baseados em pequenos pon-
tos que buscam aquelas pessoas pra litigar. “Olha, você tem dívida com 
banco? Não pague e me procure pra entupir a gente com processo de ana-
tocismo”. Isso é um exemplo de anúncio de jornal. Eu não me esqueço e 
cheguei à época até a relatar isso pra Ana quando eu estava em mutirão 
dos Juizados: um advogado do Méier foi fazer uma audiência comigo. Ele 
tinha, naquele dia, 14 audiências de tarifa bancária. Ele ajuizou 14 proces-
sos. Ele não estava preocupado com a tarifa de R$1,00 dele e ele também 
não estava preocupado com o custo de R$1.200,00 daquele processo. Ele 
estava preocupado em fazer um acordo de R$200,00 com o banco. Isso é 
uma questão cultural, social sobre a qual temos que pensar.

Existe a questão do litigante contumaz, aquela pessoa que tem 20, 
25, 30 processos; aquela pessoa que se acostuma a litigar. Essas demandas 
são manejadas por algumas pessoas para saciar o seu interesse próprio. 
São pequenas estruturas montadas com tese, que têm estourado não só 
nas mãos dos Juizados, mas também nas varas cíveis. Isso tem sido uma 
coisa muito preocupante, muito severa. Eu tive a curiosidade de pergun-
tar para um professor americano e para 4 Juízes espanhóis se eles tinham 
ações, por exemplo, similares às nossas de anatocismo, essas ações juros 
sobre juros, que o sujeito pega um empréstimo em banco, ele sabe que ele 
vai dever, ele sabe que ele vai pagar juros altos. E não tem jeito, a gente 
não tem. Isso está um pouco preso a nossa cultura. 

Por que eu estou falando isso pra vocês? Porque atividade jurisdi-
cional não é atividade de balcão, não estamos aqui para fazer um atendi-
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mento de balcão. Não é essa a ideia. Vivemos num país em que 40% dos 
domicílios não têm saneamento básico e nós temos usado esse dinheiro, 
com processo. Parte desse dinheiro é gasto aqui com a gente, num volu-
me avassalador de processos. Vou dar um exemplo pra vocês: a Reforma 
Inglesa de 1998 foi a reforma mais bem-sucedida na Inglaterra. Ela conse-
guiu reduzir drasticamente o número de processos deles. O coração era 
o controle dos gastos, era o controle do orçamento, além de uma série 
de outras medidas.Teresa Arruda Alvim Gambier traduziu o trabalho e ela 
coloca claramente que a Reforma Inglesa foi bem-sucedida. A Inglaterra 
é um dos poucos países do mundo que conseguiu reduzir o seu número 
de processos. E eu trago aqui um dado para vocês pensarem: São Pau-
lo gasta 91.3% do seu orçamento com pessoal (gastou 91 pagando folha 
funcional) e 0,1% com modernização e gestão dessas mesmas pessoas. 
Aplica todo o recurso numa coisa e esse material humano é atualizado? 
Com 0,1%. Então, São Paulo gasta, para vocês terem uma ideia, R$1.172,00 
por processo. A eficiência, na verdade, padece com isso drasticamente. 
Pegando dados do CNJ, vemos que a Justiça Estadual tem um gasto de 86% 
com mão de obra, a Justiça Federal, 91%, a Justiça Trabalhista, 95%. Esses 
recursos poderiam ser parcialmente investidos para outros termos, para 
outras propostas aqui dentro, até para uma proposta de solução prévia, 
se a gente não tivesse essa cultura social. Não é culpa da Justiça, é uma 
cultura social de demandismo. E temos que lembrar que nós vivemos num 
país de dimensões continentais, um país enorme. Por exemplo, aqui no 
Rio, 77% do nosso Estado em 2004 tinha Juizados Especiais Criminais e 82% 
tinha Juizados Cíveis. O Piauí tinha 6,3% de Juizados Criminais, 6,8%. Qual 
é o resultado prático dessa quantidade? Juízes abarrotados, metas irracio-
nais implementadas e aqui a gente, como sociedade, tem que fazer uma 
autocrítica porque a sociedade se queixa do pleito e, depois, se queixa do 
remédio aplicado. A sociedade se queixa e pede um julgamento sério. Nós 
queremos que aquele Juiz que recebe 1.200 processos julgue 1.200 proces-
sos. Aí alguém vem e implementa uma meta lá em Brasília e diz: “se vire e 
julgue os 1.200 processos”. E aí sai uma sentença com uma qualidade defi-
ciente, por que não? A prova não foi bem analisada. Aí a própria sociedade 
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que fez isso diz, que a prestação jurisdicional é ruim. Será que não era a 
hora de colocarmos as cartas na mesa e debatermos isso com um pouco 
mais de responsabilidade, será que não estamos usando um remédio que 
não é a saída objetiva? 

Eu posso dar dados mais chocantes ainda para vocês. O Brasil tem 
6 Juízes para cada 100.000 habitantes; a Alemanha tem 24 Juízes para 
cada 100.000 habitantes; Portugal, 18; França, 11; Itália, 10. Vou abrir um 
parêntesis para a Itália. Nós temos 92.000.000 de processos; a Itália tem 
5.000.000 de processos, 5.8 e a Itália coleciona reiteradas condenações 
na Corte Europeia de Direitos Humanos por violação da duração razoável 
do processo. Lá é mais moroso do que aqui, com 5.000.000 e com mais 
Juízes. E, aí, tem que se pensar: vale a pena o que estamos buscando? A 
Justiça Estadual tem 6.2 Juízes pra 100.000 habitantes, a Federal, 0,9 Juí-
zes pra 100.000 habitantes, e a do Trabalho, 1,6. é óbvio que as empresas e 
o Estado têm uma responsabilidade gigantesca com relação a isso, porque 
algumas empresas têm aquela política de se recusar a investir na sua parte 
administrativa; é muito mais barato para a empresa. 

Eu ouvi no meu Curso de Iniciação, de um diretor de banco, que é 
muito mais interessante negativar as pessoas do que investir no sistema 
tecnológico para evitar que isso aconteça. é um fato. O nosso Estado é 
responsável por isso? É, sim. Eu devo essa gratificação ao servidor, está 
reconhecido judicialmente, porque eu não pago isso? Vivemos a cultura 
nefasta do calote, de achar que isso é uma coisa razoável. O Professor 
Mancuso, seguindo aí pela Lelis Michele da Ferraz, que é uma professora 
da Fundação Getúlio Vargas que fez doutorado lá em Minas, ele aponta al-
gumas ideias para vencer esse demandismo, que é a face mais atrasada da 
cidadania. 1- ausência de meios alternativos: A gente tem que implementar 
esses meios de uma maneira mais intensa. 

Eu vou dar um exemplo pra vocês. Quando fui a Barcelona, eu vi o 
Colégio de Advogados de Barcelona e os Cartórios Notariais. Eles têm pro-
jetos de mediação de composição de conflitos. As partes pagam e lá no 
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Cartório você se submete a uma sessão de mediação. A OAB faz isso e 
sobrevive bem disso; existem advogados dativos que ali funcionam e que 
ganham bastante dinheiro para fazer mediação de conflitos. Isso é um re-
sultado muito interessante.

Temos, na verdade, hoje, uma superdimensão, um superdimensiona-
mento, melhor dizendo, do acesso à justiça. O acesso à Justiça que se pra-
tica hoje não é o que o Mauro Capeletti falou; não é mesmo. Ele deve estar 
dando pulo na cova, ao ver o que está acontecendo aqui hoje. Quando ele 
pensou em acesso à justiça, ele não pensou que um vizinho ia ingressar 
numa Vara, num Juizado Cível, aqui do centro da cidade, querendo dano 
moral porque pisou no cocô do outro; ele não pensou nisso. Ele não pen-
sou que 8.000.000 de pessoas iam pedir reparação de danos por R$0,25 de 
tarifa (não estou diminuindo o dano de ninguém); eu estou dizendo numa 
outra visão. Na minha visão é um pouco hipócrita da nossa parte pensar no 
acesso à justiça sem pensar nesses valores. Temos também o abuso dos 
bancos, sem a menor dúvida, mas isso depende de uma coisa. Estamos de-
sacostumados a usar voto, pressão política. Isso tem que partir lá do Exe-
cutivo; o Executivo tem que ter alguma postura, de verdade, no sentido de 
resguardar as pessoas para impedir que os bancos operem isso. Por exem-
plo, o CNJ, em 2009, apresentou que tínhamos 82.9 milhões de processos. 
Nós temos 190.000.000 de habitantes; se eu litigar contra a Ana, o Luciano 
litigar contra o Mário a gente vai ter simplesmente toda a população do 
Brasil no Judiciário hoje. Se considerarmos que um processo tem autor e 
réu, todo mundo está dentro da Justiça, hoje e isso tem que ser decidido 
por alguém. E esse é o nosso resultado. Eu fiz um cálculo de números de 
processos ajuizados no Tribunal de Justiça dividido, pelo número de Juízes 
e por meses. Cheguei exatamente, 1.218.076 processos, só em 2010. Dava 
151.95 processos novos pra cada Juiz julgar. Cada Juiz recebe 152 processos 
novos por mês. Além disso, ele tem os processos antigos. Tem a fase de 
execução ou o cumprimento de sentença, como queiram chamar; adminis-
tração da serventia; as acumulações eventuais e as metas para atender. é 
uma realidade que, como eu disse a vocês, tem que ser pensada. Em 2009, 
o Juizado Especial aqui do Rio de Janeiro recebeu 51.750 processos por 
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mês. Isso equivale à população de Carmo, Sumidouro, Cantagalo e Macu-
co. Eu pego Carmo, Sumidouro, Cantagalo e Macuco, reúno todo mundo 
e falo: “Vamos todo mundo para a Justiça Estadual, todo mês, ajuizar uma 
quantidade enorme de processos.” 

Em 2009 e 2010, para se ter uma ideia, tivemos aqui no Rio, na Justiça 
Estadual, a 2.494.477 processos. Sabe o que tudo isso quer dizer? Metade 
de tudo o que a Itália tem de processo, em dois anos. Então, em dois anos a 
gente recebe metade do que a Itália recebe de processos. Outros dados mais 
comprovam, por exemplo, que no Juizado Especial Cível, de 2004 a 2008, a 
gente teve um crescimento de 34.68% de processos. A primeira colocada, vol-
tando aqui a enaltecer o brilhante trabalho do Juiz Flávio Citro, que foi o Juiz 
responsável pela Top 30, que começou esse trabalho de fazer a listagem, a 
nossa 1ª colocada tem 170.000 processos por ano, ajuizados. Isso quer dizer a 
população de Nova Friburgo, a população da cidade de Friburgo. 

Como eu disse a vocês e citando Barbosa Moreira lá no trabalho, no 
tema de direito processual relativo à eficácia do processo, comunicação, 
tecnologia, ligação entre as pessoas de diferentes partes do mundo, au-
mento de demandas, surgimento de novas demandas, não tínhamos De-
colar.com há 10 anos. Quando o Mauro Capeletti fez o acesso à justiça não 
tinha internet. Quantas demandas não surgiram com a internet? A gente 
não tinha disseminação do dano moral como tem hoje, fora a questão da 
educação básica e conscientização. Qual é o desafio do processo? Agora eu 
vou trazer uma parte mais técnica: cumprir a máxima Chiovendiana. Barbo-
sa Moreira cita, Greco cita, lembrando Chiovenda: o processo tem que dar 
tudo aquilo que a parte tenha direito, com um menor tempo, menor custo 
e menor atividade humana; tem que garantir o máximo de verdade, com o 
mínimo de tempo possível. Nós temos uma série de barreiras, barreiras or-
ganizacionais, como a questão da distribuição. Temos aqui, por exemplo, 
hipoteticamente dizendo, poucas Varas Cíveis e muitas Varas de Fazenda, 
digamos assim. Eu não estou dizendo que isso é real. Isto é uma questão 
organizacional, extra-autos; questões endoprocessuais. é a cultura de: 
“ah, eu sou um bom advogado, eu vou embargar declaração de absoluta-
mente tudo, ainda que eu esteja errado, eu vou sair embargando de tudo; 
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ainda que eu esteja errado, eu vou oferecer exceção de pré-executividade 
ou de executividade, como é mais técnico; eu vou fazer isso aqui pra poder 
ganhar tempo, para poder embargar a execução depois, mas eu vou fazer 
isso porque é cultural”. O Advogado acha que isso faz parte da defesa téc-
nica, quando não faz; quando o instrumento adequado é outro.  E aí, de-
pois dizemos que nós somos vítimas desse processo lento; nós somos sim.

O processo, na verdade, tem que tirar da norma o resultado mais 
efetivo possível. O processo tem que durar o mínimo possível, resguarda-
da a duração razoável do processo e as garantias do processo justo. Na 
verdade, nosso dever, como intérprete é zelar por celeridade processual 
e segurança processual. Existe um tema em que eu não vou poder tocar 
porque não vai dar tempo. O Professor Barbosa Moreira criou um rol, um 
programa básico em prol da efetividade do processo. Vale a pena dar uma 
lida nesse trabalho do Barbosa Moreira em que ele aponta quais são os 
instrumentos necessários para resguardo do processo efetivo. São vários 
itens e aqui eu não vou ter tempo de trabalhar todos eles.

Da mesma maneira que eu quero um processo efetivo, eu não pos-
so abrir mão das garantias fundamentais do processo. Foi uma luta muito 
grande para se ter o que se tem hoje: ampla defesa, contraditório, con-
traditório pleno participativo, acesso à justiça. O acesso à justiça é uma 
garantia que tem de ser duramente resguardada. E o que é a forma, que 
é o nosso objeto central? A forma é a garantia com relação à atuação do 
Juiz. O Juiz é fiscalizado por 2 mecanismos: primeiro, fundamentação das 
decisões judiciais; segundo, formas, porque antigamente a jurisdição não 
era prestada como é: O Juiz sentava, ouvia a senhora, uma briga com seu 
vizinho e dizia: “Corta a cabeça dela”. Era assim. A forma é uma garantia, 
uma garantia contra o abuso, contra a arbitrariedade, contra a inseguran-
ça, porque a forma permite a segurança, e dá um mecanismo legítimo para 
evitar o exagero, a distorção. Então fala-se que o processo efetivo tem o 
equilíbrio entre a segurança e a efetividade.

Quando falo em flexibilização, estou trabalhando um pouco a forma, 
mas eu só posso mexer um pouco a forma com o resguardo a essas garan-
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tias fundamentais do processo. Só posso trabalhar a forma desde que eu 
não viole a garantia das pessoas. Como eu disse a vocês, a forma tem uma 
função, mas, também não podemos olhar a forma de uma maneira exclusi-
vamente burocrática, não podemos observar a forma de uma maneira fria. 
Posso dar um exemplo pra vocês? Nosso Código, o Projeto Buzaid é de 1973. 
E, em 1973, como eu brinquei, nós tirávamos o telefone do gancho, colocava 
o telefone no ouvido e esperava 25 minutos para uma ligação; não tínhamos 
o volume de Estado. Eu lembro quando ligava pro Carmo, aquela cidade do 
interior, ligava para telefonista, que atendia e eu falava: “Por favor, Carmo 
190”. 190 era o telefone da casa da pessoa com que nós queríamos falar. E 
a pessoa quando ia ligar para alguém fazia a mesma coisa. Isso eu estou di-
zendo para vocês foi em 1985 e estamos em 2014. Por que eu estou dizendo 
isso? Porque a gente tem um código, por exemplo, que exige a intimação 
pessoal do autor pra dar andamento ao processo. Isso não me parece uma 
coisa racional nos dias de hoje. O autor, ele tem que estar imbuído do pro-
cesso, ele tem que estar vivendo o processo, ele tem que saber que tem que 
compartilhar daquele cenário processual para chegar ao seu fim. Será que 
é exigível que se intime pessoalmente? A lei, expressamente, diz que sim. A 
nossa jurisprudência já está começando a flexibilizar isso um pouco, já está 
começando a interpretar de outras formas. Se o processo está parado há 5 
anos, será que é preciso ainda intimar o autor pra dar andamento? O sujeito 
não vai lá há 5 anos ver como o processo dele está. é racional? E quando se 
fala em flexibilização, se fala em pensar esse viés extremamente burocráti-
co da aplicação do procedimento. Eu sugeri e acho interessante, defendo 
a questão, por exemplo, do julgamento antecipado nos Juizados Especiais, 
quando isso não for usado como instrumento para dar morosidade ao pro-
cesso e quando isso não for instrumento para violar a garantia. 

Posso dar um exemplo para vocês? Vamos criar aqui uma hipótese: 
uma determinada comunidade é captada por um escritório de advocacia 
para propor ações contra a CEDAE, para reclamar de um determinado servi-
ço de vazamento que não aconteceu. Só deu, sim, 2.000 ações, só deu sim 
5, 10. 15, 20 primeiros processos iguais, iniciais idênticas. O Conselho recursal 
confirma aquelas 10, as pessoas recorrem a Brasília e Brasília confirma aque-
las 10. é razoável que um Juiz marque audiência para os outros 40.000? é ra-
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zoável que um Juiz instrua os outros 45.000? Será que ele não pode aplicar o 
julgamento antecipadíssimo e já pegar a inicial e julgar aquilo na cabeça pra 
virar e já dar uma resposta imediata pra enfrentar esse volume? Na verdade, 
a flexibilização, agora chamado negócio jurídico processual, é um fenôme-
no, é um dos fenômenos de solução para isso. Como eu disse, trata-se de 
fomentar cultura social, buscar os meios de auto e heterocomposição de 
conflitos, entre outros. Então, o desafio da flexibilização é preservar a efeti-
vidade do processo e a segurança processual. Como eu disse a vocês, eu não 
estou rasgando procedimento; o Juiz não pode criar um procedimento dele, 
isso não é aceitável, isso não é democrático, mas eu também não quero o 
culto exagerado a um procedimento estéril, isso não me parece o caminho 
mais interessante. 

Não podemos, abolindo a forma, buscar o julgamento personalíssi-
mo, as incertezas, as convicções pessoais. Qual o mecanismo de resguardo 
disso? O contraditório. Eu torno democrático quando eu permito que as 
partes participem daquela decisão que eu vou tomar. Eu vou dar um outro 
exemplo, numa audiência que eu fiz lá na Barrada Tijuca. Nós tinhamos um 
processo gigantesco envolvendo fornecimento de gás de uma empresa 
de São Paulo que interrompeu o fornecimento de gás para determinados 
postos de gasolina, aqui no Rio. Rescindiu o contrato, os caras estavam 
cobrando, a situação era gravíssima e precisamos dar uma resposta ime-
diata. Na audiência de conciliação, eu convoquei perito, levei o perito pra 
audiência, levei um outro perito, eram 2 peritos porque eram duas perícias 
gigantescas por fazer, qual seria o normal disso? Permitir que aquela audi-
ência prosseguisse, você ouvir o perito o perito oferecer proposta, ouvir 
as partes, as partes fazerem proposta, volta para o perito, o perito oferece 
valor, abre para que as partes digam se concordam, fala o perito, o perito 
diz está Ok, aí deposita o valor para depois levantar o processo, para ir lá 
fazer perícia – 6 meses. O que eu quis fazer com aquilo ali? Foi uma idéia e 
deu certo. Eu marquei uma audiência com o perito; o perito estava senta-
do, eu falei, bom, vocês querem perícia, não querem? Dr. Perito, quando o 
senhor quer de honorários para fazer perícia, nesse processo. Ah, eu quero 
R$50.000,00, porque a perícia é enorme; as partes estão de acordo? Es-
tão de acordo. Quesitos, já têm pronto? Ah, nós temos os quesitos aqui e 
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ofereceram os quesitos; quantos dias pra depositar? Não, excelência, nós 
queremos 5 dias pra depositar; cartório, a guia está pronta? Então, 5 dias 
depois estava o perito com o processo debaixo do braço indo pra São Pau-
lo pra fazer avaliação dele. Com isso eu economizei 6 meses.

Existe um estudo muito bom de um professor de São Paulo, foi a de-
fesa da tese dele da USP, no qual ele mostra que os juízes que gerenciam 
o processo, os juízes que flexibilizam, os juízes que têm iniciativa são juízes 
que têm resultado menos morosos na prestação jurisdicional, e ele com-
provou cientificamente, na dissertação dele de doutorado, meus amigos.

Então, na verdade, a técnica tem que trilhar o caminho da moder-
nidade nesses novos tempos. Mauro Capeletti já falava da revolta contra 
o formalismo, já falava dessa ideia de que a gente tem que vivenciar e vi-
ver uma nova etapa, tem que ter uma postura, na verdade, visionária do 
processo. Quando eu falo em adaptabilidade, eu falo na preservação (eu 
estou insistindo nisso com vocês várias vezes pra deixar bem marcado), 
preservação das garantias do processo justo; quando eu falo em processo 
justo, falo de uma noção que é extremamente garantista; a noção de que 
o processo tem que guardar as garantias duramente buscadas pelas partes 
e da adaptação a essa nova realidade. Eu acho que esse é o nosso desafio. 
E eu vou citar aqui o Flávio, pela terceira vez, e depois vou ter que levar um 
livro de presente pra ele, mas eu acho que ele tem um exemplo muito legal 
de Juizado pra dar. O Flávio, nas palestras dele, cita uma situação muito 
interessante, em que ele busca na internet ferramentas para resolução dos 
conflitos que ali tem postos. Por exemplo, tem um ponto em que ele tem 
que avaliar um dano relativo a um determinado produto. Ele não tem o 
produto nos autos, ele busca a ferramenta da internet e encontra saída. é 
uma maneira progressista? é. é uma maneira de gerenciar o tempo dele? 
é, porque ele teria que permitir que as partes falassem para que surgisse 
aquele valor, para chegar àquele resultado. Então, na verdade, ele maneja 
para que haja um resultado mais adequado. 

Bom, nós sempre temos que buscar a especialidade do procedimen-
to e por quê? O procedimento é hipoteticamente criado. Quando fala-se 
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em rito ordinário, rito sumário, trata-se de uma hipótese eventual; quanto 
mais especializado o rito, mais adequada a satisfação do direito material. 
Por isso que se diz que flexibilização é uma margem de manejo de discri-
cionariedade para Juiz e para as partes. Por mais que exista um procedi-
mento, existe um subjetivismo para o manejo desse procedimento, e esse 
procedimento tem que ser manejado para a duração razoável do proces-
so, para a efetividade e para a adequação. Quanto mais genérico um rito, 
maior o grau de abstração e menos resultado entrega-se à parte. Posso 
dar exemplo pra vocês: lei de alimentos, mandado de segurança, são ritos 
específicos, trabalhados para casos específicos, por isso é que quando fa-
lamos em aplicar, genericamente, temos que pegar aquilo que ali está vo-
ando, gravitando para tentar adaptar àquele processo, porque nós temos 
valores hermenêuticos a seguir: dignidade da pessoa humana, efetividade, 
eficiência, acesso à Justiça, entre outros.

é interessante falar que o Professor Fred coloca que a adequação de-
corre do devido processo legal. Na visão dele, não é só da necessidade de 
adequação do rito, mas por uma exigência do devido processo legal, por-
que nós modulamos o rito para o  melhor resultado possível.

Deixa eu ver mais um ponto que pareça interessante. Ah, isso é in-
teressantíssimo! Vocês já ouviram falar em arbitragem, o que os grandes 
escritórios de advocacia têm feito. Uma crítica que o Professor Leonardo 
Greco coloca, e que me parece muito interessante, é a seguinte: na arbi-
tragem as partes podem manejar o rito, elas podem dizer vai ser assim ou 
assim. Se na arbitragem, um árbitro, que não é um Juiz, que não está inves-
tido da função estatal, pode fazer isso, porque razão não um Juiz? Por que 
um árbitro pode fazer? O árbitro, então, é mais importante do que o Juiz 
no resultado final do processo? É uma dúvida que surge.

Por melhor que seja a norma abstrata, quando a falamos em proce-
dimento ela está sempre desatualizada. Ela é criada para uma situação 
específica que já passou. Por mais que falemos hoje no Novo Código de 
Processo Civil, nós falamos no Novo Código de Processo Civil que, quando 
for publicado, já vai sair desatualizado. Por isso é que existe um espaço de 
diálogo democrático. O processo é um cenário de exercício do estado de-
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mocrático de direito. Ele é um cenário de estado absoluto de diálogo entre 
partes e Juiz. Daí, as partes podem manejar com o juízo o melhor resultado. 
E eu posso dar um exemplo: vocês acham justo (eu tive esse processo, e 
quase que eu enfartei porque ele era todo eletrônico. Um processo de 18 
volumes, na 3ª Vara Cível da Barra da Tijuca, com inicial de 4.800 páginas, 
das quais 350 eram escritas) que o autor tenha tido 2 anos pra elaborar 
aquela peça e que o reú tenha só o prazo de contestação pra responder? 
Parece adequado? 

Vocês acham justo que uma grande operação da Polícia Federal feita 
com 2 anos de inteligência, de escuta, com a prisão de várias pessoas gere 
um prazo mínimo pra que o réu se defenda? Não parece razoável. Daí a 
flexibilização. Graças a Deus o 191 do CPC novo vai mudar esse espaço, vai 
permitir que isso seja trabalhado com outro viés.

Na verdade, a flexibilização permite maior aproximação ao caso 
concreto. O que eu quero, quando falo em flexibilizar, é não sacrificar o 
direito material. Eu não posso olhar para os direitos das pessoas de uma 
maneira exclusivamente burocrática. Eu não posso olhar para o direito 
daquela pessoa lá do gás, dos postos de gasolina que estavam fechando, 
e falar: não eu vou fazer isso aqui; exatamente, como o norte histórico 
determina; pegar daqui a 30 dias. Eu tenho que dar uma resposta imediata 
para as pessoas.

Pra mim, o formalismo exagerado é incompatível com a visão de pro-
cesso e é isso que eu procurei defender no livro. Na verdade, o que eu falo 
não é uma coisa nova. O Professor Calamandrei já tratava da flexibilização 
procedimental e nós temos o Fernando, em São Paulo, no que no douto-
rado da USP trabalhou isso. E nós aplicamos hoje todo dia a flexibilização 
procedimental. é porque nós ainda não percebemos isso e eu posso dar 
exemplos para vocês. Exemplo de flexibilização subjetiva nós temos todo 
dia: qual o prazo para contestar? É um prazo fixo. A Fazenda tem um prazo 
diferenciado, não tem? A Defensoria tem intimação pessoal. Isso é uma vi-
são subjetiva de flexibilização. Há aquela situação casual, que tem que ter 
um prazo diferenciado. Em direito material, tal pode ocorrer por questões 
econômicas. Nós estamos no Fórum Permanente de Juizados Especiais, à 
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Lei determina que, por uma questão econômica ele tem que estar limitado 
a um determinado valor. Isso é flexibilizar; entendeu-se, que, até aquele 
valor determinado o rito tinha que ser um, mais informal. E existem as tem 
peculiaridades do rito: alimentos, execução contra a Fazenda Pública, alie-
nação fiduciária, despejo entre outros, outros e outros. 

Sobre o CPC novo, e eu até recomendo esse trabalho coordenado 
pelo Câmara, tem um artigo do Fred tratando do princípio da eficiência e 
procedimento, mostrando como é importante manejar o princípio da efici-
ência; é um artigo muito interessante. E o nosso Código de Processo Civil 
já trabalha a flexibilização. A flexibilização é uma realidade com a qual nós 
vamos conviver nos próximos anos, necessariamente.

Pra encerrar, eu gostaria de homenagear uma pessoa. Eu não tive 
a oportunidade de dizer publicamente e, agora, é a primeira vez que eu 
posso fazê-lo, e, no Fórum do Juizado, eu acho que isso é extremamente 
cabível. Durante esse ano, Nós perdemos uma das mais brilhantes Juízas, 
o Tribunal de Justiça. Uma Juíza amável, leal, uma Juíza que tinha carinho 
com os mais novos como eu. Ela sempre teve um carinho constante com as 
minhas dúvidas. Eu ia lá, perguntava,  e obtinha respostas. Então, eu queria 
usar esse espaço pra render a homenagem e a gratidão que eu acho que 
o povo do Rio de Janeiro, da cidade do Rio de Janeiro tem que ter com a 
Juíza Eduarda, que faleceu esse ano. 

Dr. Mário Olinto Filho – Obrigado, Ana Maria. Bom dia a todos, para-
benizo o meu, não é um colega, o meu amigo, irmão Antônio Aurélio.

Esse é um assunto que não acaba nunca; nós trabalhamos diariamen-
te com ele; eu sou titular na Barra da Tijuca, o Antônio tem trabalhado 
sempre conosco, na Barra, e ele vai citando os exemplos e nós vamos ven-
do, exemplos em que, diariamente, nós fazemos de flexibilização. Eu sem-
pre falo uma coisa importante: nós não podemos ser mais realistas que o 
rei. Nós não podemos querer fazer uma coisa que a parte, fora do Fórum, 
pode fazer. é o clássico exemplo da Vara de Família, em que o Promotor 
está insistindo que falta uma assinatura, que a pensão fica em tanto, e o 
juiz, brigando com aquilo, diz que não vai homologar, e vira-se um patrono 
para outro, e diz: vamos ali fora, ele vai pagar isso e ninguém fica sabendo 
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de nada; quem é que vai controlar? Está tudo bem para todo mundo? Serei 
eu que vou sair atrás disso? As pessoas estão no Fórum por causa de um 
litígio, se elas conseguem entrar num grau de entendimento determinado, 
ainda que parcial, nós temos que aproveitá-lo.

O Antônio deu um exemplo curioso do perito. Eu tive um caso, tam-
bém na Barra da Tijuca, de um problema que não era da minha Vara, foi da 
3ª. o Negrão, nosso colega, estava, acho que de licença, e eu tive de assu-
mir a Vara dele. Aí chegou um advogado desesperado com um embargo, 
era uma nunciação de obra nova, uma obra enorme porque a obra em um 
prédio estava rachando um prédio vizinho. O processo estava mal come-
çando, não tinha ainda contestação, muito menos saneamento; liguei para 
o meu perito engenheiro o Aurélio fosse na Vara, sem honorário, sem que-
sito, sem nada; para que esclarecesse se havia risco pra construção (nun-
ciação de obra nova é risco de ruína), risco iminente de ruína. O perito foi 
lá e até me esclareceu: olha, na realidade o risco é inverso, se ele ficar com 
a obra parada aí é que vai dar ruína, ele tem que fazer as contenções. Claro 
que isso tudo foi depois explicado. 

O importante, eu acho que pro Juiz, deve ser o mais transparente 
possível. Portanto, determinei que o meu perito fosse lá, que fizesse isso, 
para uma análise liminar ou de reconsideração liminar para que fosse isso 
apreciado em prol de todos e, para que depois fosse dada toda a oportu-
nidade para fazer a perícia nos moldes que o CPC determina, com abertura 
de vista, etc e tal. Então, isso é uma flexibilização. 

Num outro exemplo que nós citávamos aqui, antes de chegarmos, 
é que, pelo CPC de hoje, a prova pericial, tecnicamente, vai ser deferida 
conjuntamente com uma prova oral, e ela precede a oral; só que, na prá-
tica, quem é advogado ou quem é juiz vê que isso daí é um tanto quanto 
complicado, por quê? E aí entra a questão, e isso é tudo junto, a questão 
do demandismo; a gratuidade de justiça abusiva, não é? Já notaram que 
aqueles pleitos de, perícia contábil, de economia, médica, de engenharia, 
de não sei o quê, calma aí, quem é que vai pagar? Ah não, a parte vai para 
gratuidade de justiça. Somos nós que estamos pagando. Será que se a par-
te estivesse pagando ela  tinha pedido aquilo tudo?
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Então surge a questão de um acidente de carro; ah, eu me quebrei 
todo, estou aleijado, eu quero pensão, dano moral, pensão, muito bem. 
Calma aí, mas temos que provar o fato, não é? Vamos saber, primeiro, se 
há responsabilidade. Seria mais interessante colher a prova oral, primeiro, 
até porque se a prova oral é absolutamente vazia, o que há para periciar? 
Prefiro a prova oral, vamos colher essa prova. Oportunamente, após, ana-
lisaremos a necessidade de perícia, ou que venha por outro tipo de meio.

Ontem mesmo, em uma audiência surgiu um laudo do IML. Era uma 
lesão muito leve, eu não iria pedir perícia porque eu atrasaria o processo 
e, às vezes, você vê que o advogado do autor está lá, não sei para que. Ele 
está prejudicando, porque, na realidade, eu estou querendo pôr a questão 
pra frente o mais rápido possível.

Bom, as minhas indagações para o debate serão duas. São as se-
guintes: o acesso à justiça, na visão das pessoas se confunde muito com a 
gratuidade de justiça; eu sou,radicalmente contra coisas grátis; acho que 
tudo tem que ter ônus. A gratuidade há de ser dada, sim, para os hiposu-
ficientes, nos termos da 9.060. Você entende, Antônio, que até o próprio 
sistema dos Juizados, que impõe a gratuidade como um direito indepen-
dente da condição, não é um motivo para o  demandismo em excesso, ou 
seja, enquanto não se resolver demandismo, não adianta trocar código, 
fazer lei, nós vamos ficar atolados. A gratuidade é sinônimo desse acesso à 
justiça, necessariamente? E a outra pergunta que eu teria é em relação ao 
art. 191, a respeito do novo Código de Processo sobre o negócio processual 
ser implementado na prática, tendo em vista que, como você falou, são 
impetrados 200 processos novos em cada Vara, e no Juizado muito mais; 
nós mal nos damos conta e a tendência é que nós julguemos o mais rápido 
possível e com o menor número de audiências possíveis; será que a gente, 
as partes e os advogados têm condições de gerir um negócio processual? 
Não seria mais um atraso na “vida” do processo, mais uma fase pro pro-
cesso se atrasar?

Dr. Antônio Aurélio – é, como eu disse, nós estamos falando acade-
micamente, colocando as cartas na mesa, falando abertamente o que se 
pensa. O acesso à justiça veio naquela primeira fase, para implementar 
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a gratuidade, pensando na gratuidade. Só o que se tem atualmente? Em 
Nova York, por exemplo, por que as cortes americanas têm poucos pro-
cessos? Porque os processos americanos são extremamente caros. E nós 
repetimos aqui igual um papagaio. No processo, as custas são altíssimas. 

Na Espanha as custas são muito mais altas que aqui; na França tam-
bém são muito mais altas que aqui, e eu não estou falando em conversão 
de moeda, estou falando em valores reais. Esse é o primeiro ponto. Existe 
um projeto que eu acho que é extremamente inteligente; mas que não 
foi adiante é o projeto da progressão do recolhimento de custas. O sujei-
to paga um determinado valor em 1º grau, se ele recorrer ao Tribunal, um 
outro valor, se ele recorrer à Suprema Corte, um outro valor a mais. Isso 
é um fato. Como você, eu penso que determinadas demandas não iriam 
ao Judiciário se nós não tivemos um acesso tão irrestrito à gratuidade. Eu 
acho que ficou uma coisa cultural, e qualquer pessoa hoje acha que tem 
acesso à gratuidade. Com todo respeito, eu já tive advogado da Petrobrás 
pedindo gratuidade porque ele tinha um contra-cheque cheio, só que ele 
tinha muitos empréstimos, mas ele tinha um contra-cheque cheio. Ele seria 
verdadeiramente carente? Quem é verdadeiramente carente aqui? Quem 
precisa de verdade da Justiça? Tem hipóteses até mais absurdas. Um sujei-
to tem 2, 3 carros e quer gratuidade ou tem um carro e quer gratuidade. O 
sujeito tem TV a cabo em casa e quer gratuidade. Se alguém vai à Justiça, 
vai à Justiça porque tem um direito essencial que está sendo violado. 

Agora, quem nunca ouviu falar: ”eu não dou a sorte de ter o meu nome 
negativado”, “eu não dou a sorte de cortarem o meu sinal de internet”, “eu 
não dou a sorte de me cobrarem alguma coisa indevida”. Eu não estou di-
zendo que as pessoas se colocam como vilãs, não, não é isso não. Eu sou 
igual a todo mundo, todo mundo aqui convive em sociedade, eu sei que os 
serviços de telefonia são horríveis, nós sabemos que os serviços são mal 
prestados, mas é só nós, também, não observar essa situação como um ser 
absolutamente isento de propósitos. Eu não me esqueço de uma audiência 
de Juizado que eu fiz, um mutirão aqui no Centro, no início em 2005; era 
um mutirão daqueles que costumavamos fazer de acordo, de conciliação, e 
sentou um senhor comigo, era um processo, contra, na época não era XX, 
era alguma coisa dessas aí da vida, XXX, e eles fizeram uma coisa boba, co-
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braram uma tarifa de R$3,00 ou R$4,00, daquelas de cobrança de boleto, e 
a empresa sentou e fez uma proposta a ele de R$600,00. Eram R$4,00 e ele 
queria devolução em dobro dos R$4,00 em dano moral. E aí, ele disse não, 
eu quero uma TV de plasma. Eu disse, como é que é? Ele disse: eu quero uma 
TV de plasma. Eu disse, mas o senhor não aceita os R$600,00? Não é uma 
proposta satisfatória? é, mas eu quero uma TV de plasma. 

Olhando sobre o aspecto da civilidade, da cultura do povo, como eu 
já disse e já provei, não é razoável que a Itália tenha 5.000.000 de pro-
cessos, que a França tenha 6.000.000, que a Inglaterra tenha, acho, que 
8.000.000 e o Brasil tenha 92.000.000. Nós não somos mais educados do 
que eles, nós não somos mais ricos que eles e nós não somos mais de-
senvolvidos do que eles, nem cultural nem socialmente. Essa indicação de 
poucos processos é de que eles têm outras vias de resolução de conflitos.

Acho que a gratuidade é um grande benefício, mas ela tem que ser 
observada com esse outro olhar; ela não pode ser estímulo, e eu acho que 
nós temos que pensar numa outra coisa: aquele que aciona indevidamen-
te alguém faz alguém gastar dinheiro, faz alguém ir à Justiça, faz alguém 
recolher custas de processo, faz alguém perder tempo.  

Dr. Mario Olinto – A gratuidade é em face do Estado, você não pode 
causar dano ao outro.

Dr. Antônio Aurélio – é lógico, é lógico. Como a gente explica para um 
pequeno comerciante que aquele processo absurdo do sujeito que acha 
que o produto lá estava com alguma coisa qualquer espacial, essas coisas 
loucas que a gente vê de vez em quando aparecer, de que ele vai ter que 
pagar R$4.000,00 ou R$3.000,00 para o advogado fazer a defesa dele (ir 
na audiência, diz o Dr. Mário Olinto). A primeira pergunta que escutamos 
ou que o advogado deve ouvir é “Doutor, mas isso aqui é absurdo”. Eu 
quero dizer isso aqui para vocês porque nós estamos vivendo, após um 
primeiro momento, o momento de as pessoas falarem assim, eu quero o 
meu direito resguargado; nós estamos começando a terminar de surfar a 
segunda onda; nós já engolimos o volume, o volume está começando a 
descer, e estamos começando a bater do outro lado do pêndulo. As em-
presas abusavam, faziam de tudo, ninguém fazia nada. Nós estamos no 
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outro extremo; agora, nós estamos começando a descer para um outro 
momento, para uma outra fase. é assim que eu vejo.

Dr. Luciano – Eu queria agradecer à EMERJ, na pessoa da Desembar-
gadora Ana Maria pelo convite. é um prazer estar aqui, com o Dr. Mário 
Olinto, principalmente com o amigo de mais de 15 ou 20 anos (20 anos diz 
o Dr. Antônio Aurélio). Eu tive o prazer de ser advogado, e o Antônio foi 
meu estagiário, falei Rafael porque Rafael é o primo dele, que até hoje é 
meu advogado no escritório, sócio. 

é muito bom ver um estagiário se tornar um Juiz, vê-lo se tornar Mes-
tre pela UERJ, uma das melhores Universidades desse Estado e olha que 
eu dou aula na PUC e vê-lo dar uma palestra tão brilhante, e eu também já 
tive o prazer de ler o livro dele. Acho que estamos na iminência de ter um 
novo Código de Processo Civil; o Projeto tramita já há algum tempo e um 
Projeto de Novo Código de Processo Civil não será bom se não olharmos 
com uma outra mentalidade. Acho que é nisso que está o brilhantismo do 
trabalho do Antônio.

Se olharmos para trás, algumas centenas de anos para trás, não, vai 
dizer que Calamandrei disse isso, que Chiovenda disse isso e a gente conti-
nua aplicando de outra maneira. Então, acho que nós, advogados, somos 
responsáveis por várias mazelas do Judiciário. Nós temos que saber orien-
tar um cliente, temos que dizer: olha, você não tem um bom direito. Vive-
mos há 20 anos uma situação de instabilidade econômica nesse país; dever 
em juízo, hoje, não vale à pena pagar 1% de juros ao mês, 12% ao ano o quer 
dizer que em 5 anos seu cliente tem 60% de aumento de dívida. Literalmen-
te, desculpe a expressão grosseira, é burrice dizer para seu cliente: eu vou 
interpor recursos, eu vou atrapalhar, eu vou atrasar você pagar essa conta. 

Existem diversos mecanismos recentes como a possibilidade da cha-
mada moratória judicial. Como diz o Professor Humberto Teodoro Júnior, 
parcelar a dívida desde logo é uma certa quebra do sistema, porque não se 
poderia obrigar o credor a receber de maneira diversa, nós, advogados, sou 
Conselheiro da Ordem, também temos a responsabilidade de fazer com que 
o Judiciário tenha tempo para ter melhor qualidade ao julgar os casos.
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Queria só pegar um ponto aqui. O que o Mário Olinto falou, me pare-
ce muito válido, falar sobre questão do serviço público, e saio do Judiciá-
rio e vou pra Universidade. Eu tenho uma questão na minha cabeça que é 
muito importante. A universidade pública não é gratuita, a pessoa que tem 
condição de pagar a UERJ que pague. Aquelas pessoas que têm condições 
de entrar na UERJ e não têm condições de pagar, essas não devem pagar. 
Mas se eu tenho condições de pagar a UERJ, eu pago a UERJ, não é porque 
ela é pública que ela é gratuita. Foge ao tema, mas você tocou nesse assun-
to, Mário, me perdoe mas eu quis falar nisso.

Na verdade, o que eu tenho a perguntar ao Antônio diz respeito ao 
processo legislativo. Nós sabemos que a Comissão do Anteprojeto forma-
do pelo Ministro Fux teve como relatora a Professora Teresa de Arruda 
Zambier que quis colocar de uma maneira muito forte, muito efetiva, a 
flexibilização procedimental, que é o tema da dissertação de mestrado do 
Antônio. O processo legislativo iniciou-se no Senado e o próprio Senado 
fez, no chamado Projeto Substitutivo, uma redução drástica na ideia ori-
ginária do Anteprojeto. Quase como se tivesse, apenas, que alterar pra-
zos na questão da flexibilização. E, aí, vem o processo. O Brasil tem um 
sistema bicameral, o projeto vai para a Câmara e a Câmara altera isso no 
chamado artigo 191. O que faz surgir uma dúvida que eu gostaria que o 
Antônio tirasse. O artigo 191, em seu caput, dá uma amplitude imensa para 
as partes negociarem ônus, poderes, faculdades em relação ao processo 
com, evidentemente, a fiscalização do magistrado. Isso é um arrebito. Isso 
é um retorno a ideia originária do Anteprojeto e uma quebra em relação 
ao texto do Senado que queria limitar, apenas, a questão dos prazos; lite-
ralmente, é o que poderíamos chamar de calendário processual. O caput, 
repito, é amplo, e temos  parágrafos: o primeiro, o segundo e o terceiro 
em que tratam exclusivamente das partes, juntamente com o Juiz, fixar, 
o calendário processual e finalmente o parágrafo quarto, diz que o magis-
trado tem o dever de fiscalizar todas as atividades. Parece-me ser um erro, 
um equívoco de interpretação imaginar que um parágrafo pode limitar a 
aplicação do caput. Os parágrafos estão lá pra criar algumas exceções ou 
normas complementares. 
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Mas o processo legislativo tem que ser analisado; iniciou-se com uma 
ideia de flexibilização muito ampla, o Senado, num texto substitutivo, re-
duz basicamente ao calendário e, talvez, tentando consertar, a Câmara 
cria um caput do 191 muito amplo, permitindo alteração pelas partes, mas 
os seus parágrafos, me parece, deveriam fazer parte de um outro artigo, 
pois fazem uma limitação muito grande. Então, esta seria uma primeira 
pergunta e eu já incluo a segunda, agora em defesa um pouquinho dos 
advogados. Será que nós, advogados, poderíamos submeter ao magistra-
do a ideia de que um processo judicial não terá apelação? Será que, assim 
como nós podemos ir à arbitragem, onde, em tese, existem hoje estudos 
sobre possíveis recursos na arbitragem dizer que o processo judicial que 
caiu com o Dr. Mário Olinto que caiu com o Dr. Antônio Aurélio, não com a 
Desembargadora porque estamos em 2º grau, mas em primeiro grau, que 
eu sei que é um Juiz sério, competente, dedicado, eu confio nessa decisão. 

Evidentemente, no início ninguém sabe quem vai ganhar. O juiz no 
processo fica com a incerteza do seu resultado, já dizem os filósofos ju-
rídicos, pois há possibilidade de se dizer: não, eu não quero a apelação; e 
a outra parte concordar com isso e dizer: vamos terminar o processo na 
primeira instância. Acho que, nós temos esse dever em relação ao cliente 
em alguns casos. Repito se um cliente, aparecer no meu escritório e disser 
que tem uma dívida e que quer enrolar, ele está fazendo a pior coisa do 
mundo, que só vai aumentar a a dívida e aí, sim à minha dúvida ao Antônio, 
em relação,a completa e correta interpretação do artigo 191. Mais uma vez 
foi um prazer estar aqui.

Dr. Antônio Aurélio – Obrigado, meu amigo, obrigado pelos elogios. 
Eu só “voei” um pouquinho porque eu tive ótimos professores na minha 
vida e você foi um grande professor que eu tive, você sabe disso.

O artigo 191, só vou tomar a liberdade de ler para vocês, diz o seguinte:

“Versando a causa sobre direitos que admitam auto composição, é 
lícito às partes plenamente capazes estipular mudanças no procedimento 
para ajustá-lo à especificidade da causa e convencionar sobre o seu ônus 
processual, poderes, faculdades, deveres, entre outros”.



u TRANSCRIÇõeS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p. 11-89, 1º sem. 2015 u 37

§ 4º diz: “De ofício ou a requerimento o Juiz controlará a validade das 
convenções previstas nesse artigo, recusando-lhes a aplicação somente 
nos casos de nulidade com exceção de cláusula abusiva em contrato de 
adesão ou no qual a parte se encontre em manifesta situação de vulnera-
bilidade” 

Primeiro ponto, o processo de elaboração do CPC teve dois momen-
tos: primeiro, que foi o Barradas, foi aquela primeira fase, coordenada pelo 
Fux – o Fux está à frente direto do processo – e lá num segundo momento 
ingressaram outros professores renomados do Brasil todo para trabalhar 
na elaboração do projeto. é absolutamente normal que apontamentos ou-
tros surgiram. Na minha visão, geograficamente, o § 4º deveria estar des-
colado do teor do artigo 191. Esse é o primeiro ponto.

Com relação ao 191, sobre a possibilidade das partes, eu vou dar uma 
opinião prática e uma opinião teórica, porque eu acho que existe uma pre-
ocupação. Uma vez eu conversei com a Ana Maria, sobre o fato de nós, na 
academia, não podemos nós descolar muito da realidade, nós não pode-
mos começar a imaginar que a realidade é uma realidade diversa da que 
nós convivemos. Então, eu vou dar uma opinião técnica, que eu acho que 
é correta tecnicamente, e do que eu acho que vai acontecer na prática 
diante da realidade que temos que enfrentar agora. Aconteceu há apro-
ximadamente três semanas, organizado pelo Fred Didier e pelo Kramer o 
III Encontro de Processualistas, aqui na Ordem dos Advogados do Brasil. 
Foi um encontro diferente; nós fizemos grupos de debates com especialis-
tas do Brasil todo; vieram especialistas de todo Brasil e nós tivemos uma 
Mesa Redonda em que ficamos 3 dias debatendo só esse artigo. Ali a havia 
profissionais como Antônio do Passo Cabral, Fernando Gajardoni, Bruno 
Garcia Redondo, professores do Brasil todo. O pessoal de Santa Catarina, 
o Júlio e alguns professores do Sul têm entendido o negócio processual 
como o direito disponível das partes o que elas podem dispor daquele pra-
zo isso na visão dele; eu não digo que essa seja a minha, é a visão dele; se 
aquilo é disponível pela parte, o juiz não pode intervir, na visão dele; ele 
entende que a participação do juiz é mínima nessa hipótese. Mínima, é a 
exceção da exceção. 
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Então, se as partes transacionam que o prazo para contestar vai ser de 
50 dias, o prazo vai ser de 50 dias. é a visão dele, repito, não é a minha. E eu 
vou justificar por quê. Nós temos uma questão de administração judiciária 
para enfrentar. Posso dar o segundo exemplo, o recurso de apelação. Quan-
do fala-se de negócio jurídico processual, tem-se que lembrar, eu sei que 
é uma besteira falar isso, que nós não falamos de direito material, falamos 
exclusivamente de matéria processual. Vamos dizer que agora todas as par-
tes queiram estabelecer o prazo de sustentação de 1 hora. Então, elas tran-
sacionam em fase pré-processual que toda sustentação vai durar 1 hora. Os 
Desembargadores de uma Câmara do Consumidor recebam 60 processos 
por dia, que numa sessão haja 300 e tantos processos. é viável? Não é viável. 
Então, eu acho que temos que refletir sobre ponto não sairmos da realidade. 

Acredito, com relação à questão recursal, que a saída está em se res-
guardar a duração razoável do processo. Quando falamos em duplo grau 
de jurisdição, fala-se da viabilidade do acesso ao duplo grau. Não se pode 
dizer para aquela parte o seguinte: você jamais vai ter acesso ao duplo grau; 
isso eu não posso dizer. Mas pode-se oferecer para parte: está aqui o seu 
duplo grau de jurisdição. é um direito disponível. Por exemplo, uma pes-
soa comprou uma geladeira que veio com defeito; ele vai pro réu e diz 
o seguinte, olha esse processo foi distribuído. Vamos fazer uma tratativa 
aqui, a gente abre mão do recurso  para o Conselho Recursal, fechado. Até 
na própria audiência de conciliação, o Juiz consigna o acordo das parte 
de abrirem mão do 2º grau. Acabou. O processo ali acabou, a sentença vai 
estar respondida. 

Olha, só foram 3 os escopos da reforma processual: diminuição do rito 
a ideia era tornar o rito mais célere; resguardo das garantias fundamentais 
do processo. Queria-se que o rito fosse célere, queria-se dar brevidade ao 
rito sem custo para parte e o terceiro, diminuição dos recursos. Vocês não 
acham razoável? é razoável. Nós temos que lembrar que o negócio jurídi-
co processual só acontece com direito disponível. No caso de disputa de 
guarda de um menor, para mim não parece viável haver neociação, porque 
tem um menor ali envolvido, tem o interesse do Ministério Público ali para 
resguardar o menor, é assim que eu penso.
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Des. Ana Maria – Bom, nós ainda temos um tempinho para passar 
a palavra às pessoas que estão na assistência para alguma indagação e, 
quando comecei esse encontro de hoje, até o anúncio dizia que eu faria a 
abertura e, na verdade, não foi, exatamente uma abertura de um evento 
mas tão somente uma apresentação das pessoas cujo trabalho eu conhe-
ço. Vou chamar de professor o Antônio Aurélio, que tem o título que eu 
vou falar, não estou submetendo a debate, porque não era esse o propó-
sito, mas eu queria só fazer uma observação para reflexão de todos, não 
na condição de estudiosa de processo civil, mas na condição de alguém 
que viu o antes e o depois da chagada do Juizado, porque a idade, hoje, 
me permite dizer que eu vivi como advogada a inexistência do Juizado, a 
existência dos Juizados de Pequenas Causas e, depois, como magistrada 
porque aí eu já tinha ingressado na magistratura, os Juizados Especiais. 

E, a minha proposta de reflexão é a seguinte: a criação do Juizado 
Especial – na época, de Pequenas Causas – tinha o objetivo de desburocra-
tizar. Claro que paralelamente, ao desburocratizar vai -se fazer as pessoas 
chegarem mais rapidamente à Justiça. E, ao longo do tempo o que se mos-
trou é que o Juizado, e (estamos num Fórum de Juizados) teve, também, 
um efeito muito pedagógico, porque se hoje tem-se o Código de Defesa 
do Consumidor que as pessoas conhecem, eu digo, o cidadão comum co-
nhece, é porque o Juizado começou a tratar das demandas com base no 
Código de Defesa do Consumidor. 

Eu me lembro, hoje – eu vou dizer o nome da pessoa, embora ele 
não esteja mais entre nós, o Desembargador Célio Geraldo, que já é fa-
lecido – ele participou das Turmas Recursais, na época em que Turma 
Recursal era composta por Juiz de Vara de Órfãos, de Vara de Fazenda, 
enfim não era composta por Juízes de Juizado, e ele dizia o seguinte: 
a participação na Turma Recursal me fez descobrir o Código de Defesa 
do Consumidor, descobrir normas que estavam no Código de Defesa do 
Consumidor. Então, o meu receio, hoje, é que essa avalanche de proces-
sos faça com que isso retroceda, porque os exemplos que foram dados 
aqui mostraram o quão importante é você ver as pessoas, ver a situação 
das partes, e, até, para identificar a abusividade, isso, também é impor-
tante, e como é pedagógico.
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Eu estou dizendo isso porque – e eu até anotei aqui porque eu li na 
internet, mas não tive tempo de imprimir–; ontem, saiu uma matéria no 
jornal O Dia sobre “Fraudes em Processos no Juizado Especial” detectadas 
aqui no Foro Central. E, infelizmente, desculpem, eu estou fazendo isso de 
uma forma pública, mas vou tentar fazer de outra forma: o Presidente da 
OAB local, Dr. Felipe Santa Cruz, ao ser indagado sobre essas questões fa-
lou, claro, das fraudes, ele não protegeu nenhum advogado, absolutamen-
te, não é isso, mas ele chamou o Juizado de um “jogo de faz de conta”. 
Por que ele chamou de “jogo de faz de conta”? Ele disse que no Juizado 
o Juiz é leigo, os servidores são estagiários e, no Tribunal, os Juizados são 
considerados “lixões”. Se o Tribunal do Rio de Janeiro considerar um Juiza-
do um “lixão”, ele pode fechar as portas e ir embora. Fechar as portas do 
Judiciário, porque se mais de 50% das demandas que chegam ao Judiciário 
hoje chegam pela via do Juizado e são patrocinadas pelo Estado, sim, são 
gratuitas, gratuitas para pobres e ricos, o que eu considero uma vantagem 
enorme, porque muitos dos que estão aqui, inclusive, nós que estamos 
aqui na mesa, talvez a gente não fôssemos demandar determinadas coi-
sas que nos incomodam muito, se não existisse o Juizado que permite a 
todos a ele chegarem. Existe abusividade? Existe, claro que existe. Aliás, 
o Dr. Felipe também coloca na matéria dele que o Tribunal é “amigo das 
concessionárias”. 

Isso me espanta muitíssimo, porque parece que Sua Excelência não 
frequenta o Tribunal de Justiça nem lê as causas judiciais. Eu fiquei, real-
mente, estarrecida com a frase que eu li. 

E, assim, rapidamente, sobre tarifa de esgoto, da CEDAE; realmente 
veio uma avalanche de ações, mas não foi só porque a demanda era opor-
tunista mas sim porque a CEDAE celebrava acordos nos processos, inicial-
mente (que é o exemplo que o Flávio dá na entrevista, diz o Dr. Antônio 
Aurélio). Só que, quando se deu conta do tamanho da encrenca descul-
pem a expressão vulgar do tamanho daquela demanda, ela recuou só que 
quando ela recuou, muita gente já tinha feito acordo (o piloto já estava 
deflagrado, diz o Dr. Antônio Aurélio) e como é que o Juiz ia dizer, depois 
“não você não tem direito, senhor autor”, se a própria CEDAE já tinha feito 
acordo em muitos de processos? 
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Então, o que a CEDAE buscou, e buscou legitimamente? Ela levou 
ao conhecimento do STJ a questão num recurso repetitivo e o STJ julgou. 
Hoje, nós não somos obrigados a seguir o recurso repetitivo mas, vou usar 
uma expressão que foi usada aqui, não se pode ser mais realista do que o 
rei; eu não vou criar na pessoa uma expectativa de chegar ao STJ, se o STJ 
não vai, pelo meu belo acórdão, vai mudar sua jurisprudência. E o que mais 
me espanta nessa demanda – e aí a gente vê o oportunismo das pessoas e, 
por isso, as audiências, às vezes, são importantes – é de que essas deman-
das não reclamam a instalação do esgoto, nenhuma delas; elas demandam 
a devolução da tarifa e a indenização por dano moral. é legítima a devolu-
ção? é legítima. é legítimo o pedido de indenização por dano moral? é le-
gítimo. Se eu vou conceder ou não é outro departamento, mas é legítimo. 
Só que essas pessoas não demandam o que elas precisam, efetivamente, 
porque eu considero o mais importante é ter o tratamento do esgoto, é ter 
o fornecimento do esgoto. 

Então isso até me espanta nesse tipo de demanda e, por isso, somos 
é muito criticados pelas partes autoras por seguir o recurso repetitivo e, 
às vezes, alguns advogados vão para tribuna sustentar isso. Estou numa 
Câmara do Consumidor e é o que vejo, e o meu argumento para contrapor 
isso, de que mudei o meu entendimento em função do recurso repetitivo, 
mas comecei a prestar atenção de que as pessoas não demandavam isso. 
E vou dar um outro exemplo de que a audiência é importante para mostrar 
para a parte que ela não tinha razão. Eu atuei em Juizado em auxílio, em 
mutirão e tal e teve uma demanda, há uns anos atrás, que era a seguin-
te: saiu uma charge no jornal, que dizia assim: “qual é a menor cela do 
mundo? é a farda de um policial” é de um PM. E, aí com isso, milhares de 
policiais militares entraram com ação. Eu fiz audiência nessas ações e eu 
colhia o depoimento pessoal da forma simples, que tem que ser feita no 
Juizado (o pedido era indenização por dano moral diz a Des. Ana Maria) e 
a minha primeira pergunta era: em que que isso afetou a sua vida? O que 
que isso representou? As pessoas ficaram desconfiadas do senhor por isso 
ou não? Então, é a mesma coisa: eu hoje abro o jornal e leio “os Juizados 
são considerados lixões”, “o Juizado é um “jogo de faz de conta”. Eu vou 
entrar com uma ação contra a OAB por causa disso? Eu sou Presidente 
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da Comissão dos Juizados, nunca fui procurada pelo Dr. Felipe Santa Cruz 
para me dizer que eu trabalhava com um “jogo de faz de conta” mas eu 
vou mover uma ação por causa disso? Então, à pessoa veio na minha frente 
eu perguntei: por que isso lhe afetou? Por que o senhor propôs a ação? E 
aí, o que se descobria era: não tinha afetado em nada. O que eu vou falar 
não é nenhuma crítica, só uma constatação e é fato que os policiais mili-
tares recolhem valores para assistência judiciária, que eles têm que fazer 
isso é claro e eu louvo, enormemente, o trabalho do policial militar numa 
cidade como o Rio de Janeiro, então eles têm o acesso ao advogado, isso 
facilitava a vida deles.

Então, o meu receio, hoje, é de que, em razão do grande número de 
processos, venha-se a ter um retrocesso, porque eu entendo que é impor-
tante que as pessoas possam ver a “cara” do Juiz, ver a cara do Judiciário, 
entender por que aquelas decisões estão sendo propostas e o Juizado foi 
um mecanismo fortíssimo nisso. Se olharmos para trás, já se teve deman-
das aqui para instalar linha telefônica; há muitas pessoas aqui que não con-
seguem imaginar que alguém precisasse entrar na Justiça para ter a sua li-
nha instalada porque hoje já não existe mais isso, não é? E, também, houve 
muitas demandas que se multiplicaram a partir do desconhecimento. E a 
minha Câmara Cível julga muito pouco, monocraticamente, que é uma ou-
tra questão que daria debater aqui se deve-se julgar monocraticamente ou 
não. Enfim, a minha Câmara julga pouco monocraticamente, o que faz com 
que as nossas sessões tenham sustentações e sejam mais longas por conta 
disso. E, ontem, julgamos casos que podem ser considerados banais? Claro 
que podem ser considerados banais, mas eu vou fazer o registro de que 
está na plateia escondida a Desembargadora Gilda Carrapatoso, que disse 
ontem num julgamento o seguinte: “o que é banal para mim pode não ser 
banal para aquela pessoa, pode ser muito importante para vida dela” e 
discutiu-se, ontem, na Câmara do Consumidor uma causa que devia estar 
lá no Juizado, mas a pessoa não quis ir para o Juizado. Ela comprou um 
armário de R$700,00, nunca o armário foi instalado, nem foi montado. Ela 
entrou com uma ação pedindo a montagem (se ela tivesse pedido só a in-
denização por dano moral, eu até dizia assim, não ela estava só querendo 
dano), mas ela pediu a montagem ou se não pudesse montar, o dinheiro 
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de volta e a indenização por dano moral e, o Juiz de primeiro grau, porque 
a XX e, – eu vou dizer o nome – era revel, o Juiz de 1° grau mandou devolver 
o dinheiro porque ela era revel e ele disse que eu não vou mandar instalar o 
móvel, tinha aí esse pedido e ele deu R$5.000,00 de indenização por dano 
moral. E, na hora que nós estavamos discutindo esse caso que devia estar 
lá na Turma Recursal, uma observação foi feita: mas, espera aí, R$5.000,00 
para indenizar um armário de R$700,00? Então eu falei: mas, quanto tem-
po a pessoa teve para esperar por isso? Dois anos para instalar aquele mó-
vel, réu revel, e vai-se diminuir uma indenização? Aí ele veio e recorreu para 
diminuir a indenização. Ele não se preocupou em atender o cliente dele, 
ele só se preocupou na hora em que a indenização foi fixada. 

  Então, assim, eu estou pincelando alguns exemplos para trazer à 
reflexão isso: o que se deve fazer; claro que hoje tem-se instrumentos e eu 
entedo que o Antônio tocou num ponto fundamental que é: continua-se 
falando em acesso à justiça, lembrando de Mauro Capeletti, mas ele estava 
num cenário completamente diferente do que se está hoje, em que hoje 
o acesso é muito maior. Também tem-se que lembrar o seguinte: vivemos 
num país imenso, como disse o Antônio. Existem Encontros Nacionais de 
Juizados Especiais, em que se vê que os Juízes de outros Estados ficam 
espantados com a quantidade de processo que se tem aqui, o estado que 
teria mais semelhança ao nosso seria São Paulo, que nunca teve um forta-
lecimento de Juizado Especial como o Rio de Janeiro. Então, também, não 
daria para comparar. Assim, em termos de Juizado, vê-se que os outros 
países até têm alguns avanços, por exemplo, eu comparo com Portugal, 
que não é um país considerado desenvolvido. Lá existe Juizado em que 
até 4.000 euros, pessoa física e pessoa jurídica podem ingressar e lá não há 
recurso das decisões. Isso, no Brasil, é inimaginável: você ter um processo 
do qual não caiba recurso mas, enfim, existem alguns mecanismos, agora 
tem-se que pensar, também, o seguinte: em todos esses países em que 
buscamos as informações, os serviços (desculpem-me os advogados pre-
sentes) mas lá não tem uma XX, lá não tem uma XXX, lá não tem empresas 
de ônibus, uma YY, uma YYY, com todo respeito, porque eu estou falando 
isso com base nas demandas que são propostas, então, lá, as pessoas têm 
os seus direitos garantidos, tanto os têm que, talvez, hoje, tenha-se mais 
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confiança em fazer um acesso pela internet e comprar lá fora um produto 
do que comprar numa empresa brasileira que, também, já está sendo de-
mandada judicialmente. 

Então, assim, eu só quis trazer essa reflexão para outros encontros, 
para que possamos pensar a respeito porque, realmente, os números são 
muito assustadores. Agora, também, tem-se que pensar o seguinte: quem 
elabora as metas, será que algum dia e esteve lá como serventuário, parte, 
Juiz leigo, Juiz togado, advogado? As pessoas não raciocinam isso. Então, 
eu só queria trazer isso para reflexão.

Dr. Antônio Aurélio – Ou, talvez provocar o próprio Executivo para 
criar normas mais rígidas, mais firmes para dar uma resposta social. Eu só 
queria pegar o seu gancho, Ana, para dizer uma coisa; nada é mais demo-
crático do que o Juizado. Eu considero o Juizado um negócio formidável, 
eu não me sinto e nunca me senti, trabalhando em algum lugar menor, por 
isso. Ao contrário, eu entedo que ali a gente dá, de fato, uma resposta po-
sitiva. Em 2010, era 51% de tudo que entrava no Tribunal, 52%, 55%, 53%. Eu 
só queria reafirmar o meu orgulho muito grande de trabalhar no Juizado.

Des. Ana Maria – Quando eu fui promovida (e ainda se fazia discurso, 
hoje em dia aboliram o discurso na solenidade de posse), eu disse o seguin-
te: eu me orgulhava muito de pertencer a uma geração de magistrados 
que teve oportunidade de trabalhar em Juizado Especial. Porque hoje essa 
geração está chegando ao Tribunal.

 E eu queria, ainda, registrar a presença de um outro magistrado que 
está na plateia, o Dr. Alexandre Correa Leite, e dizer, para finalizar a minha 
intervenção, o Antônio fez uma homenagem justíssima à Eduarda, que é 
uma queridíssima colega e amiga, uma maravilhosa magistrada e a pales-
tra do Antônio me fez lembrar de uma outra magistrada, que para vencer 
a quantidade de processos, Teresa Andrade, lá em Campos, e que hoje, 
infelizmente, também é falecida, que nessas demandas múltiplas, tipo tari-
fa bancária, ela, na verdade, reunia as partes num auditório e separava os 
processos por tipo de situação que estava sendo discutida e então ela dizia 
qual ia ser a decisão em cada processo, em cada tese que estava sendo 
desenvolvida ali, falando com as pessoas todas ao mesmo tempo. Fazia a 
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pessoa ir lá, porque esse fazer a pessoa chegar até o Tribunal mostra para 
ela quantos serventuários há ali trabalhando, Juízes, assim toda uma quan-
tidade grande de pessoas.

Para respeitar o horário eu não posso deixar de abrir um espaço para 
que se alguém quiser se manifestarm, ouse fazer alguma indagação.

Des. Ana Maria – Pois não.

Plateia:  – O senhor abordou o aspecto do demandismo por parte 
dos autores, que demandam de uma forma abusiva, pleiteando questões 
que não seriam viáveis, porém, o senhor não acha que, também, causam 
aumento de demandismo as grandes empresas que não tomam as pro-
vidências para melhorar os seus serviços? Isso aumenta a quantidade de 
ações na Justiça pleiteando, às vezes, a mesma coisa, mas aí por questões 
válidas?

Dr. Antônio Aurélio – Primeira coisa – só para explicar, para não pas-
sar uma impressão incorreta – quando eu falo em demandismo, falo na-
quelas demandas fabricadas, eu não falo na demanda legítima que vai ao 
Judiciário. Como eu disse (e você até fez essa ressalva no início); isso aqui 
é a nossa casa. Eu defendo a bandeira do Juizado e acredito nele. Eu fiz 
uma afirmação aqui na apresentação de que dois dos maiores responsá-
veis pelo aumento das demandas, um é o Estado, o Estado é muito acio-
nado, o Estado tem uma responsabilidade direta e, sem a menor dúvida, 
as empresas têm. Durante o meu Curso de Iniciação, eu até citei o caso de 
um diretor jurídico de um banco que foi falar com a gente, e deixou claro 
que era muito mais barato pagar as indenizações por dano moral do que 
investir em mão de obra. Mas, em que eu acredito? Porque nos Estados 
Unidos a gente tem-se um número menor de demandas? Porque há órgãos 
paraestatais que fiscalizam essas empresas. 

Se a empresa lá nos Estados Unidos fornece um aparelho desse 
aqui (um celular) e o aparelho explode no rosto do consumidor, ela paga 
30.000.000,00 e não tem quem reduza; pode contratar o filho do ministro 
do Supremo para ir lá advogar que não vai resolver, porque eles têm serie-
dade com relação ao cumprimento disso. O que eu entendo que falta aqui 
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é a criação desses órgãos paraestatais de controle. Isso seria uma saída 
muito coerente, você ter órgãos que, de verdade, fiscalizassem empresas. 
Quantas vezes ouviu-se dizer em atuação forte e intensa das instituições 
que fiscalizam os grandes bancos no Brasil? Não se escuta falar nisso. Eles 
estão preocupados em se queixar do volume que enfrentamos, mas eles 
não estão preocupados em viabilizar. 

Sabe-se que existem esses órgãos, mas não existem instrumentos le-
gislativos de alta qualidade que permitam uma fiscalização mais intensa. 
Eu posso dar um exemplo? Eu tenho um amigo que mora em Washing-
ton, o Brian. Ele trabalha numa agência fiscalizatória dentro dos Correios; 
é quase um FBI dentro dos Correios e eles só investigam falhas cometidas 
pelos Correios. Qualquer falha que apareça, eles sanam as falhas, impõem 
as multas e tomam as medidas ali, imediatamente. é óbvio que o plano 
de saúde que nega 10 internações para pagar 2, está alimentando o sis-
tema, mas pode-se ter até outras vias. Como eu disse quanto às vias para 
o recurso, existe uma segunda teoria que entende da fixação das custas 
pelo número de processos, ou seja, eu pago um valor porque tenho 10.000 
processos, a Telemar paga 10 vezes esse valor, porque tem 170.000 pro-
cessos, não é justo? é óbvio, ela usa mais o sistema, ela está se nutrindo do 
sistema. Por que vou pagar o mesmo valor recursal e a Telemar vai pagar 
a mesma coisa se ela tem 170.000 processos? Ela que recolha muito mais, 
que pague muito mais. Ela está usufruindo desse sistema recursal, então 
ela tem que “colocar mais a mão no bolso” para sustentar isso tudo. é, 
assim, que eu penso.

Plateia: – Não seria o caso de aumentar o valor das condenações, 
como uma forma de punir?

Dr. Antônio Aurélio – Eu acredito que está se usando o mesmo remé-
dio do direito penal. Mataram a Daniela Perez, lei de Crimes Hediondos; ma-
taram aqueles velhinhos da novela lá que apanhavam da neta, Estatuto do 
Idoso. Não adianta se falar em punição aqui, o que adianta é falar em cons-
ciência pública de cobrar das autoridades. Está-se vivendo um momento em 
que as pessoas abriram mão da cidadania e a cidadania é, também, cobrar 
isso. Enquanto o deputado está preocupado em votar porcaria, vota alguma 
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útil, de verdade, para responder a sociedade. Vota esse tipo de idéia que a 
gente acabou de falar aqui. Olha, a empresa vai pagar mas a gente tem que 
ver no interesse de quem eles estão comprometidos.

Dr. Mário Olinto – Antônio, só uma observação sobre essa pergun-
ta. Tem-se que diferenciar isso, judicialmente, entre indenização e multa. é 
muito comum se ver iniciais, assim: olha, cobraram 2,50 do seguro (aque-
las tarifas de banco), tudo bem, reprovável? Aí vem o raciocínio: 2,50 não 
parece muito mas, 2,50 multiplicado por um milhão não sei que, ao lon-
go de não sei que, são tantos bilhões de reais. Então, tenho que ganhar 
R$100.000,00 de indenização; o raciocínio é equivocado, eu entendo dessa 
forma. A pessoa está ali se indenizando. Presume que eu estou ressarcindo 
o dano que ela sofreu, eu não estou multando. Então, o que nós temos no 
Brasil é a completa ineficiência das agências reguladoras. Por quê? O que 
acontece nos Estado Unidos, na Europa? O exemplo do celular que explo-
diu na cara do camarada? A agência não vai mandar indenizar o camarada, 
ele vai entrar com a ação própria dele, só que aí, sim, a empresa vai ganhar 
uma multa de bilhão, que é esse efeito financeiro direto dado o potencial 
econômico praquilo. 

Sabe-se que na indenização, às vezes moral, até por conta do livro do 
Des. Cavalieri, o fator econômico do equilíbrio é um fator secundário na 
avaliação da indenização, repercussão, intensidade, a condição das partes. 
Isto existe, em direito penal, também, na aplicação da pena, não é, que a 
gente considera as condições, mas não vejo que seja diretamente. Nosso 
problema é a falência executiva.

Dr. Antônio Aurélio – Mário, você me permite um apontamento?

Dr. Mário Olinto – Sim, desculpe.

Dr. Antônio Aurélio – Eu conversei com um dos professores da Uni-
versidade de Hamburgo, de Harward, ele é um americano que leciona nos 
Estados Unidos, é amigo, ele passa 3 meses aqui no Brasil, tem um apar-
tamento no Leblon. Fica 3 meses no Rio, é apaixonado pelo Rio, é uma 
pessoa boa, por sinal. E, eu perguntei a ele: Tem-se aqui a multa, a fixação 
de multa por descumprimento de decisão judicial. Vocês têm algum des-
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ses instrumentos nos Estados Unidos? (porque eu queria descobrir alguma 
coisa nova, ter alguma ideia legal, alguma coisa). Ele me fez repetir isso 2, 3 
ou 4 vezes porque ele não estava entendendo o que eu perguntava. Então 
eu falei que temos aqui a fixação da multa. Expliquei, didaticamente, para 
um sujeito que é pós-doutor em filosofia e direito por Harward, que fala 
sete línguas; ou seja é um sujeito bastante inteligente. Ele me respondeu: 
“meu filho, no meu país as pessoas respeitam decisão judicial, quando o 
juiz manda fazer, cumpre-se; se não cumprir, vai preso, não tem essa his-
tória de fazer “vaquinha” para soltar gente, para pagar fiança; isso não 
existe lá, não. Lá as pessoas respeitam lei”. é a falência social, cultural. Isso 
a gente tem-se que rever.

Plateia – é, foi muito prazeroso. Eu sou advogada, mediadora judi-
cial e tenho como princípio, antes de fazer uma petição, fazer sempre a 
tentativa de solução pacífica, ou seja, quando eu chego ao Judiciário tem 
sempre o item – tentativa de solução pacífica. 

Entro muito em Juizado, quando entro com uma ação; operadora de 
telefonia não precisa, porque a Anatel, algumas vezes, resolve ou então, 
quando tenho que ir contra uma operadora, eu já digo lá, já reclamei na 
Anatel tais e tais número e coloco o anexo provando, mas, infelizmente, 
alguns juízes não consideram.

Dr. Antônio Aurélio – Qual o nome da senhora, doutora? 

Dr. Antônio Aurélio – Existem dois professores – um de São Paulo e 
um do Rio, eu acho, que, Humberto Dalla – que também, têm essa posição, 
aqui no Rio, que defendem que entre as 3 condições da ação, deveria estar 
a demonstração de tratativa da parte de conciliação, seja um e-mail, que 
seja algum caminho. A parte teria que demonstrar, como requisito – seria 
um quarto interesse– na visão deles, de que elas tentaram de alguma ma-
neira a tratativa.

Voltando lá para o exemplo da Espanha, que tem política pública para 
fomentar a composição, eu disse aqui que visitei o Colégio de Advogados, 
visitei a Escola Judicial de Barcelona e vi um Projeto da Universidade Carlos III, 
de Madrid, da Helena Soledo, muito interessante de mediação. Eles traba-
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lham culturalmente com muito afinco, porque existe um comprometimen-
to social em torno da questão. O que tem-se que abrir mão, de uma vez 
por todas, é da nossa figura colonial do rei. Fomos colonizados pelos bra-
vos portugueses mas eles trouxeram a referência Coroa; se aqui tinha que 
pedir a permissão aos portugueses para poder decidir a compra e venda 
das casas, para fazer qualquer transação e, herdou-se isso, culturalmente, 
que está enraizado em nós e, hoje, procura-se o rei, onde? Procura-se o 
rei, aqui. As nossas respostas todas vêm daqui. Eu não quero tentar uma 
outra via, porque eu tenho que vir para Justiça. O caminho pode ser outro. 
Eu sonho, ainda, o dia em que as grandes empresas tenham Câmara de 
mediação.

Des. Ana Maria – Entendo que elas (grandes empresas) precisam co-
meçar com serviços de atendimento ao cliente que funcione. Liga-se para 
algumas empresas, porque estamos no Rio de Janeiro, falando com al-
guém que mora no Ceará, no Recife, que não sabe como é nem a geografia 
do Rio de Janeiro para saber a solução de um problema. Quando tem-se 
a sorte de conseguir contar a história até o final da ligação sem que caia, 
é ótimo, porque se ligarmos de novo, vai cair com o outro atendente que 
está no Rio Grande do Sul, e o mais interessante, é que – eu não sei se a 
doutora já passou por isso – algumas vezes eu disse assim: mas, o senhor 
não está conseguindo resolver o meu problema, com quem eu posso falar 
acima do senhor? E o atendente responde: Ah, não pode. Então eu penso 
assim: Meu Deus, qualquer pessoa pode bater no meu gabinete e vai ser 
atendida ou, enfim, vai ter o acesso, vai chegar ali e me encontrar.Eu não 
consigo falar com o supervisor da pessoa que está ao telefone falando co-
migo?! Então, você consegue falar com o Ministro do Supremo, do STJ, 
todas as segundas, que eles atendem.

Dr. Mário Olinto – Tem coisas curiosas, nessa época da internet, como 
por exemplo, deveria ter uma regulamentação, até legislativa, não sei se 
a conta evoluiu, de que com a mesma facilidade que você pode contratar, 
você deveria poder se livrar do produto, não é? Isso não ocorre, porque 
você tem que falar com o Eduardo, atendente virtual da Telemar, 45 minu-
tos, o ouvido fica “quente” e aí cai o telefonema.
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Plateia –  Os demais Juízes vão aplicar esse entendimento, porque eu 
só vi uma pessoa fazer isso, acho que essa primeira pessoa foi Vossa Exce-
lência em Santa Cruz, num caso específico, em que o autor não compare-
ceu. Pela técnica processual deveria, realmente, julgar extinto, mas como 
eram demandas, de ações repetitivas, já havia Juízes com convencimento 
sólido – na época, eu confesso até que fiquei surpreso porque eu nunca 
tinha visto. Ele (Dr. Antônio Aurélio), realmente, aplicou essa questão da 
flexibilização. Seria, naquela hipótese, realmente, uma hipótese de flexibi-
lizar o processo? É um exemplo, assim, eficaz e eficiente?

Dr. Antônio Aurélio – Desculpa, qual é o seu nome? XXX.

Dr. Antônio Aurélio – XXX, eu vou ter que sair daqui correndo para 
Desembargadora Ana não me acionar administrativamente. Mas eu estou 
brincando, estou brincando. Eu, na época, que eu tomei essa decisão eu 
lembro de ter dividido as minhas angústias com a Desembargadora Ana e, 
comunicado a ela, explicado essa questão. Tinha-se uma parte que deman-
dava só um determinado tipo de processo.

Dr. Antônio Aurélio – E o que que ela fazia? Pra mim, é violação do 
juiz natural. Ela esperava. éramos 2 ou 3 Juízes; ela escolhia o Juiz que ia 
fazer a audiência dela. Se fosse um Juiz com o viés, extremamente, consu-
merista, ela orientava a parte para entrar. Se o Juiz que ali estivesse não 
fosse consumerista, ela indicava o contrário, não entra, não comparece, 
deixa extinguir, para ela repetir a demanda. Eu entendi o seguinte: tudo 
bem, o autor não está presente; o réu, eu quero a extinção do Juizado; 
doutor a contestação, me dá a contestação; eu quero consignar o meu 
pedido de desistência, perfeitamente. Vou pedir a extinção pela ausência 
do autor, está consignado. A contestação do senhor, olho a contestação, 
vejo os elementos, entendi pela improcedência do pedido, que prejuízo eu 
gerei pro réu com a improcedência? Nenhum. Que benefício eu gerei pro 
autor? Todos. Eu evitei que ele fosse condenado em custas, porque ele não 
compareceu, eu dei uma resposta jurisdicional adequada porque eu entrei 
no mérito e julguei e qual a resposta para a sociedade? Eu pacifiquei o con-
flito. Eu dei um retorno para a sociedade dizendo: isso aqui está julgado e 
está decidido. 
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Des. Ana Maria – Procedente ou improcedente?

Dr. Antônio Aurélio – Improcedente

Dr. Mario Olinto – Se não me engano, Antonio, o novo projeto do 
Código já tem essa composição: quando for um motivo processual de ex-
tinção, você pode adentrar no mérito se já for possível esse conhecimento. 
O autor nesse caso não tem argumento algum para criticar a decisão.

Dr. Antônio Aurélio – Então foi interessante porque como eu fiz isso, 
a advogada passou a entrar sozinha para acompanhar as improcedências, 
foi o que aconteceu. Ela estava do lado de fora, ao ver que eu estava dando 
improcedente, ela começou a entrar e isso é um retorno do que você vê ali, 
e isso para mim é flexibilizar.

Plateia – Eu lembrei esse fato, e assim, esse foi um exemplo de flexi-
bilização que deu certo. 

Des. Ana Maria – O exemplo é. Outros colegas fizeram um pouquinho 
diferente disso. Julgaram extinto o processo e impuseram pena de litigân-
cia de má-fé. é um outro mecanismo que até me parece mais apropriado 
porque aí a gente.... é claro que eu não estava lá no local para ter essa visão 
que o Antônio teve no momento, mas o que falta, talvez, para nós, nessas 
hipóteses de ausência do autor – e falava-se nisso outro dia – é um meca-
nismo mais eficiente de controle de que essa condenação em custas não 
vai virar depois um pedido de gratuidade, pra gente não cobrar as custas e, 
mais do que isto, não vai impedir que ele vá entrar de novo com a ação sem 
pagar essas custas anteriores, deve-se que ter um mecanismo de controle.

Dr. Antônio Aurélio – Ana, eu procedi de uma forma nesse proces-
so que eu repeti na Barra em outro caso. Eu procurei no sistema quantos 
processos existiam envolvendo aquilo. Na Barra, o Mário lembra de um de-
terminado réu que, cujos os imóveis que ele construía racharam. Procurei, 
nas Varas Cíveis, eram 450 processos num determinado condomínio e, no 
Juizado, se não me engano, em torno de 1.500 então, eu mencionei isso, 
abrindo. Eu disse: Estou tomando essa decisão, porque eu estou vendo 
o impacto social disso. Não é possível que 450 pessoas estejam erradas, 
1.500 que busquem o Juizado e ele (o réu) tenha, de verdade, entregado 
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a essas pessoas o imóvel em condições iguais. Foi mais ou menos a minha 
ideia ali em Santa Cruz; eu vi um caso pontual, daí a importância da oralida-
de que a Ana está falando. 

A importância do Juiz estar ali na frente da audiência. Isso eu entendo 
que é um exemplo bem satisfatório. Muito obrigado.

Des. Ana Maria – Obrigada, Dr. Antônio. Eu não sei se tem mais al-
guém, mas... Ontem a Desembargadora Gilda, numa sessão de julgamen-
to, ficou com medo que eu caçasse a palavra; eu ainda estou com a minha 
sanidade mental em forma, não vou caçar a palavra de ninguém, muito 
menos de um desembargador e vou fazê-lo, agora. Antes que ela diga, as-
sim, posso falar? Claro que pode falar, a tarde inteira, não tem o menor 
problema. Eu estou brincando.Prazer em ouvir a senhora.

Des. Gilda Carrapatoso – Boa tarde a todos, parabéns pelo evento. 
é, eu faço parte, também do Fórum e tenho, assim, uma grande admira-
ção pelo trabalho da Desembargadora Ana que já vem atuando há muitos 
anos, junto com a Desembargadora Cristina Gaulia, um grupo que se for-
mou numa determinada ocasião. O que eu ia ressaltar, na verdade, é o que 
a Desembargadora Ana falou. Nós vivemos num país de 300.000.000 de 
habitantes, sem cultura, com fome, ignorante, sem água, sem nada, nós 
não podemos comparar com, vamos dizer, a França, que é do tamanho de 
São Paulo ou da Bahia, onde as pessoas todas têm 3º grau, 4º e 5º enquanto 
que aqui, 20% da nossa população, talvez, tenham 2º grau; 4º grau nem 1%. 
Então, eu entendo que não podemos usar Capeletti, Calamandrei, não sei 
quem, porque isso foi um momento histórico, um momento sociológico, 
totalmente, diferente de nós. 

A nossa realidade aqui no Brasil, quer dizer, o Código do Consumidor, 
ele veio despertar esse gigante adormecido consumidor, porque é a única 
forma de uma pessoa poder, assim, reivindicar alguma coisa, além de tra-
balhar, ganhar R$800,00 de salário mínimo comparado com os 1.000 euros 
de um salário mínimo na Europa por causa do Mercado Comum Europeu;  
lá as pessoas não sabem o que é fome e nem sabem o que não é ter água. 
Então, eu acho que toda nossa partida tem que ser desse ponto de vista, fi-
losófico, sociológico, psicológico e histórico. Eu sou professora de história, 
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eu sou formada em História. Tem que ser histórico. Então, eu só referendo 
o que a Desembargadora Ana falou porque eu que essa é a visão. Eu não 
vejo isso como demandismo. Eu acho que as pessoas vão lá mesmo, imbu-
ídas das suas necessidades, assim, menores, mais intrínsecas, mais básicas 
de um indivíduo enquanto ser humano. Se ele vai discutir o plano de saúde 
ou não vai, é direito dele. O stent,  isso já está declarado em todo lugar de 
que tem que ser entregue. Aí o plano de saúde não dá, o culpado é o infeliz 
que vai lá pedir? Então, eu não sei, eu tenho essa visão e não estou dizendo 
que seja a visão certa, não.

E, quero parabenizar o Presidente da OAB porque se disse que nós 
somos “lixão” eu vou pedir a ele que defenda o auxílio de insalubridade. 
Nós teremos direito a isso pela via da OAB, ele vai defender a nossa causa.

Então, parabenizando doutores, eu acho que isso que Dra. Ana falou 
é importantíssimo, que os senhores que são muito jovens, eu, também, 
participo, como a Dra. Ana (mas eu, também sou jovem, disse a Des. Ana 
Maria), nós, também, participamos da Comissão de Concurso da Magis-
tratura e vemos que são rapazes muito jovens, moças muito jovens, que, 
talvez, não tenham essa vivência de ter de pegar o metrô, de ter de pegar 
o ônibus, de ter que sei lá o que, de ter falta, não é? Meu filho nunca andou 
de ônibus e nunca pensou nisso, também, fez mestrado nos Estados Uni-
dos. Estados Unidos é outra realidade, quer dizer, tudo é outra realidade, 
para nós. Mas, tem-se que botar o pé no chão, nem nossa sandália havaia-
na, botar o nosso chapéu lá do Nordeste e ver o que é a vida do nosso 
povo, gente! Eu acho que isso é que nós temos que ter – o pé no chão e 
ver a nossa realidade continental, analfabeta, com fome. Não existe esse 
negócio de dizer que é antiguidade, idade média, idade moderna; não, são 
civilizações, no mesmo momento histórico em diversos estágios de desen-
volvimento. Então, é isso. Tanto pode ter lá os Estados Unidos que ontem 
inaugurou um monumento de 300 bilhões de dólares lá para mortos, en-
quanto aqui não se tem água para beber. Agora São Paulo vai ficar sem 
água, vamos ver o que eles vão dizer lá. Muitíssimo obrigada e desculpa 
aqui por essa fala que eu acho aqui que não interessa a ninguém.
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Des. Ana Maria – Eu queria encerrar agradecendo, enormemente, a 
vinda do nosso colega Antônio Aurélio e dizer que esse é o propósito de 
um Fórum, exatamente de trazer-se as ideias de todos. Ninguém aqui é 
dono da verdade, todos aqui estão pensando, refletindo e que bom é ver 
gerações mais antigas, gerações mais novas, não só de idade, mas de ma-
gistratura, também, pensando, refletindo, como advogados, com a parti-
cipação de todos. Espero que tenha sido – e certamente, foi, para mim – 
muito importante ouvir uma exposição, de algumas coisas com as quais eu 
concordo, outras com as quais eu discordo, mas eu entendo que o fato de 
discordar não significa, por termos opiniões diferentes, certo ou errado. 
Significa sim várias pessoas pensando de uma mesma forma, por isso que-
ro agradecer e materializar esse agradecimento simbólico num certificado 
da sua participação, Antônio Aurélio, e de um DVD com a sua exposição.

E, também, queria agradecer ao estimado Mário Olinto, ao Dr. Lucia-
no por essa manhã. 
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TURMAS RECURSAIS:
NOVAS TENDêNCIAS1

ABERTURA: DES. ANA MARIA PEREIRA OLIVEIRA

Des. Ana Maria – Bom dia a todos. Obrigada pela presença aqui nes-
ta manhã, já estamos no Tribunal de Justiça e, acho que em toda a cidade 
em ritmo de Natal, Ano Novo, mas ainda temos um tempinho para refletir 
sobre os Juizados Especiais e, por isso, hoje contamos aqui com o Dr. Pau-
lo Feijó, que atualmente é o Coordenador das Turmas Recursais no nosso 
Estado, já que a nossa Turma Recursal é centralizada, ele é Juiz Titular do I 
Juizado Especial Cível, por isso tem uma experiência que vai dividir conosco 
aqui hoje. Além dessas tarefas o Dr. Paulo Feijó, também, integra a Comis-
são de Juizados Especiais, nessa gestão e, tem sido um colaborador incan-
sável da tarefa da Comissão.

Eu não vou aqui me alongar em apresentações, já que estamos num 
Fórum informal. Queria registrar e agradecer a presença da Dra. Renata 
Guarino que integra a Turma Recursal e é, também, Juíza Titular de Juizado 
e vou passar a palavra pra Dr. Paulo Feijó para falar um pouquinho para nós 
sobre as Turmas Recursais, enfim, o que se tem e o que se espera delas.

Dr. Paulo Feijó – Bom dia a todos. Em primeiro lugar, queria agrade-
cer o convite da Des. Ana Maria, a oportunidade de falar do Sistema dos 
Juizados sempre é uma coisa que nos é muito cara, principalmente, para 
quem já participa desse sistema há muito tempo e acredita, efetivamente, 
nisso como uma vertente extremamente importante. Eu entendo que se 
tornou fundamental para a Justiça brasileira e que causa muito orgulho a 
todos os magistrados do Rio de Janeiro e, uma das responsáveis por esse 
orgulho que nos causa é a Des. Ana Maria, que desde o início, integra o 

1 O texto a seguir é uma transcrição da palestra “TURMAS RECURSAIS: Novas Tendências”, proferida 
pelo Juiz de Direito do TJERJ, Dr. Paulo Mello Feijó, pela ocasião do Fórum Permanente dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais, realizado pela Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro, no dia 
18 de dezembro de 2014.
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grupo que concebeu, o sistema de funcionamento. Ao longo da minha ex-
posição, vou explicar por que temos orgulho quanto ao funcionamento 
desse sistema, aqui no Estado do Rio de Janeiro.

Mas, também, para não tomar muito tempo de todos, eu fiz uma 
apresentação e, a proposta do tema é “Tendências Relativas a Turmas Re-
cursais e Sistema de Juizados”. Eu fiz uma apresentação rápida, primeiro 
porque apresentação em sistema de power point é uma coisa que hoje em 
dia a gente sempre gosta porque, na verdade, quando nós éramos crianças 
todos nós gostávamos muito mais de livro com figura do que com escrita e 
o power point deve nos remeter a isso porque ele, pelo menos, distrai um 
pouco, então, independentemente do que se fala, se é muito bom ou ruim, 
pelo menos tem uma pequena distração para o público. E, também, colo-
quei alguns gráficos porque gráfico, também, é sempre uma coisa impor-
tante; aprendi isso com o Ligiero que está aqui presente, de que  ilustrar 
e esclarecer as coisas que acontecem com gráficos é sempre muito bom.

Então, eu dividi em duas partes esta apresentação.

Primeiro, por uma questão administrativa, tem-se aqui gente que é 
do Tribunal e que não é do Tribunal; então, as Turmas estão em constante 
mudança, elas sofrem muitos impactos, logo, eu fiz uma divisão: primeiro, 
na parte administrativa, o funcionamento das Turmas como está, como 
esteve e qual é a nossa tendência futura; e, segundo, a parte relativa à 
prestação jurisdicional, propriamente dita.

E a minha apresentação, também, se fala um pouco de história, por 
quê? Para falar do futuro, eu entendo que se tem que falar do passado. 
Sempre se verifica que os movimentos históricos todos funcionam em 
ondas, não é? Os movimentos se repetem e, às vezes, aprende-se com a 
história, às vezes não se aprende, mas o fato é que temos sempre movi-
mentos de expansão e de retração em relação a determinados pontos e, 
por isso vou falar, também, um pouco, dessa parte histórica do Sistema de 
Juizados.

Quanto ao funcionamento administrativo das Turmas Recursais, a De-
sembargadora falou já aqui, inicialmente, que se tem um sistema de con-
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centração. O Sistema de Juizados inicialmente foi concebido para funcio-
narem de uma forma diluída, tanto que, aqui no Rio de Janeiro quando se 
começou com o sistema, tínhamos Turmas Recursais, salvo engano eram 
por NUR ou por Regiões Administrativas. Eu lembro que participei de Tur-
ma Recursal em Valença e que não tem nem NUR. 

Então, tínhamos pequenas regiões de Turmas Recursais. E, depois, ti-
vemos um primeiro passo de concentração na Capital, em Volta Redonda e 
Campos e, depois, as Turmas Recursais foram trazidas todas paro o Rio de 
Janeiro. Isso facilitou muito o sucesso de funcionamento administrativo, 
porque você centraliza e toda parte de funcionamento nos permite ter um 
sistema de funcionamento de secretaria e uma rapidez de julgamento que 
nenhuma Turma Recursal no país tem. 

Isso, efetivamente, foi gerado por essa concentração; até por um mo-
tivo simples, quando você está no interior, se você tem 10 processos para 
julgar, às vezes você não marca sessão num determinado mês, você vai 
marcar num outro mês. Se o juiz no outro mês está de férias, ele só vai jul-
gar no terceiro mês. Então, em vez de você ter uma média de dias de julga-
mento como nós temos aqui – que chamamos de tempo real, que é em tor-
no de 10 dias–, e, desde logo justifico que demora mais porque 10 dias é a 
média de tempo entre o Relator receber o processo na conclusão e julgar; 
não quer dizer que seja o tempo total de julgamento, o tempo total que 
vai ficar na Turma. Hoje, com o novo sistema – o que eu vou falar, também, 
um pouco à frente–, ainda se tem uma demora maior porque você, ainda, 
tem que assinar digitalmente e, trabalha-se com processo físico, com as-
sinatura digital o que gerou, até, um aumento de tempo médio de prazo 
de julgamento por essa questão do sistema. Mas fato é que, no interior, 
quando você tinha reuniões, se o juiz não estava demorava, às vezes, 60 
dias, 90 dias para julgar um processo, o que era, absolutamente, contrário 
ao princípio dos Juizados. Lembro-me de que (deve ter sido lá pelo ano 
2000, 2001) essa concentração aconteceu de, (eu mesmo, eu participava 
da Turma Recursal de Volta Redonda), ligar para Desembargadora Ana 
Maria – porque ela era a Coordenadora das Turmas Recursais no Rio para 
dizer que eu não concordava com a concentração das Turmas Recursais 
aqui na Capital. Mas, obviamente, hoje eu devo concordar que essa con-



u TRANSCRIÇõeS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p. 11-89, 1º sem. 2015 u58

centração é, extremamente benéfica, principalmente, assim se torna por 
uma questão que temos que considerar. Um Estado do tamanho do Rio de 
Janeiro permite que se faça isso. Certamente, se fosse no Pará talvez não 
fosse dessa forma. Aqui os advogados, com algum esforço, conseguem 
comparecer nas Sessões de Julgamento. Mas, se fosse num Estado maior, 
de maior dimensão territorial, (Minas, mesmo, que os colegas visitaram), 
já seria mais difícil para advogados.

As Turmas Recursais foram, com o tempo, concebidas para funcionar 
dessa forma centralizada, e, salvo engano, deve ter sido primeiro o que 
chamamos de “cartorão”, ou seja, um cartório que atende a diversas Uni-
dades administrativas, porque o Tribunal funciona em Câmaras, cada Câ-
mara, com uma Secretaria; assim a Turma Recursal atende uma Secretaria 
que atende todas as Turmas Recursais. Hoje são 5 Turmas Recursais Cíveis, 
2 Criminais e 1 Fazendária e nós temos, apenas 1 Cartório que atende toda 
essa estrutura. Pelo que eu tenho conhecimento, – eu não sei se o Ligiero 
tem algum dado discrepante–, me parece que é o Cartório que, ainda, me-
lhor funciona com essa questão de centralização de atendimento às diver-
sas Unidades, ou seja, que seriam Unidades autônomas.

Vou trazer alguns gráficos e alguns levantamentos que fiz, para mos-
trar como isso funciona. E, quando falo que funciona bem ou que se tem 
orgulho no funcionamento, não estou aqui fazendo somente um exercício 
de elogio ao Tribunal ou de elogio a mim e às pessoas que integram o sis-
tema, sistema que tem que estar em constante evolução, e tem muitas 
falhas, ainda, e muita coisa a aperfeiçoar, mas que tem algumas coisas que 
dão certo.

A organização interna da Turma tinha uma estrutura de 72 serventuá-
rios, prevista em 2012, que nunca foi atingida porque, como todos sabem, 
o Tribunal tem uma dificuldade muito grande com a questão do número de 
serventuários. Ano passado, num Projeto da atual Administração de verifi-
cação da lotação ideal de cada Unidade, essa estrutura foi reduzida pra 35 
funcionários o que, também, a Turma Recursal nunca teve, pois funciona 
com 23 funcionários. Então, é uma Unidade que funciona com 23 funcioná-
rios atendendo 8, (que seriam Câmaras), Turmas. Fiz uma pequena com-



u TRANSCRIÇõeS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p. 11-89, 1º sem. 2015 u 59

paração para mostrar porque funciona bem. Sou Coordenador há 1 ano e 
meio, ou seja, isso não é mérito meu, isso sempre funcionou assim.

Comparando com o Tribunal, temos 8 Turmas e o Tribunal tem 35 
Câmaras; funcionamos com 32 Juízes, o Tribunal com 175 Desembargado-
res; temos 32 gabinetes, o Tribunal 175 gabinetes. Na verdade, nós temos 
20 gabinetes instalados porque 12 Juízes não se afastam da jurisdição, 
que são os das áreas criminal e fazendária. Trabalhamos, em média, com 
72 assessores, cada Juiz com 3 assessores, o Tribunal, hoje, defere o ter-
ceiro para quem está na Turma Recursal; no Tribunal se trabalha com 
uma estimativa de 1.050 assessores; 1 Secretaria na Turma, 35 Secretarias 
no Tribunal, com o acréscimo de que, na Turma Recursal faz-se o Serviço 
de Distribuição, o que no Tribunal é feito pelas 1ª e 2ª Vice-Presidências. 
Trabalhamos com uma previsão de 35 funcionários, temos 23 e se tirar os 
4 que tem na Distribuição, temos 19. O Tribunal funciona, com a estimati-
va que eu fiz de 7 funcionários por Câmara, me parece que a lotação é de 
8, mas as do Consumo têm 5, não é isso? Então, eu fiz uma média de 5 por 
Câmara, daria 245 serventuários, não contabilizados os da Distribuição 
da 1ª e da 2ª Vice.

Casos novos, – é o Relatório Justiça em Números, em 2012 – 106.000 
nos Juizados, nas Turmas Recursais, 199.000 no Tribunal de Justiça. E, essa 
média, pelo que eu tenho visto nas estatísticas, tem se mantido, a propor-
ção é de 1 recurso distribuído na Turma Recursal, 2 distribuídos em 2º grau 
de jurisdição.

Dr. Paulo Mello - Por que esses números, o que eles nos trazem? 
Quais as proporções? Processos por Juiz?

Nas Turmas Recursais, 3.300 por Juiz no Tribunal 1.140 por Desembar-
gador; sendo que esses números da Turma seriam subdimensionados para 
as Turmas Cíveis e superdimensionados para as demais, porque calculei 
todos os Juízes e nas Turmas Cíveis você tem uma distribuição bem maior. 
1.473 processos por assessor/ano, no Tribunal, 190. 3.030 processos por 
servidor, no Tribunal 1.140. Se considerar só os servidores, excluída a Distri-
buição, – até porque aquele número que eu calculei foi isso–, daria 5.500 
por servidor, no Tribunal 1.140 por servidor. Vocês vão dizer: ah esses nú-
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meros são absurdos. Não, temos que aprender a ler números. Óbvio que a 
estrutura do Tribunal tem que ser muito maior, óbvio que a complexidade 
dos processos no Tribunal é muito maior. A questão é ter-se esse parâ-
metro para ver como funciona e entendo que o Tribunal poderia, talvez, 
trabalhar com esses parâmetros para, de repente, ajustar. Entendo que as 
Turmas Recursais poderiam estar um pouquinho melhor e que o Tribunal, 
talvez, poderia, também, em alguns lugares, fazer um ajuste e, hoje, tem-se 
a realidade das próprias Câmaras do Consumo, que estão muito apertadas, 
outras Câmaras que estão um pouco mais folgadas teria que ser visto.

Mas tudo isso mostra que, até quando se teve uma inspeção, (a Tur-
ma Recursal é uma Unidade certificada pela ISO) mostrei esse quadro pra 
eles que falaram que falta muito ao Tribunal uma comparação que traz o 
conceito de efetividade, de produtividade para se verificar onde está fun-
cionando melhor ou não e quais as experiências que se pode tirar daqui, 
levar para ali ou vice-versa. Então, isso daí mostra que temos um funciona-
mento bastante efetivo dentro desse Sistema que foi concebido e, talvez, 
seja um Sistema para se pensar. Como se pode aumentar diante dessas 
dificuldades todas.

O funcionamento da Turma Recursal passa um pouco por essa esta-
tística que mostra as dificuldades. Qual é a perspectiva que se tem, já que 
o nosso tema aqui fala de Tendências para as Turmas Recursais. Qual a 
perspectiva que se tem? A perspectiva que se tem é com relação à ques-
tão de funcionários e de funcionamento, sempre de tentar se aperfeiçoar, 
sempre tentar fazer mais com menos, porque se sabe que problema de or-
çamento sempre existe, problema de funcionário, também, sempre exis-
te. Então, a nossa Tendência aqui, e o nosso investimento têm que ser na 
capacitação dos funcionários, na melhoria do nosso quadro. Com isso, cer-
tamente, junto a isso, essa melhoria, junto a essa melhoria, conseguirmos 
fazer um aperfeiçoamento, também, dos nossos sistemas informatizados 
isso vai ajudar. Consegue-se tirar o funcionário do carimbo e do grampo 
para ele fazer um trabalho qualificado, que é do que se precisa e, até, para 
funcionário é bem mais interessante.
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Administrativamente, teve-se alguns impactos nesses últimos anos. 
Vou falar do biênio 2013/2014, quando eu estive lá na Turma Recursal. O 
primeiro deles foi com uma novidade que tivemos, o procedimento repe-
titivo. Teve-se um impacto muito grande nas Turmas Recursais, teve um 
pouco com relação a processos de expurgos inflacionários, mas o grande 
impacto veio quando houve a suspensão pelo STJ do julgamento dos casos 
de tarifa de cadastro – TAC e TEC e, também, da tarifa de esgoto da CEDAE 
que era um caso, unicamente, relativo ao Rio de Janeiro ou a da AP5 da 
Zona Oeste, principalmente. 

O Superior Tribunal de Justiça suspendeu esse processo e isso gerou 
um impacto muito grande na Turma. Se falava em muitos números, mas 
todos esses processos eram físicos, então foi feita uma contabilização in-
dividual, física, desses processos; nós tínhamos na Turma Recursal em tor-
no de  9.600 processos. Numa Unidade que trabalhava com uma média de 
20.000 processos, 30.000 processos é um número muito grande para se 
armazenar, então, nem fisicamente tinha-se o que fazer. O que foi uma no-
vidade, ou seja, tem-se que estar preparado para as coisas que acontecem, 
mas o serviço público nunca tem a mesma rapidez que a dinâmica dos fatos 
exige. Então, só pra se ter uma ideia, não havia espaço para armazenamen-
to, os processos ficavam armazenados assim. Então, uma vez, logo que eu 
cheguei ao Cartório falei “onde estão os processos?” “Doutor, tão ali, tão 
ali, tão ali, tão ali”. Porque não tinha o que fazer com esses processos, pro-
cessos físicos, numa serventia que já estava, absolutamente, saturada em 
termos de espaço – se a gente pensar – e aí eu fiz um cálculo por alto pela 
média – Ligiero, certamente, deve ter isso de cabeça – mas, eu acredito que 
nos últimos 10 anos, tenha dobrado o número de casos nas Turmas Recur-
sais, mais do que dobrou.  Se você for pegar nos últimos 10 anos o espaço 
físico da Turma Recursal é o mesmo que vocês implementaram há quase 15 
anos atrás. Então, realmente, não tinha condição de se trabalhar.

Dr. Paulo Mello - Então, tivemos que passar primeiro por um processo 
de separação desses processos por Relator. Junta-se tudo, vamos separar 
por Relator para ver quanto tem; tinha Relator que já tinha saído da Turma, 
1/3 deles tinha que se redistribuir, o Sistema não permitia enfim, todo tipo 
de problema, mas isso aqui é só pra ilustrar, também, o trabalho que teve 
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que ser feito com esses processos e o impacto, que isso tem, efetivamente, 
numa estrutura que já está saturada, não só de espaço físico, mas, também, 
de funcionário. Então, na verdade, quem fez essa separação foi o próprio 
Responsável pela Secretaria porque não tinha funcionário para tirar da Se-
cretaria ; cobertor curto, não é, não vai fazer isso para fazer outra coisa.

Então, hoje, já estamos com essa questão dos suspensos mais estru-
turada, com a mudança da Turma para Lâmina V, agora, já tem um espaço 
pra arquivar esses processos; o Cartório já sabe o que fazer com esses pro-
cessos, já se sabe que eles têm que ficar separados, que eles têm que ficar 
prontos para serem julgados, que eles têm que poder ser separados por 
Relator, não é possível, ainda, por falta de pessoal, já deixá-los separados 
por Relator, mas sabem que têm que ser porque até uma parte pode que-
rer ver um processo, pode ter acesso ao processo e tem que haver esse 
acesso. Então, isso entendo que é uma coisa que já está equacionada, foi o 
primeiro impacto, mas eu para o futuro vai-se ter uma melhoria.

A questão do processo eletrônico, esse ano teve-se a implementa-
ção, também, do EJUD, que é o sistema utilizado pelo 2º grau nas Turmas 
Recursais, com algumas adaptações, o que nos gerou um número grande 
de problemas, também. Por quê? Primeiro porque qualquer mudança gera 
traumas, adaptação ao novo sistema, mais ainda. E o sistema, obviamente, 
tinha muitas coisas a serem acertadas e ainda tem. Desembargadora Ana 
Maria, eu não sei nem se já tinha comentado. Por exemplo, no primeiro dia 
do ano, nós que temos que distribuir, em torno de 8.000 processos por 
mês, o que significa que temos que distribuir em torno de 450 a 500 pro-
cessos por dia, distribuiu-se 1 processo porque o sistema não permitiu que 
se distribuísse mais. Então, isso já mostra o impacto e, depois tivemos que 
parar para redistribuir os processos suspensos, então o impacto do novo 
sistema, nos cartórios, nos gabinetes, foi muito grande. Esse é um ponto 
que, falando de Tendência e de futuro, vai ter que se trabalhar muito, ain-
da. Não vejo, ainda, o novo sistema pronto para otimizar o funcionamento, 
efetivamente, das Turmas Recursais. Por enquanto ele, ainda está nos tra-
zendo mais ônus do que bônus, mas uma coisa temos que nos conscien-
tizar: a informatização é irreversível, ela é a única solução que existe para 
os Tribunais conseguirem funcionar. A questão é conseguir encontrar um 



u TRANSCRIÇõeS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p. 11-89, 1º sem. 2015 u 63

caminho bom; não sei se temos funcionários aqui, acredito que sim, que 
temos que pensar em investir nos sistemas que temos ou partir para siste-
mas que funcionem melhor, mas isso é irreversível. Para os advogados, é a 
mesma coisa, a partir do momento, em que se está informatizando, temos 
que nos adaptar isso é horrível, mas o advogado, também vai ter que se 
adaptar. E, num segundo momento, para advogado, vai ser muito melhor, 
ele não vai precisar sair do escritório, num calor infernal para ter que vir 
ao Fórum, ele vai poder ver o processo todo do próprio escritório. Então, 
acho que será melhor para todos. Agora, é uma fase de transição um pou-
co demorada, e vamos sofrer um pouco com isso, mas, certamente, daqui 
a 20 anos vamos ter que explicar para os novos advogados como era essa 
questão e eles não vão conseguir entender, assim como nossos filhos não 
entendem o que é um telefone de disco, né? Agora, uma criança, hoje, vai 
até o aparelho de televisão, passa o dedo na televisão para tentar mudar 
o que tem ali. 

Casos novos nas Turmas Recursais (são números do “Justiça em Nú-
meros” do NCJ, o que eu tenho são de 2012 e eu não tive tempo de pe-
gar 2013, mas acredito que não tenha mudado muito). O Rio de Janeiro 
teve 106.066 casos novos em 2012. Se você for comparar com Tribunais 
com a mesma dimensão ou, com uma dimensão parecida com a do Rio 
de Janeiro, Paraná, Minas Gerais e Rio Grande do Sul, vemos que o Rio 
apresenta é mais do que o dobro de casos novos. E, se você for comparar 
com São Paulo, que é um Tribunal, em tese, muito maior que o do Rio de 
Janeiro, é quase a mesma quantidade, o que mostra que se tem um Siste-
ma, absolutamente, fora da curva, se comparado aos demais, não por me-
nos. Há umas duas ou três semanas, tivemos a visita de colegas de Minas 
Gerais que vieram aqui tentar entender como conseguíamos administrar 
essa questão. Não sei se em outros Estados essa Tendência se repete, mas 
no Rio de Janeiro, mais da metade dos processos, hoje, entra na Justiça 
através do Sistema de Juizados. Então, acredito que isso seja fruto de um 
Sistema concebido para ter uma capilaridade muito grande. Então, tem-se 
Juizados em todas as Comarcas, tem-se Juizados em Bairros, em Fóruns 
Regionais. Tínhamos Juizados, até, em lugares, que não tinham Comarca 
e, agora, mas sempre houve uma capilaridade muito grande e as pessoas 
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viram, também, que recorrendo ao Juizado, foi firmado um sistema que 
funcionava, rapidamente, ou seja, havia um retorno rápido da Justiça e, 
no âmbito das Turmas Recursais, também, se estabeleceu um Sistema que 
gerava muito mais rápido do que qualquer Tribunal.

O Rio de Janeiro, não obstante ter esse volume enorme de casos no-
vos nas Turmas Recursais, se for vista a taxa de congestionamento – que 
é um sistema que o CNJ usa para medir a eficiência de Unidades jurisdicio-
nais e Tribunais – o Rio de Janeiro está no último lugar dessa pesquisa, se 
vocês forem ver, 3,1 de taxa de congestionamento. Isso já não é mais uma 
realidade, pois esses dados são de 2012, 2013 e 2014 houve um aumento 
por várias dessas questões que eu já expus aqui, mas também, se consi-
derada a dimensão das Turmas Recursais do Rio, não é nenhum aumento 
que me pareça irreversível; pelo contrário, entendo que a análise dos nú-
meros - também, ainda não tive a oportunidade de conversar isso, Desem-
bargadora – com relação à tendência de acervos, (porque, hoje, o nosso 
problema na Turma Recursal é o acervo), a quantidade de processos que 
nós temos lá, essa tendência é de que esse acervo diminua, tem-se uma 
localização de onde está isso, é só resolver. Porque a gente não tem pro-
cessos a distribuir na Turma Recursal, a nossa distribuição é em tempo real, 
não temos processos a baixar. Mas um acervo grande em qualquer Unida-
de é algo impossível de solucionar. Depende. Se for numa Unidade de 1º 
grau, direi que é uma coisa muito difícil de solucionar, porque a Unidade 
de 1º grau tem como um dos principais problemas a fase de execução, que 
é onde o processo, efetivamente, emperra e não se consegue arquivar o 
processo, porque a saída do processo é o arquivamento. A Turma Recursal 
não arquiva o processo, baixa. Então, a questão é: porque esses processos 
estão lá? Provavelmente, por que eles estão precisando de algum proces-
samento. Na verdade, boa parte deste acervo são processos que estão em 
trâmite e, aí, ocorre a baixa. Então, quando nós fizemos uma distribuição 
grande, agora, nos meses de setembro e outubro, observamos um aumen-
to, em novembro já se observa uma queda, um arquivamento muito maior. 
Então, a tendência vai ser de queda e acredito que nós, talvez mais seis 
meses, seis a oito meses tenhamos toda condição de voltar aos patamares 
anteriores.
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Dr. Paulo Mello - Na Turma Recursal o que aconteceu com o arquiva-
mento da EJUD é o seguinte: os funcionários pegavam uma pilha de pro-
cessos e baixavam e, depois, só mandavam para os lugares. Com o EJUD, 
agora, eles têm que pegar os processos e separar por Juizado. Então, são 
sei lá quantos, quase 200 Juizados, eles têm que separar por Juizado e 
não há nem espaço físico, antes do procedimento de baixa. Depois, pe-
gar de um Juizado, baixar, de outro Juizado, baixar. Então, em vez de eles 
pegarem uma pilha e lançarem no Sistema, agora, eles têm que separar 
isso tudo. Então, hoje, tem-se um grupo de trabalho extraordinário da Cor-
regedoria, trabalhando aos sábados pra isso, pra resolver um problema 
do Sistema. Enfim, mas são coisas, como eu falei, que se tem que buscar 
aperfeiçoar. Aliás essa taxa de congestionamento, eu até pedi ao Ligiero 
atualização, não é?

Desembargadora Ana Maria - Posso fazer uma observação? Dessa 
forma tão célere, tão fácil de fazer, quando os dados vierem já estarão 
desatualizados.

Dr. Paulo Mello - Mas enfim, é uma coisa sazonal, porque, obviamen-
te, numa serventia em que você tem uma rotatividade de processos muito 
grande, qualquer pequeno problema impacta de uma forma muito grande. 
Então, se você retiver um pouco os autos, vai impactar, mas depois você 
vai resolvendo.

Dr. Paulo Mello - Eu tenho acompanhado, não pelos mesmos núme-
ros, porque tem uma pequena diferença de números pois o conceito de 
casos novos que o DEIJ obtém para efeito de resposta de informação ao 
CNJ, de cálculo de taxa de congestionamento, é diferente do conceito de 
tombados, que se obtém e que se tem arquivado na Turma Recursal até 
exigência da ISO.

Eu tenho acompanhado a comparação de tombados e baixados, mas 
que, também, não é tão díspare, mas que existe. Então, por exemplo, em 
setembro batemos todos os recordes: distribuíram-se quinze mil e pouco, 
e baixaram-se dezesseis mil e pouco. Em outubro, que teve-se um GEAP 
na distribuição, a foram distribuídos 10.000 a mais do que se baixou, com 
a baixa zerada. Então, esses 10.000, calculando-se o tempo médio que o 
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processo tramita na Turma, precisa-se de uns 3 meses para julgá-lo. Então, 
quando chega novembro já se baixou 3.000 a mais do que distribuiu e a 
tendência é que em dezembro aconteça isso, em janeiro, fevereiro e, assim 
por diante, porque esses processos estão saindo conforme os Relatores 
vão resolvendo.

A distribuição média mensal das Turmas, (quando eu falo em análise de 
números 2012, 2013, 2014, com base nos dados extraídos, inicialmente eram 
pelo DATAMART e, agora, pelo EJUD mas que não são os mesmos), não é o 
conceito do CNJ, é o conceito que o Tribunal usa de tombados e baixados, 
com base nos tombados, essa é a distribuição média mensal por Juiz. 

(Power Point - Laranjinha ali, não saiu em cima, mas são as Turmas 
Recursais Cíveis; azul, as Criminais; verde, as Fazendárias. Nas Criminais e 
nas Fazendárias, em razão da baixa distribuição os Juízes ficam no exercí-
cio de origem e, apenas, acumulam o trabalho das Turmas Recursais. Aí o 
questionamento é, quando eu vi pela primeira vez os dados, então, quer 
dizer que nós tivemos uma redução da distribuição mensal. Só que não é 
isso. Se a gente for ver essa distribuição em dias úteis, a gente vê que não 
foi bem o que aconteceu, porque a gente teve em 2014 menos dias úteis. 
Então, quando a gente traduz isso em dias úteis a gente vê que houve uma 
média disso aí, a média de distribuição diária por Relator. Então, a gente vê 
que houve um aumento. Uma pequena tendência de aumento nas Turmas 
Cíveis, nada que necessite uma mudança de funcionamento ou de compo-
sição, ainda, tem uma pequena gordura pra queimar o funcionamento da 
estrutura de gabinete com os Juízes e 3 Secretários. E as Turmas Recursais 
Criminais que é muito tranqüilo, né? E as de Fazenda Pública, que essas 
sim, repetem a mesma tendência de aumento. Então, eu acredito que isso 
até já tenha sido observado pelo Tribunal, que no próximo edital já tenha 
um Juiz a mais nas Turmas Recursais Fazendárias, que aí, com isso, eu acre-
dito que  durante um tempo consiga se manter essa média.

Então,  a tendência mostra que há um pequeno aumento nas Turmas 
Cíveis, mas serve para analisar-se a tendência, não é um aumento muito 
grande de processos nas Turmas Cíveis.
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Des. Ana Maria – Por isso, eu me assustei um pouco com os proces-
sos porque quando eu saí da Turma Recursal, há exatos 9 anos, eu não 
porque eu recebi menos da distribuição. E, naquela época o formato da 
Turma Recursal era outro, mas a média do Juiz da Turma Recursal era de 
20 a 25 processos. Então, para se contar, praticamente, 10 anos, não é uma 
coisa tão expressiva, acho que aumentou o número de Juízes da Turma e 
ficou a dedicação exclusiva à Turma que já existia. Mas, eu estou dizendo, 
em termos de quantidade de trabalho por Juiz, na verdade, se equivale.

Dr. Paulo Mello - Eu estive na Turma, também entre 2007 e 2009; na 
época, eu pedia para Claudia, que era a responsável e ela me passava a 
distribuição diária. Eu tenho um levantamento que mostra, e nós tínhamos 
essa impressão, mas a média era, salvo engano, 19,98, 19,99 por dia; então, 
eram 20 processos por dia e, na verdade, nós trabalhávamos com 2 asses-
sores, dava pra trabalhar muito bem. Então, pensar em 22, 23 ou 26 pro-
cessos com 3 assessores é absolutamente viável também. Hoje, todos aqui 
trabalhamos juntos e, acho que temos que trabalhar com essa realidade.

Ele aponta para o power point e diz: bom, esses são números obtidos 
dos dados do sistema; 2014 do sistema EJUD, mas que mostram a tendên-
cia de estabilização nessa questão, e aí o Ligiero tem o cálculo de recorri-
bilidade que eu não tenho, mas, em 2012, foram 112.000 processos novos 
nas Turmas Cíveis; cada coluna é uma competência (power point), em 2013, 
112.000 e em 2014, ainda, assim, em dezembro, 106.000, ou seja, devemos 
ficar em torno dos 112.000 porque dezembro é um mês menor. Vai repetir 
os 112.

Des. Ana Maria – Pode repetir os mesmos 112, mas não pelo mesmo 
motivo porque aqueles 112 ali, na verdade, foram fruto de uma distribuição 
que não estava sendo feita em tempo real, por absoluta impossibilidade 
de realizá-la. Então, no ano passado, acho que foi antes de o Paulo assumir 
a Coordenação, também houve uma quantidade grande de distribuição.

Foram 2 momentos diferentes. O Dr. Chini zerou, sanando uma distri-
buição anterior quer não era em tempo real. 

Des. Ana Maria – para quem está ouvindo isso assim pode parecer 
chinês ou grego; que que é isso? E por que a nossa preocupação?
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Na verdade, é assim cada vez que ocorre distribuição que não é inte-
gral; é uma coisa assustadora quando ela não se dá em tempo real, porque 
em alguma hora ela vai ter que se realizar. Como os processos são físicos, 
eles “saem”, quer dizer: se uma pessoa fosse consultar um processo, ele 
já não estava mais no Juizado, mas ainda não tinha chegado na Turma, em-
bora ele estivesse lá, porque ele ainda não havia sido cadastrado. Então, 
isso gerava um estresse muito grande para todo mundo, porque ninguém 
sabia onde estava o processo; ele estava no limbo. Isso acontecia porque, 
na verdade, a distribuição estava acumulada, exatamente pela impossibi-
lidade de que fosse tudo feito em tempo real. Então, por isso eu disse: 
acho que esses 112 serão a projeção, mas por motivos diferentes, porque 
a distribuição de 2013 , na verdade, era uma distribuição que incluia uma 
parte que deveria ter ocorrido em 2012. Então, nós até podemos fazer essa 
projeção, mas pelo volume mesmo de processos julgados.

Dr. Paulo Mello - E nas Turmas Criminais nós temos uma pequena ten-
dência de aumento, mas também nada que gere impacto.

Des. Ana Maria – E essas eu acho que talvez não tendam a crescer; eu 
não sei se tem alguém aqui que trabalhe, no Juizado Criminal, mas eu acho 
que no Juizado Criminal, para dar certo, as ações não tem que acabar em 
recurso; eu acho que a tendência não vai ser de aumentar. 

Dr. Paulo Mello - E, percentualmente, nós vemos que a que tem maior 
aumento é a Fazenda Pública, que tinha 1.500 em 2012, 3.200 em 2013 e 
2014 já está em 5.500. Esse aumento se deve por várias razões; primeiro 
porque é o início de um sistema; então, efetivamente uma busca maior 
pelo sistema e a ampliação da competência. E, agora, há pouco tempo, 
também houve a migração das ações relativas a medicamentos para os 
Juizados Fazendários.

Essa tendência de aumento de distribuição nas Turmas Cíveis, nas Cri-
minais e nas Fazendárias está equacionada. A próxima administração vai 
ter que ficar sempre atenta, porque a tendência é que esse número até se 
estabilizar, ainda aumente um pouco.

Eu costumo sempre falar, principalmente, para  sobre o Projeto de 
Sentença, que o trabalho que se tem pra manter os processos com prazo 
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de entrega de uma semana é o mesmo para mantê-los com prazo de entre-
ga de um mês, porque a quantidade de trabalho por dia vai ser a mesma. 
No meu Juizado, por exemplo, com uma média de distribuição de 1.500 
processos, se não houver muito trabalho o tempo todo, um dia em que o 
Juiz não vá trabalhar já é o suficiente para causar problema. 

Des. Ana Maria – E a pior coisa que pode ter é, exatamente, haver 
acumulação, porque aí não se está vendo a realidade. Não se sabe se preci-
sa investir nisso, naquilo; se o lugar precisa de mais funcionário; se precisa 
de mais Juiz. 

Dr. Paulo Mello – Exatamente.

Assim, eu acho que o fato de hoje se trabalhar muito com números 
facilita, pois nós temos uma visão antecipada do que vai acontecer. Acho 
que essa mudança em termos de estrutura vai acontecer, não a curto pra-
zo, mas a médio prazo.

Bom, então, esses são os números, e aqui vou passar para a parte 
efetiva dos posicionamentos jurisprudenciais.

No entanto, vou começar com as questões  – nós nunca temos muito 
tempo, mas eu acho que a EMERJ é o lugar para discutirmos isso– relati-
vas à influência da composição das Turmas no resultado do julgamento, 
que é uma coisa que efetivamente acontece. A questão é que existe uma 
fluidez de funcionamento de composição, mas existe uma interferência 
muito grande de como a composição de uma Turma Recursal interfere na 
jurisprudência.

Quando foi concebido o Sistema, e eu até acredito que tenha sido 
esse um dos motivos da concentração das Turmas na Capital, com menos 
Juízes julgando, certamente, houve uma maior segurança jurídica, porque 
os mesmos Juízes julgam todos os processos do Estado. Obviamente, isso 
é muito melhor, principalmente, para o jurisdicionado, porque traz uma 
previsibilidade maior, reduz um pouco o problema de decisões conflitan-
tes; então, aquela história do meu vizinho ganhou e eu não ganhei, por-
quê? Nós buscamos reduzir esse tipo de problema e a própria história de 
funcionamento das Turmas fez isso. 
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Agora nós chegamos num segundo ponto que é o de como fazer a 
renovação, que é necessária, na composição das Turmas, assim como os 
Tribunais se renovam. Em um primeiro momento, essa renovação era fei-
ta diretamente pela COJES, muito tempo presidida pelo Desembargador 
Thiago Ribas, e ela era feita na medida em que os Juízes saiam ou quando 
havia uma mudança de competência do Juiz que estava na Turma, sempre 
buscando-se Juízes do Sistema de Juizados. Então, esso é o primeiro ponto 
que eu trago aqui. Nós tínhamos uma composição de Turmas Recursais, 
exclusivamente, por Juízes de Juizados, o que facilitava muito essa con-
vergência de entendimentos e de visões. Então, esse foi o primeiro ponto 
e foi assim que começou todo o Sistema e me parece que, assim, começou 
o sucesso do Sistema das Turmas Recursais e que, agora, passa por uma 
série de acomodações diante das mudanças que nós tivemos. 

Começamos, como eu falei, com as mudanças pontuais, ou seja, em 
uma Turma em que, salvo engano, tinha em torno de  15 a 17 Juízes, trocava 
se eventualmente um ou outro, ou seja, tinha-se uma estabilidade de juris-
prudência muito grande. Em 2009 nós tivemos a primeira ruptura desse 
Sistema com uma troca integral da composição da Turma Recursal.

Então, veio a primeira troca, em que saíram os 17 Juízes, e aí vieram 
não lembro quanto, nem se eram os mesmos 17 ou se  vieram já 20, mas 
houver a primeira troca integral da composição. E aí sim ocorreu uma rup-
tura na jurisprudência das Turmas Recursais, como não podia deixar de ser, 
não porque um grupo tenha sido melhor ou outro pior, nem vice-versa, 
mas por um motivo simples: um grupo de 20 pessoas vai pensar diferente 
de outro grupo de 20 pessoas distintas. Então, aconteceu esse primeiro 
problema. E aí, com o tempo, viu-se que não dava para fazer uma mudança 
dessas, sob pena de haver ruptura, e nesse momento, também veio a Lei 
12.153, que é dos Juizados Fazendários, que é a primeira norma que nós 
temos que fala em Sistema, positiva, a questão do Sistema de Juizados 
Especiais e fala dos Juizados Cíveis, Criminais e de Fazenda Pública, e es-
tabelece isso como um Sistema; algumas pessoas ainda têm resistência e 
falam; ah não, vocês estão criando um outro Tribunal. Não, é um Sistema 
diferente, ele funciona com base num processo diferente e é um Sistema, 
efetivamente, diferente.
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A Lei 12.153 estabeleceu a sazonalidade, ou seja, o Juiz teria que ficar 
na Turma por 2 anos. Então, num primeiro momento, não houve grande 
impacto, porque na primeira mudança que tivemos para obedecer a lei, 
como os Juízes anteriores não tinham mandato, foi mantido, praticamen-
te, o mesmo grupo , para que então, a partir daí, passasse a contar o man-
dato deles e aí se viu que não dava pra trocar a Turma Recursal inteira. 
Portanto, no modelo atual, nós trocamos 10 integrantes da Turma Recursal 
em fevereiro e 10 em agosto, como uma forma de minimizar o impacto 
na mudança da jurisprudência. Então, estabeleceu-se esse modelo atual 
como uma forma de diminuir esse impacto. Eu não sei, efetivamente, se 
isso depende muito de questões relativas ao Tribunal, questões políticas 
do Tribunal, mas eu sempre defendi que a mudança tinha que ser mais gra-
dual ainda. Eu acho que, considerando que as Turmas Recursais têm uma 
determinada composição e, na verdade, são as Turmas que têm Juízes 
afastados, surgiu agora a proposta de mudar para 5, e considerando que 
a composição sempre teve 4 Juízes nas Turmas Recursais Cíveis, a minha 
proposta foi sempre, de trocar um juiz a cada seis meses. Então, haverá 
uma troca em fevereiro, uma em agosto, uma em fevereiro do ano seguin-
te, uma em agosto do ano seguinte. Essa troca seria mais gradual ainda 
e não prejudicaria um dos argumentos que eu cheguei a ouvir que é o de 
que isso gerava um problema muito grande para o Tribunal, porque tinha-
-se que fazer uma movimentação muito grande, edital etc. Mas não tem 
problema porque, hoje, se faz um edital só, só que um grupo toma posse 
em fevereiro e o outro grupo toma posse em agosto, aliás, todos tomam 
posse, mas o exercício é diferido. Enfim, hoje, o Sistema que nós temos é 
esse, e eu continuo pensando da mesma forma não sei se isso é uma ten-
dência ou não, mas acho que seria uma coisa interessante para se pensar, 
mas, por enquanto, estamos acomodados com relação a isso. 

Quando se fala de Poder Judiciário, todo mundo imagina, sempre, um 
poder muito estático, e, efetivamente, isso vale para muitas coisas. Mas 
depois que se está aqui no Tribunal um tempo descobrimos que isso aqui, 
eu digo, que isso aqui é um Band News. Em 20 minutos tudo pode mudar. 
Se alguém um dia acordar e resolver mudar, as coisas podem acontecer. 
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Des. Ana Maria – Depende de quem acordar com vontade de mudar, 
com poder.

Dr. Paulo Mello – Exatamente.  

Mas as coisas podem acontecer e eu fiz esse histórico, essa digressão, 
como as coisas evoluem. às vezes, há uma ruptura como a de 2009 e, de-
pois, vê-se que as coisas não eram como pensávamos, e temos que dar um 
passo atrás e vamos nós acomodando.

A orientação jurisprudencial das Turmas também é uma coisa inte-
ressante. A gente tem o histórico de, desde 98, do I Encontro de sempre 
estabelecer Enunciados. E por que aconteceu? Era um Sistema, absoluta-
mente novo as pessoas estavam conhecendo aquilo, a Lei nº 9.099 é mui-
to aberta, o que deixa ao intérprete uma gama enorme de interpretações 
possíveis além da aplicação subsidiária do CPC ou não. Portanto, se enten-
deu que o melhor Sistema seria o de Enunciados o que se mostrou extre-
mamente exitoso. 

Esse Sistema de Enunciados se desenvolveu, basicamente, com os 
Enunciados do FONAJE e, aqui no Rio de Janeiro, dos nossos Encontros 
estaduais. E aí veio o primeiro grande problema: o conflito entre os Enun-
ciados do FONAJE e os Enunciados dos Encontros estaduais. E a grande 
parte dos Juízes, aqui do Rio de Janeiro, aplicava os Enunciados dos En-
contros estaduais. E aí, vocês me perguntam: qual é melhor? Eu vou res-
ponder para vocês politicamente, eu não sei, mas vocês acabaram de ver 
as estatísticas do que funciona melhor. Então, será que são melhores os 
Enunciados e, quando falamos em Enunciados, nós, basicamente, estamos 
falando de Enunciados relativos à matéria processual, ou seja, de funcio-
namento e de andamento dos processos. Onde será que esses processos 
tramitam melhor, no Rio de Janeiro ou nos outros Estados do Brasil? O que 
os números mostram? Os Enunciados aqui do Rio de Janeiro sempre esti-
veram muito afinados com toda essa estrutura administrativa montada no 
Tribunal para fazer o Sistema funcionar. Por isso, não por outro motivo, os 
Juízes sempre tenderam a seguir esses Enunciados, e não os do FONAJE, 
embora muitos destes sejam extremamente importantes.



u TRANSCRIÇõeS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p. 11-89, 1º sem. 2015 u 73

Des. Ana Maria – Se bem, Paulo, se me permite, o FONAJE é o Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais, que se reúne a cada 6 meses, em algum 
lugar do Brasil, com as Coordenações de Juizados e Juízes de Juizados e 
interessados. E o que se observa no FONAJE é que muitas vezes os Enun-
ciados são fruto de questões que acontecem num determinado Estado da 
Federação, num determinado momento e que, às vezes, até por apelo dos 
Juízes daquele Estado, são aprovados Enunciados para que eles possam 
ter, dentro do seu Estado, a pacificação de um entendimento. E, às vezes, 
são situações que não geram o menor problema em outros Estados. En-
tão, tem essa característica, também. E o que também se verifica, e nós vi-
mos isso, pelo menos nos dois últimos FONAJEs, é que hoje já não há mais 
o que enunciar. São feitas reuniões, dividem-se em grupos de trabalho os 
Juízes que participam do Fórum, mas se sai, sai um Enunciado. Na verda-
de, hoje, pensa-se mais em rever os Enunciados anteriores ou discutidos 
do que novas tendências, o que mostra também que as coisas já foram se 
pacificando, se acomodando.

Dr. Paulo Mello – Quanto à questão das tendências, o que eu pensei 
com relação a isso, basicamente, foi um projeto que até já foi discutido na 
COJES, de voltarmos a ter os Encontros aqui no Rio, porque o que acon-
tece é que o FONAJE, como a Desembargadora acabou de falar, vem se 
reunindo de 6 em 6 meses, constantemente. Mas o último Encontro que 
tivemos aqui no Rio foi em 2008, e depois disso, por razões diversas, não 
conseguimos mais ter esses Encontros. 

Não é que necessariamente tenha que haver o Encontro para mudar 
Enunciados, ou para se estabelecer novos entendimentos. Acho que a im-
portância do Encontro é manter os Juízes mais “antenados”. E como eram 
feitos os Encontros de Juizados do Estado do Rio de Janeiro? Todos os Juí-
zes de Juizados, junto com os Juízes das Turmas Recursais, eram divididos 
em grupos para discutir temas propostos, elaborar Enunciados ou rever 
Enunciados. Isso sempre gerou uma unidade muito grande. Não existia ju-
risprudência da Turma a ser orientada, que é uma coisa que, hoje, as pes-
soas buscam os Juízes leigos e os advogados querem saber como a Turma 
está julgando. Mas não existia esse “como a Turma está julgando”. Existia 
como o Sistema de Juizados entendia esse tema, e por quê? Porque, na 
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verdade, os Enunciados eram feitos por todos os Juízes, o que me parece 
ser uma excelente ideia, porque as Turmas Recursais são integradas por 
Juízes, elas não são integradas por alguém de outro grau de jurisdição ou 
alguém que não mais integrará um Juizado de 1º grau. Elas são integradas 
por Juízes e então, o importante é que esses Juízes estejam, vamos dizer, 
sempre trocando experiências.

Então, aqui em tendências, a minha proposta, que também já foi 
conversada na COJES, é que a de nós voltermos a ter, eu sei que a De-
sembargadora Ana Maria tem essa intenção (Des. Ana Maria – nessa Ad-
ministração não foi possível, mas vamos deixar isso como proposta da 
COJES para a próxima Administração). Voltamos a ter esses Encontros 
pois acho que são muito importante para garantirmos unidade, voltamos 
a ter um pouco mais de segurança com relação a isso.

Eu trouxe dois casos que ainda hoje suscitam muitas dúvidas - casos 
concretos. Um é o de custas a menor, um problema que, não sei se tem ad-
vogados aqui, mas quem já recolheu custas sabe o inferno que é, e se não 
tiver advogados, tem serventuários que sabem o inferno que é certificar 
as custas; uns que sofrem em recolher e outros que sofrem em certificar. 
Quando um advogado recolhe custas em Niterói e esquece de recolher 
as custas da carta precatória do distribuidor privatizado da Comarca da 
Capital e, por isso, ele paga custas , às vezes, de 800, 900, R$1.000,00, por 
causa de R$5,14 ele tem o recurso dele julgado deserto. às vezes, recolhe a 
menor em outros campos e, às vezes, por centavos, tem o recurso julgado 
deserto, e isso gera um problema muito grande. Confesso não entender, 
sei que houve um esforço da Desembargadora Ana Maria até para tentar 
melhorar questão da simplificação do funcionamento das custas, mas con-
fesso não entender por que a OAB não ajuda ou não trabalha em conjun-
to pra tentar resolver essa situação complexa, que eu sei que sensibiliza 
os Juízes. Hoje, existe uma Turma só que permite a complementação do 
recolhimento, mas o entendimento majoritário, ainda, é o de que não é 
possível o recolhimento, por conta do Sistema da Lei 9.099, que não aplica 
subsidiariamente o CPC. Nós continuamos, normalmente, nos mandados 
de segurança contra a deserção, julgando deserto o recurso.
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Des. Ana Maria – Gostaria de fazer uma observação em relação a essa 
questão de custas, um entendimento conciliador, que concilia as duas si-
tuações. Essa situação não é nova, você vê que eu já saí da Turma Recursal 
há 9 anos, e eu já enfrentava isso há 9 anos, 10 anos atrás, e sempre pensei 
o seguinte: não vou discordar do entendimento de que não cabe comple-
mentação, mas penso eu que, nos casos em que a pessoa recolheu no todo 
um valor que era o valor devido e, eventualmente, até recolheu mais, a 
maior num campo e a menor em outro, talvez isso fosse um motivo para 
relevar a deserção. Não para dizer que o recolhimento está certo, a parte 
vai ter que fazer a complementação, vai ter que acertar, vai ter que pedir 
de volta e recolher de novo, porque hoje, até por ser através do Fundo Es-
pecial, essa restituição é muito mais viável; antigamente, não se podia nem 
falar nisso, mas em termos de Fundo, é possível. Então, eu sempre achei 
que pudesse ser relevada a deserção nesses casos, o que não significa que 
está se autorizando uma complementação em tempo fora do prazo. Mas 
só para queles casos em que as pessoas, eventualmente, tivessem reco-
lhido a maior num campo e a menor num outro, e que isso se equivaleria 
no todo. Porque aí é que eu acho que seria injusto com quem recolheu a 
maior. Isso não significa compensar valores, pois eles não são muitas vezes 
compensáveis, porque são devidos por rubricas diferentes para credores 
diferentes, porque, às vezes, é um cartório privatizado.

Dr. Paulo Mello – Quando é possível a compensação, ou seja, normal-
mente quando são campos destinados ao Fundo Especial isso, já é releva-
do, não tem problema. Então, me parece que essa é uma questão que po-
deria ser objeto de uma discussão para tentar se chegar a um meio termo.

E o outro caso é a questão da competência de empresa com multipli-
cidade de endereço para o qual também existe um Enunciado, que, basi-
camente, diz o seguinte: que pode-se entrar contra empresa em qualquer 
lugar que ela tenha endereço, mas desde que no local tenha distribuidor 
de Juizado. Então, eu posso morar em Niterói e ter uma conta do Itaú de 
Petrópolis; tenho um problema com o banco e entro com ação, por exem-
plo. Na verdade, o Enunciado foi concebido, na época, pensando-se aqui 
no Foro Central, porque havia sete Juizados, mas, hoje, já tem Distribuidor 
em muitos Juizados. Então, eu posso entrar com ação na Barra, que tem 
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dois Juízes ou posso entrar em Nilópolis ou posso entrar em outros Juiza-
dos que, às vezes, têm só dois Juízes. Qual é a intenção aí? é a gente evitar 
que o jurisdicionado, na verdade, normalmente o advogado, porque o ju-
risdicionado não tem esse conhecimento, escolha o Juiz, um Juiz que en-
tende como eu quero que julgue a minha causa, né. Então, deve haver um 
órgão Distribuidor, mas eu acho também que é uma coisa que nos vamos 
ter que discutir, que pensar um pouco em Administração Judiciária. Quan-
do se permite que a parte escolha onde ela vai dar entrada com a ação e, 
como eu falei aqui, o serviço público nunca tem a mesma velocidade que 
o fato social, se se permite que ela escolha, daqui a pouco pode-se ter, por 
exemplo, os Juizados da Barra, os Juizados de Nilópolis ou algum Juizado 
explodindo porque os Juízes entendem de determinada forma. E aí tem 
alguma demanda envolvendo uma empresa. Eu acho que a gente precisa 
muito da previsibilidade da onde estarão as ações. Em Juizados, como cos-
tumamos falar, não existem problemas, existem grandes problemas.

Des. Ana Maria – Mas o problema da competência, em razão de lugar, 
é algo que está preocupando todo mundo, inclusive no cível, que não é Jui-
zado, porque, na verdade, hoje, o que era competência, quer dizer, o que 
era, não, perdão, porque está errado, o que é competência territorial não 
se examina de ofício, hoje, já se caminha para o entendimento de que é 
possível examinar-se de ofício, exatamente porque tanto no cível comum 
como no Juizado, a maior parte das ações, talvez, sei lá, 80, 90% das ações 
digam respeito a relações de consumo e, como o consumidor tem a possi-
bilidade de escolher onde ele vai propor a ação, hoje, já lançaram um olhar 
com muito mais rigor para essa escolha e já existem alguns acórdãos do 
STJ dizendo que o autor pode escolher, mas isso tem que ser benéfico para 
ele. Eu tenho visto em alguns processos na Câmara do Consumidor, que 
não consigo entender, como por exemplo, o de uma pessoa que mora em 
São Gonçalo, trabalha em Caxias, comprou um produto em São João de 
Meriti, vai propor ação no Foro Central, para discutir esse produto. Então, 
a questão da competência é uma questão que preocupa o Juízo Cível, e de 
uma maneira geral, os Juizados.

Dr. Paulo Mello – Bom, aqui, também, uma breve digressão sobre a 
questão dos movimentos históricos da jurisprudência. Como falei, acaba-
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mos funcionando num sistema de ondas, às vezes de retração, às vezes 
de expansão, mas nós temos, desde o início, em razão desse sucesso do 
Sistema – por isso foi importante eu trazer – aquela parte administrativa 
no início e, os dados, até foi o Ligiero que falou sobre o aumento muito 
grande de demanda o que mostra que estamos funcionando muito bem 
– e eu sou um pouco avesso à ideia daquela expressão do “fracasso e do 
sucesso”, eu acho que se a gente tem um sucesso podemos nos contentar 
em ter o fracasso. O fracasso do sucesso é o seguinte: funcionamos tão 
bem, são tantas as pessoas que vêm aqui, que elas podem atolar de um 
jeito que nos impeça de conseguir funcionar bem. Isso é o fracasso do su-
cesso. Eu sou, absolutamente, avesso. Eu acho que não se pode acomodar 
com essa expressão “de fracasso e sucesso”. Nós temos que encontrar 
novas alternativas para manter esse funcionamento.

Então, a verdade é que, diante dessa capilaridade, que eu falei no iní-
cio, diante desse funcionamento célere sobre o qual eu já falei aqui em 
diversos momentos nós tivemos um crescimento do volume de ações de 
consumo, aliado também a diversas mudanças; nesse período dos últi-
mos 15 anos, nós tivemos a privatização das grandes concessionárias, as 
várias mudanças na prestação dos serviços que geraram muitos proble-
mas, Constituição Federal nova, o Código do Consumidor, historicamente, 
novo, uma lei de Juizados mais nova, intensificação dos movimentos de 
conscientização relativos à questões de  cidadania; então, esses fatores 
geraram um aumento muito grande na distribuição e no aumento das 
ações de consumo, o que nos traz novos problemas, novas questões a se-
rem resolvidas. A principal delas e, me parece, a que gera maior tensão é 
a questão do valor da indenização de danos morais, que vem gerando au-
mento de demandas. Porque a partir do momento em que uma demanda 
que começa a crescer de uma forma exacerbada, o próprio julgador come-
ça a pensar, será que essa demanda é legítima? Será que o autor realmente 
sofreu isso com essa demanda? Olha que eu sou dos que fixa danos morais 
relativamente alto. Mas isso gera dúvidas no intérprete. Ouvi outro dia al-
guém falar em “ação de churrasco”. Porque, na verdade, o sujeito está 
lá no churrasco de final de semana, encontra um amigo que é advogado, 
conta o que aconteceu com ele e aí eles resolvem entrar com uma ação; 
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ele não estava nem pensando em entrar com ação. Outro dia eu julguei um 
processo em que o autor disse que comprou os produtos numa loja, saiu e 
foi abordado pelo segurança para verificar se, efetivamente, aquilo ali que 
tinha sido pago; a alturas tantas da narrativa, ele fala assim “e aí, depois do 
problema, coincidentemente, passava pelo local meu advogado e, aí, nós 
fomos à Delegacia”. Coincidentemente passava pelo local? Eu entrei no 
site do Tribunal que hoje permite essa pesquisa fácil, e falei, bom, se é o ad-
vogado dele, certamente ele tem outras ações com esse advogado! Não, 
nenhuma. Inclusive, tem outra ação com outro advogado, mas com aque-
le advogado, nenhuma. Obviamente, ele estava passando lá, o advogado 
chegou e disse, olha só isso daí da um dinheiro e vamos seguir em frente.

Então, eu acho que temos também essa questão da demanda pro-
duzida. Agora, essa é uma opção política do julgador e o Juiz é um agen-
te político, por várias razões, e essa é uma delas, é uma opção política, 
porque, efetivamente, também aqui, nós todos somos consumidores, nós 
sabemos que os abusos praticados pelas empresas e a qualidade dos servi-
ços ainda está longe de ser algo razoável, então, tudo interfere essa opção 
política, interfere a própria vida do julgador. às vezes, ele é uma pessoa 
que não tem tanta sensibilidade nesses problemas, então ele julga que os 
outros não tenham tanta sensibilidade; a questão do dano moral é abso-
lutamente subjetiva. E, aí, quando se vê um aumento muito grande, isso 
certamente interfere.

Temos também uma mudança na magistratura, vários concursos no-
vos de magistratura ao longo desses 15 anos, uma renovação, eu diria, tal-
vez, não chega a 50%, mais de 30% do quadro da magistratura do Estado. 
Esses Juízes, é que, agora, estão julgando em Juizados. Eles não participa-
ram da criação do Sistema de Juizados que eu falei aqui antes. Esses Juízes 
não participaram (a maior parte deles) nem dos Encontros dos Juizados. 
Então eles têm uma visão própria do funcionamento do Sistema de Juiza-
dos e, até, da questão de interpretação, de troca de ideias e etc. Eu não 
digo que eles estejam errados nem que eles estejam certos. Talvez eles 
nos tragam ideias que nos façam mudar de posição ou vice-versa, mas o 
fato é que, hoje, há uma mudança e eu acho que esse é um dos fatores que 
aumenta a percepção de que há uma distinção entre a interpretação de 1º 
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grau e, às vezes, a das Turmas Recursais, que muitas vezes são Juízes com 
um pouco mais de tempo de casa e, no meio disso, temos ainda o Sistema 
de Juízes leigos que foi implementado aqui no Tribunal. Eu não sei efeti-
vamente quando, mas que foi em 2006 e, obviamente, também, tem uma 
interferência muito grande no Sistema dos Juizados.

Na verdade, o Juiz leigo, efetivamente, ele acaba julgando da forma 
que o Juiz togado entende, mas você gera também uma nova troca de 
experiências, porque, obviamente, muitas das vezes o Juiz togado troca 
ideia com o Juiz leigo. Com os Juízes leigos, os togados diminuíram muito 
o número de audiências que faziam, o que também muda a percepção do 
togado, diretamente, com relação ao problema, porque, o Juiz que faz a 
audiência tem uma percepção do problema totalmente diferente do Juiz 
que não faz a audiência. Isso também é muito relevante e acredito que 
também vem interferindo na questão das decisões. De 2007 a 2009, quan-
do eu passei na Turma Recursal, cerca de 80% dos recursos que eram exa-
minados eram dos fornecedores. Cerca de 80%. Hoje, quando eu vou pra 
uma sessão, às vezes, a pilha de recurso do consumidor é maior do que a 
minha pilha de recurso do fornecedor. é uma quesão sobre a qual temos 
que refletir.

Des. Ana Maria – Só a propósito da audiência, sempre que eu toco 
nesse assunto, eu falo a mesma coisa, pode ser que um dia isso tenha al-
guma repercussão. Eu sempre me lembro da frase, eu estou vendo a cena, 
num desses Encontros de Juizados, a gente discutindo se processo de Jui-
zado precisa ou não precisa ter audiência e, aí, lá às folhas tantas, num 
determinado momento um magistrado disse: “não, mas pra que a parte 
tem que ver a cara do Juiz?” E, aí, o Breno, nosso colega, disse: “não, não 
é a parte que tem que ver a cara do Juiz, para o Juiz é que é importante 
ver a cara da parte”. Nesse sentido que o Paulo acabou de mencionar, o 
Juiz deve ter a percepção até para aferir um valor de indenização. é muito 
diferente ver uma prova, como, hoje, a percepção que temos no 2º grau 
(e a Turma Recursal é um 2º grau) e estar ali, olhando no olho da parte, fa-
zendo uma indagação. é muito diferente. às vezes, uma pergunta resolve, 
uma pergunta muda tudo. O Juiz leigo não teve a mesma percepção que 
você, não fez.
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Dr. Paulo Mello - Bom, aqui, Novas Questões, questões que têm sido 
novidades e que eu acho que, ainda vão ter uma interferência grande no 
Sistema: primeiro a questão do incidente de demandas repetitivas, que eu 
já falei por alto. Eu acho que a  tendência, efetivamente, é de haver um 
aumento. Ontem, eu li uma entrevista do Ministro Luis Felipe Salomão no 
jornal Valor Econômico falando de como você tem que reter essa subida 
de recursos pros Tribunais Superiores, até pra permitir o julgamento pe-
los Tribunais Superiores. A tendência dos Tribunais é afetar mais recursos. 
Temos visto alguns Ministros, o próprio Ministro Luis Felipe tem afetado 
vários recursos; o Ministro San Severino também tem afetado vários recur-
sos e eu acho que está havendo essa visão por parte do STJ, de que você 
afetando, resolve o problema mais rápido e, também, estão julgando. O 
Ministro San Severino já julgou a questão do scoring, que também é uma 
questão bem recente, ele já julgou. Isso é uma nova realidade que veio 
para ficar e acho que vamos trabalhar com isso bastante.

Também temos a realidade das Reclamações junto ao STJ, que não 
tínhamos. Agora o STJ admite Reclamações. Pessoalmente, acho até que, 
às vezes, eles ampliam demais essa aceitação das Reclamações. O Sistema 
de Juizados tem como pressuposto ser um Sistema fechado. A partir do 
momento em que se abrir esse Sistema acaba-se com a celeridade, vira um 
miniprocesso civil. E aí passa-se para o rito sumário  do Código de Processo 
Civil, que vai dar no mesmo. Não é preciso mais de uma Lei 9.099.

O Projeto de Lei que cria a Turma Nacional de Uniformização é um 
projeto de lei que, pelo que eu tive conhecimento, até foi o próprio Minis-
tro Luis Felipe que estava à frente, mas, também, por uma questão de leal-
dade, além do que a Desembargadora falou, também, sou Vice-Presidente 
da AMB, da Associação dos Magistrados Brasileiros, sou Vice-Presidente 
de Efetividade da Jurisdição, e a AMB tem uma posição que é a mesma do 
FONAJE, inclusive, que é contra esse Projeto de Turma Nacional de Unifor-
mização. Não adianta criar um mini STJ para os Juizados Especiais Cíveis.

Des. Ana Maria – E, até o fato, a sua lembrança a respeito dos Enun-
ciados do FONAJE, que são Enunciados gerados em nível nacional com vo-
tação dos Coordenadores dos Juizados. A composição dessa Turma Nacio-
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nal vai partir disso. Já se mostram inaplicáveis em alguns lugares, imagina 
uma paginação nacional.

Dr. Paulo Mello – Exatamente. E aí também essa Turma Nacional é sa-
zonal e a questão do Juiz natural é muito mais grave numa Turma Nacional 
de Uniformização.

Efetivamente, é um projeto que está em andamento. A gente não 
sabe qual é. Existe uma resistência grande por parte da magistratura com 
relação a esse projeto, mas nós nunca sabemos desse Congresso Nacional 
o que esperar. 

Sobre Demandas de Massa, reação da Jurisprudência, eu anotei por-
que eu acho que isso é uma realidade que veio para ficar. Eu acho que 
sempre tivemos, mas em menor grau do que se tem agora. Hoje em dia, 
as demandas de massa surgem de forma reiterada e é muito difícil tratar, 
por diversas razões. Eu anunciei algumas aqui. Elas sempre existiram. Acho 
que a primeira delas foi o caso dos pulsos excedentes da Telemar. O argu-
mento é: “Vamos assustar o Judiciário. Como são muitas demandas, o Juiz 
não vai querer julgar muito então, ele julga improcedente para matar aque-
la demanda na raiz”. Os advogados usam um pouco essa técnica. E, o caso 
Telemar é o típico de que você não precisa se assustar com a quantidade 
de demanda. Naquela época, tudo foi julgado procedente, as execuções 
eram astronômicas e ninguém morreu por causa disso; tudo foi resolvido.

Outra questão, a dos apagões, que, também, antigamente, se fixava 
sempre indenização. Hoje é muito difícil porque temos, principalmente, no 
Noroeste Fluminense, advogados que captam clientes com apagão. Então, 
se o sinal da Vivo ficou fora do ar, hoje de meio-dia às 5 da tarde, amanhã 
tem 300 ações de consumidores da Vivo. é uma coisa extremamente com-
plicada para o julgador, porque sabemos que está havendo captação, mas 
também, sabe-se que aquilo causou um problema não das 5 horas, mas 
às vezes são 3 dias sem telefone, ou um dia sem luz ou dois dias sem luz .  

Des. Ana Maria – Tem um caso específico de Saquarema, que, quando 
o Juiz julga, ele diz que sabe que o problema existiu, porque ele também 
passou por isso, mas que, como Juiz, ele tinha conhecimento do fato.
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Dr. Paulo Mello – é uma questão muito difícil de se estabelecer. Hoje, 
eu digo que a tendência das Turmas, à exceção talvez da minha Turma, que 
é uma Turma de julgar improcedente a maior parte dessas demandas que 
vêm com muitos processos. A nossa Turma, às vezes, fixa (sem haver uma 
maior prova de dano) uma indenização baixa, em torno de R$1.000,00. 
Mas é uma questão muito controvertida no âmbito dos Juízes. Realmente, 
acho que temos que buscar uma atuação responsável e a atuação dos ad-
vogados não me parece que, nesses casos, seja responsável, porque o que 
eles estão fazendo é tornar inverossímil a demanda. Não é possível que 
todo mundo tenha sentido a mesma coisa. Então eles tornam inverossímil 
e, com isso, eles estão prejudicando o direito de quem, efetivamente, tem 
o direito, no momento em que eles trazem essa quantidade enorme de 
demandas.

O caso do Cartão Mega Bônus é um desses. No início, quando se ti-
nha demandas esporádicas, elas eram sempre julgadas procedentes. De-
pois veio aquele volume enorme de ações. é o caso de um cartão que era 
vendido como cartão de crédito, mas, que, na verdade, ele era um cartão 
de crédito pré-pago. Tivemos milhares e milhares de ações e, em deter-
minado momento, elas passaram a ser julgadas improcedentes, porque 
os Juízes viram que não tinha, efetivamente, legitimidade no pleito. Eu 
mesmo, numa audiência, cheguei a ouvir de uma parte: “o advogado me 
falou que se eu fizesse esse cartão, eu teria direito a uma indenização de 
R$3.000,00”. Por isso que eu falo da atuação responsável dos advogados.

Outro problema que também acho que nós temos, tivemos – espe-
ro que esse problema acabe –, mas não tenho muito essa esperança é a 
questão das fraudes. Tivemos as fraudes nas Varas Cíveis, detectadas aqui 
há algum tempo, depois elas migraram para os Juizados Especiais, a ponto 
de o Flávio Citro, que é um Juiz que  sempre foi muito antenado e sempre 
foi muito aplicador do Código do Consumidor, verificar má-fé em muitos 
casos. Mas é uma realidade que temos que ter muita atenção com isso, 
porque, às vezes, o problema passa em 1º grau, o Juiz não percebe e, quan-
do vai perceber o processo já está na Turma. Mais um fator que mostra a 
importância de se desenvolver o diálogo entre 1º grau e 2º grau, no caso 
das Turmas Recursais.  
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Outra realidade que acho que veio também para ficar, que não era 
muito utilizada, mas eu acredito que a tendência seja de ser mais utilizada, 
é o incidente de uniformização de jurisprudência. Já temos acho que 1 ou 
2 em andamento atualmente. Eu acho que realmente é uma questão que, 
principalmente quando você tem essa sazonalidade da Turma e a gente 
não tem mais aquela manutenção de uma base grande da Turma, o inci-
dente de uniformização passa a ser um instrumento mais útil, porque, se 
você não consegue convergir os entendimentos dos magistrados, a solu-
ção tem que ser técnica.

Sobre a aplicação do 557 do Código de Processo Civil, que é uma ques-
tão, hoje, extremamente, controversa – a possibilidade da decisão mono-
crática em sede de Juizados – hoje, nós temos 2 magistrados que aplicam 
isso nas Turmas Recursais e eu, pessoalmente, sou absolutamente avesso 
à tese de que há a possibilidade de aplicação subsidiária; os sistemas são 
diferentes, nesse ponto não me parece que se comunicam; o 557 atenta 
frontalmente contra o princípio da oralidade. Você não leva o processo 
para julgar, mas tem o agravo interno, que também, não tem sustentação 
e é pior ainda porque ele é “em mesa”. A pessoa nem sabe que o recur-
so dela vai ser julgado. Então, se fala assim: “não, mas se a pessoa for, a 
gente pode dar a palavra”. E eu falo então: “você já está criando um novo 
Código de Processo, porque o Código de Processo não diz que ele tem 
direito a sustentação. Eu sou um pouco contra essa questão da criação, 
além de que a pessoa pode sustentar se ela adivinhar, que você vai colocar 
em mesa naquela sessão, porque se não adivinhar ela não vai nem assistir 
o julgamento. Acho que isso atenta contra os princípios dos Juizados.

E ainda tem uma outra questão. Vou falar só sobre esses dois pontos; 
eu poderia falar sobre outros. Pelos dados que eu tenho, não acelera a 
questão do julgamento, ou se acelerar, vai acelerar em 2 ou 3 ou 4 dias e 
isso não é absolutamente relevante.

Tem uma questão prática também, que é muito grave. é a questão de 
que em Juizado pode-se julgar o que chamamos de Súmula como Acórdão, 
ou seja, não precisa fazer voto nem acórdão, quando é para confirmar sen-
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tença. Se julgarmos pelo art. 557, o trabalho vai ser muito maior, a gente 
não vai conseguir ter a estatística que tem.

E o último ponto é o seguinte: quando se julga um processo em 1º 
grau de jurisdição, ele vai para o Tribunal. São Desembargadores, magis-
trados mais antigos, em outro grau da carreira, em outro grau de jurisdi-
ção, mas que, na carreira, já estão mais à frente.

Aqui, quem julga o recurso é um Juiz do mesmo grau de jurisdição, 
às vezes mais novo na carreira que o sentenciante. Então, aqui, estamos 
falando em um a um, em opinião de um que pensa de um jeito e outro do 
mesmo grau que pensa de outro. 

E o último ponto que eu trouxe aqui como Novas Tendências, que eu 
acho que vai ser discutido, tem que ser discutido, é a questão da compe-
tência absoluta. E aí também por uma questão de estabelecimento de po-
líticas judiciárias, enquanto puder se escolher entre Vara Cível ou Juizado, 
o Tribunal não tem como direcionar os seus esforços. Eu penso muito por 
alto, que a nossa solução é a competência absoluta dos Juizados, estrutu-
ral, obviamente. Tem que haver a vontade política do Tribunal de estrutu-
rar os Juizados para isso, porque assim, se enxugar as Varas Cíveis, melho-
ra a qualidade do trabalho nas Varas Cíveis, estruturando os Juizados, com 
um entendimento simples, viabilizando o declínio de competência quando 
o Juiz entender que, por complexidade, a causa não pode ser julgada no 
Juizado. Então, nesse caso em vez de extinguir no 512, permite-se que o 
Juiz mande para as Varas Cíveis, resolvendo o problema do cerceamento 
de defesa das partes, ou enviando que a parte dê entrada no Juizado já 
pedindo para que seja declinado para a Vara Cível. Enfim, é uma questão 
que tem que ser muito debatida e muito amadurecida.

A magistratura não só aplica a lei, de uma forma simples, automática. 
Se fosse isso a gente não precisaria existir. Temos que aplicar a lei e utilizar 
nossos sistemas para aprimorar o funcionamento das relações sociais. E, 
quando se fala de Juizados e de Turmas Recursais Cíveis, que é a área onde 
eu atuo, isso tem uma influência muito grande nas questões das relações 
de consumo. é preciso melhorar a relação fornecedor – consumidor. Como 
se pode fazer pra aplicar o Código do Consumidor a cada dia de uma forma 



u TRANSCRIÇõeS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p. 11-89, 1º sem. 2015 u 85

mais educativa, tanto para o fornecedor como para o consumidor. Não 
se pode esquecer que o Código do Consumidor também é para educar o 
consumidor, também é mostrar que ele tem que buscar os seus direitos. 

O último ponto da Reclamação Administrativa como pressuposto 
para a demanda judicial, que tem uma grande resistência aos puristas do 
Direito, inclusive eu, que , até pouco tempo atrás, tinha uma resistência 
muito grande a isso porque a Constituição, afinal de contas, garante o am-
plo acesso ao Judiciário. Mas eu acho que temos que pensar nisso como 
uma questão educativa. E, juridicamente, temos que pensar o seguinte: se 
ele ainda não tentou resolver  administrativamente não temos que falar 
em lide. Só é lide a partir do momento em que eu tentei resolver o meu 
problema e ele se recusou a resolver. Se ele não se recusou, onde está a 
lide? Então, temos que fazer isso. Mas, obviamente, isso não pode ser im-
posto. Temos ainda também, usando uma expressão popular, que azeitar 
um pouco esse funcionamento, conseguir que as empresas tenham mé-
todos de funcionamento um pouco melhores para poder partir para isso. 
Hoje, temos muitos conflitos também na hora de julgar. às vezes, porque 
o consumidor não traz um número de protocolo, não traz nada, ou seja, 
ao primeiro problema, ele entra com a ação. é isso o que queremos para 
nossa sociedade? Resolver tudo judicialmente? Eu acho que não. Então, o 
Judiciário pode ajudar. Eu tenho alguns projetos e espero que ainda con-
siga desenvolvê-los, temos que avançar nesse sentido, sempre. pensando 
em como a nossa atuação, seja de Juízes, seja de advogados, e, até, dos 
serventuários, que são uma peça fundamental nesse funcionamento pode 
melhorar o contexto, da nossa vida. O que eu quero que melhore na minha 
vida, eu quero ter um atendimento melhor, eu quero ser mais bem trata-
do, eu quero que os meus filhos tenham uma sociedade melhor. 

Vou finalizar com um exemplo que eu tenho. Eu vou falar o nome da 
empresa. Não gosto de falar, mas eu vou falar. Na X, quando você tem um 
problema com o seu produto no Brasil, você tem que levar na assistên-
cia técnica. Eles vão atender; vão mandar para não sei onde; e você tem 
os 30 dias. Nessa mesma empresa nos Estados Unidos, quando você tem 
um problema, você entra na loja, leva o seu produto e eles, em menos de 
10 minutos, trocam. E eu já passei por essa experiência. Eu tive problema 
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para resolver aqui. Por acaso ia viajar, levei e lá, em menos de 10 minutos, 
eles trocaram o meu produto. Não é porque a empresa é boa não. A em-
presa é a mesma. é porque há um contexto de funcionamento não só das 
empresas, mas, também, do consumidor. Então, o consumidor sabe que 
quem está reclamando está falando efetivamente o que aconteceu. Então, 
temos que evoluir tanto de um lado quanto de outro. Acho que o nosso 
trabalho tem que contribuir para isso.

Des. Ana Maria – Vamos abrir para perguntas.

Dr. Paulo Mello – O nome dele é Antônio, ele trabalha com o Dr. Paulo 
Luciano, Juiz da Turma Recursal.

Sr. Antônio – é, exatamente. Eu gostaria de registrar as mudanças 
que Dr. Paulo promoveu no Juizado, agora, recentemente. Eu tive opor-
tunidade de atuar no cartório das Turmas Recursais e, pela primeira ex-
periência, vivenciei aquele convívio, aquela rotina do cartório da Turma 
Recursal e tive a oportunidade de participar dessa mudança que ocorreu 
tanto na questão estrutural, como a mudança de prédio do cartório para 
as atuais instalações. Então quero dizer que foi fantástica essa mudança, 
tanto na parte de ergonomia como na parte de fluxos. Eu percebo que os 
servidores já estão um pouco mais familiarizados, e tudo está fluindo bem 
melhor do que antes. Então, realmente, as mudanças promoveram melho-
rias significativas.

Enquanto eu atendia os advogados lá no balcão, ouvindo a demanda 
deles, eu percebia que o retorno do processo à origem tinha um gap muito 
grande, mas acho que isso veio diminuindo e todo o esforço de todo o flu-
xo que o processo sobe, é julgado, depois ele retorna para o cartório. é um 
desafio, ainda, encontrar uma forma de encurtar esse time entre a baixa e 
o retorno para a Junta, porque o advogado chega ao balcão e quer saber 
por que razão o processo ainda não retornou. Então, eu acho que isso é 
um grande desafio ainda, que poderia ser tratado posteriormente.

E, num outro nível, em nível de gabinete onde eu estou agora, eu 
percebo, como eu também atendo alguns advogados diariamente, que, 
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por exemplo, na lista de preferências em que o advogado tem que estar 
pessoalmente lá e registrando o processo dele para que entre na pauta de 
preferência, eu vejo, um ou outro comentário de um ou outro advogado 
de que ele tem que se deslocar até o prédio da lâmina V para colocar o seu 
processo na lista. Então, se isso pudesse ser colocado numa forma online 
facilitaria a vida dos advogados.

Dr. Paulo Mello – Obrigado, Antônio.

Primeiro, com relação às mudanças que ele falou tivemos uma mu-
dança, talvez a maior implementada. Na Primeira Turma (porque o Antô-
nio trabalha com o Paulo Luciano, que é da Primeira Turma), o que imple-
mentamos foi a mudança de lançamento, porque o lançamento era feito 
por funcionário do cartório, da sessão e agora é feito dentro do gabinete. 
A mudança do sistema nos obrigou a isso, justamente para tentar reduzir 
um pouco o tempo de tramitação do processo na conclusão, senão se per-
dia muito e aí, também a questão do perfil dos funcionários e etc. Acho 
que isso foi uma coisa que facilitou, trouxe um trabalho maior para os ga-
binetes, colocou-se uma estagiária a mais nesses gabinetes para facilitar 
isso, mas, efetivamente, eu acho que ajudou um pouco na tramitação.

Com relação à baixa, hoje, o maior problema que nós temos com a 
baixa dos processos é, efetivamente, o sistema. Ele é todo manual, os nos-
sos processos são todos físicos. Acho que isso vai ser resolvido no dia em 
que os processos forem eletrônicos. Aí, quando se der a baixa, automati-
camente o processo vai voltar para o 1º grau. Mas, enquanto os processos 
são físicos, enquanto o sistema funcionar da forma que ele está funcio-
nando hoje, nós faremos da forma mais rápida possível. Nossa baixa está 
zerada. Como é feito hoje, o sistema de baixa é absolutamente simples. 
Há uma estante. Nosso prazo é de 10 dias, normalmente, de trânsito. No 
11° dia o funcionário dá baixa e pega todos aqueles processos que foram 
publicados e, se não tiver petição, transitou e ele faz a baixa. Ele não faz 
mais nada; faz direto a baixa. 

Se o processo apita na tela porque tem uma petição, ele tira o proces-
so e vai para o processamento. Se não apita, ele já vai baixar direto. Não 
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tem como ser mais rápido que isso. Isso sempre existiu, assim. Não tem 
como ser mais rápido. Aí tem que fazer o procedimento de baixa, tem que 
lançar, tem que separar, tem que cartar, tem que mandar para expedição. 
é processo físico. Então, esse é o problema, às vezes, é no interior e demo-
ra. é um problema que só o processo eletrônico vai resolver.

Eu chamo isso que você sugeriu de pauta eletrônica. Eu fiz esse pro-
jeto em 2008 ou 2009, mais ou menos. Eu apresentei esse projeto. E não 
seria nem para fazer pela internet. O problema de fazer pela internet é 
que, às vezes, o advogado inclui o processo dele como preferência e não 
vai à sessão. Então, às vezes, o deslocamento do advogado é obrigatório. 
De qualquer jeito se ele quer ter a preferência no julgamento, ele tem que 
estar presente. é um pressuposto regimental da preferência, advogados 
presentes. Então, na verdade, ele ter de se deslocar já faz parte do pedido 
de preferência. Na nossa Turma, eu agora estou disponibilizando a pauta 
um dia antes. Se os advogados quiserem colocar. Também facilita para os 
gabinetes, como é muito processo, separar os processos. Mas o advogado 
já tem que se deslocar. Mas o projeto era de que se pudesse fazer essa 
inclusão no próprio totem, nesses totem de acompanhamento de proces-
so. De qualquer totem do Tribunal se poderia entrar, clicar e incluir o seu 
processo em pauta. Se pudesse fazer isso, inclusive, teríamos uma pauta, 
usando uma pauta das preferências e esse sistema poderia ser eletrônico. 
Inclusive, na época, a concepção era de que tivessem televisões grandes 
nas salas e aí, se poderia ter um acompanhamento de qual processo está 
sendo julgado e quais os próximos a serem julgados. Ficaria muito mais 
fácil de fazer esse acompanhamento, mas isso também depende da infor-
mática do Tribunal e acredito que um dia a gente consiga. Acho que é ex-
tremamente importante para facilitar essa inclusão para os advogados. às 
vezes, eles têm que ficar na fila, inclui e tira e vê onde é que está na pauta. 
E, às vezes, a gente tentou melhorar a pauta de preferência. Eu fiz algumas 
mudanças na pauta de preferência, mas, efetivamente, quanto à preferên-
cia eletrônica, acho que ainda teremos que esperar o momento em que o 
Tribunal vai adotar isso.
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Des. Ana Maria – Mas a preferência é um problema em qualquer lu-
gar, porque lá na Câmara do Consumidor até disponibilizamos um pouco 
antes para se poder organizar na Câmara.

Des. Ana Maria – Dr. Paulo gostaria de agradecer enormemente a sua 
vinda aqui, com a proximidade do recesso para nos brindar com essa expo-
sição do que é a realidade.

Obrigada.
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A MEDIAÇÃO PRÉ-JUDICIAL OBRIGATÓRIA1

DESEMBARGADOR ROBERTO BEDAqUE:

Quero inicialmente cumprimentar o Desembargador Antônio Rulli 
Junior, meu colega, na pessoa de quem eu homenageio todos os magis-
trados aqui presentes, ministros, desembargadores, juízes e advogados de 
todo o país. Faço uma menção especial ao Doutor Allegretti e à Doutora 
Lourdes, responsáveis pela organização do evento, pois em razão da atua-
ção destes, tudo ocorreu na maior tranquilidade.

Temos que desenvolver todo o raciocínio em relação ao tema da me-
diação, da conciliação obrigatória. O primeiro óbice a essa obrigatorieda-
de, e não é um óbice suscitado apenas no Brasil, mas em diversos países, 
e é o óbice do acesso à Justiça, ou seja, o cumprimento da Constituição 
Federal, art. 5º inciso XXXV, que permite ou concede a todos a garantia 
constitucional de acesso à Justiça, pois a lei não pode subtrair de aprecia-
ção do judiciário ou qualquer lesão ameaça ao direito. Em relação a esse 
dispositivo, me parece fundamental que o interpretemos de forma um 
pouco mais abrangente do que aquela normalmente adotada na doutri-
na processual brasileira, da doutrina constitucional brasileira. Quando se 
confere a todos o direito de aceso à Justiça, e eu costumo dizer aos meus 
alunos sobre essa garantia que, por exemplo, até a minha sogra pode pe-
dir o meu divórcio. Ela tem a garantia de acesso à justiça, acesso ao meca-
nismo estatal de solução de controversas, ao método estatal de solução 
de controvérsia, chamado processo. Então, a minha sogra pode, e os meus 
alunos meditam, “mas a sua sogra não tem legitimidade”. Esse não é o 
problema constitucional, é um problema processual; esse é um problema 
que será solucionado pelo juiz após a minha sogra ter tido acesso ao Poder 
Judiciário. Então, eu posso recorrer da decisão do juiz, mas ela tem direito 

1 Revista – COPEDEM -   Seminário Ações para Retomada do Desenvolvimento, Ibersostar – BA (15 a 18 de maio 
de 2014).
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ao contraditório, ao devido processo legal. Então, todos nós temos direito 
ao devido processo legal, por mais absurda que seja a pretensão deduzida 
perante o Poder Judiciário.

Acontece que não me parece correto interpretar essa garantia como 
direito de acesso ao Poder Judiciário. Não, esse direito de acesso é a garan-
tia conferida a todas as pessoas a um resultado justo, ou seja, a um resultado 
proporcionado pelo processo que seja um resultado justo. O que é um re-
sultado justo? é aquele obtido no plano jurisdicional pela via do devido pro-
cesso legal. E o que é o devido processo legal? O devido processo legal, para 
mim, é um mecanismo, é um método de trabalho em que estão presentes 
duas características fundamentais: ele deve ser um método seguro e, para 
ser seguro, o legislador constitucional estabelece várias garantias a esse mé-
todo de trabalho, tais como contraditório, ampla defesa, juiz natural e todas 
aquelas garantias constitucionais ao método de trabalho. E mais, o método 
de trabalho deve ser célere; também a Constituição hoje estabelece a neces-
sidade de um processo terminar no tempo devido, ou seja, no tempo razoá-
vel do processo – isso constitui uma garantia constitucional. Pois bem, será 
que nós, numa visão realista do fenômeno brasileiro , estamos conseguindo 
obter a tutela jurisdicional pela via processual, por um método célere, um 
método que termina num tempo razoável, como a Constituição assegura? 
Parece-me, hipocrisia à parte, que não estamos tendo esse acesso. Não é 
suficiente, portanto, assegurar a todas as pessoas o acesso ao processo, a 
método estatal que não proporcione a aquele que necessita da tutela juris-
dicional o resultado pretendido no tempo adequado.

Sabemos, principalmente a partir da Constituição de 1988, que hou-
ve uma ampliação desse acesso ao Poder Judiciário. Vários mecanismos 
constitucionais como legitimidade do Ministério Público para a propositu-
ra de demandas versando direitos coletivos e até individuais homogêneos, 
como a gratuidade às pessoas, aquilo que o saudoso o professor Mauro 
Cappeletti afirmava: “a justiça tem que está aberta a todas as pessoas”. 
Essa abertura fez com que a demanda dirigida ao Poder Judiciário aumen-
tasse de uma maneira absurda.
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O palestrante Dr. Octavio citou uma frase de FHC. Estamos muito 
preocupados com a quantidade de demandas no Judiciário; abrimos o Po-
der para todos, mas não nos preocupamos com a saída. A estrutura do 
Judiciário não suporta essa demanda. Talvez na Noruega não houvesse 
necessidade dessas considerações, mas no Brasil não é crível que um de-
sembargador julgue com qualidade, de forma adequada, 2.000 processos/
ano. E um Ministro, 5.000 a 10.000 processos/ano. Isso é hipocrisia, não é 
acesso à Justiça: é acesso ao Poder Judiciário. As deficiências, na maioria 
das vezes – não são de mais de 50% das demandas promovidas – decorrem 
de atitude do Executivo. Não temos condições, no plano jurisdicional, de 
proporcionar o verdadeiro acesso à Justiça, só proporcionamos o acesso 
ao Judiciário.

Mas há um instrumento adequado para a solução das controvérsias 
no tempo adequado, no tempo mínimo exigível. Não vamos conseguir 
cumprir essa função. Não adianta aumentar a estrutura do Poder ou o 
número de magistrados, isso é absolutamente inviável num país como o 
nosso, e sem contar os aspectos processuais. Um Ministro do STF me disse 
que julgou um Recurso Extraordinário em que se discutia uma dívida de 
150 reais. Ministro João Otávio diz que são coisas que não condizem com a 
nossa realidade. O que precisamos é proporcionar – aos que necessitam de 
uma atividade para resolver crises verificadas do plano de direito material, 
os contratos, as relações de família – meios para que elas tenham o ver-
dadeiro acesso à Justiça, justiça como valor, não justiça como poder, não 
justiça como ordem estatal.

Examinando por esse ângulo, não há nenhum óbice que se admita no 
sistema infraconstitucional brasileiro – sem qualquer necessidade de mo-
dificação constitucional – a possibilidade de num contrato as partes esta-
belecerem a necessidade de uma mediação ou de uma conciliação prévia. 
Essa exigência não implicaria de forma nenhuma óbice ao acesso ao Poder 
Judiciário ao mecanismo estatal. Não, ela apenas seria uma necessidade 
de tentar fazer com que o Poder Judiciário se ocupe daquelas questões 
que realmente não podem ser solucionadas na via pré-processual, no pla-
no pré-processual. Vamos deixar o Poder Judiciário para as soluções re-
almente complexas, aquelas para as quais a conciliação numa atividade 
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prévia, não surtiu efeito, não foi apta a solucionar a crise. A ideia dessa 
garantia constitucional de acesso à Justiça e não ao Poder Judiciário não 
exclui, pelo contrário, admite perfeitamente essas iniciativas pré-proces-
suais. Se nós do Judiciário nos conscientizarmos disso, teremos condições 
de afastar esse suposto óbice, que sabemos que tem uma natureza muito 
mais corporativista  do que real. Há determinadas entidades que tem o 
interesse no processo jurisdicional e para elas não compensa, não vale à 
pena incentivar e admitir a mediação, a conciliação pré-processual. Se par-
tir do Judiciário a iniciativa de admitir a conciliação contratualmente pre-
vista entre as partes contratantes, que resolvem realizar uma determinada 
relação jurídica, o Judiciário estará contribuindo para que ele próprio pos-
sa  julgar adequadamente com qualidade aquelas demandas que, de fato, 
exigem a intervenção da justiça. Mecanismos pré-processuais como conci-
liação e mediação não implicam nenhuma violação à garantia constitucio-
nal de acesso à justiça com “J” minúsculo, justiça como valor e não justiça 
como poder. Aliás, se fosse assim, seria inconstitucional e o STF já decidiu, 
em sentido contrário, que é inconstitucional a cláusula arbitral em que as 
partes estabelecem num acordo a obrigação de entregar a sua demanda 
a órgãos não jurisdicionais. Então, por que esse acordo é constitucional e 
não seria constitucional um acordo por força do qual as partes se obrigam 
a submeter o seu eventual litígio, antes da iniciativa da demanda, no meio 
pelo qual se tentara conciliação e essa conciliação não é obrigatória. Se 
não houver acordo, ela estará perfeitamente livre para formular  a sua a 
pretensão no âmbito jurisdicional.

Se há obrigatoriedade de cláusula arbitral nos casos de arbitragem, 
se ele pode ser obrigatória, e veja que aí a situação é muito mais grave 
do ponto de vista da solução, porque a solução arbitral é tão adjudicada 
quanto a solução jurisdicional, ou seja, ela é imposta. Imposta por quem? 
Por um terceiro, que foi legitimado pela partes a escolher esse mecanis-
mo. Na mediação e na conciliação, não há essa imposição. Na conciliação, 
existe apenas a possibilidade de as partes submeterem aquilo a uma prévia 
conciliação; não há, portanto, a meu ver, nenhuma inconstitucionalidade. 
E também não haverá ilegalidade. Com relação ao art. 51 do Código de De-
fesa do Consumidor que veda arbitragem nas hipóteses de relação de con-
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sumo, por quê? Porque a arbitragem é uma solução imposta por um tercei-
ro, aí talvez o legislador tenha entendido inadequada a via alternativa. No 
caso da conciliação, não há uma imposição de solução, há uma tentativa de 
conciliação, portanto a minha mensagem é nesse sentido. Eu, a pedido do 
Banco Itaú, fui estudar o tema e cheguei à conclusão e me convenci de que 
para o país, para o Poder Judiciário e principalmente para aqueles que ne-
cessitam da atividade jurisdicional, essa conciliação prévia, que é adotada 
em relação a países estrangeiros, como a Argentina, vai produzi resultados 
altamente satisfatórios.

Temos em São Paulo o exemplo do CEJUSC, em que o índice de acor-
do chega de 70% a 90%, quer dizer, é uma redução substancial para o servi-
ço judiciário, afim de que o ministro João Otávio Noronha possa se dedicar 
efetivamente àquilo que é importante e deve ser examinado pelo STJ.

JUIZ FLAVIO CITRO:

Ministro Noronha, uma das coisas mais importantes do Seminário foi 
ouvir que V.Exa. vai dar início a uma pesquisa para que nós, juizes, possa-
mos saber o que a sociedade espera do Judiciário. Cada dia fico mais em 
dúvida e acho que esse Seminário é a prova disso. Os bancos reclamam da 
judicialização, também as teles, os cartões de crédito, o ministro Noronha, 
pela ENFAM, o setor de energia, as empresas e as distribuidoras de ener-
gia, a CEMIG, o setor de combustíveis, o varejo, os planos de saúde; e o 
Judiciário como um todo também está preocupado com a judicialização.

A nossa sociedade está doente, é a visão que tenho. Vi a apresentação 
do Reinaldo Ma sobre a China, sobre o trabalho que vem sido feito na Chi-
na de conscientização da sociedade de que os litígios devem ser resolvidos 
de forma autônoma, mediante conciliação, e, mediação, e, só residualmen-
te, se não foi resolvido pelas próprias partes, por meio de judicialização. O 
cenário brasileiro é uma coisa muito preocupante. Temos 92 milhões de 
processos no Brasil, segundo os dados do CNJ. Se levarmos em conta, em 
análise superficial, que cada processo tem duas partes, quase toda a po-
pulação brasileira tem processo no Brasil. E em todas as áreas. Precisamos 
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estudar e investigar seriamente esse fenômeno, porque nenhum país no 
mundo, em tempo algum, teve, tem ou terá esse nível de judicialização 
que temos no Brasil. Há algumas consequências que são graves, em razão 
desse volume de demanda. é o  que estamos detectando e tenho certeza 
que os Ministros do STJ também estão se confrontando com esse tipo de 
problema. Na área de defesa do consumidor, entra-se diretamente com 
ação na justiça. Há a questão da captação de clientela, o que é ilegal; há 
agenciamento, que causa judicialização de causas; o advogado pega num 
determinado assunto e repete, às vezes com a mesma parte, 10, 15 ações 
com o mesmo objeto.

Temos fraudes detectadas no país inteiro, Rio, Bahia, em outros es-
tados e isso vem afetando a própria credibilidade da justiça. Nossos per-
centuais de credibilidade vêm caindo drasticamente. A última pesquisa 
indicou nosso índice de confiabilidade na base de 46%. Já tivemos juizados 
especiais com 81% de aprovação da população. O que está acontecendo? 
A sociedade ficou doente, ela não consegue resolver os seus problemas 
pelos seus próprios meios, tudo é objeto de judicialização.

Trabalho com conciliação, aliás, pelas mãos do próprio Ministro Luis Fe-
lipe Salomão, que, na época, na Corregedoria Geral de Justiça, me chamou 
para um projeto, que recebeu o nome de expressinho. Era uma coisa sim-
ples: a empresa aguardava a parte fazer a reclamação, verificava os fatos, 
apresentava a proposta e fazíamos o acordo. Na época, fui contra uma solu-
ção não judicial, pois ainda não tínhamos amadurecido nesse campo e cor-
ríamos o risco de o acordo não ser cumprido; no entanto, a demanda seria 
proposta da mesma maneira, e desgaste de atividade adicional, inútil. Então, 
consegui convencer o Ministro Luis Felipe a criar o projeto expressinho, com 
a distribuição do acordo, na hipótese do descumprimento, se iniciar direta-
mente a execução. Foi um sucesso, copiado no Brasil inteiro, mas de lá para 
cá muita coisa mudou, porque começamos a trabalhar com percentuais de 
fazer inveja a qualquer país do mundo e perdidos nesses números.

Nossa proposta nesse cenário tem o óbice das ADINs 2139 e 2160 que, 
no caso da Justiça do Trabalho, analisando a constitucionalidade do artigo 
625 D da CLT, entendeu que não pode ser imposta a conciliação. Mas, como 
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o Doutor Bedaque já antecipou, não vejo isso como óbice, e sim como uma 
oportunidade. Por quê? O Rio de Janeiro tem uma experiência boa de con-
ciliação. Ela é dividida em dois momentos: a conciliação pré-processual e a 
conciliação judicial, com bons percentuais nos dois campos. A conciliação 
pré-processual é toda virtual, na página do Tribunal. O consumidor que 
tem um problema com uma determinada empresa entra na página, encon-
tra o e-mail disponibilizado pela empresa, conta a sua história, a empresa 
recebe o e-mail intermediado por nós e faz a proposta. Isso evita a judicia-
lização de mais um processo. Mas os números são muito tímidos, porque 
há resistência dos advogados em relação à conciliação, porque as próprias 
empresas ainda não encaram isso como uma oportunidade de evitar um 
processo, além da falta de divulgação do projeto. 

Nós, do Judiciário, ainda temos muita dificuldade em passar para o 
público o trabalho que estamos desenvolvendo. Não tenho dúvida de que 
o caminho de tornar obrigatória a conciliação pode ser um caminho segu-
ro e que vai dar um norte para o nosso trabalho, porque vai-se evitar todos 
os problemas que já elenquei aqui. Evita-se a mesma demanda e se houver 
a oportunidade de conciliação, evita-se a captação de clientela. O consumi-
dor empoderado terá a oportunidade nos juizados especiais, na origem do 
domínio de seu direito de participar da sessão de conciliação pré-processu-
al, resolvendo o problema de industrialização de causas e principalmente 
as fraudes. é essa a oportunidade que temos. Imagino fazer uma conjun-
ção entre os dois sistemas, o extrajudicial e o judicial. Quando criamos essa 
conciliação pré-processual, que é toda virtual, o magistrado homologa e 
encaminha para as partes o acordo homologado virtualmente. Tivemos 
o cuidado de criar um sistema extrajudicial administrativo no sistema do 
Tribunal. Por quê? Porque quando criamos tal sistema, não é Ministro Feli-
pe, a Top Trinta, que é a listagem das empresas que são mais litigadas, as 
próprias empresas nos cobravam, “Vou fazer um acordo, vou evitar que a 
demanda se prolongue, mas a minha já é um registro de judicialização, já 
houve a inclusão de mais um processo na minha lista Top Trinta”. Então, 
criamos um processo, um sistema administrativo para contabilizar o acor-
do extrajudicial. Essa é uma ideia que imagino seja a contemporizadora,  e 
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vamos experimentar isso no Rio de Janeiro nos próximos anos – a parte 
utiliza o sistema de conciliação pré- processual e, na hipótese de o acordo 
não ser alcançado, o pedido já se torna uma ação judicial. E nesse momen-
to acontece a distribuição do processo; acho que seja uma solução con-
temporizadora. De maneira nenhuma haverá sonegação do direito de ação 
e a solução vai combater todos os males que enfrentamos hoje da justiça. 
Temos que trilhar esse caminho.

Termino então com essa proposta de que a V.Exa. dê seguimento à 
ideia de estudar qual o papel que a sociedade espera do Judiciário por-
que tenho certo receio; se todos são contra a judicialização dos processos 
e se, por outro lado, as partes e os advogados reclamam que as nossas 
condenações ficam aquém da pedagogia que é necessária, realmente não 
estamos atendendo aos anseios nem da sociedade, nem dos advogados, 
nem das partes e nem das empresas, e temos que corrigir esse desvio e 
não tenho dúvida de que a conciliação será o caminho. 
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MÉTODOS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS
DE MASSA E EFETIVIDADE DA DECISÃO

judiciAl - bREvEs nOtAs

DES. CESAR CURy
DesembargaDor Do Tribunal De JusTiça Do 

esTaDo Do rio De Janeiro

Introdução

O presente trabalho objetiva realizar análise sucinta sobre o trata-
mento dos conflitos coletivos na legislação brasileira, a partir de breve 
histórico desde a Constituição Federal de 1988 e do conjunto normativo 
que compõe o sistema próprio de tutela. Pretende-se, ademais, analisar 
institutos trazidos pelo Novo Código de Processo Civil, como o Incidente 
de Resolução de Demandas Repetitivas e a Mediação, e sua capacidade de 
contribuir para a diminuição da judicialização e de conferir efetividade às 
decisões judiciais nas demandas coletivas.

Histórico

A sociedade brasileira tem experimentado o vertiginoso crescimento 
de busca pelo Judiciário como modo preferencial de resolução de confli-
tos individuais, fenômeno a que se tem denominado como de excesso de 
judicialização. 

A Constituição Federal de 1988, profícua e generosa no repertório e 
extensão dos direitos assegurados e detalhista ao extremo, contrapondo-
-se àquela que a antecedeu e aos respetivos aditamentos institucionais, 
operou modificação substancial na ordem política, social, econômica e ju-
rídica até então existente ao prometer aos cidadãos e à sociedade direitos 
erigidos à categoria de fundamentais1.

1 “Na verdade, o paradigma jurídico desde o pós-guerra, centrado nas Constituições garantistas, com sua ‘força 
normativa’ assegurada pela multiplicação dos instrumentos de controle judicial, modifica o papel jurídico especí-
fico dos governos. Consagram-se os direitos e também as garantias, o que faz deles bens exigíveis”. Confira em 
Dallari Bucci, Fundamentos para uma Teoria Jurídica das Políticas Públicas, Saraiva, 2013, 1ª edição.
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Ao definir meios disponíveis à efetivação do vasto repertório de ga-
rantias, a Carta Magna de 88 conferiu ao Poder Judiciário a responsabili-
dade exclusiva e indeclinável para resolução dos conflitos da sociedade2, 
sem prever que, já na década seguinte, o país se tornaria uma sociedade 
de consumo, baseada na produção e comercialização de bens e serviços 
massificados. 

Consequente ao processo de integração do país no comércio globa-
lizado, um conjunto de medidas normativas foi concebido para regular a 
nova realidade de sociedade de massa. Nesse contexto - em que já se en-
contrava a Lei 7.347/853 - entra em vigor o Código de Defesa do Consumi-
dor, cuja essência reafirma os propósitos constitucionais e incrementa o 
rol de garantias ao consumidor, dentre as quais o acesso à justiça como 
modo preferencial para a resolução dos conflitos.

é ainda nessa época que os Juizados Especiais4, reestruturados, inte-
gram-se ao conjunto de proteção dos direitos do consumidor, constituin-
do-se no principal portal de acesso ao sistema de justiça gratuito e que se 
pretendia célere, desburocratizado e efetivo.

O arcabouço sistêmico formado pela Constituição de 88 e pelas Leis 
7.347/85, 8.078/90 e 9.099/95, dentre outras, que acompanhou o país em 
seu processo de abertura ao mercado internacional e o viu tornar-se uma 
sociedade de consumo, não foi suficiente, todavia, para controlar ou tratar 
adequadamente o surgimento das demandas massificadas.

Em um ambiente de produção, comercialização e consumo de massa, 
seria de se esperar que, das relações entre consumidores e fornecedores, 
adviessem conflitos igualmente massificados. 

A esse processo de abertura ao mercado e à conformação jurídico-le-
gal, todavia, não se seguiu a correspondente infraestrutura – tanto do país, 
quanto das empresas -, e os sistemas de regulação mostraram-se deficien-

2 Artigo 5º, incisos XXXV e LXXVIII, CR 88.

3 Lei de Ação Civil Pública, que prevê como meio de tutela as ações coletivas.

4 Lei 9099/95.
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tes, o que acabou por contribuir para o surgimento de situações de conflito 
em número proporcional às relações negociais e da sequência massificada 
de ações judiciais envolvendo idênticas questões de fato e de direito.

O resultado dessa equação, ao longo de pouco mais de duas décadas, 
é o estado de saturação do sistema de justiça convencional, em especial 
dos tribunais de justiça. Até 1988, tramitavam em todos os juízos do país 
cerca de 350.000 ações. Em 2014, esse montante alcançou aproximada-
mente cem milhões de processos, conforme dados do CNJ5. 

é sintomático que esse aumento da judicialização derive em gran-
de medida das causas expostas, mas é intuitivo que o mero aumento da 
estrutura judiciária com pessoal e equipamentos, isoladamente, não será 
suficiente para o atendimento desse universo de demandas, cuja tendência 
de crescimento deslegitima qualquer iniciativa que considere exclusiva-
mente o incremento material.

é nesse contexto que novas alternativas começaram a surgir, a partir 
da própria incapacidade de o Judiciário atender às expectativas colocadas 
sob sua responsabilidade, e que cogitações acadêmicas e discussões entre 
os operadores do direito produzem seus primeiros resultados, alguns ex-
traídos de experiências alienígenas e adaptados à legislação nacional.

Da Reforma Processual

As modificações advieram a partir da Emenda Constitucional 45, e a 
sequência legislativa resultou na inclusão dos artigos 285-A6 e 543-B7 e 543-C8 
no atual Código de Processos Civil.

Esse conjunto normativo objetivou principalmente a uniformização 
da jurisprudência dos tribunais superiores, assim pretendendo conferir 

5 Justiça em Números, CNJ.

6 Lei 11.277/2006

7 Lei 11.418/2006

8 Lei 11.672/2008
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maior economia e racionalidade ao sistema recursal e privilegiar os princí-
pios da isonomia, mantendo a integridade das decisões em questões repe-
titivas, e da celeridade processual, ao permitir a improcedência liminar do 
pedido, sempre que se tratar de questões unicamente de direito9.

Embora seja considerável o avanço na organização e sistematização 
do processo e dos recursos - o que recomendou sua manutenção e am-
pliação no Novo Código de Processo Civil10 (CPC/2015) -, os institutos da 
sentença antecipada, da repercussão geral, e as sistemáticas dos recursos 
repetitivos e representativos de controvérsia não atenderam à finalidade 
maior de desestimular a judicialização.

Ao contrário, desde as modificações operadas, o índice de judicializa-
ção se manteve em ascensão.

De qualquer modo, os institutos em questão limitaram-se a modificar 
a sistemática de recursos e a uniformização da jurisprudência, sem interfe-
rir no baixo grau de efetividade das decisões definitivas, sobretudo quan-
do se trata de demandas coletivas ou repetitivas. 

Das Demandas de Massa

O fenômeno das demandas repetitivas é sobretudo um fenômeno 
das relações de consumo, aqui entendido em seu sentido mais amplo.

Trata-se, em sua maioria quase absoluta, de demandas decorrentes 
das atividades de empresas concessionárias do serviço público, cuja atua-
ção costuma se dar em áreas territoriais extensas, com expressiva base de 
consumidores, através de contratos relacionais de longo prazo.

Essas demandas, apresentadas em ritmo industrial aos mais diversos 
juízos cíveis e juizados especiais do país, via de regra respondem por ques-

9 Com o propósito de restringir a aplicação dos apontados institutos à controvérsia unicamente de direito, o le-
gislador submete-se à crítica ao dissociar fato e direito, tratando-os como entidades autônomas, absolutamente 
estanques, como se um e outro não tivessem entre si um elo de ligação.
Na verdade, direito e fato estão associados, e não se pode estabelecer entre eles uma dicotomia que não existe.
De acordo com Ronald Dworkin, “o direito é sempre uma questão de fato histórico” (p. 12). 

10 Conforme artigos 332 e 1035 e seguintes do CPC/2015.
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tões de reduzida expressão cognitiva, no mais das vezes versando sobre 
temas de baixa complexidade jurídica, e desafiam mesmo a capacidade de 
gestão das unidades judiciárias, mais do que intrincadas exegeses legais.

Todavia, o fato é que, por mais que sobre elas se tenha decidido, 
inclusive em sede superior, as mesmas questões continuam a aportar na 
justiça, repetida e indefinidamente, exatamente porque suas causas subja-
centes nunca são atingidas pela efetividade das decisões judiciais.

A análise dessas demandas permite se identifique sua origem princi-
palmente em rotinas equivocadas das empresas concessionárias dos ser-
viços públicos, assim reconhecidas pelo Judiciário, o qual, no entanto, e a 
despeito disso, continua a prover sobre esses mesmos conflitos.

No sentido de se conferir efetividade às sentenças, pretende-se que 
a extensão de seu comando não se limite apenas aos casos repetitivos in-
dividualmente ajuizados. 

De fato, para que se estabeleça o conceito de efetividade das deci-
sões judiciais, é preciso que se reconheça o Processual Civil como meio de 
implementação dos direitos fundamentais constitucionalmente assegura-
dos - distante, portanto, da mera aplicação prática da lei ao processo em 
decisão. Mas é preciso também que o conceito de efetividade atenda à 
função promocional do Direito, na lição de Bobbio, ou seja, um direito que, 
no mundo contemporâneo, não se circunscreva ao comandar, ao proibir e 
ao permitir condutas, mas que transite pelo estimular e pelo desestimular 
comportamentos11.

Realmente, parece não haver sentido o repetir-se indefinidamente o 
mesmo protocolo para decisões sobre tema já pacificado, sem qualquer 
correção da origem ou gênese da demanda, fazendo submeter ao Judiciário 
o processamento de questões já solucionadas, por mais célere que venha 
a se tornar esse procedimento. Esse arranjo institucional, aliás, é mais um 
exemplo do protagonismo judicial sobre assuntos ordinariamente afetos 
ao setor privado e aos órgãos de planejamento e controle do Executivo, re-

11 Norberto Bobbio, Dalla struttura ala funzione – Nuevi studi di teoria del diritto, Milano, ed. Comunità, 1977.
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corrente em democracias tardias, a exigir criatividade jurídico-institucional 
para a diversificação das abordagens estatais12.

O Novo Código de Processo Civil

Nesse sentido, o CPC/2015 parece trazer algum avanço no trato das 
questões repetitivas. 

Para além do regime do indeferimento liminar do pedido inicial e da 
sistemática dos recursos repetitivos e representativos de controvérsia e 
do requisito da repercussão geral, o novo diploma moderniza a solução 
das questões de massa ao trazer mecanismos de resolução coletiva, com 
especial destaque para o Incidente de Resolução de Demandas Repetiti-
vas (IRDR), e ao prever e incentivar o emprego de métodos alternativos 
à solução de conflitos – como a Arbitragem, a Conciliação e a Mediação. 

O IRDR

Com inspiração em instituto estrangeiro correlato13, o cabimento do 
IRDR pressupõe a existência simultânea de processos repetitivos que con-
tenham controvérsia sobre questão unicamente de direito, com risco de 
ofensa à isonomia e à segurança jurídica, na dicção do artigo 976 do NCPC.

A mera redação do dispositivo em comento insinua a vocação do in-
cidente para o trato de questões consumeristas, conclusão reforçada pela 
disposição do artigo 955, parágrafo 2º, do novo diploma.

A primeira questão que se coloca sob reflexão é acerca da extensão 
do conceito da expressão contida no parágrafo I do artigo 976 – contro-
vérsia sobre a mesma questão unicamente de direito.

12 Dallari Bucci, ob. cit., p. 94.

13 Litígios envolvendo investidores no Mercado de Capitais resultou, no Direito Alemão, na edição da Kapita-
lanleger-Musterverfahrengesetx – KapMug, elaborada para vigorar por prazo certo e que garante ao litigante 
individual solicitar a administração de demandas individuais repetitivas e simultâneas, com a instauração de 
procedimento padrão (Musterverfahrensantrag). Confira em André Arnt, Lineamentos do Processo Civil Coletivo 
na Alemanha, RPro, v. 232/2014, Jun.2014
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As disposições relativas ao IRDR se encontram no Capitulo VIII do Tí-
tulo I do Livro III do CPC/2015, limites em que são tratados a ordem dos 
processos nos Tribunais e os meios de impugnação das decisões judiciais, 
e que por isso devem ser interpretadas de acordo com as disposições do 
conjunto em que estão inseridas.

De acordo com o previsto no artigo 928, parágrafo único, reforçado 
pelo parágrafo 4º do mesmo artigo 976, ambos do CPC/2015, pode-se en-
tender que a expressão questão unicamente de direito abrange o direito 
material e o direito processual.

Sobre o reconhecimento do direito processual, não há maior desafio: 
trata-se de normas de direito instrumental, formal.

A expressão direito material, no entanto, tal como ressaltada no tex-
to codificado, parece servir de contraponto à pretensão à distinção entre 
fato e direito, apontando para uma conduta metodológica que preferiu 
limitar o Direito apenas ao seu aspecto puramente normativo e abstrato, 
destacado do fato. 

Essa conclusão é reforçada quando se verifica a preferência do legis-
lador em excluir o fato do sistema do IRDR, originariamente previsto no 
anteprojeto de lei que resultou na edição da Lei 13.105/2015. 

A opção legislativa faria sentido antes do sistema de massas, quando 
a experiência complexa do cotidiano não permitia identificar facilmente 
uma uniformidade entre os fatos em geral. Savigny14 já apontava que era 
inútil procurar solução única para as questões forenses, a partir das inven-
cíveis complexidades dos casos concretos. 

Todavia, na atualidade, a complexidade do sistema de massas – pro-
dução, comercialização, consumo e litígio – não exclui necessariamente 
o aspecto fático idêntico ou semelhante da proteção por mecanismos de 
tutela coletiva.

Ao contrário, no sistema de massas, é frequente que a deficiência na 
prestação do produto ou serviço proporcione lesão igual ou semelhante 

14 De la vocación de nuestra época para la legislación y la ciencia, Madrid, 1970, Aguilar, p. 64.



u ARTIGOS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p. 93-115, 1º sem. 2015 u108

a número indeterminado de pessoas, atingidas individualmente por fato 
único. é o caso, por exemplo, de dano ambiental que repercuta na esfera 
individual dos pescadores de determinada região pesqueira.

Nesse caso, é impossível dissociar o fato do direito, não havendo sen-
tido excluir da proteção coletiva a lesão homogênea ou semelhante causa-
da por fato único a determinado agrupamento de indivíduos.

O fato principal – dano ambiental -, uma vez reconhecido por decisão 
judicial, deve aproveitar a todos os interessados.

Certo de que a legitimação extraordinária não impede a opção pela 
iniciativa individual, é razoável admitir-se, nesses casos, o IRDR como meio 
de racionalizar o uso do aparato judiciário, privilegiando o princípio da iso-
nomia e da segurança jurídica, e evitar a repetição de processos idênticos.

Nesse sentido, é preferível seguir a lição de Dworkin, no sentido de 
que o direito nada mais é que aquilo que as instituições judiciais decidiram 
no passado, ou seja, o direito é sempre uma questão de fato histórico (R. 
Dworkin, 10/12). 

Partindo-se do pressuposto de que o IRDR é vocacionado ao trato 
das questões do consumidor, é autorizada a interpretação que considera 
o dispositivo do artigo 976, parágrafo único, do CPC/2015 abrangente da 
matéria de fato único subjacente.

Da Efetividade das Decisões em IRDR

De par com essa inovação, a maior virtude do instituto talvez seja 
aquela contemplada pelo artigo 985, parágrafo único, do CPC/2015.

Com efeito, quando o incidente resolver questão de fato ou de direi-
to por serviço concedido ou autorizado, a agência reguladora respectiva 
será comunicada da decisão para a necessária fiscalização da correção da 
conduta equivocada.

Esse dispositivo, repetido no artigo 1040, inciso IV, do CPC/2015, pre-
tende expandir a efetividade das decisões proferidas em incidentes de 
repetição para além dos limites dos processos-piloto e daqueles por elas 
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abrangidos (artigos 979, p. 2º; 982, I; 985, I e II, CPC/2015), o que represen-
ta verdadeira inovação no sistema processual e inquestionável avanço na 
administração da justiça, aproximando-o ainda mais do instituto que lhe 
serviu de inspiração15.

Com essa inovação, um dos principais motivos para o uso abusivo e 
desnecessário da justiça tende a arrefecer. Com o caráter mandamental da 
decisão em IRDR atingindo as empresas concessionárias e permissionárias 
do serviço público, principais formadoras de demandas, e importando na 
necessidade de correção da rotina ou comportamento reprovado pelo Ju-
diciário, o surgimento de novos litígios sobre os temas pacificados deverá 
ser interrompido, o que resultará, a certo tempo, na redução do volume 
de processos submetidos ao sistema de justiça. Além disso, e o mais im-
portante, inicia-se uma nova cultura na forma de resolução de conflitos, 
importando essa medida na assunção de responsabilidades tanto pelos 
consumidores, quanto pelas empresas concessionárias ou permissionárias 
de serviço público, sem dúvida, as que detêm o maior índice de litigância 
no Judiciário brasileiro.

Da Liquidação das Decisões em IRDR

Sem embargo da definição e aplicabilidade de tese única a todos os 
casos existentes e futuros, e da recomendação às agências reguladoras 
para a fiscalização da aplicação da tese adotada, entende-se que a efeti-
vação dos direitos reconhecidos, sobretudo quando envolvidos aspectos 
fáticos individualizados, ainda carece de ferramentas que a viabilizem.

O reconhecimento de tese jurídica, por um lado, define o direito inci-
dente aos casos em repetição. Por outro, a comunicação da decisão cole-
tiva aos órgãos de controle e regulação pretende que sejam corrigidas as 
rotinas causadoras das demandas repetitivas. 

Mas, entre esses dois extremos, poderá uma gama indeterminada 
de casos se manter à margem da efetivação, reclamando, mais do que o 

15 Musterverfahren.
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ajuizamento para reconhecimento do direito incidente, a adoção de meca-
nismos, em sede de execução, para a efetiva integração desse reconheci-
mento em sua esfera de direito individual. 

De qualquer modo, se o IRDR traduz avanço inegável, parece não ser 
capaz, isoladamente considerado, de atender ao artigo 4º do CPC/2015 e 
entregar uma decisão justa e efetiva, abrangida a atividade satisfativa, em 
tempo razoável, quando houver fatos subjacentes individualizados, recor-
rentes em tema do direito do consumidor.

Mediação

Nesse cenário, institutos de resolução consensual de conflitos, como 
o da Mediação, podem ser a solução.

Previstas no CPC/2015, e objeto de Projeto de Lei ainda em tramitação 
no Congresso Nacional, a Mediação e Conciliação recebem tratamento de-
talhado em inúmeros dispositivos do novo Codex. 

Partindo do pressuposto que o Estado promoverá, sempre que pos-
sível, a solução consensual dos conflitos, que deve ser estimulada pelos 
juízes inclusive durante o processo judicial, métodos de resolução de con-
flitos como a Conciliação, a Negociação e a Mediação, para além de todas 
as possibilidades de aplicação desses institutos, podem ser validamente 
empregados para conferir efetividade maior às decisões a partir da defini-
ção da tese em IRDR, sobretudo quando houver questões fáticas individu-
alizadas subjacentes.

é preciso considerar que o reconhecimento de uma tese jurídica é um 
marco, não uma satisfação. Até sua plena e efetiva realização, há por vezes 
um logo caminho. Não raro, torna-se necessário percorrer todo o trajeto 
da liquidação da decisão, conforme previsto nos artigos 513 a 538 do NCPC.

A decisão proferida em IRDR (artigo 978, parágrafo único, e artigo 
987, parágrafo 2º) constitui título executivo judicial (artigo 515, inciso I, 
NCPC), e sua efetivação pode exigir a liquidação e o atendimento aos pre-
ceitos dos artigos 509 e seguintes do NCPC.
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Medidas que vão desde o mero cálculo aritmético (artigo 509, pará-
grafo 2º) até a apresentação de pareceres, documentos elucidativos, pe-
rícia e outras provas podem ser necessários até que se ultime o direito 
relativo à tese fixada em processo paradigma.

Sem embargo disso, a fase de liquidação ainda pode alcançar todos 
os incidentes que uma impugnação permite.

Nesse contexto, a efetivação da decisão e a observância do princípio 
constitucional da celeridade processual e da duração de tempo razoável 
do processo, assim como a economia processual, tornam-se quimeras me-
ramente enunciadas, sem a capacidade de deixar o direito abstrato para se 
concretizar no caso em exame.

Em escala proporcional ao número de legitimados, a liquidação das 
sentenças proferidas em ações coletivas e nos incidentes de resolução de 
demandas repetitivas pode causar verdadeira obstrução no juízo compe-
tente, como de regra se tem verificado em demandas coletivas já sob a 
vigência do código de processo civil e das leis especiais atuais.

A obrigação de efetivar a aplicação da sentença (artigo 332, inciso 
III; artigo 985, incisos I e II) ou do acórdão em processo piloto (artigo 978, 
parágrafo único) exigirá das empresas responsabilizadas comportamento 
proativo em relação ao direito discutido, favorecendo a negociação.

As premissas estabelecidas a partir da definição da tese jurídica, de 
um lado, e os limites fixados pela obrigatoriedade de sua aplicação pelas 
empresas, por outro, demarcam o ambiente, preferencialmente extrajudi-
cial, em que poderá transcorrer a negociação para a efetiva satisfação do 
direito tutelado.

Assim, delineados o cabimento e limites da negociação, pode-se va-
lidamente instaurar processo de mediação de conflitos coletivos, em am-
biente judiciário ou extrajudiciário, já sob encargo e responsabilidade do 
(s) mediador (es) escolhido (s) ou indicado (s).

Obedecido o plano de mediação – em que se estabeleçam as regras 
principais, a agenda de sessões e outros requisitos que permeiam e influen-



u ARTIGOS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p. 93-115, 1º sem. 2015 u112

ciam o processo –, os casos ajuizados e abrangidos pela decisão piloto po-
dem ser encaminhados à Câmara ou Núcleo público ou privado de Mediação.

O processo de Mediação permite ainda a habilitação daquele que se 
julgar abrangido pela decisão proferida em IRDR, mesmo que não tenha 
ajuizado ação respectiva16.

Nesse caso, compete estabelecer processo prévio de identificação e 
seleção daquele que se apresente como legitimado ou interessado no pro-
cesso e na resolução pretendida pela Mediação.

Mediação on-line

A Mediação tem aplicação em todas as áreas passíveis de disposição, 
e, no âmbito do CPC/2015, torna-se obrigatória em alguns temas, como 
aqueles relacionados à família.

No entanto, é no campo do direito do consumidor que a Mediação 
tem maior potencial para absorver a carga de litígios que hoje são quase 
que exclusivamente direcionados aos juízos e tribunais e assim contribuir 
para reduzir o desequilíbrio da litigiosidade.

Com variado repertório de ferramentas, e permitida a aplicação de téc-
nicas negociais (artigo 166, p. 3º, CPC/2015), a Mediação on-line, ou ODR, pode 
inaugurar novo período na relação entre consumidores e empresas. Sistemas 
informatizados concebidos especificamente como Câmaras de Resolução de 
Conflitos, as plataformas ODR consistem basicamente na criação de um am-
biente em que as partes envolvidas têm a possibilidade de interagir e negociar 
através de terceiro imparcial que facilite a aproximação e o diálogo.

Sistemas dessa natureza têm sido utilizado com sucesso em vários 
países com experiência semelhante ao fenômeno do desequilíbrio da ju-
dicialização hoje vivenciado no Brasil, tendo sido acolhido pelo legislador 
através do artigo 42 do Projeto de Lei 7169/2014, atualmente em tramita-
ção pelo Congresso Nacional.

16 Alexandre Gravonski, Tese de Mestrado, p. 256, 2010 - Luciana Moessa de Souza, in Mediação de Conflitos 
Coletivos, p. 124.
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A experiência do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

Os Tribunais de Justiça deverão criar centros judiciários de solução 
consensual de conflitos. O enunciado da Resolução 125/2010, do CNJ, foi 
cumprido pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro com a estruturação 
do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Resolução de Confli-
tos – Nupemec –, organicamente distribuído em 21 Centros Judiciários de 
Soluções de Conflitos – Cejuscs.

Com a tramitação do projeto de lei ao final convertido no Novo Có-
digo de Processo Civil, a comunidade jurídica pôde conhecer os institutos 
que passarão a regular o processo civil brasileiro após o período de vaca-
tio, e, na medida do possível, antecipar sua aplicação ou criar os mecanis-
mos necessários à sua implementação.

Assim é que, em relação aos institutos em comento – IRDR e Media-
ção –, percebe-se que sua aplicação poderá auxiliar a resolver questões 
historicamente comprometidas em sua efetividade.

Em tema de ações coletivas, a tramitação do processo não costuma 
sofrer mais do que os sobressaltos e intercorrência verificados nos demais 
casos. O problema reside mesmo na efetivação das decisões. Uma vez de-
cidida a questão controvertida, os processos costumam permanecer à dis-
posição dos legitimados e demais interessados à execução da sentença. 
Muitas vezes, a controvérsia envolve número indeterminado de benefici-
ários. Sua integração ao processo, sobretudo em sede liquidação e execu-
ção, costuma ser rara e limitada, e, sobre ser efetiva, a sentença proferida 
não chega a projetar qualquer efeito prático extraprocessual. 

Compreende-se que seja assim. É que a identificação e convocação 
dos interessados costuma ser tarefa inapropriada para as estruturas carto-
rárias, mais voltadas à ordenação dos feitos e ao trâmite interno das ações. 

A par disso, a presença de número elevado de interessados em uma 
mesma unidade judiciária poderia emperrar de vez ou por longo tempo 
uma estrutura já sobrecarregada.
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Nesse sentido, os novos institutos - IRDR e a Mediação – podem con-
ferir efetividade às decisões coletivas através da aplicação combinada dos 
mecanismos previstos em cada um deles.

A partir da criação, no âmbito do Núcleo de Mediação, de grupo es-
pecífico de mediadores para tratamento das ações coletivas em apoio às 
Varas Empresariais, compete à equipe formada, juntamente com o magis-
trado competente, identificar os processos mais vocacionados à aplicação 
da sistemática desenvolvida.

Como metodologia de trabalho, parte-se da análise do contexto e da 
identificação do cerne da controvérsia e dos limites sentenciais para que par-
tes e interessados conhecidos e localizados sejam convidados a participar 
do processo de mediação, ajustando-se com a empresa responsável a con-
vocação pública de beneficiários não habilitados na ação de conhecimento.

Convém aqui consignar que a organização em grupo de titulares dos 
direitos individuais constitui facilitação ao processo de mediação, caso em 
que prosseguir-se-á com a presença de um interlocutor escolhido como 
representante.

é preciso levar em consideração, quando se trate de ações coletivas, 
dada a complexidade dos fatos que costuma envolvê-las e do tempo 
transcorrido, em regra longo, que a correlação entre a sentença e o 
pedido inicial pode sofrer certo abrandamento, o que mais se justifica em 
ambiente negocial, em que as partes têm ampla liberdade para construção 
da solução consensual, desde que atendidas as normas jurídicas. 

Desenvolvida em ambiente parajudiciário, desburocratizado, sem as 
amarras de um processo convencional, a Mediação, não obstante a obser-
vância estrita dos termos pactuados ao seu curso, tem alcançado o propó-
sito de conferir maior efetividade à sentença através de ampla negociação. 

Considerações Finais

As inovações trazidas com o Código de Processo Civil representam 
inegável avanço à racionalização do processo, ao melhor aproveitamento 
da estrutura judiciária e à efetividade das decisões judiciais. Além disso, os 
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novos institutos contribuem para a pacificação social ao compartilhar com 
a sociedade a responsabilidade pela resolução dos conflitos. 

é preciso, no entanto, criatividade e conjugação de esforços para 
extrair o melhor efeito das novas ferramentas.

O incidente de resolução de demandas repetitivas, abrangendo as 
questões de fato, constituir-se-á em inegável estímulo ao amadurecimento 
da sociedade no uso das ferramentas de tutela coletiva, o que deverá im-
portar em fomento ao uso das ações coletivas. 

Os métodos alternativos de resolução de conflitos, como a mediação 
e a conciliação, deverão representar um novo paradigma na forma de 
pacificação dos litígios, operando verdadeira transformação social ao pri-
vilegiar o acordo e a construção do consenso.

A Mediação e a Conciliação on-line por certo constituir-se-ão, com o 
tempo, nos principais meios de resolução de conflitos do consumidor, in-
cluídos aqueles decorrentes de contratos relacionais de longo prazo.

O novo Código de Processo Civil parece preparado a cumprir o desi-
derato que motivou sua edição. O resultado, contudo, será aferido durante 
os próximos quarenta anos.
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CONSUMIDOR. COBRANÇAS DE SEGUROS NãO REQUERIDOS. AU-
SêNCIA DE PROVA DA CONTRATAÇãO. CANCELAMENTO DOS PRO-
DUTOS, ALéM DA DEVOLUÇãO DOS VALORES. DANOS MORAIS  NãO  
CONFIGURADOS, UMA VEZ NãO DEMONSTRADA A RECLAMAÇãO 
ADMINISTRATIVA E/OU A OCORRêNCIA DE QUALQUER FATO QUE 
EXTRAPOLASSE A ESFERA DOS MEROS ABORRECIMENTOS DO COTI-
DIANO. (tjERj. PROcEssO nº 0259459-87.2013.8.19.0001. RElAtORA: 
JUIZA DANIELA REETZ DE PAIVA. JUlGAdO EM 24 dE MARÇO dE 2015)

PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL

Voto do Relator

Cuida-se de recurso inominado interposto pela parte autora, benefici-
ária da gratuidade de justiça. Objetiva, em síntese, o recorrente a reforma 
da sentença, com a condenação aos pedidos expostos na petição inicial.

Da análise minuciosa do caso concreto, verifica-se que a parte ré co-
brou da autora por seguros não contratados.

De fato, as alegações da parte autora são verossímeis. A ré, de 
outro giro, não logrou demonstrar a licitude das cobranças, ônus que 
lhe incumbia, pelo risco do empreendimento e pela teoria da carga dinâ-
mica do processo.

De acordo com a teoria da carga dinâmica da prova, oriunda do di-
reito argentino,  não se pode exigir de alguém, principalmente do consu-
midor, parte considerada legalmente vulnerável, a produção de prova 
diabólica, qual seja, a de que não realizou o contrato. Com efeito, não se 
pode exigir do consumidor a produção de prova negativa, sob pena de 
violação do princípio constitucional do due process of law. Dessa forma, 
interpretada à luz da Constituição Federal a regra do artigo 333 do CPC, o 
ônus de comprovar a legitimidade  da  contratação  objeto  da  presente  
demanda  recai sobre a ré.
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Outrossim, em se tratando de relação de consumo, o ônus de com-
provar o rompimento do nexo causal entre a conduta e o dano sofrido 
pelo autor é da ré, a teor do disposto no artigo 14 e parágrafos do CDC.

Ora, a ré não se desincumbiu de seu ônus, não havendo nos autos 
sequer cópia do alegado contrato, motivo pelo qual se conclui pela inexis-
tência da contratação e, consequentemente, pela ilicitude do débito e das 
cobranças, as quais devem ser cessadas.

Eventual fraude praticada por terceiro não tem o condão de excluir 
a responsabilidade objetiva da ré, eis que a mesma concorreu para a pro-
dução do evento danoso, ao não prestar o serviço com a segurança que 
dele razoavelmente se deveria esperar (fato este que se torna ainda 
mais evidente na  presente hipótese pela ausência de contrato escrito e/ou 
gravação do contrato verbal/telefônico).

Ora, indevida a cobrança por serviços não prestados, pelo que devi-
damente configurada a falha na prestação do serviço da instituição finan-
ceira ré a ensejar o dever de indenizar.

Faz a parte autora jus ao cancelamento dos produtos não desejados, 
além da devolução em dobro dos valores indevidamente cobrados (artigo 
42 do CDC).

Os danos morais, contudo, não   restaram configurados, uma vez 
que a parte autora não demonstra ter realizado qualquer reclamação ad-
ministrativa junto à empresa ré e/ou a ocorrência de qualquer fato que 
extrapolasse a esfera dos meros aborrecimentos do cotidiano da vida mo-
derna.

Dessa forma, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso, 
para reformar em parte a sentença, apenas para afastar a condenação da 
ré ao pagamento de danos morais. Sem honorários, por se tratar de recurso 
com êxito.

Rio de Janeiro, 24 de março de 2015. 

DANIELA REETZ DE PAIVA

JuízA RelAtoRA
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PLANO ODONTOLÓGICO - VÍNCULO COM A EMPRESA RÉ – DEMISSÃO 
- PROVIMENTO. (tjERj. PROcEssO nº 0005047-23.2014.8.19.0207. RE-
LATOR: JUIZ RODRIGO FARIA DE SOUSA. JULGADO EM 16 DE MARÇO 
dE 2015)

SEGUNDA TURMA RECURSAL CÍVEL

VOTO

A parte autora aduz, em síntese, que possui vínculo com a empresa 
ré como dependente do plano empresa X, o qual era descontado direta-
mente em seu contracheque.

Após ser desligada do empregador, em 28/12/2011, a autora conti-
nuou contribuindo mensalmente para manter o seu plano odontológico. 
Alega que a autora foi descredenciada unilateralmente, sem aviso prévio 
em fevereiro de 2014.

Requer seja julgado procedente o pedido condenando a empresa a 
restabelecer o plano odontológico da autora, liberando-se todos os pro-
cedimentos necessários, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 
em caso de descumprimento, bem como seja condenada a indenizar no 
valor de R$ 4.500,00 a título de danos morais.

Em contestação, alega a parte ré que, de fato existe a obrigatoriedade 
de as operadoras de planos de saúde manterem ativos, por perío-
do de tempo determinado, os contratos de ex-funcionários demitidos ou 
aposentados, quando o beneficiário de plano de saúde coletivos, mas que 
tal obrigatoriedade limita-se aos casos em que os beneficiários do plano 
coletivo, enquanto ativos, fossem descontados diretamente em folha de 
pagamento.

Aduz que esse período de manutenção do contrato, no caso de de-
missão, será de um terço da permanência do beneficiário enquanto ativo 
no contrato, com o mínimo assegurado de seis meses e um máximo de 
24 meses, conforme art. 30 da Lei nº 9.656/98. Alega a autora que perma-
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neceu como beneficiária no período compreendido entre dezembro de 
2003 a dezembro de 2011, fazendo jus à permanência pelo período de 24 
meses, que corresponde ao máximo permitido por lei, ou seja, poderia 
permanecer até fevereiro de 2014.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar a reque-
rida a pagar a quantia de R$ 3.000,00, a título de indenização por danos 
morais, com correção monetária desde a data da sentença e juros de 1 por 
cento ao mês, a contar da citação, bem como condenou a ré a restabe-
lecer o plano odontológico objeto da presente ação, no prazo de 10 dias, 
a contar da sentença, sob pena de multa diária de R$100,00 limitada a R$ 
3.000,00.

Isto porque entendeu que a ré não provou a legalidade do cancela-
mento do plano odontológico e nem prévio aviso, ônus da prova que 
lhe incumbe.

Recurso  inominado da parte ré, no qual requer a reforma da sen-
tença, pelos fundamentos da contestação, alegando ainda ser competên-
cia da Justiça do Trabalho.

é o relatório.

Inicialmente, rejeito a preliminar de incompetência, tendo em vista 
que a pretensão não guarda relação com o contrato de trabalho.

O art. 30§ 1º da Lei nº 9.656/98 assegura direito à autora de permane-
cer como beneficiária do plano odontológico do seu antigo empregador 
pelo prazo máximo de dois anos, o que, no caso, ocorreu, encerrando-se 
em janeiro de 2014, sendo, portanto, o encerramento legítimo.

No entanto, não houve notificação ao consumidor, que foi surpreen-
dido com o encerramento.

Por outro lado, a autora não prova a necessidade de utilização dos 
serviços odontológicos com urgência.

O encerramento, embora previsto em lei, deve ser precedido de no-
tificação, sob pena de causar surpresa e frustração indenizáveis.
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Quanto ao dano moral que deve ser reduzido para R$ 1.000,00 (mil 
reais), por ser mais compatível com a repercussão e natureza do dano e 
que melhor concretiza os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Isto posto, conheço do recurso e VOTO para dar-lhe parcial provi-
mento, para reformar a sentença, excluindo a obrigação de fazer, tendo 
em vista o disposto no art. 30§ 1º da Lei nº 9.656/98, bem como reduzindo 
a verba fixada a título de indenização por danos morais para o valor de  
R$ 1.000,00 (mil reais), mantendo-se, no mais, a Sentença proferida.

Sem ônus sucumbenciais. P.R.I.

Rio de Janeiro, 16 de março de 2015.

RODRIGO FARIA DE SOUSA

JuIz De DIReIto
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SERVIÇO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO – NECESSIDADE DE PERÍCIA 
– INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO – REFORMA. (tjERj. PROcEssO nº: 
0025779-02.2012.8.19.0205. RElAtORA: juÍZA PAlOMA ROcHA dOuAt 
PEssAnHA MARREiROs. julGAdO EM 12 dE MARÇO dE 2015)

PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL

VOTO

Alega a parte autora, em síntese, que está sendo indevidamente co-
brada pelo serviço de esgotamento sanitário, uma vez que não há siste-
ma de esgoto no local onde reside. Assim, requer que a parte ré se abs-
tenha de efetuar a cobrança de tarifa de esgoto; devolução em dobro dos 
valores cobrados nos últimos cinco anos e indenização por danos morais.

A r. sentença de fl. 51 que condenou a ré a devolver na forma simples 
os valores efetivamente cobrados, com prescrição a partir da citação, bem 
como a abster-se de efetuar novas cobranças, sob pena de multa de R$ 
500,00 por infração.

Em recurso inominado interposto às fls. 107/124, a parte ré pleiteia a 
extinção do processo, sem análise do mérito, ante a necessidade de perí-
cia. Ultrapassada a preliminar, pleiteia a reforma da sentença, com a impro-
cedência dos pedidos.

É o breve relatório. Decido.

Trata-se de relação de consumo, sendo aplicável o Código de Defe-
sa do Consumidor. A recorrente é fornecedora de produtos e serviços, 
enquadrando-se nas disposições do artigo 3º e seus parágrafos do Código 
de Defesa do Consumidor.

No caso sob exame, deve ser acolhida a questão preliminar de in-
competência do Juizado Especial Cível, tendo em vista que, em razão da 
complexidade da matéria, faz-se necessária a produção de prova pericial. 
Com efeito, é necessária perícia para averiguação da efetiva prestação do 
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serviço de esgotamento sanitário na residência da parte autora, sendo cer-
to que, em sede do procedimento sumaríssimo, não é permitida a prova 
pericial, por ser incompatível com a celeridade exigida pela Lei 9.099/95.

Assim, o processo deve ser julgado extinto, sem resolução do mérito.

Ante o exposto, conheço do recurso e VOTO no sentido de dar-lhe 
provimento para reformar a r. sentença de fl. 51, com todas as vênias, a 
fim de julgar extinto o feito, sem resolução de mérito, na forma do art. 
51, ii, da lei 9.099/95, conforme fundamentação supra. sem ônus sucum-
benciais.

Rio de Janeiro, 12 de Março de 2015.

PALOMA ROCHA DOUAT PESSANHA 

JuízA RelAtoRA
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CONSUMIDOR. RECUSA DA Ré A EFETIVAR PROPOSTA DE CONTRA-
TAÇãO INDIVIDUAL AO ARGUMENTO DE SE TRATAR DE CORRETOR 
NãO CADASTRADO. AUSêNCIA DE PROVA QUANTO à FALHA NO CA-
DASTRAMENTO, SENDO CERTO QUE O CORRETOR ESTAVA DE POSSE 
DA DOCUMENTAÇãO DA Ré, O QUE GERA PRESUNÇãO EM CONTRÁ-
RIO, QUAL SEJA, DA REGULARIDADE DO CADASTRAMENTO. DE TODA 
SORTE, AINDA QUE O CORRETOR NãO FOSSE CADASTRADO, TAL NãO 
IMPEDIRIA A CONTRATAÇãO DO SERVIÇO, UMA VEZ DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA A USUÁRIA DOS SERVIÇOS (MENOR DE TENRA IDADE 
– PROPOSTA REALIZADA PELA MÃE). DEVERIA A RÉ TER ENTRADO EM 
CONTATO COM A DESTINATÁRIA FINAL DOS SERVIÇOS PARA INFOR-
MAR OS PROBLEMAS NA PROPOSTA DE CONTRATAÇãO E PROPICIAR 
A REGULARIZAÇãO, O QUE NãO OCORREU. DANOS MORAIS CONFI-
GURADOS, DIANTE DA IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇãO DO PLANO 
CONTRATADO. DANOS MORAIS ARBITRADOS EM DEZ MIL REAIS, à 
LUZ DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. 
(tjERj. PROcEssO nº 0012314-58.2014.8.19.0203. RElAtORA: juÍZA 
dAniElA REEtZ dE PAivA. julGAdO EM, 10 dE MARÇO  dE 2015)

PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL

Voto do Relator

Cuida-se de recurso inominado interposto pela parte autora, benefici-
ária da gratuidade de  justiça. Objetiva, em síntese, o recorrente a reforma 
da sentença,

Inicialmente, há que se afastar a ilegitimidade passiva da empresa ré, 
à luz da teoria da asserção. Eventual responsabilidade da empresa tangen-
cia o mérito e com este será apreciada.

Quanto à legitimidade ativa, igualmente demonstrada, uma vez que a 
autora pretende tão somente danos morais (em ricochete e próprios) de-
correntes da recusa de proposta de contratação POR ELA realizada, como 
responsável legal de sua filha, menor de idade.
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No mérito, verifica-se ter a autora efetuado proposta de contratação 
de plano de saúde da empresa ré para sua filha (bebê de poucos meses) em 
10 de fevereiro de 2014 (fls. 30-37).

A ré sustenta que tal proposta não foi efetivada pela ausência de ca-
dastramento do corretor nela constante.

Todavia, não há nos autos prova cabal de tal alegação, ônus que in-
cumbia à ré (artigo 333, II do CPC).

De outro giro, verifica-se que a proposta assinada pela autora DE PLA-
NO INDIVIDUAL encontra- se com a identificação correta da ré, bem como 
com o número de proposta, pelo que se conclui que o referido corretor 
estava de posse da documentação da ré, bem como estaria autorizado a 
efetuar a venda de tais produtos.

Ademais, há que ressaltar fazer parte do substrato das regras de ex-
periência comum (artigo 5º da Lei 9099/95) que a maioria das empresas de 
planos de saúde tem se recusado sem motivos lícitos a aceitar contrata-
ções individuais, preferindo e se utilizando de sua MACHTPOSITION para  
levar os consumidores a celebrarem planos coletivos.

Não restou, pois, devidamente esclarecido nos autos o real motivo 
da recusa da proposta de fls. 30-37, pelo que determino a expedição de 
ofícios ao MINISTéRIO PÚBLICO, bem como à ANS para apurarem o acima 
narrado.

Outrossim, ainda que assim não se entendesse, deveria a ré ter entra-
do em contato com a consumidora (possuía os dados constantes da pro-
posta) para informar os problemas com a proposta e propiciar sua regula-
rização, o que não ocorreu.

Com efeito, após o advento do Código de Defesa do Consumidor – 
criado por determinação constitucional para dar efetividade ao princípio 
da dignidade da pessoa humana e propiciar o equilíbrio de situações con-
tratuais nas quais, invariavelmente, há uma parte mais vulnerável, qual 
seja, o consumidor – a prestação do serviço não se limita ao cumprimento 
das obrigações principais, mas também aos chamados deveres anexos, ou 



u DECISÕES u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p. 123-159, 1º sem. 2015 u132

laterais (Nebenpflichten), dentre os quais, o dever de boa-fé, de informar, 
de transparência, de cordialidade e de lealdade (previstos nos artigos 4º e 
6º do CDC), os quais devem ser atendidos inclusive na fase pré- contratual.

Consoante o escólio da ilustre jurista Cláudia Lima Marques:

“O direito à informação assegurado no art. 6º, III, correspon-
de ao dever de informar imposto pelo CDC nos arts. 12, 14, 18 
e 20, nos arts. 30 e 31, nos arts. 46 e 54 ao fornecedor. Esse 
dever de prestar informação não se restringe à fase pré-con-
tratual, da publicidade, práticas comerciais ou oferta (arts. 
30, 31, 34, 35, 40 e 52), mas inclui o dever de informar através 
do contrato (arts. 46, 48, 52 e 54) e de informar durante o 
transcorrer da relação (a contrario, art. 51, I, IV, XIII, c/c art. 
6º,III), especialmente no momento da cobrança de dívida (a 
contrario, art. 42, parágrafo único, c/c art. 6º, III), ainda mais 
em contratos cativos de longa duração, como os de planos de 
saúde, os contratos bancários, de financiamento, securitários 
e de cartão de crédito, pois, se não sabe dos riscos naquele 
momento, não pode decidir sobre a continuação do vínculo 
ou o tipo de prestação futura, se contínua; se não sabe quan-
to pagar ou se houve erro na cobrança ou se está discutindo 
quanto pagar, necessita a informação clara e correta sobre a 
dívida e suas parcelas. Nestes momentos informar é mais do 
que cumprir com o dever anexo de informação – é cooperar e 
ter cuidado com o parceiro contratual, evitando os danos mo-
rais e agindo com lealdade (pois é o fornecedor que detém a 
informação!) e boa-fé.” (in Marques, Claudia Lima, Benjamin, 
Antônio Herman e Miragem, Bruno. Comentários ao Código 
de Defesa do Consumidor. Ed. Revista dos Tribunais. 1ª edi-
ção. P. 150 – grifos meus).

Os danos morais restaram configurados, decorrentes in re ipsa da 
conduta ilícita acima descrita, bem como da angústia sofrida pela autora 
ao perceber que sua filha de tenra idade estava sem cobertura de plano 
de saúde, fato este descoberto no momento de necessidade e urgência, 
quando houve a recusa de atendimento.
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Atenta aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade e às 
peculiaridades do caso concreto, acima mencionados, fixo a indenização 
em dez mil reais.

Dessa forma, voto no sentido de dar provimento ao recurso para re-
formar a sentença e condenar a ré a pagar à autora dez mil reais de danos 
morais, montante este acrescido de juros de mora de 1% ao mês a contar 
da citação e correção monetária desta data. Sem honorários, por se tratar 
de recurso com êxito.

Rio de Janeiro, 10 de março  de 2015

DANIELA REETZ DE PAIVA

JuízA RelAtoRA
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PLANO DE SAÚDE – NEGATIVA DE EXAME – REEMBOLSO – DANOS MO-
RAIS - PROVIMENTO. (tjERj. PROcEssO nº 0007933-70.2013.8.19.0064. 
RELATORA: JUÍZA PALOMA ROCHA DOUAT PESSANHA. JULGADO EM  
05 dE MARÇO dE 2015)

PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL

VOTO

Narra o 1º autor que é titular de plano de saúde da ré, estando rigoro-
samente em dia com suas obrigações contratuais. Informa que é portador 
de esclerose múltipla há mais de cinco anos, e que necessita realizar di-
versos exames para seu tratamento. Sustenta que, de posse da guia para 
a realização de exame e indicação de tratamento feito por seu médico, 
dirigiu-se ao setor de atendimento da ré, onde foi negada a realização 
do exame e informado que deveria pagar para que os exames pudessem 
ser realizados e posteriormente pleitear o reembolso, medida que foi 
tomada pelo autor. Afirma que pagou a quantia de R$ 2.315,00, e que ao 
solicitar o reembolso, foi surpreendido com a negativa da empresa ré em 
realizar o reembolso pretendido.

A r. sentença de fls. 148/148v reconheceu a ilegitimidade ativa ad 
causam da 2ª autora e extinguiu o processo, sem resolução de mérito, em 
relação a esta. Quanto ao 1º autor, julgou improcedentes os pedidos.

Em recurso inominado interposto às fls. 150/154, o 1º autor pleiteia a 
reforma da sentença, com a procedência dos pedidos formulados na inicial.

é o breve relatório. Decido.

Trata-se de relação de consumo, sendo aplicável o Código de Defesa 
do Consumidor. A recorrida é fornecedora de produtos e serviços, enqua-
drando-se nas disposições do artigo 3º e seus parágrafos do Código de De-
fesa do Consumidor.

Frise-se que a presente relação jurídica de consumo é lastreada em 
contrato de adesão, conceitualmente concebido como de longa duração 
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e para a qual não há interferência do consumidor na definição das regras 
nele contidas, impondo-se assim respeito às regras de proteção previstas 
no Estatuto Consumerista, notadamente o dever do fornecedor de exer-
cer a atividade com máxima transparência, considerando- se a notória vul-
nerabilidade do consumidor.

Entende  esta  Magistrada  que  a  r.  sentença  de  fls.  148/148v  deve  
ser reformada, com todas as vênias. Isso porque, de acordo com as regras 
de experiência comum, das quais pode se valer o Magistrado para proferir 
o julgamento, na forma do artigo 5º da Lei n° 9.099/95, é de conhecimento 
geral a necessidade de apresentação da  nota  fiscal  original,  discrimi-
nando  o  valor  pago  pelo  serviço/exame,  para solicitação de reembolso 
junto ao plano de saúde, sendo certo que tal documento fica retido para 
análise do pedido.

Considere-se, ainda, que devem prevalecer os direitos básicos do 
consumidor previstos no artigo 6°, III, IV, VI e VIII do CDC, bem 
como os princípios da boa-fé objetiva, da probidade, confiança e trans-
parência, não sendo justa a perda do direito de buscar o reembolso do 
valor devido.

Frise-se que o documento de fl. 18, emitido pela própria ré, corrobora 
com as alegações autorais, uma vez que não apresenta como motivo de 
devolução a ausência de comprovação do valor pago pelo exame.

Assim, faz jus a parte autora  à devolução do valor pago pelo  
exame, R$ 2.315,00, nos termos do pedido de fl. 10, não obstante o  
documento de fl. 17 informar pagamento em quantia superior.

Saliente-se que a parte ré não apresentou a tabela contratual 
atinente ao correto valor para reembolso, razão pela qual deve prevalecer 
o valor informado pelo autor (R$ 2.315,00).

Quanto ao dano moral, este restou caracterizado pela renitência abu-
siva da recorrida em cumprir com o dever jurídico que lhe competia, retar-
dando o ressarcimento  de valor que tem o condão de desfalcar o  limi-
tado orçamento  do hipossuficiente demandante. Quantum indenizatório 
que deve ser arbitrado com moderação, atentando-se para a repercussão 
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e a natureza do dano, observando-se assim os princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade.

Ante o exposto, conheço do recurso e VOTO no sentido de dar-lhe 
parcial provimento para reformar a r. sentença de fls. 148/148v, com todas 
as vênias, a fim de condenar a recorrida a reembolsar ao 1º autor, ora re-
corrente, o valor de R$ 2.315,00 (dois mil, trezentos e quinze reais), acres-
cido de juros legais de 1% ao mês desde a citação e de correção monetária a 
partir do desembolso, bem como ao pagamento da quantia de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), a título de indenização por danos morais, acrescida de 
juros legais de 1% ao mês desde a citação e de correção monetária a partir 
da publicação do acórdão. Mantida a sentença no que diz respeito à ilegi-
timidade da 2ª autora. Sem ônus de sucumbência.

Rio de Janeiro, 5 de março de 2015.

PALOMA ROCHA DOUAT PESSANHA 

JuízA tItulAR
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PLANO DE SAÚDE – NEGATIVA PROCEDIMENTOO CIRÚRGICO – CLÁU-
SULA ABUSIVA – DANO MORAL. (tjERj. PROcEssO nº 258748-73. 2013. 
RELATORA: JUÍZA SIMONE DE FREITAS MARREIROS. JULGADO EM 04 
dE MARÇO dE 2015)

TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL

VOTO

Autor informa ser segurado da ré desde 01/04/96, sempre pagando 
seus boletos corretamente. Relata que, em 03/12/13, foi internado de 
emergência em razão de infarto, no entanto, a ré não autorizou o pro-
cedimento necessário para colocação de próteses nas artérias. Pretende, 
liminarmente, a autorização do procedimento  cirúrgico angioplastia coro-
nariana com implante de dois stents, bem como danos morais. 

Tutela antecipada deferida às fls. 14/15. 

A sentença julgou improcedentes os pedidos. O autor se insurge, 
requerendo a procedência total dos pedidos. Reforma. A operadora  de  
saúde negou cobertura para o procedimento cirúrgico do autor, sob o 
fundamento de que o contrato firmado é anterior à Lei 9.656/98 e à Lei 
10.741/03, não havendo cobertura para próteses. Incontroverso nos autos 
ser a relação jurídica entre as partes de consumo, inserindo-se o autor na 
concepção de consumidor, sendo a ré prestadora de serviços. Cuida-se de 
responsabilidade objetiva, nos moldes do art. 14 do CDC. 

Verifica-se, assim, que tal responsabilidade é de natureza objetiva, no 
âmbito da qual basta a prova do fato, do nexo causal e do dano, não  
cabendo qualquer discussão  acerca da culpa.

A  necessidade  do tratamento e do material indicado está devida-
mente comprovada nos autos. Embora a cobertura de órteses e próteses 
não esteja prevista no contrato firmado entre as partes, pois anterior à Lei 
que disciplina os planos de saúde, Lei 9.656/98, tal argumento, por si só, 
não afasta a obrigação da ré de arcar com tais materiais, eis que indis-
pensáveis ao sucesso da cirurgia de que o autor necessita, aplicando-se 
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ao caso em análise, repita-se, a legislação consumerista, que determina a  
interpretação das cláusulas contratuais  em favor do consumidor hipossu-
ficiente, afastando-se, de plano, as cláusulas abusivas, assim entendidas 
aquelas excessivamente benéficas ao prestador de serviços, em prejuízo 
do consumidor. A negativa da ré no custeio do procedimento médico fere 
a razoabilidade e configura interpretação em detrimento da parte mais  
vulnerável do contrato. Ademais, as cláusulas limitativas do direito do 
consumidor devem ser interpretadas restritivamente, dado o aspecto 
público e social do vínculo, prevalecendo os interesses coletivos sobre os 
individuais, bem como a preservação de direitos fundamentais da pessoa 
humana. Há inequívoca violação ao princípio da boa-fé e segurança jurí-
dica, não se podendo desconsiderar a legítima expectativa do autor em 
ver-se protegido pelo plano de saúde contratado, que restou frustrado. 
Quanto aos danos morais, ressalto que não se pode denominar “mero 
aborrecimento” toda a angústia e sofrimento do requerente diante da 
negativa da ré em autorizar o procedimento cirúrgico. O dano moral 
restou configurado, diante do abalo psicológico, dor e angústia sofridos 
pelo autor, que não teve reconhecido seu direito de realizar a cirurgia 
que necessitava, mostrando-se a quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
compatível com a repercussão e natureza do dano. Diante do exposto, 
voto no sentido de conhecer e dar provimento ao recurso para confirmar 
a decisão que antecipou os efeitos da tutela e para condenar a ré a pagar, 
a título de danos morais, a quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais), corrigi-
da monetariamente desta data e com juros de mora a contar da citação. 
Sem ônus sucumbenciais.

Rio de Janeiro, 04 de março de 2015.

SIMONE DE FREITAS MARREIROS

JuízA RelAtoRA
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CONSUMIDOR. SEGURO PAGAMENTO GARANTIDO. FALHA NO DE-
VER DE INFORMAR POR PARTE DAS EMPRESAS RECLAMADAS, BEM 
COMO VIOLAÇãO AO PRINCÍPIO DA BOA Fé OBJETIVA. REQUISITOS 
BÁSICOS DO PRODUTO VENDIDO à PARTE AUTORA NãO CORRETA-
MENTE ESCLARECIDOS AO CONSUMIDOR. INTERPRETAÇãO DAS 
CLÁUSULAS AMBÍGUAS DE FORMA MAIS FAVORÁVEL AO CONSU-
MIDOR, CONFORME  DETERMINA O ARTIGO 47 DO CDC. DIREITO DA 
CONSUMIDORA AO PAGAMENTO DA INDENIZAÇãO, DIANTE DO SI-
NISTRO OCORRIDO (INCAPACIDADE DECORRENTE DE CANCER DE 
MAMA). DANOS MORAIS CONFIGURADOS, DIANTE DA RECUSA AO 
PAGAMENTO DA INDENIZAÇãO EM MOMENTO DE PECULIAR NECES-
SIDADE DA CONSUMIDORA. DANOS MORAIS ARBITRADOS EM SETE 
MIL REAIS, à LUZ DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA 
RAZOABILIDADE. (tjERj. PROcEssO nº 0309341-81.2014.8.19.0001. 
RELATORA: JUÍZA DANIELA REETZ DE PAIVA. JULGADO EM 03 DE 
MARÇO dE 2015)

PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL

Voto do Relator

Cuida-se de recurso inominado interposto pela parte autora, benefici-
ária da gratuidade de justiça. Objetiva, em síntese, o recorrente a reforma 
da sentença.

Inicialmente, há que se salientar a solidariedade da empresa cuja mar-
ca se encontra no cartão de crédito, em especial na hipótese vertente, que 
cuida da venda de produto  intermediado pela própria comerciante, por 
ter concorrido para a produção do evento danoso (artigo 7º do CDC).

De fato, a ré, ao colocar sua marca no cartão de crédito o faz com o 
nítido propósito de auferir lucros, realizando nítida parceria comercial com 
a instituição financeira. Dessa forma, há que arcar com os riscos de seu 
negócio e responder perante o consumidor pelos erros praticados por sua 
parceira de negócios.
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Nesse diapasão:

“APELAÇãO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇãO DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL. CARTãO DE CRéDITO. COBRAN-
ÇA. LANÇAMENTO  DE TARIFAS DE CUSTO DE MANUTENÇãO 
NAS FATURAS DE CARTãO DE CRéDITO. COBRANÇA INDE-
VIDA. DESCONSTITUIÇãO DO DéBITO. SENTENÇA QUE RE-
CONHECEU ILEGITIMIDADE PASSIVA DO RéU. PROVIMENTO 
PARCIAL. 1 - Afasta-se a questão preliminar arguida pelo Réu, 
isto porque a legitimidade se traduz na pertinência subjetiva 
da ação, sendo suficiente que a  parte autora aponte con-
tra alguém a violação a seu direito, para fazer nascer seu in-
teresse em buscar a tutela jurisdicional com base no direito 
subjetivo invocado. 2 - Presumem-se verossímeis as circuns-
tâncias narradas pelo Autor relativamente às condições da 
ação. 3 - Se de fato a Ré concorreu para o evento descrito, é 
questão que necessita de dilação probatória e afeita ao mé-
rito da causa, a dar ensejo à procedência ou não do pedido, 
e não da resolução do processo sem julgamento do mérito. 
Embora a relação jurídica tenha sido estabelecida entre o Au-
tor e o estabelecimento comercial, consta na fatura do cartão 
de crédito em questão o logotipo “Mastercard”, empresa ti-
tular da bandeira vinculada ao cartão. 5 - Ao permitir o uso 
da marca Mastercard, a empresa aufere notória publicidade 
com a sua divulgação, angariando a licenciadora o bônus daí 
decorrente, o que à luz da Teoria da Aparência, permite con-
ferir responsabilidade solidária entre o estabelecimento co-
mercial e a Empresa Mastercard nos termos do art. 7º do CDC. 
6 - Ao consumidor é conferido o direito de demandar contra 
todos que estiverem na cadeia de responsabilidade ou contra 
qualquer um deles. 7 - Legitimidade passiva ad causam da Ré 
Mastercard Brasil Soluções. 8 - Nulidade da sentença. 9- Cau-
sa madura para proferir sentença sem importar em supressão 
de instância, faculdade concedida, pelo art. 515, § 3º, do CPC. 
10 - Relação de consumo, devendo ser assim observada a Lei 
nº 8.078/90.
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11 – Responsabilidade objetiva, na forma do art. 14 do CDC, 
basta ao consumidor comprovar o dano e o nexo, cabendo 
ao fornecedor afastar sua culpa com as hipóteses do § 3º. 12 
- A ausência de prévia informação sobre o conteúdo do con-
trato isenta o consumidor de obrigação de seu cumprimento, 
conforme art. 46 do CDC. 13 - Dever de informação, art. 6º, 
III, do CDC. 14 - Abusividade da cobrança de “custos de ma-
nutenção de conta”, junto à fatura do cartão de crédito, uma 
vez que não foi legitimamente contratado, caracterizando  a  
hipótese  do art. 51, IV, do CDC. 15 - Não comprovação do pre-
juízo de ordem material suportado, ou seja, o pagamento. 16 
- Inaplicabilidade da regra do art. 42, parágrafo único, do CDC. 
17 - Dano moral inexistente. 18 - Incidência da Súmula nº 75 
do TJRJ. Precedentes desta Corte. 19 - PROVIMENTO PARCIAL 
DO RECURSO. (0258003-44.2009.8.19.0001 - APELAÇãO DES. 
TERESA CASTRO NEVES - Julgamento: 19/09/2012 - SEXTA CÂ-
MARA CíVEL – grifos meus)

Da análise dos autos, em especial dos documentos anexados pelo 
autor com sua petição inicial (fls. 15-17 e 28), verifica-se a ocorrência do 
sinistro previsto no contrato de seguro objeto da presente demanda, qual 
seja, incapacidade temporária decorrente de doença (câncer de mama, 
descoberto em junho/ julho de 2013, conforme fls. 37 e 91).

Dessa forma, conforme cláusulas do contrato (fls. 15), faria a autora 
jus à quitação do saldo devedor a partir do SINISTRO (junho/julho de 2013), 
e não da comunicação do evento (outubro de 2013), conforme pretende 
a reclamada. Desnecessário, pois, o pagamento das faturas de agosto e 
setembro de 2013, como pretende a reclamada.

A par da divergência acerca da interpretação de tal cláusula contra-
tual, há que se verificar que a autora, ao aderir ao referido seguro já se 
encontrava desempregada. Todavia, laborou, anteriormente, com carteira 
assinada pelo prazo requerido anteriormente.

Outrossim, se a ré permitiu a adesão ao seguro nas condições em 
que a autora se encontrava (já desempregada), não pode posteriormente 
exigir outra condição, sob pena de violação do princípio da boa-fé objetiva.
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A redação das cláusulas contratuais são ambíguas e permitem inter-
pretações diversas. à luz do disposto no artigo 47 do CDC, há que se inter-
pretá-las como sendo suficiente ao preenchimento dos requisitos básicos 
para a configuração do sinistro o tempo trabalhado pela autora.

Após o advento do Código de Defesa do Consumidor (criado por de-
terminação constitucional para dar efetividade ao princípio da dignidade 
da pessoa humana e propiciar o equilíbrio de situações contratuais nas 
quais, invariavelmente, há uma parte mais vulnerável, qual seja, o consumi-
dor) a prestação do serviço não se limita ao cumprimento das obrigações 
principais, mas também aos chamados deveres anexos, ou laterais (ne-
benpflichten), dentre os quais, o dever de boa-fé, de informar, de transpa-
rência, de cordialidade e de lealdade (previstos nos artigos 4º e 6º do CDC).

Consoante o escólio da ilustre jurista Cláudia Lima Marques:

“O direito à informação assegurado no art. 6º, III, correspon-
de ao dever de informar imposto pelo CDC nos arts. 12, 14, 
18 e 20, nos arts. 30 e 31, nos arts. 46 e 54 ao fornecedor. 
Esse dever de prestar informação não se restringe à fase 
pré-contratual, da publicidade, práticas comerciais ou oferta 
(arts. 30, 31, 34, 35, 40 e 52), mas inclui o dever de informar 
através do contrato (arts. 46, 48, 52 e 54) e de informar du-
rante o transcorrer da relação (a contrário, art. 51, I, V, XIII, 
c/c art. 6º, III), especialmente no momento da cobrança de 
dívida (a contrário, art. 42, parágrafo único, c/c art. 6º, III), 
ainda mais em contratos cativos de longa duração, como os 
de planos de saúde, os contratos bancários, de financiamen-
to, securitários e de cartão de crédito, pois, se não sabe dos 
riscos naquele momento, não pode decidir sobre a continua-
ção do vínculo ou o tipo de prestação futura, se contínua; se 
não sabe quanto pagar ou se houve erro na cobrança ou se 
está discutindo quanto pagar, necessita a informação clara 
e correta sobre a dívida e suas parcelas. Nestes momentos 
informar é mais do que cumprir com o dever anexo de infor-
mação – é cooperar e ter cuidado com o parceiro contratu-
al, evitando os danos morais e agindo com lealdade (pois é 
o fornecedor que detém a informação!) e boa-fé.” (in Mar-
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ques, Claudia Lima, Benjamin, Antônio Herman e Miragem, 
Bruno. Comentários ao Código de Defesa do Consumidor. 
Ed. Revista dos Tribunais. 1ª edição. P. 150 – grifos meus).

Faz a autora jus, portanto, ao pagamento da indenização prevista 
no contrato de seguro objeto da presente demanda, qual seja, a quitação 
da fatura de agosto de 2013 e, consequentemente, dos demais débitos, 
uma vez não constar a realização de novas despesas.

Os danos morais restaram configurados, diante da recusa ilícita das 
rés a efetuarem o pagamento da indenização prevista no contrato, em 
momento de peculiar necessidade, qual seja, o que descobre ser porta-
dora de câncer de mama.

Atenta aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade e às 
peculiaridades do caso concreto, acima mencionados, fixo a indenização 
em cinco mil reais.

Dessa forma, voto no sentido de dar provimento ao recurso para re-
formar a sentença e declarar quitada a fatura de agosto de 2013, bem 
como declarar inexistentes os débitos da autora com as rés, relativos ao 
cartão de crédito objeto da presente demanda. Condeno as rés a pagarem 
à autora R$ 300,00, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a contar da 
citação e correção monetária do desembolso. Condeno as rés, ainda, de 
forma solidária, a pagarem à autora cinco mil reais de danos morais, mon-
tante este acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, 
e correção monetária desta data. Sem honorários, por se tratar de recurso 
com êxito.

Rio de Janeiro, 03 de março de 2015.

DANIELA REETZ DE PAIVA

JuízA RelAtoRA
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CONSUMIDOR. VENDA PARCELADA NO CARTãO DE CRéDITO SEM A 
DEVIDA INFORMAÇãO QUANTO à TAXA DE JUROS E DEMAIS ENCAR-
GOS. ILICITUDE DA CONDUTA DE AMBAS AS RéS DE SE RECUSAREM A 
CANCELAR O PARCELAMENTO COM JUROS NãO DESEJADO. DIREITO 
DA CONSUMIDORA à RESTITUIÇãO, NA FORMA SIMPLES, DOS VALO-
RES PAGOS A MAIOR. DANOS MORAIS CONFIGURADOS, DIANTE DA 
RECUSA AO CANCELAMENTO DA COBRANÇA E DA PERDA DO TEMPO 
ÚTIL PELA NECESSIDADE DE INGRESSO EM JUÍZO PARA SOLUCIONAR 
O PROBLEMA. DANOS MORAIS ARBITRADOS EM DOIS MIL REAIS, à 
LUZ DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDA-
DE. (tjERj. PROcEssO nº 0024541-78.2014.8.19.0042. RELATORA: JUÍ-
ZA dAniElA REEtZ dE PAivA. julGAdO EM 03 dE MARÇO dE 2015)

PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL

Cuida-se de recurso inominado interposto pela parte autora, benefici-
ária da gratuidade de justiça. Objetiva, em síntese, o recorrente a reforma 
da sentença.

Inicialmente, há que se salientar a solidariedade da empresa que ven-
deu os produtos à parte autora, por ter concorrido para a produção do 
evento danoso, ao deixar de prestar as informações necessárias (artigo 7º 
do CDC).

Da análise dos autos, em especial dos documentos anexados pelo au-
tor com sua petição inicial (fls. 10) e das regras de experiência comum, ve-
rifica-se a falha no dever de informar por parte da reclamada, que somente 
informou à parte autora com detalhes os valores da compra no momento 
final, do pagamento.

Verifica-se, ainda que, no momento em que a parte autora consta-
tou a elevada taxa de juros cobrada (15,99% ao mês, capitalizada, o que 
representou a cobrança de R$ 102,23 sobre uma compra de R$ 404,03), 
solicitou o cancelamento do parcelamento ao lojista, o que, contudo, não 
foi realizado pela empresa ré, sem motivos lícitos. Tampouco a administra-
dora do cartão de crédito realizou o cancelamento do parcelamento, sem 
quaisquer motivos lícitos.
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Com efeito, após o advento do Código de Defesa do Consumidor, 
(criado por determinação constitucional para dar efetividade ao princí-
pio da dignidade da pessoa humana e propiciar o equilíbrio de situações 
contratuais nas quais, invariavelmente, há uma parte mais vulnerável, qual 
seja, o consumidor) a prestação do serviço não se limita ao cumprimento 
das obrigações principais, mas também aos chamados deveres anexos, ou 
laterais (Nebenpflichten), dentre os quais, o dever de boa-fé, de informar, 
de transparência, de cordialidade e de lealdade (previstos nos artigos 4º e 
6º do CDC).

Consoante o escólio da ilustre jurista Cláudia Lima Marques:

“O direito à informação assegurado no art. 6º, III, correspon-
de ao dever de informar imposto pelo CDC nos arts. 12, 14, 18 
e 20, nos arts. 30 e 31, nos arts. 46 e 54 ao fornecedor. Esse 
dever de prestar informação não se restringe à fase pré-con-
tratual, da publicidade, práticas comerciais ou oferta (arts. 30, 
31, 34, 35, 40 e 52), mas inclui o dever de informar através do 
contrato (arts. 46, 48, 52 e 54)  e  de informar durante o trans-
correr da relação (a contrario, art. 51, I, IV, XIII, c/c art. 6º,III), 
especialmente no momento da cobrança de dívida (a con-
trario, art. 42, parágrafo único, c/c art. 6º, III), ainda mais em 
contratos cativos de longa  duração, como os de planos de 
saúde, os contratos bancários, de financiamento,  securitários 
e de cartão de crédito, pois, se não sabe dos riscos naquele 
momento, não pode decidir sobre a continuação do vínculo 
ou o tipo de prestação futura, se contínua; se não sabe quan-
to pagar ou se houve erro na cobrança ou se está discutindo 
quanto pagar, necessita a informação clara e correta sobre a 
dívida e suas parcelas. Nestes momentos  informar é mais do 
que cumprir com o dever anexo de informação – é cooperar e 
ter cuidado com o parceiro contratual, evitando os danos mo-
rais e agindo com lealdade (pois é o fornecedor que detém a 
informação!) e boa-fé.” (In Marques, Claudia Lima, Benjamin, 
Antônio Herman e Miragem, Bruno. Comentários ao Código 
de Defesa do Consumidor. Ed. Revista dos Tribunais. 1ª edi-
ção. P. 150 – grifos meus).
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Conclui-se, pois, que a parte autora não foi devidamente informada, 
antes do pagamento, das exatas condições do parcelamento a ser realiza-
do pela administradora do cartão de crédito e que, no momento em que 
verificou a taxa de juros aplicada, requereu o cancelamento do parce-
lamento, no que não foi atendida pelas rés, ilicitamente.

Faz a  parte autora jus à devolução dos valores pagos a maior, na 
forma simples, por não haver prova da má-fé das reclamadas na cobrança 
inicial.

Os danos morais restaram configurados, diante da recusa ilícita das 
rés a efetuarem o cancelamento do parcelamento com taxa de juros eleva-
da e da perda do tempo útil das autoras, que tiveram que ingressar com a 
presente demanda para solucionar problema tão simples.

Atenta aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade e às 
peculiaridades do caso concreto, acima mencionados, fixo a indenização 
em dois mil reais.

Dessa forma, voto no sentido de dar provimento ao recurso para re-
formar a sentença e condenar as rés a, de forma solidária, devolverem à 
parte autora R$ 102,23, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar 
da citação, e correção monetária do desembolso. Condeno as rés ainda a, 
de forma solidária, pagarem à parte autora dois mil reais (sendo mil 
reais para cada autora) pelos danos morais,  acrescidos de juros de mora 
de 1% ao mês, a contar da citação, e correção monetária, desta data. Sem 
honorários, por se tratar de recurso com êxito.

Rio de Janeiro, 03 de março de 2015

DANIELA REETZ DE PAIVA

JuízA RelAtoRA
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SERVIÇO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO. PRESTAÇÃO PARCIAL – 
PROVIMENTO. (tjERj. PROcEssO nº 0416044-07.2012.8.19.0001. RELA-
TORA: JUÍZA LUCIA MOTHÉ GLIOCHE. JULGADO EM 26 DE FEVEREIRO  
dE 2015)

qUARTA TURMA RECURSAL CÍVEL

VOTO

O presente recurso discute a legalidade da cobrança de tarifas de es-
goto efetuada pela parte ré, em relação ao serviço de tratamento de esgo-
to prestado para a parte autora. 

Não há dúvida, por ser fato notório, de que o serviço na região men-
cionada na inicial é cobrado pela parte ré e que o esgoto recolhido  não re-
cebe pela mesma o tratamento adequado dos dejetos sólidos, por meio de 
estação de tratamento ou outra via de natureza séptica, sendo efetuado 
o escoamento pela rede pluvial. Por esses fundamentos, as preliminares 
suscitadas pela parte ré/recorrente são afastadas.

No mérito, merece reforma a sentença prolatada. Nos termos do art. 
3º da Lei 11.445/07 e do art. 9º do Decreto 7.217/10 que a regulamentou,  
uma vez que a parte ré realiza  a coleta dos dejetos, seu transporte e es-
coamento, há prestação  de serviço. Ainda que a parte ré não promova o 
tratamento sanitário dos dejetos, antes do deságue, presta serviço e, uma 
vez que a parte autora usa o mesmo – que é oneroso – está justificada a 
cobrança da tarifa. 

Nestes termos, o julgado do Superior Tribunal de Justiça pelo Minis-
tro FRANCISCO FALCãO, da 1ª Turma, no REsp 1313680, publicado no DJe 
em 29/06/2012: 

“serViço De esgoTamenTo saniTÁrio. PresTaçÃo ParCial. 
ineXisTÊnCia De TraTamenTo De esgoTo. TariFa. legaliDa-
De Da Cobrança. i - Cinge-se a controvérsia na legalidade da 
cobrança pela prestação de esgotamento sanitário,  na hipóte-
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se da prestação parcial do serviço. ii - Compulsando os autos, 
verifica-se que restou delineado pelas instâncias ordinárias que 
a rede de esgoto foi efetivamente instalada, realizando a recor-
rente a coleta e o transporte dos dejetos, não prestando, toda-
via, o tratamento do esgoto. iii - Com a instalação da rede de es-
goto e a efetiva realização de umas das atividades elencadas no 
art. 9º do Decreto nº 7.217/10, quais sejam, a coleta, o transpor-
te, o tratamento dos dejetos ou a disposição final dos esgotos e 
dos lodos originários da operação de tratamento, é forçoso re-
conhecer que há a efetiva prestação do serviço de esgotamento 
sanitário, apta a ensejar a cobrança ora em discussão. iV - a in-
terpretação equivocada da lei  11.445/2007, sem  a  conjugação 
do decreto 7.217/2010, importaria em graves e desnecessários 
prejuízos para o poder público  e para a população em geral, 
haja vista que a coleta e escoamento dos esgotos representa 
serviço de suma importância e a ausência de verba destacada 
para este fim importaria em tolher a ampliação  e manutenção 
da rede. V - recurso especial provido.”

Com efeito, alterando posicionamento anterior, voto pelo desprovi-
mento do recurso. Ante o exposto, voto para conhecer do recurso e dar 
provimento ao mesmo, para julgar improcedentes os pedidos. Sem su-
cumbência.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2015.

LUCIA MOTHÉ GLIOCHE

JuízA RelAtoRA
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SERVIÇO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO - NECESSÁRIA A PRODUÇÃO 
DE PROVA PERICIAL - PROVIMENTO. (tjERj. PROcEssO nº 0317133-
57.2012.8.19.0001. RElAtORA: juÍZA PAlOMA ROcHA dOuAt PEssA-
nHA. julGAdO EM 24 dE FEvEREiRO dE 2015)

PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL

VOTO

Alega a parte autora, em síntese, que está sendo indevidamente co-
brada pelo serviço de esgotamento sanitário, uma vez que não há sistema 
de esgoto no local onde reside. Assim, requer que a parte ré se abstenha 
de efetuar a cobrança de tarifa de esgoto; devolução em  dobro dos  va-
lores  descontados  nos últimos  cinco  anos;  declaração  de  prescrição  
de eventual débito anterior a agosto de 2007; que a demandada refatu-
re eventual débito existente na matrícula autoral, sem incidência da taxa 
de esgoto, parcelando-o em 60 vezes; regularização do fornecimento de 
água no imóvel autoral e indenização por danos morais.

A r. sentença de fls. 152/154 rejeitou as preliminares de incompetência 
do JEC e de ilegitimidade passiva, e julgou procedente em parte o pedido, 
com fundamento no art. 269, I, do CPC, para: I - condenar a ré a cancelar 
as cobranças efetuadas a título de taxa de esgoto referente à matrícula 
de nº 0254547-6; II - condenar a ré a se abster de cobrar qualquer valor a 
título de taxa pelo serviço de coleta de esgoto, até que esse serviço seja 
efetivamente prestado, sob pena de multa equivalente ao dobro do valor 
que vier a ser cobrado em desconformidade; III - condenar a ré a restituir 
à parte autora o valor de R$ 3.995,73, corrigidos monetariamente desde o 
desembolso e acrescidos de juros legais de 1% ao mês a contar da citação; 
e IV - declarar a prescrição da pretensão de cobrança de quaisquer débitos 
anteriores a agosto de 2007; julgou improcedente o pedido de danos mo-
rais, na forma do art. 269, I do CPC.

Em recurso inominado interposto às fls. 155/170, a parte ré pleiteia a 
extinção do processo, sem análise do mérito, ante a necessidade de perí-
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cia. Ultrapassada a preliminar, pleiteia a reforma da sentença, com a im-
procedência dos pedidos.

é o breve relatório. Decido.

Trata-se de relação de consumo, sendo aplicável o Código de Defesa 
do Consumidor. A recorrente é fornecedora de produtos e serviços, en-
quadrando-se nas disposições do artigo 3º e seus parágrafos do Código de 
Defesa do Consumidor.

No caso sob exame, deve ser acolhida a questão preliminar de in-
competência do Juizado Especial Cível, tendo em vista que, em razão da 
complexidade da matéria, faz-se necessária a produção de prova pericial. 
Com efeito, é necessária perícia para averiguação da efetiva prestação do 
serviço de esgotamento sanitário na residência da parte autora, sendo cer-
to que, em sede do procedimento sumaríssimo, não é permitida a prova 
pericial, por ser incompatível com a celeridade exigida pela Lei 9.099/95.

Assim, o processo deve ser julgado extinto, sem resolução do mérito.

Ante o exposto, conheço do recurso e VOTO no sentido de dar-lhe 
provimento para reformar a r. sentença de fls. 152/154, com todas as vê-
nias, a fim de julgar extinto o feito, sem resolução de mérito, na forma 
do art. 51, II, da Lei 9.099/95, conforme fundamentação supra. Sem ônus 
sucumbenciais.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2015.

PALOMA ROCHA DOUAT PESSANHA

JuízA RelAtoRA
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COBRANÇA DE TARIFA DE ESGOTO - CONCESSIONÁRIA REALIZA A 
COLETA, TRANSPORTE E ESCOAMENTO DOS DEJETOS, MESMO QUE 
NÃO PROMOVA O TRATAMENTO SANITÁRIO - LEGITIMIDADE – DES-
PROVIMENTO. (tjERj. PROcEssO nº 0045481-94.2013.8.19.0205. RElA-
tOR: juiZ AROldO GOnÇAlvEs PEREiRA juniOR. julGAdO EM 19 
dE dEZEMbRO dE 2014)

qUARTA TURMA RECURSAL CÍVEL

R E L A T Ó R I O

A AÇãO ENVOLVE A COBRANÇA DE TARIFA DE ESGOTO PELA CEDAE, 
SUPOSTAMENTE SEM A PRESTAÇãO EFETIVA DO SERVIÇO, CONTRA O 
QUE A PARTE AUTORA SE IRRESIGNA.

A SENTENÇA, EM SÍNTESE, JULGOU IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. 
RECORRE O AUTOR BUSCANDO A PROCEDêNCIA.

VOTO

No Recurso Especial nº 1.339.313/RJ, submetido ao rito do artigo 543-
C, do CPC, o Superior Tribunal de Justiça, na forma da Resolução 8/2008, 
determinou o sobrestamento de todos os processos que versassem sobre 
o tema.

Em 12/6/13, referido Recurso Especial foi julgado.

Nesse ponto, na Reclamação nº 14.089, que tem como relator o Mi-
nistro Napoleão Nunes Maia Filho, restou assentado em 14/8/13 que como 
houve a conclusão do julgamento do Recurso repetitivo pela 1ª Seção, não 
mais se justifica a suspensão dos feitos que tratam  sobre  o pagamento de 
tarifas de esgoto.

Dessa forma, impõe-se o prosseguimento do julgamento deste Re-
curso. E com fulcro no que fora assentado pelo Eg. Superior Tribunal de 
Justiça naquele Recurso Especial acima mencionado, no qual foi decidido 
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que se justifica a cobrança da tarifa de esgoto se a concessionária realiza 
a coleta, transporte e escoamento dos dejetos, mesmo que não promova 
o tratamento sanitário antes do deságue, deve ser declarada a legitimida-
de da cobrança da tarifa. Observe-se que a possibilidade de cobrar não é 
afastada nem mesmo pelo fato de serem utilizadas as galerias de águas 
pluviais para a prestação do serviço, uma vez que a concessionária não só 
realiza a manutenção e desobstrução das ligações de esgoto que são co-
nectadas no sistema público de esgotamento, como também trata o lodo 
nele gerado.

Dessarte, o caso submetido ao exame do Superior Tribunal de Justiça 
envolvia a CEDAE que se vale na área da AP-5, correspondente à maior par-
te da Zona Oeste do Município do Rio de Janeiro, majoritariamente das ga-
lerias de águas pluviais para coleta, transporte e escoamento dos esgotos 
sanitários, sem que os submeta a tratamento, o que é autorizado pelo Mu-
nicípio do Rio de Janeiro, a quem hoje, pelo ajuste firmado com o Estado 
do Rio de Janeiro e a interveniência da CEDAE, pertence a titularidade do 
serviço. Contudo, até que o Município assuma diretamente ou por terceiro 
sua prestação, cabe à CEDAE prestá-lo em seu nome, cobrando do usuário 
pelo serviço disponibilizado.

Isso posto, conheço do recurso e nego provimento ao mesmo. Con-
deno a parte recorrente em custas e honorários no valor de 10% do VALOR 
DO PEDIDO, na forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2014. 

AROLDO GONÇALVES PEREIRA JUNIOR

JuIz RelAtoR
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TARIFAS DE ESGOTO – PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - COLETA E ESCOA-
MENTO DOS ESGOTOS – PROVIMENTO. (tjERj. PROcEssO nº 0015080-
12.2013.8.19.0206. RELATORA: JUÍZA LUCIA MOTHÉ GLIOCHE. JULGA-
dO EM 02 dE dEZEMbRO  dE 2014)

qUARTA TURMA RECURSAL CÍVEL

VOTO

O presente recurso discute a legalidade da cobrança de tarifas de es-
goto efetuada pela parte ré, em relação ao serviço de tratamento de esgo-
to prestado para a parte autora. 

Não há dúvida, por ser  fato notório, de que o serviço na região men-
cionada na inicial é cobrado pela parte ré e que o esgoto recolhido não re-
cebe pela mesma o tratamento adequado dos dejetos sólidos, por meio de 
estação de tratamento ou outra via de natureza séptica, sendo efetuado 
o escoamento pela rede  pluvial. Por esses fundamentos, as preliminares 
suscitadas pela parte ré/recorrente são afastadas. 

No mérito, merece reforma a sentença prolatada. Nos termos do 
art. 3º da Lei 11.445/07 e do art. 9º do Decreto 7.217/10 que a regulamen-
tou, uma vez que a parte ré realiza a coleta dos dejetos, seu transporte e 
escoamento, há prestação de serviço. Ainda que a parte ré não promova 
o tratamento sanitário dos dejetos, antes do deságue, presta serviço e, 
uma vez que a parte autora usa o mesmo – que é oneroso – está justifi-
cada a cobrança da tarifa. Nestes termos, o julgado do Superior  Tribu-
nal de Justiça pelo Ministro FRANCISCO FALCÃO, da 1ª Turma, no REsp 
1313680, publicado no dje em 29/06/2012: 

“serViço De esgoTamenTo saniTÁrio. PresTaçÃo ParCial. 
ineXisTÊnCia De TraTamenTo De esgoTo. TariFa. legaliDa-
De Da Cobrança. i - Cinge-se a controvérsia na legalidade  da 
cobrança pela prestação de esgotamento sanitário, na hipóte-
se da prestação parcial do serviço. ii - Compulsando os autos, 
verifica-se que restou delineado pelas instâncias ordinárias que 
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a rede de esgoto foi efetivamente instalada, realizando a re-
corrente a coleta e o transporte dos dejetos, não prestando, 
todavia, o tratamento do esgoto. iii - Com a instalação da rede 
de esgoto e a efetiva realização de umas das atividades elen-
cadas no art. 9º do Decreto nº 7.217/10, quais sejam, a coleta, o 
transporte, o tratamento dos dejetos ou a disposição final dos 
esgotos e dos lodos originários da operação de tratamento, é 
forçoso reconhecer que há a efetiva prestação do serviço de 
esgotamento sanitário, apta a ensejar a cobrança ora em dis-
cussão. iV - a interpretação equivocada da lei  11.445/2007, sem  
a  conjugação do decreto 7.217/2010, importaria  em graves e 
desnecessários prejuízos para o poder público e para a popula-
ção em geral, haja vista que a coleta e escoamento dos esgotos 
representa  serviço de suma importância e a  ausência de verba 
destacada para este fim importaria  em  tolher a  ampliação e 
manutenção da rede. V - recurso especial provido.” 

Com efeito, alterando posicionamento anterior, voto pelo desprovi-
mento do recurso. Ante o exposto, voto para conhecer do recurso e dar 
provimento ao mesmo para julgar improcedentes  os pedidos. Sem 
sucumbência.

Rio de Janeiro, 02 de dezembro de 2014.

LUCIA MOTHÉ GLIOCHE

JuízA RelAtoRA
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EXECUÇÃO – BACEN JUD - PEDIDO NÃO SE COADUNA COM O RITO 
DA LEI 9099/95 – PROVIMENTO. (tjERj. PROcEssO nº 0110264-
04.2008.8.19.0001. RElAtORA: juÍZA isAbElA lObÃO dOs sAntOs. 
julGAdO EM 11 dE sEtEMbRO  dE 2014)

TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL

VOTO

Iniciada e execução, restou frustrada a penhora de valores através do 
sistema BACEN JUD.

Instada a se manifestar, a exequente/recorrente formulou requeri-
mento de prosseguimento da execução através de penhora de renda diá-
ria, indeferida pelo Juízo.

O juízo, indeferindo a diligência, por entender que  o pedido não se 
coaduna com o rito da Lei 9099/95, extinguiu a execução, de plano, nos 
termos de fls. 124. Tal extinção foi, no entanto, precoce.

Voto pelo conhecimento e provimento do recurso para anular a sen-
tença de fls. 124, determinando o prosseguimento da execução com nova 
tentativa de penhora no sistema Bacenjud, no CNPJ da matriz (Telemar 
Norte Leste S/A).

Sem ônus sucumbenciais.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2014.

ISABELA LOBÃO DOS SANTOS

JuIz RelAtoR
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RELAÇãO DE CONSUMO. PLANO DE PREVIDêNCIA PRIVADA CANCE-
LADO. COBRANÇA INDEVIDA POR SERVIÇO EMBUTIDO. REFORMA 
DA SENTENÇA. (tjERj. PROcEssO nº 0002381-23.2012.8.19.026. RElA-
TORA: JUÍZA TULA CORRêA DE MELLO BARBOSA. JULGADO EM 06 DE 
FEvEREiRO dE 2014)

CONSELHO RECURSAL

VOTO

A autora possuiu, durante 1 ano, um plano de previdência privada ad-
ministrado pelo réu, e cancelado pela autora em 2010. 

A autora alega que, em 2011, o réu debitou de sua conta-corrente, 
sem sua autorização, um total de R$522,66 referente a um produto não 
contratado, denominado “RENDA POR INVALIDEZ = PRêMIO ACES”, 
sendo informada pelo réu de que se tratava de um serviço acessório 
embutido no plano de previdência privada. às fls. 14/15 e 28/35, a auto-
ra comprova os descontos indevidos. às fls. 11/12, a autora comprova 
reclamação junto ao réu. 

O réu alega que a autora possuía dois planos de previdência, tendo 
cancelado apenas um e que esperou, por quase 2 anos, para reclamar o  
cancelamento da outra apólice. 

Contudo, o réu não se desincumbiu do ônus de provar suas alega-
ções, eis que não juntou qualquer documento que comprovasse a con-
tratação de dois planos de previdência, apenas juntando telas do sistema 
interno, às fls. 20 e 25/27, sem valor probatório, eis que unilateralmente 
produzidas. Reputo configurada a falha na prestação do serviço, impon-
do-se a restituição das quantias indevidamente pagas, com fundamento 
no art. 42 do CDC. 

O dano moral constitui-se in re ipsa, consequência lógica necessária 
da perda de tempo útil para realizar reclamações junto ao réu, a qual per-
maneceu inerte na solução do problema.
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A quantia fixada deve observar o tríplice aspecto da condenação (pu-
nitivo/pedagógico/compensatório), razão pela qual vejo como  mais razoá-
vel a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Pelo exposto, voto no sentido de conhecer do recurso e dar-lhe pro-
vimento para: 1) majorar o “quantum” indenizatório arbitrado a título de 
danos morais para R$ 2.000,00 (dois mil reais), acrescidos de juros de 1% 
a.m a partir da citação e de correção monetária a partir da publicação do 
acórdão; 2) condenar o réu à restituição da quantia de R$ 1.469,47, já  em  
dobro, acrescida de juros de 1% a contar da citação e correção monetária a 
contar do desembolso. Sem ônus sucumbenciais.

Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2014

TULA CORRêA DE MELLO BARBOSA 

JuízA RelAtoRA
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PREVIDÊNCIA PRIVADA – ENVIO DE BOLETOS – EMPRÉSTIMO - DANO 
MORAL NÃO CONFIGURADO – PROCEDÊNCIA. (tjERj. PROcEssO nº: 
0004900-33.2014.8.19.0001. RElAtOR: juiZ MARcOs AntÔniO RibEi-
RO dE MOuRA bRitO. julGAdO EM 28 dE jAnEiRO dE 2014)

SEGUNDA TURMA RECURSAL CÍVEL

VOTO

Insurge-se o recorrente contra a sentença que julgou PROCEDENTE EM 
PARTE O PEDIDO para condenar a parte ré ao pagamento de R$ 1.000,00, 
a título de dano moral, a enviar o autor o boleto de quitação, sob pena de 
multa diária de R$ 50,00, bem como a cancelar a previdência privada contra-
tada pelo autor e devolver os valores cobrados a este título.

Presentes os pressupostos recursais, conheço do recurso. No méri-
to observo que a sentença merece reparo. Narra o autor que, requerido 
o envio dos boletos para a quitação dos contratos de empréstimos que 
mantinha com o banco réu, este apenas os enviou no dia 11 de novembro 
de 2013, com data de vencimento para o dia 19 de novembro de 2013. Escla-
rece que, pelo exíguo lapso temporal, deixou de efetuar o pagamento dos 
mesmos, o que lhe gerou prejuízo de toda ordem. 

A parte ré, por sua vez, pugnou pela improcedência dos pedidos, 
salientando que sua obrigação foi devidamente cumprida. Procedendo a 
uma análise desta demanda, verifica-se que o autor, conforme menciona-
do na inicial, permaneceu por dois meses requerendo os boletos para pa-
gamento dos empréstimos e, quando, enfim, os recebeu, mesmo tendo 
ainda oito dias para pagar, se viu surpreso pelo período curto de prazo e 
deixou de efetuar a quitação. 

Diante do exposto, tenho que não há falha na prestação  de serviços 
por parte do banco réu. 

O mesmo foi impelido a enviar boletos de quitação e assim procedeu, 
cabendo à parte autora a efetivação do pagamento dos mesmos. Quem 
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pretende saldar sete contratos de empréstimos, presume-se que já pos-
sua o dinheiro quando da solicitação dos boletos, não havendo o que se 
falar em prazo de 30 dias para proceder ao pagamento. Assim, tenho que 
não há dano moral a ser indenizado e, tampouco, obrigação de fazer a ser 
cumprida. De igual modo, não há sequer prova constitutiva do contrato de 
previdência privada mencionado pelo autor em audiência. Os  descontos  
efetuados  em  sua  folha  de  pagamento  podem  ser  atribuídos  a  qual-
quer empresa financeira, não necessariamente à ré. Para tanto, necessário 
se faz, ao mínimo, a minuta de um contrato a fim de avaliar a responsabili-
dade da requerida. 

ISTO POSTO, CONHEÇO DO RECURSO E, NO MéRITO, VOTO NO SEN-
TIDO DE DAR-LHE PROVIMENTO, reformando-se a sentença para julgar to-
talmente improcedentes os pedidos iniciais.

Sem ônus.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2014. 

MARCOS ANTÔNIO RIBEIRO DE MOURA BRITO 

JuIz RelAtoR
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SÚMULA No 45

“é devida indenização por dano moral sofrido pelo passagei-
ro, em decorrência do extravio de bagagem, nos casos de 
transporte aéreo.”

Referência1 

RENATO LIMA CHARNAUx SERTÃ
JuiZ De DireiTo

A Súmula em comento reflete tendência jurisprudencial já há alguns 
anos consolidada no Judiciário Estadual.

O contrato de transporte constitui um dos mais típicos exemplos de 
incidência da responsabilidade civil objetiva no ordenamento jurídico bra-
sileiro.

Reconhece-se para tal configuração, tríplice fundamento.

Logo ao primeiro exame, observa-se tratar de atividade que, por sua 
própria natureza, implica em risco para as pessoas e/ou coisas, o que atrai 
a incidência do parágrafo único do artigo 927 do Código Civil, a dispensar, 
na configuração da responsabilidade, a perquirição de culpa do eventual 
causador do dano.

Ademais, na quase totalidade dos casos envolvendo traslados de pes-
soas e coisas, há relação de consumo entre transportador e transportado, 
regida em matéria de responsabilidade, pelo artigo 14 do Código de Prote-
ção e Defesa do Consumidor, verbis: “o fornecedor de serviços responde, 
independentemente de culpa pela reparação de danos causados aos con-
sumidores.....”

Finalmente, salvo casos excepcionais, a atividade de transporte co-
letivo é usualmente desenvolvida pelas empresas mediante concessão ou 

1 Súmula da Jurisprudência Predominante nº. 2001.146.00003. Julgamento em 24/06/2002. Relator: Desembar-
gador Gustavo Adolpho Kuhl Leite. Votação unânime. Registro do Acórdão em 26/11/2002.
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permissão do Poder Público, o que rende ensejo ao reconhecimento da 
modalidade objetiva da responsabilidade, por aplicação do artigo 37, pará-
grafo 6o da Constituição Federal.

Facilitada, destarte, a via de configuração do dever de reparar os da-
nos decorrentes de percalços que ocorram em contrato de transporte, te-
mos que, ao menos em tese, o sumiço de bagagem em transporte aéreo 
haverá de carrear para a transportadora o dever de indenizar o passageiro, 
pelos danos materiais, e bem assim, pelos danos morais advindos do ex-
travio.

A apuração de danos materiais depende, no caso concreto, das pro-
vas que forem efetivamente produzidas quanto ao valor dos bens, e em 
certos casos quanto à sua propriedade.

No que tange aos danos morais, outrossim, tal configuração se dá in 
re ipsa, dada a relevante repercussão do fato para o viajante. Admite-se, 
na espécie a presunção da existência de dano, o qual, na lição do Prof. 
Sergio Cavalieri Filho, “deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de 
tal modo que, provada a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano mo-
ral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que 
decorre das regras da experiência comum” (Programa de Responsabilidade 
Civil, 2005, Malheiros Editores,. pág. 108). Com efeito, qualquer extravio dos 
pertences de alguém que esteja em viagem já lhe causa indubitavelmente 
transtornos e angústias relevantes de ordem moral, prejudicando o bom 
proveito que se almeja daquela jornada.

É de se observar que tais transtornos se verificam tanto se o extravio 
se der na ida quanto se ocorrer na volta de uma viagem, mormente em se 
tratando de vôo internacional.

Na ida, a angústia e o desconforto se traduzem pela insegurança de 
quem viaja para o estrangeiro e não pode contar, de uma hora para outra, 
com seus pertences mais cotidianos, tais como roupas, objetos íntimos, 
isto sem falar em documentos e valores.

Já na volta, embora o passageiro não esteja a vivenciar a aludida in-
segurança, sofrerá intensa frustração em não poder presentear seus entes 
queridos com souvenirs adquiridos durante o trajeto, ficando privado tam-
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bém de utilizar produtos comprados alhures, que não sejam facilmente 
encontrados em nosso País.

Também no âmbito dos Juizados Especiais em nosso Estado, bem 
como nas Turmas Recursais Cíveis, já foi pacificado o entendimento no 
sentido do cabimento da indenização por dano moral em extravio de baga-
gem, apontando-se entre outros arestos, os dos Recursos nºs 2000-707-2, 
2002-1567-0 e 2004-14772-3.

Em conclusão, a Súmula em comento coaduna-se com a moderna 

tendência do Direito na seara da responsabilidade civil.
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SÚMULA No 75

“O simples descumprimento de dever legal ou contratual, por 
caracterizar mero aborrecimento, em princípio, não configu-
ra dano moral, salvo se da infração advém circunstância que 
atenta contra a dignidade da parte.” 

Referência2 

MARCO ANTONIO IBRAHIM
DesembargaDor

O Direito Pretoriano, de forma geral, tem acolhido o entendimento 
de que:

“O inadimplemento do contrato, por si só, pode acarretar danos 
materiais e indenização por perdas e danos, mas, em regra, não 
dá margem ao dano moral, que pressupõe ofensa anormal à per-
sonalidade. Embora a inobservância das cláusulas contratuais 
por uma das partes possa trazer desconforto ao outro contra-
tante – e normalmente o traz – trata-se, em princípio, do des-
conforto a que todos podem estar sujeitos, pela própria vida em 
sociedade”. STJ, RESP 338162/MG, DJU de 18.2.2002, 4ª Turma, 
MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA.

Entretanto, a orientação expressa na Súmula 75 parece contraditória 
com a própria jurisprudência que, nesta quadra histórica, está sedimen-
tada quanto à possibilidade de indenização por dano moral em diversas 
hipóteses em que há mero descumprimento de cláusula contratual, ou 
mesmo de norma legal. Tal ocorre em questões concernentes ao extravio 
de bagagem, acidentes com passageiros durante o transporte, negativa-

2 Uniformização de Jurisprudência nº. 2004.018.00003 na Apelação Cível n.º 2004.001.01324. Julgamento em 
22/11/2004. Relator: Des. Luiz Zveiter. Votação unânime. Registro de Acórdão em 01/03/2005.
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ção indevida do nome de clientes bancários, corte ou suspensão abusiva 
do fornecimento de energia e telefonia, atraso na entrega de imóveis em 
construção, etc. 

O âmbito de incidência da Súmula 75, assim, está restrito àquelas hi-
póteses em que, descumprida regra legal ou contratual, não se verificar 
desacato à dignidade da vítima. O que se condena, em verdade, é a falta 
de respeito, o acinte, a conduta daquele que causa injusta indignação ao 
lesado. Temos todos uma obrigação passiva genérica, ou seja, o dever ju-
rídico de não indignar outrem, ao qual corresponde um correlato direito 
a não ser molestado (molestado, aqui, na acepção de seu similar chulo). 
Algo próximo àquilo que EMILIO BETTI chamaria de alterum non laedere. 

Diante disso, o juiz deverá valorar a relevância jurídica das conseqüên-
cias do inadimplemento, absoluto ou relativo, do contrato e fa-lo-á através 
critério eqüitativo, tal como alvitrado no Código Civil Português (Art. 496º 
– “Na fixação da indenização deve atender-se aos danos não patrimoniais 
que, pela sua gravidade, mereçam a tutela do direito”). 

Vale observar, ademais, que a necessidade de justa apreciação dos fa-
tores envolvidos, em cada caso concreto, vem de revelar que não se deve 
afirmar, como sói ocorrer, que a caracterização do dano moral depende de 
subsunção do fato danoso a padrões objetivos. Sob o critério de eqüida-
de que se impõe para o julgamento, as características pessoais do lesado 
podem e devem ser sopesadas na operação valorativa; um mesmo fato 
pode atingir, de forma mais ou menos grave, pessoas envolvidas na mes-

ma situação.



u SÚMULAS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p. 177-551, 1º sem. 2015 u182

SÚMULA No 77

“A cláusula-mandato inserida nos contratos de emissão de 
cartão de crédito é válida e não viola o dever de informar do 
fornecedor”. 

Referência3 

HENRIqUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA
DesembargaDor

Pelo contrato atípico de cartão de crédito, o titular do cartão adquire 
bens ou utiliza serviços para pagamento mensal, com a faculdade de saldar 
integralmente o valor da compra no vencimento da fatura ou parcelar o 
débito. Nesta segunda hipótese, a administradora se obriga a financiar o 
saldo remanescente com recursos captados no mercado financeiro. 

A relação jurídica estabelecida entre a administradora do cartão e o 
usuário, tendo em vista a natureza de prestação de serviços desenvolvida 
pela primeira ao cliente, está regulada pelo Código de Defesa do Consumi-
dor, que disciplina os limites de atuação das partes, sempre com o precípuo 
escopo de evitar que o prestador do serviço se aproveite da supremacia 
contratual quanto ao consumidor, essencialmente porque as obrigações 
se regulam por contratos de adesão, cujas cláusulas e condições são im-
postas ao consumidor. 

Uma dessas, a cláusula-mandato, confere à administradora de cartão 
de crédito o direito de ir ao mercado financeiro captar recursos para finan-
ciar os gastos do titular do cartão, pendentes de pagamento. Todavia, o ar-
tigo 51, VIII do Código de Defesa do Consumidor, expressamente considera 
nula a previsão contratual em que o consumidor nomeia como mandatário 
o prestador do serviço ou alguém por ele indicado, para celebrar contrato 
de captação de recursos com terceiro. 

3 Uniformização de Jurisprudência nº. 2004.018.00004 na Apelação Cível n.º 2004.001.03705. Julgamento em 
22/11/2004. Relator: Des. Luiz Zveiter. Votação por maioria. Registro de Acórdão em 01/03/2005.
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Atenta ao comando das diretrizes do Código de Defesa do Consumi-
dor, inicialmente, a jurisprudência se consolidou no sentido da invalidade 
da cláusula-mandato. O Superior Tribunal de Justiça chegou a incluir na 
Súmula o verbete nº 60, nos seguintes termos: 

“é nula a obrigação cambial assumida por procurador do mu-
tuário vinculado ao mutuante, no exclusivo interesse deste.” 

Mas a jurisprudência daquela Alta Corte foi paulatinamente modifica-
da, até se consolidar em sentido inverso, o que culminou na edição de nova 
Súmula, sob o verbete nº 283, segundo o qual as administradoras de cartão 
de crédito são equiparadas às instituições financeiras, não se submetendo 
à limitação de juros prevista no Decreto nº 22626/33.

Esta nova orientação, embora não se refira especificamente à cláusu-
la-mandato, reflete a posição adotada pelo Tribunal responsável por dire-
cionar a uniformização dos julgamentos no país relativamente aos comple-
xos contratos relacionados ao cartão de crédito. 

A partir de então, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se 
inclina pela validade da cláusula-mandato, pois o consumidor titular do car-
tão estabelece o valor a ser financiado, de forma a pressupor autorização 
ao mandatário a obter no mercado financeiro recursos necessários para o 
financiamento das despesas realizadas. 

Parte, portanto, da suposição de que o mercado consumidor atingiu 
maturidade e consciência suficientes a compreender o alcance e as conse-
quências das obrigações financeiras, sendo desnecessária a intervenção 
do Judiciário a restabelecer o equilíbrio nos negócios jurídicos firmados 
sob a égide da relação de consumo. 

Atento à evolução jurisprudencial, o Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro seguiu o norte indicado pelo Superior Tribunal de Justiça e 
decidiu por maioria editar o verbete de nº 77 da Súmula local. Nele, afirmou 
a validade da cláusula-mandato inserta nos contratos de cartão de crédito, 
inspirado na equiparação das administradoras a instituições financeiras e 
amparado na ausência de violação ao dever de informar. 
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SÚMULA No 82

“é legítima a cobrança de tarifa diferenciada ou progressiva 
no fornecimento de água, por se tratar de preço público”. 

Referência4 

CRISTIANE CANTISANO MARTINS
JuÍZa De DireiTo

A recente súmula no 82 do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio de Janei-
ro cuida da tarifa diferenciada progressiva referente ao fornecimento de 
água, consagrando a sua legalidade e extirpando a controvérsia existente 
tanto na doutrina quanto na jurisprudência. 

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme 
teor da súmula em análise, acompanhou o entendimento dominante juris-
prudencial e doutrinário que defende que o pagamento pelo fornecimento 
de água se faz através de preço público, o que possibilita a implementação 
de políticas sociais através do controle do valor das tarifas. 

O fornecimento de água é remunerado, utilizando-se, de acordo com 
o caso, a tarifa mínima, a tarifa por estimativa e a tarifa diferenciada pro-
gressiva. 

A tarifa mínima é cobrada quando o consumo de água informado no 
hidrômetro é inferior ao consumo mínimo estabelecido. A tarifa por esti-
mativa é utilizada quando não há hidrômetro ou em caso de o mesmo não 
estar sendo utilizado. Tais formas de cobrança não se confundem com a ta-
rifa diferenciada progressiva, objeto de nosso estudo, e por consequência, 
de análise mais minuciosa, iniciando-se pela sua definição, traçando seus 
objetivos e considerando, por fim, a legislação aplicável. 

A cobrança através de tarifa diferenciada é feita levando-se em conta 
o volume de consumo e a atividade desenvolvida pelo usuário, que pode 
ser industrial, comercial, público e residencial. Assim, quanto maior o con-

4 Uniformização de Jurisprudência nº. 2004.018.00008. Julgamento em 03/10/2005. Relator: Des. Álvaro Mayrink 
da Costa. Votação por maioria. Registro de Acórdão em 02/03/2006.
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sumo, maior o valor da tarifa aplicada que, portanto, aumenta progressiva-
mente de acordo com a faixa de consumo. Os usuários são segmentados 
por faixa de consumo e por categoria. 

O sistema de cobrança progressiva busca atender o aspecto social 
da política tarifária que decorre da natureza do próprio serviço e consa-
grado na lei aplicável à matéria. Notório é que o fornecimento de água 
é serviço essencial, cujo consumo não advém de opção dos que detêm o 
maior poder aquisitivo, independendo da condição econômica do consu-
midor, tratando-se de necessidade básica e de direito à saúde do cidadão. 
Os consumidores de menor poder aquisitivo são, portanto, subsidiados 
pelos de maior porte, identificados estes, em função do volume de água 
consumida, daí, também, a distinção dos consumidores por categorias. Ni-
tidamente resta observado o princípio da solidariedade implícito na súmu-
la em comento. 

A tarifa diferenciada ou progressiva é, portanto, instrumento de po-
lítica tarifária, garantindo à considerável parte da população a utilização 
dos serviços de fornecimento de água, viabilizando a universalização dos 
serviços públicos essenciais. É o Poder Concedente quem fixa o preço da 
tarifa, e não o mercado, nem o empresário. Este, inclusive, é o argumen-
to utilizado para afastar a alegada abusividade de tal forma de cobrança 
fundamentada no Código de Defesa do Consumidor, especificamente em 
seu artigo 39, X. 

Outro objetivo traçado para a incidência de tarifa diferenciada é a ma-
nutenção do equilíbrio econômico-financeiro da concessão, uma vez que 
o serviço de fornecimento de água é objeto de delegação, sendo certo 
que, conforme assinalado alhures, a tarifa é estabelecida pelo Poder Con-
cedente, não arcando o concessionário do serviço, por óbvio, com o preju-
ízo decorrente da implementação de medidas governamentais no âmbito 
social. Com a aplicação da tarifa progressiva, assegura-se a cobertura dos 
custos operacionais, administrativos e tributários dos investimentos efeti-
vados no decorrer do período concessório. 

A legislação aplicável, por sua vez, não impede a aplicação da tarifa 
progressiva. A Lei nº 6.528/78, em seu artigo 4º, dispõe que “A fixação ta-
rifária levará em conta a viabilidade do equilíbrio econômico-financeiro das 
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companhias estaduais de saneamento básico e a preservação dos aspectos 
sociais dos respectivos serviços, de forma a assegurar o adequado atendi-
mento dos usuários de menor consumo, com base em tarifa mínima.”. O re-
ferido dispositivo legal esclarece, de forma evidente, a política eminente-
mente social adotada. 

O artigo 11 do Decreto Federal nº 82.587/78 estabelece que “as tari-
fas deverão ser diferenciadas, segundo as categorias de usuários e faixas de 
consumo, assegurando-se o subsídio dos usuários de maior para os de menor 
poder aquisitivo, assim, como dos grandes para os pequenos consumidores.” 

Ainda que revogado o diploma legal acima suscitado, a Lei nº 8.987/95 
adotou o critério diferenciado para a fixação das tarifas, dispondo em seu 
artigo 13 que “ as tarifas poderão ser diferenciadas em função das caracte-
rísticas técnicas e dos custos específicos provenientes do atendimento aos 
distintos segmentos de usuários.” 

É possível se afirmar, com base nos diplomas legais aplicáveis, não 
haver ilegalidade na utilização da tarifa diferenciada de acordo com a cate-
goria de usuários e a faixa de consumo, pagando de acordo com o excesso 
por eles consumido, os consumidores que ultrapassarem o mínimo. 

Importante, todavia, salientar que a divergência de entendimentos 
que fundamentou o Incidente de Uniformização de Jurisprudência decor-
re, em suma, da qualificação de usuário de maior potencial econômico 
como aquele que consome mais, assinalando-se que muitas vezes as clas-
ses desprivilegiadas economicamente, em razão de inúmeras circunstân-
cias, dentre elas o número de filhos e a impossibilidade de estarem ausen-
tes em viagens, podem consumir mais do que os mais abastados. 

Também defendem os entendimentos contrários, que a tarifa pro-
gressiva é instrumento de aplicação do Princípio da Capacidade Contribu-
tiva que não deve ser aplicada, uma vez que a natureza da remuneração, 
preço público, afasta a relação tributária, tratando-se de relação de consu-
mo, sobre a mesma não incidindo o referido princípio. 

A questão, ora pacificada pela Súmula em comento, ainda encontra 
resistência, tendo em vista o aspecto social que a matéria abraça, o que 
impõe a permanente análise da situação.



u SÚMULAS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p.177-551, 1º sem. 2015 u 187

SÚMULA No 83

“é lícita a interrupção do serviço pela concessionária, em caso 
de inadimplemento do usuário, após prévio aviso, na forma 
da lei”. 

Referência5 

JESSÉ TORRES PEREIRA JUNIOR
DesembargaDor

A questão já conheceu oscilação jurisprudencial, que se pacifica na 
medida em que o Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente manti-
do, em seus mais recentes arestos (vg., REsp nº 363.943/MG, de seu Órgão 
Especial), o entendimento de não constituir interrupção indevida o corte 
do fornecimento do serviço ao usuário inadimplente, desde que median-
te prévio aviso. Não se percebe a utilidade de desafiar-se, nesse caso, a 
orientação da Corte Superior, incumbida que é de uniformizar a interpreta-
ção do direito federal por força do disposto no art. 105, III, da Constituição 
da República. Orientação que a jurisprudência do TJRJ vem majoritaria-
mente acompanhando. 

Daí, por outro lado, a ociosidade de prequestionar-se a incidência, 
como se tem verificado em recursos de apelação, de extenso rol de nor-
mas legais e constitucionais supostamente violadas, no indisfarçável pro-
pósito de desde logo abrirem-se as vias do recurso especial para aquele 
mesmo Tribunal e do recurso extraordinário para a Suprema Corte. Tais 
preceptivos ou não se aplicam ao caso concreto ou são aqueles que sus-
tentam a reconhecida possibilidade de interrupção, sem ofensa ao princí-
pio constitucional da continuidade dos serviços públicos. 

Com efeito, a Lei nº 8.987/95, que “dispõe sobre o regime de conces-
são e permissão da prestação de serviços públicos previstos no art. 175 da 
Constituição Federal”, estabelece, em seu art. 6º, que “Toda concessão ou 

5 Súmula da Jurisprudência Predominante nº. 2005.146.00005. Julgamento em 12/09/2005. Relator: Des. Roberto 
Wider. Votação unânime. Registro de Acórdão em 11/10/2005.
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permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendi-
mento dos usuários”. O § 1º define serviço adequado como aquele “que 
satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência ...”. E o 3º 
contém as ressalvas de que “Não se caracteriza como descontinuidade do 
serviço a sua interrupção em situação de emergência ou, após prévio avi-
so, quando: I – motivada por razões de ordem técnica ou de segurança 
das instalações; e II – por inadimplemento do usuário, considerado o inte-
resse da coletividade”. 

De certo que a lei específica assim estatui por acolher a vetusta pre-
missa de que, na prestação de serviços públicos por concessão contratual, 
a delegatária somente conta, para manter a estrutura que garante a conti-
nuidade da prestação, com as receitas oriundas da tarifa paga pelos usuá-
rios uti singuli. Admitir-se que os serviços devam ser c_sum46. prestados, 
mesmo sem a remuneração tarifária, equivale sujeitar ao colapso, em bre-
ve prazo, a rede prestadora, cuja manutenção se impõe à concessionária, 
por sua conta e risco exclusivo (Lei nº 8.987/95, art. 2º, II). 

A lei das concessões e permissões literalmente exige, para que se 
convalide a interrupção do fornecimento sem violação do princípio da 
continuidade da prestação dos serviços públicos, que haja prévio aviso em 
qualquer situação, mesmo aquela gerada por inadimplemento do usuário. 

O aviso premonitório é indispensável por se tratar de serviço essen-
cial no diaa- dia das pessoas. Curial que seu abrupto corte causa abalo 
maior do que mero aborrecimento ou dissabor, configurando dano moral 
e violação do dever, imposto à concessionária, de manter serviço adequa-
do. Mas, cuidando-se, como se cuida, de relação de consumo, a causa do 
dano pela própria vítima escusa a prestadora do serviço, elidindo a obriga-
ção reparatória, segundo se extrai do art. 14, § 3º, II, do Código de Defesa 
do Consumidor. Não raro, o usuário resiste ao pagamento do débito e se 
afirma, sem razão, surpreendido pelo corte, nada obstante o aviso. 

Não se atina como poderia ter êxito a concessionária se, seguindo a 
orientação adotada em algumas decisões, fosse, oportunamente, buscar 
o pagamento ao qual fizer jus por “outras vias”. Estas redundariam, afi-
nal, na formação de um título, cuja eficácia executiva esbarraria na mesma 
desculpa, qual seja, a de o devedor não dispor de meios para atender ao 
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pagamento do débito. Ao parcelar-se o valor do débito em prestações a 
perder de vista (parece ser esse o único parcelamento viável), e manten-
do-se a prestação do serviço, resultaria apenas a acumulação de diferen-
ças entre o pago e o prestado, acentuando-se, com o passar do tempo, a 
distância entre o crédito da concessionária e a capacidade do usuário para 
atendê-lo, ou seja, endividamento definitivo e irreversível deste. E como 
seria possível garantir o juízo da execução desses valores? Pela penhora de 
bens precários, possivelmente impenhoráveis, ou inexistentes? 

Como proposta de solução, tal tese é inconsistente e não resiste à ra-
zoabilidade, se se quiser deslocar o exame da questão do campo da norma 
positiva para o dos princípios (nada obstante as balizas do art. 126, segun-
da parte, do CPC), no qual também ficaria sem resposta a indagação final: 
fomentado esse tipo de demanda, o número de inadimplentes tenderia a 
crescer (como demonstra a súbita concentração de ações do gênero em 
Comarcas onde assim se julga); aceitaria a parte adimplente da sociedade 
arcar com os custos dos serviços prestados aos inadimplentes? 

As disposições legais acima mencionadas respondem que não, dado 
que representam, por definição, a vontade social captada pelos legislado-
res eleitos. Quando essa equação encontrar o seu ponto de equilíbrio sé-
rio e responsável, talvez se possa cogitar de considerar-se, como postura 
alternativa, o fomento à inadimplência. Até aqui, o engenho humano não 
foi capaz de conceber essa fórmula, mágica porque seria conciliadora de 
antíteses. Muito menos por decisão judicial, que nada pode ter de magia e 
deve render-se à realidade das limitações humanas. O que não significa 
que não se devam debruçar a administração e o direito sobre o desafio de 
estender os serviços básicos à população excluída da rede remunerada por 
tarifa. Não se desconhece a alternativa da tarifa subsidiada, por exemplo, 
para determinadas situações localizadas. Trata-se, porém, de solução que, 
a par de encontrar limites materiais, há de receber tratamento jurídico-
-administrativo diferenciado. 

Os Tribunais Superiores têm aplicado a mesma orientação quando o 
devedor for pessoa jurídica de direito público (união, estados e municípios, 
seus órgãos subordinados e entidades vinculadas), afastando a invocação 
de suposta lesão contra o interesse público que haveria caso não se asse-
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gurasse o funcionamento de serviços essenciais em repartições adminis-
trativas, ainda que em débito com as concessionárias. Nesse caso, a satis-
fação de encargos dessa natureza (energia elétrica, telefonia etc.) integra 
o custeio previsível, por isto que deve contar com dotação orçamentária 
necessária e suficiente.
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SÚMULA No 84

“é legal a cobrança do valor correspondente ao consumo re-
gistrado no medidor, com relação à prestação dos serviços de 
fornecimento de água e luz, salvo se inferior ao valor da tarifa 
mínima, cobrada pelo custo de disponibilização do serviço, 
vedada qualquer outra forma de exação.” 

Referência6 

FERNANDO MARqUES DE CAMPOS CABRAL
DesembargaDor

O enunciado aprovado teve como justificativa que: “a relação entre 
usuário e concessionária não é tributária, mas tarifária, de modo que so-
mente é possível e legal a cobrança pelo serviço efetivamente prestado, 
salvo se inferior o consumo medido ao valor da tarifa mínima, cobrada a 
partir do custo de disponibilização e manutenção do serviço ao usuário, 
caso em que haverá ela de prevalecer, no interesse de sua efetiva conti-
nuidade.” 

Extrai-se de seus termos, portanto, as seguintes conclusões, que re-
presentam o entendimento majoritário da jurisprudência de nosso Tribu-
nal de Justiça: a) – a cobrança pelos serviços de fornecimento de energia 
elétrica, de água e de captação de esgoto tem a natureza de preço público; 
b) – que é possível a cobrança de tarifa mínima, desde que haja previsão 
legal para tanto; c) – que não é possível à concessionária cobrar valor su-
perior ao consumo medido, salvo se inferior à tarifa mínima prevista para 
manter o equilíbrio econômico do contrato de concessão, ficando, assim, 
afastada a pretensão de se exigir do usuário do serviço qualquer outro cri-
tério de remuneração, inclusive a denominada tarifa progressiva. 

Partindo-se da primeira premissa, a relação existente entre os forne-
cedores dos serviços e seus usuários é de consumo, sujeitando-se, portan-

6 Súmula da Jurisprudência Predominante nº. 2005.146.00005. Julgamento em 12/09/2005. Relator: Des. Rober-
to Wider. Votação unânime. Registro de Acórdão em 11/10/2005.
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to, aos princípios e às regras fixadas no Código de Defesa do Consumidor, 
razão por que não se poderia admitir, em princípio, a cobrança por servi-
ços que não tenham sido efetivamente prestados ao consumidor, o que 
exigiria do fornecedor, no momento de calcular o valor a ser pago pelo que 
forneceu a exata observância do quantitativo registrado nos respectivos 
medidores. 

A cobrança efetuada sem esta precaução, e com base em estimativa 
superior ao valor devido pela quantidade de energia ou água, efetivamen-
te consumida, constituiria prática abusiva por permitir ao concessionário 
obter vantagem exagerada em detrimento do consumidor, bem assim, au-
mentar, injustificada e unilateralmente, o preço de seus produtos ou servi-
ços, com evidente afronta ao disposto nos incisos V e X, do art. 39; e X, do 
art. 51, todos do CDC. 

No entanto, admite-se, em ambos os casos, ou seja, no fornecimento 
de energia elétrica e no de água e captação de esgoto, a cobrança de tarifa 
mínima. A cobrança de tarifa mínima tem previsão legal, e o Superior Tri-
bunal de Justiça, de forma uniforme e pacífica, já reconheceu a licitude da 
cobrança do consumo mínimo, com prevalência sobre o consumo marca-
do, mesmo em se tratando de preço público, com base no art. 4º, da Lei nº 
6.528/78, e nos artigos 11, 29 e 32 do Decreto nº 85.587/78. Não há óbice al-
gum, portanto, a que os concessionários se utilizem deste sistema, pre-
visto na lei específica e no decreto que a regulamentou, porque quando o 
legislador federal editou as normas gerais para disciplinar a cobrança das 
tarifas devidas pelos serviços prestados o fez com o evidente objetivo de 
estabelecer uma política eminentemente social, não se podendo olvidar 
que o preço público tem natureza diversa do preço privado, podendo ser 
usado na implementação de políticas governamentais, para favorecer aos 
usuários mais pobres, redistribuindo renda e riqueza. “Nesse regime, a ta-
rifa mínima, a um tempo, favorece os usuários mais pobres, que podem 
consumir expressivo volume de água a preços menores, e garante a viabili-
dade econômico-financeira do sistema pelo ingresso indiscriminado dessa 
receita prefixada, independentemente de o consumo ter, ou não, atingido 
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o limite autorizado. Nada a ver com a taxa de serviço, e sim estabelecimen-
to de preço público, para que todos tenham acesso ao serviço de distri-
buição de água (Resp nº 20741-DF, Rel. Min. Ari Pargendler – J. 09/05/96). 
Veja-se que, sob este aspecto, a instituição, por força de lei, da tarifa mí-
nima, com os objetivos especificados, não fere os princípios de proteção 
ao consumidor, mas, muito ao contrário, se encontra em perfeita sintonia 
com aqueles definidos no art. 4º, e, especificamente, em seus incisos II, III 
e VII, da legislação protetiva. 

No entanto, salvo este critério excepcional, nenhum outro pode ser 
usado pelo concessionário para a cobrança dos serviços que presta, sendo 
inadmissível a cobrança da tarifa progressiva, prática que tem sido adota-
da sistematicamente pelas concessionárias dos serviços de fornecimento 
de água, como nos revelam os inúmeros processos que chegam ao Poder 
Judiciário estadual. 

A sustentação para a licitude desta conduta finca-se no que dispõe 
os arts. 11 e 14, do Decreto Federal nº 82.587/78, que regulamentou a Lei 
Federal nº 6.528/78, onde se previa que as tarifas deveriam ser diferen-
ciadas segundo as categorias de usuários e faixas de consumo. Resta evi-
dente, deste modo, que o decreto regulamentador extrapolou os limites 
estabelecidos pela lei regulamentada. Na lei específica não há qualquer 
norma que autorize a cobrança de tarifas de forma progressiva, levando-
-se em consideração o volume consumido por cada usuário, mas simples-
mente a tarifa mínima, cobrada de forma linear de todos os consumidores, 
necessária à manutenção da infra-estrutura de fornecimento e à continui-
dade dos serviços, sem onerar demasiadamente os consumidores de bai-
xa renda. As normas reguladoras feriram, pois, o princípio da hierarquia 
das leis, indo além daquilo que o legislador ordinário pretendeu estabe-
lecer, sendo inaplicáveis essas disposições aos casos em concreto, pois, 
nesta hipótese, verifica-se, induvidosamente, a violação aos dispositivos, 
já mencionados, do CDC. 

Acrescente-se, ainda, que, em 06/09/91, foi publicado Decreto Presi-
dencial, sem número, revogando, expressamente, vários Decretos, dentre 
os quais o de nº 82.587/ 78. 
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Por fim, é importante frisar que o STJ, sobre a matéria relativa à na-
tureza da receita resultante da cobrança pelo fornecimento de água e da 
captação de esgoto, tem considerado, de forma uniforme, tratar-se de 
taxa e não de preço público. 

Embora divergindo, respeitosamente, deste posicionamento, na es-
teira do entendimento dominante existente em nosso Tribunal, por não 
considerar como tributária a receita decorrente do fornecimento desses 
serviços, por entender que a taxa só é devida para remunerar serviços vin-
culados aos atos de soberania estatal e que não podem ser delegados a 
terceiros, ao contrário da opção feita pela regra da compulsoriedade do 
serviço, para definir a natureza jurídica da receita obtida com a respectiva 
prestação, impõe-se dizer que a discussão sobre o tema, no que diz respei-
to ao enunciado aprovado, salvo em relação a sua primeira premissa, não 
tem maior relevância. 

é que, ainda que se considere tributária a natureza da receita, com 
maior razão não se poderá admitir a cobrança pela forma que tem sido 
adotada pelas concessionárias, variando a alíquota eventualmente esta-
belecida, progressivamente, de acordo com o volume consumido por cada 
usuário, diante do que foi exposto acima e considerando a inexistência de 
qualquer norma legal autorizadora da adoção deste critério. 

Neste caso, tratando-se de taxa, sua instituição estará adstrita ao 
princípio da legalidade estrita, sendo inafastável a conclusão de que so-
mente por meio de lei em sentido estrito poderá surgir a exação e seus de-
mais consectários, que, de nenhum modo, poderão ser cobrados de forma 
desproporcional e com verdadeiro caráter confiscatório do contribuinte. 

E, como está dito, se não existe qualquer norma legal – decorrente 
de lei em sentido estrito – que autorize a cobrança pela forma progressiva, 
nem justificativa razoável para impor ao usuário o pagamento de valores 
distantes daquilo que efetivamente consumiu, esta exigência se torna evi-
dentemente inconstitucional. 

E, sendo assim, é inegável que, segundo entendimento dominante 
de nossos Tribunais, os concessionários dos serviços de fornecimento de 
energia elétrica; de água e de captação de esgoto somente poderão co-
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brar dos respectivos usuários aquilo que estes efetivamente consumiram, 
podendo, no entanto, exigir o pagamento de tarifa mínima, autorizada 
na lei, caso o consumo não tenha alcançado o patamar estabelecido, não 
podendo adotar qualquer outro critério que se afaste desta regra, para 
a remuneração de seus serviços, sob pena, de violar as normas do Código 
de Defesa do Consumidor, em razão de prática evidentemente abusiva, ou 
ainda, por ferir princípios constitucionais e normas de proteção aos direitos 
e garantias individuais dos cidadãos, que regulam a matéria tributária.
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SÚMULA No 85

“Incabível a devolução em dobro pelo fornecedor e pela con-
cessionária, se a cobrança por eles realizada estiver prevista 
em regulamento, havendo repetição simples do indébito”. 

Referência7 

MARCO ANTONIO IBRAHIM
DesembargaDor

O parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, 
contém norma similar àquela que se encontrava no art. 1.531 do Código 
Civil de 1916 (atual art. 940) de tal forma que a atual Súmula 85 do TJRJ 
evoca a jurisprudência que se consolidou nos termos da Súmula 159 do Su-
premo Tribunal Federal, ainda em vigor (Cobrança excessiva, mas de boa-fé, 
não dá lugar às sanções do art. 1.531 do Código Civil). 

Muitas vezes as lides que envolvem excesso da cobrança ocorrem em 
razão de divergências interpretativas das partes sobre normas legais ou 
administrativas e, não raro, sobre isso há dissídios na própria jurisprudên-
cia com evidentes reflexos quanto aos valores devidos. Por isso, mesmo 
nos casos em que se tenha pacificado a jurisprudência, havendo fundada 
e objetiva dúvida sobre a juridicidade da cobrança e, muito especialmen-
te, quando houver conflito interpretativo de normas legais ou regulamen-
tares ou, ainda, quando a cobrança em excesso provier de modificação 
da orientação da jurisprudência, se mostra inaplicável o disposto no pará-
grafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. 

Exige-se, em suma, que a cobrança realizada seja fruto de má-fé do 
fornecedor de produtos ou serviços, mas não apenas isso: necessário, tam-

bém, que o consumidor tenha, efetivamente, pago o excesso cobrado.

7 Súmula da Jurisprudência Predominante nº. 2005.146.00005. Julgamento em 12/09/2005. Relator: Des. Rober-
to Wider. Votação unânime. Registro de Acórdão em 11/10/2005.
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SÚMULA No 87

“A mera recusa ao pagamento de indenização decorrente de 
seguro obrigatório não configura dano moral”. 

Referência8 

PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA
DesembargaDor

Na verdade, não importa saber se o ato ilícito decorre da violação de 
um dever jurídico regulado na lei ou se provém do inadimplemento contra-
tual. A consequência é sempre a mesma: a reparação dos danos. Logo, o 
que enseja a reparação dos danos não é a origem da lesão, mas a prática 
do ilícito seja ele contratual ou extracontratual. 

O Código Civil de 2002 disciplinou a responsabilidade civil extracon-
tratual no art. 186 e a contratual nos artigos 389 e 392. 

Relativamente ao dano imaterial, o art. 186 já prevê a composição 
dos danos morais; enquanto que a previsão legal para o inadimplemento 
das obrigações implica na reposição das perdas e danos (arts. 402 do CC, 
2002), as quais abrangem o que o devedor efetivamente perdeu e o que, 
razoavelmente, deixou de lucrar. Não há, portanto, previsão legal para a 
reparação do dano moral nos casos de violação de dever contratualmente 
assumido pelo devedor. Mas, nem por isso, em determinados e poucos ca-
sos, se pode falar que inexiste dano moral no inadimplemento contratual. 

Forçoso admitir que uma parte da jurisprudência caminha no sentido 
de permitir, ao lado da reposição das perdas e danos, sofridas pelo inadim-
plemento, também a reparação do dano moral. Para que não se banalize 
o dano moral ou se fomente uma indústria judicial da composição desse 
dano, é indispensável, antes de tudo, que estejam presentes os elementos 
caracterizadores da reparação. E esta questão deve ser perquirida indivi-

8 Súmula da Jurisprudência Predominante nº. 2005.146.00004. Julgamento em 10/10/2005. Relator: Desembar-
gador Newton Paulo Azeredo da Silveira. Votação unânime. Registro de Acórdão em 29/11/2005.
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dualmente, caso a caso, desde que provado — exceção à inversão do ônus 
da prova mesmo nas relações de consumo — que o descumprimento do 
dever jurídico contratual por parte do devedor tenha produzido uma si-
tuação de constrangimento e de ofensa capazes de autorizar um plus na 
reposição dos danos para, ai sim, incluir-se o dano moral. 

Significa dizer que, além do inadimplemento da obrigação, a repara-
ção do dano moral nas relações contratuais não pode ser de simples abor-
recimentos, contrariedades ou transtornos, porque são situações que não 
chegam a lesar a esfera jurídica interna da pessoa. O dano moral necessita 
de um abalo emocional com reflexos de ordem psicológica e social resul-
tantes do próprio fato.9 

Nesse aspecto, já se consolidou a jurisprudência no sentido de que 
mero aborrecimento não enseja o dano moral, mesmo nos casos em que 
esse aborrecimento seja de elevada monta, sendo incabível a destinação 
de uma verba solitária para reposição do abalo sofrido pelo simples des-
cumprimento de obrigação contratual. Seria a banalização do dano moral 
com forte repercussão na economia nacional e nas lides forenses. 

Nessa linha, o verbete comentado, não transformado ainda em súmu-
la, poderia sê-lo, porque a recusa das seguradoras no pagamento da inde-
nização prevista na Lei 6.194/74, com o critério de fixação em salários-míni-
mos, só veio a ter aplicação pacificada depois da orientação jurisprudencial 
do Egrégio STJ (decisão no REsp nº 2.145-SP – pela 2ª Seção – Relator Min. 
Cláudio Santos), que passou a não admitir o pagamento da indenização 
pelo valor indicado por Resolução do CNSP ou por Circular da FENASEG. 

Neste tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, a jurisprudên-
cia caminha no mesmo sentido, como está a demonstrar parte da ementa 
de acórdão da 5ª Câmara Cível de que fui relator, verbis: 

“A cobertura do referido seguro deve corresponder a 40 ve-
zes o valor do salário-mínimo, conforme art. 3º, alínea ‘a’ da 
Lei nº 6.194/74, cuja regra é insusceptível de ser modificada 
por Resolução da CNSP, devendo ser paga a diferença entre 

9 Cf. A Falta Contra a Legalidade Constitucional de Roberto de Abreu e Silva – Lúmen Juris – 2002 pág. 72 



u SÚMULAS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p.177-551, 1º sem. 2015 u 199

o que foi recebido e o valor estipulado na mencionada lei. 
Uso do salário-mínimo como critério de fixação do valor da 
cobertura do seguro e não como fator de atualização mone-
tária, o que não é vedado pela Lei nº 6.205/75”. 

Assinale-se, assim, a total ausência por parte das seguradoras, que 
procediam segundo a orientação de seus órgãos reguladores, de dolo ou 
má fé no pagamento da indenização, sendo certo que a expectativa do be-
neficiário de receber uma soma mais elevada não poderia causar qualquer 
tipo de lesão, por si só, em sua honra subjetiva. 

Sob este aspecto, a proposição deveria ser transformada em 
súmula.
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SÚMULA No 89

“A inscrição indevida de nome do consumidor em cadastro 
restritivo de crédito configura dano moral, devendo a verba 
indenizatória ser fixada de acordo com as especificidades do 
caso concreto, observados os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade.”

Verbete Sumular Revisado - (Acórdão publicado em 10/09/2012).

Redação anterior: “Razoável, em princípio, a fixação da verba 
compensatória no patamar correspondente de até 40 (qua-
renta) salários mínimos, em moeda corrente, fundada exclu-
sivamente na indevida negativação do nome do consumidor 
em cadastro restritivo de crédito.”

Referência10

SÉRGIO CAVALIERI FILHO
DesembargaDor

O tema da súmula é a velha e surrada questão do arbitramento do 
dano moral, sobre a qual muito já se discutiu e se escreveu.

Desde a Constituição de 1988, não mais se admite qualquer limitação, 
tarifação ou prefixação à verba compensatória do dano moral, segundo 
tranqüilo entendimento dos nossos Tribunais Superiores, sendo oportuno 
conferir: 

“CONSTITUCIONAL. CIVIL. DANO MORAL: OFENSA PRATICA-
DA PELA IMPRENSA. DECADêNCIA: Lei 5.250, de 9.02.67 – Lei 
de Imprensa – art. 56: NãORECEPÇãO PELA CF/88, art. 5º, V 
e X. I. – O art. 56 da Lei 5.250/67 – Lei de Imprensa – não foi 

10 Processo Administrativo nº. 0026906-08.2012.8.19.0000. Julgamento em 10/09/2012. Relator: Desembargador 
Mario Robert Mannheimer. Votação unânime. 

Súmula da Jurisprudência Predominante nº. 2005.146.00006. Julgamento em 10/10/2005. Relator: Desembarga-
dor Silvio Teixeira. Votação unânime. Registro de Acórdão em 29/12/2005.
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recebido pela Constituição de 1988, art. 5º, incisos V e X. II. – 
R.E. conhecido e provido” (RE 420784, Rel. Min. Carlos Velloso, 
DJU 25.06.2004, p. 0066). 

“A indenização por dano moral não está sujeita à tarifação 
prevista na Lei de Imprensa (Súmula 281, STJ)”. 

“INDENIZAÇãO – DANO MORAL – EXTRAVIO DE MALA EM 
VIAGEM AéREA – CONVENÇãO DE VARSÓVIA – OBSERVAÇãO 
MITIGADA – CONSTITUIÇãO FEDERAL – SUPREMACIA. O fato 
de a Convenção de Varsóvia revelar, como regra, a indeni-
zação tarifada por danos materiais não exclui a relativa aos 
danos morais. Configurados esses pelo sentimento de des-
conforto, de constrangimento, aborrecimento e humilhação 
decorrentes do extravio de mala, cumpre observar a Carta 
Política da República – incisos V e X do artigo 5º, no que se so-
brepõe a tratados e convenções ratificados pelo Brasil” (RE 
172.720,Rel. Min. Marco Aurélio, RTJ 162/1093). 

Importa consignar que tal desvinculação não autoriza o julgador a 
arbitrar, aleatoriamente, o valor da compensação correspondente, abdi-
cando de qualquer critério lógico. Muito ao contrário, deve o juiz atentar 
para o fato de que a verba compensatória não pode ser fonte de lucro, 
de enriquecimento sem causa para o ofendido, mas, por outro lado, não 
pode ser ínfima, insignificante, a ponto de não punir o ofensor. A lógica do 
razoável – assim definida por Recasén Siches como uma razão impregna-
da de pontos de vista estimativos, de critérios de valorização, de pautas 
axiológicas que, além de tudo, traz consigo os ensinamentos colhidos da 
experiência própria e também do próximo através da história –, deve ser a 
bússola norteadora do julgador. 

Nesse sentido, o enunciado em comento é, apenas, um princípio de 
raciocínio, que irá se completar além da própria súmula, ou como disse 
Gèny, “pelo código, mas além dele”, parafraseando Jhering (“pelo direito 
romano, mas além dele”), com o fim de alcançar a justiça do caso concreto. 

Razoável é aquilo que é sensato, comedido, moderado, que guarda 
proporcionalidade. Assim, o aplicador do direito, para fazer uso da lógica 
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do razoável, deve investigar algumas relações de congruência, impondo-
-se indagar: “Quais são os valores apropriados à disciplina de determinada 
realidade (congruência entre realidades social e os valores)? Quais são os 
fins compatíveis com os valores prestigiados (congruência entre valores e 
fins)? Quais são os propósitos concretamente factíveis (congruência entre 
os fins e a realidade social)? Quais são os meios convenientes, eticamente 
admissíveis e eficazes, para a realização dos fins (congruência entre meios 
e fins)?” (FÁBIO ULHOA COELHO. Roteiro de lógica jurídica. 3ª ed., São Pau-
lo, Ed. Max Limonad, 1997, p. 100- 101). 

A razoabilidade é, como dito, critério que permite cotejar meios e 
fins, causas e consequências, de modo a se aferir a lógica da decisão. Para 
que a decisão seja razoável é necessário que a conclusão nela estabelecida 
seja adequada aos motivos que a determinaram; que os meios escolhidos 
sejam compatíveis com os fins visados; que a sanção seja proporcional ao 
dano, no caso em concreto. Equivale dizer que o juiz, ao valorar o dano mo-
ral in concreto, deve arbitrar uma quantia que, de acordo com o seu pru-
dente arbítrio, seja compatível com a reprovabilidade da conduta ilícita, a 
intensidade e a duração do sofrimento imposto ao ofendido, as condições 
sociais deste, a capacidade econômica do ofensor, entre outras circuns-
tâncias mais que se fizerem necessárias. 

Por certo, não há a menor parcela de eqüidade, não há um mínimo 
de razoabilidade, na fixação de um mesmo valor compensatório para to-
dos os casos de dano moral. A dor da mãe que perde o filho jamais será a 
mesma daquele que tem seu nome indevidamente lançado em cadastros 
de inadimplentes, o que aponta para a necessidade de o juiz observar o 
princípio da proporcionalidade – e dele não se afastar. A prudência, destar-
te, deve estar na base de todas as decisões judiciais, não sendo por outra 
razão que a obra-prima do juiz – a jurisprudência – resulta da junção desses 
dois vocábulos: juris + prudentia.

A prática abusiva da negativação indevida do nome do consumidor 
em cadastros de inadimplentes, de tão frequente, propiciou a formação 
de sólido entendimento jurisprudencial no sentido de, por si só (in re ipsa), 
configurar dano moral. Inquestionavelmente, trata-se de agressão às hon-
ras subjetiva e objetiva do consumidor, de um atentado contra a sua dig-
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nidade – o mais sagrado valor do ser humano e o mais elevado princípio 
constitucional. Por esta razão, não pode ficar impune o ofensor. Nada obs-
tante isso repita-se, há de imperar a prudência, o respeito aos princípios 
da razoabilidade e da proporcionalidade, mesmo quando se deseje confe-
rir à condenação um caráter punitivo. Nesse sentido: 

RESPONSABILIDADE CIVIL. Inclusão Indevida do Nome do 
Cliente no SPC. Prática Abusiva. Dano Moral, Valor da Indeni-
zação. Constitui prática abusiva a inclusão indevida do nome 
do cliente no Cadastro dos maus pagadores – SPC – ainda que 
por mero equívoco. é dever das empresas que fornecem bens 
e serviços ao público em geral estruturarem-se adequada-
mente para tratarem com respeito e dignidade o consumidor. 
Demora no repasse do valor pago em banco à financeira não 
caracteriza nenhuma causa excludente da responsabilidade 
do fornecedor do serviço, sendo res inter alios acta em rela-
ção ao consumidor. A indenização pelo dano moral, dado a 
sua natureza compensatória, visa proporcionar ao ofendido 
um bem estar psíquico pelo amargor da ofensa e não enrique-
cê-lo. Por isso não deve o juiz se afastar dos princípios da pro-
porcionalidade e da razoabilidade, mesmo quando pretenda 
dar à indenização caráter punitivo, arbitrando-a em quantia 
compatível com a intensidade do sofrimento. Tendo a senten-
ça se afastado dessas diretrizes, reduz-se o valor da indeniza-
ção para 50 salários mínimos. Provimento Parcial do Recurso 
(Apelação Cível nº 2003.001.04804, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. 
Sérgio Cavalieri). 

O patamar sugerido no enunciado – até 40 salários mínimos, em mo-
eda corrente – reflete a média dos valores usualmente fixados pelas Câma-
ras Cíveis do nosso Tribunal de Justiça e pelos juízes de primeiro grau, e ao 
qual se chegou após longa maturação dos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. 

Nada obstante isso é de se ter em mente que tal importância é me-
ramente referencial, não estando o Tribunal de Justiça, de forma alguma, 
pondo-se a tarifar o dano moral. O enunciado é bem claro ao afirmar que a 
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quantia equivalente a 40 salários mínimos não será, necessariamente, o va-
lor para todos os casos de indevida negativação do nome do consumidor. 
Este é, apenas em princípio, considerado um patamar razoável. Todavia, 
não há dúvida alguma de que, segundo as circunstâncias do caso concreto, 
esse referencial poderá variar para menos ou para mais. 

Hipóteses haverá em que a negativação não ensejou maiores trans-
tornos ao consumidor, foi de curta duração e assim por diante, o que per-
mite um arbitramento em valor inferior ao referencial sumulado. Outras 
haverá, entretanto, em que as circunstâncias do caso concreto recomen-
darão seja ultrapassado o limite sugerido, como, por exemplo, nas hipó-
teses de litigantes habituais, com reiteradas condenações em situações 
semelhantes, sem que estes adotem as providências necessárias para fa-
zer cessar a conduta ilícita, a revelar não só desrespeito aos direitos do 
consumidor, mas, antes de tudo, desrespeito às decisões emanadas do 
Poder Judiciário, o que justificaria a atribuição de efeito punitivo à conde-
nação. Nesse sentido: 

DANO MORAL. Arbitramento. Equilíbrio no Binômio Compen-
sação-Punição. Certamente, a reparação por dano moral não 
pode ser fonte de lucro indevido àquele que a postula, sob 
pena de se ensejar novo dano. Entretanto, não é menos certo 
que sua fixação não pode ser tão moderada a ponto de esti-
mular a continuidade de comportamentos abusivos, contrá-
rios aos maiores interesses da sociedade. Dai a afirmação de 
a indenização possuir natureza dúplice: compensatório- puni-
tivo. Esses dois aspectos da reparação merecem equilibrada 
consideração, quando da apreciação judicial dos fatos. Na ba-
lança axiológica do caso concreto, um não poderá pesar mais 
que o outro. Provimento parcial do recurso (Apelação Cìvel 
nº 2004.001.26700, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Sérgio Cavalie-
ri Filho). 

DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJE-
TIVA. FATO DO SERVIÇO CARACTERIZADO. NEGATIVAÇãO IN-
DEVIDA. DANO MORAL in re iPsa. INDENIZAÇãO. NATUREZA 
PREVENTIVO-PEDAGÓGICA. PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE. TEO-
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RIA DO DESESTÍMULO (ART. 6º, VI, CDC). RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1) A jurisprudência já não mais discrepa de 
que a negativação indevida em bancos de dados e cadastros de 
consumidores se caracteriza como fato do serviço. Em sendo 
o caso de prática manifestamente abusiva e, portanto, ilícita, 
o dano moral se verifica in re ipsa, bastando a prova da condu-
ta inadequada do fornecedor. 2) A indenização, após a entrada 
em vigor do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, há de 
ser efetiva (princípio da efetividade), não só para reparar como, 
também, para prevenir danos aos consumidores, ex vi do artigo 
6º, VI, da legislação consumerista. Destarte, não se pode olvidar 
a função preventivo-pedagógica da indenização, que deve ser-
vir de desestímulo (teoria do desestímulo) para a manutenção 
de condutas que agridam e violem direitos dos consumidores. 
3) A indenização, no caso presente, não se harmonizou com os 
postulados acima mencionados, pelo que merece parcial refor-
ma. 4) Recurso parcialmente provido para majoração da indeni-
zação (Apelação Cível nº 2005.001.23548, 3ª Câmara Cível, Rel. 
JDS Des. Werson Rêgo). 

Em síntese, o verbete em comento estabelece um princípio, um co-
meço de aferição. Realça a importância do princípio da razoabilidade, mas 
não se fecha para os princípios da proporcionalidade e da efetividade, 
diante de circunstâncias peculiares dos casos concretos.
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SÚMULA No 90

“A inscrição de consumidor inadimplente em cadastro restri-
tivo de crédito configura exercício regular de direito.”

Referência11 

HUMBERTO DE MENDONÇA MANES
DesembargaDor

A sobrevivência das sociedades exige certa “normalidade” no recí-
proco comportamento de seus integrantes, daí surgindo o termo “norma” 
para indicar a regra de conduta a ser observada.

A fim de obtê-la, a primeira etapa a ser percorrida consiste em atri-
buir-se, dentro das relações intersubjetivas, uma posição de vantagem de 
certa pessoa com referência a outra.

Essa prerrogativa nasce, por seu turno, do fenômeno da juridicização, 
que deflui da incidência da regra jurídica sobre o fato, ou conjunto de fa-
tos, por ela previsto e concretizado.

A posição de vantagem caracteriza-se pelo poder de exigir-se de al-
guém uma determinada prestação, ou de nada exigir-se, mas simplesmen-
te influir-se na situação jurídica de outrem.

No primeiro caso surge o chamado direito subjetivo, munido de pre-
tensão (exigibilidade); no segundo, o direito potestativo, ambos emergin-
do da juridicização com efeitos gerados pela incidência normativa. Perten-
cem eles, assim, ao plano da eficácia.

O poder de agir, assim qualificado por essa posição de vantagem, exi-
ge sua atuação também dentro de certa normalidade. Afinal, exercer um 
direito, subjetivo ou postestativo, significa por em movimento os poderes 
que lhe preenchem o conteúdo.

11 Súmula da Jurisprudência Predominante nº. 2005.146.00006. Julgamento em 10/10/2005. Relator: Desembar-
gador Silvio Teixeira. Votação unânime. Registro de Acórdão em 29/12/2005.
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O exercício anormal do poder de agir recai, então, no chamado abuso 
de direito, a descambar para o terreno da ilicitude, ante a função social dos 
direitos subjetivos, inclusive pela prática da emulatio.

Semelhante situação vem sendo aplicada à teoria dos contratos, quer 
se os situe no campo do voluntarismo, quer no da autonomia privada, e a 
vinculação das partes às regras negociais por ela estabelecidas traduz-se 
no brocardo: pacta sunt servanda.

Brechas, entretanto, abriram-se, com o correr dos tempos, nesse 
postulado, ante as novas exigências sociais e a necessidade de proteger-se 
a parte mais fraca nos negócios jurídicos, para manter-se o equilíbrio das 
partes nos mesmos atos.

O diploma do consumidor abrandou o rigorismo dessa vinculação, e 
isso se nota em seu art. 43.

Ocorre que, apesar desse escudo tutelar, há consumidores que re-
almente inadimplem o dever contratual, e isso tem dado margem à sua 
inscrição em cadastro restritivo de crédito.

Surgiu, então, a questão de saber se o credor, ao providenciar essa 
negativação, exerceria anormalmente seu direito.

Foi por essa razão que se editou, em Búzios, o enunciado nº 2, o qual 
veio a merecer aprovação pelo Órgão Especial conforme se vê do verbete 
sumular nº 90, onde o tema foi consolidado.

No recurso especial nº 469627-SP (2002/0117648-0), a 3ª Turma do 
STJ, Relator o Ministro Castro Filho, sintetizou o entendimento de que, “... 
em princípio, cumpridas as formalidades legais, é lícita a inscrição do nome 
do devedor inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito.”

Também esta Corte, por sua 11ª Câmara Cível, Relator o Des. José Car-
los de Figueiredo (apelação cível 2003.001.06390), sintetizou seu entendi-
mento na seguinte ementa:

“Apelação Cível. Danos morais. Inscrição do nome da consu-
midora nos cadastros restritivos ao crédito.
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Existindo prova da inadimplência da autora, lícita a inscrição 
do seu nome nos cadastros restritivos ao crédito, não haven-
do que se falar, portanto, em dano moral a ser reparado.

Recurso improvido”.

Por sua vez, a 15ª Câmara Cível, Relator o Desembargador Carlos Edu-
ardo Fonseca Passos (apelação cível 2004.001.1790), igualmente manifes-
tou-se: ”... a inscrição devida em cadastro restritivo de crédito não caracteri-
za ato ilícito, nem obriga o fornecedor a cancelá-la, pois o registro é legítimo, 
passando a constituir obrigação do consumidor desfazer a negativação após 
o pagamento do débito...”

Pacificada a jurisprudência no sentido da liceidade do comportamen-
to do fornecedor, afastada ficou a incidência do art. 43 do CDC, tendo, 
como consequência, o verbete sumular em comento.

Uma outra questão, todavia, poderá surgir: como o devedor obte-
rá o cancelamento ou a abstenção dessa inscrição por meio de tutela 
antecipada.

A resposta está em condicionar essa possibilidade a três requisitos:

a) a propositura de ação pelo devedor contestando a existên-
cia integral ou parcial do débito;

b) efetiva demonstração de cobrança indevida, amparada de 
jurisprudência consolidada do STF e do STJ;

c) sendo parcial a contestação, necessário exigir-se o depósi-
to da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a 
critério do magistrado.

Nesse sentido orientou-se o STJ no referido recurso especial.

O enunciado reflete essa tendência, merecendo, portanto, a sua 

aprovação como verbete sumular.
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SÚMULA No 91

“A inversão do ônus da prova, prevista na legislação consu-
merista, não pode ser determinada na sentença”. 

Referência12 

WERSON FRANCO PEREIRA RêGO
JuiZ De DireiTo

1 – cOnsidERAÇÕEs iniciAis

Nada obstante o respeito que merecem as posições em contrário de 
ilustres processualistas, notadamente daqueles que contribuíram para a 
elaboração do anteprojeto que resultou no Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor, a orientação jurisprudencial em comento – ora adotada, 
de modo uniforme, pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro –, 
talvez seja a que melhor se harmoniza com o espírito da legislação consu-
merista. Senão, vejamos. 

Consciente das desigualdades existentes entre os sujeitos de uma 
relação jurídica de consumo e da vulnerabilidade que caracteriza o consu-
midor estabeleceu o artigo 6º, VIII, da Lei nº 8.078/90, como direito básico 
deste, a facilitação da defesa dos seus interesses em juízo, inclusive com 
a possibilidade de ser invertido o ônus da prova, em seu favor e a critério 
do juiz, quando estiver convencido o julgador da verossimilhança das ale-
gações daquele, ou, alternativamente, de sua hipossuficiência (em senti-
do amplo). 

A finalidade do dispositivo em questão é muita clara: tornar mais fácil 
a defesa da posição jurídica assumida pelo consumidor, na seara específica 
da instrução probatória. Distanciou-se o legislador, assim, dos tecnicismos 

12 Súmula da Jurisprudência Predominante nº. 2005.146.00006. Julgamento em 10/10/2005. Relator: Desembar-
gador Silvio Teixeira. Votação unânime. Registro de Acórdão em 29/12/2005.
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e das formalidades inúteis, conferindo autêntico caráter instrumental ao 
processo, na busca da verdade real e da solução justa da lide. 

Isso porque, de regra e tradicionalmente, o ônus da prova de um fato 
ou de um direito é incumbência daquele que os alega. Daí, o artigo 333, 
do Código de Processo Civil, dispor que ao autor compete a prova do fato 
constitutivo de seu direito (inciso I) e, ao réu, a prova de fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do alegado direito do autor (inciso II). Tal pro-
posição é compreensível quando se está diante de partes em igualdade 
de condições e quando a causa verse sobre direitos disponíveis, o que 
não ocorre nas hipóteses subsumidas à legislação consumerista. 

O Código de Proteção e Defesa do Consumidor, destarte, rompendo 
dogmas e estabelecendo novos paradigmas para as relações entre desi-
guais, fê-lo, também, no que se refere à carga probatória, ora transferin-
do o ônus da prova ao fornecedor (inversão ope legis), do que nos dão 
exemplos os artigos 12, §3º, 14, §3º e 38, ora admitindo que tal se opere por 
determinação do julgador (inversão ope judicis), conforme artigo 6º, VIII, 
sobressaindo cristalino que o enunciado em comento somente diz respei-
to ao último caso. 

2 – A invERsÃO dO Ônus dA PROvA POR dEtERMinAÇÃO dO juiZ 
(invERsÃO oPe JuDICIS) 

Diferentemente do que ocorre nas hipóteses previstas nos artigos 12, 
§3º, 14,§3º e 38, por exemplo, em que a inversão do ônus da prova decorre 
explicitamente da lei (inversão legal ou ope legis), no caso do artigo 6º, VIII, 
a inversão resultará, direta e necessariamente, de ato judicial, no curso do 
processo entre consumidor e fornecedor (inversão judicial ou ope judicis). 
É importante que se reafirme isso porque, não se tratando de hipótese 
sujeita à inversão legal do ônus da prova, enquanto não houver pronun-
ciamento judicial a esse respeito, subsiste o regramento processual para a 
disputa entre iguais, ou seja, aquele previsto no artigo 333, do Código de 
Processo Civil. 

Logo, conquanto não se esteja a discutir que, ordinariamente, os dis-
positivos sobre a produção de provas estão direcionados à formação da 
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convicção do julgador e, assim sendo, constituiriam regras de julgamento, 
não se pode deixar de observar que as disposições sobre repartição do 
ônus probatório consubstanciam, de igual modo, parâmetros de compor-
tamento processual para os litigantes, razão pela qual respeitáveis juris-
tas nelas identificam regras de procedimento. A justificativa é simples: ao 
se dispensar o consumidor do ônus de provar determinado fato, supos-
tamente constitutivo de seu alegado direito, está-se transferindo para o 
fornecedor o ônus da prova de algum outro que venha a elidir a presunção 
estabelecida em benefício do consumidor. Equivale dizer que, em relação 
ao consumidor, a inversão tem efeito de isenção de um ônus, mas, para o 
fornecedor, a inversão importa em criação de novo ônus probatório, que 
se acrescenta aos demais, como leciona Carlos Roberto Barbosa Moreira 
(notas sobre a inversão do ônus da prova em benefício do consumidor, Re-
vista de Direito do Consumidor nº 22, p. 136). 

A distinção não é de menor importância e, para os fins deste breve 
comentário, tem relevante interesse para a identificação do momento cor-
reto para a sua determinação 

3 – MOMEntO PARA A invERsÃO 

O enunciado em análise entendeu não ser o da prolação da sentença 
o momento adequado para se operar a inversão do ônus da prova. 

Assume a jurisprudência uniformizada do Tribunal de Justiça, desse 
modo, o entendimento de que os dispositivos jurídicos sobre a distribuição 
da carga probatória se constituem em regras de procedimento. 

Oportuno realçar que, sendo o Código de Proteção e Defesa do Con-
sumidor composto por normas de ordem pública e de interesse social, a 
inversão do ônus da prova pode ser determinada independentemente de 
requerimento do consumidor; daí o cuidado que se deve ter com o mo-
mento correto para tanto. Ademais, como acentua Carlos Roberto Barbo-
sa Moreira (op. cit., p. 146), “a finalidade da norma que prevê a inversão é a 
de facilitar a defesa dos direitos do consumidor, e não a de assegurar-lhe a 
vitória, ao preço elevado do sacrifício do direito de defesa, que ao fornece-
dor se deve proporcionar”. 
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A postura assumida pelo Tribunal de Justiça, pois, é a de que o mo-
mento correto para a determinação da inversão do ônus da prova deve 
ser anterior ao início da instrução probatória, notadamente quando do 
saneamento do processo, oportunidade em que o juiz fixa os pontos con-
trovertidos e defere a produção de provas, após analisar, com ampla liber-
dade, os requisitos estabelecidos, em numerus clausus, pelo artigo 6º, VIII, 
do Código de Proteção e Defesa do Consumidor. Assim agindo o julgador, 
por certo, não haverá que se cogitar de violação do princípio do devido 
processo legal ou de cerceamento de defesa da parte prejudicada. Trata-
mento diverso, entretanto, conduziria, inexoravelmente, à quebra da har-
monia que deve imperar, também, na relação processual entre fornecedor 
e consumidor. 

Tratar as normas de distribuição da carga probatória como regras de 
julgamento só se justifica na sistemática do Código de Processo Civil, em 
uma disputa jurídica entre partes em igualdade de condições. Nesse caso, 
os litigantes, desde o início, conhecedores do disposto no artigo 333, da 
legislação processual comum, devem pautar suas ações de tal sorte que 
possam, cada um, se desincumbir dos ônus ali previstos. Todavia, na siste-
mática específica da relação de consumo, em que o julgador, diante da de-
sigualdade de forças entre as partes, pode distribuir diferentemente os 
ônus da prova entre os litigantes, inclusive de ofício, desde que convenci-
do ou da verossimilhança das alegações do consumidor, ou de sua hipos-
suficiência (em sentido amplo), a admissão de tal inversão no momento da 
prolação da sentença resultaria em violação ao princípio do devido proces-
so legal, visto que, muito embora tenha o juiz atribuído ao fornecedor um 
ônus que não existia anteriormente, a ele não se oportunizou a chance de 
dele se desincumbir, o que, não raro, resultará em prejuízo à sua defesa.
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SÚMULA No 92

“Inadmissível, em qualquer hipótese, a denunciação da lide 
nas ações que versem relação de consumo”. 

Referência13 

LUIZ ROBERTO AyOUB
JuiZ De DireiTo

Inspirado no princípio da economia processual, a denunciação da lide 
– assim como qualquer hipótese de intervenção de terceiros –, como ação 
secundária que é, vem, ao longo da evolução processual, sendo alvo de 
alterações no tocante a sua incidência. 

Especificamente no tocante às relações de consumo, a denunciação 
da lide sofre restrições nas hipóteses descritas no art. 13 da lei especial. 
Para tanto, a disposição do art. 88 do mesmo diploma legal nos mostra 
ser vedada a denunciação da lide na hipótese descrita naquele artigo, ver-
bis: “Na hipótese do art. 13, parágrafo único deste Código, a ação de regres-
so poderá ser ajuizada em processo autônomo, facultada a possibilidade de 
prosseguir-se nos mesmos autos, vedada a denunciação da lide.” A interpre-
tação a contrário sensu, nos conduz, então, à conclusão do seu cabimento 
em outras hipóteses. 

Não é esse, porém, o entendimento consagrado na jurisprudência do 
egrégio Superior Tribunal de Justiça, bastando a leitura dos elucidativos 
arestos que seguem com o material, para assim concluir. 

Nada obstante, não me furtando ao dever de colaborar com a comis-
são, passo à análise do tema. 

Uma pormenorizada análise inicial se impõe. O estudo da evolução 
jurisprudencial quanto ao tema em debate, qual seja, o cabimento da de-
nunciação da lide que, como cediço, representa uma das modalidades da 

13 Súmula da Jurisprudência Predominante nº. 2005.146.00006. Julgamento em 10/10/2005. Relator: Desembar-
gador Silvio Teixeira. Votação unânime. Registro de Acórdão em 29/12/2005.
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intervenção de terceiros, disciplinada nos art. 70 e seguinte do Código de 
Processo Civil, está a revelar uma instabilidade no que se refere a sua apli-
cação aos casos concretos trazidos à discussão nos diversos tribunais de 
todo o país. Houve época, independente de tratar-se de relação de consu-
mo, em que se afirmava o cabimento tão somente nas hipóteses do art. 70, 
I do estatuto processual, na medida em que a evicção, sendo tema de di-
reito material, portanto regulada pelo Código Civil, revelava a necessidade 
do estabelecimento da lide secundária, sob pena de haver o perdimento 
do direito de regresso. 

Em momento posterior, e mais recente, seguindo os ensinamentos 
de ilustres doutrinários e a linha jurisprudencial que então se estabeleceu, 
admitia-se nas hipóteses de garantia formal ou própria. Hoje, no entanto, 
a situação está totalmente diferenciada em razão da busca da efetividade 
do processo, como princípio orientador de todo o direito. Diga-se, inclusi-
ve, que em busca da celeridade da prestação jurisdicional – foco de toda e 
qualquer alteração processual –, até mesmo a ação per saltun está positiva-
da. Para tanto, veja-se a disciplina contida no art. 456 do novo Código Civil. 

Seja como for, o que está evidenciado pela doutrina e jurisprudência 
é a necessidade de criarmos uma cultura voltada para a efetividade do pro-
cesso. Diga-se, assim, que o desiderato está a depender da utilização da 
interpretação como forma de garantir o afastamento dos males do tempo 
no processo. Por essa ineficiência decorrente do tempo no processo, Rui 
Barbosa lecionava que a pior das injustiças é aquela que decorre da juris-
dição tardia. 

Como consequência da nova filosofia que se constrói debruçada na 
principiologia, é forçoso dizer e reconhecer que em nenhuma hipótese 
está a se admitir a denunciação em sede de relação de consumo. Do con-
trário, estar-se-á a prestigiar o emperramento da prestação jurisdicional 
na medida em que, como cediço, o estabelecimento da lide secundária im-
portará em retardar a prestação jurisdicional e, por óbvio, os interesses do 
consumidor que, em regra, é o hipossuficiente na relação processual. 

Contudo, a matéria ainda é alvo de questionamentos interpretativos, 
não havendo a necessária maturação jurisprudencial que nos leve à certe-
za do descabimento daquela ação. 
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Nada obstante, porém, uma questão subjacente revela-se importan-
te nas hipóteses que envolvam relação de consumo. é aquela disposta no 
art. 101, II da Lei 8078/ 90 que, ao fazer referência ao art. 80 do Código de 
Processo Civil, nos leva à conclusão de se tratar da modalidade de chama-
mento ao processo. Sobre o ponto, algumas breves considerações. 

Uma precipitada interpretação nos conduz ao equívoco de afirmar 
que, ao mesmo tempo em que se rechaça a denunciação da lide, se faz per-
mitir o chamamento do processo, havendo, então, um verdadeiro conflito 
porquanto onde há a mesma razão, há de haver a mesma solução. 

Ocorre que, diferente do que retrata o texto legal, o instituto disci-
plinado no referido dispositivo legal é híbrido. Ao mesmo tempo em que 
não se vê a figura da obrigação solidária como forma autorizadora do 
chamamento, não se pode, como já defendido, admitir a denunciação da 
lide. Tudo porque o tempo é o responsável pela negação da efetividade da 
prestação jurisdicional. 

Contudo, ao que tudo está a indicar, assim como ocorre nas ações 
de rito sumário, quis o legislador, repita-se, através do instituto de natu-
reza híbrida, conferir ao autor, consumidor e, por isso, presumivelmente 
hipossuficiente, uma maior garantia no recebimento do seu direito. Seria 
uma espécie de uma salvaguarda em prol dos interesses do mais fraco na 
relação processual com o objetivo de garantir a necessária isonomia. São 
os brevíssimos comentários sobre o tema.
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SÚMULA No 93

“A comunicação a que se refere o art. 43, § 2º, do Código de 
Defesa do Consumidor, independe de maior formalidade e 
prescinde de comprovação por aviso de recebimento, bastan-
do prova da postagem ao consumidor no endereço constan-
te do contrato”. 

Referência14 

ANTONIO CESAR ROCHA ANTUNES DE SIqUEIRA
DesembargaDor

O Enunciado cuida do procedimento para comprovar a comunicação 
ao consumidor quanto à abertura de cadastro, ficha, registro ou lançamen-
to de dados em seu nome. 

Observando que na sociedade moderna – com produção massificada, 
ágil circulação de bens, e anonimato dos seus interlocutores – se torna 
importante o conhecimento, em velocidade compatível, daqueles que se 
colocam no circuito negocial. O cadastro de dados acabou se tornando 
uma realidade. 

Este fato trouxe a necessidade de se regulamentar este “banco de 
informações”, com o fito de se evitar abusos e preservar a privacidade dos 
consumidores, garantindo-lhes a integridade do nome e da imagem. Para 
tanto, o legislador criou quatro pressupostos de legitimidade dos arquivos 
de consumo: teleológico, substantivo, procedimental e temporal. 

O elemento teleológico aponta para a ideia de prevenção nos atos ne-
gociais, de forma que o cadastro não se coloca como punição, nem como 
meio coercitivo. O segundo elemento – substantividade – implica em se 
ter a certeza do débito e a exatidão do conteúdo da informação, sendo 
certo que esta deve guardar relação com o mercado de consumo, e estar 
no âmbito dos atos negociais ou obrigacionais, não podendo se enquadrar 

14 Súmula da Jurisprudência Predominante nº. 2005.146.00006. Julgamento em 10/10/2005. Relator: Desembar-
gador Silvio Teixeira. Votação unânime. Registro de Acórdão em 29/12/2005.



u SÚMULAS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p.177-551, 1º sem. 2015 u 217

dentro da ideia de dados personalíssimos, denotativos de aspectos do ca-
ráter, família, reputação geral, modo de vida ou outras características in-
dividuais e privadas. O terceiro pressuposto – procedimental – implica na 
necessidade de comunicação prévia àquele que terá o nome lançado no 
cadastro, bem como o respeito à ideia de acessibilidade limitada, lingua-
gem clara e informação veraz e objetiva. O último pressuposto segue a 
tradição do nosso direito, que observa a necessidade de respeito a prazos 
de manutenção das informações creditícias dentro de uma mesma con-
cepção dos prazos prescricionais e decadenciais, evitando-se a eternização 
da restrição, por via indireta, além daquilo que é permitido pelo direito. 

Estes requisitos podem ser extraídos do art. 43, do Código de Defe-
sa do Consumidor, cuja nascente está no inciso X, do art. 5º, da CRFB. A 
primeira das disposições mencionadas procurou regulamentar o sistema 
de forma “aberta”, o que trouxe algumas dúvidas quanto à forma justa e 
adequada de sua aplicação, sendo o entendimento constante do Enuncia-
do a tentativa de retirar uma dessas incertezas, que se dá no pressuposto 
de legitimidade procedimental, especificamente no momento e como se 
concretiza a comunicação do consumidor, quanto ao aponte cadastral de 
seu nome, para permitir que verifique a sua exatidão, e possa requerer 
possíveis correções de dados equívocos. 

Aqui, a jurisprudência se fez inicialmente vacilante no que tange a for-
ma e comprovação da comunicação ao consumidor da abertura de cadas-
tro em seu nome e de eventuais lançamentos de dados junto ao mesmo. 

Influenciados pelos autores do Anteprojeto do Código de Defesa do 
Consumidor, os primeiros julgados do Tribunal de Justiça se fizeram com 
a exigência de que a comunicação, além de ser por escrito, deveria se dar 
com aviso de recebimento. Ou seja, o demonstrativo do recebimento, por 
parte do destinatário, se impunha. 

Aí, se costumava lembrar, nas decisões, a seguinte passagem de A. 
HERMAN DE VASCONCELLOS E BENJAMIN: “impõe o Código de Defesa do 
Consumidor que a comunicação ao consumidor seja por escrito. Ou seja, 
não observa o ditame da lei um telefone ou um recado oral. Escrita, sim, 
mas sem maiores formalidades. Não se trata de intimação. é uma simples 
carta, telex, telegrama ou mesmo fax. Sempre com demonstrativo de re-
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cebimento...” (Código de Defesa do Consumidor Comentado pelos Auto-
res do Anteprojeto, Forense Univ, 8ª ed., p. 459). 

Esta orientação inicial – que trazia a exigência da prova do recebi-
mento, geralmente por aviso assinado – acabou sendo superado diante da 
necessidade de mecanismos práticos, respaldando a ideia de informalida-
de e celeridade, o que trouxe a sedimentação no sentido de ser bastante 
a prova da simples postagem da carta, ou outra forma de comunicação, 
constando o endereço do consumidor. 

Notando a dificuldade causada para viabilizar o sistema cadastral com 
exigência do “aviso do recebimento” e a constatação de que a quase tota-
lidade das cartas postadas alcançam seus destinatários, o Tribunal acabou 
optando pela via mais rápida e econômica, devendo ser respeitado prazo 
razoável de espera pela manifestação do destinatário, entendido como o 
de 5 (cinco) dias, por aplicação da analogia ao §3º, do art. 43. 

Assim, surge hoje no Tribunal uma nova questão: a responsabilidade 
pela não informação ao consumidor, diante de comunicação enviada a en-
dereço diverso do verdadeiro domicílio deste último. 

Neste caso, parece haver uma tendência a checar quem deu causa ao 
erro na indicação do endereço. Havendo culpa do credor quando enviou 
ao “banco de dados” qualificação inadequada, com domicílio diverso do 
real, responde apenas este, como se pode ver do seguinte julgado da 5ª 
Câmara Cível: “... Se o banco de dados, após cumprir com o seu dever de 
informação, procedeu à negativação a partir de dados prestados pelo su-
posto credor, não é possível impor-lhe responsabilidade. Rompimento do 
nexo de causalidade” (Ap. Cível 2005.001.17349). 

Já se os dados pessoais do devedor encontram-se certos, e o “ban-
co de dados” procede com erro, e inviabiliza o cumprimento do dever de 
comunicar, responde apenas este último, pois quem deu a causa direta e 
imediata. 

Esta a orientação que parece começar a ter prevalência, colocando-se, 
entretanto, cedo para identificar o norte final.
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SÚMULA No 110

“Com fundamento no artigo 5º XXXII da Lei Maior e art 6º, III 
do Código de Defesa do Consumidor, somente a partir de 1 º 
de janeiro de 2006, a empresa de telefonia fixa estará obriga-
da a instalar aparelho medidor de pulsos telefônicos, discrimi-
nando nas faturas o número chamado, a duração, o valor, a 
data e a hora da chamada”. 

Referência15

MyRIAM MEDEIROS DA FONSECA COSTA
DesembargaDora

O Programa Nacional de Desestatização, iniciado no Governo Collor e 
paralisado por razões políticas durante o governo Itamar Franco, foi reto-
mado durante o governo Fernando Henrique Cardoso.

A jornalista Miriam Leitão16 comenta que a Telebrás foi criada no intui-
to de propiciar comunicações estratégicas e integradoras em um país de 
dimensões continentais. Adotava-se, então, um modelo de nacionalismo 
exacerbado. O presidente Fernando Henrique Cardoso, ao assumir, enviou 
ao Congresso uma emenda, tendo em mira a reforma da Constituição no 
capítulo relativo à Ordem Econômica, propondo o fim do monopólio da 
Telebrás, entre outras empresas, eliminando a diferença entre capital na-
cional e empresa estrangeira.

“a mais bem sucedida privatização foi a da telefonia, mas a ven-
da também produziu controvérsias. Aconteceu no finalzinho do 
primeiro governo Fernando Henrique Cardoso. a venda foi mais 
bem planejada e os ganhos para os consumidores mais palpá-
veis... o brasil passou a ter telefone. a regulação buscou duas 

15 Uniformização de Jurisprudência nº 2005.018.00004. Julgamento em 07/01/2005. Relator Desembargador 
Paulo Ventura. Votação por maioria. Registro do Acórdão em 26/12/2005.

16 LEITãO, Miriam. Saga Brasileira: a longa luta um povo por sua moeda, 2ª ed. – Rio de Janeiro – Record 2011, 
PP. 309/319.
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metas: universalizar os serviços e produzir competição entre as 
empresas.

A privatização era a chance de fazer a grande revolução em que 
o telefone deixasse  de ser um bem, que se declarava no impos-
to de renda para ser um serviço acessível a todos.  era previs-
to elaborar um modelo de venda que obrigasse as empresas a 
cumprir metas de universalização. era o momento em que ex-
plodia no mundo a revolução das telecomunicações e da inter-
net. O Brasil estava espantosamente atrasado”. (op.cit.p.312).

Segundo dados da ANATEL, em 1997, antes da privatização, o Bra-
sil tinha 17 milhões de linhas fixas, ao passo que, em julho de 2007, já ha-
viam sido instalados 52,7 milhões de telefones fixos, registrando-se 39,4 
milhões em uso.

Paralelamente a esse panorama, os consumidores, cada vez mais 
conscientes dos seus direitos e amparados pela legislação especial (Lei 
8078/90) e pela Constituição (artigo 5º XXXII), abarrotavam os tribunais 
com demandas referentes à cobrança de pulsos excedentes, sem a respec-
tiva discriminação por parte da operadora de telefonia, a qual, amparada 
no contrato de concessão, estava autorizada a postergar tais informações 
para momento futuro, previsto inicialmente na Resolução 423/2005 da 
ANATEL, cujo prazo foi prorrogado para 31 de julho de 2007, nos termos da 
Resolução 432/2006.

A matéria referente ao estabelecido no contrato de concessão, cujo 
cumprimento devidamente fiscalizado pela Agência Reguladora, a ANA-
TEL, e em conformidade com as resoluções editadas pela autarquia, no 
sentido de assegurar à concessionária um prazo de carência para implanta-
ção da nova tecnologia, com a substituição do sistema analógico pelo digi-
tal e, por conseguinte,  a partir de então, com a discriminação dos serviços  
prestados, cumprindo-se os princípios basilares da doutrina consumerista, 
tal qual previsto no artigo 6º, III do CDC, atendendo-se ao  direito à infor-
mação  e ao princípio da transparência  não foi analisada pelo  Supremo 
Tribunal Federal, que se limitou a reconhecer a inconstitucionalidade de 
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uma lei distrital, que pretendeu impor a instalação de contadores de giros 
em cada ponto de consumo, como se extrai da ementa adiante transcrita:

Adi 3533 / dF - distRitO FEdERAl

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
Relator(a): Min. EROS GRAU. 
julgamento:  02/08/2006 Órgão julgador: tribunal Pleno
Publicação: DJ 6-10-2006 PP-00032
EMENTA: AÇãO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPUG-
NAÇãO DA LEI DISTRITAL N. 3.596. IMPOSIÇãO, àS EMPRESAS 
DE TELEFONIA FIXA QUE OPERAM NO DISTRITO FEDERAL, DE 
INSTALAÇãO DE CONTADORES DE PULSO EM CADA PONTO DE 
CONSUMO. VIOLAÇãO DO ARTIGO 22, IV, DA CONSTITUIÇãO DO 
BRASIL. 

1. A Lei distrital n. 3.596 é inconstitucional, visto que dispõe so-
bre matéria de competência da união, criando obrigação não 
prevista nos respectivos contratos de concessão do serviço 
público, a serem cumpridas pelas concessionárias de telefonia 
fixa --- artigo 22, inciso IV, da Constituição do Brasil. 2. Pedido 
julgado procedente para declarar inconstitucional a lei distrital 
n. 3.596/05.

Em outros julgados submetidos àquela Corte, decidiu-se pelo desca-
bimento da intervenção da Agência Reguladora, a ANATEL, nos processos 
em que se questionava a cobrança dos pulsos excedentes sem discrimina-
ção, concluindo-se no sentido da  simplicidade das questões postas nos 
recursos examinados, que deveriam ser julgados pela justiça estadual, não 
havendo qualquer restrição à tramitação dos processos perante os Juiza-
dos Especiais.  

AI 747428 AgR / MG - MINAS GERAIS NO AGRAVO DE INSTRU-
menTo
Relator(a): Min.CÁRMENLÚCIA
Julgamento:  25/08/2009
Órgão Julgador:  Primeira Turma
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Publicação DJe-181- DIVULG 24-09-2009 - PUBLIC 25-09-2009 - EMEN-
TA VOL-02375-09-PP-02

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALéM DA FRAN-
QUIA. DETALHAMENTO NA FATURA. CONTROVéRSIA SOBRE 
A RELAÇãO DE CONSUMO E O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FI-
NANCEIRO DO CONTRATO DE CONCESSãO. MATéRIA INFRA-
CONSTITUCIONAL. PRECEDENTE DO PLENÁRIO. AGRAVO RE-
GIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

AI 708345 ED / MG - MINAS GERAIS
emb.DeCl.no agraVo De insTrumenTo

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO

Julgamento: 14/04/2009

Órgão Julgador: segunda Turma

Publicação DJe-094  DiVulg 21-05-2009  PubliC 22-05-2009

emenTas: 1. reCurso. embargos de declaração. Caráter in-
fringente. embargos recebidos como agravo. recurso. extra-
ordinário. inadmissibilidade. Preliminar de repercussão geral. 
Existência. Comprovação. Decisão agravada. Reconsideração. 
Demonstrada a existência da preliminar de repercussão geral 
do recurso, deve este ser conhecido. 2. RECURSO. Extraordiná-
rio. inadmissibilidade. Telefonia. Pulsos além da franquia. Com-
petência, complexidade da causa e desequilíbrio contratual. 
alegações rejeitadas. Precedente do Pleno. Decisão mantida. 
agravo regimental não provido. o Plenário da Corte assentou 
que, nas ações que versem cobrança de pulsos além da fran-
quia, a competência é da Justiça Comum, não há complexidade 
para julgamento e o mérito se restringe ao âmbito infraconsti-
tucional

EMENTA: TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALéM DA 
FRANQUIA. COMPETêNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. MATé-
RIA QUE SE INSERE NO ÂMBITO DE COGNIÇãO DOS JUIZA-



u SÚMULAS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p.177-551, 1º sem. 2015 u 223

DOS ESPECIAIS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA ANATEL. CA-
RÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA MATéRIA QUE ENVOLVE 
ANÁLISE DO CONTRATO DE CONCESSãO.

1. Por não figurar na relação jurídica de consumo, a Agência 
nacional de Telecomunicações - anaTel carece de legitimida-
de para compor o pólo passivo de ação movida pelo particular, 
usuário do serviço de telefonia móvel, contra a concessionária. 
2. ausente participação da autarquia federal, sob qualquer das 
hipóteses previstas no art. 109, I, da Constituição, a competên-
cia é da Justiça Estadual. 3. Em se tratando de demanda que 
se resolve pela análise de matéria exclusivamente de direito, a 
dispensar instrução complexa, cabível seu processamento no 
Juizado especial. 4. reveste-se de natureza infraconstitucional 
a matéria relacionada à relação de consumo e ao equilíbrio eco-
nômico-financeiro do contrato de concessão. 5. Recurso conhe-
cido em parte e, nesta extensão, desprovido.

O egrégio Superior Tribunal de Justiça submeteu ao regime do artigo 
543-C do CPC e Resolução STJ 08/08, o  REsp 1.074.799/MG,  paradigma de 
controvérsia, restando assentado que:

EMENTA: TELEFONIA FIXA. DETALHAMENTO DAS CHAMA-
DAS. OBRIGATORIEDADE. TERMO INICIAL. SOLICITAÇãO DO 
USUÁRIO. OBRIGATORIEDADE. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇãO TIDOS COMO PROTELATÓRIOS. MULTA. AFASTAMEN-
TO. SUMULA 98/STJ. 

I. O Estado, com a edição do Decreto no. 4.733/2003, entre ou-
tras medidas necessárias para a alteração do sistema de tarifa-
ção de pulsos para tempo de utilização, determinou o detalha-
mento de todas as ligações locais e de longa distância.

ii. o prazo para conversão do sistema, inicialmente previsto 
para 31 de julho de 2006 pela Resolução 423/2005, foi ampliado 
em doze meses pela Resolução 432/2006, para não prejudicar 
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os usuários da internet discada, os quais, neste prezo, foram 
atendidos com plano alternativo apresentado na resolução 
450/2006.

iii. assim, a partir de 01 de agosto de 2007, data da implantação 
total do sistema, passou a ser exigido das concessionárias o deta-
lhamento de todas as ligações na modalidade local, independente-
mente de ser dentro ou fora da franquia contratada, por inexistir 
qualquer restrição a respeito, conforme se observa do constante 
do art. 83 do anexo à Resolução 426/2005, que regulamentou o sis-
tema de telefonia fixa.

IV. Também no artigo 83 do anexo à Resolução 426/2005, restou 
reafirmada a determinação para que a concessionária forneça, me-
diante solicitação do assinante, documento de cobrança contendo 
o detalhamento das chamadas locais, entretanto ficou consignado 
que o fornecimento do detalhamento seria gratuito para o assi-
nante, modificando, neste ponto, o constante do artigo 7º, X, do 
Decreto no. 4.733/2003.

V. a solicitação do fornecimento das faturas discriminadas, sem 
ônus para o assinante basta ser feita uma única vez, marcando 
para a concessionária o momento a partir do qual o consumidor 
pretende obter suas faturas com detalhamento.

VI. Revogação da Súmula 357/STJ que se impõe.

VII. Recurso especial parcialmente provido (Acórdão sujeito ao re-
gime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08).

e ainda:

TELEFONIA FIXA. DETALHAMENTO DAS CHAMADAS. OBRI-
GATORIEDADE. TERMO INICIAL. SOLICITAÇãO DO USUÁRIO. 
GRATUIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇãO TIDOS COMO 
PROTELATÓRIOS. MULTA. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ.

I - O Estado, com a edição do Decreto nº 4.733/2003, entre outras 
medidas necessárias para a alteração do sistema de tarifação de 



u SÚMULAS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p.177-551, 1º sem. 2015 u 225

pulsos para tempo de utilização, determinou o detalhamento 
de todas as ligações locais e de longa distância.

ii - o prazo para a conversão do sistema, inicialmente previsto 
para 31 de julho de 2006 pela Resolução 423/2005, foi ampliado 
em doze meses pela Resolução 432/2006, para não prejudicar 
os usuários da internet discada, os quais, neste prazo, foram 
atendidos com plano alternativo apresentado na resolução 
450/2006.

iii - assim, a partir de 01 de agosto de 2007, data da implemen-
tação total do sistema, passou a ser exigido das concessionárias 
o detalhamento de todas as ligações na modalidade local, inde-
pendentemente de ser dentro ou fora da franquia contratada, 
por inexistir qualquer restrição a respeito, conforme se observa 
do constante do artigo 83 do anexo à Resolução 426/2005, que 
regulamentou o sistema de telefonia fixa.

IV - Também no artigo 83 do anexo à Resolução 426/2005, res-
tou reafirmada a determinação para que a concessionária for-
neça, mediante solicitação do assinante, documento de cobran-
ça contendo o detalhamento das chamadas locais, entretanto 
ficou consignado que o fornecimento do detalhamento seria 
gratuito para o assinante, modificando, neste ponto, o constan-
te do artigo 7º, X, do Decreto nº 4.733/2003.

V - a solicitação do fornecimento das faturas discriminadas, sem 
ônus para o assinante basta ser feita uma única vez, marcando 
para a concessionária o momento a partir do qual o consumidor 
pretende obter suas faturas com detalhamento.

VI - Revogação da súmula 357/STJ que se impõe.

VII - Recurso especial parcialmente provido (Acórdão sujeito ao 
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08).

(REsp 1074799/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 27/05/2009, DJe 08/06/2009)
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ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSãO DE SER-
VIÇO PÚBLICO. SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇãO. DISCRIMI-
NAÇãO DE PULSOS. NãO-OBRIGATORIEDADE. RELAÇãO DE 
CONSUMO. LESãO AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR NãO-RECONHECIDA.

1. A Corte Especial, na questão de ordem no Ag 845.784/DF, en-
tre partes Brasil Telecom S/A (agravante) e Zenon Luiz Ribeiro 
(agravado), resolveu, em 18.04.2007, que, em se tratando de 
ações envolvendo questionamentos sobre a cobrança mensal 
de “assinatura básica residencial” e de “pulsos excedentes”, 
em serviços de telefonia, por serem preços públicos, a compe-
tência para processar e julgar os feitos é da Primeira Seção, in-
dependentemente de a anatel participar ou não da lide.

2. as empresas que exploram os serviços concedidos de tele-
comunicações não estavam obrigadas a discriminar todos os 
pulsos nas contas telefônicas, especialmente os além da fran-
quia, bem como as ligações de telefone fixo para celular, até o 
dia 01 de janeiro de 2006, quando entrou em vigor o Decreto 
n. 4.733/2003, art. 7º. A partir dessa data, o detalhamento só 
se tornou obrigatório quando houvesse pedido do consumidor 
com custo sob sua responsabilidade.

3. Lesão a direito do consumidor que não está caracterizada.

4. Ausência de violação do art. 6º III, da Lei n. 8.078, de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).

5. recurso especial não-provido.

(REsp 925.523/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TUR-
MA, julgado em 07/08/2007, DJ 30/08/2007, p. 235).

No Tribunal do Rio de Janeiro, a matéria foi objeto do INCIDENTE DE 
UNIFORMIZAÇãO DE JURISPRUDêNCIA com o julgamento do processo nº 
0021381-89.2005.8.19.0000 (2005.018.00004), em 07/11/2005, cuja relatoria 
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coube ao saudoso Desembargador Paulo Ventura, daí resultando a Súmula 
em comento, aprovada pela maioria. 

EMPRESA DE TELEFONIA. MEDIDOR DE PULSOS
DISCRIMINACAO NAS FATURAS. OBRIGATORIEDADE 
SUMULA 110, DO T.J.E.R.J. 

Uniformização de Jurisprudência. Usuária exigindo que a con-
cessionária dos serviços de telefonia local discrimine, de forma 
detalhada, os pulsos inseridos na franquia e aqueles tidos como 
excedentes, informando-se o numero chamado, duração, va-
lor, data e hora de cada uma de suas chamadas, alegando não  
estar, caso contrario, obrigada a aceitar valores que reputa 
como discricionariamente lançados . Contraposição do artigo 
7., X, do Decreto n. 4.733, de 10/07/2003, editado pelo atual Go-
verno Federal para regulamentar a Lei n. 9.472, de 16/07/1997, 
e da Resolução n.30/98 - Plano Geral de Metas de Qualidade -, 
da ANATEL. Crê-se que, em tal ponderação de valores, devam 
prevalecer as normas ditadas para o próprio setor de telefonia, 
entendendo-se que as mesmas não atritam com as disposições 
genéricas do Código de Defesa do Consumidor, na medida em 
que não e’ razoável exigir-se um progresso de tal área em um 
Pais de dimensões continentais e desigualdades inigualáveis 
em tão pouco tempo. O incremento tecnológico necessário a 
tal avanço encontra-se intimamente relacionado com o equilí-
brio econômico-financeiro previsto em clausulas do respectivo 
contrato de concessão. O ansiado detalhamento só’ poderá’ 
ocorrer ou ser cobrado a partir de 1. de janeiro de 2006, apos o 
completo redimensionamento do sistema. Vencido o Des. Fabrí-
cio Bagueira Filho.  ementário: 08/2006 - N. 24 - 23/02/2006 ReV. 
DIReIto Do t.J.e.R.J., vol 67, pag 166.

Analisando-se todos os julgados, verifica-se que prevaleceu o entendi-
mento de que não havia violação ao previsto no CDC, senão preponderân-
cia do interesse coletivo, que era a universalização do acesso à telefonia e, 
por conseguinte, a observância dos prazos para complementar a implanta-
ção do sistema digitalizado, com a conseqüente discriminação dos pulsos 
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excedentes, tal qual determinado no Decreto 4733/2003 e nas Resoluções 
da ANATEL.  A Súmula em exame, em homenagem à simetria que se busca 
alcançar desde a implantação da Reforma Processual (artigo 543 B e C do 
Código de Processo Civil), em sua substância, está conforme a orientação 
do julgado paradigma, do qual diverge apenas no que se refere à data em 
que se entendeu exigível a discriminação dos pulsos excedentes, mas em 

razão da data do julgamento pelo colendo STJ.
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SÚMULA No 112

“é nula, por abusiva, a cláusula que exclui de cobertura a ór-
tese que integre, necessariamente, cirurgia ou procedimento 
coberto por plano ou seguro de saúde, tais como “stent” e 
“marcapasso”.

Referência17

JOSÉ CARLOS MALDONADO DE CARVALHO
DESEMBARGADOR 

De acordo com a literatura médica, órteses são aparelhos destinados 
a suprir ou corrigir a alteração morfológica de um órgão, de um membro 
ou de um segmento de um membro ou, ainda, a deficiência de uma função. 
Já as próteses, na toada da mesma doutrina, são conceituadas como apa-
relhos ou dispositivos destinados a substituir um órgão, um membro ou 
parte do membro destruído ou gravemente acometido.18 

Na verdade, como fazem ver MAURY ÂNGELO BOTTESINI e MAURO 
CONTI MACHADO, “as próteses têm a finalidade de substituição de partes do 
corpo humano destruído ou danificado parcialmente em razão de doenças, aci-
dentes, ou excisadas em atos cirúrgicos curativos”. Já as órteses, “são apare-
lhos com a função complementar ou auxiliar de alguma função orgânica diagnos-
ticada como deficitária”.19

A Lei 9.656, de 3 de junho de 1998, com a redação que lhe foi dada 
pela Medida Provisória nº 2.177-44 de 2001, prevê, no art. 10, inciso VII, a 
não obrigatoriedade de cobertura apenas para órteses, próteses e seus 

17 Súmula da Jurisprudência Predominante nº 2006.146.00003. Julgamento em 11/09/2006. Relator: Desembar-
gadora Maria Henriqueta Lobo. Votação unânime.

18 Manual operativo para dispensação e concessão de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção do 
Estado do Rio Grande do Sul.

19 BOTTESINI, Maury Antelo e MACHADO, Mauro Conti. Lei dos Planos e Seguros Saúde. São Paulo, RT, 2005, 
p. 85.
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acessórios, não ligados ao ato cirúrgico, nos planos abrangentes de inter-
nação hospitalar.

A Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, aliás, ao editar a Re-
solução Normativa nº 167, de 9 de janeiro de 2008, autorizando as exclusões 
assistenciais previstas no artigo 10 da Lei 9.656/98, deixa expresso em seu 
artigo 13, inciso VII, que o fornecimento de próteses e órteses é obrigatório, 
sempre que sua implantação se faça através de ato cirúrgico, qualquer que 
seja a sua natureza.

O direito à saúde consagrado em norma constitucional reproduzida 
nos artigos 2º, 3º e 15, § 2º, da Lei 10.741/2003, além disso, também assegura 
ao idoso, por intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, o fornecimen-
to gratuito de medicamentos, especialmente os de uso continuado, assim 
como próteses, órteses e outros recursos relativos ao tratamento, habili-
tação ou reabilitação.

Logo, a cláusula contratual que exclui de cobertura a órtese ou prótese 
que integrem, necessariamente, cirurgia ou procedimento coberto por plano 
ou seguro saúde, como, por exemplo, stent e marcapasso são abusivas, por 
restringir direitos e obrigações fundamentais inerentes à natureza do contra-
to, ameaçando seu objeto e equilíbrio, nos termos do art. 51, iV, e seu pará-
grafo 1º, inciso ii, do CDC.

A negativa de cobertura de próteses ou órteses, além de configurar con-
duta abusiva por parte do fornecedor, é também fonte geradora de dano 
moral, in re ipsa, uma vez que, por ser atentatória à dignidade da pessoa 
humana, viola os princípios do direito fundamental à saúde e à vida, impon-
do ao paciente-consumidor sofrimento, submissão e humilhação exacerba-
da que extrapolam o simples aborrecimento, ou o mero inadimplemento 
contratual.
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SÚMULA No 129

“Nos casos de reparação de danos causados ao consumidor 
por equiparação, nos termos dos arts. 17 e 29, combinados 
com os arts. 12 a 14, todos do CDC, os juros de mora contar-se-
-ão da data do fato”.

Referência20 

MAURO DICkSTEIN
DesembargaDor

Trata o verbete do contexto enfocado no art. 17, do CDC, segundo o 
qual, basta ser “vítima” de um produto ou serviço para se equiparar à po-
sição de consumidor, estando assim, legalmente amparada pelas normas 
protetivas do Codex consumerista.

Ainda que a parte não venha adquirir bens ou serviços, e da aludi-
da relação negocial entre terceiros não haja participado, originalmente, 
aplicam-se as disposições da Lei nº 8.078/90, cujos princípios ali dispostos, 
em especial, o da boa-fé objetiva e o reconhecimento da vulnerabilidade 
do consumidor, lhe asseguram o ressarcimento dos prejuízos decorrentes 
dos efeitos secundários sofridos, em razão do direito à efetiva prevenção 
e necessidade de reparação quanto aos danos morais e patrimoniais sofri-
dos, em que pese, como já mencionado, cuidar-se de reconhecida relação 
extracontratual.

O legislador ampliou o conceito de consumidor estabelecido no ca-
put, do art 2º, ao conferir igual proteção a terceiros, não integrantes da re-
lação, se do acidente de consumo resultou-lhes prejuízos, caracterizando 
o dever de indenizar a simples ocorrência do fato e do dano.

Assim, ainda que o dano haja sido causado a terceiro, não integrante 
da relação contratual, aplica-se a responsabilidade civil objetiva, respalda-

20 Súmula da Jurisprudência Predominante nº. 2006.146.00007. Julgamento em 21/12//2006. Relator: Desembar-
gador Antonio José Azevedo Pinto. Votação unânime.
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da pela teoria do empreendimento, segundo a qual, todo aquele que se 
disponha a exercer alguma atividade no campo do fornecimento de pro-
dutos e serviços, tem o dever de responder pelos fatos e vícios dela resul-
tantes, independentemente de culpa, desde que não estejam presentes 
quaisquer excludentes previstas no art. 14, §3º, do CDC.

Os danos causados pelos fornecedores serão de sua responsabilida-
de, sem que se perquira a existência da relação de consumo, em sentido 
estrito, ou mesmo a culpa, pois, a obrigação de indenizar decorre do dever 
genérico inserto no princípio neminem laedare.

Nesse contexto, caracterizados os elementos configuradores da re-
paração, os juros de mora recebem o tratamento com inspiração na súmu-
la 54, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “os juros 
moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 
extracontratual”.

Isso porque, fez-se distinção entre a natureza do ilícito, levando em 
conta se fundada em responsabilidade contratual ou extracontratual. No 
primeiro caso, a ilicitude está relacionada à violação de um dever jurídico 
preexistente, por força dos princípios inerentes ao contrato, boa-fé, segu-
rança, etc..., e os juros obedecem a regra geral, fluindo a partir da citação, 
art. 405, do Código Civil. 

No que concerne à responsabilidade extracontratual, aplicou-se o 
art. 186, combinado com o art. 398, ambos do Código Civil, prevendo este 
último que “nas obrigações provenientes de ato ilícito, considera-se o deve-
dor em mora desde que o praticou”.

Consigne-se a existência de precedente deste Egrégio Tribunal de 
Justiça, por seu Órgão Especial, ao apreciar a sugestão do enunciado nº 
18/2006, destacando, na oportunidade, o Relator, Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Antônio José Azevedo Pinto, que a tese mereceria apro-
vação “até porque se acha na esteira da jurisprudência firmada pelo STJ, 
quando entende que o consumidor equiparado firma relação extracontratual 
com o fornecedor e, em assim sendo, consideram-se os juros de mora devidos 
desde a data do ato, não existindo contrato inadimplido para marcar o termo 
de contagem de qualquer verba indenizatória”, originando a súmula nº 129.
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Assim, versando o tema sobre “consumidor por equiparação”, os ju-
ros de mora contam-se da data do fato, porquanto, não integrante do ne-
gócio jurídico estabelecido entre os sujeitos daquela relação consumerista. 
Havendo sofrido suas conseqüências danosas, o caráter híbrido daquele 
contexto faz surgir a proteção decorrente da responsabilidade objetiva, 
dada a hipossuficiência técnica da vítima, e o aspecto extracontratual (ato 
ilícito), para efeito de se considerar a mora, no tocante aos juros devidos.

Precedentes:

Informativo nº 0468, do Colendo Superior Tribunal de Justiça

Agravo de Instrumento nº 1142787 – Superior Tribunal de Justiça

Apelação Cível nº 2007.001.36450

Apelação Cível nº 0075039-20.2008.8.19.0001

Apelação Cível nº 2008.001.18411

Apelação Cível nº 2009.001.18297

Apelação Cível nº 2009.001.56951

Apelação Cível nº 0169227-34.2010.8.19.0001

Apelação Cível nº 0000061-54.2007.8.19.0083

Apelação Cível nº 0368304-58.2009.8.19.0001

Apelação Cível nº 0218268-67.2010.8.19.0001
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SÚMULA No 130

“O fornecimento de água limpa e potável é serviço essencial, 
sendo ilegal a cobrança do ICMS por parte das empresas con-
cessionárias”.

Referência21 

ROBERTO GUIMARÃES
DesembargaDor

Visa, o presente estudo, o exame da Súmula nº 130 deste E. Tribunal 
de Justiça, originada do julgamento pelo E. Órgão Especial, na sessão reali-
zada aos 04/01/2007, da Uniformização de Jurisprudência nº 2006.015.0005 
na Apelação Cível nº 50001/2006, esta distribuída à Quarta Câmara Cível. O 
acórdão unânime foi conduzido pelo voto da Relatora, a eminente Desem-
bargadora Valéria Maron.

A origem do dissenso entre as Câmaras Cíveis deste E. Tribunal de Jus-
tiça, o que ocorria também, e pelo visto ainda ocorrem nas Cortes de Justi-
ça dos demais Estados membros, dizia respeito a poderem, estes últimos, 
instituir o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS, pre-
visto no art. 155, inc. II e parágrafos 2º a 5º da Constituição Federal promul-
gada em 05/10/1988, sobre a cobrança de água natural canalizada, captada 
e tratada pelo próprio Poder Público ou através de concessões e forneci-
da às pessoas físicas e jurídicas. Trata-se, portanto, do serviço público de 
abastecimento de água canalizada.

Não se discute, sob essa ótica, aquela outra modalidade de comer-
cialização de água mineral, preparada, embasada e objeto de compra e 
venda como normais “operações relativas à circulação de mercadorias”, 
consoante previsto no sobredito dispositivo constitucional.

O Imposto sobre Circulação de Mercadorias, como competência dos 
Estados, surgiu na Constituição de 1891, mas apenas com relação a merca-

21 Uniformização de Jurisprudência nº. 2006.018.00005. Julgamento em 04/01//2007. Relator: Desembargadora 
Valéria Maron. Votação unânime.
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dorias estrangeiras destinadas ao consumo no território do Estado impor-
tador, sendo que o produto do imposto revertia para o Tesouro Federal 
(art. 9º, § 3). Relativamente à circulação de mercadorias, havia inclusive 
a expressa proibição, tanto para a União como para os Estados, de “criar 
impostos de trânsito pelo território de um Estado, ou na passagem de um 
para outro, sobre produtos de outros Estados da República, ou estrangei-
ros, e bem assim sobre os veículos, de terra e água, que os transportarem” 
(art. 11, § 1º). Acrescente-se que, para a Constituição de 1981, “o Distrito 
Federal é administrado pelas autoridades municipais” e “as despesas de 
caráter local, na Capital da República, incumbem exclusivamente à autori-
dade municipal” (art. 67 e parágrafo único).

O imposto sobre circulação de mercadorias, como imposto de com-
petência dos Estados, surgiu na Constituição Federal de 1934 com a desig-
nação de Imposto Sobre Vendas e Consignações “efetuadas por comer-
ciantes e produtores, inclusive os industriais” (art. 8º, inc. I alínea “e”), e 
deveria ser, o de vendas, “uniforme, sem distinção de procedência, desti-
no ou espécie dos produtos” (art. 8º, inc. II, § 1º). Curiosamente, o imposto 
sobre o “consumo de combustíveis de motor de explosão” já vinha previs-
to, e de forma específica, na alínea “d” daquele inciso I.

A mesma denominação para o imposto em exame encontrou nas 
Constituições Federais de 1937 (alínea “d”, inc. I art. 23) e de 1946 (inc. IV 
art. 19). Apenas que, nesta última, a de 1946, surge a expressa previsão 
para o imposto sobre “os atos regulados por lei estadual, os dos serviços 
de sua justiça e os negócios de sua economia” (art. 19, inc. VI), quando a 
anterior falava em “taxa de serviços estaduais” (art. 23, inc. II).

A partir da Constituição de 1934, as fontes de receita do Distrito Fe-
deral passam a ser as mesmas que competem aos Estados e Municípios, 
cabendo-lhe todas as despesas de caráter local (1934 - art. 15; 1937 – art. 
30; 1946 – art. 26, § 4º).

A denominação Imposta sobre Circulação de Mercadorias surgiu com 
a Constituição de 1967, que o previa como de competência da União para 
“circulação, distribuição ou consumo” de lubrificantes, combustíveis líqui-
dos e gasosos, minerais do País e de distribuição ou consumo de energia 
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elétrica (art. 22, incisos VIII, IX e X). Com relação aos Estados e ao Distrito 
Federal previa a competência para as “operações relativas à circulação de 
mercadorias, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos, na forma do 
art. 22, § 6º (ou seja, circulação e distribuição ao consumidor final, utiliza-
dos por veículos rodoviários), realizadas por produtores, industriais e co-
merciais” (art. 24, inc. II - a inserção entre parênteses é explicativa e não 
é do original). Todavia, o Ato Complementar nº 40/1968 deu nova redação 
ao inc. II do art. 24, dele retirando as operações relativas à circulação de 
lubrificantes e combustíveis líquidos.

A Constituição Federal de 1969 manteve a competência da União para 
instituir imposto sobre produção, importação, circulação, distribuição ou 
consumo de lubrificantes e combustíveis líquidos ou gasosos, de energia 
elétrica, de minerais do País enumerados em lei (art. 21, incisos VIII e IX). 
Aos Estados e ao Distrito Federal competia-lhes, como na anterior Carta 
Magna, apenas instituir imposto sobre “operações relativas à circulação 
de mercadorias, realizadas por produtores, industriais e comerciantes” 
(art. 23, inc. II).

Finalmente, a Constituição Federal promulgada aos 05/10/1988 sinte-
tizou a atual nomenclatura do ICMS, prevendo a competência dos Estados 
e do Distrito Federal para instituir o imposto sobre “operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações 
e as prestações se iniciem no exterior” (art. 155, inc. II).

Para o objeto deste sintético estudo – a Súmula nº 130 deste E. Tribu-
nal de Justiça – mostra-se de interesse ressaltar que, da atenta leitura dos 
diversos incisos, parágrafos e alíneas do comentado artigo 155, o ICMS se 
espraia, de forma absolutamente expressa, sobre as operações relativas 
ao petróleo, inclusive aos lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos 
dele derivados, à energia elétrica, ao gás natural, aos combustíveis de ori-
gem outra que não o petróleo, aos minerais do País, ao serviço de comu-
nicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita e aos serviços de telecomunicações. Mas, em ne-
nhum momento a Constituição de 1988 sequer menciona a possibilidade 
de as águas naturais públicas e o serviço público de fornecimento de água 
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canalizada se tornar objeto de tributação do ICMS, como, aliás, nenhuma 
das anteriores Cartas Magnas o fez!

Conhecido é o princípio de interpretação das Leis, segundo o qual 
não contêm palavras desnecessárias, como também não deixam de conter 
as necessárias.

ii – discussÃO:

Obviamente interessados em manter uma fonte de receita segura e 
volumosa para os cofres públicos, na 17ª Reunião Extraordinária do Con-
selho de Política Fazendária realizada em Brasília no dia 24/10/1989, os en-
tão Ministro da Fazenda e Secretários de Fazenda ou Finanças dos Esta-
dos membros e do Distrito Federal firmaram o CONVÊNIO ICMS Nº 98/89, 
onde os dois últimos ficaram autorizados a “I – conceder isenção do ICMS 
em operações com água natural canalizada, nas hipóteses previstas na le-
gislação estadual” e “II- conceder dispensa do recolhimento do imposto 
devido até a data da implementação deste Convênio” (o destaque não é 
do original).

Ora, é corolário da lógica mais elementar que somente se pode con-
ceder a isenção de um tributo caso preexista ele no universo jurídico-tribu-
tário. A previsão da isenção de cobrança do ICMS para o abastecimento de 
água encanada evidencia, a toda prova, que, à falta de Convênio a respei-
to, poderia ele ser objeto de tributação.

E tamanha se mostrava para os entes federados, na hipótese, a cer-
teza da existência de operação tributável que, além do citado Convênio, 
anos após, na 79ª Reunião Ordinária daquele mesmo Conselho realizada 
em 26/10/1995, os Estados do Rio de Janeiro e do Rio Grande do Sul firma-
ram o CONVÊNIO ICMS Nº 77/95, através do qual ficaram eles “autorizados 
a revogar a isenção de água canalizada, concedida com base no Convênio 
ICMS nº 98/89”, bem como “a reduzir a base de cálculo do ICMS nas ope-
rações internas com água natural canalizada, em até 100% (cem por cento) 
de acordo com critérios e parâmetros a serem definidos pela legislação 
estadual” (o destaque não é do original).
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A conduta assim revelada, e adotada pelo então Ministro da Fazenda 
e Secretários de Fazenda, Finanças ou Tributação dos Estados e do Distrito 
Federal, partia da falsa premissa de que, como a água obtida dos manan-
ciais naturais necessariamente se via submetida a um complexo processo 
de tratamento, posteriormente, ao ser disponibilizado ao público era di-
ferente daquela encontrada no seu estado natural e, por conseqüência, 
como fornecimento de bem corpóreo, passava a configurar uma operação 
de circulação de mercadoria, sujeita ao ICMS.

Discordam veementemente dessa visão mercantilista jurista como 
Clésio Chiesa (in Revista de Direito Tributário da APET, ano III, Ed. 12, 
dez/06, p. 234), Affonso Leme Machado (in Recursos Hídricos, Ed. Malhei-
ros-SP, 2002, p. 25), José Eduardo Soares de Melo (in ICMS – Teoria e Práti-
ca, Ed. Dialética-SP, 2009, p.20).

Certamente, os defensores da teoria ou entendimento fazendários 
desconsideraram o fato que a Constituição Federal elenca, entre os bens 
pertencentes à União, “os lagos, rios e quaisquer correntes de água em 
terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de 
limites com outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele 
provenham, bem como os terrenos e as praias fluviais”, assim como “o 
mar territorial” (art. 20, III e VI, da CF). Da mesma forma, alinha entre os 
bens dos Estados “as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emer-
gentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decor-
rentes de obras da União” (art. 26, I, da CF).

E mais, determina que seja de inteira responsabilidade do Poder Pú-
blico (“incumbe ao”), diretamente ou sob o regime de concessão ou per-
missão, a prestação de serviços públicos (art. 175, CF). Interessante notar 
que, em seu artigo 176 e parágrafos, a Constituição menciona uma distin-
ção entre a propriedade do solo e os recursos minerais e, quanto à água, 
tão somente com relação aos potenciais de energia elétrica, mas não com 
relação ao fornecimento de água canalizada à população.

E, ainda que o serviço público em tela possa ser prestado por terceiros, 
ao tratar da concessão para o aproveitamento das águas públicas, expres-
samente dispôs o Decreto Federal nº 24.643/1934 (Código das Águas) que:
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“Art. 46. A concessão não importa, nunca, a alienação parcial 
das águas públicas, que são inalienáveis, mas no simples di-
reito ao uso destas águas.” (destaquei).

Da mesma forma se posiciona a Lei nº 9.433/97 (Lei de Política Nacio-
nal de Recursos Hídricos) ao tratar da outorga, pelo Poder Público, do di-
reito de derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo 
de água para consumo final, abastecimento público, ou insumo de proces-
so produtivo, litteris:

“Art. 18. A outorga não implica a alienação parcial das águas, 
que são inalienáveis, mas o simples direito de seu uso.” (des-
taquei).

Em assim procedendo, o Decreto Federal nº 24.643/1934 e a Lei nº 
9.433/97 nada mais fazem que explicitar o comando constitucional do arti-
go 175, parágrafo único, inciso II, onde se lê que, no regime de concessão 
ou autorização, a lei disporá sobre “os direitos do usuário”.

Aliás, a inalienabilidade dos bens públicos de uso comum do povo 
também vem repetida no art. 100 do vigente Código Civil. Acrescente-se 
que é competência e obrigação comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios conservarem o patrimônio público (art. 23, I, CF).

A esse ponto, importa trazer à colação as seguintes limitações ao 
poder de tributar, que a Carta Magna Federal impõe a todos os entes da 
Federação, a saber:

“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Fede-
ral e aos Municípios:”
“I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;”
“VI - instituir impostos sobre:”
“a - patrimônio, renda ou serviços uns dos outros;”

Há que se entender o universo dessa limitação constitucional ao po-
der de tributar dos entes federativos de uma forma amplificativa e gené-
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rica, compreendendo todo o patrimônio natural, mobiliário, imobiliário, 
científico, artístico, cultural e intelectual (art. 23, incisos I, III, IV, V, VI, CF) 
e todos os serviços, executados pelos próprios entes ou por concessão ou 
autorização destes.

Portanto, a água, sob o aspecto ora enfocado e à luz do sistema jurídi-
co brasileiro, jamais poderá ser conceituada ou considerada como merca-
doria. é ela um recurso natural, essencial para atender às necessidades bá-
sicas do ser humano. Seu tratamento e distribuição são formas de garantir 
a saúde pública e a própria vida da pessoa humana. Trata-se de assegurar 
a efetividade dos princípios fundamentais em que se assenta a República 
Federativa do Brasil e que se encontram inscritos logo em seu artigo 1º: o 
da cidadania e o da dignidade da pessoa humana (incisos I e II), bem como 
assegurar o direito fundamental à vida (art. 5º, caput e 6º). Isto sem esque-
cer as obrigações também constitucionais dos entes federados de cuidar 
da saúde e assistência pública (arts. 23, II, 196, 227, § 1º, CF) e de promover 
programas de construção de moradias e a melhoria das condições habita-
cionais e de saneamento básico (art. 23, IX,CF).

iii – cOnclusÃO:

Por isso, com inteira razão e incontestável embasamento constitucio-
nal e infraconstitucional, o E. Órgão Especial, estribando-se em inúmeros 
julgados das mais diversas E. Câmaras Cíveis desta Corte de Justiça decidiu 
pela unanimidade de seus membros, em favor do melhor posicionamento 
doutrinário e jurisprudencial a respeito da matéria ora enfocado ao julgar a 
Uniformização de Jurisprudência nº 2006.015.0005. Isto porque, conforme 
reconhecido também pelo E. STJ e pelo E. STF, o fornecimento de água po-
tável à população não caracteriza mercadoria, a mera outorga não implica 
a alienação das águas por se tratar de bem de uso comum do povo inalie-
nável, não constituindo o serviço hipótese de tributação por se revestir de 
caráter público e essencial.

Citem-se, apenas á guisa de exemplificação, os seguintes acórdãos 
deste E. Tribunal de Justiça: Apelações Cíveis 2006.001.50408, Rel. Des. 
Ademir Pimentel, 13ª CC, julg. em 28/02/07; 2006.001.42623, Rel. Des. Maurí-
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cio Caldas Lopes, 2ª CC, julg. em 06/06/07; Apelações Cíveis 2007.001.23315 
e 2007.001.58026, Rel. o hoje Min. do E. STJ Luis Felipe Salomão, 18ª CC, 
julg. em 17/07/07 e 19/02/08; 2007.001.64632, Rel. Des. Claudio de Mello Ta-
vares, 11ª CC, julg. em 06/08/08; 2008.001.33926, Rel. Des. Nancy Mahfuz, 
12ª CC, julg. em 07/04/09; 2007.001.59018, Rel. Des. Joaquim Alves de Brito, 
9ª CC, julg. em 14/04/09; 2009.001.44873, Rel. Des. Inês da Trindade, 13ª CC; 
julg. em 10/02/10.

No mesmo sentido se colhem os seguintes arestos do E. Superior 
Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 1.081.573-RJ, Segunda Turma, Rel, Min. 
Mauro Campbell Marques, julg. 23/02/10; AGRg no REsp 1.056.579/RJ, Rel. 
Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 05/10/09; AgRg no REsp 
1.014.113/RJ, Rel. Mins. José Delgado, Primeira Turma, DJ de 23/06/08; 
AgRg no Ag 814.335/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 
de 19/12/07.

Por fim, no paradigmático julgamento capitaneado pelo eminente Mi-
nistro ILMAR GALVãO assim a E. Suprema Corte do País decidiu a vexata 
quaestio:

“CAUTELAR. AÇãO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
ARTIGOS 546, 547 e 548 DO DECRETO N. 32.535, DE 18 DE FE-
VEREIRO DE 1991, DO ESTADO DE MINAS GERAIS. ALEGADA 
INFRINGêNCIA AOS ARTS. 150, I E VI, PAR. 2º, E 155, I, “b”, 
DA CONSTITUIÇãO FEDERAL. Relevância do direito, caracte-
rizada pela circunstância de haver-se definido, por decreto, 
fato gerador e base de cálculo de tributo; e, ainda, por ter-
-se pretendido modificar, pela mesma via, a natureza jurídica 
do fornecimento de água potável, encanada, às populações 
urbanas, transmudando-a de serviço público essencial em 
circulação de mercadoria. “Periculum in mora” igualmente 
configurado, em face da extrema dificuldade de recuperação 
dos valores correspondentes ao tributo que vier a ser pago. 
Cautelar deferida.” (ADI 567 MC/DF; Tribunal Pleno, julg. Em 
12/09/1991, pub. DJ de 04/10/1991).

Consultem-se, também, a ADI 2.224/DF, Rel. Min. Néri da Silveira, Ple-
nário, julg. em 30/05/01; o AgRg no AI 297.277, Segunda Turma, Rel. Min. 
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Joaquim Barbosa, julg. em 06/04/2010, DJe de 07/05/10 e o AgRg no AI 
682.565, Segunda Turma, Rel. Min. Eros Grau, julg. em 23/06/09, DJe de 
07/08/09.

Mister se faz uma observação final, uma vez que, não obstante men-
cionando os reiterados julgamentos anteriores do E. Supremo Tribunal Fe-
deral a respeito do tema, os eminentes Ministros DIAS TOFFOLI e ELLEN 
GRACIE manifestaram-se pela existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada pela Procuradoria Geral do Estado do Rio de Ja-
neiro no RE 607056 RG/RJ e no AI 787025/RJ, para submissão da matéria 
ao Plenário da Corte, determinando a devolução dos autos a este E. Tri-
bunal de Justiça em observância ao art. 543-B do Código de Processo Civil 

(decisões de 21/10/10 e 25/11/10, respectivamente).
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SÚMULA No 144

“Nas ações que versem sobre cancelamento de protesto, 
de indevida inscrição em cadastro restritivo de crédito e de 
outras situações similares de cumprimento de obrigações de 
fazer fungíveis, a antecipação da tutela específica e a senten-
ça serão efetivadas através de simples expedição de ofício ao 
órgão responsável pelo arquivo dos dados”.

Referência22 

ADMARA FALANTE SCHNEIDER
JuÍZa De DireiTo

Resultado do julgamento do procedimento de Uniformização de Ju-
risprudência no 2007.018.00006, em 24/11/2008, com votação por maioria, 
tendo como relatora a Senhora Desembargadora Leila Mariano, foi edita-
da a Sumula no 144, cujo teor passamos a analisar.

O resultado, como dito acima, não foi unânime, havendo entendi-
mentos dissonantes, como se infere da leitura do resumo das discussões 
que cercaram o procedimento de uniformização, abaixo transcritos:

sumula 144, Do T.J.e.r.J.
CumPrimenTo De obrigaçoes De FaZer FungiVeis
anTeCiPaCao De TuTela ou senTença
eFeTiVaCao aTraVes De simPles eXPeDiCao De oFiCio
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Encaminhamento pela 
2ª. Câmara Cível de proposição de súmula da jurisprudência pre-
dominante no Tribunal visando à substituição da multa de que 
trata o § 4º do art. 461 do CPC pela tutela específica, na forma 
do art. 466-A do CPC. Matéria de direito considerada relevante e 
de interesse público, acerca da qual existe divergência de inter-

22 Uniformização de Jurisprudência nº. 2007.018.00006. Julgamento em 24/11/2008. Relator: Desembargadora 
Leila Mariano. Votação por maioria. Des. Horácio Ribeiro.
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pretação entre os Órgãos Fracionários deste Tribunal. recepção 
do incidente, não na forma do § 1º do art. 555 do CPC, por não 
se tratar de matéria atinente ao mérito do recurso, a justificar 
seu julgamento pelo Órgão especial, mas sim na forma do art. 
476 I do CPC, reprisado no art. 119 do Regimento Interno desta 
Corte, implicando a uniformização em maior rapidez processu-
al, menor onerosidade e litigiosidade. aprovação pelo voto da 
maioria absoluta dos integrantes do Órgão especial de enun-
ciado do seguinte teor: “nas ações que versem sobre cancela-
mento de protesto, de indevida inscrição em cadastro restritivo 
de crédito e de outras situações similares de cumprimento de 
obrigações de fazer fungíveis, a antecipação da tutela específica 
e a sentença serão efetivadas através de simples expedição de 
ofício ao órgão responsável pelo arquivo dos dados”. Vencidos 
os Desembargadores marcus Faver e miguel Ângelo barros.

Ao analisarmos o teor da sumula, verificamos a orientação no sentido 
de que a tutela da defesa da integridade do nome deve se dar diretamente 
pelo Judiciário, independente de atuação daquele que criou o gravame.

Contudo, a súmula revela um pouco mais do que simplesmente a 
orientação no tocante a atuação judicial em casos de constrição ao nome, 
conforme abaixo passo a expressar.

A matéria objeto da sumula é de atuação diária dos juízes que exerçam 
seu munus em varas cíveis ou especializadas em questões consumeristas.

Vejam que o principio basilar da orientação diz respeito ao cumpri-
mento de obrigações de fazer fungíveis. Tal orientação reflete, certamen-
te, o resultado de observação e atuação em feitos cíveis que algumas ve-
zes levam a verdadeira distorção do instituto das astreintes.

A figura constitui importante meio de coerção ao cumprimento das 
decisões judiciais. No entanto, vemos certa banalização de sua utilização, 
gerando com  isso decisões de redução de valores, o que vem a enfraque-
cer o real motivo de sua existência.

Fazemos esta explanação, chegando em seguida ao ponto nodal da 
questão.
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Nas obrigações de fazer o juiz deve analisar se efetivamente há neces-
sidade de incumbir a parte contraria do cumprimento da decisão judicial, 
nesse caso tratar-se-á de obrigação de fazer infungível, ou seja, somente 
será possível mediante atuação de pessoa especifica. Ou se ele mesmo, 
julgador, poderá fazê-lo, substituindo a vontade da parte adversa, quando 
então estaremos diante de uma obrigação de fazer fungível.

A sumula foi direcionada para demandas onde o objeto é a discussão 
da legitimidade da constrição do nome. No entanto, adequa-se perfeita-
mente a diversas outras questões, onde por vezes são deferidas medidas 
antecipatórias de obrigação de fazer com fixação de multa, quando pode-
ria o Judiciário, por ele próprio, alcançar o objeto.

E pergunta-se: Qual seria a vantagem de cumprir diretamente em de-
trimento de uma melhor posição de vantagem para aquele que tem razão.

Respondo: a ordem de obrigação de fazer deve ficar limitada a obri-
gações infungíveis. Por principio da própria estrutura da figura jurídica, ju-
risprudência e doutrina são pacificas ao disciplinar que apenas quando seja 
ao Judiciário impossível substituir a vontade da parte, deve ser deferida 
obrigação e fixada sanção, no caso, multa cominatória.

Ora, se é possível ao Judiciário realizar o ato, fazer recair a obrigação 
sobre a parte contrária é onerar desnecessariamente o processo. Isto por-
que será sempre mais ágil, mais rápido, mais eficiente que parta a ordem 
diretamente do juiz com a realização imediata do resultado pretendido.

Esposar entendimento contrário é contribuir para o acirramento do 
animus litigiosos já existentes em um processo judicial, sem contar com os 
inúmeros incidentes criados com o objetivo de receber valores, gerando 
alargamento do já por demais extenso “tempo do processo”.

E o assunto em relação ao qual foi direcionado a sumula é o mais sig-
nificativo exemplo da repercussão da adoção desse posicionamento. Se 
fixarmos a obrigação recaindo sobre a parte contrária, o prejudicado espe-
rará muito tempo até que consiga efetivamente alcançar a posição jurídica 
pretendida e deferida.

Se, ao contrário, for realizado o ato diretamente pelo judiciário a efi-
cácia é imediata, sobretudo após o convenio firmado entre TJERJ e os ór-
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gãos de cadastro de restrição ao crédito, com as comunicações por meio 
eletrônico, bastando a assinatura digital do magistrado, reduzindo ao má-
ximo o tempo de espera por parte do lesado.

Por fim, no que revela a discussão acerca do interesse público a jus-
tificar a edição da sumula, não pode passar despercebido aos órgãos jul-
gadores, nomeadamente de cúpula, que as orientações emanadas como 
proposições sumulares sirvam de esteio a unificação de entendimentos, 
o que vem agilizar o processo, orientando todos operadores do direito, o 
que, por via de conseqüência, repercute em segurança jurídica.

Portanto, a Súmula revela importante orientação que deve balizar a 
análise do caso em concreto, quando defrontados com pedido de obriga-
ção de fazer, onde seja possível a realização da tutela diretamente pelo 
Judiciário.
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SÚMULA No 149

“Nas ações indenizatórias decorrentes da contratação do 
“Cartão Megabônus”, os danos morais não podem ser con-
siderados in re ipsa, cumprindo ao consumidor demonstrar 
a ofensa à honra, vergonha ou humilhação, decorrentes da 
frustração da expectativa de sua utilização como cartão de 
crédito”.

Referência23 

MARIO ROBERT MANNHEIMER
DESEMBARGADOR

A divergência jurisprudencial uniformizada pela Súmula em comento 
foi desencadeada por ações que tiveram em seu pólo passivo uma única 
empresa bancária e administradora de cartões de crédito, a qual criou uma 
modalidade de cartão que denominou de “CARTãO MEGABÔNUS”, ofe-
recido geralmente a pessoas sem condições de obterem crédito, o qual, 
embora fosse denominado de “cartão de crédito internacional”, sendo co-
brada uma anuidade, dividida em 12 (doze) parcelas mensais, não concedia 
crédito ou o fazia em valor extremamente reduzido, somente podendo 
ser utilizado mediante prévio pagamento (modalidade pré-pago), dando 
posteriormente ensejo a benefícios e créditos caso o associado indicasse 
novos usuários.

As vendas de cartões com o conseqüente pagamento das mensali-
dades  iniciais deram ensejo à propositura de grande número de ações, 
alegando os Autores ter havido propagando enganosa, postulando os con-
sumidores o cancelamento dos seus cartões, devolução das mensalidades 
pagas, condenação do Réu a se abster de inserir o nome dos usuários em 
cadastros restritivos de crédito em decorrência do não pagamento das 
mensalidades e indenização por danos morais, estes últimos sob o funda-
mento de que a frustração experimentada pelos autores, ao verificar que 

23 Uniformização de Jurisprudência nº 2009.018.00009. Julgamento em 29/03/2010. Relator: Desembargador 
Mario Robert Mannheimer. Votação por maioria.
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o cartão por eles contratado não lhes dava direito a nenhum crédito, bas-
tava para configurar o dano moral indenizável.

A jurisprudência se inclinou no sentido de reconhecer que o cartão 
em questão não era de crédito, motivo pelo qual estava realmente confi-
gurada a propaganda enganosa, sendo, portanto, legítima a pretensão do 
consumidor de cancelar o cartão “MEGABÔNUS”, obter a devolução das 
mensalidades pagas (de forma simples), e impedir a negativação de seu 
nome nos cadastros restritivos em razão do não pagamento, instalando-se, 
entretanto, divergência no sentido da existência ou não de dano moral 
indenizável em razão da simples aquisição do “MEGABÔNUS”.

As numerosas questões instauradas fizeram com que o Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro, por sua 1a Promotoria de Justiça de 
Tutela Coletiva – Consumidor instaurasse Inquérito Civil Público, acabando 
por celebrar com a administradora do cartão, em 25 de junho de 2008, um 
Compromisso de Ajustamento de Conduta, comprometendo-se a i) escla-
recer, na carta-berço na qual é enviado o cartão, em destaque, com ne-
grito, que o cartão “MEGABÔNUS” não é um cartão de crédito, podendo 
ter limite zero, esclarecendo também, no material de encaminhamento do 
cartão, que, se o cliente não tiver interesse na manutenção do cartão nes-
sa condição, poderá não o desbloquear, ou poderá cancelá-lo, a qualquer 
tempo; ii) restituir ao titular do cartão ao qual não tenha sido atribuído li-
mite de crédito, todas as mensalidades eventualmente pagas pelo referido 
titular a qualquer momento, nas hipóteses de cancelamento do cartão, em 
que esse não tiver sido utilizado para ultimar uma transação, assim enten-
dido o pagamento de contas, realização de compras e aquisição de pro-
dutos vinculados, como título de capitalização e seguros;  iii) bloquear o 
cartão na hipótese de não pagamento de três mensalidades consecutivas, 
deixando de cobrá-las, quando ainda não tiver feito qualquer transação.

Permaneceu, entretanto, a divergência jurisprudencial, no tocante 
ao cabimento de indenização por danos morais, em decorrência da mera 
aquisição do cartão MEGABÔNUS.

A questão que se apresentou é, se nesses casos, sobretudo, antes da 
assinatura do Compromisso de Ajustamento de Conduta, a mera aquisição 
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do cartão acarreta dano moral indenizável in re ipsa, em decorrência da 
falta de informação, diante da frustração do consumidor ao constatar que 
o cartão contratado não lhe dava direito a nenhum crédito, ou se a indeni-
zação depende da prova, pelo consumidor, da ocorrência de um fato con-
creto, que lhe tivesse causado ofensa à honra, vergonha ou humilhação, 
decorrente da frustração da expectativa de sua utilização como cartão 
de crédito, salientando este comentarista que não tem conhecimento de 
nenhum acórdão que tenha concedido indenização por danos morais por 
considerar provada esta última hipótese.

A maioria das Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro se orientou no sentido da inexistência do dano moral in re 
ipsa, persistindo, entretanto, respeitável corrente minoritária em sentido 
contrário.

Para dirimir tal divergência foi instaurado o Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência no 2009.018.00009, tendo o Egrégio Órgão Espe-
cial do TJRJ, por maioria, nos termos do Relatório deste comentarista, se 
orientado no sentido da corrente majoritária, de que o dano moral não se 
verifica in re ipsa, necessitando ser provado, nos termos da Ementa acima 
transcrita.

Tal orientação foi adotada na esteira da orientação deste Tribunal 
uniformizada pela Súmula no 75, no sentido de que “O simples descumpri-
mento de dever legal ou contratual, por caracterizar simples aborrecimen-
to, em princípio, não configura dano moral, salvo se da infração advém 
circunstância que atenta contra a dignidade da parte”.

Foi seguida também a lição do eminente Desembargador SERGIO CA-
VALIERI FILHO em sua consagrada obra ”PROGRAMA DE RESPONSABILI-
DADE CIVIL, 5a edição, pág. 98:

“Nessa linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a 
dor vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, inter-
fira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-
-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, 
aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora 
da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normali-
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dade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigo e até no 
ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto 
de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, 
acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em bus-
ca de indenizações pelos mais triviais acontecimentos”.

Assim, a Súmula consolidou a posição de que a frustração experimen-
tada pelo consumidor, levado a crer, em decorrência de má informação, 
de que dispunha de crédito para a aquisição de produtos, quando, na ver-
dade isso não ocorria, configura mero aborrecimento, não caracterizador 
do dano moral indenizável, sendo necessário, para que tal dano se faça 
presente, a efetiva prova, pelo consumidor, da ocorrência de um fato con-
creto, que lhe tivesse causado ofensa à honra, vergonha ou humilhação, 
decorrente da frustração da expectativa da utilização do “MEGABÔNUS” 
como cartão de crédito.
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SÚMULA No 152

“A cobrança pelo fornecimento de água, na falta de hidrôme-
tro ou defeito no seu funcionamento, deve ser feita pela tari-
fa mínima, sendo vedada a cobrança por estimativa”.

Referência24 

JOSÉ GERALDO ANTONIO
DesembargaDor

A súmula enfocada teve origem no Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência suscitado pela Egrégia Segunda Câmara Cível desta Corte, nos 
autos da Apelação Cível nº 0105411-49.2008.8.19.0001, em que foi apelante 
a Companhia Estadual de Águas e Esgotos – CEDAE.

A motivação que provocou a instauração do incidente situava-se na 
controvérsia existente entre Câmaras Cíveis do Tribunal do Rio de Janeiro 
sobre a questão da cobrança do consumo de água por estimativa, no caso 
de não haver hidrômetro na residência do usuário ou de haver defeito do 
medidor.

Estabelecida a premissa para o conhecimento e apreciação do inci-
dente de uniformização pelo Órgão Especial, consoante previsto no artigo 
476, I, do CPC, foi ele instaurado na forma regimental, cujo enunciado da 
súmula foi aprovado por unanimidade.

A matéria versa sobre cobrança do consumo mensal de água forneci-
da pela CEDAE, quando não houver hidrômetro instalado ou quando este 
apresentar defeito. 

Atualmente, não mais se discute a natureza consumerista da relação 
jurídica envolvida.

Em inúmeros julgados, o E. Superior Tribunal de Justiça consolidou 
o entendimento de ser lícita a cobrança da tarifa de água pelo consumo 

24 Uniformização de Jurisprudência nº 2010.018.00003 – Julgamento em 04/10/2010 – Relator: Desembargador 
José Geraldo Antonio. Votação unânime.
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mínimo presumido em casos de cobrança progressiva de tarifa, o que se 
compreende como cobrança por estimativa.

Confira-se:

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 535 DO CPC. 
omissÃo. nÃo-oCorrÊnCia. TariFa De Água. Consumo Por 
esTimaTiVa. PossibiliDaDe. 

1. examinadas pela Corte regional todas as questões relevantes 
para o deslinde da controvérsia postas em julgamento pelas partes 
que foram devolvidas ao seu conhecimento por força do recurso 
de apelação, rejeita-se a preliminar de ofensa ao artigo 535 do CPC. 

2. É lícita a cobrança de água por estimativa (consumo mínimo pre-
sumido). Precedentes.

3. Recurso especial provido”.

(STJ – Segunda Turma – REsp 826.470/RJ – Relator: Ministro 
Castro Meira –  Julgamento: 23/05/2006 – DJ 02/06/2006 p. 119).

Este acórdão faz referência a diversos julgamentos daquela Cor-
te: REsp 416.383/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 23.09.02;AgReg no REsp 
140.230/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 21.10.02; REsp 150.137/MG, 
Rel. Min. Garcia Vieira, DJU de 27.04.98; REsp 39.652/MG, Rel. Min. Garcia 
Vieira, DJU de 21.02.94; REsp 209.067/RJ, DJU de 08.05.00 e REsp 214.758/
RJ, DJU de 02.05.00, ambos do em. Min. Humberto Gomes De Barros e 
REsp 533.607/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJU de 28.10.03.

Esse consumo mínimo presumido confunde-se com a cobrança por 
estimativa admitida na jurisprudência, na hipótese de envolver discussão 
sobre tarifa progressiva.

Neste Tribunal, também não há divergência sobre a matéria, quando 
se tratar de tarifa progressiva. Porém, afastada a questão da tarifa pro-
gressiva e não houver hidrômetro ou este se apresentar inoperante ou de-
feituoso, a controvérsia se instala, conforme indicado no incidente susci-
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tado, do qual resultou o entendimento estratificado no verbete da Súmula 
152 deste Tribunal.

Nas razões do voto condutor do acórdão, do qual fomos relator, 
invocou-se a legislação que rege a matéria, ao mesmo tempo em que se 
procurou diferenciar a tarifa mínima presumida (estimada) da tarifa míni-
ma concreta e previamente fixada. Na primeira, admitida na jurisprudência 
nas hipóteses de cobrança progressiva de tarifa há o medidor, mas único 
para uma variedade de unidades. Na segunda, não há medidor instalado 
ou mesmo instalado apresenta-se ele inoperante.

A Lei Estadual nº 3.915, de 12/08/2002, em vigor, obriga as Concessio-
nárias de Serviço Público que fornecem luz, água, gás e telefonia fixa a ins-
talarem medidores individuais dos respectivos serviços, no prazo máximo 
de 12 (doze) meses (Art. 1º), proibindo a cobrança por estimativa (Art. 8º) 
e penalizando o infrator pelo não cumprimento das suas disposições em 
multa de 5.000 (cinco mil) UFIR’s, no primeiro mês e, a partir do segundo 
mês, em 1.000 (mil) UFIR’s (Art. 7º).

Portanto, ante a expressa vedação legal, no caso de inexistir o medi-
dor ou quando este estiver inoperante, não se admite a cobrança por es-
timativa, até porque não há um referencial que faça presumir o consumo 
mínimo, sem o risco de onerar o consumidor. 

Ora, se a lei impõe às Concessionárias a obrigação de instalar  os me-
didores, nada mais correto do que fazê-las cumprir a lei, independente da 
discussão do ônus pelos custos e pela disponibilidade dos espaços para 
instalação dos medidores, que poderão ser discutidos em outro momento 
ou cobrados junto com as contas de consumo.

Destarte, o estabelecimento da tarifa mínima como valor a ser cobra-
do, no caso de falta de hidrômetro ou de sua inoperância, é o critério que 
melhor se harmoniza com a lei consumerista, ao mesmo tempo em que se 
presta como fator de persuasão para as concessionárias providenciarem 
as instalações dos medidores.

Esses comentários correspondem exatamente as razões que emba-
saram o voto condutor do incidente de uniformização, do qual resultou o 
verbete da Súmula 152.
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SÚMULA No 175

“a cobrança de tarifa mínima de água e esgoto, multiplicada 
pelo número de unidades autônomas (economias) de um con-
domínio, sujeita a concessionária à devolução em dobro do va-
lor comprovadamente pago”.

Referência25 

JOSÉ CARLOS PAES
DesembargaDor

O verbete em epígrafe trata da cobrança pela prestação do serviço 
de fornecimento de água e coleta de esgoto em condomínios de unidades 
autônomas.

ab initio, tem-se que a prestação de serviços públicos incumbe ao 
Poder Público, nos termos dos art. 175 e art. 175, parágrafo único, III, da 
Constituição da República, cabendo à lei dispor sobre política tarifária.26 27

No tocante aos serviços públicos concedidos, sua remuneração se dá 
por tarifa, que deve permitir, além do custeio do próprio serviço, sua ex-
pansão.

Assim ensinava Hely Lopes Meirelles:

O serviço concedido deve ser remunerado por tarifa (preço pú-
blico), e não por taxa (tributo). E a tarifa deve permitir a jus-
ta remuneração do capital, o melhoramento e a expansão do 
serviço, assegurado o equilíbrio econômico e financeiro do con-
trato. Daí por que impõe-se a revisão periódica das tarifas, de 
modo a adequá-las ao custo operacional e ao preço dos equipa-

25 Processo Administrativo nº. 0014109-34.2011.8.19.0000 - Julgamento em 04/04//2011 – Relator: Desembarga-
dor Maurício Caldas Lopes. Votação unânime.

26 Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 
sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.

27 Parágrafo único. A lei disporá sobre: III - política tarifária;
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mentos necessários à manutenção e expansão do serviço, a fim 
de propiciar a justa remuneração de concessionário, da forma 
contratada (artigo 23, IV).28

Antes mesmo do advento da atual Constituição da República de 1988, 
a Lei nº 6528/78, regulamentada pelo Decreto 82.587/78, estabelecia em 
seu artigo 4º, que a fixação da tarifa consideraria a viabilidade do equilíbrio 
econômico-financeiro da prestação do serviço, preservando seus aspectos 
sociais, assegurado o atendimento adequado aos usuários de menor con-
sumo na tarifa mínima.29

O Decreto Federal nº 82.587/78, por sua vez, admite a classificação 
dos consumidores em diferentes categorias de acordo com o consumo.30

Outrossim, a Lei Federal nº 8.987/95, no seu art. 13, regulamentou o 
art. 175 da Constituição da República e adotou critério diferenciado para 
fixação das tarifas, de acordo com os distintos segmentos de usuários.31

Confira-se a lição de José dos Santos Carvalho Filho:

A Constituição em vigor, diversamente da anterior, limitou-se 
a dizer que a lei reguladora das concessões deverá disciplinar 
a política tarifária (artigo 175, parágrafo único, III). A despeito 
da simplicidade da expressão, não se pode deixar de reconhe-
cer que o concessionário tem o direito subjetivo à fixação das 
tarifas em montante suficiente para ser devidamente presta-
do o serviço.

28 Meirelles, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 34ª Edição. Atualizada. São Paulo: Malheiros, 2008, 
p.400.

29 Artigo 4º. A fixação tarifária levará em conta a viabilidade do equilíbrio econômico-financeiro das Companhias 
Estaduais de saneamento básico e a preservação dos aspectos sociais dos respectivos serviços, de forma a asse-
gurar ao adequado atendimento dos usuários de menor consumo na tarifa mínima.

30 Artigo. 13. Os usuários serão classificados nas seguintes categorias: residencial, comercial, industrial e pública.
Parágrafo único. As categorias referidas no caput deste artigo poderão ser subdivididas em grupos, de acordo 
com suas características de demanda e/ou consumo, sendo vedada, dentro de um mesmo grupo, a discrimina-
ção de usuários que tenham as mesmas condições de utilização de serviços.

31 Artigo 13. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das características técnicas e dos custos específicos 
provenientes do atendimento aos distintos seguimentos de usuários.
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Esse entendimento emana da própria Constituição. Com efei-
to, se da concessionária é exigida a obrigação de manter ser-
viço adequado (artigo 175, parágrafo único, IV, CF), não pode 
ser relegada a contrapartida da obrigação, ou seja, o direito 
de receber montante tarifário compatível com essa obriga-
ção. Se de um lado, não devem as tarifas propiciar indevido e 
desproporcional enriquecimento do concessionário, com gra-
ves prejuízos para os usuários, de outro não pode o seu valor 
impedir a adequada prestação de serviço delegado pelo Esta-
do. Por isso mesmo, várias decisões judiciais asseguraram a 
concessionários o direito à revisão das tarifas.32

No entanto, a Lei 6.528/78 não foi ab-rogada nem derrogada pela su-
perveniência da Lei 8.987/95. Sua revogação somente ocorreu, expressa-
mente, pela Lei 11.445/2007, que, contudo, não extinguiu a tarifa mínima, 
mas reafirmou sua utilização no seu art. 30.33

Nessa toada, a cobrança pelos serviços de fornecimento de água e 
coleta de esgoto podem ser cobrados através da tarifa mínima aos consu-
midores, individualmente, frise-se, mesmo que a residência seja guarneci-
da por hidrômetro e registre medição inferior à mínima.

Entretanto, tal cobrança não é permitida quando se trata de condo-
mínio de unidades autônomas, seja comercial ou residencial. E isso, por-
que, havendo apenas um aparelho medidor do consumo, as leituras certa-
mente irão aferir o real consumo de água, que deve servir de base para o 
cálculo da fatura.

De outro modo, permitida a cobrança apenas através da multiplica-
ção da tarifa mínima pelas unidades autônomas, as cobranças refletiriam 
consumo provavelmente bem superior ao real, gerando lucro descabido à 
concessionária de serviços públicos e prejuízo aos consumidores.

32 Carvalho Filho, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 13ª Edição. Rio de Janeiro. Editora Lúmen 
Júris. P. 294.

33 Art. 30.  Observado o disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura de remuneração e cobrança dos serviços pú-
blicos de saneamento básico poderá levar em consideração os seguintes fatores:
IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e qualidade adequadas;
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Confiram-se os seguintes arestos do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE 
ÁGUA E ESGOTO CONDOMÍNIO EDILÍCIO - MULTIPLICAÇãO 
DO CONSUMO MÍNIMO PELO NÚMERO DE UNIDADES AUTÔ-
NOMAS (ECONOMIAS) - IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇãO EM 
DOBRO DO VALOR COBRADO, COM BASE NO CDC - POSSIBI-
LIDADE. 1.A prestação jurisdicional foi dada em sua plenitude, 
sendo examinados os pontos agitados pela parte recorrente, 
ficando afastada a afronta aos arts. 165, 458 e 535, todos do 
CPC. 2  A Segunda Turma, pacificou o entendimento segundo 
o qual nos condomínios em que o total de água consumida é 
medido por um único hidrômetro, é ilegal a cobrança de tarifa 
mínima com base no número de economias, sem considerar 
o efetivo consumo de água (REsp 726582/RJ, Rel. p/ Acórdão 
Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, julgado em 15/09/2009, DJe 
28/10/2009). 3. Direito à devolução em dobro reconhecido 
com base no art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor. 4. Recurso Especial não provido.34

ADMINISTRATIVO. CEDAE. FORNECIMENTO DE ÁGUA E ES-
GOTO. COBRANÇA PELA TARIFA MÍNIMA. POSSIBILIDADE. 
CONDOMÍNIO DE EDIFÍCIO COMERCIAL. HIDRÔMETRO ÚNI-
CO. MULTIPLICAÇãO DO CONSUMO MÍNIMO PELO NÚMERO 
DE ECONOMIAS. ILEGALIDADE. 1. O STJ reconhece a legalida-
de da cobrança de consumo de água pelo valor correspon-
dente à tarifa mínima, ainda que haja hidrômetro que regis-
tre consumo inferior àquele. 2. Contudo, nos casos em que o 
condomínio dispõe de um único hidrômetro, a concessionária 
não pode multiplicar o consumo mínimo pelo número de uni-
dades autônomas, desprezando o consumo efetivo. Prece-
dentes do STJ. 3. Agravo Regimental não provido.35

34 BRASIL. STJ. Processo REsp 982938/RJ. Ministra ELIANA CALMON. SEGUNDA TURMA. Julgamento 17/12/2009. 
Publicação 10/02/2010.

35 BRASIL. STJ. Processo AgRg no REsp 1132558/RJ. Ministro HERMAN BENJAMIN. SEGUNDA TURMA. Julga-
mento 01/10/2009. Publicação 09/10/2009.
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Dessa forma, a natureza consumerista da relação entabulada entre a 
empresa e o cliente, impõe que as normas do Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor sejam aplicadas em sua plenitude.

Assim, diante da exação descabida por consumo irreal, a devolução 
dobrada se impõe, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 42 do di-
ploma consumerista e o artigo 940 do Código Civil Brasileiro, por não se 
caracterizar, in casu, engano escusável, já que a presença do hidrômetro 
garante a medição do consumo real.36 37

Nesse sentido, colacionam-se os seguintes precedentes do Superior 
Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSUMIDOR. FOR-
NECIMENTO DE ESGOTO. RELAÇãO DE CONSUMO. ART. 42, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. DEVOLUÇãO EM DOBRO DA 
TARIFA COBRADA, DE FORMA INDEVIDA, PELA CONCESSIO-
NÁRIA. MATéRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO 
CPC. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento 
suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O STJ 
firmou a orientação de que tanto a má-fé como a culpa (im-
prudência, negligência e imperícia) dão ensejo à punição do 
fornecedor do produto na restituição em dobro. 3. Descarac-
terizado o erro justificável, devem ser restituídos em dobro 
os valores pagos indevidamente. 4. Agravo Regimental não 
provido.38

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE 
ÁGUA E ESGOTO CONDOMÍNIO EDILÍCIO - MULTIPLICAÇãO DO 

36 Artigo Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por 
valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese 
de engano justificável.

37 Art. 940. Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas 
ou pedir mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver 
cobrado e, no segundo, o equivalente do que dele exigir, salvo se houver prescrição.

38 BRASIL. STJ. Processo AgRg no AgRg no Ag 1255232/RJ. Ministro HERMAN BENJAMIN. SEGUNDA TURMA. 
Data do Julgamento 22/02/2011. Data da Publicação 16/03/2011.  
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CONSUMO MÍNIMO PELO NÚMERO DE UNIDADES AUTÔNO-
MAS (ECONOMIAS) - IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇãO EM DO-
BRO DO VALOR COBRADO, COM BASE NO CDC - POSSIBILIDA-
DE. 1. A prestação jurisdicional foi dada em sua plenitude, sendo 
examinados os pontos agitados pela parte recorrente, ficando 
afastada a afronta aos arts. 165, 458 e 535, todos do CPC. 2 A 
Segunda Turma, pacificou o entendimento segundo o qual nos 
condomínios em que o total de água consumida é medido por 
um único hidrômetro, é ilegal a cobrança de tarifa mínima com 
base no número de economias, sem considerar o efetivo con-
sumo de água (REsp 726582/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Herman 
Benjamin, 2ª Turma, julgado em 15/09/2009, DJe 28/10/2009). 
3. Direito à devolução em dobro reconhecido com base no 
art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor. 
4. Recurso Especial não provido.39

Por derradeiro, importante asseverar que a cobrança baseada ape-
nas na proporção do número de unidades autônomas se divorcia da boa-
-fé, que não admite condutas que contrariem o mandamento de agir com 
lealdade  e  correção,  afastando-se,  portanto,  dos  preceitos legais da 
Política Nacional das Relações de Consumo, sobretudo o artigo 4º da Lei nº 
8.078/90,40 uma vez que o real consumo seria descartado, prestigiando-se 

39 BRASIL. STJ. Processo REsp 982938/RJ. Ministra ELIANA CALMON. SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento 
17/12/2009. Data da Publicação 10/02/2010.

40 Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos 
consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a 
melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos 
os seguintes princípios:
I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;
II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:
a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas;
c) pela presença do Estado no mercado de consumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e de-
sempenho.
III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e compatibilização da proteção do 
consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios 
nos quais se funda a ordem econômica, sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumido-
res e fornecedores;
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uma tarifação irreal.

Sobre a boa-fé, importante transcrever a lição do Desembargador 
Sergio Cavalieri Filho:

Com o advento do Código de Defesa do Consumidor, o termo 
boa-fé passou a ser utilizado com uma nova e moderna signi-
ficação, para indicar valores éticos que estão à base da socie-
dade organizada e desempenham função de sistematização da 
ordem jurídica. É a chamada boa-fé objetiva que, desvinculada 
das intenções íntimas do sujeito, indica o comportamento obje-
tivamente adequado aos padrões de ética, lealdade, honestida-
de e colaboração exigíveis nas relações de consumo.41

O preceito veiculado pelo verbete sumular em comento busca ratifi-
car o entendimento predominante na doutrina majoritária e nas superio-
res cortes constituindo-se verdadeiro bastião da defesa do consumidor.

41 Cavalieri Filho, Sergio, Programa de Direito do Consumidor. Editora Atlas. 2008. São Paulo. P. 31.
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SÚMULA No 191

“Na prestação do serviço de água e esgoto é incabível a apli-
cação da tarifa mínima multiplicada pelo número de unidades 
autônomas do condomínio”.

Referência42 

MARCOS ALCINO DE A. TORRES
DESEMBARGADOR

Convidado imerecidamente para realizar comentários a respeito do 
relativamente recente enunciado nº 191 da Sumula do Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio pareceu-me razoável inicialmente trazer um relato sobre 
a questão num aspecto que talvez pudesse afirmar ser estrutural.

O primeiro aspecto estrutural que a ser recordado diz respeito há 
em quais hipóteses permite a lei o nascimento a um enunciado sumular. 
De um modo singelo, no exercício da função jurisdicional, compete aos 
Tribunais numa determinada situação concreta em debate aplicar as re-
gras jurídicas, interpretando-as e fixando-lhes o alcance, dando origem ao 
que se pode chamar de teses jurídicas, teses essas que, pela própria dinâ-
mica social experimenta variações no tempo, servindo a “jurisprudência 
como respiradouro indispensável para permitir o progresso do direito” 
impedindo a “fossilização dos textos normativos”.43 Determinada questão 
que se torne recorrente nas instancias julgadoras de um Tribunal e que 
se multiplica face a massificação das relações sociais e jurídicas, tende a 
ser resolvida de modo variado pelos órgãos julgadores, situação peculiar 
a liberdade dos julgadores decidirem conforme seu livre convencimento, 
ainda mais quando se tem uma pluralidade de fontes normativas, resul-
tando em decisões, por vezes completamente dispares sobre uma mesma 
hipótese fático-jurídico, dentro de um mesmo ambiente cultural, político, 
social e econômico,  situação normal e comum num Tribunal  mas que na 

42 Proc. no 2010-0261105. Relatora: Desembargadora Leila Mariano. Julgamento em 22/11/2010. Votação unânime.

43 MOREIRA, Jose Carlos Barbosa. Comentários ao C. de P. Civil, Ed. Forense, 5ª Ed, vol V, RJ, 1985,  p.4.
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prática,   gera insegurança a respeito do assunto dentro de um mesmo Tri-
bunal e não raro levam ao “descrédito e o cepticismo quanto à efetividade 
da garantia jurisdicional”.44 A formação do incidente de uniformização de 
jurisprudência, visa simplesmente “evitar, na medida do possível, que a 
sorte dos litigantes e afinal a própria unidade do sistema jurídico vigente 
fiquem na dependência exclusiva da distribuição do feito ou do recurso a 
este ou àquele órgão”45  julgador.No procedimento de uniformização de 
jurisprudência inserido no capitulo I do Titulo X – Do processo nos Tribu-
nais a partir do art. 476 do CPC estabeleceu o legislador meios para equa-
cionar estas divergências decisórias, que apesar de muitas, nem sempre 
levam, por falta de provocação daqueles que tem legitimidade para tal, 
a instauração do incidente. Na prática, é mais comum para aqueles que 
litigam (na verdade seus patronos que por vezes acumulam clientes so-
bre o mesmo assunto ou defendem determinada empresa em centenas 
de causas idênticas) contar com a “sorte” da distribuição do que corre-
rem o risco de ter um posicionamento firmado em oposição à sua tese. 
E para os julgadores, na era do computador, também é muito mais fácil, 
repetir uma decisão identifica já manifestada, que muitas vezes oscila no 
próprio órgão julgador do qual participa, sendo vencida ou derrotada esta 
ou aquela tese jurídica conforme a composição momentânea. Faço aqui 
um registro que parece importante de que é muito raro algum julgador 
que já firmou um entendimento sobre determinada tese jurídica aplicada a 
um caso recorrente mudar de opinião, até mesmo na obrigatoriedade das 
sumulas vinculantes. São questões de política judiciária, que para alguns 
significa engessar o pensamento do julgador e para outros, significa otimi-
zar a prestação jurisdicional.

Não há dúvida de que o julgamento se mostra simplificado e mais 
celere quando se adota uma solução preconizada num enunciado sumu-
lar seja do Tribunal local seja dos Tribunais Superiores. Mas, deve ser dito 
que, o juiz sempre acredita, salvo algumas exceções naturais no desenvol-
vimento de sua cultura jurídica, que julga de modo correto e deseja, nas 

44 Idem, Idem, p. 5.

45 Idem, Idem.
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soluções colegiadas, que os outros o acompanhem. A liberdade de opinião 
e o reconhecimento da possibilidade de existirem teses díspares a respei-
to da mesma questão fática-jurídica é que impulsionou o legislador, cer-
tamente estribado na doutrina, a formular as regras de uniformização de 
jurisprudência e, por certo, a mesma razão que exigiu quorum específico 
na formação dos procedentes (art. 479 do CPC).

O segundo ponto estrutural a ser recordado diz respeito ao signifi-
cado e conteúdo do que seja uma tarifa e sua natureza jurídica. Segundo 
Hely Lopes de Meirelles, “tarifa é o preço público que a Administração fixa, 
prévia e unilateralmente, por ato do Executivo, para as utilidades e servi-
ços industriais prestados diretamente por seus órgãos ou indiretamente 
por seus delegados – concessionários e permissionários-, sempre em cará-
ter facultativo aos usuários”. 46 Noutra obra, o mesmo autor, analisando o 
contrato de concessão de serviço público, salienta que a tarifa é a remune-
ração dos gastos do empreendimento, aí incluídos os ganhos normais do 
negócio47. Num tom peculiar Jose dos Santos Carvalho Filho assinala que a 
tarifa é a remuneração pela execução do serviço público, fixada pelo Poder 
Público, que deve ser fixada pelo poder concedente, sendo uma espécie 
de preço público48 e sua fixação é de importância vital na questão relati-
va ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão, daí ser 
necessária a sua revisão periódica para compatibilizá-la com os custos do 
serviço, as necessidades de expansão, à aquisição de equipamentos e o 
próprio lucro do concessionário49. Decorre naturalmente de um contrato 
firmado entre o Poder Público concedente e o concessionário, mas não é 
só. A cobrança da tarifa decorre de uma outra relação contratual, normal-
mente considerada facultativa, isto é, aquela instaurada entre o usuário, 

46 MEIRELLES, Hely Lopes de. D. Municipal Brasileiro, 15ª Ed, SP:Malheiros, 2006, p. 162.

47 Idem, Direito Administrativo Brasileiro, 13ª Ed, RT, 1988, p. 219.

48 A questão relativa a natureza da tarifa como uma espécie de preço público é criticada por Luiz Emydio F. da R. 
Junior, indicando com um dos fundamentos a C.F. que no artigo 150 § 3º. Salienta ainda referido autor com base 
no art. 175 do CF que “a Constituição reserva o termo tarifa para significar a receita decorrente da prestação de 
serviços públicos sob regime de concessão ou permissão. Disso resulta que as demais receitas contratuais não 
devem ser denominadas tarifas mas preços.” (JUNIOR, Luiz Emygdio F. da Rosa. Impostos. In Curso de Direito 
Tributário Brasileiro. Coord. Marcus Lívio Gomes e Leonardo Pietro Antonelli, Ed. Quartier Latin, vol I, 2005, p. 493)

49 FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual de D. Administrativo, 7ª Ed, Ed Lumen Juris, 2001, p. 300.
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consumidor em nosso sentir e a concessionária, posto que se obrigatória 
o preço cobrado passa ter natureza de taxa, atraindo as peculiaridades ati-
nentes a esta espécie de tributo.50

Multiplicidade de fontes normativas. Da legalidade a ilegalidade da 
cobrança de tarifas por unidades ou economias. 

Há um cipoal legislativo aplicável à questão tarifaria (Lei 6528/78 
art. 4º, Lei 8987/95 art. 13, Lei 11.445/2007) e até mesmo uma Lei, a de nº 
9074/95 para evitar  que “maus administradores instituam, de maneira 
descriteriosa, benefícios tarifários”51 além de atrair regras e princípios do 
C. do Consumidor, do direito civil, percebe-se porque se pode afirmar que 
existe multiciplicidade de fontes normativas, o que sem dúvida, dificulta 
sobremodo a solução das controvérsias.

é em da razão da alteração inadequada das tarifas ou na prática ina-
dequada de sua cobrança, além da cobrança de outros serviços – para li-
gar, religar, suspender os serviços, que é possível a ocorrência de abusos 
em relação ao consumidor.A própria existência de um medidor de consu-
mo na maioria dos locais de consumo, é prática relativamente recente se 
levarmos em consideração o que tempo que se presta o serviço público de 
fornecimento de água e coleta de esgoto.

A questão relativa à tarifa d`água no estado do Rio de Janeiro tem 
sido recorrente envolvendo não só a maior concessionária do ramo, mas 
também concessionárias locais, já tendo sido objeto de enunciados an-
teriores como os de nº 82, 84 e 85 votados no ano de 2005, o primeiro 
referindo-se a tarifa diferenciada ou progressiva; o segundo quanto a co-
brança de tarifa mínima quando o consumo marcado no medidor indicar 
valor inferior a esta e o terceiro quanto a impossibilidade de condenação 
da concessionária a devolver em dobro os valores que  porventura cobrar 
a maior dos consumidores. Vejam-se nestas hipóteses os enunciados fo-
ram favoráveis à concessionária possibilitando uma maior arrecadação.

50 MACHADO, H ugo de Brito. Curso de Direito Tributário, 19ª Ed., Malheiros Editores, 2001, p. 370-371. 

51 FILHO, José dos Santos Carvalho, op cit p. 301.
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Como a edição de súmulas não tem o condão de engessar a máquina 
judiciária ou “impor aos órgãos judicantes uma camisa-de-força”, que lhes 
tolha o movimento “em direção a novas maneiras de entender as regras 
jurídicas, sempre que a anteriormente adotada já não corresponda às ne-
cessidades cambiantes do convívio social” na lição de Barbosa Moreira52, 
tem-se uma guinada na questão relativa a um dos aspectos estabelecidos 
no enunciado 191 ora objeto de exame com a edição do enunciado 175 o 
qual vaticina que a concessionária deverá devolver em dobro os valores 
cobrados a titulo de tarifa mínima multiplicada pelo numero de econo-
mias, publicado na mesma data do enunciado 191 (09.05.2011).

O signatário do presente comentário teve a oportunidade de ser re-
lator de julgamento realizado em 26 de maio de 2009, no qual firmou po-
sição em relação aos temas objeto dos enunciados nº175 e nº 195, assim 
ementado: 

Tarifa de água e esgoto. Condomínio de edifício vertical. Hi-
drômetro único. Forma de cobrança. Produto da tarifa míni-
ma pelo número de economias. Abusividade. Jurisprudência 
pacífica da Corte. Tarifa progressiva. Legalidade. Repetição 
em dobro do indébito. Possibilidade. Incidência do art. 42, § 
único, do CDC. Não configuração da hipótese de “engano jus-
tificável”.

1. A cobrança de tarifa mínima de água e esgoto, quando 
maior que o valor do consumo registrado no hidrômetro, é 
lícita e atende à finalidade de manter o equilíbrio contratual e 
garantir a expansão da rede de distribuição de água e coleta 
de esgotos.

No entanto, em prédios multifamiliares ou comerciais, em 
que haja apenas um hidrômetro, é abusiva – porque extre-
mamente onerosa para o conjunto de consumidores – a co-
brança do produto da tarifa mínima pelo número de unidades 

52 Op. cit. p. 5.
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(tecnicamente chamadas “economias”), conforme assente 
jurisprudência desta Corte.

2. Nos termos do enunciado da Súmula nº 82 deste Tribunal, 
“é legítima a cobrança de tarifa diferenciada ou progressiva no 
fornecimento de água, por se tratar de preço público”.

3. Mesmo que fundada em regulamento da prestação do ser-
viço público ou em contrato administrativo de concessão, a 
cobrança de tarifa mínima pelo número de economias, na-
queles edifícios verticais que contam com apenas um hidrô-
metro, não constitui “engano justificável”, de modo a incidir 
plenamente a dobra de restituição de indébito prevista no § 
único do art. 42 do CDC.

é que data de quase dois decênios a assente jurisprudência 
desta Corte, não abalada pelos tribunais superiores, no sen-
tido da abusividade dessa cobrança. No caso concreto, o 
próprio regulamento do serviço concedido é posterior à con-
solidação da jurisprudência que considera ilegal o critério glo-
sado pelo regulamento. Não é justificável ferir a lei a pretexto 
de cumprir um ato administrativo, que lhe é hierarquicamente 
inferior.

Provimento parcial do primeiro recurso. Desprovimento do 
segundo recurso. (Apelação Cível nº. 2009.001.16795, 19ª 
C.Civel do TJRJ)

Tratando-se de hipóteses recorrentes o exame delas pelo E. STJ era 
questão de tempo, podendo ser indicado em arrimo ao enunciado 191 em 
referencia o julgamento realizado no REsp nº 1.166.561-RJ, Rel Min. Hamil-
ton Carvalhido.

O signatário deste comentário inclusive já teve oportunidade de ex-
ternar sua posição contraria a cobrança de tarifas mínimas nos serviços 
públicos em geral, como já externado em julgamento realizado em 10 de 
junho de 2008 na 3ª CC do TJRJ na AC nº 2008.001.13571 envolvendo serviço 
de telefonia.
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Ainda que se deva reconhecer tratar-se de uma visão privatista da 
questão, entendo que o fundamento aplicável na hipótese da tarifa mí-
nima de água e esgoto está no art. 39 do CDC que veda ao fornecedor de 
produtos ou serviços, condicionar o fornecimento de serviço, sem justa 
causa, a limites quantitativos, máximo ou mínimo.

O argumento, abstratamente apontado pelas concessionárias, é de 
que tarifa mínima tem por fundamento a Lei 8987/95 que a autoriza para o 
custeio dos investimentos necessários à expansão dos serviços. O usuário 
quer utilize ou não o serviço, pela circunstancia deste estar à sua disposi-
ção, deve pagar pelo menos uma tarifa mínima. Não há como negar que a 
cobrança de uma tarifa mínima da qual o consumidor não pode se furtar 
constitui efetivamente a imposição de limite quantitativo como condição 
da prestação do serviço: ou o usuário paga por um número x m3 de água ( 
para hipótese de fornecimento de água) ou não terá acesso ao serviço, ou 
este será interrompido e seu nome negativado nos cadastros restritivos de 
crédito. Aliás, para fugir a aplicação do CDC é costume encontrar a alega-
ção de que lei que regula o setor é especial em relação ao CDC, ignorando 
que as normas nele contidas são de ordem pública e de interesse social, 
conforme definiu expressamente o legislador no seu artigo 1º, e que ao se 
editar o referido código, cumpriu comando constitucional de proteção ao 
consumidor, um dos princípios da ordem econômica brasileira (art. 170, 
inc. V, da CF), e direito fundamental a ser promovido pelo Estado (inciso 
XXXII do art. 5º da CF).

Por outro lado, não se pode afirmar que um ajuste desse tipo entre 
o consumidor e o fornecedor esteja coberto pelo princípio da autonomia 
da vontade – primeiro, porque se cuida de um contrato de adesão, onde a 
liberdade do aderente é mínima; e segundo, porque uma tal cláusula (que 
permita a cobrança mínima) violaria os princípios informadores do sistema 
de proteção ao consumidor.Seria ela uma cláusula abusiva por contrariar 
as normas de consumo na expressão própria da palavra: pagar por algo 
que não foi consumido.

Violaria também o princípio vigente no direito das obrigações, de que 
o devedor paga por aquilo que efetivamente deve e tem direito de saber o 
que está pagando; no consumo, o que está consumindo.
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Além da alegação de custeio acima referida outras são indicadas 
como por ex. a necessidade de cobrir inúmeros custos despendidos para a 
disponibilização do serviço, como a manutenção de rede, tubulações, loca-
ção das unidades remotas de acesso, tratamento de resíduos, faturamen-
to, emissão e entrega de contas de consumo. Parece não ter sentido o con-
sumidor pagar para que a concessionária mantenha um serviço adequado, 
pois isso é obrigação dela, nos termos do art. 22 do CDC e nos termos da 
legislação que regula às concessões, obrigação que tem ciência ao receber 
o serviço do poder concedente. é óbvio que não se desconhece a existên-
cia de fornecimento de serviços a pessoas carentes, por isso, com tarifa di-
ferenciada. Mas tal hipótese deve ser levada em consideração quando do 
contrato com o poder público e com eventual compensação com impostos 
devidos pela prestação do serviço. A necessidade de investimentos ineren-
tes ao exercício da atividade faz parte do contrato de concessão. Todo e 
qualquer fornecimento de produto ou serviço, por mais simples que seja 
demanda a existência prévia de uma infra-estrutura mínima que garanta o 
fornecimento regular ao consumidor. Sempre existirão custos do serviço a 
ser prestado, mas para tanto procede-se a revisão tarifária periodicamente 
para manter, como já se disse, o equilíbrio econômico-financeiro do con-
trato de concessão.

Ora, a manutenção da infra-estrutura necessária ao fornecimento do 
serviço é ônus do fornecedor e a concessionária que cuida do serviço de 
água e esgoto é uma sociedade de economia mista e de natureza privada, 
tendo patrimônio próprio para exploração de sua atividade.

CONCLUSÃO:

à guisa de conclusão pode ser dito que a recorrência do debate a 
respeito da tarifa praticada e a forma de sua cobrança pela concessionária 
de água e esgoto que atua na maioria dos municípios do Estado do Rio 
de Janeiro, possibilitou maior reflexão sobre o assunto com a aprovação 
de solução, que parece mais consentânea com a aplicação das normas de 
direito publico e das normas de direito privado aplicáveis concomitante no 
exame das controvérsias.
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SÚMULA No 192

“A indevida interrupção na prestação de serviços essenciais de 
água, energia elétrica, telefone e gás configura dano moral”.

Referência53 

JESSÉ TORRES PEREIRA JUNIOR
DesembargaDor

1. Contextualização constitucional do tema.

A Constituição da República de 1988 incumbiu o poder público de 
prestar os serviços públicos, mas estabeleceu que os entes respectiva-
mente competentes (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) para 
a execução dessa prestação podem optar entre cumpri-la diretamente, ou 
seja, por seus órgãos subordinados de administração direta ou entidades 
vinculadas de administração indireta (autarquias, fundações públicas, em-
presas públicas e sociedades de economia mista), ou mediante delegação 
contratual a empresas privadas, as chamadas concessionárias ou permis-
sionárias de serviços públicos (artigos 37, caput, e 175).

Quer quando afirma ser o poder público o titular exclusivo da presta-
ção, ou quando lhe defere a escolha do modo de execução da prestação, 
a Carta Fundamental está a traçar política pública de observância obriga-
tória por todos os entes integrantes da federação. Vale dizer que nenhum 
dos entes federativos pode esquivar-se do dever constitucional de prestar 
os serviços públicos de sua respectiva competência, nem pode cogitar de 
meio de execução da prestação diverso daqueles postos no Texto Magno: 
execução pelo próprio ente titular da prestação ou delegação da execu-
ção a terceiros, por meio de concessão ou permissão. Não há terceira via, 
quando se trata de prestar serviços públicos. Mesmo a sobrevinda parceria 
público-privada (PPP), que a Lei nº 11.079/04 introduziu no direito positivo 
brasileiro por importação de modelo inglês concebido no início dos anos 

53 Proc. no 2010-0261105. Relatora: Desembargadora Leila Mariano. Julgamento em 22/11/2010. Votação unânime.
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1990, nada mais é do que peculiar variante da delegação, com o traço dis-
tintivo principal de admitir a gestão de outras espécies de serviços de inte-
resse público, de cuja execução o poder público e a empresa privada par-
ticipam na proporção que for convencionada em projeto técnico, que será 
objeto de licitação e que se definirá no conseqüente contrato de parceria.

Tal diretriz constitucional resgatou o prestígio da outorga contratual 
da execução da prestação de serviços públicos a empresas privadas, sele-
cionadas mediante licitação, que havia sido remetido a segundo plano pela 
multiplicação, a partir de meados do século XX, de empresas públicas ou 
sociedades de economia mista na administração pública brasileira, criadas 
por lei ou decreto administrativo, com o fim de executar a prestação des-
ses serviços, quase que relegando a desuso a delegação contratual.

Inúmeros passos estratégicos, gerenciais e operacionais foram en-
caminhados desde então para que os entes federativos dessem cumpri-
mento à nova ordem constitucional, sobrelevando-se dois: leis específicas 
foram editadas, no escopo de disciplinar o regime das concessões e per-
missões de serviços públicos; autarquias especiais foram criadas, com o 
fim de regular, tecnicamente, a execução da prestação em cada segmento 
dos serviços públicos (notadamente, águas e esgoto, energia elétrica, te-
lecomunicações, transportes e combustíveis).

Centenas de autarquias reguladoras e de empresas concessionárias 
e permissionárias de serviços públicos passaram a existir em todas as es-
feras da federação (federal, estaduais, distrital e municipais), a desenhar 
um cenário de complexas relações entre o poder público e as autarquias 
reguladoras, entre estas e as empresas delegatárias, e entre as autarquias 
e empresas e os usuários dos serviços públicos concedidos ou permitidos, 
com intensas repercussões jurídico-administrativas, desdobradas entre 
princípios e normas de direito público e princípios e normas de proteção 
ao consumidor.

De um lado, era, como é, necessário expandir a execução, de modo a 
que, em cada segmento, a prestação alcance o universo dos usuários. De 
outro, que a execução se faça com continuidade, segurança, qualidade e 
modicidade - tais os atributos que devem caracterizar, em síntese, a execu-
ção delegada da prestação de serviços públicos.
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Em alguns segmentos, as concessionárias lograram aproximar-se da 
universalização da oferta do serviço. Afirma-se, sem contradita, que, no 
segmento da telefonia celular, por exemplo, o número de aparelhos em 
uso já supera o da população brasileira. Em outros segmentos, ressalva-
-se, também sem oposição idônea, que ainda longe se está de garantir-se 
oferta universal do serviço, como no caso de água e esgoto (v. O GLOBO, 
estudo mostra um rio de águas poluídas, edição de 30.12.10. p. 25). 

Em todos os segmentos, porém, a qualidade dos serviços prestados 
pelas concessionárias e permissionárias apresenta pontos de tensão que 
provocam avaliação negativa por grande número de usuários. As causas 
mais amiúde apontadas por ambos os interessados - concessionárias e 
permissionárias de um lado, usuários de outro - são deficiências técnicas, 
carência de investimentos, políticas e práticas equivocadas de relaciona-
mento entre executores e consumidores, cujos conflitos deságuam no Ju-
diciário: no Estado do Rio de Janeiro, os Juizados Especiais vêm receben-
do, a cada ano, em torno de duzentos mil novos processos, por meio dos 
quais usuários pedem a condenação de concessionárias à reparação de 
danos materiais e morais que suportariam, em decorrência da má execu-
ção dos serviços (v. O GLOBO, Classe C vai às compras e reclama, edição de 
29.12.10, p. 30, referindo estatística fornecida pelo Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro). Sem contar número também elevado de ações 
distribuídas às Varas Cíveis, com pleitos da mesma natureza, porém de va-
lor superior ao da alçada dos Juizados Especiais (até 40 salários mínimos). 

Seja para corresponder à exigência da universalização da oferta dos 
serviços - importante tanto para beneficiar a população, sem exclusões, 
quanto para obter receita que sustente o custeio das redes, bem como sua 
expansão e aperfeiçoamento -, ou para responder ao desafio de oferecer 
serviços de qualidade, as concessionárias encontram óbices que imputam 
à conduta dos usuários: violação dos mecanismos de aferição do consumo, 
no intuito de reduzir o valor a pagar; furtos e depredação de materiais e 
equipamentos indispensáveis à execução dos serviços; uso clandestino da 
rede; inadimplência.

Daí a adoção de medidas que põem em confronto as concessionárias 
e os usuários de seus serviços, vindo a transformar-se em lides judiciais. 
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Medidas que as concessionárias reputam essenciais para combater aque-
les desvios, impedir evasão de receita e lesões às redes. Mas que os usuá-
rios entendem atentatórias à sua dignidade pessoal, não raro ensejando a 
configuração de danos materiais e morais.

2. perfil das demandas judiciais.

A iniciativa das ações judiciais é, quase sempre, dos usuários, em sua 
maioria patrocinados pela Defensoria Pública - órgão da administração es-
tadual, ao qual incumbe a assistência judiciária gratuita a hipossuficientes 
-, ou de ações coletivas propostas pelo Ministério Público. O que adiciona 
ingrediente inusitado: instituições do próprio estado provocam a atuação 
de um dos poderes do estado, com o fim de por cobro a supostos defeitos 
de funcionamento em serviços executados por concessionárias ou permis-
sionárias contratadas pelo estado, sujeitas ao poder regulamentar deste 
e à orientação técnica de autarquias especiais, igualmente integrantes da 
administração estatal. Círculo interminável de custos superpostos, desti-
nados ao controle de desempenho de empresas privadas, por cuja conta 
e risco exclusivo os serviços devem ser executados (Lei nº 8.987/95, art. 
2º, II), delegados que foram porque, entre outros motivos, o estado não 
dispõe de meios para a execução direta em dimensão adequada.

Chega-se à segunda década do século XXI com forte expansão quan-
titativa dos serviços públicos executados mediante concessão ou permis-
são, porém com reiteradas e recíprocas queixas de concessionárias e usu-
ários. Inúmeras questões jurídicas têm sido suscitadas nos conflitos entre 
as partes, tais como a validade de termos de ocorrência de irregularidades, 
lavrados unilateralmente por prepostos de concessionárias, apontando a 
existência de fraudes no mecanismo medidor do consumo, com base nos 
quais são lançadas cobranças de consumo sob estimativa e ameaça de in-
terrupção no fornecimento do serviço, à falta do pertinente pagamento 
pelo usuário; a juridicidade de considerar-se propter rem a índole da re-
lação entre o consumo e a unidade que o gerou, de sorte a autorizar a 
cobrança, endereçada ao atual ocupante da unidade, de débito referente a 
período pretérito, em que outro era o usuário, inclusive condicionando-se 
a transferência da titularidade da assinatura do serviço ao pagamento de 
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débitos deixados pelo antigo usuário; a legalidade de cobrança de tarifa 
mínima, multiplicada pelo número de unidades (economias) existentes em 
condomínios, quando o consumo de todo o conjunto é aferido por um só 
medidor; o emprego, por concessionárias, de empresas privadas de segu-
rança, com o fim de investigar, em paralelo à atuação policial, o furto e a 
receptação de material utilizado na rede.

Em todos esses procedimentos, em largo curso nas práticas das con-
cessionárias, o tema a ser juridicamente aprofundado concerne ao exer-
cício do poder de fiscalização das concessionárias, não raro entrelaçado 
com funções típicas de polícia, no alegado intuito de coibir ou corrigir con-
dutas ineficientes ou lesivas.

Como frisa Marçal Justen Filho, “porque desempenha serviço público, 
o delegatário é instrumento de realização do interesse público. Por isso, 
deve relacionar-se com os usuários em termos similares ao que se passa 
quando o Estado presta serviços diretamente. Juridicamente, o serviço 
público existe não porque foi delegado, mas é delegado por ser serviço 
público. O delegatário deve compreender que o usuário não é mero deta-
lhe nem é uma inconveniência a ser ignorada. Sem reconhecer a dimensão 
do usuário como razão fundamental da existência do serviço público, é 
impossível compreender os institutos ora examinados” (Teoria geral das 
Concessões de serviço Público, p. 451. Ed. Dialética, 2003).

As milhares de demandas ajuizadas a cada ano refletem que o supor-
te factual das lides, variável embora, reitera repetidas violações básicas à 
ordem jurídica; concessionárias e usuários perseveram em conduta erráti-
ca; pouca esperança há de que umas e outros estejam a sinceramente re-
ver e retificar estratégias e procedimentos, sugerindo a reiteração no erro 
que litigar lhes traga mais vantagens ou menos custos - em proporções 
estatísticas - do que prevenir os conflitos pela emenda de rumos. 

Problema de gestão deficiente ou gestão subordinada a interesse fi-
nanceiro imediato? Seja qual for a raiz do problema, o resultado desvian-
te é o mesmo, ao que transparece dos processos judiciais. Por isto que 
se multiplicam os enunciados e verbetes sumulares uniformizadores do 
entendimento pretoriano sobre as questões que se reiteram nas ações 
judiciais.  
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3. verbete sumular 190: a interrupção que causa dano moral.

Como se fez notar nos comentários ao verbete sumular 83, a questão 
da interrupção do fornecimento de serviço público essencial por falta de 
pagamento do usuário já conheceu oscilação jurisprudencial, pacificada na 
medida em que o Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 363.943/MG, de seu 
Órgão Especial), firmou o entendimento de não constituir interrupção inde-
vida o corte do fornecimento de energia elétrica ao usuário inadimplente, 
desde que mediante prévio aviso. A jurisprudência dominante neste Tribunal 
estadual, alinhando-se à orientação da Corte Superior, incumbida que é esta 
de uniformizar a interpretação do direito federal, por força do disposto no 
art. 105, III, da Constituição da República, fixou, no verbete 83 de sua Sú-
mula, que “é lícita a interrupção do serviço pela concessionária, em caso de 
inadimplemento do usuário, após prévio aviso, na forma da lei”.

A contrário senso, não será lícita a interrupção do serviço se adim-
plente o usuário ou, se inadimplente, sem prévio aviso. Mas não apenas.

A utilidade da orientação posta no verbete 190 (“A indevida interrup-
ção na prestação de serviços essenciais de água, energia elétrica, telefone 
e gás configura dano moral”) está em deduzir-se da ilicitude da conduta da 
concessionária a configuração do dano moral, já que nem sempre este é 
gerado por aquela. Há condutas que, ilícitas embora, não atentam contra 
a dignidade da pessoa do usuário, aí compreendidos, entre outros valores 
e atributos, o crédito, a honra, a imagem, a integridade física ou psíquica.

O que se verifica, em grande número de litígios deduzidos em Juízo, 
é que a resposta da concessionária segue modelo padronizado, reduzido a 
dissertação sobre conceitos em tese, desvinculados das circunstâncias do 
caso concreto.

A pacificação dos conflitos reclama o diálogo entre as fontes de dois 
regimes – o das concessões de serviços públicos e o da proteção do con-
sumidor -, por isto que se sujeita ao disposto no art. 6º da Lei nº 8.098/95, 
que regula as concessões e permissões de serviços públicos, e no art. 14 do 
CDC, que define a responsabilidade por fato do serviço de modo a carac-
terizá-la como objetiva, impondo ao prestador responder, independente-
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mente de culpa, “pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços ...”, somente escusando-se 
quando, “tendo prestado o serviço, o defeito inexiste”, ou por “culpa ex-
clusiva do consumidor ou de terceiro” (§ 3º, incisos I e II).

A regra do art. 6º, VI, do estatuto consumerista igualmente rege a 
questão: “São direitos básicos do consumidor: VI – a efetiva prevenção e 
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos”.

O fato capital das lides é se houve, ou não, prestação defeituosa do 
serviço, interrompido na ausência de qualquer das justificativas legais, a 
dar causa eficiente a danos morais.

Cabe às concessionárias, à luz da distribuição dos encargos probató-
rios estabelecida no art. 333, II, do código de ritos, produzir a prova de que 
avisaram previamente o usuário da interrupção, aviso prévio esse que é 
exigência legal (Lei nº 8.987/95, art. 6º) e regulamentar (Resolução ANEEL 
nº 456/2000, art. 91).

Impõe-se às concessionárias prestar serviço adequado, que é aquele 
que “satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segu-
rança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade 
das tarifas” (Lei nº 8.987/95, art. 6º, § 1º). O § 3º do mesmo preceptivo so-
mente autoriza a interrupção do fornecimento “em situação de emergên-
cia ou após prévio aviso, quando motivada por razões de ordem técnica..., 
e por inadimplemento do usuário”.

Se emergência não houve, nem razões de ordem técnica, tampouco 
inadimplência, a interrupção viola as condições da prestação de serviço 
adequado e expõe os usuários a seus deletérios efeitos.

Deixar sem água, energia elétrica, gás ou telefone, por períodos pro-
longados, residências ou estabelecimentos de outra natureza é que dá 
causa a constrangimentos maiores do que o mero aborrecimento, aten-
tando contra a dignidade pessoal do usuário.

O dano moral se presume em face de circunstâncias de que decorra 
injusto gravame. Importa, para delinear-se dano dessa espécie, mormente 
sendo objetiva a responsabilização civil da concessionária nas relações de 
consumo, a demonstração do nexo de causalidade entre o defeito do ser-
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viço e a violação de direito da personalidade. O nexo causal se comprova 
pela reiteração do funcionamento defeituoso ou da omissão sem emenda, 
culminando com a interrupção do serviço, cumuladamente, ou não, com 
medidas administrativas que visam a coagir o usuário a aceitar cobranças 
por estimativas, não raro sem fundamento objetivamente demonstrável.

Sendo essa a conduta da concessionária, nada mais é necessário para 
configurarem-se o dano e o dever de repará-lo, afeiçoando-se às hipóte-
ses versadas nos verbetes 75, parte final (‘O simples descumprimento de 
dever legal ou contratual, por caracterizar mero aborrecimento, em prin-
cípio, não configura dano moral, salvo se da infração advém circunstância 
que atenta contra a dignidade da parte’), e 94 (‘Cuidando-se de fortuito 
interno, o fato de terceiro não exclui o dever do fornecedor de indenizar”), 
da Súmula deste TJRJ.

O valor da verba a arbitrar-se deve: (a) atender ao caráter dúplice da 
reparação (compensatório e punitivo); (b) levar em conta a intensidade do 
dano, bem como a situação sócio-econômica do usuário e da prestadora do 
serviço; (c) o enriquecimento sem causa do usuário, contra o qual adverte 
a jurisprudência dominante nos tribunais superiores, à vista do disposto no 
art. 884 do CC/02; (d) consultar à razoabilidade e à proporcionalidade que 
se inferem dos artigos 944 e seguintes da lei civil.

4. O verbete sumular 191: influência do fator temporal na geração do dano.

O verbete 191 (“Breve interrupção na prestação dos serviços essen-
ciais de água, energia elétrica, telefone e gás por deficiência operacional 
não constitui dano moral”) põe em relevo o fator temporal, ao estabelecer 
que a interrupção na prestação do serviço que seja breve não gera dano 
moral.

O pressuposto da lesão imaterial, em matéria de prestação de servi-
ços públicos, reside na descontinuidade que abala, subvertendo, o cotidia-
no do usuário. Se a interrupção, porque breve, não dá causa a tal subversão 
- desordem que inviabiliza ou dificulta o cumprimento dos compromissos 
rotineiros do usuário, na residência ou na empresa, tais como atendimento 
às necessidades básicas dos membros da família (vg, alimentação, rotina 
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escolar de filhos, assistência a enfermos, observância de horários impe-
rativos) ou da empresa (vg, satisfação de compromissos agendados com 
clientes) -, não se caracterizará ofensa a direitos da personalidade pela sin-
gela e evidente razão de que nada de significativo se alterou no dia-a-dia 
do usuário. Este, nada obstante a interrupção, pode atender, sem deses-
truturações, nem perdas aflitivas, a todos os seus compromissos, previs-
tos durante o período da interrupção.

Há de convir-se em que, cuidando-se de serviços massificados em 
escala, por mais eficiente que lhes possa ser a respectiva gerência opera-
cional, há sempre margem para panes técnicas, cuja resolução, em breve 
tempo, com mínimo desconforto para os usuários, demonstra que a con-
cessionária está suficientemente organizada e atenta para dar resposta 
pronta ao fortuito, antes que seus efeitos contaminem a prestação devida 
aos usuários. Nessas circunstâncias, impor-se à concessionária o ônus de 
reparar danos presumidos, como são os morais, daria azo ao enriqueci-
mento sem causa dos usuários.

5. O verbete sumular 192: a natureza uti singuli da relação concessioná-
ria-usuário.

O verbete 192 (“Incabível a interrupção de serviço público essencial 
em razão de débito pretérito, ainda que o usuário seja previamente noti-
ficado”) tem por pressuposto a natureza jurídica uti singuli dos serviços 
públicos divisíveis, isto é, aqueles cujo consumo pode ser aferido individu-
almente, por isto que de cada usuário se deve cobrar o valor correspon-
dente ao que consumiu no período recém aferido. Nem mais, nem menos.

Nada obstante, tornou-se comum concessionária de serviços públi-
cos somarem, em faturas atuais, ao valor do consumo presente o valor de 
consumo relativo a período pretérito, independentemente, inclusive, de 
que, nesse último período, outro fosse o responsável pela unidade consu-
midora. Entendem as concessionárias que cabe a interrupção do forneci-
mento do serviço se o usuário atual, advertido por aviso prévio, permane-
cer inadimplente quanto àqueles débitos pretéritos.
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Reducionismo inaceitável, que mal disfarça que tais concessionárias 
manejam a ameaça de corte no fornecimento como meio para coagir o 
atual ocupante da unidade ao pagamento de contas correspondentes a 
período em que esta era desprovida de equipamento medidor - por isto 
que o consumo era calculado por estimativa -, com a agravante de que, na 
maioria dos casos, outro era o usuário naquele período. Logo, a concessio-
nária pretenderia obter receita por serviços que terá prestado a anteriores 
ocupantes da unidade, calculados por estimativa. 

Se o atual usuário dispõe-se a pagar as faturas mensais de consumo 
medido no presente, cabe à concessionária emiti-las e prestar o correspon-
dente serviço mediante o pagamento dos respectivos valores, cuidando 
de dirigir a cobrança de débitos pretéritos, acaso existentes, àqueles que 
eram usuários ao tempo dos respectivos consumos. Ou, se coincidentes os 
usuários atuais e pretéritos, promover a cobrança dos débitos pretéritos, 
pela via própria, em separado dos débitos atuais, sem condicionar a conti-
nuidade do fornecimento dos serviços ao pagamento dos pretéritos.

Tratando-se, como se trata, de serviço público uti singuli, ou seja, 
sustentado por receita advinda do efetivo consumo de cada usuário, a ve-
rossimilhança do direito ao fornecimento dos serviços ao atual usuário é 
patente, tanto quanto transparece o abuso do direito por parte das con-
cessionárias, ao vincularem a continuidade do serviço ao pagamento de 
débitos referentes a períodos anteriores. 

O cerne da questão não se encontra na afirmativa das concessio-
nárias, de que avisaram os usuários previamente do corte e o efetuaram 
porque estes não pagaram a conta do fornecimento. Fosse apenas isto 
e decerto que a interrupção encontraria amparo no art. 6º, § 3º, II, da Lei 
nº 8.987/95. A questão é outra: as concessionárias querem que os atuais 
usuários paguem todas as diferenças por consumo estimado no passado. 
Legítima a resistência dos atuais usuários e abusivo o corte como meio de 
coerção para o pagamento de débitos pretéritos de terceiros.

Quando tal situação for o suporte factual de pleito de tutela antecipa-
da, os quatro requisitos do art. 273 do CPC, com a redação da Lei nº 8.952/94 
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(verossimilhança das alegações, fundado receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação, abuso do direito de defesa e reversibilidade do provimento 
antecipado), encontrar-se-ão presentes, autorizando o deferimento da me-
dida, à vista da essencialidade do bem objeto da prestação, notadamente 
água e energia elétrica.
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SÚMULA No 193

“Breve interrupção na prestação dos serviços essenciais de 
água, energia elétrica, telefone e gás por deficiência opera-
cional não constitui dano moral”.

Referência54 

JESSÉ TORRES PEREIRA JUNIOR
DesembargaDor

1. Contextualização constitucional do tema.

A Constituição da República de 1988 incumbiu o poder público de 
prestar os serviços públicos, mas estabeleceu que os entes respectiva-
mente competentes (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) para 
a execução dessa prestação podem optar entre cumpri-la diretamente, ou 
seja, por seus órgãos subordinados de administração direta ou entidades 
vinculadas de administração indireta (autarquias, fundações públicas, em-
presas públicas e sociedades de economia mista), ou mediante delegação 
contratual a empresas privadas, as chamadas concessionárias ou permis-
sionárias de serviços públicos (artigos 37, caput, e 175).

Quer quando afirma ser o poder público o titular exclusivo da presta-
ção, ou quando lhe defere a escolha do modo de execução da prestação, 
a Carta Fundamental está a traçar política pública de observância obriga-
tória por todos os entes integrantes da federação. Vale dizer que nenhum 
dos entes federativos pode esquivar-se do dever constitucional de prestar 
os serviços públicos de sua respectiva competência, nem pode cogitar de 
meio de execução da prestação diverso daqueles postos no Texto Magno: 
execução pelo próprio ente titular da prestação ou delegação da execu-
ção a terceiros, por meio de concessão ou permissão. Não há terceira via, 
quando se trata de prestar serviços públicos. Mesmo a sobrevinda parceria 
público-privada (PPP), que a Lei nº 11.079/04 introduziu no direito positivo 

54 Proc. no 2010-0261105. Relatora: Desembargadora Leila Mariano. Julgamento em 22/11/2010. Votação unânime.
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brasileiro por importação de modelo inglês concebido no início dos anos 
1990, nada mais é do que peculiar variante da delegação, com o traço dis-
tintivo principal de admitir a gestão de outras espécies de serviços de inte-
resse público, de cuja execução o poder público e a empresa privada par-
ticipam na proporção que for convencionada em projeto técnico, que será 
objeto de licitação e que se definirá no conseqüente contrato de parceria.

Tal diretriz constitucional resgatou o prestígio da outorga contratual 
da execução da prestação de serviços públicos a empresas privadas, sele-
cionadas mediante licitação, que havia sido remetido a segundo plano pela 
multiplicação, a partir de meados do século XX, de empresas públicas ou 
sociedades de economia mista na administração pública brasileira, criadas 
por lei ou decreto administrativo, com o fim de executar a prestação des-
ses serviços, quase que relegando a desuso a delegação contratual.

Inúmeros passos estratégicos, gerenciais e operacionais foram en-
caminhados desde então para que os entes federativos dessem cumpri-
mento à nova ordem constitucional, sobrelevando-se dois: leis específicas 
foram editadas, no escopo de disciplinar o regime das concessões e per-
missões de serviços públicos; autarquias especiais foram criadas, com o 
fim de regular, tecnicamente, a execução da prestação em cada segmento 
dos serviços públicos (notadamente, águas e esgoto, energia elétrica, te-
lecomunicações, transportes e combustíveis).

Centenas de autarquias reguladoras e de empresas concessionárias 
e permissionárias de serviços públicos passaram a existir em todas as es-
feras da federação (federal, estaduais, distrital e municipais), a desenhar 
um cenário de complexas relações entre o poder público e as autarquias 
reguladoras, entre estas e as empresas delegatárias, e entre as autarquias 
e empresas e os usuários dos serviços públicos concedidos ou permitidos, 
com intensas repercussões jurídico-administrativas, desdobradas entre 
princípios e normas de direito público e princípios e normas de proteção 
ao consumidor.

De um lado, era, como é, necessário expandir a execução, de modo a 
que, em cada segmento, a prestação alcance o universo dos usuários. De 
outro, que a execução se faça com continuidade, segurança, qualidade e 
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modicidade - tais os atributos que devem caracterizar, em síntese, a execu-
ção delegada da prestação de serviços públicos.

Em alguns segmentos, as concessionárias lograram aproximar-se da 
universalização da oferta do serviço. Afirma-se, sem contradita, que, no 
segmento da telefonia celular, por exemplo, o número de aparelhos em 
uso já supera o da população brasileira. Em outros segmentos, ressalva-
-se, também sem oposição idônea, que ainda longe se está de garantir-se 
oferta universal do serviço, como no caso de água e esgoto (v. O GLOBO, 
estudo mostra um rio de águas poluídas, edição de 30.12.10. p. 25). 

Em todos os segmentos, porém, a qualidade dos serviços prestados 
pelas concessionárias e permissionárias apresenta pontos de tensão que 
provocam avaliação negativa por grande número de usuários. As causas 
mais amiúde apontadas por ambos os interessados - concessionárias e 
permissionárias de um lado, usuários de outro - são deficiências técnicas, 
carência de investimentos, políticas e práticas equivocadas de relaciona-
mento entre executores e consumidores, cujos conflitos deságuam no Ju-
diciário: no Estado do Rio de Janeiro, os Juizados Especiais vêm receben-
do, a cada ano, em torno de duzentos mil novos processos, por meio dos 
quais usuários pedem a condenação de concessionárias à reparação de 
danos materiais e morais que suportariam, em decorrência da má execu-
ção dos serviços (v. O GLOBO, Classe C vai às compras e reclama, edição de 
29.12.10, p. 30, referindo estatística fornecida pelo Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro). Sem contar número também elevado de ações 
distribuídas às Varas Cíveis, com pleitos da mesma natureza, porém de va-
lor superior ao da alçada dos Juizados Especiais (até 40 salários mínimos). 

Seja para corresponder à exigência da universalização da oferta dos 
serviços - importante tanto para beneficiar a população, sem exclusões, 
quanto para obter receita que sustente o custeio das redes, bem como sua 
expansão e aperfeiçoamento -, ou para responder ao desafio de oferecer 
serviços de qualidade, as concessionárias encontram óbices que imputam 
à conduta dos usuários: violação dos mecanismos de aferição do consumo, 
no intuito de reduzir o valor a pagar; furtos e depredação de materiais e 
equipamentos indispensáveis à execução dos serviços; uso clandestino da 
rede; inadimplência.
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Daí a adoção de medidas que põem em confronto as concessionárias 
e os usuários de seus serviços, vindo a transformar-se em lides judiciais. 
Medidas que as concessionárias reputam essenciais para combater aque-
les desvios, impedir evasão de receita e lesões às redes. Mas que os usuá-
rios entendem atentatórias à sua dignidade pessoal, não raro ensejando a 
configuração de danos materiais e morais.

2. perfil das demandas judiciais.

A iniciativa das ações judiciais é, quase sempre, dos usuários, em sua 
maioria patrocinados pela Defensoria Pública - órgão da administração es-
tadual, ao qual incumbe a assistência judiciária gratuita a hipossuficientes 
-, ou de ações coletivas propostas pelo Ministério Público. O que adiciona 
ingrediente inusitado: instituições do próprio estado provocam a atuação 
de um dos poderes do estado, com o fim de por cobro a supostos defeitos 
de funcionamento em serviços executados por concessionárias ou permis-
sionárias contratadas pelo estado, sujeitas ao poder regulamentar deste 
e à orientação técnica de autarquias especiais, igualmente integrantes da 
administração estatal. Círculo interminável de custos superpostos, desti-
nados ao controle de desempenho de empresas privadas, por cuja conta 
e risco exclusivo os serviços devem ser executados (Lei nº 8.987/95, art. 
2º, II), delegados que foram porque, entre outros motivos, o estado não 
dispõe de meios para a execução direta em dimensão adequada.

Chega-se à segunda década do século XXI com forte expansão quan-
titativa dos serviços públicos executados mediante concessão ou permis-
são, porém com reiteradas e recíprocas queixas de concessionárias e usu-
ários. Inúmeras questões jurídicas têm sido suscitadas nos conflitos entre 
as partes, tais como a validade de termos de ocorrência de irregularidades, 
lavrados unilateralmente por prepostos de concessionárias, apontando a 
existência de fraudes no mecanismo medidor do consumo, com base nos 
quais são lançadas cobranças de consumo sob estimativa e ameaça de in-
terrupção no fornecimento do serviço, à falta do pertinente pagamento 
pelo usuário; a juridicidade de considerar-se propter rem a índole da re-
lação entre o consumo e a unidade que o gerou, de sorte a autorizar a 
cobrança, endereçada ao atual ocupante da unidade, de débito referente a 
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período pretérito, em que outro era o usuário, inclusive condicionando-se 
a transferência da titularidade da assinatura do serviço ao pagamento de 
débitos deixados pelo antigo usuário; a legalidade de cobrança de tarifa 
mínima, multiplicada pelo número de unidades (economias) existentes em 
condomínios, quando o consumo de todo o conjunto é aferido por um só 
medidor; o emprego, por concessionárias, de empresas privadas de segu-
rança, com o fim de investigar, em paralelo à atuação policial, o furto e a 
receptação de material utilizado na rede.

Em todos esses procedimentos, em largo curso nas práticas das con-
cessionárias, o tema a ser juridicamente aprofundado concerne ao exer-
cício do poder de fiscalização das concessionárias, não raro entrelaçado 
com funções típicas de polícia, no alegado intuito de coibir ou corrigir con-
dutas ineficientes ou lesivas.

Como frisa Marçal Justen Filho, “porque desempenha serviço público, 
o delegatário é instrumento de realização do interesse público. Por isso, 
deve relacionar-se com os usuários em termos similares ao que se passa 
quando o Estado presta serviços diretamente. Juridicamente, o serviço 
público existe não porque foi delegado, mas é delegado por ser serviço 
público. O delegatário deve compreender que o usuário não é mero deta-
lhe nem é uma inconveniência a ser ignorada. Sem reconhecer a dimensão 
do usuário como razão fundamental da existência do serviço público, é 
impossível compreender os institutos ora examinados” (Teoria geral das 
Concessões de serviço Público, p. 451. Ed. Dialética, 2003).

As milhares de demandas ajuizadas a cada ano refletem que o supor-
te factual das lides, variável embora, reitera repetidas violações básicas à 
ordem jurídica; concessionárias e usuários perseveram em conduta erráti-
ca; pouca esperança há de que umas e outros estejam a sinceramente re-
ver e retificar estratégias e procedimentos, sugerindo a reiteração no erro 
que litigar lhes traga mais vantagens ou menos custos - em proporções 
estatísticas - do que prevenir os conflitos pela emenda de rumos. 

Problema de gestão deficiente ou gestão subordinada a interesse fi-
nanceiro imediato? Seja qual for a raiz do problema, o resultado desviante 
é o mesmo, ao que transparece dos processos judiciais. Por isto que se mul-



u SÚMULAS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p.177-551, 1º sem. 2015 u 285

tiplicam os enunciados e verbetes sumulares uniformizadores do entendi-
mento pretoriano sobre as questões que se reiteram nas ações judiciais.  

3. verbete sumular 190: a interrupção que causa dano moral.

Como se fez notar nos comentários ao verbete sumular 83, a questão 
da interrupção do fornecimento de serviço público essencial por falta de 
pagamento do usuário já conheceu oscilação jurisprudencial, pacificada na 
medida em que o Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 363.943/MG, de seu 
Órgão Especial), firmou o entendimento de não constituir interrupção inde-
vida o corte do fornecimento de energia elétrica ao usuário inadimplente, 
desde que mediante prévio aviso. A jurisprudência dominante neste Tribunal 
estadual, alinhando-se à orientação da Corte Superior, incumbida que é esta 
de uniformizar a interpretação do direito federal, por força do disposto no 
art. 105, III, da Constituição da República, fixou, no verbete 83 de sua Sú-
mula, que “é lícita a interrupção do serviço pela concessionária, em caso de 
inadimplemento do usuário, após prévio aviso, na forma da lei”.

A contrário senso, não será lícita a interrupção do serviço se adim-
plente o usuário ou, se inadimplente, sem prévio aviso. Mas não apenas.

A utilidade da orientação posta no verbete 190 (“A indevida interrup-
ção na prestação de serviços essenciais de água, energia elétrica, telefone 
e gás configura dano moral”) está em deduzir-se da ilicitude da conduta da 
concessionária a configuração do dano moral, já que nem sempre este é 
gerado por aquela. Há condutas que, ilícitas embora, não atentam contra 
a dignidade da pessoa do usuário, aí compreendidos, entre outros valores 
e atributos, o crédito, a honra, a imagem, a integridade física ou psíquica.

O que se verifica, em grande número de litígios deduzidos em Juízo, 
é que a resposta da concessionária segue modelo padronizado, reduzido a 
dissertação sobre conceitos em tese, desvinculados das circunstâncias do 
caso concreto.

A pacificação dos conflitos reclama o diálogo entre as fontes de dois 
regimes – o das concessões de serviços públicos e o da proteção do con-
sumidor -, por isto que se sujeita ao disposto no art. 6º da Lei nº 8.098/95, 
que regula as concessões e permissões de serviços públicos, e no art. 14 do 
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CDC, que define a responsabilidade por fato do serviço de modo a carac-
terizá-la como objetiva, impondo ao prestador responder, independente-
mente de culpa, “pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços ...”, somente escusando-se 
quando, “tendo prestado o serviço, o defeito inexiste”, ou por “culpa ex-
clusiva do consumidor ou de terceiro” (§ 3º, incisos I e II).

A regra do art. 6º, VI, do estatuto consumerista igualmente rege a 
questão: “São direitos básicos do consumidor: VI – a efetiva prevenção e 
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos”.

O fato capital das lides é se houve, ou não, prestação defeituosa do 
serviço, interrompido na ausência de qualquer das justificativas legais, a 
dar causa eficiente a danos morais.

Cabe às concessionárias, à luz da distribuição dos encargos probató-
rios estabelecida no art. 333, II, do código de ritos, produzir a prova de que 
avisaram previamente o usuário da interrupção, aviso prévio esse que é 
exigência legal (Lei nº 8.987/95, art. 6º) e regulamentar (Resolução ANEEL 
nº 456/2000, art. 91).

Impõe-se às concessionárias prestar serviço adequado, que é aquele 
que “satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segu-
rança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade 
das tarifas” (Lei nº 8.987/95, art. 6º, § 1º). O § 3º do mesmo preceptivo so-
mente autoriza a interrupção do fornecimento “em situação de emergên-
cia ou após prévio aviso, quando motivada por razões de ordem técnica..., 
e por inadimplemento do usuário”.

Se emergência não houve, nem razões de ordem técnica, tampouco 
inadimplência, a interrupção viola as condições da prestação de serviço 
adequado e expõe os usuários a seus deletérios efeitos.

Deixar sem água, energia elétrica, gás ou telefone, por períodos pro-
longados, residências ou estabelecimentos de outra natureza é que dá 
causa a constrangimentos maiores do que o mero aborrecimento, aten-
tando contra a dignidade pessoal do usuário.

O dano moral se presume em face de circunstâncias de que decorra 
injusto gravame. Importa, para delinear-se dano dessa espécie, mormente 
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sendo objetiva a responsabilização civil da concessionária nas relações de 
consumo, a demonstração do nexo de causalidade entre o defeito do ser-
viço e a violação de direito da personalidade. O nexo causal se comprova 
pela reiteração do funcionamento defeituoso ou da omissão sem emenda, 
culminando com a interrupção do serviço, cumuladamente, ou não, com 
medidas administrativas que visam a coagir o usuário a aceitar cobranças 
por estimativas, não raro sem fundamento objetivamente demonstrável.

Sendo essa a conduta da concessionária, nada mais é necessário para 
configurarem-se o dano e o dever de repará-lo, afeiçoando-se às hipóte-
ses versadas nos verbetes 75, parte final (‘O simples descumprimento de 
dever legal ou contratual, por caracterizar mero aborrecimento, em prin-
cípio, não configura dano moral, salvo se da infração advém circunstância 
que atenta contra a dignidade da parte’), e 94 (‘Cuidando-se de fortuito 
interno, o fato de terceiro não exclui o dever do fornecedor de indenizar”), 
da Súmula deste TJRJ.

O valor da verba a arbitrar-se deve: (a) atender ao caráter dúplice da 
reparação (compensatório e punitivo); (b) levar em conta a intensidade do 
dano, bem como a situação sócio-econômica do usuário e da prestadora do 
serviço; (c) o enriquecimento sem causa do usuário, contra o qual adverte 
a jurisprudência dominante nos tribunais superiores, à vista do disposto no 
art. 884 do CC/02; (d) consultar à razoabilidade e à proporcionalidade que 
se inferem dos artigos 944 e seguintes da lei civil.

4. O verbete sumular 191: influência do fator temporal na geração do dano.

O verbete 191 (“Breve interrupção na prestação dos serviços essen-
ciais de água, energia elétrica, telefone e gás por deficiência operacional 
não constitui dano moral”) põe em relevo o fator temporal, ao estabelecer 
que a interrupção na prestação do serviço que seja breve não gera dano 
moral.

O pressuposto da lesão imaterial, em matéria de prestação de servi-
ços públicos, reside na descontinuidade que abala, subvertendo, o cotidia-
no do usuário. Se a interrupção, porque breve, não dá causa a tal subversão 
- desordem que inviabiliza ou dificulta o cumprimento dos compromissos 
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rotineiros do usuário, na residência ou na empresa, tais como atendimento 
às necessidades básicas dos membros da família (vg, alimentação, rotina 
escolar de filhos, assistência a enfermos, observância de horários impe-
rativos) ou da empresa (vg, satisfação de compromissos agendados com 
clientes) -, não se caracterizará ofensa a direitos da personalidade pela sin-
gela e evidente razão de que nada de significativo se alterou no dia-a-dia 
do usuário. Este, nada obstante a interrupção, pode atender, sem deses-
truturações, nem perdas aflitivas, a todos os seus compromissos, previs-
tos durante o período da interrupção.

Há de convir-se em que, cuidando-se de serviços massificados em 
escala, por mais eficiente que lhes possa ser a respectiva gerência opera-
cional, há sempre margem para panes técnicas, cuja resolução, em breve 
tempo, com mínimo desconforto para os usuários, demonstra que a con-
cessionária está suficientemente organizada e atenta para dar resposta 
pronta ao fortuito, antes que seus efeitos contaminem a prestação devida 
aos usuários. Nessas circunstâncias, impor-se à concessionária o ônus de 
reparar danos presumidos, como são os morais, daria azo ao enriqueci-
mento sem causa dos usuários.

5. O verbete sumular 192: a natureza uti singuli da relação concessioná-
ria-usuário.

O verbete 192 (“Incabível a interrupção de serviço público essencial 
em razão de débito pretérito, ainda que o usuário seja previamente noti-
ficado”) tem por pressuposto a natureza jurídica uti singuli dos serviços 
públicos divisíveis, isto é, aqueles cujo consumo pode ser aferido individu-
almente, por isto que de cada usuário se deve cobrar o valor correspon-
dente ao que consumiu no período recém aferido. Nem mais, nem menos.

Nada obstante, tornou-se comum concessionária de serviços públi-
cos somarem, em faturas atuais, ao valor do consumo presente o valor de 
consumo relativo a período pretérito, independentemente, inclusive, de 
que, nesse último período, outro fosse o responsável pela unidade consu-
midora. Entendem as concessionárias que cabe a interrupção do forneci-
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mento do serviço se o usuário atual, advertido por aviso prévio, permane-
cer inadimplente quanto àqueles débitos pretéritos.

Reducionismo inaceitável, que mal disfarça que tais concessionárias 
manejam a ameaça de corte no fornecimento como meio para coagir o 
atual ocupante da unidade ao pagamento de contas correspondentes a 
período em que esta era desprovida de equipamento medidor - por isto 
que o consumo era calculado por estimativa -, com a agravante de que, na 
maioria dos casos, outro era o usuário naquele período. Logo, a concessio-
nária pretenderia obter receita por serviços que terá prestado a anteriores 
ocupantes da unidade, calculados por estimativa. 

Se o atual usuário dispõe-se a pagar as faturas mensais de consumo 
medido no presente, cabe à concessionária emiti-las e prestar o correspon-
dente serviço mediante o pagamento dos respectivos valores, cuidando 
de dirigir a cobrança de débitos pretéritos, acaso existentes, àqueles que 
eram usuários ao tempo dos respectivos consumos. Ou, se coincidentes os 
usuários atuais e pretéritos, promover a cobrança dos débitos pretéritos, 
pela via própria, em separado dos débitos atuais, sem condicionar a conti-
nuidade do fornecimento dos serviços ao pagamento dos pretéritos.

Tratando-se, como se trata, de serviço público uti singuli, ou seja, 
sustentado por receita advinda do efetivo consumo de cada usuário, a ve-
rossimilhança do direito ao fornecimento dos serviços ao atual usuário é 
patente, tanto quanto transparece o abuso do direito por parte das con-
cessionárias, ao vincularem a continuidade do serviço ao pagamento de 
débitos referentes a períodos anteriores. 

O cerne da questão não se encontra na afirmativa das concessio-
nárias, de que avisaram os usuários previamente do corte e o efetuaram 
porque estes não pagaram a conta do fornecimento. Fosse apenas isto 
e decerto que a interrupção encontraria amparo no art. 6º, § 3º, II, da Lei 
nº 8.987/95. A questão é outra: as concessionárias querem que os atuais 
usuários paguem todas as diferenças por consumo estimado no passado. 
Legítima a resistência dos atuais usuários e abusivo o corte como meio de 
coerção para o pagamento de débitos pretéritos de terceiros.
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Quando tal situação for o suporte factual de pleito de tutela ante-
cipada, os quatro requisitos do art. 273 do CPC, com a redação da Lei nº 
8.952/94 (verossimilhança das alegações, fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação, abuso do direito de defesa e reversibilidade do 
provimento antecipado), encontrar-se-ão presentes, autorizando o deferi-
mento da medida, à vista da essencialidade do bem objeto da prestação, 
notadamente água e energia elétrica.
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SÚMULA No 194

“Incabível a interrupção de serviço público essencial em ra-
zão de débito pretérito, ainda que o usuário seja previamente 
notificado”.

Referência55 

JESSÉ TORRES PEREIRA JUNIOR
DesembargaDor

1. Contextualização constitucional do tema.

A Constituição da República de 1988 incumbiu o poder público de 
prestar os serviços públicos, mas estabeleceu que os entes respectiva-
mente competentes (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) para 
a execução dessa prestação podem optar entre cumpri-la diretamente, ou 
seja, por seus órgãos subordinados de administração direta ou entidades 
vinculadas de administração indireta (autarquias, fundações públicas, em-
presas públicas e sociedades de economia mista), ou mediante delegação 
contratual a empresas privadas, as chamadas concessionárias ou permis-
sionárias de serviços públicos (artigos 37, caput, e 175).

Quer quando afirma ser o poder público o titular exclusivo da presta-
ção, ou quando lhe defere a escolha do modo de execução da prestação, 
a Carta Fundamental está a traçar política pública de observância obriga-
tória por todos os entes integrantes da federação. Vale dizer que nenhum 
dos entes federativos pode esquivar-se do dever constitucional de prestar 
os serviços públicos de sua respectiva competência, nem pode cogitar de 
meio de execução da prestação diverso daqueles postos no Texto Magno: 
execução pelo próprio ente titular da prestação ou delegação da execu-
ção a terceiros, por meio de concessão ou permissão. Não há terceira via, 
quando se trata de prestar serviços públicos. Mesmo a sobrevinda parceria 
público-privada (PPP), que a Lei nº 11.079/04 introduziu no direito positivo 

55 Proc. no 2010-0261105. Relatora: Desembargadora Leila Mariano. Julgamento em 22/11/2010. Votação unânime.
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brasileiro por importação de modelo inglês concebido no início dos anos 
1990, nada mais é do que peculiar variante da delegação, com o traço dis-
tintivo principal de admitir a gestão de outras espécies de serviços de inte-
resse público, de cuja execução o poder público e a empresa privada par-
ticipam na proporção que for convencionada em projeto técnico, que será 
objeto de licitação e que se definirá no conseqüente contrato de parceria.

Tal diretriz constitucional resgatou o prestígio da outorga contratual 
da execução da prestação de serviços públicos a empresas privadas, sele-
cionadas mediante licitação, que havia sido remetido a segundo plano pela 
multiplicação, a partir de meados do século XX, de empresas públicas ou 
sociedades de economia mista na administração pública brasileira, criadas 
por lei ou decreto administrativo, com o fim de executar a prestação des-
ses serviços, quase que relegando a desuso a delegação contratual.

Inúmeros passos estratégicos, gerenciais e operacionais foram en-
caminhados desde então para que os entes federativos dessem cumpri-
mento à nova ordem constitucional, sobrelevando-se dois: leis específicas 
foram editadas, no escopo de disciplinar o regime das concessões e per-
missões de serviços públicos; autarquias especiais foram criadas, com o 
fim de regular, tecnicamente, a execução da prestação em cada segmento 
dos serviços públicos (notadamente, águas e esgoto, energia elétrica, te-
lecomunicações, transportes e combustíveis).

Centenas de autarquias reguladoras e de empresas concessionárias e 
permissionárias de serviços públicos passaram a existir em todas as esferas 
da federação (federal, estaduais, distrital e municipais), a desenhar um cená-
rio de complexas relações entre o poder público e as autarquias regulado-
ras, entre estas e as empresas delegatárias, e entre as autarquias e empresas 
e os usuários dos serviços públicos concedidos ou permitidos, com intensas 
repercussões jurídico-administrativas, desdobradas entre princípios e nor-
mas de direito público e princípios e normas de proteção ao consumidor.

De um lado, era, como é, necessário expandir a execução, de modo a 
que, em cada segmento, a prestação alcance o universo dos usuários. De 
outro, que a execução se faça com continuidade, segurança, qualidade e 
modicidade - tais os atributos que devem caracterizar, em síntese, a execu-
ção delegada da prestação de serviços públicos.
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Em alguns segmentos, as concessionárias lograram aproximar-se da 
universalização da oferta do serviço. Afirma-se, sem contradita, que, no 
segmento da telefonia celular, por exemplo, o número de aparelhos em 
uso já supera o da população brasileira. Em outros segmentos, ressalva-
-se, também sem oposição idônea, que ainda longe se está de garantir-se 
oferta universal do serviço, como no caso de água e esgoto (v. O GLOBO, 
estudo mostra um rio de águas poluídas, edição de 30.12.10. p. 25). 

Em todos os segmentos, porém, a qualidade dos serviços prestados 
pelas concessionárias e permissionárias apresenta pontos de tensão que 
provocam avaliação negativa por grande número de usuários. As causas 
mais amiúde apontadas por ambos os interessados - concessionárias e 
permissionárias de um lado, usuários de outro - são deficiências técnicas, 
carência de investimentos, políticas e práticas equivocadas de relaciona-
mento entre executores e consumidores, cujos conflitos deságuam no Ju-
diciário: no Estado do Rio de Janeiro, os Juizados Especiais vêm receben-
do, a cada ano, em torno de duzentos mil novos processos, por meio dos 
quais usuários pedem a condenação de concessionárias à reparação de 
danos materiais e morais que suportariam, em decorrência da má execu-
ção dos serviços (v. O GLOBO, Classe C vai às compras e reclama, edição de 
29.12.10, p. 30, referindo estatística fornecida pelo Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro). Sem contar número também elevado de ações 
distribuídas às Varas Cíveis, com pleitos da mesma natureza, porém de va-
lor superior ao da alçada dos Juizados Especiais (até 40 salários mínimos). 

Seja para corresponder à exigência da universalização da oferta dos 
serviços - importante tanto para beneficiar a população, sem exclusões, 
quanto para obter receita que sustente o custeio das redes, bem como sua 
expansão e aperfeiçoamento -, ou para responder ao desafio de oferecer 
serviços de qualidade, as concessionárias encontram óbices que imputam 
à conduta dos usuários: violação dos mecanismos de aferição do consumo, 
no intuito de reduzir o valor a pagar; furtos e depredação de materiais e 
equipamentos indispensáveis à execução dos serviços; uso clandestino da 
rede; inadimplência.

Daí a adoção de medidas que põem em confronto as concessionárias 
e os usuários de seus serviços, vindo a transformar-se em lides judiciais. 
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Medidas que as concessionárias reputam essenciais para combater aque-
les desvios, impedir evasão de receita e lesões às redes. Mas que os usuá-
rios entendem atentatórias à sua dignidade pessoal, não raro ensejando a 
configuração de danos materiais e morais.

2. perfil das demandas judiciais.

A iniciativa das ações judiciais é, quase sempre, dos usuários, em sua 
maioria patrocinados pela Defensoria Pública - órgão da administração es-
tadual, ao qual incumbe a assistência judiciária gratuita a hipossuficientes 
-, ou de ações coletivas propostas pelo Ministério Público. O que adiciona 
ingrediente inusitado: instituições do próprio estado provocam a atuação 
de um dos poderes do estado, com o fim de por cobro a supostos defeitos 
de funcionamento em serviços executados por concessionárias ou permis-
sionárias contratadas pelo estado, sujeitas ao poder regulamentar deste 
e à orientação técnica de autarquias especiais, igualmente integrantes da 
administração estatal. Círculo interminável de custos superpostos, desti-
nados ao controle de desempenho de empresas privadas, por cuja conta 
e risco exclusivo os serviços devem ser executados (Lei nº 8.987/95, art. 
2º, II), delegados que foram porque, entre outros motivos, o estado não 
dispõe de meios para a execução direta em dimensão adequada.

Chega-se à segunda década do século XXI com forte expansão quan-
titativa dos serviços públicos executados mediante concessão ou permis-
são, porém com reiteradas e recíprocas queixas de concessionárias e usu-
ários. Inúmeras questões jurídicas têm sido suscitadas nos conflitos entre 
as partes, tais como a validade de termos de ocorrência de irregularidades, 
lavrados unilateralmente por prepostos de concessionárias, apontando a 
existência de fraudes no mecanismo medidor do consumo, com base nos 
quais são lançadas cobranças de consumo sob estimativa e ameaça de in-
terrupção no fornecimento do serviço, à falta do pertinente pagamento 
pelo usuário; a juridicidade de considerar-se propter rem a índole da re-
lação entre o consumo e a unidade que o gerou, de sorte a autorizar a 
cobrança, endereçada ao atual ocupante da unidade, de débito referente a 
período pretérito, em que outro era o usuário, inclusive condicionando-se 
a transferência da titularidade da assinatura do serviço ao pagamento de 
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débitos deixados pelo antigo usuário; a legalidade de cobrança de tarifa 
mínima, multiplicada pelo número de unidades (economias) existentes em 
condomínios, quando o consumo de todo o conjunto é aferido por um só 
medidor; o emprego, por concessionárias, de empresas privadas de segu-
rança, com o fim de investigar, em paralelo à atuação policial, o furto e a 
receptação de material utilizado na rede.

Em todos esses procedimentos, em largo curso nas práticas das con-
cessionárias, o tema a ser juridicamente aprofundado concerne ao exer-
cício do poder de fiscalização das concessionárias, não raro entrelaçado 
com funções típicas de polícia, no alegado intuito de coibir ou corrigir con-
dutas ineficientes ou lesivas.

Como frisa Marçal Justen Filho, “porque desempenha serviço público, 
o delegatário é instrumento de realização do interesse público. Por isso, 
deve relacionar-se com os usuários em termos similares ao que se passa 
quando o Estado presta serviços diretamente. Juridicamente, o serviço 
público existe não porque foi delegado, mas é delegado por ser serviço 
público. O delegatário deve compreender que o usuário não é mero deta-
lhe nem é uma inconveniência a ser ignorada. Sem reconhecer a dimensão 
do usuário como razão fundamental da existência do serviço público, é 
impossível compreender os institutos ora examinados” (Teoria geral das 
Concessões de serviço Público, p. 451. Ed. Dialética, 2003).

As milhares de demandas ajuizadas a cada ano refletem que o supor-
te factual das lides, variável embora, reitera repetidas violações básicas à 
ordem jurídica; concessionárias e usuários perseveram em conduta erráti-
ca; pouca esperança há de que umas e outros estejam a sinceramente re-
ver e retificar estratégias e procedimentos, sugerindo a reiteração no erro 
que litigar lhes traga mais vantagens ou menos custos - em proporções 
estatísticas - do que prevenir os conflitos pela emenda de rumos. 

Problema de gestão deficiente ou gestão subordinada a interesse fi-
nanceiro imediato? Seja qual for a raiz do problema, o resultado desviante 
é o mesmo, ao que transparece dos processos judiciais. Por isto que se mul-
tiplicam os enunciados e verbetes sumulares uniformizadores do entendi-
mento pretoriano sobre as questões que se reiteram nas ações judiciais.  
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3. verbete sumular 190: a interrupção que causa dano moral.

Como se fez notar nos comentários ao verbete sumular 83, a questão 
da interrupção do fornecimento de serviço público essencial por falta de 
pagamento do usuário já conheceu oscilação jurisprudencial, pacificada na 
medida em que o Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 363.943/MG, de seu 
Órgão Especial), firmou o entendimento de não constituir interrupção inde-
vida o corte do fornecimento de energia elétrica ao usuário inadimplente, 
desde que mediante prévio aviso. A jurisprudência dominante neste Tribunal 
estadual, alinhando-se à orientação da Corte Superior, incumbida que é esta 
de uniformizar a interpretação do direito federal, por força do disposto no 
art. 105, III, da Constituição da República, fixou, no verbete 83 de sua Sú-
mula, que “é lícita a interrupção do serviço pela concessionária, em caso de 
inadimplemento do usuário, após prévio aviso, na forma da lei”.

A contrário senso, não será lícita a interrupção do serviço se adim-
plente o usuário ou, se inadimplente, sem prévio aviso. Mas não apenas.

A utilidade da orientação posta no verbete 190 (“A indevida interrup-
ção na prestação de serviços essenciais de água, energia elétrica, telefone 
e gás configura dano moral”) está em deduzir-se da ilicitude da conduta da 
concessionária a configuração do dano moral, já que nem sempre este é 
gerado por aquela. Há condutas que, ilícitas embora, não atentam contra 
a dignidade da pessoa do usuário, aí compreendidos, entre outros valores 
e atributos, o crédito, a honra, a imagem, a integridade física ou psíquica.

O que se verifica, em grande número de litígios deduzidos em Juízo, 
é que a resposta da concessionária segue modelo padronizado, reduzido a 
dissertação sobre conceitos em tese, desvinculados das circunstâncias do 
caso concreto.

A pacificação dos conflitos reclama o diálogo entre as fontes de dois 
regimes – o das concessões de serviços públicos e o da proteção do con-
sumidor -, por isto que se sujeita ao disposto no art. 6º da Lei nº 8.098/95, 
que regula as concessões e permissões de serviços públicos, e no art. 14 do 
CDC, que define a responsabilidade por fato do serviço de modo a carac-
terizá-la como objetiva, impondo ao prestador responder, independente-
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mente de culpa, “pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços ...”, somente escusando-se 
quando, “tendo prestado o serviço, o defeito inexiste”, ou por “culpa ex-
clusiva do consumidor ou de terceiro” (§ 3º, incisos I e II).

A regra do art. 6º, VI, do estatuto consumerista igualmente rege a 
questão: “São direitos básicos do consumidor: VI – a efetiva prevenção e 
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos”.

O fato capital das lides é se houve, ou não, prestação defeituosa do 
serviço, interrompido na ausência de qualquer das justificativas legais, a 
dar causa eficiente a danos morais.

Cabe às concessionárias, à luz da distribuição dos encargos probató-
rios estabelecida no art. 333, II, do código de ritos, produzir a prova de que 
avisaram previamente o usuário da interrupção, aviso prévio esse que é 
exigência legal (Lei nº 8.987/95, art. 6º) e regulamentar (Resolução ANEEL 
nº 456/2000, art. 91).

Impõe-se às concessionárias prestar serviço adequado, que é aquele 
que “satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segu-
rança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade 
das tarifas” (Lei nº 8.987/95, art. 6º, § 1º). O § 3º do mesmo preceptivo so-
mente autoriza a interrupção do fornecimento “em situação de emergên-
cia ou após prévio aviso, quando motivada por razões de ordem técnica..., 
e por inadimplemento do usuário”.

Se emergência não houve, nem razões de ordem técnica, tampouco 
inadimplência, a interrupção viola as condições da prestação de serviço 
adequado e expõe os usuários a seus deletérios efeitos.

Deixar sem água, energia elétrica, gás ou telefone, por períodos pro-
longados, residências ou estabelecimentos de outra natureza é que dá 
causa a constrangimentos maiores do que o mero aborrecimento, aten-
tando contra a dignidade pessoal do usuário.

O dano moral se presume em face de circunstâncias de que decorra 
injusto gravame. Importa, para delinear-se dano dessa espécie, mormente 
sendo objetiva a responsabilização civil da concessionária nas relações de 
consumo, a demonstração do nexo de causalidade entre o defeito do ser-
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viço e a violação de direito da personalidade. O nexo causal se comprova 
pela reiteração do funcionamento defeituoso ou da omissão sem emenda, 
culminando com a interrupção do serviço, cumuladamente, ou não, com 
medidas administrativas que visam a coagir o usuário a aceitar cobranças 
por estimativas, não raro sem fundamento objetivamente demonstrável.

Sendo essa a conduta da concessionária, nada mais é necessário para 
configurarem-se o dano e o dever de repará-lo, afeiçoando-se às hipóte-
ses versadas nos verbetes 75, parte final (‘O simples descumprimento de 
dever legal ou contratual, por caracterizar mero aborrecimento, em prin-
cípio, não configura dano moral, salvo se da infração advém circunstância 
que atenta contra a dignidade da parte’), e 94 (‘Cuidando-se de fortuito 
interno, o fato de terceiro não exclui o dever do fornecedor de indenizar”), 
da Súmula deste TJRJ.

O valor da verba a arbitrar-se deve: (a) atender ao caráter dúplice da 
reparação (compensatório e punitivo); (b) levar em conta a intensidade do 
dano, bem como a situação sócio-econômica do usuário e da prestadora do 
serviço; (c) o enriquecimento sem causa do usuário, contra o qual adverte 
a jurisprudência dominante nos tribunais superiores, à vista do disposto no 
art. 884 do CC/02; (d) consultar à razoabilidade e à proporcionalidade que 
se inferem dos artigos 944 e seguintes da lei civil.

4. O verbete sumular 191: influência do fator temporal na geração do dano.

O verbete 191 (“Breve interrupção na prestação dos serviços essenciais 
de água, energia elétrica, telefone e gás por deficiência operacional não 
constitui dano moral”) põe em relevo o fator temporal, ao estabelecer que 
a interrupção na prestação do serviço que seja breve não gera dano moral.

O pressuposto da lesão imaterial, em matéria de prestação de servi-
ços públicos, reside na descontinuidade que abala, subvertendo, o cotidia-
no do usuário. Se a interrupção, porque breve, não dá causa a tal subversão 
- desordem que inviabiliza ou dificulta o cumprimento dos compromissos 
rotineiros do usuário, na residência ou na empresa, tais como atendimento 
às necessidades básicas dos membros da família (vg, alimentação, rotina 
escolar de filhos, assistência a enfermos, observância de horários impe-
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rativos) ou da empresa (vg, satisfação de compromissos agendados com 
clientes) -, não se caracterizará ofensa a direitos da personalidade pela sin-
gela e evidente razão de que nada de significativo se alterou no dia-a-dia 
do usuário. Este, nada obstante a interrupção, pode atender, sem deses-
truturações, nem perdas aflitivas, a todos os seus compromissos, previs-
tos durante o período da interrupção.

Há de convir-se em que, cuidando-se de serviços massificados em 
escala, por mais eficiente que lhes possa ser a respectiva gerência opera-
cional, há sempre margem para panes técnicas, cuja resolução, em breve 
tempo, com mínimo desconforto para os usuários, demonstra que a con-
cessionária está suficientemente organizada e atenta para dar resposta 
pronta ao fortuito, antes que seus efeitos contaminem a prestação devida 
aos usuários. Nessas circunstâncias, impor-se à concessionária o ônus de 
reparar danos presumidos, como são os morais, daria azo ao enriqueci-
mento sem causa dos usuários.

5. O verbete sumular 192: a natureza uti singuli da relação concessionária-
-usuário.

O verbete 192 (“Incabível a interrupção de serviço público essencial 
em razão de débito pretérito, ainda que o usuário seja previamente noti-
ficado”) tem por pressuposto a natureza jurídica uti singuli dos serviços 
públicos divisíveis, isto é, aqueles cujo consumo pode ser aferido individu-
almente, por isto que de cada usuário se deve cobrar o valor correspon-
dente ao que consumiu no período recém aferido. Nem mais, nem menos.

Nada obstante, tornou-se comum concessionária de serviços públi-
cos somarem, em faturas atuais, ao valor do consumo presente o valor de 
consumo relativo a período pretérito, independentemente, inclusive, de 
que, nesse último período, outro fosse o responsável pela unidade consu-
midora. Entendem as concessionárias que cabe a interrupção do forneci-
mento do serviço se o usuário atual, advertido por aviso prévio, permane-
cer inadimplente quanto àqueles débitos pretéritos.

Reducionismo inaceitável, que mal disfarça que tais concessionárias 
manejam a ameaça de corte no fornecimento como meio para coagir o 
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atual ocupante da unidade ao pagamento de contas correspondentes a 
período em que esta era desprovida de equipamento medidor - por isto 
que o consumo era calculado por estimativa -, com a agravante de que, na 
maioria dos casos, outro era o usuário naquele período. Logo, a concessio-
nária pretenderia obter receita por serviços que terá prestado a anteriores 
ocupantes da unidade, calculados por estimativa. 

Se o atual usuário dispõe-se a pagar as faturas mensais de consumo 
medido no presente, cabe à concessionária emiti-las e prestar o correspon-
dente serviço mediante o pagamento dos respectivos valores, cuidando 
de dirigir a cobrança de débitos pretéritos, acaso existentes, àqueles que 
eram usuários ao tempo dos respectivos consumos. Ou, se coincidentes os 
usuários atuais e pretéritos, promover a cobrança dos débitos pretéritos, 
pela via própria, em separado dos débitos atuais, sem condicionar a conti-
nuidade do fornecimento dos serviços ao pagamento dos pretéritos.

Tratando-se, como se trata, de serviço público uti singuli, ou seja, 
sustentado por receita advinda do efetivo consumo de cada usuário, a ve-
rossimilhança do direito ao fornecimento dos serviços ao atual usuário é 
patente, tanto quanto transparece o abuso do direito por parte das con-
cessionárias, ao vincularem a continuidade do serviço ao pagamento de 
débitos referentes a períodos anteriores. 

O cerne da questão não se encontra na afirmativa das concessio-
nárias, de que avisaram os usuários previamente do corte e o efetuaram 
porque estes não pagaram a conta do fornecimento. Fosse apenas isto 
e decerto que a interrupção encontraria amparo no art. 6º, § 3º, II, da Lei 
nº 8.987/95. A questão é outra: as concessionárias querem que os atuais 
usuários paguem todas as diferenças por consumo estimado no passado. 
Legítima a resistência dos atuais usuários e abusivo o corte como meio de 
coerção para o pagamento de débitos pretéritos de terceiros.

Quando tal situação for o suporte factual de pleito de tutela ante-
cipada, os quatro requisitos do art. 273 do CPC, com a redação da Lei nº 
8.952/94 (verossimilhança das alegações, fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação, abuso do direito de defesa e reversibilidade do 
provimento antecipado), encontrar-se-ão presentes, autorizando o deferi-
mento da medida, à vista da essencialidade do bem objeto da prestação, 

notadamente água e energia elétrica.
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SÚMULA No 195

“A cobrança desproporcional e abusiva da tarifa relativa a ser-
viços essenciais autoriza a antecipação da tutela para o paga-
mento por consignação nos próprios autos pelo valor médio 
dos últimos seis meses anteriores ao período reclamado”.

Referência56 

CLAUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA
DesembargaDor

Com a edição, em 09 de maio de 2011, da Súmula Nº. 195 dispondo que 
“A cobrança desproporcional e abusiva da tarifa relativa a serviços essen-
ciais autoriza a antecipação da tutela para o pagamento por consignação 
nos próprios autos pelo valor médio dos últimos seis meses anteriores ao 
período reclamado.”, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
consolidou entendimento observado em precedentes anteriores.

Para aplicação do verbete da Súmula 195, deve ser observado pelo 
magistrado o que estabelece o artigo 273 do Código de Processo Civil, 
quanto a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela, os critérios 
para seu deferimento.

A tutela antecipada é a entrega provisória da prestação jurisdicional, 
ou de parte dela, desde que preenchidos os requisitos determinados na lei 
processual, tendo por objetivo entregar ao autor total ou parcialmente, a 
própria pretensão deduzida em Juízo, ou os seus efeitos. 

Para tanto, o requerente da tutela deve demonstrar de forma ine-
quívoca a verossimilhança das alegações feitas, ou mesmo demonstrar o 
abuso do direito de defesa.

Em se tratando de ação cujo objeto visa discutir cobrança despropor-
cional e abusiva de serviços essenciais, imperioso o deferimento da ante-

56 Proc. no 2010-0261105. Relatora: Desembargadora Leila Mariano. Julgamento em 22/11/2010. Votação unânime.
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cipação da tutela para pagamento por consignação pelo valor médio de 
período reclamado. 

Tal medida se faz necessária pois objetiva a manutenção do serviço, 
com pagamento de valor equivalente a prestação, impedindo que o usuá-
rio torne-se inadimplente durante o trâmite do processo que visa discutir 
valores cobrados, considerados excessivos, dependendo o direito invoca-
do de produção de prova e amplo contraditório.

Desta forma, sendo remota a possibilidade de dano ao prestador do 
serviço, nada obsta o deferimento da antecipação da tutela para determi-
nar o pagamento por consignação pelo valor médio apurado nos últimos 
seis meses. 

Ressalta-se que, caso não ocorra a realização da consignação deferi-
da, o usuário inadimplente poderá ter o serviço, mesmo tido como essen-
cial, suspenso na forma estabelecida pela legislação.
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SÚMULA No 197

“A alegação de concessionária, destituída de prova de que a 
área é de risco, não a exime de reparar serviço essencial, sen-
do cabível a antecipação da tutela para restabelecê-lo ou a 
conversão em perdas em danos em favor do usuário”.

Referência57 

CEZAR AUGUSTO RODRIGUES COSTA
DesembargaDor

Este verbete da súmula da jurisprudência predominante do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, fruto da relatoria da insigne Desem-
bargadora Leila Mariano, inclui-se entre os que tratam da relação entre os 
consumidores e as delegatárias de serviços públicos, que os exercem na 
forma de concessão ou permissão, por delegação da administração públi-
ca, conforme prevêem os artigos 37, caput, e 175 da Constituição Federal.

No plano ordinário sujeitam-se estas delegatárias ao que prevê a lei 
9897/95, na qual se destaca o art. 6º, que impõe tanto à concessão quanto 
à permissão a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos 
usuários.  Este dispositivo legal, no entanto, deve ser interpretado com o 
complemento do §1º, que define serviço adequado como aquele que satis-
faz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atu-
alidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.  
Sobre este último requisito, embora trate a norma como tarifa, o que se 
tem em regra são taxas, especialmente quando o serviço é de água e esgo-
to, que é obrigatório, e que deve por isto obedecer a definição de tributo 
dada pelo Código Tributário Nacional.

A lei 9897/95 ao estabelecer os regimes de concessão e de permis-
são da prestação de serviços públicos ampliou alguns requisitos que já 
eram explorados pela doutrina, todavia, no que se refere especificamen-
te ao verbete ora sob comento, para que seja caracterizado o dever da 

57 Proc. no 2010-0261105. Relatora: Desembargadora Leila Mariano. Julgamento em 22/11/2010. Votação unânime.
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não interrupção dos mesmos, convém destacar os requisitos da conti-
nuidade, da eficiência e da segurança do serviço prestado, de modo que 
somente em situações excepcionais, devidamente comprovadas, pode o 
delegatário deixar de reparar o serviço essencial, mesmo assim somente 
enquanto durar a excepcionalidade, o que de modo algum o exime da 
prestação ou da reparação do serviço.

Assim, se deixa de fazê-lo, a delegatária sujeita-se ao controle judi-
ciário provocado pelo usuário prejudicado, seja este serviço realizado uti 
singuli, nos quais os usuários são determinados e a utilização é particular 
e mensurável para cada destinatário, ou uti universi, nos quais os usuários 
são indeterminados, sendo o serviço prestado para atender a coletividade 
no seu todo.  Os primeiros podem ser perseguidos individualmente e os 
segundos, em regra, através das ações coletivas, em especial as ações civis 
públicas.  Para Hely Lopes Meirelles a via adequada para o usuário exigir o 
serviço que lhe foi negado pelo poder público ou os seus delegados, sob 
qualquer modalidade, é a cominatória, com base no art. 287 do Código de 
Processo Civil.

Seja qual for o instrumento processual utilizado não há como negar 
a antecipação da tutela jurisdicional para garantir o restabelecimento do 
serviço.  Convém aqui destacar que logo após a reforma processual de 
1994, que incluiu a antecipação da tutela no nosso sistema, muito se dis-
cutiu acerca da possibilidade de concedê-la nas ações fazendárias, embora 
nestas a providência se mostre mais do que necessária exatamente pelas 
características do serviço público e da delegação que hoje estão positi-
vadas na lei 9897/95, entretanto, em 1997, a lei 9494 passou a disciplinar 
a antecipação da tutela nas ações contra a fazenda pública, o que levou 
ao reconhecimento da doutrina atual de que a vedação só se dá se a pre-
tensão autoral versar sobre reclassificação, equiparação, aumento ou ex-
tensão de vantagens pecuniárias de servidores públicos ou concessão de 
pagamento de vencimentos, conforme assentado pelo Supremo Tribunal 
Federal em sessão realizada em 01/10/2008, que tem servido de paradigma 
dos julgamentos contemporâneos.  Convém no entanto destacar que o 
nosso Tribunal, já em 2003, editou o verbete 60 de sua súmula, com o se-
guinte teor:  “admissível a antecipação da tutela de mérito, mesmo contra a 
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Fazenda Publica, desde que presente os seus pressupostos.”

A exegese da lei 9494/97 deve ser estrita, de modo que onde não 
há limitação não é lícito ao magistrado entrevê-la, conforme se extrai do 
REsp 1.070.897/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe  de 2/2/10, e da 
já mencionada orientação jurisprudencial hoje dominante, que pode ser 
demonstrada em alguns julgados deste Tribunal, de Tribunais Superiores e 
de outras unidades relevantes da federação, como os que seguem:  

0027164-52.2011.8.19.0000 - Agravo de Instrumento - Des. 
Maria Inês Gaspar - julgamento: 07/06/2011 - Décima Sétima 
Câmara Cível; 

0005656-50.2011.8.19.0000 - Agravo de Instrumento - Des. 
Inês da Trindade - julgamento: 13/04/2011 - Décima Terceira 
Câmara Cível; 

0059550-72.2010.8.19.0000 - Agravo de Instrumento - Des. 
Roberto de Abreu e Silva - julgamento: 05/04/2011 - Nona Câ-
mara Cível;  processo AgRg no Ag. 1361195/DF - Agravo Re-
gimental no Agravo de Instrumento 2010/0194188-7, Relator 
Ministro Mauro Campbell Marques - Segunda Turma - data 
do julgamento 15/03/2011 - data da publicação/fonte DJE 
22/03/2011; processo AgRg no Ag 1340617 / PR Agravo Regi-
mental no Agravo de Instrumento 2010/0149727-3 - Relator(a) 
Ministro Arnaldo Esteves Lima - órgão julgador - Primeira 
Turma - data do julgamento 03/02/2011 - data da publicação/
fonte DJE 18/02/2011; TJSP - 0074911-03.2011.8.26.0000 - Agra-
vo de Instrumento – Relator Des. Oliveira Santos - órgão 
julgador: 6ª Câmara de Direito Público - data do julgamen-
to: 13/06/2011 - data de registro: 14/06/2011; TJSP - 0017380-
62.2009.8.26.0053 – Apelação – Rel. Des. Xavier de Aquino - 5ª 
Câmara de Direito Público - data do julgamento: 06/06/2011 
- data de registro: 09/06/2011; TJRS - 70043144799 - Agravo de 
Instrumento - Vigésima Segunda Câmara Cível

Sobre as perdas e danos em favor do usuário é dever tanto da ad-
ministração pública quanto da delegatária indenizá-las, uma vez ocorridas 
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e provadas.  Destaque-se, como faz Hely Lopes Meireles, que recebida a 
delegação incumbe às concessionárias e permissionárias as mesmas obri-
gações de prestar regularmente os serviços aos usuários, de modo que 
deverá também suportar os mesmos encargos indenizatórios que teria o 
Estado se os prestasse diretamente, incluindo-se nestes a responsabilida-
de objetiva pelos danos causados a terceiros, cuja previsão se encontra no 
art. 37, §6º da Constituição Federal.  Ressalte-se, ademais, que a eventual 
indenização por perdas e danos pode abranger não somente os defeitos 
do serviço, mas, também, os que resultarem do fato do serviço delegado, 
ou seja, que importarem em danos relacionados com o serviço em si mes-
mo considerado.

Conclui-se, desta forma que, diante dos requisitos específicos do ser-
viço público, que se aplicam aos delegatários, e que de forma exemplifica-
tiva se encontram no art. 1º da lei 9897/95, não há como deixar a conces-
sionária de prestar ou reparar o serviço essencial, mesmo diante de área 
de risco, cuja paralisação só será possível se cabalmente comprovada a 
situação impeditiva da realização do serviço ou obra, o que pode ser recla-
mado judicialmente de forma individual ou coletiva, com a possibilidade de 
manejo da antecipação da tutela jurisdicional.

Os verbetes sumulares são instrumentos importantes na interpreta-
ção do direito e, por conseqüência, na pacificação social, posto que orien-
tam os operadores do direito e os  jurisdicionados, propiciando seguran-
ça jurídica, princípio com status constitucional.  Assim, nada obstante os 
instrumentos processuais da repercussão geral e dos recursos repetitivos, 
são inegáveis a importância e a força dos verbetes, notadamente em nos-
so Estado, cuja prática da judicatura demonstra, com o intenso uso nas 
lides processuais, a aceitação que os mesmos receberam dos operadores 
jurídicos e, neste aspecto, o verbete que se procurou sucintamente co-
mentar atende com sobra estes objetivos. 
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SÚMULA No 198

“Configura prática abusiva a inclusão de parcela atinente a 
débito pretérito na fatura mensal de serviço prestado por 
concessionária”.

Referência58 
MAURO NICOLAU JUNIOR

JUIZ DE DIREITO

A Súmula em comento resulta de fatos trazidos quotidianamente a 
julgamento pelo Poder Judiciário Fluminense resultante de prática conde-
nável tanto por parte dos consumidores quanto de concessionárias.

Os serviços públicos prestados por empresas privadas através de 
contratos de concessão ou delegação são remunerados diretamente pe-
los usuários mediante preço fixado e fiscalizado pelo Poder concedente e 
pelos respectivos órgãos gestores e agências reguladoras.

Para o estabelecimento do custo a ser cobrado do usuário consumi-
dor são levados em consideração todas as variantes, despesas, gastos com 
instalação e implantação, previsão de lucros, necessidade de investimen-
tos e manutenção a fim de que os serviços se mantenham sendo prestados 
em caráter permanente e com padrão de qualidade aceitável.

Uma vez elaborada a planilha de custos e sendo aprovada pelo Poder 
concedente passa a ser praticada como forma de remuneração pelos ser-
viços prestados pela concessionária e auferidos pelo usuário. Exatamente 
nesse momento os problemas começam a surgir visto que pessoas que se 
julgam mais espertas que outras passam simplesmente a lançar mão do ser-
viço sem qualquer contrapartida o que recebeu a denominação de “gato”.

Tal procedimento ao mesmo tempo em que causa danos a concessio-
nária acaba por elevar os valores pagos pelos usuários que cumprem suas 
obrigações uma vez que os danos provocados pelos, assim chamados, 

58 Proc. no 2010-0261105. Relatora: Desembargadora Leila Mariano. Julgamento em 22/11/2010. Votação unânime.
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“gatos”, serão repassados e refletidos na planilha de custos majorando o 
custo a ser arcado por toda a coletividade.

Entre as formas de tentar solucionar esse problema as concessioná-
rias de serviços públicos passaram a “autuar” os consumidores e uma vez 
constatada a irregularidade têm o legitimo direito de recuperar o consumo 
não remunerado o que é feito de conformidade com as normas estabeleci-
das pelas agências reguladoras. No entanto tais valores quando lançados 
nas faturas mensais dos usuários as tornam praticamente impagáveis con-
duzindo ao inadimplemento e, em conseqüência, a interrupção da presta-
ção dos serviços. 

Exatamente nesse ponto incide a aplicação da Sumula 196 do TJRJ 
posto que caracterizado o ato ilícito praticado pela concessionária de ser-
viço público do qual decorre um dano inexorável ao consumidor consis-
tente em se ver privado, injustamente, do fornecimento de serviço público 
essencial. 

Nesse passo, o prestador de serviço responde objetivamente por fa-
lha em sua prestação, portanto, provado o fato, o nexo causal e o dano, 
razão não há para negar-se a indenização, a menos que o prestador de 
serviço prove a culpa exclusiva da vítima, ou de terceiro, ou a ocorrência 
de caso fortuito ou força maior.

Outrossim, pela teoria do risco do empreendimento, aquele que se 
dispõe a fornecer bens e serviços tem o dever de responder pelos fatos 
e vícios resultantes dos negócios, independentemente de sua culpa, pois 
a responsabilidade decorre do simples fato de alguém se dispor a realizar 
atividade de produzir, distribuir e comercializar ou executar determinados 
serviços.

O artigo 23 da Lei 8.078/90 trata sobre a teoria do risco da ativida-
de econômica ao afirmar que a ignorância do fornecedor sobre os vícios 
de qualidade por inadequação dos produtos e serviços não o exime de 
responsabilidade.
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A doutrina não diverge como ensina o professor Leonardo de Medei-
ros Garcia59: 

O artigo aborda a teoria do risco da atividade econômica, es-
tabelecendo uma garantia de adequação dos produtos e ser-
viços (arts. 18 ao 22), em que o empresário ou quem explora 
a atividade econômica deve suportar os riscos provenientes 
de seu negócio.

O Código estabelece de maneira explícita que o fornecedor 
não poderá se eximir de sua responsabilidade ao argumento 
de que desconhecia o vício de adequação, que tanto pode ser 
quanto à qualidade, quantidade ou informação dos produtos 
e serviços. Uma vez constatado o vício, o consumidor tem di-
reito de obter a sanação e, ainda, de receber indenização por 
perdas e danos, se houver.

(...)

O CDC não estabelece essa diferença, devendo haver ampla e 
integral reparação, nos moldes da responsabilidade objetiva, 
sendo dispensável a observância do elemento culpa. 

Assim, basta a verificação do vício para que o fornecedor seja, 
diante da garantia estabelecida no artigo, obrigado a respon-
der pela inadequação dos produtos e serviços.

Dessa forma, conclui-se que a demonstração de boa-fé no sis-
tema consumerista não é capaz de elidir a responsabilidade 
pelo dano causado ao consumidor. 

Em se cuidando de energia elétrica, incumbe à concessionária, ao pro-
ceder a lavratura do TOI (Termo de Ocorrência de Irregularidade) fazê-lo em 

59 GARCIA, Leonardo de Medeiros. Direito do Consumidor – Código Comentado e Jurisprudência. 4ª edição. Rio 
de Janeiro: Editora Impetus, 2010, p. 184.
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plena observância aos critérios e procedimentos previstos na Resolução 
456/2000 da ANEEL, especialmente dos incisos II e III do artigo 72 do refe-
rido ato administrativo, no que diz respeito a prova pericial:

Art. 72. Constatada a ocorrência de qualquer procedimento 
irregular cuja responsabilidade não lhe seja atribuível e que 
tenha provocado faturamento inferior ao correto, ou no caso 
de não ter havido qualquer faturamento, a concessionária 
adotará as seguintes providências:

I - emitir o “Termo de Ocorrência de Irregularidade”, em for-
mulário próprio, contemplando as informações necessárias 
ao registro da irregularidade, tais como:

(...)

II - solicitar os serviços de perícia técnica do órgão competen-
te vinculado à segurança pública e/ou do órgão metrológico 
oficial, este quando se fizer necessária a verificação do medi-
dor e/ou demais equipamentos de medição;

III - implementar outros procedimentos necessários à fiel ca-
racterização da irregularidade;

A suspensão do serviço não é meio de cobrança. Serve para desone-
rar o fornecedor de continuar cumprindo sua contraprestação se por ela 
não recebe, nos termos do art. 476 CC. No entanto, não é meio para com-
pelir o devedor a regularizar seu débito.

O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o corte do 
fornecimento só se mostra cabível em relação a débitos novos, ou seja, 
referentes ao mês de consumo não apenas com relação a energia elétrica 
como também, de água, gás e esgoto, como adiante se vê:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CPC, ART. 535 - VIO-
LAÇãO NãO CARACTERIZADA – SUSPENSãO DO FORNECI-
MENTO DE ENERGIA ELéTRICA – DIFERENÇA DE CONSUMO 
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APURADA EM RAZãO DE FRAUDE NO MEDIDOR - IMPOSSIBI-
LIDADE. 

1. Não ocorre negativa ou deficiência na prestação jurisdicio-
nal se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as 
questões essenciais ao julgamento da lide.

2. A Primeira Seção e a Corte Especial do STJ entendem legal 
a suspensão do serviço de fornecimento de energia elétrica 
pelo inadimplemento do consumidor, após aviso prévio, ex-
ceto quanto aos débitos antigos, passíveis de cobrança pelas 
vias ordinárias de cobrança.

3. Entendimento que se aplica no caso de diferença de consu-
mo apurada em decorrência de fraude no medidor, consoan-
te têm decidido reiteradamente ambas as Turmas que com-
põem a Primeira Seção desta Corte. Precedentes.

4. Reformulação do entendimento da relatora, em homena-
gem à função constitucional uniformizadora atribuída ao STJ.

5. Recurso especial não provido. (REsp 1076485/RS. Min. Elia-
na Calmon, 2ª turma, j.19/02/2009).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AD-
MINISTRATIVO. SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E 
COLETA DE ESGOTO. AUSêNCIA DE VIOLAÇãO DOS ARTS. 
165, 458 E 535 DO CPC. DIREITO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 
CONTRAPRESTAÇãO DO SERVIÇO. INTERRUPÇãO. DéBITO 
PRETéRITO. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBêNCIA MÍNIMA. 
SÚMULA 7/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDA-
MENTOS DA DECISãO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não viola os arts. 165, 458 e 535 do CPC, tampouco nega a 
prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação 
suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.
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2. “Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordiná-
rio” (Súmula 280/STF).

3. Não é lícito à concessionária interromper o serviços de for-
necimento de água por dívida pretérita, a título de recupera-
ção de consumo, em face da existência de outros meios legíti-
mos de cobrança de débitos antigos não pagos.

4. é inviável, em sede de recurso especial, a apreciação do 
quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou venci-
dos na demanda, bem como da existência de sucumbência mí-
nima ou recíproca, por ensejar o revolvimento de matéria emi-
nentemente fático-probatória, a atrair o óbice da Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 1009551/RJ. 
Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 18/09/2008).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
CORTE NO FORNECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO. ART. 6º, § 
3º, II, DA LEI N. 8.987/95. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSãO 
DO ABASTECIMENTO NA HIPÓTESE DE EXIGêNCIA DE DéBI-
TO PRETéRITO. CARACTERIZAÇãO DE CONSTRANGIMENTO E 
AMEAÇA AO CONSUMIDOR. ART. 42 DO CDC. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento 
a recurso especial, com base na jurisprudência desta Corte, 
entendendo pela impossibilidade do corte no fornecimento 
do serviço por se tratar de hipótese que versa sobre débito 
pretérito. Nas razões do agravo regimental, defende-se ser 
de direito a suspensão do abastecimento em razão de inadim-
plência do usuário.

2. O art. 6º, § 3º, II, da Lei n. 8.987/95 dispõe que “não se ca-
racteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção 
em situação de emergência ou após prévio aviso, quando for 
por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da 
coletividade”. Portanto, se há o fornecimento do serviço pela 
concessionária, seja de água ou de energia elétrica, a obriga-
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ção do consumidor será a de realizar o pagamento, sendo 
que, o não-cumprimento dessa contraprestação poderá en-
sejar, verificando-se caso a caso, a suspensão do serviço.

3. Hipótese dos autos que se caracteriza pela exigência de 
débito pretérito, não devendo, com isso, ser suspenso o for-
necimento, visto que o corte do serviço pressupõe o inadim-
plemento de conta regular, relativa ao mês do consumo, sen-
do inviável, pois, a suspensão do abastecimento em razão de 
débitos antigos, devendo a companhia utilizar-se dos meios 
ordinários de cobrança, não se admitindo nenhuma espécie 
de constrangimento ou ameaça ao consumidor, nos termos 
do art. 42 do CDC.

4. Precedentes: REsp 975.314/RS, Rel. Min. Castro Meira, 
Segunda Turma, DJ de 04/10/2007; AgRg no REsp 854.002/
RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 11/06/2007; REsp 
875.993/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 
DJ 01/03/2007; REsp 845.695/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJ 11/12/2006; AgRg no REsp 820.665/RS, de 
minha relatoria, Primeira Turma, DJ 08/06/2006.

5. Agravo regimental não-provido. (AgRg no REsp 1027644/
RJ. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 27/05/2008.)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇãO DE INDENI-
ZAÇãO POR DANOS MORAIS. SUSPENSãO. FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELéTRICA. DéBITOS PRETéRITOS. IMPOSSIBILI-
DADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM FULCRO NO 
ART. 105, INCISO III, LETRA “C”, DA CF/88. DIVERGêNCIA NãO 
CONFIGURADA.

I - A suspensão no fornecimento de energia elétrica somente 
é permitida quando se tratar de inadimplemento de conta re-
gular, relativa ao mês do consumo, restando incabível tal con-
duta quando for relativa a débitos antigos não-pagos, em que 
há os meios ordinários de cobrança, sob pena de infringência 
ao disposto no art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. 
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Precedente: AgRg no Ag nº 633.173/RS, Rel. Min. JOSé DELGA-
DO, DJ de 02/05/05.

II - é inadmissível o apelo especial manifestado pela alínea “c” 
do permissivo constitucional que deixa de demonstrar a exis-
tência de suposta divergência jurisprudencial, nos moldes es-
tabelecidos pelo art. 255 do RISTJ c/c o 541, parágrafo único, 
do CPC.

III - Recurso especial improvido.” (REsp 772.486/RS - STJ – 
1ªT - Rel. Min. Francisco Falcão - Julgado em 06.12.2005 - DJ 
06.03.2006 p. 225)

“PROCESSUAL CIVIL”. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTêNCIA 
DE OMISSãO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇãO, DÚVIDA OU 
FALTA DE FUNDAMENTAÇãO NO ACÓRDãO A QUO. CORTE 
NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELéTRICA. CABIMENTO NO 
CASO DO ART. 6º, § 3º, II, DA LEI Nº 8.987/95. IMPOSSIBILI-
DADE DE SUSPENSãO DO ABASTECIMENTO NA HIPÓTESE 
DE EXIGêNCIA DE DéBITO PRETéRITO. CARACTERIZAÇãO 
DE CONSTRANGIMENTO E AMEAÇA AO CONSUMIDOR. CDC, 
ART. 42. DISSÍDIO PRETORIANO NãO-COMPROVADO.

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de 
instrumento.

2. O acórdão a quo entendeu pela proibição do corte no for-
necimento de energia elétrica por débitos antigos, em face da 
essencialidade do serviço, uma vez que é bem indispensável à 
vida, além do que dispõe a concessionária e fornecedora dos 
meios judiciais cabíveis para buscar o ressarcimento daqueles.

3. Argumentos da decisão a quo que se apresentam claros e 
nítidos. Não dão lugar a omissões, obscuridades, dúvidas ou 
contradições. O não acatamento das teses contidas no recur-
so não implica cerceamento de defesa, uma vez que ao julga-
dor cabe apreciar a questão de acordo com o que ele enten-
der atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 
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questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas 
partes, mas sim com o seu livre convencimento (art.131 do 
CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 
pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável 
ao caso. Não obstante a oposição de embargos declaratórios, 
não são eles mero expediente para forçar o ingresso na ins-
tância especial, se não há omissão do acórdão a ser suprida.

Inexiste ofensa aos arts. 165, 458 e 535, II, do CPC quando a 
matéria enfocada é devidamente abordada no voto a quo.

4. Com relação ao fornecimento de energia elétrica, o art. 6º, 
§ 3º, II, da Lei nº 8.987/95 dispõe que “não se caracteriza como 
descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de 
emergência ou após prévio aviso, quando for por inadimple-
mento do usuário, considerado o interesse da coletividade”. 
Portanto, havendo o fornecimento de energia elétrica pela 
concessionária, a obrigação do consumidor será a de cumprir 
com sua parte, isto é, o pagamento pelo referido fornecimen-
to, sendo possível, verificando-se caso a caso, uma vez não 
realizada a contraprestação, o corte.

5. Hipótese dos autos que se caracteriza pela exigência de 
débito pretérito, não devendo, com isso, ser suspenso o for-
necimento, visto que o corte de energia elétrica pressupõe o 
inadimplemento de conta regular, relativa ao mês do consu-
mo, sendo inviável, pois, a suspensão do abastecimento em 
razão de débitos antigos, em relação aos quais existe deman-
da judicial ainda pendente de julgamento, devendo a compa-
nhia utilizar-se dos meios ordinários de cobrança, não se ad-
mitindo qualquer espécie de constrangimento ou ameaça ao 
consumidor, nos termos do art. 42 do CDC.

6. Não se conhece de recurso especial fincado no art. 105, III, 
“c”, da CF/88, quando a alegada divergência jurisprudencial 
não é devidamente demonstrada, nos moldes em que exigida 
pelo parágrafo único, do art. 541 do CPC, c/c o art. 255 e seus 
§§ do RISTJ.
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7. Agravo regimental não provido.” (AgRg no Ag 633173/RS – 
STJ- 1ª T - Rel. Min. José Delgado - Julgado em 17.03.2005 - DJ 
02.05.2005 p. 182)

Neste sentido, também a jurisprudência unânime do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Rio de Janeiro como se vê adiante.  Na 1ª. Câmara Cível:

“Processual Civil. Administrativo. Consumidor. Agravo de Ins-
trumento. Decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada 
em ação ordinária, no sentido de ser determinada a continui-
dade do abastecimento de água e tratamento de esgoto, con-
siderando a existência de débito e de notificação. Condomí-
nio composto por cento e trinta e seis unidades residenciais, 
no qual residem, aproximadamente, quinhentas pessoas e, 
que se encontra em débito no período de setembro de 2004 
a março de 2007. Incabível a suspensão do fornecimento de 
água por débitos antigos e não pagos, para os quais podem 
ser adotados os meios ordinários de cobrança, sob pena de 
violação à disposição contida no art. 42, do CDC. Outrossim, 
a discussão judicial da dívida apurada unilateralmente e de-
corrente de débito pretérito afasta a suspensão do serviço, 
por ser indispensável à vida. Presentes os elementos auto-
rizadores da antecipação de tutela, nos termos do art. 273, 
do CPC. Aplicação da Súmula nº 59. Recurso Provido. (Agravo 
de Instrumento nº. 2007.002.21093 – TJRJ - 1ª CC - Des. Carlos 
Eduardo Moreira Silva - Julgamento: 11/09/2007).

Na 2ª. Câmara Cível:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DEFERI-
MENTO DE TUTELA ANTECIPADA. SUSPENSãO DO FORNECI-
MENTO DE ÁGUA. 1) O corte do serviço de fornecimento de 
água pressupõe o inadimplemento de conta regular, relativa 
ao mês do consumo. Nos termos do art. 42 do CDC, que veda 
qualquer espécie de ameaça ou constrangimento ao consu-
midor, é inviável a suspensão do abastecimento em razão de 
débitos antigos, devendo a companhia utilizar-se dos meios 
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ordinários de cobrança. Do contrário, o corte funcionará 
como um meio espúrio de cobrança, verdadeiro instrumento 
de dominação de uma das partes contratantes sobre a outra, 
desestabilizando a necessária harmonia e equilíbrio contratu-
ais e, dessarte, ofendendo-se as normas contidas nos incisos 
XXXII, XXXV, LIV do artigo 59 da Constituição da República. A 
Lei 8987/95 deve ser aplicada harmoniosamente com os pre-
ceitos e princípios consumeristas, face à relevância constitu-
cional da matéria (CR, 5º, XXXII; 170, V; ADCT, 48) e, por isso, 
assegurada a defesa dos direitos dos consumidores. 2) Nos 
termos do enunciado nº 59 do TJRJ somente se reforma deci-
são concessiva ou não da antecipação de tutela, se teratoló-
gica, contrária à lei ou à evidente prova dos autos, o que não 
é o caso. Aplicação do art. 557, do CPC. Recurso a que se nega 
seguimento.” (Agravo de Instrumento nº. 2006.002.27767 
– TJRJ – 2ª CC - Des. Suimei Meira Cavalieri - Julgamento: 
30/03/2007).

Assim, na 5ª Câmara Cível:

“Agravo de Instrumento. Ação indenizatória. Não há que se 
falar em violação do princípio do contraditório e da ampla 
defesa, ante a antecipação de tutela concedida inaudita al-
tera pars, vez que a verossimilhança das alegações trazidas 
pelo autor e o caráter de urgência da medida demonstram a 
necessidade da concessão imediata da tutela. Fornecimento 
de água e esgoto. Estabelecimento comercial. Inadimplemen-
to do usuário. Suspensão. Possibilidade. Súmula nº 83 desta 
Corte. Débito relativo à conta referente ao mês de março de 
2002. Impossibilidade de suspensão do fornecimento em ra-
zão de débitos antigos, eis que se trata de serviço de natureza 
essencial, cuja prestação deve ser contínua. Precedentes da 
Corte Superior. Manutenção da decisão. Seguimento nega-
do.” (Agravo de Instrumento 2007.002.20993 – TJRJ – 5ª CC 
- Des. Roberto Wider - Julgamento: 20/08/2007).

Na 14ª Câmara Cível:
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APELAÇãO CÍVEL. IRREGULARIDADE NO MEDIDOR DE CON-
SUMO DE ENERGIA ELéTRICA. DéBITO APURADO UNILA-
TERALMENTE. SUSPENSãO DA PRESTAÇãO DO SERVIÇO. 
ILEGALIDADE. DANO MORAL CONFIGURADO. 1. A relação 
jurídica que ora se examina é de consumo, pois o autor é des-
tinatário final da energia elétrica fornecida pela ré, daí a ne-
cessidade de se resolver a lide dentro da norma consumerista 
prevista no Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 2. 
Da leitura do art. 14 do CPDC, verifica-se que a responsabili-
dade do fornecedor de serviços é objetiva e somente não res-
ponderá pela reparação dos danos causados ao consumidor 
se provar que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste ou 
o fato é exclusivo do consumidor ou de terceiro. 3. Outrossim, 
segundo a teoria do risco do empreendimento, aquele que se 
dispõe a fornecer bens e serviços tem o dever de responder 
pelos vícios resultantes dos negócios, independentemente 
de sua culpa, pois a responsabilidade decorre do simples fato 
de alguém se dispor a realizar atividade de produzir, distribuir 
e comercializar ou executar determinados serviços. 4. Dessa 
forma, incumbe à concessionária demonstrar que a lavratura 
do TOI se deu de forma regular e em plena observância aos 
critérios e procedimentos previstos na Resolução 456/2000 
da ANEEL, ônus do qual não se desincumbiu.5. Impossibilida-
de de interrupção do serviço referente à débitos pretéritos, 
causando ofensa moral ao demandante, cuja comprovação 
é despicienda, pois ocorre in re ipsa. Precedentes. 6. Manu-
tenção da verba indenizatória fixada em R$ 3.000,00 (três 
mil reais), por atender ao princípio da razoabilidade e as cir-
cunstâncias do caso concreto. Precedentes. 7. Recursos que 
não seguem. (AC 0127505-20.2010.8.19.0001, Des. José Carlos 
Paes, j. 15/06/2011, 14ª CC).

Na 2ª Câmara Cível:

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA. Alegação de irre-
gularidade do relógio medidor (TOI) confirmada pela prova 
pericial. Recuperação do consumo. Valor da concessionária 
muito superior ao encontrado pelo laudo pericial. Adoção do 
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valor apontado pela perícia. Cancelamento da diferença co-
brada. Dano moral. Inocorrência. Ausência de ato ilícito. Débi-
to pretérito. Impossibilidade de suspensão do fornecimento. 
Incidência do verbete nº 194, da Súmula deste Tribunal. Inver-
são dos ônus de sucumbência. Recurso provido em parte. (AC 
0008174-55.2005.8.19.0054, Des. Carlos Eduardo Passos, j. 
09/06/2011, 2ª CC).

Na 16ª Câmara Cível:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSUMIDOR. ENERGIA ELé-
TRICA. AÇãO DECLARATÓRIA C/C OBRIGAÇãO DE FAZER E 
NãO FAZER C/C INDENIZATÓRIA. SUSPENSãO DO SERVIÇO. 
COBRANÇAS EXORBITANTES. DISPARIDADE COM A MéDIA 
DO CONSUMO. INADIMPLEMENTO DO USUÁRIO COM O PA-
GAMENTO DA TARIFA. TUTELA ANTECIPADA PARA O RESTA-
BELECIMENTO DO SERVIÇO. INDEFERIMENTO. A concretude 
do princípio da continuidade do serviço público depende, 
também, da justa remuneração do concessionário, presta-
dor do serviço público e o inadimplemento do usuário é cau-
sa legal para a interrupção do serviço (art. 6º, § 3º, II da Lei 
8987/95), afirmativas que, no entanto, não se sobrepõem ao 
princípio da dignidade da pessoa humana, com clara preva-
lência na hipótese, que trata de supressão de serviço público 
essencial de energia elétrica, cuja contraprestação está sendo 
questionada judicialmente. Aumento súbito em disparidade 
com a média de consumo do Agravante a partir da fatura de 
setembro de 2011, ensejando seu inadimplemento. Impossi-
bilidade de manter a suspensão do serviço por débitos pre-
téritos. Precedentes do STJ. Inexistência de dano inverso já 
que a Agravada dispõe dos meios de cobrança ordinários de 
seu crédito, bem assim por se dispor o Agravante a depositar 
judicialmente o valor relativo à média de consumo. Decisão 
em confronto com a Jurisprudência do STJ e desta Corte. Pro-
vimento liminar parcial do agravo pelo Relator (art. 557, § 1º-A 
do CPC). (AI 0018477-86.2011.8.19.0000, Des. Mario Robert 
Mannheimer, j. 09/06/2011, 16ª CC).
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E na 9ª Câmara Cível:

AGRAVO INOMINADO. APELAÇãO CÍVEL. DIREITO DO CON-
SUMIDOR. CONTRATO DE PRESTAÇãO DE SERVIÇO DE ENER-
GIA ELéTRICA. IMPUTAÇãO DE IRREGULARIDADE AO CON-
SUMIDOR. OBRIGAÇãO DA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA 
ELéTRICA DE OBSERVAR A RESOLUÇãO 456/2000 DA ANEEL 
E O DEVIDO PROCESSO LEGAL. DéBITO PRETéRITO. IMPOSSI-
BILIDADE DE SUSPENSãO DO SERVIÇO. DANO MORAL CON-
FIGURADO. é lícito a concessionária promover a recuperação 
do consumo quando demonstrada a irregularidade em sua 
medição, ainda que não comprovada a responsabilidade do 
consumidor na prática lesiva. Incabível a suspensão do servi-
ço com fundamento em débito pretérito, quando deixou de 
proceder na forma determinada nas Resoluções da ANEEL. Se 
a suspensão de serviço visa coagir moralmente o consumidor 
a se responsabilizar por suposta irregularidade e a assumir dí-
vida passada, viola a norma protetiva do art. 42 do CDC. Dano 
moral configurado. Admoestação pedagógica. Consumo efe-
tivo e não pago. Inibição do enriquecimento sem causa. Valor 
apurado de acordo com a metodologia legal. Valor do dano 
moral que deve ser igual ao valor do consumo passado, com-
pensando e quitando-se os créditos entre si. Hipótese que se 
subsume ao disposto no art. 557, § 1º - A do CPC. Desprovimen-
to do Agravo Inominado. (AC 0011528-82.2003.8.19.0014, Des. 
Rogério de Oliveira Souza, j. 07/06/2011, 9ª CC).

Em conclusão, o entendimento pacificado na Súmula 196 do TJRJ 
repetido incessantemente no STJ nada mais faz do que demonstrar que 
se por um lado o Poder Público, direta ou indiretamente, tem o dever le-
gal de prestar os serviços essenciais de forma ininterrupta e eficiente, por 
outro têm os consumidores a obrigação de arcar com a contraprestação 
derivada da utilização de tais serviços o que, aliás, nada mais é do que a 
aplicação pura e direta do tão velho quanto relegado PRINCÍPIO DA BOA 

Fé OBJETIVA.
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SÚMULA No 199

“Não configura dano moral o simples aviso, ainda que sem 
amparo legal, de interrupção de serviço essencial, salvo em 
caso de comprovada repercussão externa”.

Referência60 

PAULO DE OLIVEIRA LANZELLOTTI BALDEZ
DESEMBARGADOR

A Constituição Federal, em seu art. 175, impõe ao Poder Público o de-
ver de prestar serviços públicos, de forma direta ou indireta, deixando a 
regulamentação da matéria a cargo do legislador infraconstitucional.

Em obediência ao comando constitucional foi editada a Lei 8.987/95, 
que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de ser-
viços públicos e define regras sobre a adequação dos serviços, direitos e 
obrigações dos usuários, política tarifária, dentre outras normas, não ha-
vendo, no entanto, disposição específica sobre a caracterização do serviço 
essencial.

Na falta de legislação específica doutrina e jurisprudência se utilizam, 
analogicamente, da definição prevista na Lei 7.783/89, que elenca, em rol 
exemplificativo, os serviços e atividades considerados essenciais no que se 
refere ao exercício do direito de greve.

Assim é que, tendo como parâmetro os art. 10 e 11 da Lei 7.783/89, é 
possível conceituar, em apertada síntese, serviços essenciais como aqueles 
indispensáveis ao atendimento das necessidades básicas do indivíduo, ver-
dadeiros pressupostos da efetivação do princípio da dignidade da pessoa 
humana, na medida em que tais serviços encontram-se intrinsecamente li-
gados ao direito fundamental à vida, em suas mais variadas manifestações.

No que toca aos serviços públicos o Estado Brasileiro optou, em larga 
escala, pela descentralização, estabelecendo inúmeras regras para a sua 

60 Proc. no 2010-0261105. Relatora: Desembargadora Leila Mariano. Julgamento em 22/11/2010. Votação unânime.
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realização, com o fim de garantir a todos o acesso aos serviços considera-
dos essenciais.

O art. 6º da Lei 8.987/95 estabelece a imperatividade da continuidade 
do serviço público, bem como as hipóteses nas quais a interrupção do ser-
viço é válida, não sendo considerada descontinuidade:

Art. 6o Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação 
de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, 
conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e 
no respectivo contrato.

§ 1o Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regula-
ridade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, gene-
ralidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.

§ 3o Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a 
sua interrupção em situação de emergência ou após prévio 
aviso, quando:

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das 
instalações; e,

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse 
da coletividade.

Da simples leitura do artigo acima citado extrai-se a conclusão de 
que o aviso prévio é condição indispensável para a interrupção do ser-
viço por razões de ordem técnica ou de segurança e por inadimplência 
do usuário, sendo esta a hipótese em que mais de perto interessa aos 
nossos comentários. 

Em sendo assim, se a própria lei determina a expedição de aviso pré-
vio de interrupção de serviço por inadimplemento do usuário, é patente 
que quando expedida a notificação com esse fim esta não poderá, por si 
só, gerar dano moral passível de ser reparado, salvo se o conteúdo do avi-
so extrapolar os limites estabelecidos em lei e, com isso, causar dano efe-
tivo ao usuário, por indevida repercussão no meio social.
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Tal conclusão decorre da lógica do próprio sistema, pois não se pode 
coibir – pelo viés pedagógico da condenação por danos morais – uma con-
duta que é legalmente prevista no ordenamento jurídico, qual seja, o pré-
vio aviso para a legitimação da interrupção do serviço público prestado ao 
usuário.

Nesse sentido é a jurisprudência consolidada do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro:

0003526-25.2008.8.19.0087 - APELACAO - 1ª Ementa  

DES. LEILA MARIANO - Julgamento: 10/03/2011 - SEGUNDA 
CÂMARA CÍVEL 

APELAÇãO CÍVEL. AÇãO DE RESPONSABILIDADE CIVIL C/C 
INDENIZAÇãO POR DANOS MORAIS. CONCESSIONÁRIA DE 
SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELéTRICA. SERVIÇO ESSENCIAL. 
LEGALIDADE DO CORTE. COMUNICAÇãO PRéVIA REALIZADA 
NA PRÓPRIA CONTA. INTELIGêNCIA DA SÚMULA N° 83 DESTE 
TRIBUNAL. ALEGAÇãO DE CONSUMO EXCESSIVO NãO COM-
PROVADO. PERÍCIA REALIZADA NO MEDIDOR. CONSTATAÇãO 
DE INEXISTêNCIA DE DEFEITO. DANO MORAL INEXISTENTE. 
Constatada a inadimplência do usuário ou o atraso por mais 
de 15 dias no pagamento da fatura, torna-se possível o corte 
no fornecimento de energia elétrica. Aviso da concessionária 
por duas vezes nas próprias faturas. Alegação de consumo 
excessivo não comprovada. Laudo pericial que não constatou 
anormalidade no funcionamento do medidor, encontrando-se 
o percentual de erro dentro do limite admitido pelo INMETRO. 
Diante da regularidade da cobrança e do inadimplemento do 
autor, tem-se por legítima a interrupção do serviço, com fulcro 
no inciso II do §3° do art. 6° da Lei 8.987/95. Inexistindo ato ilíci-
to, não há que se falar em indenização por dano moral. NEGA-
TIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. 

Situação um pouco diversa, que acarreta discussão mais acentuada 
na doutrina e na jurisprudência, ocorre naquelas hipóteses nas quais a em-



u SÚMULAS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p. 177-551, 1º sem. 2015 u324

presa prestadora do serviço público emite aviso de interrupção de serviços 
sem amparo legal, vale dizer, quando inexistem fatos legalmente conside-
rados como autorizadores de eventual quebra da continuidade do serviço 
público essencial, como é o caso, por exemplo, da inadimplência por parte 
do consumidor.

Para ambas as hipóteses, ou seja, quando a notificação ocorre com 
ou sem amparo legal, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
com o fito de dirimir controvérsias sobre a possibilidade de caracterização 
do dano moral em virtude de aviso de interrupção de serviços e visando 
também assegurar a uniformidade das decisões judiciais, editou o verbete 
nº 197 da Súmula de sua jurisprudência, in verbis:

Enunciado 199 – Não configura dano moral o simples aviso, ain-
da que sem amparo legal, de interrupção de serviço essencial, 
salvo em caso de comprovada repercussão externa.

Do enunciado extrai-se a regra segundo a qual o simples aviso da in-
terrupção do serviço não configura, em princípio, dano moral, o que se 
encontra em consonância com o ordenamento jurídico pátrio, para o qual 
o dano efetivo é pressuposto da indenização, conforme se depreende das 
normas dos arts. 927 e seguintes do Código Civil e do art. 14 do Código de 
Defesa do Consumidor.

De fato, é certo que a empresa concessionária tem o dever de prestar 
o serviço público de forma eficiente, não só por força do disposto no art. 
6º, § 1º, da Lei 8.987/95, mas também por se tratar de fornecedor de serviço 
(art. 3º da Lei 8.078/90), sujeito à legislação consumerista, que dispõe, em 
seu art. 22, de forma expressa, sobre a necessária eficiência nas relações 
de consumo, e prevê como direito básico do consumidor a adequada e efi-
caz prestação dos serviços públicos em geral, nos termos do art. 6º, X, do 
Código de Defesa do Consumidor.

Por conseguinte, tem a concessionária, no exercício de suas ativida-
des, o dever de se cercar das cautelas necessárias para que o consumidor 
não receba qualquer notificação indevida sobre a prestação dos serviços, 
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seja sobre débitos inexistentes, seja sobre possíveis interrupções sem am-
paro legal.

No entanto, eventual inobservância desse dever de eficiência não 
gera, por si só, a obrigação de indenizar, já que, como dito, o pressuposto 
fundamental da verba reparatória, mesmo em se tratando de responsabi-
lidade objetiva, como in casu, é o dano.

Nesse sentido é a lição do eminente professor Sérgio CavalierI Filho61:

na responsabilidade objetiva, qualquer que seja a modalidade 
de risco que lhe sirva de fundamento – risco profissional, risco-
-proveito, risco-criado etc. –, o dano constitui o seu elemento 
preponderante. Tanto é assim que, sem dano, não haverá o que 
reparar, ainda que a conduta tenha sido culposa ou até dolosa 
(grifos nossos).

E mais adiante preceitua o mestre que:

Sem dano pode haver responsabilidade penal, mas não há res-
ponsabilidade civil. indenização sem dano importaria enrique-
cimento ilícito; enriquecimento sem causa para quem a rece-
besse e pena para quem a pagasse, porquanto o objetivo da 
indenização, sabemos todos, é reparar o prejuízo sofrido pela 
vítima, reintegrá-la ao estado em que se encontrava antes da 
prática do ato ilícito. Daí a afirmação, comum a praticamente 
a todos os autores, de que o dano é não somente o fato cons-
titutivo mas, também, determinante do dever de indenizar 
(grifos nossos).

Por ser o dano pressuposto inafastável da indenização é que, em prin-
cípio, o mero aviso, nos termos do enunciado foco, não gera o dever de 
indenizar, sendo imprescindível a demonstração da lesão daí decorrente.

61 CAVALIERI FILHO. Sérgio. Programa de Responsabilidade Civil, 8 ª ed., Ed. Atlas, 2008, p. 70.
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Não se desconhece que, consoante a melhor doutrina, o dano moral 
existe in re ipsa, ou seja, ele surge com a mera prática do ilícito ou abuso do 
direito, estando ínsito na própria ofensa. 

Porém, o recebimento de aviso de interrupção de serviço, em regra, 
representa quando muito mero aborrecimento, já que se trata de aconte-
cimento rotineiro que sequer tem duração estendida no tempo, estando, 
portanto, fora da órbita do dano moral, até mesmo para evitar-se a banali-
zação deste, com evidente prejuízo para aqueles realmente atingidos pela 
conduta culposa ou dolosa de outrem, ou mesmo independentemente de 
culpa, em se tratando de responsabilidade objetiva, como ocorre nas rela-
ções de consumo.

é assente na jurisprudência que o mero aborrecimento – categoria 
na qual se insere, em princípio, o desconforto eventualmente sofrido em 
razão da comunicação da interrupção do serviço, ainda que tal interrup-
ção seja indevida – não caracteriza o dano justificador da indenização. A 
esse respeito, elucidativos são os precedentes que nortearam a edição do 
enunciado:

APELAÇãO CÍVEL nº 0001992-41.2009.8.19.0045 (L.Gab.).

“OBRIGAÇãO DE FAZER. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELé-
TRICA. SUCESSãO EMPRESARIAL NãO COMPROVADA. TRO-
CA DE TITULARIDADE CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE 
DéBITO ANTERIOR DO EX-LOCATÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
AMEAÇA DE SUSPENSãO DO SERVIÇO, QUE NãO CHEGA A 
CONCRETIZAR-SE. INEXISTêNCIA DE DANO MORAL.

Ação de obrigação de fazer proposta pelo 1º Apelante com 
o fito de obter a transferência da titularidade da conta de 
energia elétrica do imóvel comercial de sua propriedade para 
o seu nome, sem ter de arcar com o débito deixado por sua 
ex-locatária, bem como uma indenização por danos morais. 
Apelam ambas as partes da sentença que julgou proceden-
te os pedidos, estando o inconformismo do Autor restrito ao 
montante da verba compensatória.
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A Ré não logrou produzir nenhuma prova da alegada suces-
são empresarial entre o Autor e sua ex-locatária, sendo cer-
to que a sucessão empresarial somente se prova mediante 
documento, não podendo ser presumida, conforme pacífico 
entendimento jurisprudencial.

Não se discute o legítimo direito da concessionária de exigir a 
contraprestação pelo fornecimento da energia elétrica, des-
de que o faça perante o verdadeiro consumidor do serviço 
prestado, no caso, a empresa ex-locatária, em cujo nome se 
encontram as faturas não pagas. No caso dos autos, não hou-
ve corte no fornecimento de energia elétrica. Logo, não se 
justifica a condenação por dano moral com base no aborre-
cimento advindo da mera ameaça de interrupção do serviço.

“Recurso da Ré provido em parte, restando prejudicado o re-
curso do Autor, nos termos do voto do Desembargador Re-
lator.”

Apelação Cível nº 2009.001.26050
APELAÇãO CÍVEL. AÇãO DE DECLARAÇãO DE INEXISTêNCIA 
DE DÍVIDA C/C INDENIZAÇãO POR DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS. FALHA NOS MEDIDORES DE CONSUMO DE GÁS. TRO-
CA DOS MEDIDORES. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE CON-
SUMO. AMEAÇA DE INTERRUPÇãO DO FORNECIMENTO DO 
SERVIÇO. SENTENÇA DE PROCEDêNCIA DOS PEDIDOS. RE-
CURSOS DAS PARTES. Relação de consumo existente entre 
a lanchonete e a concessionária de serviço público, sendo a 
parte autora destinatária final do produto fornecido pela Ré. 
Aplicação do CDC. Risco do empreendimento. Responsabili-
dade objetiva. Inexistência de prova do fato da vítima ou de 
terceiro. Ausência de pedido reconvencional de declaração 
de exigibilidade da dívida. Inocorrência dos danos morais. 
Inexistência de ofensa à imagem e credibilidade da pessoa 
jurídica. Mera ameaça de interrupção do fornecimento do 
serviço. Recurso adesivo prejudicado (2º apelo). Provimento 
parcial do 1º apelo.
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é bem de ver que a orientação adotada pelo verbete sumular de nº 
197 não deixa desprotegida a vítima do vício ou fato do serviço, nem tam-
pouco nega vigências às normas de ordem pública veiculadas no Código 
de Defesa do Consumidor, o qual veda, no art. 42, caput, a exposição do 
consumidor inadimplente a qualquer tipo de constrangimento, de ridicula-
rização ou ameaça por conta do exercício do direito de cobrança, norma 
essa que deve ser entendida ampliativamente para abarcar todas as comu-
nicações expedidas em face do usuário consumidor. 

Mas, ao revés, a ressalva expressa no verbete sumular em comento 
quanto à configuração do dano moral na hipótese de comprovada reper-
cussão externa do aviso se encontra em perfeita harmonia com a norma 
do art. 42, caput, do Código de Defesa do Consumidor.

Além do mais, eventual aviso de interrupção do serviço por inadim-
plência é matéria inerente à vida privada do consumidor, direito funda-
mental nos termos do art. 5º, X, CRFB/88, não podendo a empresa conces-
sionária, fora dos casos autorizados por lei, dar publicidade a tais fatos, e 
nem tampouco utilizar-se de tal expediente para constranger o usuário do 
serviço à quitação de eventual débito.

Assim, sempre que o expediente utilizado para a comunicação ex-
puser de forma injusta e desproporcional a imagem ou o nome do con-
sumidor ou, ainda, por qualquer outra forma, ofender sua credibilidade e 
respeitabilidade perante seus pares, nascerá para a entidade comunicante 
o dever reparatório.

Ou, em outras palavras, se o aviso de interrupção extrapola a esfera 
de privacidade do consumidor, causando-lhe desnecessário vexame, im-
põe-se o dever de indenizar por parte da empresa prestadora do serviço, 
ficando a cargo do julgador, no caso concreto, a verificação da ocorrência 
ou não da lesão, nos termos da ressalva contida na súmula.

Logo, eventual aviso de interrupção do serviço deve ser dado com a 
possível discrição, de forma clara e inequívoca, não podendo ser adotados 
expedientes que representem qualquer tipo de constrangimento moral, 
devendo o emitente tomar todas as cautelas a fim de evitar repercussão 
externa do comunicado, que deve ficar circunscrito à esfera privada do 
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consumidor, sob pena de, nessa hipótese, ficar caracterizado o dano mo-
ral, dando azo à conseqüente reparação.

Em conclusão, o verbete nº 197 da Súmula da Jurisprudência do Tri-
bunal de Justiça do Rio de Janeiro veicula orientação referente à configu-
ração do dano moral nas hipóteses de aviso prévio, com ou sem amparo 
legal, de interrupção de serviço essencial, fixando-se as seguintes premis-
sas básicas:

1. O prestador de serviço pode livremente implementar a con-
dição legal para a legítima interrupção do serviço essencial, 
qual seja, o prévio aviso.

2. Não configura dano moral o mero recebimento do aviso, 
ainda que sem amparo legal.

3. O dano moral, entretanto, restará configurado em caso de 
comprovada repercussão externa do aviso de interrupção 
dos serviços, expedido com ou sem amparo legal, de acordo 
com as circunstâncias de cada caso concreto.

Por fim, é de se registrar que os enunciados das súmulas dos tribu-
nais constituem importante fator de concretização da segurança jurídica 
que depende, também, da uniformização do entendimento jurisprudencial 
sobre determinada matéria, sendo certo que o verbete sumular de nº 197 
da Súmula da Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro consubstancia valioso mecanismo de prevenção do ajuizamento 
de ações judiciais desprovidas de amparo fático-jurídico, as quais buscam, 
não raro, o enriquecimento sem causa pela via da ação indenizatória.
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SÚMULA No 204

“A inscrição em cadastro restritivo de crédito de devedor so-
lidário de conta bancária conjunta, por dívida contraída isola-
damente pelo outro correntista, configura dano moral”.

Referência62 

PEDRO FREIRE RAGUENET
DESEMBARGADOR

é sabido que tanto a lei quanto a jurisprudência vêm a reboque dos 
fatos cotidianos; aquela para disciplinar a aplicação destes às relações so-
ciais, enquanto que esta atua no sentido de buscar uma melhor adequação 
da intenção do legislador ao que de comum se observa no interesse de 
dada sociedade.

Segue daí que e sem medo de errar, se pode dizer que o advento do 
verbete no. 202 da Súmula da Jurisprudência predominante deste Tribu-
nal decorreram da constatação de conduta reiterada por parte das insti-
tuições financeiras da remessa do nome de todos os integrantes de conta 
corrente, conjunta, a cadastros restritivos de crédito, em caso de emissão 
de cheques sem a respectiva provisão de fundos, ainda que promovida ex-
clusivamente por apenas um dos integrantes daquela.

Diante então da reiteração elevada de situações deste jaez é que veio 
a lume referido verbete em comento que e em realidade, fundou-se em 
duas premissas básicas, a saber: a primeira, decorrente do conceito da res-
ponsabilidade cambial e a segunda, decorrente do instituto da solidarieda-
de civil.

Assim é que e em relação ao primeiro tópico, o mesmo tem sua gêne-
se no art. 51 da Lei 7.357/85, quando diz que “todos os obrigados respon-
dem solidariamente para com o portador do cheque”. 

62 Proc. no 2010-0261108. Relatora: Desembargadora Leila Mariano. Julgamento em 22/11/2010. Votação unâ-
nime.
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Ora, quando se fala acerca dos obrigados pela emissão da cártula 
está a se apontar (vide o contido no art. 47, I e II, da mesma lei) única e 
exclusivamente aqueles que tenham efetivamente ingressado no proces-
so de confecção e circulação da mesma, seja na qualidade de emitentes, 
endossantes ou mesmo de seus avalistas – e só, nada mais.

Estas hipóteses, e aqui se entendendo como verdadeiros numerus 
clausus, impede que validamente se possa estender esta responsabilidade 
cambial a quaisquer outras pessoas que não tenham participado daque-
le ato até mesmo porque e a se conferir os temos da referida legislação, 
de se constatar que a mesma não prevê qualquer responsabilidade do co-
-titular da conta corrente pelos cheques emitidos pelo outro correntista.

Incabível então pretender que se possa aplicar uma “extensão” desta 
responsabilidade até mesmo diante da inexistência de solidariedade, vez 
que esta – agora nos exatos termos do art. 265 da lei civil em vigor - não 
pode ser objeto de presunção, senão de disposição expressa da lei (o que 
não ocorre) ou da vontade das partes.

Nota-se, por vezes, argumento falacioso no sentido de que este úl-
timo tópico (”vontade das partes”) estaria embutido nos contratos de 
adesão apresentados pelos bancos e, portanto, haveria uma “justificação” 
desta conduta.

Por evidente que este argumento não prospera por dois motivos: o 
primeiro, de natureza cível, propriamente falando, haja vista a que a co-
-titularidade de uma conta corrente em verdade se limita ao exercício de 
direitos referentes aos créditos nela existentes e às respectivas movimen-
tações de responsabilidade de quem as fez.

Realmente, o instituto da co-titularidade da conta corrente limita-se 
ao exercício de direitos referentes aos créditos que nela existam, assim 
como – por óbvio – em relação às suas respectivas movimentações, e mais 
nada. Não há como se pretender estender a responsabilidade pela emis-
são de cheque sem provisão de fundos, da parte do co-titular que assim o 
fez, ao outro.
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Sempre é conveniente apontar o fato de que tampouco se pode 
confundir a solidariedade ativa dos correntistas, que se verifica perante a 
instituição financeira e em relação aos valores porventura disponíveis, da 
responsabilidade decorrente de dívida contraída perante terceiro, indivi-
dualmente por um dos titulares, face à emissão de cheque sem provisão 
de fundos.

Esta última, como é fácil de ver, se revela de natureza exclusiva da-
quele que apôs a sua assinatura no título, não se comunicando – obvia-
mente – ao co-titular.

O segundo motivo é o fato de se ter contrato de adesão, verdadeira-
mente de “massa” e no qual o consumidor, verdadeiramente, não possui 
qualquer poder de negociação, situação esta que, por si mesma, já desvir-
tua e enfraquece qualquer posicionamento acerca do tema. 

Ao final das contas, o consumidor, em sentido lato, tem que ser res-
ponsabilizado pelas condutas que assuma, mas não por uma espécie de 
responsabilidade “integral”, aliás, não prestigiada pelo sistema jurídico em 
vigor, mas que se mostra ao gosto das instituições financeiras locais.

Como conseqüência do repúdio a este estado de coisas é que se diz 
da ocorrência de dano moral como derivada deste estado de coisas. 

Já foi dito, linhas acima, que a solidariedade passiva não se presume, 
sendo de se acrescentar que o elemento de suporte para o justo envio 
do nome do consumidor a cadastros de inadimplentes seria, exatamente, 
existência de uma dívida.

Só que, como esta não existe – em relação ao não-emitente da re-
ferida cártula – se reconhece como incorreta qualquer conduta bancária 
deste tope.

Mais ainda, a exigência de prova de dano moral se satisfaz com a de-
monstração da existência de inscrição indevida nos cadastros de inadim-
plentes.63 

63 Apud o contido no AgRg no Ag 634.288/MG, Rel. Min. CASTRO FILHO, Terceira Turma, DJ 10.09.2007. Confira-
-se, dentre outros, aquilo que vinha sendo decidido consoante o contido nos Resp. 336.632/ES, Rel. Min. AL-
DIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ. 31.03.2003); REsp. 602.401/RS, Rel. Min. CéSAR ASFOR ROCHA, DJ. 28.06.2004; 
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Realmente, a inscrição indevida em cadastros de proteção ao crédito 
ocasiona dano moral in re ipsa, sendo desnecessária a prova da ocorrên-
cia do mesmo, justamente por que não se reconhece a possibilidade de 
inscrição do nome do co-titular da conta, que não emitiu o cheque, nos 
cadastros de proteção ao crédito. 

é evidente que não se está aqui a discutir a legitimidade de um dos 
titulares da conta conjunta para responder, em ação de cobrança, pelo dé-
bito decorrente da emissão de cheques que tenha sido promovida pelo 
mesmo; o que se excepciona é a flagrante ilegitimidade passiva daque-
le outro, não emitente da cártula e que, tão-pouco, possa ser entendido 
como garantidor daquela.

Desta maneira, em se tratando de conta conjunta, o co-titular detém 
apenas solidariedade ativa dos créditos perante a instituição financeira, 
sem responsabilidade pelos cheques emitidos pela outro correntista. Des-
ta feita, revela-se indevida a inscrição do nome do recorrente nos órgãos 
de proteção ao crédito, na medida em que o débito tem origem em cheque 
não emitido pelo mesmo.

Isto, aliás, não se constitui qualquer novidade, senão orientação não 
recente por parte do E. STJ, no sentido de que 

“(...) A co-titularidade da conta limita-se à propriedade dos 
fundos comuns à sua movimentação, porém não tem o con-
dão de transformar o outro correntista em co-devedor pelas 
dívidas assumidas pela emitente, ainda que cônjuge, pelas 
quais ela deve responder escoteiramente (...)”. 64

Vai daí que e com escusas pelo truísmo, de se aferir que a jurisprudên-
cia daquela Corte Superior já vem - e assim o faz desde há algum tempo 

REsp. 13.680/SP, Rel. Min. ATHOS CARNEIRO, DJ. 15.09.1992 e REsp. 3.507/ES, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, 
DJ. 10.09.90.

64 Confira-se, dentre outros, aquilo que vinha sendo decidido consoante o contido nos Resp. 336.632/ES, Rel. 
Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ. 31.03.2003); REsp. 602.401/RS, Rel. Min. CéSAR ASFOR ROCHA, DJ. 
28.06.2004; REsp. 13.680/SP, Rel. Min. ATHOS CARNEIRO, DJ. 15.09.1992 e REsp. 3.507/ES, Rel. Min. WALDEMAR 
ZVEITER, DJ. 10.09.90.
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- no sentido de que, na concepção moderna do ressarcimento por dano 
moral, prevalece a responsabilização do agente por força do simples fato 
da violação desta conduta de respeito às não-responsabilidades assumidas 
por quem quer que seja.

Como já dito anteriormente, é evidente que as relações contratuais 
bancárias se desenvolvem em regime de escala, o que acresce a ocorrência 
da falha na prestação do serviço, pelo viés da relação de consumo e traz 
por desnecessária em casos como tais, que se faça a prova do prejuízo em 
concreto, ao contrário do que se daria acaso se discutisse acerca do dano 
material.65 

Estas, em resumo, as considerações que se tem e em relação à aplica-

ção o verbete sumular em comento.

65 REsp 708.612/RO, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, Quarta Turma, DJ de 26.06.2006.
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SÚMULA No 205

“A limitação judicial de descontos decorrentes de mútuo ban-
cário realizados por instituição financeira em conta-corrente, 
no índice de 30%, não enseja ao correntista o direito à devolu-
ção do que lhe foi antes cobrado acima do percentual, nem a 
conduta configura dano moral”.

Referência66 

JOÃO PAULO FERNANDES PONTES
DesembargaDor

A Súmula nº 205 do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
tem o seguinte teor: 

O artigo 649 inciso IV do Código de Processo Civil diz que são abso-
lutamente impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários, re-
munerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios.

Portanto, se os salários, vencimentos, proventos de aposentadoria e 
pensões não podem ser apreendidos para amortização de dívida nem mes-
mo através de penhora, muito menos podem ser apreendidos diretamente 
pelo credor para amortização de dívida.

A Lei nº 10.820 de 2003, no seu artigo 6º, § 5º, permite a consignação 
em folha de pagamento, para amortização de dívida, de no máximo 30% do 
salário ou vencimento.

Conseqüentemente, não pode o réu reter mais do que 30% dos sa-
lários do autor, que são creditados na sua conta corrente, de modo que 
o réu deve sempre disponibilizar para o autor 70% dos valores dos seus 
salários que forem creditados na sua conta corrente. 

Ressalte-se que, se não aplicássemos por analogia a norma do artigo 
6º, § 5º, da Lei nº 10.820 de 2003 no caso em questão, o réu não poderia 
reter nada do salário do autor para pagamento de dívidas, já que a norma 

66 Proc. no 2010-0261108. Relatora: Desembargadora Leila Mariano. Julgamento em 22/11/2010. Votação unânime.
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cogente do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, não permite 
a apreensão de salário para pagamento de dívidas.

A norma do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil visa ga-
rantir a sobrevivência do devedor, já que o salário é uma verba alimentar, 
com a qual o devedor paga as suas despesas mais básicas e indispensá-
veis à sua sobrevivência, como alimentação, vestuário, moradia, remédios, 
etc., e esta norma foi suavizada pela norma do artigo 6º, § 5º, da Lei nº 
10.820 de 2003, que permitiu a retenção de 30% do salário do devedor para 
pagamento de dívidas.

Portanto, o banco deve, sempre que for creditado na conta corrente 
do autor o seu salário (ou vencimento ou benefício previdenciário), per-
mitir que ele saque quantia equivalente a 70% do valor que foi creditado a 
título de salário (ou vencimento ou benefício previdenciário).

Não é nula a cláusula contratual que permite que as prestações do 
empréstimo sejam debitadas na conta corrente do mutuário, pois esta 
cláusula não coloca o mutuário em desvantagem exagerada, pelo contrá-
rio, ela é favorável ao mutuário, uma vez que facilita a vida dele, já que faz 
com que ele não precise se deslocar até a agência bancária para efetuar o 
pagamento, nem precise fazer o pagamento pela internet, já que o paga-
mento é feito automaticamente, através de débito em conta corrente, e 
assim se evita que o mutuário venha a atrasar o pagamento por esqueci-
mento ou falta de tempo para efetuá-lo, e assim tenha que pagar multa e 
juros moratórios.

Também não é nula a cláusula contratual que não permite ao corren-
tista efetuar saque quando a sua conta corrente está com saldo negativo, 
pois esta cláusula é perfeitamente justa, e não coloca o correntista em des-
vantagem exagerada, já que é óbvio que o correntista que está com saldo 
devedor não somente não pode sacar como deve depositar, a fim de pagar 
o seu débito para com o banco, e zerar o saldo da conta corrente. 

Na hipótese de que trata a Súmula nº 205 do TJERJ, o que acontece é 
que o correntista recebe o seu salário (ou vencimento ou benefício previ-
denciário) mediante depósito na sua conta corrente bancária, e se endivi-
da em demasia perante o banco, tomando empréstimo e/ou utilizando o 
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cheque especial, por vezes até mesmo além do seu limite de crédito, e por 
isso o saldo da sua conta corrente fica sempre negativo, mesmo após ser 
creditado o seu salário (ou vencimento ou benefício previdenciário), e em 
decorrência disso, de acordo com o contrato, não teria o direito de sacar 
nenhuma parte do seu salário (ou vencimento ou benefício previdenciá-
rio), mas a lei determina que, apesar disso, o banco disponibilize para o 
correntista 70% do seu salário (ou vencimento ou benefício previdenciá-
rio), conforme demonstrado acima.

Em tais casos, o banco comete ato ilícito ao não permitir que o cor-
rentista saque 70% do seu salário (ou vencimento ou benefício previden-
ciário), apesar de a sua conta corrente estar com saldo negativo, como 
determina a lei.

No entanto, não pode ser acolhido, em tais casos, o pedido do corren-
tista, de condenação do banco a lhe pagar indenização por danos morais, 
porque o correntista também cometeu ato ilícito contra o banco, uma vez 
que não lhe pagou o que lhe deve, de modo que as partes cometeram atos 
ilícitos reciprocamente, uma contra a outra, pelo que o banco tem obriga-
ção de indenizar o correntista e o correntista tem obrigação de indenizar 
o banco, de modo que estas obrigações se compensam e se anulam, e por 
isso nenhuma das partes tem obrigação de indenizar a outra.

Também não pode ser acolhido o pedido do correntista, de repetição 
do indébito, pois não houve pagamento de indébito, uma vez que o cor-
rentista devia ao banco todas as quantias que lhe pagou, já que o corren-
tista contraiu empréstimo e/ou utilizou o cheque especial, por vezes até 

mesmo além do seu limite de crédito.
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SÚMULA No 207

“A pretensão indenizatória decorrente de dano moral, dedu-
zida com base em relação de consumo, ainda que fundada no 
vício do serviço, se sujeita ao prazo de prescrição qüinqüenal”.

Referência67 

MARIO ROBERT MANHEIMER
DESEMBARGADOR

A matéria tratada pela Súmula em comento decorreu do Enunciado 
nº 36, proposto pelo Centro de Estudos e Debates (CEDES) do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, realizado no dia 30 de setembro de 
2010, no Rio de Janeiro, objeto do Aviso 94/2010, publicado no DO em 05 e 
06 de outubro de 2010.

A conversão do referido Enunciado no verbete nº 205 da Sumula de 
Jurisprudência deste Tribunal, objeto do Processo Administrativo nº 2010-
0261109, da relatoria da Desembargadora Leila Mariano, foi aprovada, por 
unanimidade pelo Órgão Especial no julgamento realizado em 22 de no-
vembro de 2010, nos termos do § 3o, do  artigo 122 do Regimento Interno, 
introduzido pela  Resolução no 07, de 31/01/2011.

A divergência jurisprudencial que provocou a Uniformização resultou 
da dúvida quanto ao prazo para pleitear a indenização por perdas e danos 
decorrentes de defeitos e vícios de produtos e serviços previstos, ou seja, 
quando se aplica o prazo decadencial de 30 (trinta) ou 90 (noventa) dias, 
previsto no artigo 26, e quando o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, 
previsto no artigo 27, ambos do Código de Defesa do Consumidor.

Alguns julgados, interpretando o artigo 27 da Lei nº 8078/90, restrin-
giram sua aplicação à reparação de danos decorrentes de “fato do produ-
to ou do serviço” disciplinados na Seção II do Capítulo IV (art. 12 a 17 da Lei 
8078/90), nele se inserindo a hipótese de vício de qualidade por inseguran-

67 Proc. no 2010-0261109. Relatora: Desembargadora Leila Mariano. Julgamento em 22/11/2010. Votação unâ-
nime.
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ça do produto ou do serviço, por força do disposto nos §§ 1ºs dos artigos 12 
e 14 do referido diploma legal, segundo os quais o produto ou o serviço são 
defeituosos quando não oferecem a segurança que deles legitimamente 
se espera.  

Por essa razão, parte da jurisprudência, embasada no tratamento 
diferenciado estabelecido pelo CDC para a responsabilidade por vício e a 
decorrente do fato do produto ou do serviço (“acidente de consumo”), 
orientou-se no sentido de que o artigo 27 somente cuidaria das hipóteses 
em que o produto trouxesse um vício intrínseco que potencializasse um 
acidente de consumo, sujeitando o consumidor a um risco iminente. Nesse 
sentido: REsp 114.473/RJ, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 
STJ - QUARTA TURMA, julgado em 24/03/1997, DJ 05/05/1997, p. 17060. 

Todavia, o entendimento majoritário ampliou o campo de aplicação 
da norma consumerista para aplicar o prazo de cinco anos em todas as hi-
póteses de danos resultantes da relação de consumo. Segundo essa orien-
tação, “decorrido o prazo decadencial de 90 (noventa) dias previsto no 
art. 26, II, do CDC, não poderá o consumidor exigir do fornecedor do servi-
ço as providências previstas no artigo 20 do mesmo Diploma – reexecução 
do serviço, restituição da quantia paga ou o abatimento proporcional do 
preço-, porém, a pretensão de indenização dos danos por ele experimen-
tados pode ser ajuizada durante o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, 
porquanto rege a hipótese o artigo 27 do CDC”. Assim, por exemplo, em 
relação a vícios ocorridos em um veículo, haveria o prazo decadencial de 
90 (noventa) dias para reclamar e exigir a correção do vício e o prazo de 
cinco anos para a indenização por dano moral em razão da demora injusti-
ficada no conserto do veículo.  Nesse sentido: REsp nº 683.809 - RS, Relator 
Ministro LUIS FELIPE SALOMãO, STJ - 4ª TURMA, julgado em 20/04/2010 e 
AgRg no AI nº 1.013.943-RJ, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (Desem-
bargador convocado do TJ/RJ), STJ – 3ª. TURMA, julgado em 21/09/2010.

A Súmula no 207 consolida neste Tribunal de Justiça tal orientação 
no âmbito da responsabilidade por danos morais resultante de relação 
de consumo, de acordo com o precedente indicado no Enunciado nº 36 
(Apelação Cível nº 2009.001.40737), convertido na Sumula em comento, 
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da Relatoria do Desembargador MALDONADO DE CARVALHO, julgado 
em 25/08/2009, pela 1ª. Câmara Cível deste Tribunal de Justiça. No referi-
do julgado, considerou-se não ser o período qüinqüenal aplicável a todas 
as hipóteses em que se debate a responsabilidade pelo vício, quando o 
consumidor sofrer apenas danos patrimoniais, incidindo apenas quando 
resultarem conseqüências advindas do vício do produto ou do serviço, ou 
seja, dano reflexo, em ricochete ou indireto (dano extra rem), originando 
os danos morais.

Os julgados que nortearam o Enunciado convertido na Sumula em 
epígrafe, seguem a orientação doutrinaria de PAULO JORGE SCARTTEZZI-
NI GUIMARãES.

Em sua obra68 o ilustre doutrinador cita o entendimento de PONTES 
DE MIRANDA no sentido de que as ações indenizatórias nascidas do vício 
“nada tem com a preclusão que a lei fixara para a redibição. É preciso que 
não se confunda prazo preclusivo para a pretensão à responsabilidade por 
vício do objeto com as pretensões que se irradiaram do exercício daquela 
pretensão”. Dessa forma, haveria um prazo decadencial para o exercício 
do direito potestativo de reclamar pelos vícios apresentados e um pra-
zo prescricional autônomo para a pretensão de indenização pelos danos 
sofridos. No mesmo sentido, LUCIANA PISU, com base na jurisprudência 
italiana, afirma existir uma relação de acessoriedade entre a ação indeni-
zatória decorrente do vício e as ações edilícias, aplicando-se a todas elas o 
prazo previsto no artigo 1495 do Códice Civile.  

Sustenta Scartezzini que a questão deve ser enfrentada com base na 
distinção entre dano circa rem e dano extra rem, o primeiro ligado direta-
mente ao vício do produto e do serviço no qual o prazo para a propositura 
da ação deveria observar os mesmos prazos das ações edilícias (redibitó-
rias – rejeitar a coisa, com a restituição do preço e, estimatórias – reclamar 
abatimento proporcional do preço – e exigir a substituição da coisa, sujei-
tas, portanto, ao prazo decadencial – v. g. os decorrentes da diminuição 
ou perda do valor da coisa, os custos contratuais, a diferença de preço que 

68 GUIMARãES. Paulo Jorge Scartezzini. Vícios do Produto e do Serviço por Qualidade, Quantidade e Insegurança. 
Cumprimento imperfeito do contrato. São Paulo. Ed. Revista dos Tribunais, 2004, p. 405. 
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o credor teve de suportar para adquirir, etc.-  Nessas hipóteses, o ressar-
cimento dos valores desembolsados pelo vício ou a indenização dos pre-
juízos decorrentes da não utilização da coisa (danos emergentes e lucros 
cessantes), observaria o prazo das ações edilícias, posto que decorrentes 
diretamente da relação contratual. 

O segundo, resultante de fatores alheios, externos ao vício, por isso 
extra rem “fora da coisa”, ligados apenas de forma indireta ao cumprimen-
to imperfeito -  inclusive em relação ao dano moral -, estaria na esfera ex-
tracontratual e submetido a prazo prescricional, autônomo e independen-
te. O autor sustenta que o prazo prescricional nos casos de dano extra rem 
seria de 05 (cinco) anos para as relações de consumo, quando envolverem 
acidente de consumo e de 03 (três) anos nas demais hipóteses. Vê-se assim 
que o doutrinador filia-se ao entendimento de que, apenas nas hipóteses 
em que há acidente de consumo, portanto, vício de qualidade decorrente 
da insegurança do produto ou do serviço, incidiria o prazo prescricional 
qüinqüenal, de forma que, havendo prejuízos sem afetar tais riscos, o pra-
zo seria regido pelo Código Civil69. Essa também foi a orientação seguida 
pelo Desembargador Carlos Eduardo Fonseca Passos, Relator da Apelação 
Cível nº 2007.001.14420, julgada em 28/03/2007 pela 2ª. Câmara Cível, citada 
como precedente para a Elaboração do já citado Enunciado nº 36, converti-
do na Sumula 207, em epígrafe.

A Súmula 207 veio, pois, a consolidar a orientação nesse E. Tribunal de 
Justiça, no sentido de ampliar a incidência da norma disposta no artigo 27 
do CDC para a pretensão indenizatória decorrente de dano moral deduzida 
com base em relação de consumo, ainda que fundada no vício do serviço 

ou do produto.

69 GUIMARãES, Paulo Jorge Scartezzini, Idem, p. 410/411.
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SÚMULA No  208

“Admissível chamamento ao processo da seguradora pelo 
fornecedor nas ações fundadas em relação de consumo”.

Referência70 

MARCOS BENTO DE SOUZA
DESEMBARGADOR

Inicialmente, cumpre ressaltar que a súmula em comento retrata a 
tendência jurisprudencial que já vinha se firmando no Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça e, também, no âmbito deste Egrégio Tribunal de Justiça.

O tema de o aludido verbete sumular diz respeito à análise da admis-
sibilidade do chamamento ao processo da seguradora pelos fornecedores 
de produtos ou serviços, nos litígios que envolvam relação de consumo.

Muito se discutiu sobre a questão, havendo quem se posicionasse 
contrariamente à referida proposição, argumentando com um suposto 
prejuízo ao consumidor, porquanto esta modalidade de intervenção de 
terceiro – chamamento ao processo – visa beneficiar o réu, e, ainda, que 
se poderia, com isso, tumultuar o regular andamento do processo.  Alguns 
até mesmo confundiam o chamamento ao processo com outra modalida-
de de intervenção de terceiros, qual seja, a denunciação da lide, que sofre 
restrições de cabimento nas ações que versem sobre relação de consumo, 
por imposição legal (artigo 88 do Código de Defesa do Consumidor, que se 
refere ao art. 13, parágrafo único do aludido diploma legal).

é sabido que esta espécie de intervenção de terceiro (chamamento 
ao processo) se caracteriza por ser uma faculdade atribuída ao réu de fazer 
com que os demais coobrigados passem a integrar a relação processual, na 
qualidade de litisconsortes passivos. A finalidade do instituto consiste em 
sujeitar os outros coobrigados à autoridade da coisa julgada e, por essa ra-

70 Proc. no 2010-0261111. Relatora: Desembargadora Leila Mariano. Julgamento em 22/11/2010. Votação unânime.
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zão, o pagamento da dívida realizada por um deles irá lhe conceder o direito 
de reembolso em face dos demais, na proporção da respectiva cota-parte.

De origem portuguesa (artigos 330 a 333 do CPC português de 1967), 
o chamamento ao processo foi introduzido em nosso ordenamento pela 
Lei nº 5.869/73, que instituiu o Código de Processo Civil, em seus artigos 77 
usque 80. Seu escopo é implementar a efetividade do processo, atento, 
evidentemente, ao postulado da economia processual.

O Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) prevê, na ação 
de responsabilidade civil de fornecedor de produtos e serviços, a possibili-
dade de o réu chamar ao processo o seu segurador; todavia, para garantir 
a rapidez procedimental, proíbe a integração do contraditório pelo Institu-
to de Resseguros do Brasil. Aliás, nos casos de falência do réu, a ação inde-
nizatória poderá voltar-se diretamente em face do segurador, na forma do 
artigo 101, inciso II, do Estatuto Consumerista.

No escólio de Arruda Alvim71, o artigo 101, inciso II, do CDC, veio dar 
ao consumidor maior garantia, e, por conseguinte, atender aos seus pro-
pósitos protetivos. 

De fato, não se pode ignorar que o chamamento ao processo da se-
guradora aumenta a garantia do consumidor, ampliando o pólo passivo e 
a possibilidade de satisfação de seu crédito, no caso de êxito da demanda, 
motivo pelo qual o fornecedor se encontra autorizado a convocar, desde 
logo o segurador, para responder nos limites da cobertura securitária con-
tratada, representando o exercício desta faculdade uma intervenção que 
atende aos princípios da efetividade do processo e da economia processual.

Em virtude da extrema importância dos aludidos princípios, a redação 
do artigo 280 do Código de Processo Civil foi alterada pela Lei nº 10.444, 
de 07.05.02, passando a ser admitida, no rito sumário, a intervenção de 
terceiro fundada em contrato de seguro, além da assistência e o recurso 
de terceiro prejudicado.

71 Arruda Alvim. Código do Consumidor Comentado, p. 456.
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Esta alteração da norma processual acima indicada reflete a posição 
que já vinha se firmando no Colendo STJ, ainda sob a égide da redação pri-
mitiva do artigo 280, inciso I do CPC, conforme se verifica pela v. ementa 
abaixo transcrita: 

ProCesso CiVil. açÃo inDeniZaTÓria. inTerVençÃo De Ter-
Ceiro. riTo sumÁrio. DenunCiaçÃo Da liDe. seguraDora. 
POSSIBILIDADE. ART. 280, CPC. LEI N. 10.444/2002. EMBARGOS 
DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. I - Em interpretação teleológica, 
mesmo antes da vigência da Lei n. 10.444/2002, que alterou a 
redação do art. 280, CPC, já se mostrava admissível, no procedi-
mento sumário, a intervenção de terceiro fundada em contrato 
de seguro. II - Com a vigência da nova lei, não há mais dúvida a 
respeito do tema.

(EREsp 299084 / RJ, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 
SEGUNDA SEÇÃO, DJ 06/10/2003 p. 201).

Este Egrégio Tribunal de Justiça, na mesma linha do entendimento 
que restou consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, admite 
o chamamento ao processo da seguradora pelo fornecedor nas ações fun-
dadas em relação de consumo. 

A propósito, vale ressaltar que o Enunciado nº 07 do Encontro de De-
sembargadores das Câmaras Cíveis deste preclaro Tribunal de Justiça, pu-
blicado no Aviso TJ/RJ nº 94/2010, já se posicionava neste sentido, verbis: 

“Admissível chamamento ao processo da seguradora pelo for-
necedor nas ações fundadas em relação de consumo”.

Assim sendo, constata-se que o legislador, através do chamamento 
ao processo, objetivou conferir ao autor consumidor e, por isso, presumi-
velmente hipossuficiente, uma maior garantia, visando tornar efetivo o di-
reito material postulado.
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Neste contexto, concluo que o verbete em comento se encontra em 
perfeita sintonia com os princípios da efetividade do processo e da econo-
mia processual, além de representar o entendimento consolidado no cons-
pícuo STJ e nesta Egrégia Corte de Justiça, merecendo, portanto, inteira 
adesão deste magistrado.
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SÚMULA No 209

“Enseja dano moral a indevida recusa de internação ou ser-
viços hospitalares, inclusive home care, por parte do seguro 
saúde somente obtidos mediante decisão judicial”.

Referência72 

MARIO DOS SANTOS PAULO
DESEMBARGADOR

Como se pode verificar nos sites de Jurisprudência do Tribunal de Jus-
tiça do Rio de Janeiro e do Superior Tribunal de Justiça, há longos anos 
o Poder Judiciário vem sendo chamado a decidir conflitos, de diferentes 
origens, entre segurados de planos de saúde e as diversas empresas admi-
nistradoras dos mesmos.

Infelizmente tornou-se rotina o comportamento empresarial, negan-
do ou dificultando o atendimento aos necessitados dos serviços contra-
tados, obrigando a interferência dos julgadores, através dos processos 
judiciais pertinentes, enfrentando teses bem elaboradas por renomados 
advogados.

Em um primeiro momento os causídicos tentaram afastar a incidência 
do Código de Defesa do Consumidor nas relações do gênero, entulhando o 
judiciário de demandas correspondentes. Esse tema acabou gerando sóli-
da jurisprudência contrária à tese empresarial, estando, hoje, praticamen-
te pacificado, a favor do consumidor.

Outro tema sempre defendido pelas empresas, dentre tantos, é a 
prevalência da cláusula contratual excluindo sua responsabilidade pela co-
bertura de órtese, presente em enxurrada de processos.

Mais uma vez não tiveram sucesso, e de tanto ser  debatida  a  ques-
tão,  este  Tribunal  de  Justiça,  já em 2006, aprovou a Súmula nº. 112, refle-
xo da maciça jurisprudência, nos seguintes termos:

72 Proc. no 2010-0261111. Relatora: Desembargadora Leila Mariano. Julgamento em 22/11/2010. Votação unânime.
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“é nula, por abusiva, a cláusula que exclui de cobertura a ór-
tese que integre, necessariamente, cirurgia ou procedimen-
to coberto por plano ou seguro de saúde, tais como ´stent e 
marcapasso`”.

Apesar da cristalina orientação sumular, as seguradoras continuam a 
defender seus argumentos, e, o que é pior, negam-se administrativamente 
a autorizar a cobertura, obrigando os interessados a bater às portas do Po-
der Judiciário, a qualquer hora do dia e da noite, já que, no nosso Estado, é 
mantido plantão judiciário permanente.

Outros tantos exemplos de recalcitrância empresarial poderiam ser 
lembrados, mas considero suficientes os elencados para abordar a Súmula 
207, aceitando honroso convite que me foi formulado.

Aos poucos a Jurisprudência foi se inclinando pela concessão de ver-
ba indenizatória por dano moral, seguramente, no início, alavancada pelo 
caráter punitivo-pedagógico, visando desestimular os empresários reni-
tentes de se manter na direção adotada, apegando-se a outra diretriz tam-
bém sumulada neste Tribunal, sob o nº. 75, verbis:

“O simples descumprimento de dever legal ou contratual, por 
caracterizar mero aborrecimento, em princípio, não configu-
ra dano moral, salvo se da infração advém circunstancia que 
atenta contra a dignidade da parte”.

A parte final desta súmula, com o destaque da exceção, acabou por 
se tornar o ponto de partida na direção do acolhimento do dano moral, 
que desaguou na Súmula nº. 207, ora em comento.

Mire-se a decisão da Quarta Câmara Cível, em 17/02/2009, na Apela-
ção Nº. 0195252-55.2008.8.19.0001, Relator Des. Reinaldo P. Aberto Filho, 
com a seguinte ementa:

E M E N T A: Agravo Inominado previsto no art. 557 do C.P.C. 
Apelação Provida parcialmente por R. Decisão Monocrática 
do Relator. Obrigação de Fazer c.c. Indenização. GEAP. Plano 
de Saúde solicitando à segurada o prazo de 30 (trinta) dias 
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para fornecer o serviço home care. I - Contrato de Plano de 
Saúde. Relação Consumerista que se mostra evidente. Pa-
recer Médico datado de 22/07/08, atestando que a Autora é 
portadora de neoplasia de mama avançada e neuropatia por 
toxidade de tratamento quimioterápico, ficando restrita ao 
leito, necessitando de atendimento domiciliar com urgên-
cia.II - Apesar de não anexado aos autos, a Ré não nega que 
tenha firmado o contrato de saúde com a Autora, inclusive 
com cobertura para home care.III - Internação domiciliar que 
foi solicitada no dia 22/07/08 em papel timbrado da própria 
Apelante. Serviço disponibilizado apenas em 07/08/08, após 
a citação e intimação da Ré, ocorrida em 01/08/08.IV - O ser-
viço de Home care é mais confortável, permitindo o paciente 
ficar próximo à família, além do que tem o escopo de evitar 
infecção hospitalar, bem como substituir ou reduzir o perío-
do de internação. O período compreendido entre o pedido 
de internação domiciliar e o atendimento pela Recorrente 
e, quiçá por força da concessão da tutela antecipada, não se 
mostrou proporcional e razoável.V - Hipótese dos autos ex-
cepcionando a regra de que o inadimplemento contratual 
não gera dano moral. Autora, com 73 (setenta e três) anos de 
idade, precisou se socorrer ao Judiciário para que a Empre-
sa do Plano de Saúde cumprisse a avença, no concernente a 
autorização para o procedimento solicitado. Dano moral se 
mostrando evidente.VI - Razão alguma assiste ao Agravante. 
Redução da verba indenizatória que se realizou na forma de-
terminada pelos princípios da proporcionalidade e da razoa-
bilidade, evitando-se enriquecimento sem causa das Partes. 
Manifesta procedência do Recurso que autoriza a aplicação 
do § 1°-A do art. 557 do C.P.C. Negado Provimento. 

A passos largos a incidência do dano moral foi se afirmando e hoje 
está definitivamente encartada no nosso ordenamento, não se perdendo 
de vista, outrossim, a necessidade de análise casuística de cada situação.

A propósito, veja-se lapidar passagem da decisão do Ministro Sidnei 
Beneti, do STJ, no Recurso Especial nº. 1.172.778:
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“A jurisprudência desta Corte proclama que conquanto geral-
mente nos contratos o mero inadimplemento não seja causa 
para ocorrência de danos morais, é certo que a jurisprudência 
desta corte vem reconhecendo o direito a ressarcimento dos 
danos morais advindos da injusta recusa de cobertura secu-
ritária, pois tal fato agrava a situação de aflição psicológica e 
de angústia no espírito do segurado, uma vez que, ao pedir 
a autorização da seguradora, já se encontra em condição de 
dor, de abalo psicológico e com a saúde debilitada”.

Concluindo, diria que a edição da Súmula nº. 209 representa mais uma 
louvável iniciativa do nosso Tribunal, direcionando a melhor orientação a 
ser seguida por seus membros, assim como procurando desestimular as 

empresas a trilhar caminhos diversos.
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SÚMULA No 210

“Para o deferimento da antecipação da tutela contra seguro 
saúde, com vistas a autorizar internação, procedimento cirúr-
gico ou tratamento, permitidos pelo contrato, basta indica-
ção médica, por escrito, de sua necessidade”.

Referência73 

CRISTINA TEREZA GAULIA
DESEMBARGADORA

Os verbetes sumulares supra referidos têm sua origem a partir de 
dois enunciados, com igual redação, aprovados em encontros de Desem-
bargadores com competência em matéria cível, tendo sido publicados 
pelo Aviso 29/2010 do CEDES – Centro de Estudos e Debates do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

A jurisprudência dominante, in casu, estabeleceu o comportamento 
que se espera do Judiciário diante das questões que envolvem a resistên-
cia das seguradoras de saúde, consideradas fornecedoras de serviços na 
forma do art. 3º do Código de Defesa do Consumidor74, à pretensão dos 
consumidores-segurados.   

Tal uniformização se faz necessária, na medida em que, atualmente, 
são crescentes as demandas dos consumidores em face das seguradoras 
de saúde, tanto nas Varas Cíveis quanto nos Juizados Especiais Cíveis, onde 
já é possível identificar a existência de seguradora de saúde na lista das 
empresas mais acionadas, divulgada mensalmente por este Tribunal de 
Justiça na internet75.

73 Proc. no 2010-0261111. Relatora: Desembargadora Leila Mariano. Julgamento em 22/11/2010. Votação unânime.

74 Lei 8.078/90, art. 3°: “Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, 
bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, cons-
trução, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços”.

75 Link para consulta às empresas mais acionadas nos Juizados Especiais Cíveis: http://srv85.tjrj.jus.br/maisA-
cionadas/inicio.do
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A súmula nº 210 traz o entendimento de que basta a prescrição médi-
ca, por escrito, da necessidade de internação, realização de procedimento 
cirúrgico ou tratamento, previstos no contrato de seguro de saúde, para 
que o magistrado defira a antecipação da tutela pretendida pelo segurado, 
autorizando a realização do procedimento indicado.

Descabida, portanto, a exigência pelo magistrado da produção de 
prova mais detalhada, ou de declaração de médico credenciado do SUS, 
acerca da necessidade do procedimento cirúrgico cogitado.

A verossimilhança de que trata o caput do art. 273 do Código de Pro-
cesso Civil76, faz-se presente, portanto, sempre que o paciente apresentar 
indicação médica, por escrito, da necessidade de internação, cirurgia ou 
tratamento, devendo tão só estar o subscritor identificado de forma clara, 
constando o número do CRM e CPF.

Ademais, registre-se por essencial, que tais casos envolvem o direito 
fundamental à saúde, e, portanto, já trazem consigo o outro requisito para 
o deferimento da antecipação de tutela, qual seja, o periculum in mora, 
na medida em que a negativa por parte da seguradora de saúde, nesses 
casos, configura fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 
à saúde do consumidor.

Conclui-se, pois, que a jurisprudência avançou no sentido de desbu-
rocratizar o sistema de prova da necessidade de cirurgia, internação ou 
tratamento pelos pacientes demandantes, afastando-se o argumento 
de necessidade, por exemplo, de produção de prova pericial (TJRJ. AI 
2009.002.06746, 16ª. Câmara Cível)77, ou de produção de outras provas 

76 Código de Processo Civil, art. 273: “O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 
os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da veros-
similhança da alegação e:
I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou
II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu”.

77 (TJRJ. AI nº 0004683-66.2009.8.19.0000 (2009.002.06746). DES. MIGUEL ANGELO BARROS - Julgamento: 
09/06/2009 - DéCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL). PROCESSUAL CIVIL - PLANO DE SAÚDE COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MéDICO - CONTRATO QUE EXCLUI O SISTEMA DE “HOME CARE” - DESPACHO QUE DEFERE ANTECIPAÇãO 
DE TUTELA PARA PRESTAÇãO DO SERVIÇO - NECESSIDADE DA USUÁRIA IDOSA - AGRAVO MANEJADO PELA 
Ré - HIPÓTESE EM QUE A AGRAVADA ERA DEPENDENTE DO MARIDO E COM A MORTE DELE FOI INCLUÍDA 
GRATUITAMENTE NO PLANO DE EXPANSãO ASSISTENCIAL PELO PRAZO DE CINCO ANOS, PRAZO ESSE EM VIAS 
DE EXPIRAR.1. Se a agravada (pessoa idosa e doente) precisa ou não de atendimento pelo sistema “home care” 
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documentais, como apresentação de exames complementares, indicação 
por mais de um profissional ou de indicação exclusivamente por médico 
vinculado ao Sistema Único de Saúde (TJRJ. AI 0003812-65.2011.8.19.0000, 
15ª. Câmara Cível)78.  

Tal linha de entendimento, em última análise, reforça o direito de 
acesso à justiça, privilegia o direito à saúde e à vida, além de garantir a 
aplicação dos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana 
(art. 1º, III CF/88) e da razoável duração do processo (art. 5º LXXVIII CF/88).

A súmula nº 211, por sua vez, estabelece que, surgindo divergência a 
respeito da técnica e/ou dos materiais a serem empregados em procedi-
mento cirúrgico, a escolha cabe ao médico responsável, e não ao seguro 
saúde contratado.

é questão que não pode ser examinada em sede de Agravo de Instrumento, estando certo o ato do Juiz que 
acolheu a indicação médica e mandou o Plano de Saúde prestar o serviço, cabendo a avaliação da necessidade 
ou não a uma futura perícia médica. 2. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

78 (TJRJ. AI nº 0003812-65.2011.8.19.0000. DES. HELDA LIMA MEIRELES - Julgamento: 15/03/2011 – DéCIMA 
QUINTA CÂMARA CÍVEL). Agravo (art. 557, § 1º, do CPC). Agravo de Instrumento. Ação de obrigação de fazer. 
Decisão que defere a tutela antecipada, determinando a substituição do aparelho Botton de Gastrostomia, no 
prazo de 24 horas, sob pena de multa diária. Manutenção. Alegação do Município-réu de ausência de verossimi-
lhança, aplicabilidade do princípio da reserva do possível, prazo exíguo para o cumprimento da obrigação, re-
dução do valor da multa e de que os materiais/medicamentos devem ser pleiteados por médico da rede pública 
de saúde. Obrigação do Município de fornecimento de material e medicamento gratuito, independentemente 
de sua inclusão em lista oficial. A previsão orçamentária está sendo interpretada de forma singular, como se os 
casos individualizados tivessem que constar da previsão orçamentária, posto que como é de sabença o orça-
mento da parte ré é feito de maneira abstrata, assim, a gestão administrativa deve ser realizada para garantir a 
recuperação da saúde. Logo, não se pode invocar a má gestão administrativa, quando da previsão orçamentária, 
para elidir a obrigação que foi imposta pela Carta Magna. Súmula nº 65 - TJ/RJ - “Deriva-se dos mandamentos 
dos artigos 6º e 196 da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8080/90, a responsabilidade solidária da União, 
Estados e Municípios, garantindo o fundamental direito à saúde e conseqüente antecipação da respectiva tute-
la”. As doenças graves não podem esperar pela vontade política dos governantes, nem ficar submisso o forneci-
mento de remédios e materiais imprescindíveis e urgentes a uma excessiva burocracia. Não cabe ao Judiciário, 
nem ao Poder Público, questionar se esse ou aquele material é o mais adequado, inviável submeter a matéria 
a restrições de listas de remédios e materiais fornecidos pelo SUS ou a que a receita provenha de médicos ser-
vidores públicos, pois, lamentavelmente, esperar pela medicina pública, pode levar a conseqüências extremas. 
O relatório ou atestado de médico, seja particular seja de serviço público, é documento bastante a comprovar 
a necessidade do aparelho, e, portanto, prova hábil a instruir a ação em questão. O prazo estabelecido não é 
exíguo, posto que a obrigação cinge-se apenas a entrega de aparelho com a máxima urgência para uma criança, 
que é imposta pela Constituição Federal e deve ser cumprida. No caso temos materializada uma grave violação 
ao princípio constitucional do direito à saúde, com o descumprimento, pela ré, na qualidade de gestora dos re-
cursos financeiros do SUS, da obrigação de fornecimento dos materiais e medicamentos necessários à recupera-
ção da saúde do autor, merecedor de reparação pela via judicial. Redução da multa diária de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), fixada pelo juízo monocrático, para o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) diário. Agravo inominado 
desprovido. (grifos nossos).
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Inicialmente, forçoso reconhecer que o profissional médico detém 
conhecimento do quadro clínico do seu paciente, do histórico particular 
deste - incluindo eventuais doenças pregressas e de base -, bem como de 
suas características pessoais (idade, eventuais alergias ou intolerâncias 
medicamentosas), tendo tido acesso aos exames pré-operatórios e de ris-
co cirúrgico, possuindo, portanto, melhores condições para avaliar qual 
a técnica e quais os materiais necessários para o sucesso da intervenção 
cirúrgica (TJRJ. Ap. nº 0015316-74.2007.8.19.0205 (2008.001.56272), 4ª. Câ-
mara Cível)79.

Da mesma forma, de acordo com o Novo Código de ética Médica (Re-
solução CFM nº 1931/2009), em vigor a partir de 13/04/2010, deve ser garan-
tida ao profissional médico a autonomia no exercício de suas funções, na 
medida em que este tem o dever de utilizar o melhor progresso científico 
em benefício do paciente, e o compromisso de renunciar às restrições que 
possam prejudicar a eficiência de seu trabalho, verbis:

“V - Compete ao médico aprimorar continuamente seus conhe-
cimentos e usar o melhor do progresso científico em benefício 
do paciente.

VIII - O médico não pode, em nenhuma circunstância ou sob ne-
nhum pretexto, renunciar à sua liberdade profissional, nem per-
mitir quaisquer restrições ou imposições que possam prejudicar 
a eficiência e a correção de seu trabalho”.

Destarte, não se pode olvidar que sobre o profissional médico poderá 
recair a responsabilidade subjetiva de que trata o § 4º do art. 14 do Códi-

79 (TJRJ. Apelação nº 0015316-74.2007.8.19.0205 (2008.001.56272). DES. MÔNICA TOLLEDO DE OLIVEIRA - Jul-
gamento: 24/03/2009 - QUARTA CÂMARA CÍVEL). Recusa do plano de saúde em cobrir material médico - prótese 
- de maior custo para cirurgia de hérnia de disco. Ninguém melhor do que o médico para averiguar a qualidade 
do material a ser utilizado no ato cirúrgico que irá realizar, visando o sucesso do tratamento ministrado. Correta 
a sentença que julgou procedente o pedido no tocante à cobertura do material indicado pelo médico. Desca-
bimento do dano moral na espécie, em que pese a larga divergência jurisprudencial. A insurgência do Plano 
de Saúde se vinculou, tão somente, ao preço do material, se nacional ou importado, mas não à negativa de 
cobertura. Buscou o plano de saúde prevalecer seus interesses custeando material com um custo mais módico, 
porém não inservível. Ao meu sentir, tal conflito de interesses é inerente às mais diversas relações contratuais e 
não tem o condão de gerar dano moral. Provimento parcial do recurso para afastar o dano moral, invertidos os 
ônus sucumbenciais. (grifos nossos).
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go de Defesa do Consumidor80 caso a cirurgia não seja bem sucedida, e 
comprove o consumidor a presença do elemento culpa nas modalidades 
imperícia, imprudência ou negligência. 

Registre-se que a prestação de serviços de assistência à saúde, pela 
própria natureza do fim a que se destinam, deve primar por padrão de qua-
lidade-segurança e de qualidade-adequação (inteligência do art. 4º, inc. II, 
alínea “d” c/c art. 8º do Código de Defesa do Consumidor81), devendo ser 
implementada de forma a não permitir que se rompa o vínculo de con-
fiança que se estabelece entre os parceiros, evitando portanto frustrar as 
legítimas expectativas do consumidor.

Sobre o tema, veja-se a precisa lição do Ministro Antônio Herman 
Benjamin:

 “O certo é que a noção de adequação dos bens de consumo há 
que ser buscada no outro pólo da relação jurídica de consumo. 
está ela atada à noção de expectativa legítima do consumidor. 
Produto inadequado, por conseguinte, é aquele que não está 
adequado para os fins ordinários para os quais foi adquirido. 
Pelo que se vê, a adequação, assim como toda a questão da 
qualidade, da qual é um dado (o outro é a segurança), não é 
um traço exclusivamente intrínseco ao bem. Ao revés, confi-
gura-se como uma relação entre o bem e o seu destinatário, 
entre o bem e a expectativa legítima do consumidor” (in “Co-
mentários ao Código de Proteção do Consumidor”, Coord. Ju-
arez de Oliveira, Saraiva, 1991, pg. 99).

80 CDC, art. 14, § 4°: “A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação 
de culpa”.

81 CDC, art. 4º: “A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades 
dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a 
melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos 
os seguintes princípios: (...)
II - (...) “d”: pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, segurança, durabilida-
de e desempenho”.
CDC, art. 8º: “Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão riscos à saúde ou 
segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e 
fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a 
seu respeito”. 
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in casu, o questionamento formulado pelas seguradoras de saúde 
em relação à técnica e aos materiais solicitados pelo profissional médico 
implica em quebra das legítimas expectativas do consumidor, na medida 
em que as fornecedoras se pautam exclusivamente em razões financei-
ras para a substituição das técnicas e materiais solicitados, porém, têm o 
dever de prestar assistências amplas ao segurado, custeando os serviços 
médicos a que este tem direito, sem limite financeiro, na forma do inciso I 
do art. 1ºda Lei 9656/98, verbis:

“Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada 
de serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou 
pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade 
de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela 
faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou servi-
ços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de rede 
credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência 
médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou par-
cialmente às expensas da operadora contratada, mediante re-
embolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem 
do consumidor”. 

Com base nos fundamentos acima alinhavados, a jurisprudência des-
ta Corte vem reconhecendo que é abusiva a conduta da seguradora de 
saúde que recusa o fornecimento do material prescrito pelo médico, ou 
a aplicação da técnica cirúrgica por este recomendada, subsumindo-se a 
hipótese ao art. 51, IV, § 1º, II do Código de Defesa do Consumidor, verbis: 

CDC, art. 51: “são nulas de pleno direito, entre outras, as cláu-
sulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e ser-
viços que:

(...) IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, 
que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou 
sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:
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(...) II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes 
à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou 
equilíbrio contratual”. 

Nesse sentido, refiram-se os arestos a seguir colacionados:

Direito do Consumidor. Plano de saúde. Fornecimento de mate-
rial para cirurgia. Divergência entre o material requisitado pelo 
médico e o oferecido pelo plano de saúde. Prevalência, em re-
gra, do primeiro. Danos morais configurados. Manutenção do 
valor da indenização. Apelação desprovida.1. Em havendo diver-
gência entre o médico assistente e o plano de saúde quanto ao 
material a ser utilizado em cirurgia, deve, salvo abuso, preva-
lecer a indicação do profissional.2. A recusa do plano de saúde 
em custear material necessário à realização de cirurgia ofende 
a dignidade do consumidor, causando-lhe danos morais.3. Valor 
indenizatório que se mantém, porquanto adequado aos princí-
pios da razoabilidade e da proporcionalidade, considerando-se 
a idade do apelado.4. apelação a que se nega provimento. 

(TJRJ. Apelação nº 0083710-37.2005.8.19.0001. Des. HoraCio s ri-
BEIRO NETO - Julgamento: 10/08/2010 - QUINTA CÂMARA CÍVEL).

aPelaçÃo CÍVel. açÃo De obrigaçÃo De FaZer. auToriZa-
ÇÃO PARA PROCEDIMENTO MÉDICO. PLANO DE SAÚDE. CIRUR-
gia De urgÊnCia. arToDese De Coluna Via anTerior ou 
PÓSTERO LATERAL. HÉRNIA DISCAL NÍVEL C6-C7 E DESCOMPRES-
sÃo meDular. uTiliZaçÃo De PrÓTese mÓVel ProDisC “C”. 
RECUSA DA OPERADORA DE SAÚDE. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊN-
CIA MÉDICA QUANTO AO TRATAMENTO NECESSÁRIO. PRÁTICA 
abusiVa em DeTrimenTo Do ConsumiDor. ViolaçÃo Da 
BOA-FÉ OBJETIVA. DANO MORAL CONFIGURADO. REPARAÇÃO 
inDeniZaTÓria Que se imPÕe. Tendo a consumidora aderido 
a contrato de plano de saúde com integral cobertura do trata-
mento do qual necessita, consoante parecer médico, mormente 
em se tratando de cirurgia de urgência, não pode a operadora 
do serviço recusar-se a autorizar o procedimento ou a utilização 
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do material necessário, sob o argumento de divergência médi-
ca, que indicaria tratamento diverso, com certeza, menos one-
roso à empresa prestadora de serviços médicos. a conduta da 
ré atenta contra o princípio da boa-fé objetiva, na medida em 
que contraria o fim primordial do contrato, que é a proteção da 
saúde do segurado, frustrando a confiança e a legítima expec-
tativa depositada pelo mesmo ao longo do tempo de vigência 
do contrato, de receber o atendimento médico que se mostrar 
necessário. a negativa do tratamento necessário, em momento 
já de intenso sofrimento físico e psicológico, é hábil a gerar um 
agravamento à situação da paciente, causando-lhe angústia, 
aflição e um maior desequilíbrio ao seu estado, dor moral que 
urge, necessariamente, a devida reparação indenizatória pelos 
danos infligidos. Conhecimento dos recursos para negar segui-
mento ao primeiro e dar provimento ao segundo, na forma do 
artigo 557 do Código de Processo Civil. 

(TJRJ. Apelação nº 0099722-24.2008.8.19.0001. Des. rogerio 
De oliVeira souZa - Julgamento: 17/05/2010 - nona CÂmara 
CÍVEL). 

agraVo inTerno. Plano de saúde. recusa da agravante a for-
necer o material específico necessário para tratamento cirúrgi-
co. Decisão monocrática do relator, que negou seguimento ao 
apelo principal, interposto pela ré, e deu parcial provimento ao 
adesivo, interposto pelo autor, para majorar a verba reparató-
ria de dano moral, de r$ 4.000,00 para r$ 10.000,00, mantida a 
sentença quanto à condenação da ré, aqui agravante, a custear 
a realização da cirurgia e de todo o material necessário. Haven-
do divergência entre a administradora do seguro saúde con-
tratado e o médico responsável pelo procedimento cirúrgico, 
quanto à técnica e ao material a serem empregados, a escolha 
cabe ao médico (Enunciado nº 24, da jurisprudência predomi-
nante deste TJRJ, veiculada pelo Aviso nº 94/10). Ofensa a direi-
to da personalidade, gerando direito compensatório de dano 
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moral (verbete 75, da Súmula do TJRJ, segunda parte). Verba 
fixada de modo a consultar a razoabilidade e a proporcionalida-
de. agravo a que se nega provimento. 

(TJRJ. Apelação nº 0192148-89.2007.8.19.0001. DES. JESSE 
TORRES - Julgamento: 16/02/2011 - SEGUNDA CÂMARA CÍVEL). 

Os verbetes em questão se complementam e traduzem, portanto, o 
necessário e indispensável cuidado com a defesa dos direitos fundamen-
tais do consumidor-vulnerável e com a efetividade e celeridade das deci-
sões jurisdicionais, regras determinantes e essenciais do nosso sistema 

normativo civil-constitucional.
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SÚMULA No 211

“Havendo divergência entre o seguro saúde contratado e o 
profissional responsável pelo procedimento cirúrgico, quan-
to à técnica e ao material a serem empregados, a escolha 
cabe ao médico incumbido de sua realização”.

Referência82 

CRISTINA TEREZA GAULIA
DESEMBARGADORA

Os verbetes sumulares supra referidos têm sua origem a partir de 
dois enunciados, com igual redação, aprovados em encontros de Desem-
bargadores com competência em matéria cível, tendo sido publicados 
pelo Aviso 29/2010 do CEDES – Centro de Estudos e Debates do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

A jurisprudência dominante, in casu, estabeleceu o comportamento 
que se espera do Judiciário diante das questões que envolvem a resistên-
cia das seguradoras de saúde, consideradas fornecedoras de serviços na 
forma do art. 3º do Código de Defesa do Consumidor83, à pretensão dos 
consumidores-segurados.   

Tal uniformização se faz necessária, na medida em que, atualmente, 
são crescentes as demandas dos consumidores em face das seguradoras 
de saúde, tanto nas Varas Cíveis quanto nos Juizados Especiais Cíveis, onde 
já é possível identificar a existência de seguradora de saúde na lista das 
empresas mais acionadas, divulgada mensalmente por este Tribunal de 
Justiça na internet84.

82 Proc. no 2010-0261111. Relatora: Desembargadora Leila Mariano. Julgamento em 22/11/2010. Votação unânime.

83 Lei 8078/90, art. 3°: “Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, 
bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços”.

84 Link para consulta às empresas mais acionadas nos Juizados Especiais Cíveis: http://srv85.tjrj.jus.br/maisA-
cionadas/inicio.do
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A súmula nº 210 traz o entendimento de que basta a prescrição médi-
ca, por escrito, da necessidade de internação, realização de procedimento 
cirúrgico ou tratamento, previstos no contrato de seguro de saúde, para 
que o magistrado defira a antecipação da tutela pretendida pelo segurado, 
autorizando a realização do procedimento indicado.

Descabida, portanto, a exigência pelo magistrado da produção de 
prova mais detalhada, ou de declaração de médico credenciado do SUS, 
acerca da necessidade do procedimento cirúrgico cogitado.

A verossimilhança de que trata o caput do art. 273 do Código de Pro-
cesso Civil85, faz-se presente, portanto, sempre que o paciente apresentar 
indicação médica, por escrito, da necessidade de internação, cirurgia ou 
tratamento, devendo tão só estar o subscritor identificado de forma clara, 
constando o número do CRM e CPF.

Ademais, registre-se por essencial, que tais casos envolvem o direito 
fundamental à saúde, e, portanto, já trazem consigo o outro requisito para 
o deferimento da antecipação de tutela, qual seja, o periculum in mora, 
na medida em que a negativa por parte da seguradora de saúde, nesses 
casos, configura fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 
à saúde do consumidor.

Conclui-se, pois, que a jurisprudência avançou no sentido de desbu-
rocratizar o sistema de prova da necessidade de cirurgia, internação ou 
tratamento pelos pacientes demandantes, afastando-se o argumento 
de necessidade, por exemplo, de produção de prova pericial (TJRJ. AI 
2009.002.06746, 16ª. Câmara Cível)86, ou de produção de outras provas 

85 Código de Processo Civil, art. 273: “O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 
os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da veros-
similhança da alegação e:
I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou
II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu”.

86 (TJRJ. AI nº 0004683-66.2009.8.19.0000 (2009.002.06746). DES. MIGUEL ANGELO BARROS - Julgamento: 
09/06/2009 - DéCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL). PROCESSUAL CIVIL - PLANO DE SAÚDE COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MéDICO - CONTRATO QUE EXCLUI O SISTEMA DE “HOME CARE” - DESPACHO QUE DEFERE ANTECIPAÇãO 
DE TUTELA PARA PRESTAÇãO DO SERVIÇO - NECESSIDADE DA USUÁRIA IDOSA - AGRAVO MANEJADO PELA 
Ré - HIPÓTESE EM QUE A AGRAVADA ERA DEPENDENTE DO MARIDO E COM A MORTE DELE FOI INCLUÍDA 
GRATUITAMENTE NO PLANO DE EXPANSãO ASSISTENCIAL PELO PRAZO DE CINCO ANOS, PRAZO ESSE EM VIAS 
DE EXPIRAR.1. Se a agravada (pessoa idosa e doente) precisa ou não de atendimento pelo sistema “home care” 
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documentais, como apresentação de exames complementares, indicação 
por mais de um profissional ou de indicação exclusivamente por médico 
vinculado ao Sistema Único de Saúde (TJRJ. AI 0003812-65.2011.8.19.0000, 
15ª. Câmara Cível)87.  

Tal linha de entendimento, em última análise, reforça o direito de 
acesso à justiça, privilegia o direito à saúde e à vida, além de garantir a 
aplicação dos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana 
(art. 1º, III CF/88) e da razoável duração do processo (art. 5º LXXVIII CF/88).

A súmula nº 211, por sua vez, estabelece que, surgindo divergência a 
respeito da técnica e/ou dos materiais a serem empregados em procedi-
mento cirúrgico, a escolha cabe ao médico responsável, e não ao seguro 
saúde contratado.

é questão que não pode ser examinada em sede de Agravo de Instrumento, estando certo o ato do Juiz que 
acolheu a indicação médica e mandou o Plano de Saúde prestar o serviço, cabendo a avaliação da necessidade 
ou não a uma futura perícia médica. 2. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

87 (TJRJ. AI nº 0003812-65.2011.8.19.0000. DES. HELDA LIMA MEIRELES - Julgamento: 15/03/2011 – DéCIMA 
QUINTA CÂMARA CÍVEL). Agravo (art. 557, § 1º, do CPC). Agravo de Instrumento. Ação de obrigação de fazer. 
Decisão que defere a tutela antecipada, determinando a substituição do aparelho Botton de Gastrostomia, no 
prazo de 24 horas, sob pena de multa diária. Manutenção. Alegação do Município-réu de ausência de verossimi-
lhança, aplicabilidade do princípio da reserva do possível, prazo exíguo para o cumprimento da obrigação, re-
dução do valor da multa e de que os materiais/medicamentos devem ser pleiteados por médico da rede pública 
de saúde. Obrigação do Município de fornecimento de material e medicamento gratuito, independentemente 
de sua inclusão em lista oficial. A previsão orçamentária está sendo interpretada de forma singular, como se os 
casos individualizados tivessem que constar da previsão orçamentária, posto que como é de sabença o orça-
mento da parte ré é feito de maneira abstrata, assim, a gestão administrativa deve ser realizada para garantir a 
recuperação da saúde. Logo, não se pode invocar a má gestão administrativa, quando da previsão orçamentária, 
para elidir a obrigação que foi imposta pela Carta Magna. Súmula nº 65 - TJ/RJ - “Deriva-se dos mandamentos 
dos artigos 6º e 196 da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8080/90, a responsabilidade solidária da União, 
Estados e Municípios, garantindo o fundamental direito à saúde e conseqüente antecipação da respectiva tute-
la”. As doenças graves não podem esperar pela vontade política dos governantes, nem ficar submisso o forneci-
mento de remédios e materiais imprescindíveis e urgentes a uma excessiva burocracia. Não cabe ao Judiciário, 
nem ao Poder Público, questionar se esse ou aquele material é o mais adequado, inviável submeter a matéria 
a restrições de listas de remédios e materiais fornecidos pelo SUS ou a que a receita provenha de médicos ser-
vidores públicos, pois, lamentavelmente, esperar pela medicina pública, pode levar a conseqüências extremas. 
O relatório ou atestado de médico, seja particular seja de serviço público, é documento bastante a comprovar 
a necessidade do aparelho, e, portanto, prova hábil a instruir a ação em questão. O prazo estabelecido não é 
exíguo, posto que a obrigação cinge-se apenas a entrega de aparelho com a máxima urgência para uma criança, 
que é imposta pela Constituição Federal e deve ser cumprida. No caso temos materializada uma grave violação 
ao princípio constitucional do direito à saúde, com o descumprimento, pela ré, na qualidade de gestora dos re-
cursos financeiros do SUS, da obrigação de fornecimento dos materiais e medicamentos necessários à recupera-
ção da saúde do autor, merecedor de reparação pela via judicial. Redução da multa diária de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), fixada pelo juízo monocrático, para o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) diário. Agravo inominado 
desprovido. (grifos nossos).
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Inicialmente, forçoso reconhecer que o profissional médico detém 
conhecimento do quadro clínico do seu paciente, do histórico particular 
deste - incluindo eventuais doenças pregressas e de base -, bem como de 
suas características pessoais (idade, eventuais alergias ou intolerâncias 
medicamentosas), tendo tido acesso aos exames pré-operatórios e de ris-
co cirúrgico, possuindo, portanto, melhores condições para avaliar qual 
a técnica e quais os materiais necessários para o sucesso da intervenção 
cirúrgica (TJRJ. Ap. nº 0015316-74.2007.8.19.0205 (2008.001.56272), 4ª. Câ-
mara Cível)88.

Da mesma forma, de acordo com o Novo Código de ética Médica (Re-
solução CFM nº 1931/2009), em vigor a partir de 13/04/2010, deve ser garan-
tida ao profissional médico a autonomia no exercício de suas funções, na 
medida em que este tem o dever de utilizar o melhor progresso científico 
em benefício do paciente, e o compromisso de renunciar às restrições que 
possam prejudicar a eficiência de seu trabalho, verbis:

“V - Compete ao médico aprimorar continuamente seus conhe-
cimentos e usar o melhor do progresso científico em benefício 
do paciente.

VIII - O médico não pode, em nenhuma circunstância ou sob ne-
nhum pretexto, renunciar à sua liberdade profissional, nem per-
mitir quaisquer restrições ou imposições que possam prejudicar 
a eficiência e a correção de seu trabalho”.

Destarte, não se pode olvidar que sobre o profissional médico poderá 
recair a responsabilidade subjetiva de que trata o § 4º do art. 14 do Código de 

88 (TJRJ. Apelação nº 0015316-74.2007.8.19.0205 (2008.001.56272). DES. MÔNICA TOLLEDO DE OLIVEIRA - Jul-
gamento: 24/03/2009 - QUARTA CÂMARA CÍVEL). Recusa do plano de saúde em cobrir material médico - prótese 
- de maior custo para cirurgia de hérnia de disco. Ninguém melhor do que o médico para averiguar a qualidade 
do material a ser utilizado no ato cirúrgico que irá realizar, visando o sucesso do tratamento ministrado. Correta 
a sentença que julgou procedente o pedido no tocante à cobertura do material indicado pelo médico. Desca-
bimento do dano moral na espécie, em que pese a larga divergência jurisprudencial. A insurgência do Plano 
de Saúde se vinculou, tão somente, ao preço do material, se nacional ou importado, mas não à negativa de 
cobertura. Buscou o plano de saúde prevalecer seus interesses custeando material com um custo mais módico, 
porém não inservível. Ao meu sentir, tal conflito de interesses é inerente às mais diversas relações contratuais e 
não tem o condão de gerar dano moral. Provimento parcial do recurso para afastar o dano moral, invertidos os 
ônus sucumbenciais. (grifos nossos).
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Defesa do Consumidor89 caso a cirurgia não seja bem sucedida, e compro-
ve o consumidor a presença do elemento culpa nas modalidades imperícia, 
imprudência ou negligência. 

Registre-se que a prestação de serviços de assistência à saúde, pela 
própria natureza do fim a que se destinam, deve primar por padrão de qua-
lidade-segurança e de qualidade-adequação (inteligência do art. 4º, inc. II, 
alínea “d” c/c art. 8º do Código de Defesa do Consumidor90), devendo ser 
implementada de forma a não permitir que se rompa o vínculo de con-
fiança que se estabelece entre os parceiros, evitando portanto frustrar as 
legítimas expectativas do consumidor.

Sobre o tema, veja-se a precisa lição do Ministro Antônio Herman 
Benjamin:

“O certo é que a noção de adequação dos bens de consumo há 
que ser buscada no outro pólo da relação jurídica de consumo. 
está ela atada à noção de expectativa legítima do consumidor. 
Produto inadequado, por conseguinte, é aquele que não está 
adequado para os fins ordinários para os quais foi adquirido. 
Pelo que se vê, a adequação, assim como toda a questão da qua-
lidade, da qual é um dado (o outro é a segurança), não é um 
traço exclusivamente intrínseco ao bem. Ao revés, configura-
-se como uma relação entre o bem e o seu destinatário, entre o 
bem e a expectativa legítima do consumidor” (in “Comentários 
ao Código de Proteção do Consumidor”, Coord. Juarez de Oli-
veira, Saraiva, 1991, pg. 99).

89 CDC, art. 14, § 4°: “A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação 
de culpa”.

90 CDC, art. 4º: “A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades 
dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a 
melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos 
os seguintes princípios: (...)
II - (...) “d”: pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, segurança, durabilida-
de e desempenho”.
CDC, art. 8º: “Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão riscos à saúde ou 
segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e 
fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a 
seu respeito”. 
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in casu, o questionamento formulado pelas seguradoras de saúde 
em relação à técnica e aos materiais solicitados pelo profissional médico 
implica em quebra das legítimas expectativas do consumidor, na medida 
em que as fornecedoras se pautam exclusivamente em razões financei-
ras para a substituição das técnicas e materiais solicitados, porém, têm o 
dever de prestar assistências amplas ao segurado, custeando os serviços 
médicos a que este tem direito, sem limite financeiro, na forma do inciso I 
do art. 1ºda Lei 9656/98, verbis:

“Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada 
de serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou 
pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade 
de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela 
faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou servi-
ços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de rede 
credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência 
médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou par-
cialmente às expensas da operadora contratada, mediante re-
embolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem 
do consumidor”. 

Com base nos fundamentos acima alinhavados, a jurisprudência des-
ta Corte vem reconhecendo que é abusiva a conduta da seguradora de 
saúde que recusa o fornecimento do material prescrito pelo médico, ou 
a aplicação da técnica cirúrgica por este recomendada, subsumindo-se a 
hipótese ao art. 51, IV, § 1º, II do Código de Defesa do Consumidor, verbis: 

CDC, art. 51: “São nulas de pleno direito, entre outras, as cláu-
sulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e ser-
viços que:

(...) IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, 
que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou 
sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:
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(...) II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes 
à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou 
equilíbrio contratual”. 

Nesse sentido, refiram-se os arestos a seguir colacionados:

Direito do Consumidor. Plano de saúde. Fornecimento de mate-
rial para cirurgia. Divergência entre o material requisitado pelo 
médico e o oferecido pelo plano de saúde. Prevalência, em re-
gra, do primeiro. Danos morais configurados. Manutenção do 
valor da indenização. Apelação desprovida.1. Em havendo diver-
gência entre o médico assistente e o plano de saúde quanto ao 
material a ser utilizado em cirurgia, deve, salvo abuso, preva-
lecer a indicação do profissional.2. A recusa do plano de saúde 
em custear material necessário à realização de cirurgia ofende 
a dignidade do consumidor, causando-lhe danos morais.3. Valor 
indenizatório que se mantém, porquanto adequado aos princí-
pios da razoabilidade e da proporcionalidade, considerando-se 
a idade do apelado.4. apelação a que se nega provimento. 

(TJRJ. Apelação nº 0083710-37.2005.8.19.0001. Des. HoraCio s ri-
BEIRO NETO - Julgamento: 10/08/2010 - QUINTA CÂMARA CÍVEL).

aPelaçÃo CÍVel. açÃo De obrigaçÃo De FaZer. auToriZa-
ÇÃO PARA PROCEDIMENTO MÉDICO. PLANO DE SAÚDE. CIRUR-
gia De urgÊnCia. arToDese De Coluna Via anTerior ou 
PÓSTERO LATERAL. HÉRNIA DISCAL NÍVEL C6-C7 E DESCOMPRES-
sÃo meDular. uTiliZaçÃo De PrÓTese mÓVel ProDisC “C”. 
RECUSA DA OPERADORA DE SAÚDE. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊN-
CIA MÉDICA QUANTO AO TRATAMENTO NECESSÁRIO. PRÁTICA 
abusiVa em DeTrimenTo Do ConsumiDor. ViolaçÃo Da 
BOA-FÉ OBJETIVA. DANO MORAL CONFIGURADO. REPARAÇÃO 
inDeniZaTÓria Que se imPÕe. Tendo a consumidora aderido 
a contrato de plano de saúde com integral cobertura do trata-
mento do qual necessita, consoante parecer médico, mormente 
em se tratando de cirurgia de urgência, não pode a operadora 
do serviço recusar-se a autorizar o procedimento ou a utilização 
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do material necessário, sob o argumento de divergência médi-
ca, que indicaria tratamento diverso, com certeza, menos one-
roso à empresa prestadora de serviços médicos. a conduta da 
ré atenta contra o princípio da boa-fé objetiva, na medida em 
que contraria o fim primordial do contrato, que é a proteção da 
saúde do segurado, frustrando a confiança e a legítima expec-
tativa depositada pelo mesmo ao longo do tempo de vigência 
do contrato, de receber o atendimento médico que se mostrar 
necessário. a negativa do tratamento necessário, em momento 
já de intenso sofrimento físico e psicológico, é hábil a gerar um 
agravamento à situação da paciente, causando-lhe angústia, 
aflição e um maior desequilíbrio ao seu estado, dor moral que 
urge, necessariamente, a devida reparação indenizatória pelos 
danos infligidos. Conhecimento dos recursos para negar segui-
mento ao primeiro e dar provimento ao segundo, na forma do 
artigo 557 do Código de Processo Civil. 

(TJRJ. Apelação nº 0099722-24.2008.8.19.0001. DES. ROGE-
RIO DE OLIVEIRA SOUZA - Julgamento: 17/05/2010 - NONA 
CÂMARA CÍVEL). 

AGRAVO INTERNO. Plano de saúde. Recusa da agravante a 
fornecer o material específico necessário para tratamento 
cirúrgico. Decisão monocrática do relator, que negou segui-
mento ao apelo principal, interposto pela ré, e deu parcial 
provimento ao adesivo, interposto pelo autor, para majorar 
a verba reparatória de dano moral, de R$ 4.000,00 para R$ 
10.000,00, mantida a sentença quanto à condenação da ré, 
aqui agravante, a custear a realização da cirurgia e de todo 
o material necessário. Havendo divergência entre a adminis-
tradora do seguro saúde contratado e o médico responsável 
pelo procedimento cirúrgico, quanto à técnica e ao material 
a serem empregados, a escolha cabe ao médico (Enunciado 
nº 24, da jurisprudência predominante deste TJRJ, veiculada 
pelo Aviso nº 94/10). Ofensa a direito da personalidade, ge-
rando direito compensatório de dano moral (verbete 75, da 
Súmula do TJRJ, segunda parte). Verba fixada de modo a con-
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sultar a razoabilidade e a proporcionalidade. Agravo a que se 
nega provimento. 

(TJRJ. Apelação nº 0192148-89.2007.8.19.0001. DES. JESSE 
TORRES - Julgamento: 16/02/2011 - SEGUNDA CÂMARA CÍVEL). 

Os verbetes em questão se complementam e traduzem, portanto, o 
necessário e indispensável cuidado com a defesa dos direitos fundamen-
tais do consumidor-vulnerável e com a efetividade e celeridade das deci-
sões jurisdicionais, regras determinantes e essenciais do nosso sistema 

normativo civil-constitucional.
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SÚMULA No 212

“A rescisão do contrato de seguro, por mora do segurado, de-
pende de prévia notificação, permitida a dedução do prêmio 
não pago do montante indenizatório”.

Referência91 

LUÍSA CRISTINA BOTTREL SOUZA
DESEMBARGADORA

A definição do contrato de seguro é dada pelo art. 757 do Código Civil. 
Através dele, o segurador se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a 
garantir interesse legítimo do segurado, relativo à pessoa ou à coisa, con-
tra riscos predeterminados.

Em resumo, o contrato de seguro é um contrato de garantia contra 
riscos previstos. Mediante o pagamento da contribuição prometida, o se-
gurador garante ao segurado a cobertura de eventuais prejuízos, caso ve-
nha a ocorrer o fato previsto no contrato, o sinistro.

Por isso, pode-se dizer que, a par de sua natureza aleatória – porque 
não se sabe de antemão qual das partes obterá a vantagem ou sofrerá 
o prejuízo, não havendo, outrossim, correspondência entre o objeto da 
prestação do segurado com o valor que o segurador está sujeito a satisfa-
zer, caso se verifique o evento previsto na apólice – o contrato de seguro 
é oneroso, porque encerra benefícios, e sacrifícios, para ambas as partes.

O segurado está obrigado a pagar o prêmio, o segurador a pagar a in-
denização, caso o sinistro ocorra.  A obrigação do segurador é condicional, 
enquanto o segurado é devedor de dívida líquida e certa, que representa 
a contraprestação do risco assumido pelo segurador. Sua obrigação prin-
cipal é pagar o prêmio, e somente após adimplir sua obrigação pode exigir 
do segurador o pagamento da indenização, caso se verifique o evento con-
tratualmente previsto.

91 Proc. no 2010-0261111. Relatora: Desembargadora Leila Mariano. Julgamento em 22/11/2010. Votação unânime.
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Livres são as partes para estipular modo e tempo do pagamento do 
prêmio, que pode se dar de uma só vez, ou de forma parcelada. Não se 
pode perder de vista, contudo, que assume o segurado dívida líquida e 
certa. E, com termo certo de vencimento. 

De acordo com o disposto no art. 763 do Código Civil, se o segurado 
estiver em mora no pagamento do prêmio e se o sinistro ocorrer antes 
de sua purgação, não terá direito de exigir do segurador o pagamento da 
indenização.

Em princípio, perplexidade alguma poderia causar referida norma, 
especialmente diante da natureza bilateral e onerosa do contrato de se-
guro. Se o prêmio é fixado considerando o risco assumido pelo segurador 
e calculado de forma a assegurar a mutualidade do contrato, no caso de 
ocorrência do sinistro, quando em mora o segurado, a negativa da indeni-
zação, que representa sacrifício muito maior imposto ao segurador, seria 
solução equânime.

Em princípio, também, não se poderia ter dúvida quanto à prescin-
dibilidade de notificação do devedor faltoso, porquanto, o mero inadim-
plemento do pagamento do prêmio seria suficiente para constituí-lo em 
mora, porquanto devedor de dívida líquida e certa. 

Ocorre, todavia, que aplicação da regra ao caso concreto, por vezes, 
não resulta solução tão simples.

E a matéria, ainda que não houvesse norma no ordenamento jurídico 
pátrio do teor da que hoje está expressa no referido art. 763 do Código Ci-
vil, já suscitava divergências na jurisprudência, sendo razoável que agora, 
diante de regra expressa, as dificuldades se intensifiquem. 

Tome-se como exemplo o do segurado que havia contratado seguro 
de seu veículo e ajustado o pagamento do prêmio em quatro parcelas. Pa-
gou três, não tendo efetuado o pagamento da quarta parcela, por esque-
cimento. Poucos dias após o vencimento dessa quarta parcela, seu veículo 
foi roubado, tendo a seguradora se recusado a pagar a indenização, escu-
dada em sua mora.
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Solução simples seria aplicar o comando legal, o que conduziria a se 
reconhecer legítima a recusa da seguradora, porquanto o pagamento do 
prêmio não se verificou antes da ocorrência do sinistro.

Mas, não seria essa a solução justa.

A matéria, sob a égide do Código Civil de 1916, já havia sido apreciada 
pela 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, com vistas à uniformização 
do entendimento,  tendo sido decidido que, para se eximir da cobertura, a 
empresa seguradora deveria, no mínimo, notificar previamente o segurado 
sobre a mora. Foi assim ementado o acórdão proferido em 09-10-2002, no 
Resp. 316552-SP, sob a relatoria do Ministro Aldir Passarinho Júnior, verbis:

“CiVil e ProCessual. seguro. auTomÓVel. aTraso no Pa-
GAMENTO DE PRESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA CONSTITUIÇÃO 
em mora. imPossibiliDaDe De auTomÁTiCo CanCelamenTo 
Da aVença Pela seguraDora. DissÍDio JurisPruDenCial 
ConFiguraDo. CoberTura DeViDa.

I – O mero atraso no pagamento da prestação do prêmio do 
seguro não importa em desfazimento automático do contrato, 
para o que se exige, ao menos, a prévia constituição em mora 
do contratante pela seguradora, mediante interpelação.

II – Recurso especial conhecido e provido”.

Se essa foi a interpretação da norma que se construiu como a inter-
pretação justa à luz do Código Civil de 1916,  agora, com maior razão, deve 
ser a interpretação prestigiada, na medida que o Código Civil vigente prio-
riza a função  social do contrato e, em especial, a boa-fé objetiva.

Como leciona a Prof. Judith Martins-Costa92, “o ‘bom senso’ e os ‘cri-
térios de normalidade social’, acolhidos pelos princípios do art. 113 do Código 
Civil, bem como pelo dever de razoabilidade – mediados pelo crivo jurídico da 
boa-fé – poderão indicar que um pequeno vício na prestação, a falta de uma 

92 Martins-Costa, Judith, in “Comentarios ao Novo Codigo Civil - Do Inadimplemento das Obrigacoes”, Vol. V, 
Tomo II, Ed. Forense, p. 230.
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pequena parcela ou ‘inexatidões’ não podem conduzir a que o credor recuse 
a prestação, ou proponha a resolução do contrato, se a falta for totalmente 
desproporcional ao complexo dos interesses envolvidos. nestes casos, veri-
fica-se um conflito de direitos: de um lado, o direito do credor a exigir a pres-
tação devida; de outro, a pretensão  do devedor de não sofrer um prejuízo 
totalmente desproporcional à sua pequena falta. À luz da situação concreta, 
o interprete deve ponderar qual das situações é a mais pesadamente atingi-
da, ‘em termos de fazer ceder a outra”. 

Com isso se quer dizer que nem sempre o inadimplemento é suficien-
te para resolver o contrato. Não se pode mais reconhecer como absoluto o 
direito do credor da relação obrigacional de por fim à avença, por conta do 
descumprimento da prestação pelo devedor, sendo possível ao juiz aferir 
se a mora do devedor causou ao credor um efetivo dano, e de tal monta 
que a prestação lhe seja absolutamente inútil, ou que, de alguma forma, 
tenha afetado a economia do contrato, que não pode mais ser preservado. 
Nas palavras do Desembargador Jones Figueiredo Alves93, “faltará causa 
eficiente para a resolução do contrato, sempre que o adimplemento irradiar, 
em seus efeitos próprios, circunstância de não configuração da resolubilida-
de diante das prestações satisfeitas, ao evidenciar a inexistência de graves 
conseqüências do inadimplemento verificado”. 

 é claro que a relação obrigacional nasce para que sejam cumpridas 
tal como ajustadas as obrigações que lhe deram origem e, uma vez adim-
plidas, seu destino é a extinção. As partes na relação obrigacional não 
assumem posições antagônicas, mas de cooperação, na busca do adim-
plemento, nutrindo ambas legítimas expectativas de que seus interesses 
serão satisfeitos exatamente como previram. Sob a influência do princípio 
da boa-fé objetiva, não pode ser mais aceito o paradigma clássico da pola-
rização credor-devedor, estando a relação obrigacional pautada na coor-
denação dos interesses de ambos, ou seja, o direito do credor não mais é 

93 Alves, Jones Figueiredo, in, “Leituras Complementares de Direito Civil – O direito civil-constitucional em con-
creto”, organizador Cristiano Chaves de Farias, A Teoria do Adimplemento Substancial (“Substancial Perfoman-
ce”) do Negocio Juridico como Elemento Impediente ao Direito de Resolucao do Contrato,  Ed. JusPodium, 2ª 
Ed., 2009, p.248.
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visto em posição de superioridade em relação aos interesses do devedor, 
que devem também ser levados em conta. 

Por vezes, e não raramente, a relação obrigacional não se desenvolve 
sem contratempos. Podem esses ocorrer. Podem ser graves, conduzindo 
à extinção da relação obrigacional, podem ser menos graves, justificando 
a preservação do vínculo. Nesse espaço, foi desenvolvida a teoria do adim-
plemento substancial, construção do direito anglo-americano, que justifica 
a descaracterização da mora, ou a atenuação de suas conseqüências, em 
razão da constatação de um adimplemento contratual muito próximo do 
cumprimento integral da obrigação.

Não se deve relacionar o adimplemento substancial ao inadimple-
mento insignificante. A aplicação da teoria do adimplemento substancial, 
segundo a Prof. Anelise Becker94, exige que três circunstâncias sejam ob-
servadas pelo juiz: a primeira, a proximidade entre o efetivamente realiza-
do e aquilo que estava previsto no contrato; a segunda, que a prestação 
ainda que imperfeita satisfaça os interesses do credor; e a terceira, o esfor-
ço do devedor em adimplir por inteiro sua obrigação. 

Em suma, somente diante do caso concreto é possível ao juiz aferir 
a utilidade da prestação para o credor e o comportamento do devedor, 
seu esforço no cumprimento das obrigações ajustadas. Por isso, a relevân-
cia da notificação da mora ao devedor, no contrato de seguro. Uma vez 
notificado, chances lhe são dadas de adimplir a obrigação. Diversas situa-
ções podem concorrer para o inadimplemento, muitas vezes, involuntário, 
como a que decorre de, tendo ajustado as partes o débito automático do 
valor do prêmio do saldo existente em conta corrente bancária, não ha-
ver saldo disponível, quando do vencimento da prestação, ou de não ter 
chegado às mãos do devedor o boleto de cobrança, ou até mesmo diante 
de dificuldades financeiras momentâneas, ter o mesmo incidido em mora. 
Uma vez interpelado pelo credor, em casos que tais, oportunidade terá 
o segurado para purgar a mora, afastando as danosas conseqüências da 
resolução contratual. Mas, a exigência da prévia notificação do devedor 

94 Becker, Anelise, in “A doutrina do adimplemento substancial  no Direito brasileiro e em  perspectiva compa-
rativista”, Revista da Faculdade de Direito da UFRGS, 9(1), 60-77, Nov-93, p.63.
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não tem por escopo tutelar apenas os interesses do segurado. Também 
os do segurador são protegidos, na medida em que coíbe a conduta do 
segurado faltoso, que não paga, até que o sinistro ocorra, para então pedir 
a cobertura ao mesmo tempo em que efetua o pagamento da parcela do 
prêmio inadimplida.  Ora, se foi o segurado constituído em mora e não pa-
gou o que era devido, ocorrendo o sinistro, não pode exigir do segurador 
a contraprestação. 

Ao se acolher este entendimento, não se está priorizando os interes-
ses do devedor aos do credor, mas sim buscando preservar o contrato, 
cuja função social é pelo ordenamento jurídico reconhecida. Tendo o adim-
plemento chegado muito próximo do que era o objetivo inicial das partes 
contratantes, a resolução do contrato não se apresenta como a melhor 
solução, a solução justa, devendo ser considerado, ademais, que as bases 
do contrato são resguardadas, quando se garante à seguradora abater do 
valor da indenização securitária as parcelas do prêmio que não lhe foram 
pagas no tempo devido, com os encargos da mora pactuados.
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SÚMULA No 213

“Os contratos de seguro de vida, ininterruptos e de longa du-
ração, configuram-se como cativos, renovando-se automati-
camente, sem reajuste do valor do prêmio em razão de idade 
e sem modificação do capital segurado ressalvada a atualiza-
ção monetária”.

Referência95 

LUÍSA CRISTINA BOTTREL SOUZA
DESEMBARGADORA

Dispôs o art. 774 do Código Civil: “a recondução tácita do contrato 
pelo mesmo prazo, mediante expressa cláusula contratual, não poderá ope-
rar mais de uma vez”.

Referida regra, inserida nas Disposições Gerais – Seção I – do Capítulo 
XV do Código Civil, que versa sobre contrato de seguro, passou a ser invo-
cada pelas seguradoras para recusar a renovação automática dos seguros 
de vida.

Problemas inexistiriam se a recusa se direcionasse à renovação de 
contratos novos, celebrados após a vigência da nova lei civil. O que se tem 
verificado, todavia, é que, com base no novo dispositivo legal, a recusa 
de renovação dos contratos vem sendo direcionada àqueles mantidos há 
longos anos, por pessoas que, quando iniciada a relação contratual, eram 
jovens, mas, hoje, decorrido tanto tempo, já são idosas. E, a esses segura-
dos, oferta-se um novo contrato, com novas bases contratuais, muito mais 
onerosas, por certo.

Visando corrigir a distorção, a intervenção do Judiciário tem sido pro-
vocada.

De um lado, colocam-se os que sustentam a tese de não ter o consu-
midor direito adquirido à renovação automática e perpétua do contrato, 

95 Proc. no 2010-0261111. Relatora: Desembargadora Leila Mariano. Julgamento em 22/11/2010. Votação unânime.
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sendo direito da seguradora, que suporta a álea que lhe é ínsita, zelar pelo 
equilíbrio técnico-atuarial, e assim calcular o prêmio com base na possibi-
lidade de implementação do risco, o que impõe a avaliação do perfil do 
segurado, inclusive sua idade. Afirmam não estarem as seguradoras obri-
gadas a renovar apólices desvantajosas, suportando prejuízos decorrentes 
da desproporção na mutualidade do seguro.

De outro, estão os que sufragam o entendimento de não ser possível 
submeter-se o consumidor à situação de desvantagem exagerada, daí por-
que abusiva a conduta da seguradora que, sem considerar o longo tempo 
da relação contratual, impõe ao segurado aderir a alterações unilaterais na 
avença, que terminam por lhe causar dificuldades insuperáveis, em razão 
especialmente da idade.

Prevalente a tese de proteção ao consumidor, foi editado o verbete 
sumular, do qual se pode extrair ter sido a preocupação primeira, a tutela 
dos contratos que a doutrina houve por bem nominar de cativos de longa 
duração (cf. Cláudia Lima Marques) ou relacionais, (cf. Ronaldo Porto Ma-
cedo Júnior).

O contrato é forma de circulação de riquezas, sendo inegável sua 
função instrumental na vida econômica moderna. Através dele, as partes 
contratantes almejam obter alguma vantagem, sendo a engrenagem da 
economia movida a partir de condutas egoístas, o que não pode ser ob-
jeto de censura. A visão individualista do contrato, que permitia fossem 
respeitados de forma quase absoluta os interesses manifestados, no tem-
po em que duas pessoas livremente estipulavam as obrigações a serem 
cumpridas,  que redigiam elas próprias as cláusulas a que estariam sub-
metidas pelo tempo do ajuste, não mais satisfaz, está esgotada, diante da 
pluralidade e complexidade das relações sociais modernas. Não se pode 
mais olhar o contrato como algo que diga respeito somente às partes con-
tratantes, porque hoje sua relevância é coletiva. A necessidade dessa visão 
mais abrangente impôs a construção de uma nova hermenêutica, capaz 
de atender às novas necessidades, fundada na boa-fé objetiva, na função 
social do contrato e no equilíbrio da relação contratual.

No contexto de massificação das relações negociais, surgem os con-
tratos cativos de longa duração, expressão citada pela Prof. Cláudia Lima 
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Marques, em sua obra Contratos no Código de Defesa do Consumidor, sob 
inspiração da doutrina germânica (contratos de longa duração). Segundo 
a ilustre mestra, um dos elementos do referido modelo é a catividade do 
consumidor, sua dependência, conquistada pela expectativa criada com a 
promessa de algo futuro, de segurança, de tranquilidade, de status. O ou-
tro, o tempo.

A catividade é identificada em dois momentos. No primeiro, na fase 
pré-contratual, é exercido o convencimento do consumidor, apresentan-
do-se a outra parte como a parceira que está pronta para seus sonhos rea-
lizar. Jose Tadeu Neves Xavier96 aponta que “a técnica da catividade é, em 
suma, um processo de sedução dos consumidores”. No segundo momento, 
após a formação do contrato, a catividade se identifica na situação de de-
pendência e fragilidade nutrida pelo consumidor diante do contrato.

Segundo ainda referido autor, o contrato cativo de longa duração 
“passa a fazer parte da vida do consumidor, de forma inseparável, extrema-
mente significativa para o seu convívio social. O contrato é o seu ponto de se-
gurança para enfrentar as intempéries da vida, tornando-se uma necessidade 
de extrema importância, inclusive para sua realização pessoal”.

O segundo elemento dos contratos cativos é o aspecto temporal, eis 
que têm eles duração diferida no tempo. O sentimento de dependência 
criado no consumidor é a causa eficiente da preservação de sua vontade 
em dar continuidade à relação contratual.

Ocorre, todavia, que essa prolongada duração do contrato pode 
comprometer o sinalagma, causando desequilíbrios indesejáveis.

Os conceitos de solidariedade e de cooperação, incorporados à nova 
teoria contratual, devem ser aplicados com maior atenção, quando se tra-
ta dos contratos cativos de longa duração. Para Durkheim, os contratos de 
um modo geral se caracterizam pela existência de obrigações recíprocas 
e correlacionadas, somente sendo possível a reciprocidade porque existe 
cooperação, cujo pressuposto é a solidariedade, seu elemento moral. No-

96 Xavier, Jose Tadeu Neves, in, “Reflexões Sobre os Contratos Cativos de Longa Duração”, Revista Juridica 
Empresarial, Ano I, Mar/Abr-2008,p.34.
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vas idéias introduzidas no direito contratual, e apresentadas como supor-
te dos deveres secundários da prestação principal, isso porque, a par da 
prestação principal, objetivo primeiro das partes, na relação obrigacional 
assumem elas também, e reciprocamente, deveres secundários, quais se-
jam, os de regular suas condutas através de algo além do próprio ego e 
colaborar para que as legítimas expectativas umas das outras sejam aten-
didas. Em suma, devem resguardar a boa-fé objetiva, assegurar que o con-
trato cumpra sua função social, mantido o sinalagma genético da relação 
contratual.

O contrato de seguro de vida inclui-se, em muitos casos, no rol dos 
contratos cativos de longa duração, subsumindo-se tanto às normas do 
Código Civil, quanto às do Código de Defesa do Consumidor. 

Por certo, não pode ser dispensado ao segurado, que contratou um 
seguro de vida, que vem sendo há longos anos renovado automaticamen-
te, o mesmo tratamento conferido àquele que celebrou o contrato após a 
vigência do Código Civil.

Em regra, aquele cativo e fiel segurado, hoje está mais velho, e se lhe 
forem impostas novas bases contratuais, consideradas as atuais probabili-
dades de risco, por certo, dificilmente lhe será dado manter o contrato. As-
sim, aquele segurado, que por longos anos pagou o prêmio, confiando em 
que, em algum momento da vida, a garantia do prejuízo lhe seria presta-
da, ou ao beneficiário indicado, teria frustrada todas as suas expectativas. 
Aquele que o seduziu, como parceiro, prometendo-lhe segurança, bem es-
tar, tranquilidade, termina sendo seu algoz, porque nega cumprir todas as 
promessas, apresentando como pretexto questões de ordem econômica. 

Preciosa, no particular, a lição de Ronaldo Porto Macedo Junior97, so-
bre a limitação que a teoria dos contratos relacionais impõe à autonomia 
privada. Embora não se negue o princípio da liberdade contratual, não se 
pode deixar de reconhecer que seu pressuposto clássico, assim como o 
do papel do Estado como agente regulador e disciplinador das relações 
contratuais, terminam abalados, porque, ao se reconhecer que há um de-

97 Macedo Junior, Ronaldo Porto, in, “Contratos relacionais e defesa do consumidor”, Max Limonad, 1998, 
p.192.
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ver de cooperação recíproca, orientado pelo princípio da boa-fé objetiva, 
quanto maior for a essencialidade do objeto do contrato, mais mitigada 
será a autonomia privada. 

Esse entendimento conduz a que “a pressão exercida sob um 
dos atores contratuais em função de sua vulnerabilidade pode 
significar abuso de poder ou ato contrário aos bons costumes e 
à boa-fé exigida no tráfico jurídico, especialmente ao se levar em 
consideração uma categoria especifica de contratante, os idosos e 
as pessoas de meia-idade, que não raro enfrentam sérias dificulda-
des para firmar contratos de planos de saúde e de seguro de vida98 

São legítimas as expectativas do segurado na continuidade do víncu-
lo, expectativa que deve ser compartilhada com o segurador. O contrato 
de seguro de vida tem em sua essência essa expectativa de parceria mú-
tua, que é inspirada na confiança e cooperação, sentimentos alimentados 
ao longo do tempo.

Se a boa-fé assume o relevante papel de encorajar a continuidade da 
relação contratual, deve também servir de embasamento para que seja 
preservado o vínculo, assim reputada ilegítima a recusa na recondução 
contratual.

Quando do julgamento do Recurso Especial nº 1.073.595-MG, que ver-
sava sobre a recusa da seguradora em renovar o contrato de seguro de 
vida havido com um segurado, que de forma duradoura havia se mantido 
fiel à relação obrigacional, assim fundamentou seu voto a eminente Minis-
tra Nancy Andrighi:

“não é difícil enxergar que um contrato de seguro de vida, que 
vem sendo renovado por trinta anos, inicialmente na modali-
dade individual, e depois como seguro em grupo, não pode ser 
interpretado como se meramente derivasse de contratos isola-

98 Gomes, Rogerio Zuel, in, “A Nova Ordem Contratual: pós-modernidade, contratos de adesão, condições ge-
rais de contratação, contratos relacionais e redes contratuais”, Ed.RT, Ano 15, abril-junho/2006, n.58, Revista do 
Direito do Consumidor, p.211.
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dos, todos com duração de um ano. os diversos contratos re-
novados não são estanques, não estão compartimentalizados. 
Trata-se na verdade de uma única relação jurídica, desenvolvida 
mediante a celebração de diversos contratos, cada um deles 
como a extensão do outro.   

(...)

“essa rescisão da avença deve observar, como dito, os princípios 
da colaboração, da boa-fé e da confiança. Um jovem que vem con-
tratando ininterruptamente o seguro de vida oferecido pela re-
corrida não pode simplesmente ser abandonado quando se torna 
um idoso. O cidadão que depositou sua confiança na companhia 
seguradora por anos, ininterruptamente, deve ter essa confiança 
protegida. o abandono do consumidor, nessa situação, não pode 
ser tomado como medida de boa-fé”.

Isso quer dizer que, além de não se ter como legítima a recusa na 
recondução do contrato de seguro de vida, quando se tratar de contrato 
de longa duração, também se terá como abusiva a conduta da seguradora 
que inserir alterações unilaterais no contrato que importem onerosidade 
excessiva para o consumidor, como é o caso, por exemplo, da cláusula de 

reajuste por faixa etária.
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SÚMULA No 214

“A vedação do reajuste de seguro saúde, em razão de altera-
ção de faixa etária, aplica-se aos contratos anteriores ao Esta-
tuto do Idoso”.

Referência99 

MARCIA FERREIRA ALVARENGA
DESEMBARGADORA

A referida súmula espelha entendimento majoritário e quase unâni-
me das Câmaras Cíveis deste Tribunal, servindo como orientação para os 
magistrados na hora de proferirem os seus julgamentos.

O Estatuto do Idoso é norma de ordem pública que tem incidência na 
relação contratual existente entre as partes, independentemente da data 
da celebração do negócio jurídico, já que as obrigações são de trato suces-
sivo e se prolongam indefinidamente no tempo.

A ilegalidade do reajuste por mudança de faixa etária deriva da afron-
ta ao §3º do art. 15 do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), que impede e veda, 
expressamente, por parte das administradoras de planos de saúde, a dis-
criminação do idoso pela cobrança diferenciada de mensalidades de plano 
de saúde.

As cláusulas contratuais que prevêem a variação e reajustes em razão 
do ingresso do aderente em nova faixa etária não podem ser consideradas 
válidas e lícitas, posto que se mostram cláusulas abusivas, na forma do art. 
51, IV, do Código de Defesa do Consumidor, ante imposição de desvanta-
gem excessiva, colocando o consumidor em situação de desequilíbrio no 
contrato e violando a boa-fé objetiva.

Reconhece-se, pois, a ilicitude da cláusula contratual pactuada entre 
as partes que autoriza o reajuste decorrente de mudanças de faixa etária, 
de maneira a mitigar a visão clássica do princípio do pacta sunt servanda, 

99 Proc. no 2010-0261111. Relatora: Desembargadora Leila Mariano. Julgamento em 22/11/2010. Votação unânime.
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seja pela vedação inserida no Estatuto do Idoso, seja pelos deveres de in-
formação e transparência máxima decorrentes das normas consumeristas.

Este entendimento já se consolidara em nosso Tribunal, como se de-
monstra através de iterativa jurisprudência:

ProCessual CiVil. açÃo DeClaraTÓria De nuliDaDe De 
ClÁusulas ConTraTuais Com PeDiDos De ressarCimenTo 
MATERIAL E MORAL. MENSALIDADE DE PLANO DE SAÚDE AU-
menTaDa em PerCenTual suPerior a 100%. abusiViDaDe. 
PreCeDenTes Do ColenDo suPerior Tribunal De JusTiça. 
DANO MORAL INOCORRENTE. SÚMULA Nº 75 DESTA CORTE. RE-
Cursos - aPelaçÃo e reCurso aDesiVo, aos Quais se nega 
seguimenTo Com amParo no arT. 557, Do CÓDigo De Pro-
Cesso CiVil. i - Deve ser declarada a abusividade e conseqüente 
nulidade de cláusula contratual prevendo reajuste de mensali-
dade de plano de saúde calcada exclusivamente na mudança de 
faixa etária - de 60 e 70 anos respectivamente, no percentual de 
100% e 200%, ambas inseridas no âmbito de proteção do Esta-
tuto do idoso. Precedentes do colendo sTJ; ii Dano moral ino-
corrente, aplicação da súmula nº 75 deste e. Tribunal. iii - recur-
sos - apelação e recurso adesivo, aos quais se nega seguimento 
ao abrigo do art. 557, do Código de Processo Civil. ((0006903-
89.2009.8.19.0209 - APELACAO - 1ª Ementa - DES. ADEMIR PIMEN-
TEL - Julgamento: 24/11/2010 - DÉCIMA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL).

Ação Declaratória de nulidade de cláusula contratual. Seguro 
Saúde firmado em 2001. Cláusula que determina o aumento do 
prêmio mensal por mudança de faixa etária em 92,82%. Senten-
ça que reconhece a abusividade do reajuste por faixa etária. 
excessiva onerosidade. Vedação imposta pelo parágrafo único 
do artigo 15 da Lei 9656/98. Autor maior de 60 anos - Estatuto 
do Idoso (§ 3º do artigo 15 da Lei 10741/03). Aplicação imediata 
às relações de trato sucessivo. equilíbrio do contrato manuten-
ção da sentença. Precedentes desta Corte e da Corte superior. 
Recurso que se nega provimento. (0125875-94.2008.8.19.0001 
(2009.001.52644) - APELACAO - 1ª Ementa - DES. KATYA MONNE-
RAT - Julgamento: 24/11/2009 - QUINTA CÂMARA CÍVEL).
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Ressalta-se, ainda, que a questão posta em discussão já se encontra 
pacificada inclusive nas Turmas Recursais: 

Contrato de seguro saúde que impõe ao aderente onerosida-
de excessiva. Cláusula abusiva, que impõe prestações despro-
porcionais, colocando o idoso em desvantagem exagerada. 
Violação da boa-fé objetiva. Necessidade de adequação à luz 
da lei protetiva do consumidor e do Estatuto do Idoso. Apli-
cação do Estatuto do Idoso. Lei 10.741/03, que é posterior ao 
contrato de seguro saúde em questão. Proteção ao idoso e 
ao princípio constitucional da isonomia. Cabimento da resti-
tuição em dobro do pagamento a título de mudança de faixa 
etária, que não foi objeto de impugnação específica. (...). Sem 
custas e honorários. (TJRJ – 4ª Turma Recursal – Rel. Juíza 
Rita Vergette, Recurso 2010.700.053805-6 – j. 16.09.2010).

Relação jurídica de consumo lastreada em contrato de adesão 
conceitualmente concebido como de longa duração e para 
qual não há interferência do consumidor na definição das re-
gras nele contidas. Mitigação necessária da visão extremada 
da subsunção irrestrita ao princípio do pacta sunt servanda, 
viabilizando-se a adaptação das situações jurídicas disciplina-
das no contrato de adesão, a fim de que as obrigações que 
traduzam onerosidade excessiva e as disposições que auto-
rizam a alteração unilateral do preço não preponderem. Pre-
valência dos direitos fundamentais do consumidor previstos 
no artigo 6º, IV do CDC de proteção contra cláusulas abusivas 
que estabeleçam prestações desproporcionais. Viabilização 
do que se convencionou chamar de equidade corretiva como 
forma de harmonização dos interesses e equilíbrio do con-
trato. Possibilidade de declaração de nulidade das cláusulas 
que informem elevada desproporcionalidade das prestações 
e que estejam em antinomia como os princípios basilares do 
sistema de defesa do consumidor. Aplicação do art. 51, IV, X, 
§ 1º, I,II e III da Lei 8.078/90. Consideração ainda da função 
social do contrato e dos princípios da boa-fé objetiva, da pro-
bidade, confiança e transparência. Aplicação do Estatuto do 
idoso que contemplou a vedação absoluta do reajustamen-
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to do plano de saúde para aqueles que alcançaram sessenta 
anos de idade, consoante definição inserta no art. 15 § 3º da-
quele diploma legal. Regras de proteção previstas no Código 
de Defesa do Consumidor e no Estatuto do Idoso que são de 
ordem pública e têm fundamento nos artigos 5º XXXII, 170V e 
230, da Constituição Federal, bem como no art. 48 da ADCT, 
gozando portanto de hegemonia em relação às resoluções e 
atos normativos., notadamente porque visam a valoração da 
dignidade humana e o respeito ao idoso. Isto posto, conheço 
do recurso e nego-lhe provimento, mantendo a sentença que 
proibiu o aumento com fundamento na mudança de faixa etá-
ria da consumidora, devendo adotar-se o aumento geral de-
terminado pela ANS. Custas e honorários de 20% sobre o valor 
da causa. (TJRJ –Turma Recursal – Rel. Juíza Adalgisa Baldot-
to Emery, Recurso 2010.700.039822-2 – j. 27.07.2010).
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SÚMULA No 228

“O simples aviso encaminhado por órgão restritivo de cré-
dito, desacompanhada de posterior inscrição, não configura 
dano moral”.

Referência100 

CLEBER GHELFENSTEIN 
DesembargaDor

O conceito de dano moral vem sendo há muito objeto de estudo pela 
doutrina brasileira, como também pela alienígena, tendo em vista a função 
que lhe cabe em apresentar alternativa hermenêutica quando da aplicação 
do instituto ao caso concreto.

Savatier conceituava dano moral como “... qualquer sofrimento hu-
mano que não é causado por uma perda pecuniária, e abrange todo atentado 
à reputação da vítima” 101.

Na doutrina italiana, segundo Minozzi dano moral “... é a dor, o es-
panto, a emoção, a vergonha, a aflição física ou moral, em geral uma dolo-
rosa sensação provada pela pessoa, atribuindo à palavra dor o mais largo 
significado” 102.

Nas lições do Mestre Inocêncio Galvão Telles, “dano moral se trata de 
prejuízos que não atingem em si o patrimônio, não o fazendo diminuir nem 
frustrando o seu acréscimo. o patrimônio não é afectado: nem passa a valer 
menos nem deixa de valer mais. Há a ofensa de bens de caráter imaterial – 
desprovido de conteúdo econômico, insusceptíveis verdadeiramente de ava-
liação em dinheiro. São bens como a integridade física, a saúde, a correção 

100  Uniformização de Jurisprudência nº. 0037265-85.2010.8.19.0000 – Julgamento em 18/11/2010 – Relator: De-
sembargador Sidney Hartung. Votação por maioria.

101  SAVATIER, René. Traité de La Responsabilité Civile, vol. II, nº 525, in Caio Mario da Silva Periera, Responsabi-
lidade Civil, Editora Forense, RJ, 1989.

102  Studio sul Danno non Patri moniale, 3ª edição, p.41.
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estética, a liberdade, a reputação. a ofensa objectiva desses bens tem, em 
regra, um reflexo subjectivo na vítima traduzido na dor ou sofrimento, de 
natureza física ou de natureza moral” 103.

Para o Professor Arnoldo Wald, “Dano é a lesão sofrida por uma pes-
soa no seu patrimônio ou na sua integralidade física, constituindo, pois, uma 
lesão causada a um bem jurídico, que pode ser material ou imaterial. o dano 
moral é o causado a alguém num dos seus direitos de personalidade, sendo 
possível à cumulação da responsabilidade pelo dano material e pelo dano 
moral” 104.

A Constituição da República Federativa do Brasil assim dispõe em seu 
art. 5º, V, “é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além 
da indenização por dano material, moral ou à imagem”.

Não obstante o direito à compensação por dano moral já possuir 
base constitucional, a jurisprudência ainda oscila não só quanto ao reco-
nhecimento do direito na espécie como na quantificação do valor a ser 
arbitrado.

A questão é por demais tormentosa surgindo duas correntes para 
caracterização do dano moral: a que defende que o autor deve demons-
trar a extensão da lesão sofrida, sendo um dos parâmetros adotados para 
fixação da compensação na hipótese de condenação e outra que não está 
adstrita ao prejuízo sofrido e sim a violação de um direito constitucional-
mente assegurado.

Nessa esteira, cabe ao julgador analisar se os fatos trazidos pela par-
te autora dão ensejo à violação do direito imaterial alegado. Presentes a 
conduta ilícita, o dano e o nexo causal entre eles, configurado está o dano 
moral, conseqüentemente, a responsabilidade civil de ressarcir da parte 
que infringiu o direito tutelado.

Conquanto haja hipótese em que o dano moral tenha como pressu-
posto a ofensa a direito da personalidade, situações podem surgir onde 

103  TELLES, Inocêncio Galvão. Direito das Obrigações. Portugal: Coimbra Editora, 6ª Ed, p. 375 .

104  WALD, Arnoldo. Curso de Direito Brasileiro, Editora Revista dos Tribunais, SP, 1989, p. 407.
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o mal-estar não caracteriza dano moral. é uma linha bastante tênue onde 
não se pode prescindir de que é vedado pelo ordenamento jurídico o en-
riquecimento sem causa. é o tema abrangido pela súmula em comento.

Nessa linha de raciocínio, entendo que mero aborrecimento, em prin-
cípio, não configura dano moral, embora possa causar desconforto, desde 
que não resulte repercussão na sua honra.

Com isso, o simples envio de notificação de débito, comunicando 
que, em caso de persistência no inadimplemento, a parte terá seu nome 
escrito nos cadastros restritivos ao crédito, sem que haja efetivamente a 
inscrição, não configura qualquer lesão a ensejar o dever de compensar o 
dano moral.

Destarte, a orientação contida no verbete em questão encontra-se 

em consonância com a moderna e acertada doutrina.
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SÚMULA No 229

“A inversão do ônus da prova constitui direito básico do con-
sumidor, uma vez preenchidos os pressupostos previstos no 
art. 6º, inciso VIII, do CDC, sem implicar, necessariamente, na 
reversão do custeio, em especial quanto aos honorários do 
perito”.

Referência105 

JOSÉ CARLOS DE FIGUEIREDO 
DesembargaDor

A inversão ope iudicis do ônus da prova está prevista no inciso VIII do 
art. 6o do CDC, que estabelece ser um dos direitos básicos do consumidor 
“a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus 
da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for ve-
rossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras 
de experiência.”

Assim, com o advento do Código de Defesa do Consumidor, foi estabe-
lecida a responsabilidade objetiva, fundada na Teoria do Risco da Atividade.

Registre-se que os dispositivos de outros Códigos e Leis são aplicá-
veis às relações de consumo, apenas subsidiariamente, na lacuna do CDC 
e no que não colidir com as normas e os princípios deste microssistema.

Desse modo, mesmo que a regra geral sobre o ônus da prova seja 
aquela do artigo 333 do CPC, nas hipóteses previstas no art. 6o, VIII, do 
CDC, o juiz poderá inverter o ônus da prova em favor do consumidor.

Numa relação de consumo, a situação do prestador de serviços/ for-
necedor de produtos, em regra, é de evidente vantagem, pois só estes têm 
pleno conhecimento da matéria objeto da lide. 

105 Proc. no 2010-0261112. Relatora: Desembargadora Leila Mariano. Julgamento em 22/11/2010. Votação unânime.
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A situação do consumidor, ao revés, é de vulnerabilidade, indepen-
dentemente de sua carência econômica, porquanto o conceito de hipossu-
ficiência, neste caso, é técnico.

Foi precisamente em razão disso que o legislador estabeleceu a in-
versão do ônus da prova para facilitar a tutela jurisdicional do consumidor.

Existindo a hipossuficiência, a análise de verossimilhança da alegação 
do consumidor deve ser feita com menos rigor pelo magistrado, bastando 
a existência de uma das situações para que o juiz possa inverter o ônus da 
prova em favor do mesmo. 

Ocorre, todavia, que não se deve confundir o ônus de provar com a 
antecipação das despesas processuais, haja vista que o primeiro tem previ-
são no art. 333 do Código de Processo Civil e a última no art. 19 do referido 
Diploma Legal.

Vale dizer: no que tange ao adiantamento da remuneração do Perito, 
à luz dos claros e precisos termos contidos no art. 33, caput, do CPC o le-
gislador afirmou, verbis:

Art. 33 - Cada parte pagará a remuneração do assistente técni-
co que houver indicado; a do perito será paga pela parte que 
houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido 
por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz.

Inequívoco, portanto, que a inversão do ônus da prova não significa 
inversão da obrigação referente à antecipação das custas e despesas. Veja-
-se que o próprio Código de Processo Civil dá tratamento diverso às duas 
situações, nitidamente distintas.  Ou seja, o ônus de provar e o adianta-
mento de despesas processuais.

Como já se evidenciou o disciplinamento referente ao ônus da prova, 
no CPC, acha-se insculpido nos arts. 333 e seguintes, que integram a seção 
I, capítulo VI, que cuidam exclusivamente das provas, ou seja, ônus de mi-
nistrar a prova daquilo que se alega. Já o art. 33 do CPC, trata do adianta-
mento da remuneração do perito.
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Dessarte, não se vislumbra qualquer antinomia entre o disposto nos 
citados dispositivos do Código de Defesa do Consumidor, com o disciplina-
mento contido no art. 33 do Código de Processo Civil.

Em síntese: mesmo que se trate de relação de consumo, e invertido 
o ônus da prova, diante da hipossuficiência técnica, tal fato não importaria 
na inversão da obrigação do adiantamento das despesas processuais rela-
tivas à remuneração do Perito.
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SÚMULA No 230

“Cobrança feita através de missivas, desacompanhada de ins-
crição em cadastro restritivo de crédito, não configura dano 
moral, nem rende ensejo à devolução em dobro”.

Referência106 

CLEBER GHELFENSTEIN
DesembargaDor

O tema da súmula gravita em torno da necessidade de se unificar a 
forma de decidir desta Colenda Corte, com o objetivo de evitar o cresci-
mento da “indústria do dano moral”.

O ordenamento jurídico brasileiro optou em trazer à colação consti-
tucional a previsão do dano moral autônomo em relação ao dano material 
e estético, conforme se constata da simples leitura do art. 5º, V da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil que assim dispõe: “é assegurado 
o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem”.

Assim, a pessoa humana foi alçada ao vértice do ordenamento jurí-
dico, tornando, por conseguinte, necessário o estudo sob a ótica consti-
tucional quando há violação a direito imaterial, em razão do princípio da 
dignidade da pessoa humana, valor fundamental da ordem jurídica. Nas 
lições de Luiz Antonio Rizzatto Nunes “... a dignidade da pessoa humana, 
como uma conquista de valor ético-jurídico intangível ”107.

Nessa esteira, no âmbito infraconstitucional, o Código Civil de 2002 
deixa de ser o principal diploma a disciplinar as relações jurídicas, ocorren-
do o verdadeiro diálogo entre as fontes normativas, principalmente quan-
do ocorre violação a direito da personalidade. 

106 Proc. no 2010-0261112. Relatora: Desembargadora Leila Mariano. Julgamento em 22/11/2010. Votação unânime.

107 RIZZATTO NUNES, Luiz Antonio. Manual de filosofia do direito. São Paulo: Saraiva. 2004, p. 368.
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Ultrapassada esta breve análise, quanto à aplicação da ótica constitu-
cional ao estudo do dano moral, resta enfrentar a sua incidência em caso 
de envio de missiva de cobrança sem a inscrição em cadastro restritivo.

Nesse contexto, dois juristas posicionam-se de forma divergente 
quanto à caracterização do dano moral.

Nas lições do Professor Sérgio Cavalieri Filho “... o dano moral é lesão 
de bem integrante da personalidade, tal como a honra, a liberdade, a saúde, 
a integridade psicológica, causando dor, sofrimento, tristeza, vexame e hu-
milhação à vítima” 108.

O Mestre Aguiar Dias explica que “... o dano moral é o efeito não patri-
monial da lesão de direito e não a própria lesão, abstratamente considerada. 
o conceito de dano é único, e corresponde a lesão de direito.” 109.

Modernamente Maria Celina Bodin de Moraes sustenta na sua tese 
que “modernamente, no entanto, sustentou-se que cumpre distinguir entre 
danos morais subjetivos e danos morais objetivos. estes últimos seriam os 
que se refeririam, propriamente, aos direitos da personalidade. aqueles ou-
tros se relacionariam com o mal sofrido pela pessoa em sua subjetividade, 
em sua intimidade psíquica, sujeita a dor ou sofrimento intransferíveis...” 110.  

Destarte, incumbe ao Magistrado ao examinar o caso concreto veri-
ficar quando da ocorrência da lesão patrimonial ou extra patrimonial do 
direito se houve ou não repercussão na esfera da pessoa da vítima, inde-
pendentemente de prejuízo material.

Com isso, chega-se a conclusão que não é qualquer lesão que gerará 
o dever de compensação à vítima a título de dano moral, mas aquele que 
efetivamente atingiu a pessoa na sua dignidade.

Nessa linha de raciocínio, não se pode considerar como causador de 
dano moral o simples envio de missivas, objetivando uma cobrança de dé-

108 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de Responsabilidade Civil. 7ªed. São Paulo: Editora Atlas, 2007.

109 DIAS, José de Aguiar. Da Responsabilidade Civil. 10 ed. RJ: Forense. 1997. 

110 MORAES, Maria Celina Bodin de. Direitos à Pessoa Humana; Uma Leitura Civil Constitucional dos Danos 
Morais. RJ: Renovar, 2003. 
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bito, quando desacompanhadas de efetiva inscrição em cadastro restritivo 
de crédito, pois, embora isso cause desconforto, por certo não é de tama-
nha magnitude a ensejar violação a qualquer direito da personalidade a le-
var a responsabilidade de quem acarretou o dano o dever de compensá-lo.   

Por oportuno, a inteligência da súmula esclarece que a simples co-
brança sem a realização do pagamento não cria a obrigação de devolução 
em dobro do valor inserido no título, por ausência de prejuízo, bem como 
pela inexistência de respaldo no ordenamento jurídico pátrio para seme-
lhante pleito.

Portanto, o verbete sumular em comento reflete o anseio da melhor 
doutrina sobre o tema, além de estar alinhado ao disposto no art. 42 e seu 
parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor que disciplina a ma-
téria quanto à devolução de valores.
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SÚMULA No 254

“Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor à relação jurídi-
ca contraída entre usuário e concessionária”.

Referência111 

SERGIO WAJZENBERG
JuiZ De DireiTo 

Ao que parece, tal “orientação” atenta para o melhor direito objetivo 
aplicável à espécie, se amoldando a realidade jurídica trazida à baila desde 
o advento da lei 8078/90, não havendo dúvidas de que mesmo a empre-
sa que recebe do “poder público” tal autorização (concessão de serviço 
público) a toda evidência, presta serviços à massa de consumidores, sen-
do este “público” (serviço) e essencial, que deve ser realizado de forma 
contínua, ao menos como regra, devendo-se enfim salientar, que a mesma 
(concessionária) se amolda no conceito de fornecedor de serviço (previsto 
no cdc), não parecendo que a “titularidade” do mesmo (que ainda compe-
te ao ente político respectivo), não resulta na aplicação (pura e simples) 
de norma jurídica diversa (exemplo: ccb), devendo-se, então, aplicar tais 
princípios e comandados (cdc) em “consonância” com as demais normas 
do sistema vigente (exemplo: lei que trata das concessões públicas).

O usuário do serviço ostenta a “qualidade” de consumidor, nos ter-
mos do cdc, e a relação negocial em foco (prestação de serviço) é a toda 
evidência, de consumo.

Qualquer “embate” jurídico por ventura ainda existente que “cami-
nhe” em sentido diverso, na verdade “ignora” a melhor jurisprudência 
aplicável à espécie, que vem se “inclinando” no mesmo sentido (vide inclu-
sive decisões do egrégio superior tribunal de justiça) em hipóteses “seme-

111 Proc. 0032040-50.2011.8.19.0000. Relatora: Desembargadora Letícia Sardas. Julgamento em 16/01/12. Vota-
ção unânime.
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lhantes” (exemplo: quando a parte ré é a previ – caixa de previdência dos 
funcionários do banco do Brasil s/a; geap; cac – da cedae).

São essas as breves considerações que tenho a apresentar nesta 
oportunidade, acreditando que de alguma maneira possa ter (ainda que 
minimamente) contribuído para o exame da matéria em foco.
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SÚMULA CANCELADA 

O verbete foi cancelado em virtude do decidido no Processo 
Administrativo nº 0032040-50.2011.8.19.0000.

SÚMULA No 255

“Incabível a cobrança de tarifa pela simples captação e trans-
porte do esgoto sanitário”.

Referência112 

EDUARDO ANTONIO kLAUSNER
JuiZ De DireiTo 

O verbete sumular n. 255 foi adotado pelo Órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade de votos, ao dar 
provimento ao processo administrativo n. 0032040-50.2011.8.19.0000 para 
uniformização de jurisprudência, julgado em 16 de janeiro de 2012, propos-
to pelo Centro de Estudos e Debates do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro - CEDES com base no artigo 122, parágrafo 3º. do Regimento 
Interno do Tribunal, tendo por relatora a Excelentíssima Desembargadora 
Letícia Sardas.

O enunciado do verbete foi aprovado no II Encontro de Desembar-
gadores Integrantes de Câmaras Cíveis de 2011, realizado pelo CEDES no 
dia 16 de julho de 2011, referente à matéria de Direito do Consumidor, e 
já constituía jurisprudência predominante para fins do artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil, nos termos do Aviso TJ n. 55/2012, enunciado n. 109, 
do Excelentíssimo Presidente do Tribunal de Justiça, antes de ser adotado 
como Súmula do Tribunal.

112 Proc. 0032040-50.2011.8.19.0000. Relatora: Desembargadora Letícia Sardas. Julgamento em 16/01/12. Vota-
ção unânime.
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1. Os fundamentos para adoção do novo verbete sumular.

A nota justificativa do CEDES que acompanha o verbete da Súmula n. 
255, disponível no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
na internet, está lavrada nos seguintes termos:

“a cobrança da tarifa pressupõe o efetivo tratamento do es-
goto sanitário, nos termos do art. 3º, inciso I, letra b, da Lei nº 
11.445/07, eis por que a mera captação e transporte daquele, 
desacompanhados de tratamento e disposição final adequada, 
até seu lançamento final no meio ambiente, não justifica a co-
brança da tarifa.”

A fundamentação da Excelentíssima Desembargadora Relatora está 
lavrada nos seguintes termos:

“Nos termos do art. 122 do Regimento Interno deste Tribunal 
de Justiça poderão ser incluídas na Súmula a tese uniforme-
mente adotada para interpretação de norma jurídica, por de-
cisões reiteradas dos órgãos fracionários.

No caso dos autos a iniciativa foi do Diretor Geral do Centro 
de Estudos e Debates – CEDES que, considerando a aprova-
ção dos enunciados, referentes à matéria de Direito do Con-
sumidor, no II Encontro de Desembargadores Integrantes 
das Câmaras Cíveis de 2011, ocorrido em 16/07/2011, submete 
à apreciação do Colegiado.

Assim, resta analisar cada uma das propostas, separadamente113.

[...] a Lei 11.445/07 definiu o que se deve entender por esgota-
mento sanitário, bem como o que pode ser cobrado:

Art. 3.º Para os efeitos desta Lei considera-se:

113 O processo traz proposta de cinco novos verbetes de súmula sobre matéria de Di-
reito do Consumidor.
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I – saneamento básico: conjunto de serviços, infra-estruturas 
e instalações operacionais de:

a) . . .

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-
-estruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, 
tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitá-
rios, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no 
meio ambiente; grifo nosso.

“Assim, a cobrança de tarifa pela mera captação e transporte 
de detritos, desacompanhados de qualquer tratamento não 
está amparada pela norma acima mencionada.”

O enunciado n. 109, convertido no verbete n. 255 da Súmula do Tribu-
nal tem por referência os precedentes n. 0007000-13.2007.8.19.0063, jul-
gamento em 03/11/2010, da 20ª. Câmara Cível, e 0007510-92.2010.8.19.0007, 
julgamento em 13/04/2011, da 3ª. Câmara Cível.

O primeiro acórdão tem a seguinte ementa:

“DES. TERESA CASTRO NEVES - Julgamento: 03/11/2010 - VI-
GESIMA CÂMARA CÍVEL. APELAÇãO CÍVEL. AÇãO OBRIGA-
ÇãO DE FAZER CUMULADA COM REPETIÇãO DE INDéBITO. 
TARIFA DE ESGOTO SANITÁRIO. MUNICÍPIO DE TRêS RIOS. 
ALEGAÇãO DE QUE O SERVIÇO DE ESGOTAMENTO SANITÁ-
RIO NãO é PRESTADO. AGRAVO RETIDO. PERÍCIA. PROVA 
EMPRESTADA. 1. Tendo em vista que o serviço em si não é 
prestado, salientando que apenas a captação de esgoto não 
dá ensejo a cobrança de tarifa, mostra prescindível a produ-
ção da prova pleiteada, mormente em razão da existência de 
prova emprestada, consistente em laudo pericial elaborado 
sobre o crivo do contraditório e ampla defesa. Desprovimen-
to do agravo retido, por maioria. 2. Restou incontroverso, que 
o serviço de tratamento de esgoto não está sendo prestado 
aos Autores. Prova pericial emprestada que demonstrou que 
a rua em que se situa o imóvel dos Autores não é beneficiada 
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por serviço de tratamento sanitário prestado pela Ré, o que 
torna ilegítima a cobrança da tarifa em questão. Precedentes 
do TJ/RJ. 3. Os honorários advocatícios foram arbitrados obe-
decendo ao critério da equidade consagrado no art. 20, §§ 3º 
e 4º, do CPC.4. Manutenção da sentença. Desprovimento dos 
recursos.”

O segundo aresto, por sua vez, está assim ementado:

“DES. RENATA COTTA - Julgamento: 13/04/2011 - TERCEIRA 
CÂMARA CÍVEL. APELAÇãO. COBRANÇA DO SERVIÇO DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO. SAAE/BARRA MANSA. TARIFA. 
AUSêNCIA DE PRESTAÇãO EFETIVA DO SERVIÇO PÚBLICO. 
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. REPETIÇãO DE INDéBITO EM 
DOBRO. PRESCRIÇãO QUINQUENAL. A Lei 11.445/2007 prevê 
que o esgotamento constitui-se das etapas de coleta, trans-
porte, tratamento e disposição final do esgoto. A ausência de 
disponibilização das etapas de tratamento e disposição final é 
fato incontroverso diante do teor da contestação. Se o pres-
tador do serviço público não disponibiliza todas as etapas do 
esgotamento sanitário, não há efetiva prestação do serviço. 
Como a tarifa, por sua natureza contratual, depende da efeti-
va prestação de um serviço público, sua cobrança, no caso em 
tela, é evidentemente ilegal. Restituição em dobro dos valo-
res pagos a teor do art. 42, do CDC. Inaplicabilidade da Súmu-
la 85 deste Tribunal, porquanto há autorização regulamentar 
tão-somente para a cobrança do serviço efetivamente presta-
do e não uma cobrança indistinta. Prescrição qüinqüenal

(Decreto 20910/1932). Provimento parcial do recurso.”

2. A remuneração pela prestação do serviço de esgotamento sanitário.

Nos termos do verbete adotado pelo Tribunal, a simples captação e 
transporte do esgoto sanitário não gera o direito a cobrança de tarifa pelo 
fornecedor. O verbete fica melhor entendido quando examinado a luz da 
nota explicativa do CEDES e dos acórdãos que o justificam, ficando claro 
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que o serviço de esgoto só se considera completamente prestado quando 
o esgoto sanitário é devidamente captado e tratado antes de sua disposi-
ção final no meio ambiente.

A Lei federal n. 11.445/2007, que lastreia a aprovação da nova súmu-
la pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça, dispõe sobre saneamento 
básico e traça diretrizes nacionais sobre a matéria, determinando aos en-
tes federados critérios para a consecução do saneamento a serem obriga-
toriamente observados. Quanto ao esgotamento sanitário, exige a letra 
“b” do inciso “I” do artigo 3o., da citada lei, “tratamento e disposição final 
adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lan-
çamento final no meio ambiente”.  

No Estado do Rio de Janeiro a determinação legal de tratamento 
do esgoto sanitário antes de sua disposição final no meio ambiente não 
é nova. A legislação estadual já previa o tratamento do esgoto antes de 
ser lançado no meio ambiente, sob pena de privar o fornecedor do serviço 
do direito de cobrar a contraprestação pecuniária. Por não ser a legislação 
estadual inteiramente observada pelos fornecedores do serviço, diversas 
demandas versando sobre a matéria vieram ao Poder Judiciário estadual, o 
que originou copiosa jurisprudência, reforçada posteriormente pela novel 
legislação federal, jurisprudência essa representada pelos acórdãos indigi-
tados no enunciado n. 109 que originou o verbete sumular em comento. 
O Decreto estadual n. 553/76 em seu artigo 97, parágrafo único, dispõe114:

Artigo 97 - (...)

Parágrafo único – Não é devida a tarifa de esgoto quando os 
efluentes prediais forem lançados em sumidouros, valas de 
infiltração, valas e valões de terra não beneficiados pela Ad-
ministração Pública. 

Frise-se que também a coleta do esgoto sanitário deve ser feita por 
rede específica destinada especialmente a tanto. Vários municípios, entre 

114 Ver também, sobre a matéria, o Decreto estadual n. 22.872/96.



u SÚMULAS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p. 177-551, 1º sem. 2015 u400

eles o Município do Rio de Janeiro no artigo 487 da Lei Orgânica, vedam 
expressamente a utilização das galerias pluviais para a captação de esgo-
to, o que também não é sempre respeitado e enseja o não pagamento da 
contraprestação pecuniária pelo consumidor, por caracterizar o inadimple-
mento do fornecedor. Nesse sentido a jurisprudência pacífica do Tribunal 
de Justiça, exemplificada no seguinte aresto:

0092879-38.2011.8.19.0001 – Apelação.

“Des. Mauro Dickstein - julgamento: 15/05/2012 - Décima Sex-
ta Câmara Cível.

Agravo inominado contra decisão que deu parcial provimen-
to a apelação, com base no art. 557, § 1º-a, do cpc. sumário. 
ação de obrigação de fazer cumulada com pedido de repeti-
ção de indébito. serviço de esgotamento sanitário. remunera-
ção que tem natureza jurídica de preço público (tarifa) e não 
de tributo (taxa), conforme entendimento dos colendos stf 
e stj, necessitando, portanto, de sua efetiva prestação, a fim 
de justificar e possibilitar a cobrança. procedência do pedido. 
apelação. inexistência de saneamento no local, reconhecida 
pela própria concessionária, em sede de contestação, bem 
como, o recolhimento do esgoto através da rede de águas 
pluviais, em violação aos arts. 486 e 487, da lei orgânica do 
município, a desautorizar a cobrança efetuada. repetição de 
forma simples das quantias pagas, por se tratar de equívoco 
escusável. precedentes deste e. tjrj. recurso a que se deu par-
cial provimento. confirmação da solução anterior deste rela-
tor. agravo conhecido e desprovido.”

A questão quanto à natureza jurídica do serviço de esgotamento sani-
tário e quando o serviço se considera completamente prestado, de modo a 
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ser exigível a tarifa115, é tema importantíssimo e recentemente pacificado 
pela jurisprudência.

As lides entre consumidores do serviço de esgotamento sanitário e 
fornecedores surgem em ações nas quais a questão primordial é o direito 
a cobrança da tarifa. As ações, movidas em regra pelos consumidores, mui-
tas vezes também questionando o fornecimento de água e o valor da res-
pectiva tarifa, visam a não pagar a tarifa de esgoto ou a devolução de valo-
res pagos a esse título. A causa de pedir é baseada sempre na alegação de 
que o serviço não é prestado, seja quando efetivamente não há coleta de 
esgoto, seja quando há coleta de esgoto e não há tratamento do esgoto 
sanitário antes de ser lançado no meio ambiente. A defesa do fornecedor 
do serviço, em regra, consiste em afirmar que a simples coleta do esgoto 
sanitário, por si só e independentemente de se dar por rede destinada a 
águas pluviais ou de efetivamente existir tratamento final, caracteriza o 
adimplemento do serviço. Portanto, definir a natureza da relação jurídica e 
o que se considera como adimplemento do contrato de prestação de ser-
viço de esgotamento sanitário é fundamental para a solução destas lides. 

A jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
considera a relação jurídica entre o fornecedor do serviço de esgotamento 
sanitário e o consumidor como uma relação contratual de consumo remu-
nerada por tarifa. Tanto assim, que aprovado o verbete como matéria de 
Direito do Consumidor. Considera-se fornecedor tanto a pessoa jurídica de 
direito público, quanto à de direito privado, nos termos do artigo 3º. do Có-
digo de Defesa do Consumidor. O verbete n. 254 da Súmula, aprovado no 
mesmo processo e julgamento do Órgão Especial que aprovou o verbete 
n. 255, também é expresso ao afirmar que a relação das concessionárias de 
serviços públicos e usuários ou consumidores é de consumo. Tal entendi-
mento adequa-se ao já citado artigo 3º, como ao previsto no artigo 22 do Có-

115  A Súmula n. 82 do TJERJ dispõe: “é legítima a cobrança de tarifa diferenciada ou progressiva no fornecimen-
to de água, por se tratar de preço público.” “O preço público ou a tarifa é a remuneração paga pelo usuário por 
utilizar um serviço público divisível e específico, regido por regime contratual, e voluntariamente contratado”, 
conforme frisa a relatora Exma. Des. Renata Cotta valendo-se da citada súmula para fundamentar o seu voto, no 
qual aprecia a natureza do serviço de esgotamento sanitário e o qualifica como tendo natureza eminentemente 
contratual, no acórdão referenciado como um dos precedentes do Enunciado n. 109 do CEDES, cuja ementa foi 
transcrita no tópico 2 (acórdão n. 0007510-92.2010.8.19.0007, julgamento em 13/04/2011, da 3ª. Câmara Cível).
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digo de Defesa do Consumidor, com a jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça116 e com a doutrina dominante117.  

A nova súmula, a contrario senso, definiu exatamente quando ocorre 
o perfeito adimplemento do serviço e o direito ao recebimento da tari-
fa pelo fornecedor. Outrossim, definiu o verbete precisamente quando a 
obrigação encontra-se inadimplida pelo fornecedor, assegurando-se a re-
petição do indébito quando indevidamente cobrada e paga pelo consumi-
dor, nos termos do parágrafo único do artigo 42 do Código de Defesa do 
Consumidor118. 

Embora os acórdãos que dão suporte ao novo verbete não declarem 
textualmente, deve ser pontuado que o completo adimplemento do servi-
ço de esgoto só ocorre com o cumprimento de todas as etapas previstas 
no art. 3º, I, “b”, da Lei n. 11.445/2007, não porque a leitura literal do dispo-
sitivo legal conduza necessariamente a esta conclusão119, ou tão somente 
em razão da legislação estadual citada.

A lei federal sobre saneamento básico, assim como as demais normas 
que dispõem sobre a matéria, sempre que presente uma relação jurídica 
de consumo, passam a integrar o microssistema de Direito do Consumi-
dor e devem ser lidas e interpretadas segundo os princípios do Direito do 

116 Vide entre outros o Recurso Especial n. 754.784/PR, Rel. Min. Eliane Calmon, 2ª. T., j. 13.09.2005; Recurso 
Especial n. 1.079.064-SP, Rel. Min. Antonio Herman Benjamim, j. 02/04/2009; e Recurso Especial n. 1.113.403-RJ 
(2009/0015685-3), Rel. Min. Teori A. Zavascki, j. 09/12/2009, submetido a sistemática do artigo 543-C do Código 
de Processo Civil (Recursos Repetitivos). 

117 A doutrina mostrava-se hesitante. Hoje, no entanto, a doutrina dominante entende que a remuneração pelo 
fornecimento de água e esgoto sanitário se faz por tarifa e a relação jurídica é de consumo. Nesse sentido, entre 
outros, FILOMENO, José Geraldo. Comentários aos arts. 1º. a 3º. GRINOVER, Ada Pellegrini et al. Código Brasileiro 
de Defesa do Consumidor Comentado pelos Autores do Anteprojeto. 9ª. Ed., 2007, Rio:Forense Universitária, 
p. 53, e TORRES, Ricardo Lobo, Curso de Direito Financeiro e Tributário, 18ª ed., 2011, Rio:Renovar, p. 188-191 
(especialmente quanto a tratar-se de prestação de serviço mais corretamente remunerada por tarifa do que por 
taxa, considerando a característica de tratar-se o fornecimento de água e esgoto como prestação de serviço não 
relacionado aos direitos fundamentais e a soberania). 

118 Sobre a repetição do indébito, ver súmulas n. 85 e 175, do TJERJ.

119 Frise-se que no voto da Rel. Des. Renata Cotta, no acórdão anteriormente citado no tópico 2, da 3ª. Câmara 
Cível, declara-se a ilegalidade do artigo 9º. do Decreto 7.217/2010, que permite que o serviço de esgotamento 
sanitário seja prestado sem observância de todas as etapas determinada pela Lei n. 11.445/2007, por não atentar 
para a letra da lei, inclusive o disposto no artigo 30, e por violar a própria política de saneamento básico e prote-
ção ambiental considerando que o tratamento do esgoto sanitário é a sua etapa mais importante.
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Consumidor e em harmonia sistemática com os comandos legais, de cunho 
principio lógico, existentes no próprio Código de Defesa do Consumidor 
(CDC), os quais são de ordem pública nos termos do artigo 1o. da Lei n. 
8.078/1990 (CDC).

Assim sendo, o fornecedor do serviço de esgotamento sanitário só 
pode contratar com o consumidor observando estritamente as normas 
ambientais, o que inclui o dever de não poluir lançando esgoto in natura no 
meio ambiente. Qualquer disposição contratual em contrário é considera-
da cláusula abusiva, nos termos do artigo 51, XIV, e nula de pleno direito120.

Tratando-se de matéria de Direito do Consumidor, o prazo prescricio-
nal para a ação de repetição do indébito deverá ser o previsto no direito 
privado, e não a prescrição qüinqüenal das relações administrativas e/ou 
tributárias, embora tal questão ainda não esteja pacificada na jurisprudên-
cia estadual121. Essa é a posição do Superior Tribunal de Justiça no verbe-
te n. 412 da sua Súmula, decorrente do Recurso Especial n. 1.113.403-RJ 
(2009/0015685-3), - Recurso Repetitivo na forma do artigo 543-C do Código 
de Processo Civil -, que considerou que o Código de Defesa do Consumidor 
não fixa prazo especial prescricional para a hipótese, vez que o artigo 27 
versa sobre prescrição para a ação de reparação de danos por defeito no 
fornecimento de bens e serviços, aplicando-se assim o prazo previsto no 

Código Civil122.

120 Come bem esclarece NERY JUNIOR, Nelson. Comentários aos arts. 46 a 54. GRINOVER, Ada P. et al. Código 
Brasileiro de Defesa do Consumidor Comentado pelos Autores do Anteprojeto, op.cit.p.600: “O direito ao meio 
ambiente é bem jurídico tutelado pelo art. 225 da Constituição Federal, sendo dever de toda a coletividade sua 
preservação. Em vista disso, toda cláusula que possibilitar, em tese, a prática de ato ou celebração de negócio 
jurídico que tenha potencialidade para ofender o meio ambiente é considerada abusiva pelo CDC. Não há ne-
cessidade da ofensa real ao meio ambiente, bastando para caracterizar a abusividade que a cláusula possibilite 
a ofensa ambiental. A proibição alcança, também, as cláusulas que estejam em desacordo com as normas am-
bientais, legais ou administrativas. Os termos meio ambiente e normas ambientais estão tomados em sua acep-
ção mais ampla, incluídos neles o meio ambiente natural (ar, água, florestas, fauna, flora etc.), meio ambiente 
urbanístico (zoneamento, poluição visual e sonora etc.), meio ambiente cultural ( patrimônio e bens de valor 
histórico, estético, turístico, paisagístico, artístico e arquitetônico) e meio ambiente do trabalho (salubridade e 
segurança no ambiente de trabalho etc.).”

121 O próprio acórdão da 3a Câmara Cível citado como precedente pelo CEDES, dispõe que o prazo prescricional 
será o qüinqüenal previsto no Decreto n. 20.910/1932, como pode-se constatar de sua ementa, transcrita acima 
no tópico n.2, acórdão n. 0007510-92.2010.8.19.0007, julgamento em 13/04/2011, Rel.Des.Renata Cotta.

122 SÚMULA N. 412-STJ: A ação de repetição de indébito de tarifas de água e esgoto sujeita-se ao prazo prescri-
cional estabelecido no Código Civil.
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SÚMULA No 285

“Qualquer interrupção de prestação de serviço essencial de-
corrente de ligação clandestina não configura dano moral”.

Referência123 

CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA MOTTA
JuÍZa De DireiTo

justificativa: Rompe-se o nexo causal da responsabilidade em virtude do 
fato exclusivo da vítima. Por outro lado, não se pode considerar afronta-
do em sua dignidade quem, anteriormente, praticou ato ilícito e, em tese, 
delituoso.

Precedentes: Apelação Cível nº 003609104.2011.8.19.0001, 2ª Câmara Cível, 
julgado em 29/03/2012; Apelação Cível nº 0002930.14.2007.8.19.0075, 2ª Câ-
mara Cível, julgado em 20/09/2011.

é de comum conhecimento que todo serviço tido como essencial 
deve ser contínuo e ininterrupto (artigo 22 e parágrafo único do CDC). Pa-
cificado na jurisprudência o entendimento que a suspensão indevida deste 
serviço repercute no psiquismo de quem se vê privado de utilizá-lo, emer-
gindo o dano moral da própria interrupção sem justa causa, desnecessária 
a prova de prejuízos adjacentes.

A matéria está pacificada na jurisprudência do TJRJ, conforme Súmu-
la nº 192, a seguir transcrita:

“A indevida interrupção na prestação de serviços essenciais de 
água, energia elétrica, telefone e gás configura dano moral.”

As Agências Reguladoras editaram Resoluções autorizando a suspen-
são dos serviços de fornecimento de energia elétrica, gás e água, desde 
que precedidas da devida comunicação, nas hipóteses de não pagamento 

123 Processo Administrativo nº 0026906-08.2012.8.19.000. Julgamento em 10/09/2012. Relator: Desembargador 
Mario Robert Mannheimer. Votação por maioria.
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das faturas.

Tal procedimento não viola o artigo 22 do CDC porque a interrupção 
na prestação dos serviços, ainda que essenciais, encontra respaldo no §3°, 
do artigo 6°, da Lei n° 8.987/95, nos casos de inadimplemento do usuário. 

A hipótese da Súmula nº 285, em comento, restringe-se aos casos em 
que o corte no fornecimento do serviço essencial é feito em relação a li-
gações clandestinas, ou seja, explicita requisito indiciado na Súmula 192, 
condiciona o reconhecimento do dano moral exclusivamente às hipóteses 
em que a suspensão do serviço é indevida.

Ensina O Exmo. Desembargador Sergio Cavalieri (in Programa de Res-
ponsabilidade Civil), que os concessionários e permissionários de serviços 
públicos estão sujeitos ao mesmo regime da Administração Pública no que 
tange à responsabilidade civil, respondendo objetivamente, em nome pró-
prio e com seu patrimônio. 

A aparente contradição originada da possibilidade de interrupção de 
serviço tido como essencial encontra adequada solução sob o pálio do Có-
digo de Defesa do Consumidor, definida no art. 14 deste diploma legal a 
responsabilidade por fato do serviço, caracterizada como objetiva, impon-
do ao prestador responder, independentemente de culpa, pela reparação 
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação 
dos serviços, somente escusando-se quando, “tendo prestado o serviço, o 
defeito inexiste”, ou por“ culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro” 
(§ 3º, incisos I e II).

A regra do art. 22, do estatuto consumerista igualmente rege a questão:

“os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, 
permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendi-
mento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficien-
tes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. Parágrafo 
único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das 
obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas 
compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na for-
ma prevista neste código”.
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Assim, configura exercício regular de direito da concessionária a sus-
pensão dos serviços em caso de inadimplemento do consumidor. Nos ter-
mos do art. 14, §3º, II, do CDC, a culpa exclusiva do consumidor rompe o 
nexo de causalidade e elide a responsabilidade objetiva do prestador do 
serviço. 

Amolda-se à hipótese versada no verbete 83, da Súmula deste Tribu-
nal verbis:

“É lícita a interrupção do serviço pela concessionária, em caso 
de inadimplemento do usuário, apos prévio aviso, na forma da 
lei”.

No mesmo diapasão cito seguinte precedente jurisprudencial:

“o aviso premonitório é indispensável por se tratar de serviço 
essencial. Curial que seu abrupto corte causa abalo maior do 
que mero aborrecimento ou dissabor, configurando dano moral 
e violação do dever, imposto à concessionária, de manter servi-
ço adequado. Mas, cuidando-se, como se cuida, de relação de 
consumo, a causação do dano pela própria vítima escusa a pres-
tadora do serviço, elidindo a obrigação reparatória, segundo se 
extrai do art. 14, § 3º, II, do Código de Defesa do Consumidor.” 
(Apelação cível nº 0002930-14.2007.8.19.0075 – 2ª câmara cível 
– des. jessé torres – julgamento em 20/09/2011). 

Como se vê a responsabilidade objetiva do concessionário ou permis-
sionário é mitigada, afastando o direito à indenização quando estes agem 
legitimamente. Se o inadimplemento já autoriza a suspensão do serviço, 
não gerando para o consumidor direito à indenização, ainda mais inques-
tionável a possibilidade desta medida ser adotada diante de situações em 
que há ligação clandestina, ou seja, quando o beneficiário se utiliza de 
meios ilícitos para obter o serviço. A ilicitude não gera direito para o Autor, 
aplicando-se o preceito “neminedolussuusprodessepotest.
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SÚMULA No 286

“A formação de conglomerado econômico, através de coope-
rativas prestadoras de serviço de seguro saúde, não exclui a 
solidariedade entre as pessoas jurídicas cooperativadas pelo 
atendimento ao consumidor titular do contrato de plano de 
saúde.” 

Referência124 

NEUSA REGINA LARSEN DE ALVARENGA LEITE
JuÍZa De DireiTo 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJRJ) mais uma vez 
acertou ao editar o verbete 286.

é notório o grande número de demandas tendo como causa de pedir 
a questão de saúde e na mesma proporção que as ações surgem as teses 
das prestadoras de serviços médicos ficam mais criativas, impondo aos Tri-
bunais uma análise conjunta do Código de Defesa do Consumidor (CDC) 
com a Constituição da República (CR).

Os planos de saúde surgiram como forma de viabilizar a utilização da 
rede privada médica. Assim, o consumidor, por intermédio do pagamento 
de contraprestação tem direito à utilização de hospitais, consultas médi-
cas e tratamentos previamente estipulados em contrato.

Com o passar dos anos foram surgindo diversas empresas interessa-
das no fornecimento desse serviço e, considerando a rentabilidade, coope-
rativas foram formadas para também prestarem o referido serviço médico.

O verbete 286 do Tribunal de Justiça decorre exatamente da tese 
defensiva dessas cooperativas, que para se eximirem de responsabilidade 
pretendem o reconhecimento da regionalidade como exclusão da respon-
sabilidade.

124 Processo Administrativo nº 0026906-08.2012.8.19.0000. Julgamento em 10/09/2012. Relator: Desembarga-
dor Mario Robert Mannheimer. Votação unânime.
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A discussão sobre a solidariedade das pessoas jurídicas coopera-
tivadas aconteceu no julgamento do processo administrativo número 
0026906-08.2012.8.19.0000 que teve como relator o desembargador Má-
rio Robert Mamheimer.

A uniformização de jurisprudência encerrou a discussão acerca da ile-
gitimidade passiva, da Unimed do Rio de Janeiro em autorizar procedimen-
tos referentes a contratos celebrados em Belém, além de impedir outras 
cooperativas de se utilizarem de manobras administrativas para burlarem 
a solidariedade e como consequência o dever de prestar o serviço.

Frise-se que no momento de vender o produto ou serviço, as coo-
perativas prestadoras de serviço de seguro saúde informam ao consumi-
dor no “site” ser nacional e somente quando é solicitado um serviço mais 
oneroso, a pessoa jurídica cooperativada de um estado alega não possui 
autonomia e depender da autorização daquela em que foi celebrado o 
contrato.

Pensando nesta manobra jurídica o Código de Defesa do Consumi-
dor (CDC), no parágrafo 3º do artigo 28, estabelece a solidariedade das 
sociedades consorciadas pelas obrigações decorrentes das relações de 
consumo e o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, sabiamente, 
enquadrou o conglomerado econômico formado por cooperativas na soli-
dariedade do dispositivo legal da Lei n.º 8.078/1990.

A união de cooperativas para aumentar obtenção de clientes pelo 
país, não pode ser desconsiderada à escolha do prestador do serviço e 
principalmente para prejudicar o consumidor.

Ao se unirem, as pessoas jurídicas cooperativadas formam um con-
glomerado econômico e, como tal, são solidariamente responsáveis pelo 
atendimento ao consumidor.

As questões de saúde representam a maior parcela de distribuição de 
ações no Poder Judiciário atualmente, tendo como fundamento o inadim-
plemento contratual das prestadoras de serviço. Desta forma, com a apro-
vação da referida súmula muitas demandas deixarão de ser propostas, 
pois os planos de saúde deverão se adequar ao entendimento do Tribunal 
de Justiça.
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Com esta postura o Tribunal está facilitando o julgamento das deman-
das em curso e protegendo o consumidor de procedimentos lesivos e a ele 
garantidos pelo CDC e pela Constituição da República.

Outrossim, deve ser destacado que apesar da importância do direito 
à saúde, faz-se necessária a atuação do Poder judiciário para equilibrar as 
relações de consumo, pois lamentavelmente as seguradoras de saúde, es-
quecendo-se do bem maior que é a vida, utilizam-se de manobras jurídicas 
para se esquivarem de suas obrigações.
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SÚMULA No 293

“A operadora de plano de saúde responde solidariamente em 
razão de dano causado por profissional por ela credenciado.”

Referência125 

PALOMA ROCHA DOUAT PESSANHA
JuÍZa De DireiTo

Cuida-se de comentar o contido no verbete supramencionado, inte-
grante da súmula da jurisprudência dominante do E. Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro.

Nesse passo, o verbete em comento traduz posição majoritária tanto 
no E.Tribunal  supramencionado, que a editou, quanto no E. STJ, e privile-
gia o Princípio da máxima proteção ao consumidor que decorre da aplica-
ção da Lei nº 8078/90 e de toda a sua concepção principiológica.

De fato, diversos são os tipos de contrato de fornecimento de servi-
ços médicos e diversas são as formas de atuação das operadoras de planos 
de saúde. Os planos de saúde privados, comumente chamados de “seguro 
saúde”, ora operam em regime de livre escolha de médicos e hospitais, 
com o reembolso das despesas médico-hospitalares, e ora operam me-
diante atendimento em hospitais próprios, credenciados ou por um siste-
ma misto, com ampla rede credenciada. Na primeira hipótese, em havendo 
um dano indenizável, não há dúvidas que a responsabilidade será direta 
do hospital ou do médico causador do dano, livremente escolhido pelo 
consumidor, não podendo a seguradora responder nesse caso, já que não 
aplicável a Teoria do Risco Integral à espécie.

Por outro lado, nos casos de danos oriundos de médicos e hospitais 
que lhe são credenciados, há divergência doutrinária e jurisprudencial, 

125 Proc. 0063256-29.2011.8.19.0000. Relator: Desembargador Nildson Araújo da Cruz. Julgamento em 
21/01/2013. Votação unânime.
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sendo identificadas quatro correntes doutrinárias: uma negativa e quatro 
positivas.

A primeira corrente, minoritária, sustenta a impossibilidade de res-
ponsabilização das operadoras do plano de saúde ao argumento de que as 
atividades das operadoras são distintas e não se confundem com as ativi-
dades médicas e hospitalares.126 

A segunda corrente entende haver responsabilização solidária das 
operadoras com base na relação de preposição, consubstanciada na nor-
ma do artigo 932, III do Código Civil, decorrente da escolha dos profissio-
nais e rede credenciada indicada aos seus clientes.

Neste sentido, veja-se os seguintes arestos do E.TJRJ e E.STJ, in verbis: 

“0100963-38.2005.8.19.0001 - APELACAO - DES. ELTON LEME - 
Julgamento: 05/12/2012 - DÉCIMA SETIMA CÂMARA CÍVEL APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ERRO MÉDICO. RESPONSABI-
LIDADE SUBJETIVA DO MÉDICO. OBRIGAÇÃO DE MEIO. PLANO DE 
SAÚDE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. HISTERECTOMIA. LIGA-
Dura inaDVerTiDa Do ureTer. inTerCorrÊnCia FreQuenTe. 
ProVa PeriCial. DesProVimenTo Do reCurso. 1. o plano de 
saúde é parte legítima para afigurar no polo passivo da ação de 
indenização em decorrência de erro médico, pois, ao credenciar 
o profissional, se compromete com a qualidade do serviço que é 
prestado em seu nome. 2. Prescrição que não se verifica, já que 
incide o prazo quinquenal previsto no artigo 27 do CDC, não inci-
dindo o prazo prescricional relativo à indenização securitária. 3. 
A hipótese de erro médico desafia responsabilidade civil subjeti-
va no que tange ao profissional da medicina e objetiva indireta, 
nos termos do art. 932, III, do Código Civil, com relação ao plano 
de saúde. 4. A configuração da responsabilidade civil objetiva 
por fato de outrem não dispensa a comprovação da culpa do 
responsável direto pelo evento danoso, sendo indispensável a 
comprovação do fato, do dano, do nexo de causalidade, bem 
como da culpa lato sensu do médic0. 5. Contexto probatório que 

126 Veja-se, a este respeito, o contido no REsp 351178/SP, 4ª T. Min. Massami Uyeda julg. 24/06/2008.
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evidencia o pleno atendimento da obrigação de meio, devendo 
ser destacado que nenhum procedimento cirúrgico é isento dos 
riscos inerentes ao próprio ato. 6. Laudo pericial elaborado por 
médico especialista em urologia que aponta como frequente a 
perfuração do ureter em cirurgia ginecológica, em especial com 
o quadro clínico apresentado pela autora, que potencializava 
o risco da intercorrência constatada. 7. A inexistência da culpa 
em qualquer das suas modalidades atribuível ao médico que 
atuou no caso afasta o dever de indenizar. 8. Desprovimento do 
recurso. Data de Julgamento: 05/12/2012” 

“reCurso esPeCial. ProCessual CiVil. ConsumiDor. CiVil. 
resPonsabiliDaDe soliDÁria Das oPeraDoras De Plano 
DE SAÚDE. ERRO MÉDICO. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
Dano moral reConHeCiDo. Valor Da inDeniZaçÃo. maJo-
raçÃo. reCurso ProViDo.

1. Se o contrato for fundado na livre escolha pelo beneficiário/
segurado de médicos e hospitais com reembolso das despesas 
no limite da apólice, conforme ocorre, em regra, nos chamados 
seguros-saúde, não se poderá falar em responsabilidade da se-
guradora pela má prestação do serviço, na medida em que a 
eleição dos médicos ou hospitais aqui é feita pelo próprio pa-
ciente ou por pessoa de sua confiança, sem indicação de pro-
fissionais credenciados ou diretamente vinculados à referida 
seguradora. A responsabilidade será direta do médico e/ou hos-
pital, se for o caso.

2. se o contrato é fundado na prestação de serviços médicos e 
hospitalares próprios e/ou credenciados, no qual a operadora 
de plano de saúde mantém hospitais e emprega médicos ou in-
dica um rol de conveniados, não há como afastar sua responsa-
bilidade solidária pela má prestação do serviço.

3. A operadora do plano de saúde, na condição de fornecedora 
de serviço, responde perante o consumidor pelos defeitos em 
sua prestação, seja quando os fornece por meio de hospital pró-
prio e médicos contratados ou por meio de médicos e hospitais 



u SÚMULAS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p.177-551, 1º sem. 2015 u 413

credenciados, nos termos dos arts. 2º, 3º, 14 e 34 do Código de 
Defesa do Consumidor, art. 1.521, III, do Código Civil de 1916 e art. 
932, III, do Código Civil de 2002. Essa responsabilidade é objetiva 
e solidária em relação ao consumidor, mas, na relação interna, 
respondem o hospital, o médico e a operadora do plano de saú-
de nos limites da sua culpa.

4. Tendo em vista as peculiaridades do caso, entende-se devida 
a alteração do montante indenizatório, com a devida incidência 
de correção monetária e juros moratórios.

5. recurso especial provido.

(REsp 866.371/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TUR-
MA, julgado em 27/03/2012, DJe 20/08/2012)”

De fato, o Código Civil em vigor ao dispor nos incisos do artigo 932 
pela responsabilidade pelo fato de outrem, ou responsabilidade por fato 
próprio omissivo, como sustentam alguns doutrinadores, instituiu respon-
sabilidade objetiva e solidária aos ali indicados (artigo 933 e 942, parágrafo 
único, do C.C./2002), desde que comprovada a culpa do responsável direto 
pelo dano. Frise-se que a responsabilidade do plano de saúde será objetiva 
desde que comprovada a culpa do profissional médico.

No entanto, os dois posicionamentos majoritários no E. STJ, além de 
não considerarem a diferença entre as atividades desenvolvidas pelos mé-
dicos, hospitais e operadoras, justificam a solidariedade por outros funda-
mentos. 

Nesse passo, a terceira corrente reconhece a existência de uma res-
ponsabilidade concorrente da operadora de saúde pelo simples fato de o 
beneficiário somente ter direito à cobertura na escolha dos profissionais 
ou serviços de saúde credenciados por ela. 

Nessa linha de raciocínio, o insigne professor Sergio Cavalieri Filho 
afirma que: 

“com efeito, médicos e hospitais credenciados formam uma 
rede de serviço médicos hospitalares eficiente, atrativa e com-
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petitiva para atender à cativa clientela dos planos de saúde. na 
verdade, há um pacto proveitoso para ambas as partes; médi-
cos e hospitais aumentam a clientela e a empresa credenciado-
ra, além de tornar os seus serviços mais eficientes, suportará 
menos encargo financeiro pagando despesas de hospitalização 
e honorários médicos previamente estabelecidos numa tabela. 
Por sua vez, segurados ou contratados procuram os médicos e 
hospitais credenciados (ou referenciados) não só porque nada 
tem a pagar, mas também porque confiam na indicação, acre-
ditando tratar-se de instituições e profissionais competentes, 
criteriosamente selecionados pela empresa seguradora ou ope-
radora do serviço” 127.

Nesse sentido vem se consolidando a jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça:

“REsp164084/SP RECURSO ESPECIAL 1998/0009897-6 Relator 
ministro alDir PassarinHo Junior 4 Turma julgamento em 
17/02/2000 CiVil e ProCessual. açÃo inDeniZaTÓria. res-
SARCIMENTO DE DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES. PLANO DE 
SAÚDE. ALEGAÇÃO DE ERRO DE DIAGNÓSTICO NO ATENDIMEN-
To Pela reDe CreDenCiaDa. Cirurgia De urgÊnCia realiZa-
Da em nosoCÔmio DiVerso. CoberTura negaDa. eXTinçÃo 
Do ProCesso Por ilegiTimiDaDe PassiVa aD Causam. in-
CorreçÃo. ProCeDimenTo Da liDe.

i. a prestadora de serviços de plano de saúde é responsável, 
concorrentemente, pela qualidade do atendimento oferecido 
ao contratante em hospitais e por médicos por ela credencia-
dos, aos quais aquele teve de obrigatoriamente se socorrer sob 
pena de não fruir da cobertura respectiva.

II. Recurso conhecido e provido, para reconhecer a legitimi-
dade passiva da ré e determinar o prosseguimento do feito.
J17/04/2000 p.68 EXSTJ vol. 131 p. 139 RSTJ vol. 138 p. 361”

127 CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de Responsabilidade Civil, 8 ed. São Paulo: Atlas, 2008, p.385.
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“resp 494047 relator ministro sÁlVio De FigueireDo TeiXeira 
Data da publicação DJ 09/05/2003. RECURSO ESPECIAL Nº 494.047 
- RR (2002/0166900-0). RELATOR : MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIRE-
Do TeiXeira / reCorrenTe : unimeD De boa VisTa CooPeraTi-
VA DE TRABALHO MÉDICO / ADVOGADO : ROMMEL LUIZ PARACAT 
luCena / reCorriDo  : geusa PaVÃo barros / aDVogaDo: CÍ-
Cero Pereira De oliVeira - resPonsabiliDaDe CiVil. legiTimi-
DADE. COOPERATIVA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. RECUSA INJUS-
TiFiCaDa no aTenDimenTo. aPliCaçÃo Do CÓDigo De DeFesa 
Do ConsumiDor. PreCeDenTes. reCurso esPeCial. enunCia-
DO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO.

Vistos, etc.

1. a ação de indenização por danos morais ajuizada pela recor-
rida, fundada na recusa injustificada de atendimento ofereci-
do por consultório médico conveniado, da ré, teve seu pedido 
julgado procedente. apelou a ré mas o Tribunal de Justiça de 
Roraima lhe negou provimento, em acórdão com esta ementa: 
“apelação cível. Preliminares rejeitadas. Dano moral demons-
trado.Valor da indenização elevada. Inocorrência. Recurso 
improvido. o recibo de não quitação, segundo consta nos au-
tos, foi efetuado via on line, eximindo a responsabilidade do 
consultório prestador do serviço, recaindo a responsabilidade 
civil sobre a cooperativa;a cooperativa que mantém plano de 
assistência à saúde é parte legitima passivamente para ação in-
denizatória movida por associado; Por ser ônus do réu, a com-
provação dos fatos que alegue em seu defesa (CPC, art. 333, II) 
e não tendo comprovado os motivos da falta de atendimento, 
caracteriza-se a ilicitude da conduta, da qual se presume a ocor-
rência de dano moral (danum in re ipsa);Quanto ao valor da 
indenização for fixado com razoabilidade e proporcionalidade, 
deverá ser mantida”.inconformada, a apelante manifestou re-
curso especial em que alega vulnerados os arts. 159, 1.092, 1.521 
e 1.523 do Código Civil de 1916. Argumenta com ilegitimidade 
passiva e afirma que não restaram caracterizados os requisitos 
necessários a ensejar sua condenação.Contra-arrazoado,  foi o 
recurso admitido.
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2. em recentes julgados, esta Corte decidiu ser a operadora de 
serviços de assistência à saúde responsável pelos serviços médi-
cos e hospitalares prestados por seus credenciados, aplicando-se, 
em casos como este, os dispositivos do Código de Defesa do Con-
sumidor. A propósito, confiram-se os seguintes precedentes:

“A inexistência de vínculo empregatício entre a cooperativa de 
trabalho médico e o profissional a ela associado não é fator im-
peditivo do reconhecimento da sua responsabilidade civil, com 
base nas disposições da lei substantiva e do Código de Defesa 
do Consumidor, em relação aos atos praticados em decorrência 
de serviços prestados em plano de saúde” (EDREsp n. 309.760-
RJ, DJ 1º.7.2002).

“A operadora de serviços de assistência à saúde que presta ser-
viços remunerados à população tem sua atividade regida pelo 
Código deDefesa do Consumidor, pouco importando o nome ou 
a natureza jurídica que adota. Recurso não conhecido” (REsp n. 
267.530-SP, DJ12.3.2001).

“a prestadora de serviços de plano de saúde é responsável, 
concorrentemente, pela qualidade do atendimento oferecido 
ao contratante em hospitais e por médicos por ela credencia-
dos, aos quais aquele teve de obrigatoriamente se socorrer sob 
pena de não fruir da cobertura respectiva”(REsp n. 164.084-SP, 
DJ 17.4.2000).

3. Quanto aos requisitos autorizadores da responsabilidade ci-
vil, a Turma Julgadora decidiu a questão à luz das circunstâncias 
fáticas contidas nos autos, o que não comporta análise nesta 
instância, a teor do enunciado sumular n. 7/STJ.

4. Diante do exposto, autorizado pelo art. 557, CPC, não conheço 
do recurso.
P.i.
Brasília, 30 de abril de 2003.
minisTro sÁlVio De FigueireDo TeiXeira”
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A quarta posição defende que o contrato de plano de saúde enseja 
uma prestação de serviço médico, logo, quem se compromete a prestar 
assistência médica por meio de profissionais que indica é responsável pe-
los serviços que estes prestam. Esse foi o entendimento firmado pela 3ª 
Turma do E.STJ, no julgamento do REsp 138.059-MG, do qual foi o Relator 
o Ministro Ari Pargendler. Observe-se a ementa transcrita a seguir:

(REsp 138.059/MG, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 13/03/2001, DJ 11/06/2001, p. 197) CIVIL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS. 
Quem se compromete a prestar assistência médica por meio de 
profissionais que indica, é responsável pelos serviços que estes 
prestam. Recurso especial não conhecido.

Nesta linha de raciocínio, parte da doutrina entende que no caso de 
erro médico o plano de saúde responderá de forma objetiva, bastando que 
o paciente comprove o dano e o nexo de causalidade entre este e a pres-
tação do serviço para que a operadora tenha o dever de indenizar, sendo 
desnecessária a prova da culpa do profissional médico. Nesse caso, o plano 
de saúde seria um assegurador do serviço contratado.128

Para outros doutrinadores, a operadora privada de planos de saúde 
só deve vir a ser responsabilizada civilmente se ficar constatada uma con-
duta culposa do profissional médico que causou o dano ao paciente, sob 
pena de se gerar um benefício excessivo para o consumidor e um desvirtu-
amento do contrato firmado, que passaria a ser de resultado.129

CONCLUSÃO

Conclui-se, a partir do exposto, que o verbete sumular que ora se co-
menta consolidou o entendimento jurisprudencial majoritário que já vinha 

128 BAU, Marilise Kostelnaki. O contrato de Assistência Médica e a Responsabilidadde Civil. 2 ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 2001, p. 54. No mesmo sentido, SEGUIN, Elida. Plano de Saúde. Rio de Janeiro: Lúmen Juris, 2005, p.176. 

129 LAGE, Juliana de Sousa Gomes. Temas de Direito do Consumidor. Organizador: Guilherme Magalhães Mar-
tins. 1 ed. Rio de Janeiro: Lúmen Juris, 2010, p. 296/297 
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sendo adotado pelos Tribunais Superiores e pelo próprio Tribunal que a 
editou, admitindo a responsabilidade solidária da operadora do plano de 
saúde por atos e omissões dos profissionais médicos e de serviços hospita-
lares que lhes forem credenciados.

Tal posicionamento decorre da aplicação das normas protetivas do 
Código de Defesa do Consumidor às hipóteses de danos decorrentes da 
prestação de serviços médicos, e de toda a concepção principiológica dele 
decorrentes, como o princípio da proteção máxima ao consumidor. 

De fato, sendo imperioso o reconhecimento da vulnerabilidade do 
consumidor contratante de planos de saúde, mormente pela dificuldade 
de comprovação da culpa do profissional médico causador direto do dano, 
já que se trata de atividade altamente técnica, sobre ele se faz necessária 
a tutela protetiva preconizada no CDC, com a possibilidade de reparação 
integral dos danos sofridos.

Neste diapasão, a operadora de plano de saúde, como fornecedora de 
serviços que é, enquadrando-se na norma do artigo 3º, caput e parágrafo 2º 
da Lei 8078/90, ao fornecer serviços através de médicos e hospitais creden-
ciados, deve responder objetiva e solidariamente pelos danos por estes cau-
sados, por estar na mesma cadeia de fornecimento dos serviços prestados, 
na forma do artigo 34 do CDC. Além disso, responde perante o consumidor 
pelo risco da escolha do profissional e/ou clínica a ele credenciado.

Tal súmula, sem sombra de dúvidas, prestigia a tutela protetiva do con-
sumidor, consolidando o entendimento jurisprudencial firmado até então.
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SÚMULA No 294

“é indevida e enseja dano moral a inscrição, em cadastro res-
tritivo de crédito, de dívida decorrente do não pagamento de 
tarifa bancária incidente sobre conta inativa.”

Referência130 

MARIA PAULA GOUVêA GALHARDO
JuÍZa De DireiTo 

Sumário: 1. Características dos contratos bancários - 2. Natureza jurídica 
dos contratos bancários - 3. Incidência das normas de Proteção e Defesa 
do Consumidor - 4. Resolução n. 2.025/1993 do Banco Central - 5. Princípios 
da Boa fé objetiva e da transparência. Dever de indenizar - 6. Conclusão – 7. 
Bibliografia.

Uma premissa inicial deve ser estabelecida, e diz respeito da natureza 
jurídica do contrato de conta corrente.

A doutrina portuguesa compreende o contrato de conta corrente 
como uma relação entre o cliente e o banco, obrigando-se este a receber 
os valores que lhe são remetidos pelo cliente ou por terceiros, bem como 
cumprir as ordens de pagamento do cliente até o limite de dinheiro nela 
depositado ou no crédito que se haja estipulado. 

O Professor Joel Timóteo Ramos Pereira, assim leciona:

“2. Dá-se o contrato de conta corrente quando duas pesso-
as (singulares ou colectivas) tendo de entregar valores uma 
à outra, se obrigam a transformar os seus créditos em artigos 
de “deve” e “haver”, sendo apenas exigível o saldo final re-
sultante da sua liquidação. Os artigos 344.º e 350.º do Código 
Comercial estabelecem os efeitos do contrato de conta-cor-
rente, a saber:

130 Proc. 0063256-29.2011.8.19.0000. Relator: Desembargador Nildson Araújo da Cruz. Julgamento em 
21/01/2013. Votação unânime.
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a) A transferência da propriedade do crédito indicado em 
conta corrente para a pessoa que por ele se debita;

b) A novação entre o creditado e o debitado da obrigação an-
terior, de que resultou o crédito em conta corrente;

c) A compensação recíproca entre os contraentes até à con-
corrência dos respectivos créditos;

d) A exigibilidade só do saldo resultante da conta corrente;

e) O vencimento de juros das quantias creditadas em conta 
corrente a cargo do debitado desde o dia do efectivo recebi-
mento.

- O lançamento em conta corrente de mercadoria ou títulos 
de crédito presume-se sempre feito com a cláusula “salva co-
brança”. (AUTOR: Dr. Joel Timóteo Ramos Pereira, Juiz de Di-
reito Publicado na Revista «O Advogado», Série II, n.º 5 - Julho 
de 2004).

Pela definição doutrina, compreende-se que o correntista fica, en-
tão, apto a pagar suas contas sem a necessidade de ter a mão o dinhei-
ro, utilizando-se de cheques ou mesmo cartões de débito automático. Na 
prática, a existência da conta corrente, facilita as operações comerciais, 
pertinentes a compras e carnês permitindo maior segurança e praticidade 
aos pagamentos à prestação, e ainda dispensa a necessidade do correntis-
ta retornar ao local onde realizou a transação (em vista os residentes em 
praças diferentes daquelas onde as obrigações foram contraídas). 

O contrato de conta corrente bancária é um contrato bancário típico, 
os quais estão subordinados às normas do direito civil, além das Resolu-
ções e Circulares do Banco Central.

O contrato de conta corrente é classificado segundo a natureza de 
sua obrigação como: 

• Bilateral: os contratantes são credor e devedor, gerando 
direitos e obrigações para ambos. O banco obriga-se ao ser-
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viço de caixa e a registrar as entradas e retiradas referentes à 
conta do cliente, enquanto este último obriga-se a pagar co-
missão, ressarcir despesas e arcar com juros quando o saldo 
for negativo.

• Oneroso: trazendo vantagens para ambos, os contraentes 
sofrem sacrifícios patrimoniais correspondentes ao proveito 
almejado, considerando que sobre as importâncias incidiram 
juros, sendo cobrados caso a conta apresente saldo negativo 
em algum momento.

• Por adesão: a manifestação de vontade de uma das partes 
– no caso cliente – se reduz à mera anuência a uma proposta 
da outra. Os contratos de conta correntes estipulados pelos 
bancos são feitos previamente, cabendo apenas ao cliente 
aceitar as cláusulas ou não realizar o contrato. Serão aceitas 
in totum as condições avençadas pela instituição, ou recusa-
das em sua totalidade.

• Consensual: aperfeiçoamento ocorre pela mera manifes-
tação das vontades, independente da tradição em dinheiro, 
apesar do cliente, ao abrir a conta, depositar certa quantia, 
com o escopo de disponibilizar ao banco as ordens de paga-
mento, ou ainda, arrecadar pagamentos de carnês, títulos, 
taxas e impostos.

• Comutativo: as obrigações dos contratantes são equivalen-
tes.

• Pré-estimados: vencem em data prevista em contrato, pos-
suindo futuro certo. 

• De execução continuada: considerando que o banco desen-
volve-se sua atividade em atos contínuos, prosseguindo e se 
repetindo no tempo, enquanto durar o contrato, a exemplo 
das ordens de pagamento ou cobranças.

Muito se debateu quanto à natureza consumerista do contrato de 
conta corrente e dos contratos bancários em geral. 
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O Código do Consumidor, em seu artigo 3º, §2º, incluiu expressamen-
te a atividade bancária no conceito de serviço. No entanto, parte da dou-
trina sustentou que o CDC não era aplicável aos bancos.

Entendida o Professor Arnoldo Wald que os financiamentos, emprés-
timos, dinheiro ou crédito não constituem produtos adquiridos ou usados 
pelo destinatário final, sendo, ao contrário instrumentos ou meios de pa-
gamento, que circulam na sociedade e em relação aos quais não há desti-
natário final – a não ser, os colecionadores de moedas e o Banco Central 
quando retira a moeda de circulação. (O direito do consumidor e suas re-
percussões em relação às instituições financeiras, RT 666/7-17)

A controvérsia foi levada ao Supremo Tribunal Federal através da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.591, na qual se pretendia que não 
fossem consideradas “relações de consumo” as cadernetas de poupança, 
os depósitos bancários, os contratos de mutuo, os de utilização de cartões 
de crédito, os de seguro, os de abertura de crédito e todas as operações 
bancárias, ativa e passiva, sob a alegação de que o vício de inconstituciona-
lidade estaria na ofensa ao art. 192 da Carta Magna, visto que a regulação 
do Sistema Financeiro Nacional seria matéria de lei complementar, e não 
do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, uma lei ordinária.131

A ação foi julgada improcedente, garantindo-se a proteção ao consu-
midor.

A responsabilidade civil das instituições bancárias segue as regras 
definidas pelo Código de Defesa do Consumidor, e como tal de natureza 
objetiva.

A Súmula em comento aborda tema reiteradamente trazido aos Tri-
bunais, qual seja a negativação decorrente de conta corrente mantida.

Como se disse no início deste estudo, o contrato de conta corrente é 
típico e complexo, pois, regulado por uma diversidade de normatizações.

Cuida do contrato de conta corrente a Resolução n. 2025/03 do Banco 
Central, que disciplina em seus artigos 12 a 14, o encerramento da conta.

131 in, Programa de Direito do Consumidor. Cavaliere Filho, págs. 212/213.
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in verbis:

“Art. 12. Cabe à instituição financeira esclarecer ao depositan-
te acerca das condições exigidas para a rescisão do contrato 
de conta de depósitos à vista por iniciativa de qualquer das 
partes, devendo ser incluídas na ficha-proposta as seguintes 
disposições mínimas: 

(NR)

I - comunicação prévia, por escrito, da intenção de rescindir o 
contrato; (NR)

II - prazo para adoção das providências relacionadas à resci-
são do contrato; (NR)

III - devolução, à instituição financeira, das folhas de cheque 
em poder do correntista, ou de apresentação de declaração, 
por esse último, de que as inutilizou; (NR)

IV - manutenção de fundos suficientes, por parte do corren-
tista, para o pagamento de compromissos assumidos com a 
instituição financeira ou decorrentes de disposições legais; 

(NR)

V - expedição de aviso da instituição financeira ao correntista, 
admitida a utilização de meio eletrônico, com a data do efeti-
vo encerramento da conta de depósitos à vista. 

(NR)

Parágrafo 1º A instituição financeira deve manter registro da 
ocorrência relativa ao encerramento da conta de depósitos à 
vista. (NR)

Parágrafo 2º O pedido de encerramento de conta de depó-
sitos deve ser acatado mesmo na hipótese de existência de 
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cheques sustados, revogados ou cancelados por qualquer 
causa, os quais, se apresentados dentro do prazo de prescri-
ção, deverão ser devolvidos pelos respectivos motivos, mes-
mo após o encerramento da conta, não eximindo o emitente 
de suas obrigações legais. (NR) (Redação dada ao Art. 12 pela 
Resolução 2747, de 28/06/2000).

Art. 13. A instituição financeira deverá encerrar conta de de-
pósito em relação à qual verificar irregularidades nas informa-
ções prestadas, julgadas de natureza grave, comunicando o 
fato, de imediato, ao Banco Central do Brasil.

Observa-se dos dispositivos transcritos que, estes guardam absoluta 
correlação com o princípio da transparência e da boa-fé objetiva, próprios 
do microssistema de proteção ao consumidor. 

Como bem acentua a Professora Cláudia Lima Marques: “O inciso III 
assegura justamente este direito básico à informação, realizando a trans-
parência no mercado de consumo objetivada pelo art. 4º, do CDC. No CDC, 
a informação deve ser clara e adequada (arts. 12, 14, 18, 20, 30, 33, 34, 46, 
48, 52 e 54), esta nova transparência rege o momento pré-contratual, rege 
a eventual conclusão do contrato, o próprio contrato e o momento pós-
-contratual. (...)”

O inciso IV, do art. 6º, do CDC proíbe o abuso de direito e impõe trans-
parência e boa-fé nos métodos comerciais, na publicidade e nos contratos. 
Como vimos, é possível afirmar que a boa-fé é o princípio da transparência 
(art. 4º, caput) atua como um reflexo da boa-fé exigida aos agentes con-
tratuais. O CDC preocupa-se tanto com os aspectos pré-contratuais como 
com os de formação e execução dos contratos de consumo. ”132 

Na esteia desse princípio, a própria Resolução 2025/93, do BACEN, im-
põe seja informado ao consumidor quanto à cobrança de tarifa por conta 
inativa, além de definir o que considera conta inativa:

132 in, Manual de Direito do Consumidor, 2ª Ed, Ed. RT, 2008, pág. 58/59.
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“Art. 2º A ficha-proposta relativa à conta de depósitos à vista 
deverá conter, ainda, cláusulas tratando, entre outros, dos 
seguintes assuntos:

I – (...)

III - cobrança de tarifa, expressamente definida, por conta 
inativa;

Parágrafo único. Considera-se conta inativa, para os fins pre-
vistos no inciso III deste artigo, a conta não movimentada por 
mais de 6 (seis) meses”. (grifamos)

A par das definições trazidas pela Resolução 2025/93, subsiste, no en-
tanto, outra questão, qual seja, esse encerramento deve ser provocado 
pelo consumidor ou é um dever da instituição bancária.

Sobre o tema muito oscilou a jurisprudência do E. Superior Tribunal 
de Justiça. Parte da jurisprudência daquela E. Corte compreende ser dever 
do consumidor o encerramento formal da conta corrente.

Assim, o julgamento do Recurso Especial n. 1.280.322-MG, da relatoria 
do Ministro Paulo de Tarso Sanseverino negando a divergência jurispru-
dencial sobre o tema:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.280.322 - MG (2011/0197037-8)
RELATOR: MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
RECORRENTE: DANDY COMéRCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO: ROBERTO OTTO AUGUSTO DE LIMA E OUTRO(S)
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BEZERRA E OUTRO(S)

RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇãO JURISDICIO-
NAL. DISSÍDIOJURISPRUDENCIAL. NãO DEMONSTRAÇãO. 
AUSêNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.

“1. Inocorrência de maltrato ao art. 535 do CPC quando o 
acórdão recorrido, ainda que de forma sucinta, aprecia com 
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clareza as questões essenciais ao julgamento da lide, não es-
tando magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumen-
tos deduzidos pelas partes.

2. (...)

4. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

DECISãO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto, com apoio nas alíneas 
“a” e “c” do permissivo constitucional, por DANDY COMéR-
CIO DE ALIMENTOSLTDA contra acórdão proferido pelo Tri-
bunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, assim ementado:

“DANOS MORAIS - ENCERRAMENTO DE CONTA BANCÁ-
RIA NãO FORMALIZADO - CONTA ATIVA - SALDO NEGATI-
VO - INCLUSãO DO NOME DO CLIENTE NOS CADASTROS DE 
INADIMPLENTES - EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO – DANO 
AFASTADO - A não movimentação da conta corrente não au-
toriza o seu encerramento pelo banco, fazendo-se necessário 
o pedido formal do cliente para que o contrato de prestação 
de serviços bancários seja rescindido. Permanecendo ativa 
a conta corrente, as tarifas bancárias e débitos decorrentes 
de cheque especial, autorizadas pelo Banco Central do Brasil, 
são devidas, sendo lícito o seu lançamento pelo banco, inexis-
tindo ilicitude e abusividade da conduta do banco, que assim 
age em regular exercício de direito, a teor do art. 188 do Có-
digo Civil” (fl. 174).

(...)

Alega, ainda, divergência jurisprudencial no tocante aos arti-
gos 4º, III e 39, V, ambos do CDC, bem como ao artigo 422 do 
Código Civil, ao argumento de que outros Tribunais Estaduais 
consideram como ilícita a cobrança de débito constituído por 
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tarifa de serviços bancários de conta inativa, ainda que ausen-
te formalização de pedido de encerramento.

Requer, assim, o provimento do recurso especial.

é o relatório.

Passo a decidir.

(...)

No que toca à apontada divergência jurisprudencial, melhor 
sorte não socorre o recorrente, eis que deve ser demonstrada 
com a indicação das circunstâncias fáticas que identifiquem 
ou assemelhem os casos confrontados.

No caso concreto, não houve a demonstração da similitude 
fática entre os acórdãos paradigma e recorrido, inviabilizan-
do, assim, a análise do recurso especial quanto ao ponto. A 
propósito:

“PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇãO DO ART. 535 DO CPC. DEFI-
CIêNCIA NA FUNDAMENTAÇãO. SÚMULA 284/STF. ALÍNEA 
“C”. NãO-DEMONSTRAÇãO DA DIVERGêNCIA. APELAÇãO 
QUE NãO ATACA OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. ART. 
514, II, DO CPC. DESCUMPRIMENTO. (...)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se”.

Brasília (DF), 26 de outubro de 2012.
MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
relator

Com idêntica sistemática, foi decidido o Recurso Especial n. 1187759, 
no qual a questão de fundo deixou de ser conhecida pelo E. Superior Tribu-
nal de Justiça, confirmando o acórdão recorrido que pugnava pela legali-
dade da cobrança de tarifa em conta corrente inativa.
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Processo REsp 1187759 
Relator(a) Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 
Data da Publicação: 07/11/2012 
Decisão 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.187.759 - RS (2010/0055978-8)
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
RECORRENTE : LUCIANO GALLAS
ADVOGADO : DANIELA RAMOS FERREIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO  : BANCO SANTANDER BANESPA S/A
ADVOGADO : JEFERSON ANTÔNIO ERPEN E OUTRO(S)
DECISãO.

“Trata-se de recurso especial interposto por LUCIANO GALLAS, com 
fundamento no art. 105, III, alíneas “a” e “c”, da CF, contra acórdão do 
TJRS, assim ementado (e-STJ fl. 206):

“APELAÇãO CÍVEL. AÇãO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE 
DéBITO. CONTA CORRENTE. AUSêNCIA DE MOVIMENTAÇãO. FALTA DE 
PEDIDO DE ENCERRAMENTO PELO CORRENTISTAS. DANOS MORAIS.

Não tendo o autor comprovado que formulou pedido de encerra-
mento da conta corrente, subsiste o débito que tem origem na incidência 
de tarifas e encargos referentes à manutenção de conta aberta e não mo-
vimentada. Pretensão declaratória de inexigibilidade de débito e indeniza-
ção por danos morais desacolhida.

APELAÇãO PROVIDA.

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO”.

Os embargos de declaração opostos contra o acórdão de ape-
lação foram rejeitados (e-STJ fl. 219).

(...)

O recorrente, em sede de recurso especial, além da divergên-
cia jurisprudencial, aduz violação do art. 2º da Resolução n. 
2.025 doassem, alegando que considera-se inativa a conta 
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não movimentada por mais de 6 (seis) meses e que a “a ina-
tividade da conta acarreta obrigatoriamente o seu encerra-
mento” (e-STJ fl. 232). Aduz, ainda, ser desnecessário que o 
correntista comprove o encerramento da conta.

O recurso especial foi admitido pelo Tribunal a quo (e-STJ fls. 
259/261).

é o relatório.

Decido.

O recurso especial não possui condições de admissibilidade 
pela alínea “a” do permissivo constitucional, uma vez que 
o recorrente não indica os dispositivos legais supostamente 
violados pelo acórdão recorrido, o que atrai a incidência da 
Súmula. 284/STF:

“É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência 
na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia”.

Nesse viés destaco, dentre os numerosos precedentes desta 
Corte, os seguintes julgados:

(...)

Ademais, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de 
que não constitui hipótese de cabimento de recurso especial 
a violação de atos normativos regulamentares, como as reso-
luções. Nesse sentido:

(...)

1. A contrariedade à Resolução do BACEN não é passível de 
análise em sede de recurso especial, uma vez que não se en-
contra inserida no conceito de lei federal, nos termos do art. 
105, inciso III, da Carta Magna.
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2. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação 
jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida. In 
casu, o acórdão recorrido enfrentou os temas abordados no 
recurso de apelação relativos ao amparo legal do lançamento 
tributário.

(...)

Diante do exposto, CONHEÇO do agravo e NEGO-LHE PROVI-
MENTO, nos termo do art. 544, § 2º, II, “a”, do CPC.

Publique-se e intimem-se”.

Brasília-DF, 23 de outubro de 2012.

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA

Relator

A 5ª turma do TRF da 1ª região entendeu133, por unanimidade, que é 
ilegal a cobrança de tarifas em conta-corrente inativa. O pedido foi feito 
por um morador de Brasília que questionou os débitos em sua conta man-
tida na CEF.

O cliente recorreu à Justiça para anular um débito de 2003, no valor 
de R$ 347,80 e pedir indenização por danos morais, após ter o nome incluí-
do no Serasa. Em 2005, os juros e correções fizeram a dívida saltar para R$ 
2.292,98.

O correntista alegou haver feito a última movimentação na conta em 
abriu de 2002, quando resgatou um título de capitalização no valor de R$ 
739,65 para cobrir a dívida do cheque especial, restando um saldo positivo 
de R$ 57,79. Posteriormente, abriu nova conta em outra agência da CEF, 
onde passou a fazer suas transações bancárias. Em setembro de 2003, fez 
o pedido de encerramento da primeira conta, quando lhe foi apresentado 
o débito de R$ 347,80.

133 Processo: 0001515-80.2006.4.01.3400
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De acordo com a instituição financeira, o montante corresponde à co-
brança mensal da tarifa denominada “CESTA”, no valor de R$ 12 debitados 
a título de taxa de manutenção. Sobre esse valor incidiram, ao longo do 
período em que a conta ficou inativa, juros, IOC, CPMF e tarifa de excesso 
de limite.

Na 5ª turma, a desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, re-
latora do recurso, considerou o débito ilegal, por estar em desconformida-
de com a resolução 2.025/93 do Banco Central do Brasil. O artigo 2.º, inciso 
III, veta a cobrança de tarifas sobre contas consideradas inativas, ou seja, 
sem movimentação por mais de seis meses. “Considerando que a última 
movimentação da conta foi em abril de 2002 [...] a partir de outubro do 
mesmo ano somente é devida a tarifa por conta inativa, desde que devida-
mente entabulada no contrato”, afirmou Selene.

A magistrada, entretanto, negou a retirada do nome do correntista 
junto ao Serasa e o consequente pagamento de indenização por dano mo-
ral, por entender que o cliente deveria ter solicitado o encerramento da 
conta assim que fez o resgate do título de capitalização. “Não podendo ser 
imputado à CEF o ato ilícito, uma vez que o autor contribuiu para a inscri-
ção de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, não há que se falar na 
reparação por dano moral reivindicada nestes autos”, destacou, seguindo 
entendimento do tribunal em casos semelhantes.

Em que pese a orientação das decisões apontadas, observamos que a 
solução da questão não pode perder de vista os princípios norteadores do 
Direito do Consumidor, aqui, já transcritos, em especial, no que se refere 
ao direito de informação, transparência e boa-fé objetiva.

Nesse contexto, não resta dúvida de que cabe à instituição financeira 
demonstrar que foram observados esses princípios com a precisa infor-
mação ao consumidor do dever de formalizar o encerramento da conta 
corrente sob pena de arcar com o pagamento das tarifas.

Por seu turno, não se pode exigir do consumidor prova solene do ato 
de encerramento, a uma por ser ato de vontade não solene, a duas, por es-
tar o consumidor submetido às práticas bancárias, não dispondo de meios 
coercitivos para exigir tal prova.
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Sob esse prisma, forçoso concluir que o ônus da prova decorre da ati-
vidade e da supremacia do Fornecedor, de tal, sorte que, pairando dúvida, 
deve ser privilegiada a hipossuficiência do consumidor.

Considerando essas vicissitudes, a jurisprudência do E, Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro vem compreendendo ser ilegal a co-
brança de tarifa por conta corrente mantida por mais de 6 (seis) meses, 
hipótese, em que a negativação decorrente do débito tarifário será sufi-
ciente à caracterização do dano moral.

DES. MARCELO LIMA BUHATEM - Julgamento: 05/12/2012 - 
QUARTA CÂMARA CÍVEL 

“AGRAVO INTERNO NA APELAÇãO CÍVEL –(...)
DO MéRITO - DIREITO DO CONSUMIDOR - APELAÇÕES CÍVEIS 
DECLARATÓRIA DE INEXISTêNCIA DE DéBITO C/C COMPEN-
SAÇãO POR DANO MORAL - CONTRATO DE CONTA CORREN-
TE - AUSêNCIA DE MOVIMENTAÇãO - RESOLUÇãO BACEN 
2025/93 QUE VEDA A COBRANÇA DE TARIFAS INCIDENTES 
EM CONTAS INATIVAS POR MAIS DE SEIS MESES - FALHA DO 
DEVER DE INFORMAÇãO, COOPERAÇãO E LEALDADE POR 
PARTE DA INSTITUIÇãO FINANCEIRA - DANO MORAL IN RE 
IPSA - INSCRIÇãO INDEVIDA DO NOME DA AUTORA NOS CA-
DASTROS RESTRITIVOS AO CRéDITO - DANO MORAL CONFI-
GURADO - VALOR ARBITRADO AQUéM DO QUE SE AFIGURA 
RAZOÁVEL à HIPÓTESE - MAJORAÇãO DO QUANTUM REPA-
RATÓRIO A TÍTULO DE DANO MORAL - SENTENÇA QUE SE 
REFORMA. RECURSO PRINCIPAL QUE RESTOU ASSIM SUBE-
MENTADO: 1. Cuida-se de apelação contra sentença de pro-
cedência em demanda declaratória de inexistência de dívida 
cumulada com indenizatória, movida por correntista em face 
de instituição financeira, tendo como causa de pedir a cobran-
ça de tarifas incidentes sobre conta inativa, bem como a ins-
crição do nome da consumidora nos cadastros restritivos ao 
crédito. 2. Relação de consumo. CDC. Teoria do risco do em-
preendimento. 3. Violação por parte da instituição financeira 
dos deveres anexos, decorrentes do princípio da boa-fé obje-
tiva, especialmente dos deveres de informação, cooperação 
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e lealdade. 4. Incidência da Resolução nº 2025/93 do BACEN 
que veda a cobrança de tarifas sobre contas inativas, assim 
consideradas as que se encontram sem movimentação por 
mais de seis meses. 5. A cobrança de tarifas pelo simples fato 
de os serviços estarem à disposição do correntista descarac-
teriza a sua natureza contraprestacional, transfigurando-se 
em verdadeira taxa, consoante os artigos 145, II, da CRFB/88 
e 77 do CTN. Todavia, como os bancos não têm o poder de 
instituir tributos, constitui prática abusiva a cobrança de ta-
rifa bancária por serviços não prestados. 6. Dano moral in 
reipsa. 7. Enunciado nº 22 do Encontro de Desembargadores 
Cíveis - Aviso nº 97/2011: “é indevida e enseja dano moral a 
inscrição em cadastro restritivo de crédito decorrente de não 
pagamento de tarifa bancária incidente sobre conta inativa”. 
8. Negativação efetivada em 08/08/2011, sendo comunicada 
a baixa em 09/12/2012. Ou seja, o autor permaneceu inscrito 
nos cadastros de inadimplentes por período superior a um 
ano. 9. Quanto à verba a ser fixada, é de se dizer que o valor 
deve se mostrar razoável e proporcional às angústias e da-
nos sofridos pela parte autora, levando-se em conta o caráter 
punitivo-pedagógico da condenação, bem como a extensão 
do dano, e sem permitir que a mesma gere um enriquecimen-
to indevido. 10. Majora-se o quantum fixado pelo magistrado 
de 1º grau (R$ 5.000,00), para o montante de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), que se mostra mais adequado ao caso e em 
consonância com os critérios supra mencionados. NEGA-SE 
PROVIMENTO AO AGRAVO.”

Íntegra do Acórdão - Data de Julgamento: 05/12/2012 
(*)1649223-53.2011.8.19.0004 – APELACAO.

Por fim, destaque-se que o Superior Tribunal de Justiça em preceden-
te da lavra do culto Ministro Luiz Felipe Salomão, ainda que indiretamente, 
compreendeu correta a solução adotada pela súmula em comento.

AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.379.761 - SP 
(2011/0004318-8) 
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AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A ADVOGA-
DOS: CECILIA DE OLIVEIRA CRESPI E OUTRO(S) CHRISTIANO 
PEREIRA CARLOS E OUTRO(S)ISABELA BRAGA POMPILIO E 
OUTRO(S) MARIA GABRIELA ANDRE LINS E OUTRO(S) 

AGRAVADO : MARIA LÚCIA RIBEIRO ALVES ADVOGADO : MAR-
COS ROBERTO RIBEIRO DA SILVA E OUTRO(S) RELATÓRIO

O SR. MINISTRO LUIS FELIPE SALOMãO: 

“1. Cuida-se de agravo regimental interposto por BANCO 
SANTANDER BRASIL S/A em face da decisão de fls. 367/368, 
na qual este relator negou provimento ao agravo de instru-
mento do banco, com base nos seguintes fundamentos: “2.1. 
A conclusão a que chegou o Tribunal a quo, acerca do reco-
nhecimento da ocorrência de danos morais indenizáveis, de-
correu de convicção formada em face dos elementos fáticos 
existentes nos autos. Rever os fundamentos do acórdão re-
corrido importaria necessariamente no reexame de provas, 
o que é defeso nesta fase recursal (Súmula 7/STJ) e impede o 
conhecimento do recurso por ambas alíneas. 2.2. Nos termos 
da jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça, 
a revisão de indenização por danos morais só é possível em 
recurso especial quando o valor fixado nas instâncias locais 
for exorbitante ou ínfimo, de modo a afrontar os princípios 
da razoabilidade e da proporcionalidade. No caso, a quantia 
mantida pelo acórdão impugnado, qual seja, R$ 10.000,00 
(dez mil reais) não se revela excessiva, considerando-se os pa-
râmetros adotados por este Tribunal Superior, que prelecio-
na ser razoável a condenação em valor equivalente a até 50 
(cinqüenta) salários mínimos por indenização decorrente de 
danos morais, no caso de inscrição indevida em cadastro de 
inadimplentes (REsp 295.130/SP, Rel. Min. Humberto Gomes 
de Barros, DJ 04.04.2005). (...)” (fl. 367) Sustenta o agravan-
te, em suma, que a questão não encontra óbice na Súmula 7/
STJ. Além disso, insiste que o valor indenizatório é exorbitan-
te. é o relatório.

(...)
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 2. Não prospera o inconformismo. 2.1. Quanto à configura-
ção do dano moral, extrai-se do aresto recorrido o seguinte 
trecho: “o próprio réu confessou com sua resposta os fatos 
alegados na inicial, ao confirmar que durante dois anos real-
mente lançou encargos financeiros e de manutenção na con-
ta corrente inativa da autora. Também restou demonstrado 
nos autos que o réu determinou a negativação do nome da 
autora junto aos cadastros dos órgãos restritivos de crédito 
(fls. 24/25), ocasionando a perda do seu limite de cheque es-
pecial, na conta corrente que mantinha numa das agências 
do Banco Bradesco S/A, culminando com a devolução de um 
cheque emitido (fls. 27).” (fl. 174) Assim sendo, como afirma-
do na decisão agravada, a conclusão a que chegou o Tribunal 
a quo, a respeito da existência de dano moral indenizável, de-
correu de convicção formada em face dos elementos fáticos 
existentes nos autos. Rever os fundamentos do acórdão re-
corrido importaria necessariamente no reexame de provas, 
o que é defeso nesta fase recursal (Súmula 7/STJ) e impede o 
conhecimento do recurso por ambas alíneas. Nesse sentido, 
confira-se o aresto abaixo: (...)

Além disso, é consolidado nesta Corte o entendimento de 
que a inscrição ou a manutenção indevida em cadastro de 
inadimplentes gera, por si só, o dever de indenizar e constitui 
dano moral in reipsa, ou seja, dano vinculado a própria exis-
tência do fato ilícito, cujos resultados são presumidos. Nesse 
sentido, confira: (...)

3. Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental. 
é o voto”.

CONCLUSÃO:

Do exame detido da jurisprudência e da doutrina, com especial desta-
que para os princípios norteadores da relação de consumo, conclui-se que 
acertada a Súmula sugerida, refletindo a melhor interpretação do micros-
sistema de proteção e defesa do consumidor.
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SÚMULA No 295

Na hipótese de superendividamento decorrente de emprésti-
mos obtidos de instituições financeiras diversas, a totalidade 
dos descontos incidentes em conta corrente não poderá ser 
superior a 30% do salário do devedor.

Referência134 

GUSTAVO qUINTANILHA TELLES DE MENEZES
JuiZ De DireiTo 

A Súmula nº 295 consolida entendimento pacificado no TJERJ que 
vem ao encontro da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AgRg 
no AgREsp Nº 159.654 – RJ, AgRg no Ag 1409733 / RS), firmado no sentido 
de que os descontos em folha de pagamento decorrentes de empréstimo 
consignado ou na conta corrente em que o devedor recebe sua remunera-
ção, devem obedecer ao limite de 30% da remuneração, tendo em vista o 
caráter alimentar dos vencimentos.

O objetivo das disposições, ao fixar percentual máximo para os des-
contos consignáveis nos vencimentos do servidor público é evitar que este 
seja privado de recursos indispensáveis à sua sobrevivência e a de sua fa-
mília. Essas determinações encontram amparo no princípio constitucional 
da dignidade da pessoa humana, a teor do art. 1º, inciso III, da CRFB.

O desconto em folha de pagamento, mediante consignação, deve 
ocorrer apenas como meio de facilitar o pagamento da dívida, não como 
garantia de pagamento, sob pena de afronta ao princípio da impenhora-
bilidade de vencimentos, insculpido no art. 649, IV, do CPC. O mesmo se 
aplica à conta corrente em que o devedor recebe sua remuneração.

Assim, as consignações devem continuar a ser efetuadas, respeitan-
do, todavia, o limite máximo previsto nas legislações pertinentes e na 
jurisprudência.

134 Proc. 0063256-29.2011.8.19.0000. Relator: Desembargador Nildson Araújo da Cruz. Julgamento em 
21/01/2013. Votação unânime.
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Note-se que, as normas que permitem o crédito consignado e o dé-
bito em conta-salário, ou conta em que o devedor recebe vencimentos, 
possibilitam ao consumidor que tome empréstimos, obtendo condições e 
prazos mais vantajosos, em decorrência da maior segurança propiciada ao 
agente financeiro.

Por outro lado, por meio de salutar dirigismo contratual, impõe limi-
tações aos negócios jurídicos firmados entre os particulares, prevendo, na 
relação privada, o respeito à dignidade humana, pois impõe, com razoabi-
lidade, limitação aos descontos que incidirão sobre a verba alimentar, sem 
menosprezar a autonomia da vontade. 

é inadmissível ao banco credor a apropriação de vencimentos de cor-
rentista que lhe são confiados em depósito em conta, como forma de qui-
tação de parcelas inadimplidas de contratos de mútuo bancário. Por isso, 
mesmo com cláusula contratual permissiva, a apropriação do salário do 
correntista pelo banco-credor para pagamento de cheque especial é ilícita 
e dá margem a reparação por dano moral.
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SÚMULA No 300

“Em respeito ao princípio constitucional da isonomia, os ser-
ventuários que não integraram o polo ativo da Ação Ordinária 
nº. 002420-36.1988.8.19.0000 fazem jus, a exemplo dos auto-
res da referida ação, ao reajuste de 24% em seus vencimentos, 
bem como à percepção das diferenças, a serem pagas de uma 
única vez, devidamente corrigidas desde a data do pagamen-
to efetuado àqueles, compensando se os valores já quitados, 
por força do Processo Administrativo nº 2010.259214, obser-
vado a prescrição quinquenal, a contar da propositura de 
cada demanda, bem como as condições pessoais e funcionais 
de cada serventuário, incidente Imposto de Renda e verbas 
previdenciárias por se tratarem de diferenças vencimentais”.

Referência135 

CLÁUDIA MARIA DE OLIVEIRA MOTTA
JuiZa De DireiTo

Para a análise do verbete sumular acima referido valem algumas con-
siderações sobre  a isonomia.  Do grego ơovoµίa, a palavra isonomia, et-
mologicamente, tem o seguinte significado: (“isos” igual) + (“nomos” lei, 
norma, costume), ou seja, “igualdade perante a lei”. Historicamente tem-se 
a isonomia como um dos pilares da democracia Ateniense.

No Brasil, isonomia é um princípio estabelecido no topo da pirâmide 
jurídica e positivado a partir da Constituição de 1934, no artigo 113, 1, que 
dispunha: “1) Todos são iguais perante a lei. Não haverá privilégios, nem 
distinções, por motivo de nascimento, sexo, raça, profissões próprias ou 
dos pais, classe social, riqueza, crenças religiosas ou ideias políticas.”  

E na atual Carta Magna, no artigo 5º, com o seguinte texto: “Art. 5º To-
dos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantin-
do-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

135 Uniformização de Jurisprudência nº. 0064836-60.2012.8.19.0000 Julgamento em 02/12/2013 - Relator: De-
sembargador Claudio de Mello Tavares. Votação por maioria.
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do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes”.

O Princípio da Isonomia teve ascensão topográfica no texto consti-
tucional de 1988 no decorrer dos anos, estando consolidado na Jurispru-
dência há décadas. Longe de ser apenas um conceito formal de igualdade, 
deve ser interpretado como instrumento de concretização da justiça e apli-
cado na concepção do discurso elaborado pelo eminente Jurista Rui Bar-
bosa, paraninfo dos Formandos da Turma de 1920 da Faculdade de Direito 
de São Paulo, que mesmo ausente à solenidade de formatura, deixou nas 
mãos do Professor Reinaldo Porchat a leitura da grande lição de igualdade. 
Vale destacar um trecho das sábias palavras do memorioso Jurista: 

“... A regra da igualdade não consiste senão em quinhoar desi-
gualmente aos desiguais, na medida em que se desigualam. nes-
ta desigualdade social, proporcionada à desigualdade natural, é 
que se acha a verdadeira lei da igualdade. O mais são desvarios 
da inveja, do orgulho, ou da loucura. Tratar com desigualdade 
a iguais, ou a desiguais com igualdade, seria desigualdade fla-
grante, e não igualdade real. Os apetites humanos conceberam 
inverter a norma universal da criação, pretendendo, não dar a 
cada um, na razão do que vale, mas atribuir o mesmo a todos, 
como se todos se equivalessem.  Esta blasfêmia contra a razão e 
a fé, contra a civilização e a humanidade, é a filosofia da miséria, 
proclamada em nome dos direitos do trabalho; e, executada, 
não faria senão inaugurar, em vez da supremacia do trabalho, 
a organização da miséria. mas, se a sociedade não pode igua-
lar os que a natureza criou desiguais, cada um, nos limites da 
sua energia moral, pode reagir sobre as desigualdades nativas, 
pela educação, atividade e perseverança. Tal a missão do traba-
lho...”.

A Súmula 300 foi resultado de uniformização de jurisprudência ante 
a divergência de entendimentos nos julgados deste Tribunal nos feitos 
movidos pelos servidores do Poder Judiciário deste Estado objetivando a 
extensão do reajuste salarial, concedido aos demais funcionários da mes-
ma categoria no feito ajuizado nos idos de 1988 – processo nº. 0024210 
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36.1988.8.19.0001. Ancorados na declaração de inconstitucionalidade do 
artigo 5º da Lei Estadual nº1206/87, reconhecida nos autos do mandado de 
segurança nº 583/1987l, os integrantes da ação paradigma postularam a 
recomposição da perda salarial ocasionada pela inflação, à época. É de se 
esclarecer que o artigo 1º da Lei Estadual nº1206/87 concedeu o reajuste de 
70,5% a todo o funcionalismo público, excetuando todos os servidores da 
Justiça Fluminense. Questões como a aplicação da Súmula 339 do STF, dis-
tinção entre reajuste setorial e revisão geral anual, prescrição, efeito inter 
partes, foram exaustivamente discutidas. Confira-se o histórico da contro-
vérsia na ementa do mandado de segurança nº 583/1987l.

“Trata-se de Mandado de Segurança ajuizado por decorrência 
do art. 5º, da Lei Estadual nº 1.206, de 15 de outubro de 1987, 
que excluiu os servidores do Poder Judiciário do estado do rio 
de Janeiro do reajuste geral de vencimento e proventos, que 
na época alcançou 70,5%. os exequentes, servidores do Poder 
Judiciário, obtiveram a concessão da ordem para que fossem 
também, por extensão, beneficiados com o reajuste geral, na 
mesma proporção dos demais servidores civis deste estado. o 
v. acórdão, que transitou em julgado, reconheceu a inconsti-
tucionalidade do mencionado art. 5º, da Lei Estadual nº 1.206 
e teve por fundamento central a distinção entre aumentos e 
reajustes: os primeiros corresponderiam a acréscimos efetivos 
nos vencimentos e proventos dos servidores públicos; os últi-
mos corresponderiam apenas à recomposição do valor de com-
pra de tais ganhos, nas épocas em que ficam sujeitos à inflação 
monetária. À vista desta distinção, o julgado reconheceu que 
enquanto os aumentos, ligados a causas internas de cada cate-
goria, podem ser restritos a determinados grupos de servido-
res, os reajustes, ligados a uma única causa externa que a todos 
sujeita – a corrosão da moeda, deverão ser obrigatoriamente 
gerais e uniformes. Por isso é que considerou inconstitucional 
o dispositivo da Lei Estadual nº 1.206/87 que, na prática, negava 
o reajuste monetário aos serventuários, ao mesmo tempo em 
que o concedia aos demais servidores civis. no mesmo sentido 
reconheceu a licitude constitucional da Lei Estadual nº 1.181/87, 
que dias antes havia concedido aumento exclusivo para os 
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servidores do Poder Judiciário, porque, nesse caso, tratava-se 
realmente de aumento, sem a obrigação de alcançar todas as 
categorias de servidores civis. mais adiante, já por ocasião dos 
atos preparatórios para a execução do julgado, foi proferida a 
decisão de fls. 1.432, com o seguinte teor: 

“Atendendo a informação de fls. 1.423 do Sr. Secretário-Chefe 
da Secretaria de Administração, o percentual a que fazem jus 
os impetrantes é de 36,4% (trinta e seis vírgula quatro por cen-
to), calculados sobre os vencimentos de tais servidores, desde 
30.09.87 (data do ajuizamento do Mandado de Segurança), 
como determina o art. 1º da lei nº 5.021/66, até 03.03.89, início 
da vigência da Lei nº 1.445, de 05.04.89, que, ao fixar o valor 
do índice 1.000, incorporou as vantagens da Lei nº 1.206/87.” 

Vê-se, portanto, que a decisão transcrita enclausurou as diferenças 
salariais devidas aos impetrantes no período compreendido entre a data 
da impetração do mandamus e 03.03.89, a partir de quando se produziram 
os efeitos financeiros da Lei Estadual nº 1.445, de 05.04.89, que alterou 
o valor do índice 1.000, da Lei 793/89. Em outras palavras: a decisão de 
fls. 1.432 reconheceu ser possível ou necessário descontar do percentual 
de 70,5% devido aos impetrantes outros acréscimos a eles concedidos, de 
modo que, feitas as deduções, só faltavam, então, para o cumprimento do 
julgado, 36,4% no período mencionado e mais nada a partir de 03.03.89. 
Houve o reconhecimento de que a Lei Estadual nº 1.445, de 05 de abril de 
1989, ao alterar o índice 1.000, da Lei nº 793/84, beneficiando exclusiva-
mente os servidores do Poder Judiciário, foi o remédio final para compen-
sar a inconstitucionalidade reconhecida pela v. acórdão executado. A par-
tir da data de seus efeitos financeiros (03.03.89) nada mais seria devido 
aos impetrantes. Salvo alguns aspectos secundários, a decisão de fls. 1.432, 
que tem nítido caráter de liquidação do julgado, não sofreu qualquer im-
pugnação. Passaram-se mais de 16 anos sob esta afirmativa incontroversa 
– a de que não havia mais nenhum percentual remanescente devido aos 
impetrantes – até que sobreveio o pedido de fls. 6626/6630, quando re-
quereram tratamento idêntico ao dado aos autores do processo 0024210-
36.1998.8.19.0001, com o pagamento do percentual de 24% mediante o 
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imediato reajuste de seus vencimentos ou proventos. Embora já fosse pos-
sível antever a inovação trazida na pretensão dos impetrantes - executar 
novamente o julgado, desta vez com base em liquidação efetuada em ou-
tra demanda - foi proferido o despacho para intimação do Estado e cumpri-
mento da obrigação, com a implementação do pagamento, nos termos do 
acórdão proferido neste processo (fls. 6.649, segunda parte). O Estado do 
Rio de Janeiro apresentou embargos de declaração e pedido de reconside-
ração afirmando que já havia cumprido o julgado e que seria impossível o 
aproveitamento de índice encontrado em demanda judicial da qual os im-
petrantes não fizeram parte. Os impetrantes insistiram aduzindo que a de-
cisão proferida às fls. 1432 não se coaduna com a informação prestada pela 
Secretaria de Administração e, muito menos, com o texto da Lei 1445/89, 
não havendo, em nenhum momento qualquer referência à alegada incor-
poração das vantagens da Lei 1206/87; que a manifestação de fls. 1426/1427 
do Estado do Rio de Janeiro não faz qualquer referência a tal incorpora-
ção, portanto, ultra petita, nula nos termos do art. 760 do CPC, foi aquela 
decisão; que o patrono dos impetrantes não foi intimado por diário oficial 
e, por isso, não houve trânsito em julgado; o reajuste de 24% foi concedido 
não só aos autores do processo 0024210-36.1988.8.19.0000, mas também 
a todos os serventuários do poder Judiciário, por decisão administrativa. 
A Procuradoria Geral de Justiça oficiou às fls. 6.730 pelo indeferimento do 
pleito dos requerentes por entender que a pretensão ultrapassa os limites 
da coisa julgada. Em que pese a veemência dos argumentos apresentados 
pelos impetrantes, seu pleito não merece acolhimento. Não há qualquer 
vício na decisão de fls. 1.432, que não pode mais ser modificada. É irrelevan-
te que, eventualmente, o patrono dos impetrantes não tenha sido explici-
tamente intimado na ocasião. A verdade é que a decisão foi sim publicada, 
isto é, dada a público através da entrega em mãos do escrivão e, ademais, 
o advogado teve vista dos autos em diversos outros momentos, se mani-
festou sobre ela e, sobretudo, deu iniciou à execução do julgado, que foi 
totalmente cumprido no caso da maioria dos impetrantes. A execução do 
julgado, por sua vez, foi toda presidida pelo reconhecimento de que não 
havia percentuais pendentes de satisfação a partir de 03.03.89. 

Nunca houve qualquer cogitação, discussão ou postulação que dis-
sesse respeitos aos dias posteriores a 03.03.89. Mais do que qualquer ou-
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tra coisa, é a conduta dos exequentes que confirma não só a plena ciência, 
mas o pleno acatamento da decisão liquidatória de fls. 1.432. É certo que 
em outro processo, com partes diversas, entendeu-se de forma diferente, 
admitindo-se o resquício de 24% (dos vencimentos), contudo, tanto esta 
demanda, como aquela, estão sujeitas aos limites objetivos (quanto aos 
índices encontrados) e subjetivos (quanto aos serventuários que efetiva-
mente fizeram parte) do processo. Repita-se: não se pode aqui aceitar o 
índice obtido em liquidação realizada em outra demanda e autorizar uma 
nova execução. E não se trata de mero apego às formalidades. O que 
deu causa ao reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 5º, da Lei 
nº 1.206/87, foi a discriminação indevida e a consequente defasagem na 
remuneração percebida pelos servidores do Poder Judiciário, em relação 
à remuneração dos demais servidores civis do Estado do Rio de Janeiro. 
Neste contexto, é plenamente razoável que outros atos normativos que 
tenham contemplado exclusivamente os servidores do Judiciário, reduzin-
do, com isso, a defasagem trazida pelo dispositivo inconstitucional, sejam 
considerados para fins de abatimento no percentual devido, isto, entre 
outras razões, em prestígio ao próprio acórdão executado, cuja razão de 
ser é extirpar a discriminação e não criar outra, agora em favor dos ser-
ventuários. Já quanto ao processo que os impetrantes usam emprestado 
para sustentar seu alegado direito (nº 0024210-36.1988.8.19.0001), a deci-
são cuja cópia se encontra às fls. 6.631/6.632 revela que alguns aumentos 
ou reajustes conferidos exclusivamente aos servidores do Poder Judiciá-
rio não foram considerados para mitigar as diferenças então existentes, 
adotando-se o entendimento de que não havia neles previsão expressa 
para tal finalidade. Este posicionamento que privilegia a forma em detri-
mento do conteúdo é que fez surgir os afamados 24%, os quais somente 
podem ser considerados como percentuais remanescentes devidos aos 
autores daquela ação. Neste mandado de segurança prevaleceu o enten-
dimento igualmente respeitável de não ignorar o reajuste concedido ex-
clusivamente aos servidores do Poder Judiciário e considera-lo eficaz para 
reduzir a defasagem perante outros servidores civis, que não tenham sido 
igualmente contemplados, independentemente de haver ou não previsão 
expressa para esta finalidade. Há, enfim, consenso sobre a inconstitucio-
nalidade do art. 5º, da Lei 1.206/87, a respeito da qual não há mais qualquer 
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margem para discussão. O mesmo não se pode dizer quanto ao percentual 
de 24%, eis que não se trata de matéria incontroversa, ou que se possa 
aplicar nestes autos, ou que se possa reconhecer judicialmente de forma 
indiscriminada. Nem mesmo a decisão do então Presidente do Tribunal 
Justiça proferida no processo administrativo 2010-259214, que, parcelada-
mente, estendeu os 24% a todos os servidores do Poder Judiciário, justifica 
o pedido dos impetrantes. Na verdade, a decisão administrativa proferida 
à luz dos princípios elencados no art. 37, da Constituição da República pro-
duz seus efeitos em órbita diversa da judicial e é, obviamente, incapaz de 
prejudicar ou incrementar direitos reconhecidos, sobretudo aqueles obje-
to de decisões transitadas em julgado. A referida intervenção administra-
tiva teve como fim, em razão da disparidade de padrões remuneratórios 
que ficaria estabelecido no âmbito do Poder Judiciário, a constituição de 
uma situação de igualdade e justiça, prevenindo a instabilidade e os con-
flitos que seriam gerados com a coexistência de remunerações distintas. 
Não contemplou um eventual direito que pudesse existir, por exemplo, 
antes da impetração do presente mandamus, mas um problema prático 
relevante, muito posterior, decorrente de processo judicial ajuizado por 
centenas de servidores, cujo acolhimento acabou ensejando a disparidade 
de remuneração. Trata-se de decisão fincada no poder discricionário e com 
exame do mérito, da conveniência e da oportunidade administrativos, que 
não pode ultrapassar os limites nela assinalados, estendendo-se a período 
pretérito, nem tem o condão de modificar a coisa julgada e atribuir direitos 
afetados pela preclusão em processo judicial. A decisão administrativa be-
neficiou os impetrantes (inclusive os aposentados, posteriormente incluí-
dos), não lhes prejudicou direitos, nem trouxe vantagens que pudessem 
produzir efeitos nestes autos. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 6649 e indefiro o pleito 
de extensão aos impetrantes dos efeitos da decisão proferida nos autos 
do processo 0024210-36.1998.8.19.0001, ficando restrita a execução neste 
feito aos valores eventualmente devidos no período e no percentual defi-
nidos na decisão de fls. 1432”.

A celeuma dos demais servidores não amparados pela decisão judicial 
teve solução quando, em 2010, foi proferida decisão administrativa que 
determinou a implantação do reajuste salarial de 24% (vinte e quatro por 
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cento), só que em quatro parcelas anuais, a partir de 2011 e neste contex-
to, em que pese a iniciativa da Presidência do E. Tribunal de Justiça tem-se 
que o deslinde da quaestio mitigou a isonomia.

Por derradeiro, vale destacar que decorridos vinte e sete anos da edi-
ção da Lei Estadual nº1206/87, resta-nos lembrar dos conselhos do brilhan-
te jurista antes citado:

“Mas justiça atrasada não é justiça, senão injustiça qualificada e 
manifesta. Porque a dilação ilegal nas mãos do julgador contra-
ria o direito escrito das partes, e, assim, as lesa no patrimônio, 
honra e liberdade”.
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SÚMULA No 301

“A previsão de parcelas pré-fixadas não afasta a possibilidade 
de cobrança de juros remuneratórios capitalizados nos con-
tratos de mútuo, devendo eventual abusividade ser demons-
trada à luz da prova pericial e do direito do consumidor à in-
formação clara e adequada sobre as cláusulas contratuais”.

Referência 136

LUCIANO SILVA BARRETO
DesembargaDor

O presente trabalho tem o escopo de abordar a origem e os principais 
aspectos do enunciado sumular em apreço, à luz da doutrina consumerista 
e da jurisprudência dos Tribunais Superiores.

O primeiro ponto discutido é quanto à prova técnica no que pertine 
ao pedido de revisão de cláusula contratual, cuja matéria de mérito ver-
sa tão somente acerca de questões de direito. Nesta hipótese afigura-se 
desnecessária e impertinente a sua produção, por decorrer da possibili-
dade de o julgador formar a sua convicção a partir de outros elementos 
constantes dos autos, especialmente a prova documental, mormente nos 
contratos bancários, na interpretação dada aos artigos 130 e 131 do CPC. 

Esse, inclusive, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça que 
parece ser contrário ao esposado no verbete sumular deste Tribunal ora 
em comento:

“RECURSO ESPECIAL – LEASING. AÇãO DE REINTEGRAÇãO 
DE POSSE. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL. LI-
MITE DA DEFESA DO ARRENDATÁRIO. 1. Não há cerceamento 
de defesa nas circunstâncias do presente caso, sendo certo 
que eventuais abusos nas cláusulas contratuais podem ser 
auferidos sem a necessidade de perícia ou de oitiva de teste-

136 Referência: Uniformização de Jurisprudência nº. 0009812 44.2012.8.19.0001, Julgamento em 07/10/2013 - Re-
lator: Desembargador Luiz Fernando de Carvalho. Votação unânime.
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munhas. 2. Na ação de reintegração de posse, relativa a con-
trato de arrendamento mercantil, pode o arrendatário discu-
tir a legalidade de cláusulas contratuais. 3. Recurso especial 
conhecido e provido, em parte. (Recurso Especial nº 290594/
PR (2000/0127073-7), 3ª Turma do STJ, Rel. Min. Carlos Alberto 
Menezes Direito. J. 15.10.2001, Publ. DJU 04.02.2002, p. 348)”.

Superada a barreira processual, passa-se ao exame das questões de 
mérito.

A Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor – CDC) é aplicável 
aos contratos bancários, levando em conta que há uma prestação de servi-
ços, estabelecendo-se uma relação de consumo entre a instituição financeira 
e o cliente consumidor.

A questão restou pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça 
que editou o verbete nº 297 da sua Súmula de jurisprudência dominante: 
“O Código de Defesa do consumidor é aplicável às instituições financeiras” 
(Segunda Seção, julgado em 12/05/2004, DJ 09/09/2004, p. 149).

No entanto, a efetiva aplicação do Código de Defesa do Consumidor 
depende da comprovação de eventual abusividade no caso concreto, sobre-
tudo o dever de informação ao consumidor, estatuído nos seus artigos 4º, 
6º, 31, 46 e 54 do CDC, e do seu corolário que é o princípio da transparência.

Nessa linha de compreensão é o magistério de CLÁUDIA LIMA MAR-
QUES137:

“A grande maioria dos contratos hoje firmados no Brasil é redi-
gida unilateralmente pela economicamente mais forte, seja um 
contrato aqui chamado de paritário ou um contrato de adesão. 
Segundo instituiu o CDC, em seu art. 46, in fine, este fornece-
dor tem um dever especial quando da elaboração desses con-
tratos, podendo a vir ser punido se descumprir este dever ten-
tando tirar vantagem da vulnerabilidade do consumidor. (...) 

137 MARQUES, Cláudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor: o novo regime das relações con-
tratuais. 6ª Ed. São Paulo: RT, 2011, pp. 821-822.
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O importante na interpretação da norma é identificar como 
será apreciada ‘a dificuldade de compreensão’ do instrumen-
to contratual. É notório que a terminologia jurídica apresenta 
dificuldades específicas para os não profissionais do ramo; de 
outro lado, a utilização de termos atécnicos pode trazer ambi-
guidades e incertezas ao contrato”. (grifei)

No sentido é o lapidar julgado do  Egrégio Superior Tribunal de Justi-
ça, cuja ementa é a seguir transcrita:

“1. A contratação expressa da capitalização de juros deve ser 
clara, precisa e ostensiva, não podendo ser deduzida da mera 
divergência entre a taxa de juros anual e o duodécuplo da 
taxa de juros mensal. 2. Reconhecida a abusividade dos en-
cargos exigidos no período de normalidade contratual, des-
caracteriza-se a mora. 3. Recurso Especial não provido. (STJ – 
REsp 1.302.738; Proc. 2011/0257601-3; SC; Terceira Turma; Relª 
Minª Nancy Andrighi; Julg. 03/05/2012; DJE 10/05/2012).

Desta forma, não parece possível aceitar a mera presunção de ajuste 
mediante cláusulas implícitas nos contratos bancários, em especial o de 
mútuo feneratício, que é o objeto deste trabalho.

A moderna doutrina consumerista e contratual tem procurado definir 
os “juros abusivos”, como sendo aqueles cobrados de forma que exceda 
os limites previstos na legislação que lhe seja peculiar. Os juros, na hipóte-
se, tanto podem ser excessivos quanto à remuneração (juros remunerató-
rios), ou então com efeito punitivo (juros moratórios).

Para os fins deste trabalho, contudo, somente será feita uma reflexão 
acerca da cobrança abusiva dos juros remuneratórios, enfocados como en-
cargo de financiamento bancário.

Por esta ótica, a doutrina vem se posicionando no sentido de que há 
exorbitância na cobrança dos juros remuneratórios quando excede à taxa 
média aplicada pelo mercado bancário.
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Com esse enfoque, releva trazer à baila o magistério de ARNALDO 
RIZZARDO138, no sentido que na fixação de juros abusivos, adota-se a taxa 
de mercado, cumprindo que venha comprovada, embasado em julgado do 
Superior Tribunal de Justiça (EAREsp 645.681/RS, 3ª T., j. 20.10.2005), cuja 
ementa a seguir é adunada:

“As taxas de juros praticadas no país são inequivocamente al-
tas, mas resultam diretamente da política econômica do go-
verno (agravadas por outros fatores, tais como os níveis de 
inadimplência, tolerância do Judiciário com os maus pagado-
res etc.); do ponto de vista jurídico, são abusivos apenas os 
juros que destoam da média do mercado sem estarem justifi-
cados pelo risco próprio do negócio – circunstâncias cujo reco-
nhecimento depende de prova pericial.”

Em isoédrica cadência é o entendimento do aludido Tribunal Superior 
adotado no julgado a seguir colacionado:

“1. conforme jurisprudência pacífica do stj, as instituições 
financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remune-
ratórios estipulada na lei de usura (decreto nº 22.626/33), 
súmula nº 596/stF; a estipulação de juros remuneratórios su-
periores a 12% ao ano, por si só, não indica cobrança abusiva; 
são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de 
mútuo bancário as disposições do art. 591, c/c o art. 406 do 
cc/2002; é admitida a revisão das taxas de juros remunerató-
rios em situações excepcionais, desde que caracterizada a re-
lação de consumo e que a cobrança abusiva (capaz de colocar 
o consumidor em desvantagem exagerada – art. 51, § 1º, do 
cdc) fique cabalmente demonstrada, ante as peculiaridades 
do julgamento em concreto. 2. A eg. Segunda Seção pacificou 
a orientação no sentido de permitir a cobrança da comissão 
de permanência, no período de inadimplemento contratual, à 

138 RIZZARDO, Arnaldo. Contratos de crédito bancário. 10ª Ed. São Paulo: RT, 2013, p. 369-370.
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taxa média do mercado apurada pelo Banco Central do Bra-
sil e limitada à taxa do contrato, desde que não esteja cumu-
lada com correção monetária (Súmula nº 30/STJ), com juros 
remuneratórios (Súmula nº 296/STJ), com juros moratórios 
nem com multa contratual. SEGUNDO RECURSO. CAPITA-
LIZAÇãO DE JUROS. CONTRATO POSTERIOR à EDIÇãO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.963-17/2000, REEDITADA SOB O Nº 
2.170-36/2001. CAPITALIZAÇãO PACTUADA. 3. A jurisprudên-
cia desta eg. Corte pacificou-se no sentido de que a cobran-
ça de capitalização mensal de juros é admitida nos contratos 
bancários celebrados a partir da edição da Medida Provisória 
nº 1.963-17/2000, reeditada sob o nº 2.170-36/2001, qual seja, 
31/3/2000, desde que expressamente pactuada. 4. Negado 
provimento ao agravo regimental interposto pelo particular 
e provido o recurso da instituição financeira. (STJ; AgRg-REsp 
1.097.400; Proc. 2008/0222665-3; MS; Quarta Turma; Rel. Min. 
Raul Araújo; Julg. 16/08/2012; DJE 17/10/2012). (grifei)

E mais. A Emenda Constitucional nº 40/2003 revogou o § 3º, do artigo 
192, da Constituição da República, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano. 

O Código Civil de 1.916, no seu artigo 1.062, estabelecia que a taxa de 
juros moratórios seria de 6% ao ano, quando não convencionada de outra 
forma pelos contratantes.

Já o Código Civil de 2.002, em seu artigo 406, estabelece que tais ju-
ros serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pa-
gamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

A discussão pretoriana e doutrinária atual diverge em relação à apli-
cação da taxa SELIC ou do Código Tributário Nacional, no seu artigo 161, § 
1º: “Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados 
à taxa de 1% (um por cento) ao mês”.

Na mesma linha, o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito 
Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça 
Federal, sob a coordenação científica do então Ministro Ruy Rosado, do 
STJ, nos seguintes termos:
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20 - Art. 406: a taxa de juros moratórios a que se refere o art. 
406 é a do art. 161, § 1º, do Código tributário Nacional, ou seja, 
1% (um por cento) ao mês.

A seu turno, o verbete nº 379 da Súmula do Superior Tribunal de Jus-
tiça estatui: “Nos contratos bancários não regidos por legislação específica, 
os juros moratórios poderão ser convencionados até o limite de 1% ao mês”.

Noutro giro, o limite dos juros convencionais tem sido regulado pelo 
dos juros legais, uma vez que o Decreto nº. 22.626, de 7 de abril de 1.933, 
ainda em vigor, estabelece:

“Artigo 1º. É vedado, e será punido nos termos desta lei, estipu-
lar em quaisquer contratos taxas de juros superiores ao dobro 
da taxa legal (Código Civil, art. n. 1.062).”

Inexistindo contrato ou cláusula que fixe o percentual, os juros remu-
neratórios devem ser limitados à taxa média praticada no mercado finan-
ceiro e que é mensalmente aferida pelo Banco Central.

Com efeito, a ausência de contrato ou de percentual fixado expres-
samente redunda na possibilidade do emprego de taxa aleatória ao livre 
arbítrio do banco, o que não pode ser admitido.

Deste modo, os juros remuneratórios devem ser limitados não ao 
percentual fixado na Lei de Usura, mas à taxa média de mercado cobrada 
em operações da mesma espécie.

O Superior Tribunal de Justiça teve a oportunidade de examinar a 
questão de não haver sido fixado percentual de juros remuneratórios no 
contrato, conforme incidente de processo repetitivo, consoante o seu jul-
gado a seguir transcrito:

BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇãO REVISIONAL DE CLÁU-
SULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO 
REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONTRATO QUE 
NãO PREVê O PERCENTUAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS A 
SER OBSERVADO. I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDêNTI-
CAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇãO 
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- JUROS REMUNERATÓRIOS. 1 - Nos contratos de mútuo em 
que a disponibilização do capital é imediata, o montante dos 
juros remuneratórios praticados deve ser consignado no 
respectivo instrumento. Ausente a fixação da taxa no con-
trato, o juiz deve limitar os juros à média de mercado nas 
operações da espécie, divulgada pelo Bacen, salvo se a taxa 
cobrada for mais vantajosa para o cliente. 2 - Em qualquer 
hipótese, é possível a correção para a taxa média se for veri-
ficada abusividade nos juros remuneratórios praticados. [...] 
(REsp 1112879/PR, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 
SEÇãO, julgado em 12/05/2010, DJe 19/05/2010). (grifei)

Ainda sobre o tema em foco, a Medida Provisória nº. 2.170-30, cuja 
aplicabilidade tem sido afirmada no STJ, em seu artigo 5º, prevê a incidên-
cia da capitalização mensal de juros nas operações realizadas pelas institui-
ções financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional:

“Artigo 5o  Nas operações realizadas pelas instituições inte-
grantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capita-
lização de juros com periodicidade inferior a um ano.”

No que se diz respeito à validade da norma em alusão cabe salien-
tar que conquanto esteja em tramitação no STF a ADI nº 2316, a norma se 
mantém em atividade enquanto não declarada inconstitucional e retirada 
do mundo jurídico.

A capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano passou 
a ser admitida em contratos que foram celebrados a partir de 31/03/2.000, 
pela Medida Provisória nº 1.963-17/2000, em vigor como Medida Provisória 
nº 2.170-36/2001, desde que haja sido expressamente prevista no contrato.

O Superior Tribunal de Justiça também já teve a oportunidade de ana-
lisar esta questão em sede de recurso repetitivo, resultando nas seguintes 
orientações:

“1). É permitida a capitalização de juros com periodicidade 
inferior a um ano em contratos celebrados após 31/3/2000, 
data da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, em 
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vigor como MP nº 2.170-01, desde que expressamente pactu-
ada; 2) A pactuação mensal dos juros deve vir estabelecida 
de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário 
de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal 
é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual 
contratada”. (REsp 973.827/RS, Rel. Ministra  MARIA ISABEL 
GALLOTTI, SEGUNDA SEÇãO, julgado em 27/06/2012). (grifei)

Naquele julgamento, a Ministra Maria Isabel Gallotti expressamente 
consignou que “o art. 5º da Medida Provisória 1.963-17/00 tornou admissível 
nas operações realizadas pelas instituições integrantes do sistema Financeiro 
nacional ‘a pactuação de capitalização de juros com periodicidade inferior a 
um ano’; vale dizer, no contrato bancário poderá ser pactuada a capitalização 
semestral, trimestral, mensal, diária, contínua etc”.

Noutro giro, não havendo prova da pactuação expressa no contrato, 
não é admissível a capitalização mensal.

Contudo, prevalece a capitalização anual, desde os termos do artigo 
4º do Decreto nº 22.626/33, igual periodicidade prevista no artigo 591 do 
atual Código Civil, que regula o contrato de mútuo civil para fins econômi-
cos. Veja-se:

“Artigo 591. Destinando-se o mútuo a fins econômicos, pre-
sumem-se devidos juros, os quais, sob pena de redução, não 
poderão exceder a taxa a que se refere o art. 406, permitida a 
capitalização anual”. 

Nesse sentido são os seguintes precedentes do colendo Superior Tri-
bunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. LETRA 
DE CÂMBIO. SAQUE. CLÁUSULA MANDATO. SÚMULA N. 60/
STJ. JUROS. CAPITALIZAÇãO. ANUAL. PERMISSãO. PARCIAL 
PROVIMENTO. 1. não pode a instituição financeira assumir 
obrigação cambial em nome do mutuário mediante saque de 
letra de câmbio por mandatário a si vinculado. Enunciado n. 
60, da Súmula. Precedente. 2. Permite-se a capitalização anu-
al de juros nos contratos bancários em geral, independente-
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mente de pacto expresso. 3. Agravo regimental parcialmente 
provido. (AgRg no AREsp 31.336/PR, Rel. Ministra MARIA ISA-
BEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 
10/09/2013). (grifei)

EMBARGOS DE DECLARAÇãO RECEBIDOS COMO AGRAVO 
REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISãO. CAPITALI-
ZAÇãO ANUAL DOS JUROS. 1. Embargos de declaração re-
cebidos como agravo regimental em face do nítido caráter 
infringente das razões recursais. Aplicação dos princípios da 
fungibilidade e da economia processual. 2. O entendimento 
desta corte é de que o art. 4º do decreto 22.626/33, ao dispor 
que a proibição de contagem de juros sobre juros “não com-
preende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos 
em conta corrente de ano a ano”, possibilita a capitalização 
anual de juros em contratos bancários. 3. Agravo regimental 
a que se nega provimento. (EDcl no REsp 1334786/PR, Rel. Mi-
nistro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 11/12/2012, 
DJe 04/02/2013). (grifei)

Por todo o exposto, pode-se concluir que a prova pericial nem sem-
pre será necessária, segundo os ditames do Superior Tribunal de Justiça, 
para a averiguação de eventual abusividade das cláusulas discutidas, que 
pode ser aferida pelos demais elementos de prova, sobretudo a documen-
tal, reiterando-se que nos contratos de mútuo é admitida a cobrança dos 
juros remuneratórios capitalizados desde que expressamente pactuado o 
percentual, que não pode ser superior à taxa de mercado em operações da 
mesma espécie, em sintonia com o verbete em comento.
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SÚMULA No 302

“Compete às Câmaras Cíveis especializadas o julgamento das 
demandas que envolvam as tarifas de água e esgoto sanitá-
rio, quando se tratar de serviço utilizado como destinatário 
final e for prestado por sociedade de economia mista”.

Referência139 

WERSON FRANCO PEREIRA REGO
JuiZ De DireiTo

O presente enunciado versa, basicamente, sobre a competência das 
Câmaras Cíveis Especializadas em Direito do Consumidor. No caso espe-
cífico, sobre a competência [funcional - absoluta] para processamento e 
julgamento dos recursos em demandas que envolvam os serviços de for-
necimento de água e de coleta, transporte, tratamento e disposição final 
de esgotos sanitário. Há, todavia, duas condicionantes: a) o usuário do ser-
viço seja o seu destinatário final e; b) o fornecedor do serviço seja socieda-
de de economia mista.

Assim, em primeiro lugar, de se esclarecer a natureza da competên-
cia das câmaras especializadas; após, a subsunção dos serviços de forne-
cimento de água e de coleta, transporte, tratamento e disposição final de 
esgotos sanitário ao campo de incidência principiológico-normativo do Có-
digo de Proteção e Defesa do Consumidor.

A COMPETêNCIA FUNCIONAL [absoluta] DAS CÂMARAS CÍ-
VEIS ESPECIALIZADAS EM DIREITO DO CONSUMIDOR - COM-
PETêNCIA RAtIoNe MAteRIAe

O verbete em comento encontra suas raízes no julgamento do Con-
flito de Competência nº. 0004766-09.2014.8.19.0000, Relator o eminente 
Desembargador Jessé Torres, cujo v. acórdão tem a seguinte ementa:

139 Conflito de Competência nº. 0004766-09.2014.8.19.0000 - Julgamento em 24/03/2014 – Relator: Desembar-
gador Jessé Torres. Votação unânime.
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ConFliTo De ComPeTe ̂nCia. Câmaras CÍVeis. alteração do 
art. 6º do REGITJRJ, que modificou a competência das Câma-
ras Cíveis em matéria de Direito do Consumidor. serviço de 
abastecimento de água prestado a pessoa jurídica de direito 
privado, do ramo de restaurante. Destinatário final: teorias fi-
nalista (subjetiva) e maximalista (objetiva). O usuário deman-
dante utiliza a água não só́ na preparação dos alimentos, como, 
também, para viabilizar o seu funcionamento e demais necessi-
dades humanas; o serviço em lide não integra a atividade meio 
do estabelecimento comercial, tampouco constitui artefato de 
transformação ou integração no objeto de comércio da socie-
dade empresária. Aplicabilidade do Código de Defesa do Con-
sumidor. Jurisprudência dominante do sTJ. Competência das 
Câmaras Cíveis especializadas para julgar as apelações e agravos 
contra sentenças ou decisões de juízes do cível, nas matérias 
cujo processo originário verse sobre direito do consumidor (Lei 
estadual nº 6.375/12 e Resolução no 34/2013, Órgão Especial, ar-
tigos 1º e 2º), seguindo-se, no caso, a competência da Câmara 
Suscitada, procedente o conflito.

Percebe-se, sem maior esforço, que a controvérsia estabelecida no 
supramencionado Conflito Negativo de Competência girava em torno da 
pessoa jurídica como consumidora destinatária final do serviço de abaste-
cimento de água, à luz das teorias finalista e maximalista. Nada se discutiu 
sobre a figura do fornecedor. Pertinente a discussão. Vejamos.

O art. 6º-A, da Resolução nº 22/2013, do E. Órgão Especial, de 11/05/2013, 
estabelece competir às Câmaras Cíveis de numeração 23ª a 27ª, no âmbito 
de sua especialização, processar e julgar as matérias cujo processo verse 
sobre Direito do Consumidor. Trata-se de competência funcional em razão 
da matéria e, portanto, absoluta. Adiante, em seus §§1º e 2º, esclarece:

§1º. Consideram-se matéria de direito do consumidor as indica-
das no Sistema de Gestão das Tabelas Processuais Unificadas do 
Conselho Nacional de Justiça.

§2º. Ficam excluídas da competência das Câmaras Cíveis de 
numeração 23ª a 27ª as causas previstas nos arts. 86 e 97 do 
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Código de organização e Divisão Judiciárias do estado do rio 
de Janeiro.

O Sistema de Gestão das Tabelas Processuais Unificadas do Conselho 
Nacional de Justiça confere o código “1156” à matéria “DIREITO DO CON-
SUMIDOR”. Neste, o código “7771” se refere aos “Contratos de Consumo”, 
dentre os quais, sob o código “7761”, se inserem os serviços de “Forneci-
mento de Água”. Não há, pois, qualquer controvérsia quanto à natureza de 
consumo da relação jurídica de direito material estabelecida entre o pres-
tador dos serviços de fornecimento de água e de coleta, transporte, trata-
mento e disposição final de esgotos sanitários e o usuário destinatário final 
do mesmo. Entendamos o porque.

O CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR.

ESPECIALIZAÇÃO RAtIoNe PeRSoNAe

A Lei n. 8.078/90 veio a lume em 11 de setembro de 1990, cumprindo 
chamamento do artigo 48 dos Atos das Disposições Constitucionais Transi-
tórias. No que se refere à tutela jurídica dos interesses dos consumidores, 
atua como catalisadora dos desideratos expressos nos artigos 5º, XXXII, e 
170, V, da Constituição da República de 1988. é composta por normas de 
ordem pública e interesse social, com eficácia de normas de sobredireito. 
E qual a natureza jurídica do Código de Proteção e Defesa do Consumidor? 

Não se trata de uma lei geral das relações de consumo, porque a ideia 
nuclear do Direito do Consumidor não é a tutela do mercado de consumo, 
como também não é a tutela do consumo isoladamente considerado. Não 
se trata, tampouco, de uma lei específica das relações de consumo. O que 
especializa uma lei é o seu objeto que, destacado do sistema comum, me-
recerá um tratamento jurídico diferenciado. Não é o caso da legislação 
consumerista. Não se trata, finalmente, de um corpo de normas de prote-
ção direta do consumidor em sentido estrito, na medida em que também 
se destina a proteger interesses abstratos, não decorrentes de uma espe-
cífica relação jurídica de consumo - consumidores por equiparação.

O Código de Proteção e Defesa do Consumidor, em essência, foca a 
sua preocupação na pessoa do consumidor (padrão ou por equiparação), 
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isto é, dispensa tratamento diferenciado a um dos sujeitos de uma relação 
jurídica. Diferencia-se, pois, em razão do sujeito (ratione personae). 

Significa dizer que a preocupação do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor não está focada no objeto de alguma relação jurídica (enfo-
que objetivo), mas em um sujeito determinado (consumidor) em qualquer 
relação jurídica (enfoque subjetivo). A própria terminologia (Direito do 
Consumidor / Código de Proteção e Defesa do Consumidor) está a realçar 
a proteção à pessoa do consumidor. Aí reside a diferença entre a termi-
nologia utilizada por países como França, Bélgica e Portugal (Direito do 
Consumo) e a utilizada nos Estados Unidos, na Inglaterra, na Austrália, na 
Alemanha e no Brasil (Direito do Consumidor), por exemplo. O nosso legis-
lador optou pela última não por capricho, mas por ser a que melhor reflete 
a perspectiva funcional desse sistema.

Existe, como bem abordado no v. acórdão paradigma, importante 
preocupação com a identificação correta da pessoa do consumidor. Isto 
porque a Lei n. 8.078/90 procura delimitar a figura do consumidor padrão 
(standard) ao destinatário fático e econômico do produto adquirido ou do 
serviço utilizado, conferindo-se uma interpretação teológica ou finalista ao 
seu artigo 2º, caput.

Note-se que, diferentemente do que ocorre com o conceito jurídico 
de consumidor (nitidamente restritivo e teleológico), o de fornecedor, 
constante do artigo 3º, caput, é bastante amplo. Fornecedor é gênero - 
quer no que respeita ao sujeito em si (pessoa física ou jurídica; pública ou 
privada; nacional ou estrangeira), quer no que se refere às atividades que 
desenvolve - e não por acaso.

Com efeito, a partir da Lei nº 8.078/90 surge um NoVo SISTEMA JU-
RÍDICO e a autonomia do Direito do Consumidor vem moldada pela mul-
tidisciplinaridade que informa todo o novo sistema, o que “o leva a fazer 
incursões em quase todos os ramos do Direito e de outras ciências não 
jurídicas”140. 

140 ANTONIO HERMAN DE VASCONCELOS E BENJAMIN, Direito do Consumidor, cit., p. 55.
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De fato, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor tem incidên-
cia em qualquer ramo do Direito (público ou privado) onde se faça pre-
sente um sujeito que se amolde ao conceito jurídico de consumidor. Ao 
fazê-lo, carreia consigo todo o sistema que criou, seus princípios, seus con-
ceitos, seus institutos, suas teorias, seus instrumentos e seus métodos de 
interpretação, e, assim, a ele não mais “podem ser aplicados, por simples 
raciocínio analógico, os princípios gerais de outro ramo e mesmo do Direi-
to Comum, já que se rege por princípios próprios e inconfundíveis”141. 

E, justamente por conta da vastidão do Direito do Consumidor e de 
sua multidisciplinaridade, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
- o seu aporte normativo-instrumental - não está estruturado, precipua-
mente, sobre normas tipificadoras de condutas, estáticas e rígidas, mas, 
ao contrário, sobre princípios gerais, permeado de cláusulas gerais e de 
conceitos jurídicos indeterminados, o que lhe confere mobilidade e male-
abilidade, avançada técnica legislativa, típica das normas de sobredireitos. 
Daí, ser considerado uma lei principiológica.

Desta maneira, qualquer lei que se destine a regular, de forma especí-
fica, determinado setor das relações de consumo deverá se submeter aos 
preceitos gerais da legislação consumerista142. E as leis principiológicas, em 
razão do valor superior dos princípios, têm prevalência sobre as demais 
normas jurídicas (gerais ou especiais).

Por tudo isso, presente a figura jurídica do consumidor (padrão ou 
por equiparação) irrelevante para a definição do campo de incidência da 
legislação consumerista o fato de ser o fornecedor pessoa física ou jurídi-
ca, de direito público ou de direito privado.

SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA REMUNERADOS POR TARIFAS OU 
PREÇOs PÚblicOs - RElAÇÃO juRÍdicA dE cOnsuMO

Subsume-se ao amplo conceito legal de serviço do artigo 3º, §2º, do 
CDC, “qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

141 EVARISTO DE MORAES FILHO apud ANTONIO HERMAN DE VASCONCELOS E BENJAMIN, Direito do Consu-
midor, cit., p. 55.

142 NERY JUNIOR, Nelson. Código Brasileiro de Defesa do Consumidor, cit., p. 444.
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remuneração, inclusive de natureza bancária, financeira, de crédito e secu-
ritária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista”. 

Por importante ao objeto deste comentário, distinguem-se os servi-
ços públicos dos chamados serviços de utilidade pública. 

Aos primeiros, tem direito todos os cidadãos como contribuintes, 
existindo entre estes e o prestador do serviço (pessoa jurídica de direito 
público interno) uma relação jurídica de direito público, de natureza tribu-
tária, já que tais serviços (uti universi) são custeados e mantidos por tribu-
tos, além de estarem inseridos, genérica e universalmente, nas atividades 
precípuas do Estado (segurança pública, saúde pública, educação pública, 
iluminação pública, limpeza urbana, conservação de estradas e rodovias 
“não privatizadas” etc).  

Aos segundos, tem direito os cidadãos como usuários ou utentes que, 
pelos serviços (uti singuli), pagam tarifas ou preços públicos. As atividades, 
em casos tais, podem ser prestadas diretamente pelo Poder Público (por 
suas autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedades de economia 
mista), ou mediante concessão ou permissão, ou qualquer outra forma de 
empreendimento, pela iniciativa privada. Nestas situações haverá, sempre, 
relação jurídica de consumo sendo, portanto, inafastável toda a sistemática 
constitucional e infraconstitucional de proteção e defesa do consumidor. 
Nesse sentido, as disposições contidas nos artigos 3º, caput – ao se referir a 
pessoa jurídica de direito público ou privado; 4º, VII; 6º, X e 22.

O e. Supremo Tribunal Federal já decidiu, reiteradas vezes, que a na-
tureza jurídica da remuneração dos serviços de fornecimento de água e 
de esgotamento sanitário é de tarifa ou preço público, consubstanciando 
contraprestação de caráter não-tributário (RE-ED n. 447.536/SC, Rel. Min. 
Carlos Velloso, 2ª Turma, j. 28.06.2005, DJ 26.08.2005). Encerra, portanto, 
contraprestação de natureza contratual,– distanciando-se do regime jurí-
dico estabelecido para as taxas. Esse é o mesmo entendimento já pacifi-
cado pelo e. Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial Representati-
vo da Controvérsia nº 1117903/RS - Primeira Seção, rel. Min. Luiz Fux, j. em 
09/12/2009). Confira-se: 
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PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVéRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXE-
CUÇãO FISCAL. CRéDITO NãO-TRIBUTÁRIO. FORNECIMENTO 
DE SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO. TARIFA/PREÇO PÚBLICO. 
PRAZO PRESCRICIONAL. CÓDIGO CIVIL. APLICAÇãO.

1. A natureza jurídica da remuneração dos serviços de água 
e esgoto, prestados por concessionária de serviço público, é 
de tarifa ou preço público, consubstanciando, assim, contra-
prestação de caráter não-tributário, razão pela qual não se 
subsume ao regime jurídico tributário estabelecido para as 
taxas (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: RE 447.536 
ED, Rel. Ministro Carlos Velloso, Segunda Turma, julgado em 
28.06.2005, DJ 26.08.2005; AI 516402 AgR, Rel. Ministro Gil-
mar Mendes, Segunda Turma, julgado em 30.09.2008, DJe-222 
DIVULG 20.11.2008 PUBLIC 21.11.2008; e RE 544289 AgR, Rel. 
Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 
26.05.2009, DJe-113 DIVULG 18.06.2009 PUBLIC 19.06.2009. 
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: EREsp 690.609/
RS, Rel. Ministra  Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado 
em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; REsp 928.267/RS, Rel. Mi-
nistro  Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 
12.08.2009, DJe 21.08.2009; e EREsp 1.018.060/RS, Rel. Minis-
tro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 09.09.2009, DJe 
18.09.2009).

2. (...)

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-c, do cPc, e 
da Resolução stj 08/2008 (REsp 1117903/Rs, Rel. Ministro 
luiZ FuX, PRiMEiRA sEÇÃO, julgado em 09/12/2009, dje 
01/02/2010)

Inequívoco, assim, que a relação jurídica de direito material existen-
te entre a Companhia Estadual de Águas e Esgoto - CEDAE (na condição 
de fornecedora) e o usuário (na condição de consumidor) é de natureza 
contratual e, por isso, subordinada aos princípios e regras contratuais do 
sistema de proteção e defesa do consumidor.
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CRÍTICA AO VERBETE

Como mera contribuição para o debate sobre o tema, do ponto-de-
-vista estritamente acadêmico, revela-se, no entendimento deste comen-
tarista, data maxima venia, imprecisa a delimitação da competência das 
câmaras cíveis especializadas em direito do consumidor à condicionante 
da prestação do serviço por “sociedade de economia mista”.

Como visto linhas acima, fornecedor é qualquer pessoa, física ou jurí-
dica, pública ou privada. 

Os serviços uti singuli, remunerados por tarifas ou preços públicos, 
prestados diretamente pelo Poder Público, ainda que por suas autarquias, 
fundações ou empresas públicas, não estão fora do campo de incidência 
da legislação consumerista. 

A preocupação do Direito do Consumidor é com o usuário destinatá-
rio final desses serviços - e não com a pessoa do fornecedor. Tratando-se 
de normas de sobredireito, tem as regras jurídicas do Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor primazia sobre as demais, que versem sobre as 
mesmas situações fático-jurídicas.

No mesmo sentido, trabalho intitulado “Câmaras Cíveis Espe-
cializadas em Direito do Consumidor” (http://portaltj.tjrj.jus.br/docu-
ments/10136/1186838/cciveis-especialistas-direito-consumidor.pdf), de 
autoria do Des. Carlos Eduardo da Fonseca Passos. Observou o eminen-
te articulista que “o princípio que deve reger essa regulação consiste em 
um trinômio, restringir, não descaracterizar e valorizar a competência 
das câmaras especializadas, ponderado diante das circunstâncias”. Adian-
te, sentencia que “as demandas judiciais, tendo como fornecedores en-
tes públicos, deveriam, em princípio, ser excluídas do rol de competência 
daqueles órgãos fracionários, salvo aquelas típica e materialmente con-
sumeristas, expressamente inseridas na tabela do CNJ, como no caso de 
concessão em que os servic ̧os são prestados por autarquias em alguns 
municípios do estado, v.g., serviço de fornecimento de água e esgoto” - gri-
fos deste comentarista.
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Ao final, apresenta “proposições a serem discutidas, se for da 
conveniência do Tribunal, em encontro de desembargadores integrantes de 
Câmaras Cíveis e Câmaras Cíveis Especializadas”, dentre as quais destaco:

“2-insere-se na competência das Câmaras Cíveis especializadas 
o julgamento das demandas:

(…)

2,7- decorrentes de serviços de fornecimento de energia elétrica, 
de água, de tratamento do esgoto sanitário e de gás, ainda que 
prestados por pessoas jurídicas de direito público”.

CONCLUSÃO

Em derradeiro arremate, reafirma-se que:

▪ a competência das câmaras cíveis especializadas é funcional 
[absoluta], em razão da matéria (Direito do Consumidor);

▪ com a Lei 8.078/90 surge um novo sistema jurídico, autôno-
mo, essencialmente focado na pessoa do sujeito vulnerável 
de uma relação jurídica de consumo;

▪ o enfoque subjetivo é o que confere perspectiva funcional ao 
sistema de proteção e defesa do consumidor;

▪ o Código de Proteção e Defesa do Consumidor tem incidên-
cia em qualquer área do direito, sempre que presente a figura 
jurídica do consumidor (padrão ou por equiparação);

▪ os serviços uti singuli, remunerados por tarifas ou preços 
públicos, prestados diretamente pelo Poder Público, ainda 
que por suas autarquias, fundações, empresas públicas ou 
sociedade de economia mista, não estão fora do campo de 
incidência da legislação consumerista, vez que a preocupação 
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do Direito do Consumidor é com o usuário destinatário final 
desses serviços - e não com a pessoa do fornecedor; 

▪ a relação jurídica de direito material existente entre a 
Companhia Estadual de Águas e Esgoto - CEDAE (na condi-
ção de fornecedora) e o usuário (na condição de consumi-
dor) é de natureza contratual e, por isso, subordinada aos 
princípios e regras contratuais do sistema de proteção e 
defesa do consumidor.

é o comentário que elevo à consideração de todos, sub censura.
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SÚMULA No 303

“Excluem-se da competência das Câmaras Cíveis especializa-
das as demandas que envolvam a utilização de empréstimos 
financeiros concedidos por instituições bancárias e que o ob-
jeto do mútuo, é utilizado como capital de giro ou aquisição 
de insumos para a atividade empresarial.”

Referência143

ADRIANA THEREZINHA CARVALHO SOUTO
CASTANHO DE CARVALHO

JuÍZa De DireiTo

Do Campo de Incidência do Código de Defesa do Consumidor – 
Lei número 8078/90.

O Código de Defesa do Consumidor, segundo o Desembargador 
Sérgio Cavalieri, foi “o resultado de todos os movimentos consumeristas 
ocorridos no Brasil e no exterior”, sendo, também, um instrumento legal 
de realização dos valores constitucionais, principalmente dos princípios da 
isonomia substancial e da defesa do consumidor. Visou o legislador, pela 
sua edição, amparar o consumidor, colocando-o em condição isonômica 
com o fornecedor. De fato, teve por objetivo minorar a vulnerabilidade 
fática, técnica e jurídica ou científica do consumidor, colocando-o em con-
dição de igualdade com os prestadores de serviço, fabricantes e comer-
ciantes de produtos.

Por ter o Código de Defesa do Consumidor um campo de aplicação di-
fuso e abrangente, por tratar-se de legislação especial, incidindo, assim, em 
todas as áreas do direito nas quais haja relações de consumo, necessário 
se fez a identificação pormenorizada de seus destinatários, explicitando-se 
quais seriam as relações de consumo abrangidas por referida legislação.

143 Conflito de competência nº 0006866-34.2014.8.19.0000 – Julgamento em 24/03/2014 – Relator: Desembar-
gados Henrique Figueira. Votação por maioria.
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Necessário, portanto, se fez explicitar em que consistiria a vulnerabi-
lidade do consumidor, bem como quem seriam os destinatários das nor-
mas, identificando e definindo as pessoas do consumidor e fornecedor.

Identificaram, então, os doutrinadores, três tipos de vulnerabilidade. 
Define-se a vulnerabilidade fática como àquela que é facilmente perceptí-
vel, decorrente da discrepância entre a capacidade econômica e social dos 
agentes econômicos e a condição hipossuficiente do consumidor. A vulne-
rabilidade técnica consiste na ausência de conhecimentos específicos do 
consumidor sobre as características dos produtos e serviços, bem como 
sobre seu processo produtivo. Já, a vulnerabilidade jurídica ou científica é 
a resultante da ausência de informação do consumidor quanto a seus direi-
tos e formas de acesso à justiça, consiste nas dificuldades do consumidor 
em lutar por seus direitos, quer na esfera administrativa, quer na esfera 
judicial.

Explicitadas as formas de vulnerabilidade, restou ao legislador identi-
ficar os destinatários, por essa razão, definiu-se, nos artigos 2º e 3º de refe-
rida legislação, o conceito, respectivamente, de consumidor e fornecedor, 
in verbis:.

“Art. 2o Consumidor é toda a pessoa física ou jurídica que ad-
quire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

Art. 3o Fornecedor é toda a pessoa física ou jurídica, publica 
ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes des-
personalizados, que desenvolvam atividades de produção, 
montagem, criação, construção, transformação, importação, 
exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou 
prestação de serviços. ”

Ocorre que, as definições mostraram-se de interpretação vaga, ense-
jando divergentes interpretações. 

Logo a princípio surgiram duas correntes sobre o alcance da expres-
são “destinatário final”, constante da definição legal de consumidor.
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A primeira, denominada de corrente maximalista ou objetiva, dava 
à expressão interpretação ampla, bastando à configuração do consumi-
dor, que a pessoa física ou jurídica se apresentasse como destinatário de 
fato do produto ou serviço, “incluindo-se no conceito não apenas aquilo 
que é adquirido ou utilizado para uso pessoal, familiar ou doméstico, mas 
também o que é adquirido para o desempenho de atividade ou profissão 
bastando, para tanto, que não haja a finalidade de revenda” 144. 

Já, para a segunda corrente, denominada de finalista ou subjetiva, a 
expressão devia ser interpretada de forma restritiva, só se enquadrando 
no conceito de destinatário final a pessoa física ou jurídica que adquirisse 
o produto ou serviço para uma satisfação pessoal, sem ter como objetivo 
o incremento de sua atividade lucrativa. De fato, em conformidade com 
referida teoria, ficaria excluído da proteção da Lei numero 8078/90 o con-
sumo intermediário, assim entendido como aquele cujo produto retorna 
para as cadeias de produção e distribuição, compondo o custo e, conse-
quentemente, o preço final de um novo bem ou serviço.

Alguns doutrinadores, no entanto, passaram a verificar que a adoção 
da corrente finalista ou subjetivista, em sua versão pura, não amparava as 
hipóteses nas quais, havia evidente e notória vulnerabilidade entre o con-
sumidor e o produtor.

Surgiu, então, uma terceira corrente, que mitigando a teoria finalis-
ta, passou a entender que para que houvesse a incidência da Lei numero 
8078/90, no caso concreto, se fazia apenas necessário que, na relação de 
consumo, houvesse, de um lado, a presença de uma parte vulnerável (seja 
esta pessoa física ou jurídica) e do outro um fornecedor, sendo que, no 
caso das pessoas jurídicas, os bens por ela adquiridos devem esgotar a sua 
destinação econômica na própria pessoa jurídica, não visando à revenda.

Em um primeiro momento, o STJ adotou a teoria maximalista. Poste-
riormente, e, mais precisamente com o julgamento da Resp 541.867/BA, na 
2ª Secção do STJ, Rel. Ministro Barros Monteiro, passou a adotar a corren-
te finalista. Por fim, evoluiu para a corrente finalista mitigada, admitindo a 
aplicação do CDC aos consumidores, pessoas físicas ou jurídicas, que de-

144 João Batista de Almeida, A proteção jurídica do consumidor, 2. Ed,. Revista dos Tribunais, 2000, p.40
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monstrassem vulnerabilidade técnica, fática ou jurídica no caso concreto, 
independentemente do produto ter sido adquirido para satisfação pessoal 
ou para fins de incremento da atividade.

Em relação à definição de fornecedor, a única questão suscitada foi 
quanto à adequação das instituições financeiras ao conceito de fornece-
dor, sendo tal questão definitivamente dirimida por ocasião do julgamen-
to da Ação Direta de Inconstitucionalidade número 2591, que considerou 
constitucional o artigo 3º do CDC, reputando serviços bancários e financei-
ros como direito do consumidor.

De fato, tal entendimento já se encontra pacificado, pela edição da 
súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça.

stj súmula nº 297 - 12/05/2004 - DJ 09.09.2004

Código de Defesa do Consumidor - Instituições Financeiras - 
Aplicação

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 
financeiras.

Referências:

- Art. 3º, § 2º, Disposições Gerais - Direitos do Consumidor - Có-
digo de Defesa do Consumidor - CDC - L-008.078-1990

Do Contrato de Mútuo para fins de Obtenção de Capital de Giro como 
forma de Incremento à Atividade Comercial .

O mútuo, nos termos do artigo 586 do Código Civil, é empréstimo de 
coisas fungíveis, ou seja, “é o contrato pelo qual uma das partes transfere 
uma coisa fungível a outra, obrigando-se esta a restituir-lhe a coisa do mes-
mo gênero, da mesma qualidade e na mesma espécie.” 145

O tipo de mútuo mais comum é o de numerário.

Muitas vezes a empresa celebra contratos de mútuo visando à aquisi-
ção de numerário como capital de giro ou para incremento de sua atividade.

145 Caio Mário da Silva Pereira, Instituições de Direito Civil, volume III, 16ª edição, página 316.
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Capital de giro é o conjunto de valores necessários para a empresa 
fazer seus negócios acontecerem, ou seja, para viabilizar o exercício da 
atividade empresarial. Representa, em regra, 50% a 60% do total de ativos 
de uma empresa, e de sua boa administração depende a mantença da so-
ciedade.

As dificuldades relativas ao capital de giro numa empresa são devi-
das, principalmente, à ocorrência dos seguintes fatores: redução de ven-
das, crescimento da inadimplência, aumento das despesas financeiras e 
aumento de custos.

Entretanto nem sempre a diminuição do capital de giro indica proble-
mas relacionados ao funcionamento da empresa. Por vezes, a diminuição 
do capital de giro se dá por circunstância transitória e economicamente 
planejada, quer por estar a empresa a realizar novos investimentos em 
bens do ativo imobilizado (aumento dos imobilizados), quer por tratar-se 
de empresa que financeiramente trabalhe com capital de giro negativo. 

No primeiro caso, “os investimentos são, em geral, realizados através 
de “Autofinanciamento” (empréstimos a longo prazo, aumento do capital 
em dinheiro e lucros líquidos) que por sua vez, aumentam o Capital de Giro 
(aumento das fontes permanentes) compensando, aproximadamente, a 
diminuição provocada pelos novos investimentos”.146

“No segundo caso, as aplicações permanentes são maiores do que 
as fontes permanentes, significando que a empresa financia parte de seu 
ativo não circulante com fundos de curto prazo.”147

Lógico, portanto, concluir-se que nem sempre a celebração de con-
trato de mútuo para aquisição de capital de giro visa a socorrer a empresa 
que se encontra em situação vulnerável, mas consiste em meio utilizado 
pelas empresas ao incremento de sua atividade.

Ao contrário, a regra é a utilização de empréstimos para incremento 
da atividade.

146 Artigo Necessidade de Capital de Giro – Reinaldo Luiz Lunelli, disponível em: <http://www.portaldecontabilida-
de.com.br/tematicas/necessidadecapitalgiro.htm> (Visualizado em 04/09/2014 às 22:19).

147 Ibidem
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Das Câmaras Especializadas.

A lei estadual número 6376, de 27 de dezembro de 2012, criou cinco 
câmaras Cíveis especializadas nas matérias, cujo processo originário verse 
sobre direito do consumidor. 

Grande controvérsia foi instaurada logo após a publicação de referida lei.

De fato, como já ressaltado pelo Desembargador Carlos Eduardo 
Fonseca Passos em seu artigo, Câmaras Cíveis Especializadas Em Direito 
Do Consumidor, por tudo girar, na atualidade, sobre relação de consumo, 
desde produtos medicamentos e insumos, até execuções fiscais fundadas 
em taxa e tarifas, teriam referidas câmara quase que atuação sobre todos 
os feitos, o que geraria sua inviabilidade.

Assim sendo, estabeleceu-se, no artigo 6º-A do Regimento Interno 
do Tribunal de Justiça, quais seriam os feitos de competência das Câmaras 
Cíveis especializadas em Direito do Consumidor.

Ocorre que, referido dispositivo legal, lamentavelmente, não veio por 
fim à controvérsia, pois não estabeleceu de forma adequada, qual seria a 
área de competência de referidas câmaras, apenas destas excluindo, de for-
ma expressa, as matérias previstas nos artigo 86 e 97 ambos do Codjerj, re-
portando-se ao sistema de gestão de tabelas unificadas do Conselho Nacio-
nal de Justiça como as matérias que, em regra, seriam de sua competência.

Obviamente, por ter tal tabela mero caráter ilustrativo, a fim de se 
incluir a demanda dentro da esfera de competência das câmaras especia-
lizadas, há de se verificar se a lide, cuja denominação se adeque àquela 
constante da tabela, efetivamente se enquadra nos casos de incidência da 
lei numero 8078/90.

CONCLUSÃO:

Considerando, assim, que as empresas que celebram contratos de 
mútuo visam, em regra, utilizar o capital para o incremento de suas ativi-
dades (quer quando o fazem para aquisição de produtos ou serviços es-
senciais à atividade, quer quando o utilizam como capital de giro), não se 
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enquadram na definição de consumidoras, à luz do artigo 2º da Lei numero 
8078/90.

Considerando a ausência, nestes casos, da vulnerabilidade da empresa.

Considerando, ser a competência das Câmaras Cíveis especializadas 
adstritas às hipóteses nas quais verse a lide efetivamente sobre relação de 
consumo stricto sensu. 

Conclui-se restarem excluídas da competência das Câmaras Cíveis 
especializadas as demandas que envolvam a utilização de empréstimos fi-
nanceiros concedidos por instituições bancárias e que o objeto do mútuo 
é utilizado como capital de giro ou aquisição de insumos para a atividade 
empresarial, por não se enquadrarem as empresas, em regra, nestas hi-
póteses, na tipificação de consumidoras, à luz do artigo 2ª da Lei número 
8078/90.
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SÚMULA No 304

“Excluem-se da competência das Câmaras Cíveis especializa-
das as demandas que envolvam a cobrança de DPVAT uma 
vez que se trata de seguro obrigatório, cogente, pago a um 
pool indefinido de seguradoras, e a não a fornecedora especí-
fica de bens e serviços”.

Referência148 

MÔNICA DE FARIA SARDAS
DesembargaDora

O verbete sumular deriva de decisão unânime proferida pelo Egré-
gio Órgão Especial em conflito negativo de competência suscitado pela 
25ª. Câmara Cível e visa solucionar as divergências ainda existentes desde 
a criação das Câmaras Cíveis especializadas.

A competência das Câmaras Cíveis especializadas em direito do con-
sumidor, criadas da Lei Estadual nº 6.375/12, está prevista no caput do arti-
go 6º-A do Regimento Interno do TJ/RJ:

“Art.6º - A - As Câmaras Cíveis de numeração 23ª. a 27ª. terão 
competência especializadas nas matérias cujo processo origi-
nário verse sobre direito do consumidor”. 

Desta forma, em síntese, o tema em discussão é precisar se o seguro 
DPVAT é, ou não, relação de consumo capaz de atrair a competência das 
Câmaras especializadas.

A par do conceito de consumidor e fornecedor, cabe a análise do con-
ceito de serviço, insculpido no artigo 3º, §2º do Código de Defesa do con-
sumidor, para o qual “serviço é qualquer atividade fornecida ao mercado 
de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, 

148 Conflito de Competência nº. 0010077-78.2014.8.19.0000 - Julgamento em 24/03/2014 – Relator: Desembarga-
dor Luiz Fernando Ribeiro de Carvalho. Votação unânime. 
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financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de 
caráter trabalhista”.

Daí se constata quão complexa é a questão da competência em maté-
ria consumerista. Embora o Código de Defesa do Consumidor faça referên-
cia expressa a atividade securitária elencando-a como objeto das relações 
de consumo, o seguro DPVAT exclui-se do conceito.

é que o texto legal conjuga outro requisito indispensável a caracte-
rização das relações de consumo: serviço é a atividade fornecida ao mer-
cado de consumo, isto é, posta à venda; e a relação jurídica decorrente do 
seguro DPVAT tem natureza potestativa, de sujeição, não havendo qual-
quer autonomia de vontade para contratar . O seguro DPVAT não está no 
mercado de consumo, é verdadeira obrigação legal.

O seguro DPVAT, criado pela Lei 6.194/94, é seguro social, destinado 
não a cobertura livremente pactuada entre consumidor e fornecedor, mas 
à cobertura de riscos da circulação dos veículos em geral, tendo natureza 
jurídica de obrigação legal, não contratual, pois não voluntariamente con-
tratado.

A relação jurídica, portanto, decorre da lei e não de contrato, sendo 
inaplicável o Código de Defesa do Consumidor.

Descaracterizados na hipótese de seguro obrigatório DPVAT a con-
ceituação de serviço, consumidor e fornecedor, porque a contratação 
compulsória afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre se-
guradora e segurado ou beneficiário do seguro, afastada a competência 
das Câmaras Cíveis especializadas.

Some-se ao já dito acima que a jurisprudência do STJ, seguindo a li-
nha de entendimento no sentido do escopo social e natureza obrigacional, 
vem afirmando que o prêmio do seguro DPVAT tem natureza de contribui-
ção parafiscal.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.362.083 - RJ (2013/0005774-3) RELA-
TORA: MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
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SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: ADAM MIRANDA SÁ STHELING
CARLOS ANDRE FRANCO MARQUES VIANA
GISELLE MICHELLI FOGLIANI E OUTRO(S)
RECORRIDO: GEICE ELLEN BARBOSA
ADVOGADO: VINICIUS MAMEDE GOMES

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇãO DE 
COBRANÇA. FUNDAMENTO DO ACÓRDãO NãO IMPUGNA-
DO. SÚMULA 283/STF.

- A existência de fundamento do acórdão recorrido não im-
pugnado quando suficiente para a manutenção de suas con-
clusões impede a apreciação do recurso especial.

- Negado seguimento ao recurso especial.

DECISãO

Cuida-se de recurso especial interposto pela SEGURADORA 
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, com funda-
mento na alínea “a” do permissivo constitucional. 

Ação: de cobrança, ajuizada por GEICE ELLEN BARBOSA, em 
face da recorrente, na qual requer o recebimento de comple-
mentação de indenização securitária do seguro DPVAT, em 
razão de invalidez permanente decorrente de acidente auto-
mobilístico.

Sentença: pronunciou a prescrição e julgou extinto o proces-
so, com exame do mérito, e improcedente o pedido, com ful-
cro no art. 269, IV, do CPC.

Acórdão: deu provimento à apelação interposta pela recorri-
da, para condenar a recorrente ao pagamento da diferença 
de 36,70 salários mínimos, tendo como parâmetro o salário-
-mínimo vigente na data do efetivo pagamento, nos termos 
da seguinte ementa:
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AÇãO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. ACIDENTE OCOR-
RIDO EM 24/08/2006. PAGAMENTO NO MESMO ANO, CON-
SIDERANDO A VÍTIMA TER SIDO ESTE FEITO A MENOR. PRE-
TENSãO AO RECEBIMENTO DA DIFERENÇA. AJUIZAMENTO 
EM SETEMBRO DE 2010. SENTENÇA DE EXTINÇãO COM BASE 
NA PRESCRIÇãO TRIENAL. CARÁTER SOCIAL. AÇãO DE CO-
BRANÇA. PRESCRIÇãO DECENAL. APLICAÇãO DA TEORIA DA 
CAUSA MADURA. PROCEDêNCIA DO PEDIDO AUTORAL. PRO-
VIMENTO DO RECURSO PARA DETERMINAR O PAGAMENTO 
PELA Ré ORA APELADA DA DIFERENÇA DE 36,70 SALÁRIOS 
MÍNIMOS, TENDO COMO PARÂMETRO O SALÁRIO-MÍNIMO 
VIGENTE NA DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, ACRESCIDOS 
DE JUROS LEGAIS A PARTIR DA CITAÇãO, NO ENTANTO, SEM 
INCIDêNCIA DE CORREÇãO MONETÁRIA, SOB PENA DE DU-
PLA INDEXAÇãO, DEVENDO, AINDA, ARCAR COM AS CUSTAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE 
O VALOR DA CONDENAÇãO. (e-STJ Fl. 91)

Embargos de declaração: interpostos pela recorrente, foram 
rejeitados.

Recurso especial: alega violação do art. 206, § 3º, IX, do CC/02. 
Sustenta que a pretensão está prescrita, pois a ação foi pro-
posta após decorrido mais de três anos da data do sinistro.

Relatado o processo, decide-se.

- Da existência de fundamento não impugnado 

A recorrente, em relação à prescrição, não impugnou o se-
guinte fundamento utilizado pelo Tribunal de origem: 

O Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado no sentido 
de descaracterizar o seguro obrigatório DPVAT como contra-
to, instituto do Direito Civil, determinando sua natureza jurí-
dica de contribuição parafiscal, instituto do Direito Tributá-
rio, sendo irrelevante para a indenização, a identificação dos 
veículos ou a prova do pagamento do prêmio, para a com-
provação da relação contratual. Esta é a razão pela qual este 
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Relator, embora de forma minoritária, entende que o prazo 
prescricional nesta hipótese é de dez anos, já que o DPVAT 
tem natureza de contribuição social.

(...)

Outrossim, nas palavras do igualmente ilustre colega, Desem-
bargador LUIZ FELIPE HADDAD, embora nessa hipótese re-
manesça o direito autoral na postulação na diferença, é fato 
que o pagamento foi realizado, de modo que a demanda não 
é mais puramente declaratória, nem constitutiva, porém, tão 
somente de condenação; ou seja, tem-se uma lide de cobran-
ça, cujo prazo de prescrição é de 10 anos, consoante o artigo 
205 do Código Civil.

Sendo assim, não tendo se verificado a prescrição, caberia à 
Câmara anular o julgado, determinando a baixa dos autos ao 
Juízo de origem para o julgamento meritório pertinente, con-
tudo, tal providência atentaria contra os princípios da celerida-
de processual e efetividade dos atos jurisdicionais, além de se 
encontrar superada pelo que dispõe o artigo 515, § 3º do Código 
de Processo Civil, com a redação conferida pela Lei nº 10.352/01.

Perfeitamente aplicável à hipótese, portanto, a Teoria da Causa 
Madura, considerando que já houve toda a instrução do feito, 
sendo este um caso de resolução do mérito com base no artigo 
269, inciso IV, do Código de Processo Civil. (e-STJ Fls. 95/97) As-
sim, não impugnado esse fundamento, deve-se manter o acór-
dão recorrido. Aplica-se, neste caso, a Súmula 283/STF.

Forte nessas razões, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2013.
MINISTRA NANCY ANDRIGHI
Relatora
(Ministra NANCY ANDRIGHI, 01/03/2013)
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 144.514 - RJ (2012/0027958-9)

RELATOR: MINISTRO MARCO BUZZI

AGRAVANTE: ITAÚ SEGUROS S/A

ADVOGADO: LILIAN DE CÁSSIA PINHEIRO REIS E OUTRO(S)

AGRAVADO: CLÁUDIO DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO: ALAINE LEAL DE AZEVEDO

DECISãO

Trata-se de agravo (art. 544 do CPC), interposto por ITAÚ SE-
GUROS S/A, contra decisão que negou seguimento ao recur-
so especial.

O apelo extremo, com fundamento no art. 105, III, alíneas “a” 
e “c”, da Constituição Federal,desafia acórdão proferido pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, nos autos de 
ação de cobrança de diferença indenizatória de que trata o 
seguro obrigatório de veículos automotores (DPVAT), nos 
termos da ementa abaixo transcrita:

Direito Processual Civil. Art. 557, § 1º, da Lei Processual Civil.

Direito Previdenciário. DPVAT. Acidente de trânsito. Invalidez 
permanente. Complementação da indenização. Foi atestada 
a invalidez permanente do segurado com perda de sua capa-
cidade de realizar suas necessidades diárias básicas por si só 
em laudo pericial do Instituto Médico Legal. Comprovado o 
direito do autor. Seguradora que não conseguiu desconstituir 
a prova tampouco requereu exame pericial para a fixação de 
eventual percentual de invalidez. Sentença de procedência. 
Complementação da indenização no valor máximo. Recurso. 
Descabimento.

Ao seguro obrigatório DPVAT, foi atribuída a natureza jurídica 
de contribuição parafiscal, conforme entendimento manifes-
tado pelo Superior Tribunal de Justiça, não importando se o 
veículo foi ou não identificado e se havia prova ou não de con-
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tribuição para o seguro. Precedentes: STJ, REsp nº 68146/SP, 
REsp nº 218.418/SP.

A Lei do DPVAT prevê que para ser paga a indenização basta a

apresentação, entre outros documentos, do laudo médico, 
não sendo necessário sua elaboração em conjunto com a se-
guradora. O autor comprovou o seu direito e a seguradora 
não conseguiu desconstituir esta prova, pois sequer requereu 
exame pericial para a fixação de eventual percentual de invali-
dez. Desprovimento do recurso.

O recorrente, ora agravante, alega violação do art. 3°, II, da 
Lei n. 6.194/74, com alteração da Lei 11.482/2007, pugnando 
seja aplicado critério progressivo e proporcional para o bali-
zamento do valor a ser pago à parte autora a título de indeni-
zação do seguro DPVAT.

Contrarrazões ofertadas.

O recurso foi inadmitido no Tribunal de origem, aplicando-se 
os verbetes sumulares 279/STF e 7/STJ.

é o relatório.

Decido.

Merece conhecimento o agravo, sendo de pronto provido o 
recurso especial.

1. Esta Corte firmou o entendimento de ser válida a utilização 
da tabela formulada pela Superintendência de Seguros Priva-
dos – SUSEP para o cálculo proporcional da indenização de 
seguro obrigatório segundo o grau de invalidez.

Não teria sentido a letra da lei sobre a quantificação da exten-
são das lesões pelo instituto médico legal competente se o 
seguro houvesse sempre de ser pago pelo valor integral, inde-
pendentemente do grau da lesão e da invalidez do segurado.
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Nesse sentido, os seguintes precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SE-
GURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. INVALIDEZ. CÁLCULO PRO-
PORCIONAL.

1 - Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da valida-
de da utilização de tabela para o cálculo proporcional da inde-
nização de seguro obrigatório segundo o grau de invalidez. 
Precedentes. 2 - Agravo regimental a que se nega provimento 
(AgRg no Ag 1.360.777/PR, Rel Ministra Isabel Gallotti, Quarta 
Turma, DJe 29/4/2011).

CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPE-
CIAL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇãO PRO-
PORCIONAL AO GRAU DE INVALIDEZ. LIMITE. CABIMENTO. 
PRECEDENTE. DESPROVIMENTO (AgRg no Ag n. 1.320.972/
GO, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJe 
24/9/2010).

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. DPVAT. INVALI-
DEZ PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL 
DO SEGURO. POSSIBILIDADE. TABELA PARA CÁLCULO DE IN-
VALIDEZ. SALÁRIO MÍNIMO. EQUIVALêNCIA. RECURSO NãO 
CONHECIDO.

I. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT 
deve, por igual, observar a respectiva proporcionalidade.

II. A extensão da lesão e grau de invalidez determinado pela 
Corte local exige o reexame do conjunto fático-probatório 
dos autos.

III. Recurso não conhecido (REsp 1.119.614/RS, Rel. Ministro 
Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJe 31/8/2009).
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No caso em destaque, a instância ordinária reconheceu a in-
validez permanente parcial da vítima, mas deixou de aferir o 
grau de incapacidade, o qual é imprescindível para adequar-
-se o valor indenizatório devido.

2. Do exposto, conheço do agravo e dou provimento ao re-
curso especial, com amparo no artigo 557, § 1º- A, do Código 
de Processo Civil, determinando o retorno dos autos à origem 
para quantificação da indenização, atendidos os critérios de 
proporcionalidade exarados pelos Conselho Nacional de Se-
guros Privados - CNSP/Superintendência de Seguros Priva-
dos-SUSEP.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 23 de março de 2012.
MINISTRO MARCO BUZZI
Relator
(Ministro MARCO BUZZI, 09/04/2012)

Desta forma, sem a configuração de relação de consumo, por não se 
inserir no conceito de serviço exigido pelo Código de Proteção ao Consu-
midor, afastada a competência das Câmaras Cíveis especializadas, caben-
do às Câmaras Cíveis de numeração 1ª. a 22ª. processar e julgar as deman-
das que envolvam a cobrança de seguro DPVAT.
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SÚMULA No 305

“Excluem se da competência das Câmaras Cíveis especializadas 
as demandas que envolvam cobrança de tarifa de esgoto sani-
tário quando o serviço público for prestado por autarquia mu-
nicipal, por se tratar de matéria de competência fazendária”.

Referência149 

IVONE FERREIRA CAETANO
DESEMBARGADORA

Por inicial destaque, afirma-se que o teor da Súmula acima colaciona-
da prima pela uniformização de um entendimento deduzível das normas 
de organização do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Em tal 
contexto, importante elucidar que as normas aqui referidas, possuem as-
sento na Carta Maior, no art. 125 §1°, quando impinge aos Estados o múnus 
de organizar a sua Justiça e ao Tribunal a Organização Judiciária, por meio 
da iniciativa de leis. 

De certo, a Súmula 305, ao dispor que será de competência das Câma-
ras Cíveis não especializadas os processos nos quais envolvam as deman-
das das Autarquias Públicas municipais, solidifica o que se encontra esta-
belecido na atual redação do Código de Organização e Divisão Judiciárias 
do Estado do Rio de Janeiro e no Regimento Interno do Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro. Resulta, portanto, incontroversa a interpreta-
ção que deu azo ao objeto da súmula, qual seja: pacificar o entendimento 
de que a competência para se dirimir, em sede de segundo grau, causas 
que envolvam o ente público – autarquia municipal – pertencem às Câma-
ras Cíveis Comuns. 

A Fazenda Pública no âmbito das regras de competência estadual

A Autarquia Pública Municipal, como é de conhecimento geral, possui 
natureza jurídica de ente público que integra a Administração Pública indi-

149 Conflito de Competência nº. 0007439-72.2014.8.19.0000 - Julgamento em 24/03/2014 – Relator: Desembar-
gador Jessé Torres. Votação unânime.
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reta como entidade autônoma criada por lei específica. A personalidade 
jurídica própria da Autarquia Pública Municipal lhe concede certa indepen-
dência para portar direitos e contrair obrigações; prescindindo, de certa 
forma, da Administração Pública direta para realizar fins públicos especí-
ficos.

Sobreleva anotar que a Autarquia Pública, de modo geral, seja ela mu-
nicipal ou estadual, é constituída com o fito de satisfazer interesses públi-
cos, desempenhar funções típicas do Estado, sem intenções de auferir pro-
veito financeiro. Nessa esteira, a autonomia concedida a essas atividades 
tem por mote a adequada execução dos serviços para o qual a autarquia 
foi criada. 

Pela própria ratio essendi da Autarquia, pontue-se que o tratamento 
dispensado à personalidade jurídica deve ser diferenciado nos tribunais. 
Não se está cogitando de entidade que visa à obtenção de lucro. Pelo con-
trário, a lógica subjacente à figura da autarquia municipal, intenta conce-
der autonomia a um serviço, dando-lhe personalidade jurídica, patrimônio 
e receitas próprias para a persecução de atividades caracteristicamente da 
Administração Pública. 

Em arrimo ao exposto, o texto constitucional concede privilégios de 
foro – em âmbito federal – às entidades dessa natureza, como se nota do 
artigo 109, I da CF, em que as causas que envolvem a União – entidades de 
Autarquia ou Empresa Pública federal no polo passivo ou ativo – serão de 
competência da Justiça Federal. Por sua vez, em meio à Justiça Estadual, 
a tutela dos interesses que envolvem a Fazenda recebe tratamento igual-
mente especial. é o que se depreende do enunciado sumulado.

Das mudanças realizadas pelas Resoluções n° 22/2013 e 34/2013 que 
alteraram o art. 6º e 6º-A, respectivamente, do Regimento Interno do TJRJ 
estabeleceu-se que a competência das Câmaras Cíveis da 1ª a 22ª para pro-
cessar e julgar, em âmbito recursal, as causas que demandem interesses 
que afetem a Fazenda150. 

150 Art.6º - Compete às Câmaras Cíveis de numeração 1ª a 22ª:
II - julgar: I – à Câmara Cível, a que houverem sido distribuídos, antes de 2 de setembro de 2013, recursos, conflitos 
de competência ou de jurisdição, reclamação, mandado de segurança ou habeas corpus serão distribuídos todos os 
outros recursos e incidentes suscitados por decisões neles proferidas;
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A dicção do Regimento é muito clara ao estatuir, de forma excluden-
te, que as causas que tangem ao artigo 86 do CODJERJ seriam de compe-
tência das Câmaras Cíveis comuns e não das Câmaras especializadas, como 
faz crer a redação do art. 6-A ao rechaçar o que estivesse elencado no arti-
go 86 do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de 
Janeiro, das Câmaras especializadas em Direito do Consumidor. 151

A redação do artigo 86, após a alteração promovida pela Resolução 
29/2011 do Órgão Especial, sepultou a discussão quanto à competência 
para processar e julgar as causas que envolvam esses entes públicos quan-
do a lide for discutida no primeiro grau de jurisdição. Por seu turno, a leitu-
ra integrada dos dispositivos aqui transcritos sacraliza o curso que os lití-
gios devem percorrer quando a matéria controvertida cuidar de interesses 
que envolvam a Fazenda Pública.

Repise-se, neste ponto, que o CODJERJ circunscreve a competência 
dos processos nos quais a Fazenda Pública seja Ré ou Autora na forma do 
artigo 86 e, em sequência, no que tange ao duplo grau de jurisdição, o art. 
6º-A do REGITJRJ cristalizou a competência das Câmaras Cíveis Comuns 
para apreciar estes tipos de recursos.

Por esse viés, a Súmula, objeto desses breves comentários, estatui o 
que a natureza do ente público – Autarquia Municipal –, conjuntamente, 
com disposição interna corporis do Tribunal é capaz de inferir: quando a 
questão litigiosa envolver a Autarquia Pública municipal, a competência 
será das Câmaras Cíveis numeradas da 1ª à 22ª.

Art. 6º-A. Compete às Câmaras Cíveis de numeração 23ª a 27ª, no âmbito de sua especialização nas matérias cujo 
processo verse sobre direito do consumidor:
II – julgar: a) as apelações e agravos; § 2º. Ficam excluídas da competência das Câmaras Cíveis de numeração 23ª a 
27ª as causas previstas nos arts. 86 e 97 do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro. 
(grifou-se)

151 Art. 86 - Compete aos juízes de direito, especialmente em matéria de interesse da Fazenda Pública:
i - Processar e julgar:
a) as causas de interesse do município ou de autarquia, empresa pública, (1) sociedade de economia mista e fun-
dações municipais; (grifou-se)
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Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às relações entre usu-
ário e prestador do Serviço Público 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às relações en-
tre usuário e prestador do serviço público é matéria que divide os mais 
renomados autores. Embora unânime o entendimento quanto à necessi-
dade de se conciliar o sistema de tutela consumerista com o interesse pú-
blico presente nessas atividades, não são poucas as divergências quanto à 
forma e situações nas quais o CDC será aplicado. 

Some-se a esta problemática a questão federativa existente na apli-
cação sem ressalvas do CDC aos serviços públicos de competência esta-
dual ou municipal, lei da União que, entretanto, teria de se subordinar às 
disposições de cada ente federativo acerca de seus próprios serviços.   

O legislador dispôs expressamente quanto à incidência das normas 
consumeristas às relações entre usuário e prestador de serviço público, 
tanto no CDC – arts. 4º, II, 6º, X e 22 – como na Lei 8987/95 – art. 7º, caput. 
Assim, tem-se preliminarmente que o sistema de proteção conferido ao 
Consumidor não pode ser afastado, nem mesmo daqueles serviços desem-
penhados diretamente pelo Estado. 

Entretanto, devido à natureza da atividade em comento, tal aplicação 
jamais será irrestrita. Conforme definição do Prof. Alexandre Santos de 
Aragão, serviço público é a atividade “de prestação de utilidades econômi-
cas a indivíduos determinados, colocadas pela Constituição ou pela lei a car-
go do Estado, com ou sem reserva de titularidade, e por ele desempenhadas 
diretamente ou por seus delegatários, gratuita ou remuneradamente, com 
vistas ao bem-estar da coletividade152.” Ao contrário das atividades econô-
micas comuns, que trabalham com usuários individualmente considera-
dos, os serviços públicos devem observar seus usuários como integrantes 
de um mesmo grupo social. 

Disto decorre que a relação jurídica entre usuário e prestador do ser-
viço público possuirá sempre uma dupla natureza, marcada por dois polos 

152 ARAGãO, Alexandre Santos. Curso de Direito Administrativo. Editora Forense.
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de interesses diversos. Se de um lado temos o interesse público da ativida-
de, que a caracteriza enquanto serviço público, de outro nos deparamos 
com o interesse privado, tanto do usuário como, em muitos casos, do pró-
prio prestador do serviço.

A identificação do regime jurídico aplicável, neste cenário, deve pas-
sar pela ponderação dos interesses envolvidos, à luz do caso concreto. Em 
outros termos, se diante de determinada hipótese, o interesse público pre-
sente se sobrelevar ao privado, o regime aplicável será o de direito admi-
nistrativo, afastando-se a incidência das normas consumeristas. 

Contribuição da Súmula

A Súmula em comento, ao consolidar a competência das Câmaras 
Cíveis Não-Especializadas para análise de demandas envolvendo serviço 
público de esgotamento sanitário prestado por autarquia municipal, en-
fatiza o interesse público presente nessas hipóteses – pretensão em face 
da Fazenda Pública – que se sobrepõe ao aspecto consumerista da rela-
ção jurídica entre usuário e prestador. Tratando-se de Autarquia, ente da 
Administração Pública153, impõe-se reconhecer o caráter eminentemente 
público da atividade, que não possui finalidade de lucro, ao contrário dos 
serviços públicos delegados.  

No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, o serviço de esgotamento 
sanitário é desempenhado majoritariamente pela Companhia Estadual de 
Águas e Esgotos, respeitado o interesse de cada município em instituir o 
seu próprio serviço sanitário – art. 1º, §2º do Decreto-Lei Estadual 39/1975, 
que criou a Companhia. Ressalte-se que nos termos do art. 30, I, V e VII da 
Constituição, o Serviço Público de esgotamento sanitário é de competên-
cia municipal, diante do interesse local da atividade. 

A CEDAE, Sociedade de Economia Mista154 formada por capitais públi-
cos e privados, continua a atrair a competência das Câmaras de Consumo. 

153 Nos termos do art. 5º, I do Decreto Lei 200/67, define-se Autarquia como “o serviço autônomo, criado por 
lei, com personalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar atividades típicas da Administração 
Pública, que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada”. 

154Nos termos do art. 5º, III do DL 200/67, “entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada 
por lei para a exploração de atividade econômica, sob a forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto 
pertençam em sua maioria à união ou a entidade da administração indireta”. 



u SÚMULAS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p.177-551, 1º sem. 2015 u 487

Isto porque a Súmula em comento, ao destacar a natureza fazendária da 
pretensão movida em face de entidade autárquica municipal, estabeleceu 
importante paradigma para se diferenciar o regime jurídico aplicável ao 
mesmo serviço, de acordo com a pessoa jurídica que o prestar.

Tratando-se de serviço delegado, à natureza pública da atividade so-
ma-se a finalidade lucrativa da concessionária, que portanto, atrairá a tute-
la consumerista, conferindo um âmbito de atuação mais amplo às normas 
do CDC. Ao contrário, versando o caso sobre serviço prestado diretamente 
pela Administração Pública, através de entidade autárquica, estará o in-
teresse público predominando sobre o privado, atraindo a competência 
fazendária.

Independentemente da hipótese que analise, o operador deverá ter 
sempre em mente a dupla natureza – pública e privada – da relação jurídica 
entre prestador e usuário do serviço. O simples fato de tratar-se de serviço 
público prestado por entidade autárquica não elimina a aplicação do CDC, 
entretanto, serve de parâmetro limitador à incidência deste diploma, afas-
tando a competência das Câmaras Especializadas.  

CONCLUSÃO

A Súmula 305 consolidou importante paradigma na caracterização 
das relações jurídicas entre usuário e prestador do serviço público. Embora 
verse especificamente sobre o serviço de esgotamento sanitário desempe-
nhado por autarquia municipal, entendemos que sua lógica pode ser apli-
cada a situações análogas, não apenas a fim de fixar a competência para 
análise dos casos, mas sobretudo a fim de caracterizar a relação jurídica 
entre usuário e prestador do serviço.
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SÚMULA No 306

“Os recursos nas demandas que envolvam operações bancá-
rias entre instituição financeira e cliente na qualidade de des-
tinatário final são da competência das Câmaras Especializa-
das em matéria de consumo”. 

Referência155

MyRIAM MEDEIROS DA FONSECA COSTA
DesembargaDora

A criação das Câmaras Cíveis Especializadas em matéria de direito do 
consumidor foi prevista na Lei estadual nº 6.375 de 27 de dezembro de 2012 
e sua implantação e funcionamento, possivelmente por conta da generali-
dade com que estava sendo tratada a matéria submetida à sua competên-
cia, levou à constatação imediata da enorme desproporcionalidade entre 
os feitos distribuídos às novas Câmaras e suas congêneres não especiali-
zadas, colocando em risco a célere entrega da prestação jurisdicional  e a 
garantia do direito à razoável duração do processo ( art. 5º LXXVIII da CF).

Assim, impositiva se tornou a adoção de uma política capaz de solu-
cionar o crescente número conflitos de competência que passaram a ser 
suscitados seja pelos novéis colegiados seja pelas Câmaras Cíveis não es-
pecializadas, seguindo-se a edição de inúmeras súmulas, cujos enunciados 
traçam as diretrizes determinantes, segundo a doutrina e a jurisprudência, 
do que deve ser ou não entendido como uma relação de consumo.

De partida, cumpre ressalvar que há entendimento pacífico do Supe-
rior Tribunal de Justiça no sentido de que a competência em razão da maté-
ria é estabelecida mediante análise da causa de pedir e do pedido deduzidos 
na petição inicial, descabendo realizar-se um pré-julgamento da matéria.

O art. 2º do CDC define o consumidor como “toda pessoa física ou 
jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final”, 

155 Conflito de Competência nº 001916-79.2014.8.19.0000, Julgamento em 05/05/2014, Relator Desembargador 
Ricardo Rodrigues Cardozo. Votação unânime.



u SÚMULAS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p.177-551, 1º sem. 2015 u 489

definição que se soma ao previsto nos arts. 17 e 29, que tratam dos consu-
midores equiparados.

Cuida-se, portanto, de conceito padrão, cuja observância pelo intér-
prete quanto à definição assume acentuada relevância no campo das rela-
ções jurídicas de consumo, contratuais ou não. 

Com efeito, a melhor doutrina e a jurisprudência paulatinamente de-
linearam conceitos a fim de estabelecer o campo de aplicação do Código 
de Defesa do Consumidor, cujo diferencial está exatamente no aspecto 
subjetivo (consumidor e fornecedor/prestador de serviços), de forma que, 
em suma, em diálogo com outras fontes de direito privado, “se aplica sobre 
quase todas as relações privadas entre um sujeito vulnerável, o consumidor 
ou consumidor equiparado e um sujeito mais forte, ou profissional, o forne-
cedor ou empresário”. (BENJAMIN, MARQUES e BESSA, 2007, p. 66).

Como se vê o campo é amplo e especial, justamente em face do man-
damento constitucional de proteção do consumidor previsto no art. 5º, 
XXXII da CRFB/88, de notória preocupação com os vulneráveis, em relação 
aos quais o Código faz distinção, preocupando-se em identificar o desti-
natário final do produto ou serviço inserido no mercado de consumo. Daí 
a concentração fundamental em precisar a finalidade da aquisição ou da 
utilização, ou seja, a destinação final. 

Neste mister, CLÁUDIA LIMA MARQUES (2006) é pioneira em identi-
ficar a existência de pelo menos duas correntes doutrinárias: os finalistas 
e os maximalistas.

Segundo ela (BENJAMIN, MARQUES e BESSA, 2007, p. 69), o finalis-
mo, a expressão “destinatário final” deve ser operacionalizada de forma 
restrita, ou seja, sob os princípios reitores expressos nos arts. 4º e 6º, den-
tre os quais assume acentuada relevância a vulnerabilidade do consumidor 
nas relações contratuais de mercado. Confira-se:

“Destinatário final seria aquele destinatário fático e econômi-
co do bem ou serviço, seja ele pessoa jurídica ou física. logo, 
segundo esta interpretação teleológica, não basta ser destina-
tário fático do produto, retirá-lo da cadeia de produção, leva-lo 
para o escritório ou residência – é necessário ser destinatário 



u SÚMULAS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p. 177-551, 1º sem. 2015 u490

final econômico do bem, não adquiri-lo para revenda, não ad-
quiri-lo para uso profissional, pois o bem seria novamente um 
instrumento de proteção cujo preço será incluído no preço final 
do produto ou do serviço, ou, como afirma o STJ, haveria con-
sumo intermediário, ainda dentro das cadeias de produção e de 
distribuição”.

Já a teoria maximalista, de acordo com a proficiência da referida dou-
trinadora (BENJAMIN, MARQUES e BESSA, 2007, p. 69), não se interessa 
pela aferição da vulnerabilidade do destinatário final, sendo descrita da 
seguinte forma:

“O CDC seria um código geral sobre o consumo, um código para 
a sociedade de consumo, que institui normas e princípios para 
todos os agentes do mercado, os quais podem assumir os pa-
peis ora de fornecedores, ora de consumidores. A definição do 
art. 2º é puramente objetiva, não importando se a pessoa física 
ou jurídica tem ou não fim de lucro quando adquire um produ-
to ou utiliza um serviço. Destinatário final seria o destinatário 
fático do produto, aquele que o retira do mercado e o utiliza, 
consome”.

SéRGIO CAVALIERI (2008, p. 470) assinala que:

“Embora incluída no conceito de consumidor (art. 2º do Código 
de Defesa do Consumidor), a dificuldade está em saber quando a 
pessoa jurídica é destinatária final de produtos e serviços. Desti-
natário final pressupõe “o uso privado” de bens ou serviços con-
sumidos; que o bem utilizado reverta, diretamente, na satisfação 
de uma necessidade econômica do consumidor, vindo daí a dis-
tinção entre bem de produção e bem de consumo. Todos estão 
de acordo que bens utilizados como insumos dos produtos que a 
empresa produz, como matérias primas, peças ou outros compo-
nentes básicos, não são bens de consumo, pelo que não geram re-
lação de consumo. mas o que dizer daqueles produtos e serviços, 
que embora não empregados como insumos na produção de ou-
tros bens ou serviços, são necessários, todavia, ao desempenho 
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da atividade lucrativa? São os chamados bens e serviços de “con-
sumo intermediário”, como máquinas produtoras, instalações, 
mobiliários, sistemas de computadores e todos os demais bens e 
serviços indispensáveis ao funcionamento da empresa”.

A evolução exegética tem importante leading case no julgamento da 
Sentença Estrangeria Contestada nº 5847, de relatoria do Min. Maurício 
Correia, julgado em 01/12/1999 pelo Supremo Tribunal Federal, no qual foi 
claramente acolhida a teoria finalista:

emenTa: HomologaçÃo De lauDo arbiTral esTrangeiro. 
reQuisiTos Formais: ComProVaçÃo. CauçÃo: DesneCes-
SIDADE. INCIDÊNCIA IMEDIATA DA LEI Nº 9.307/96. CONTRATO 
De aDesÃo: ineXisTÊnCia De CaraCTerÍsTiCas PrÓPrias. 
INAPLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1. Hipó-
tese em que restaram comprovados os requisitos formais para 
a homologação (RISTF, artigo 217). 2. O Supremo Tribunal Fe-
deral entende desnecessária a caução em homologação de sen-
tença estrangeira (SE nº 3.407, Rel. Min. OSCAR CORRÊA, DJ DE 
07.12.84). 3. As disposições processuais da Lei nº 9.307/96 têm 
incidência imediata nos casos pendentes de julgamento (RE nº 
91.839/GO, RAFAEL MAYER, DJ de 15.05.81). 4. Não é contrato de 
adesão aquele em que as cláusulas são modificáveis por acordo 
das partes. 5. o Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 
conforme dispõe seu artigo 2º, aplica-se somente a “pessoa fí-
sica ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como 
destinatário final”. Pedido de homologação deferido. (grifei)

No avançar do tempo, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça se encontra consolidada no sentido de que a determinação da qualida-
de de consumidor deve, em regra, ser feita mediante a aplicação da teoria 
finalista, porém, em uma interpretação mais aprofundada, ou a mitigação 
da teoria finalista original, segundo a qual o conceito-chave ou o centro 
valorativo é a vulnerabilidade, verdadeiro parâmetro para aferir, em espe-
cial no caso das pessoas jurídicas, se são profissionais-consumidores que 
“reclamam mais benesses do que o direito comercial [e o direito civil] já lhes 
concede”. (BENJAMIN, MARQUES e BESSA, 2007, p. 69).
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Sob esta perspectiva, são pontos de concentração as vulnerabilida-
des fáticas, técnicas, econômicas, jurídicas e informacionais a serem afe-
ridas em cada caso concreto, com o propósito de valorizar e estabelecer 
uma situação de equilíbrio em relação à parte mais fraca, o consumidor.

Confiram-se recentes exemplos práticos julgados pelo STF e pelo STJ:

ProCessual CiVil. ConTraTo banCÁrio. PeDiDo De reConsi-
DeraçÃo reCebiDo Como agraVo regimenTal no agraVo 
em reCurso esPeCial. eXCesso De eXeCuçÃo. reeXame De 
FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. MÚTUO 
banCÁrio Para obTençÃo De CaPiTal De giro. inaPliCabili-
DaDe Do CDC. DeCisÃo manTiDa.

o recurso especial não comporta o exame de questões que im-
pliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, 
a teor do que dispõe a súmula n. 7/sTJ.

2. no caso, o Tribunal de origem concluiu que o bem oferecido 
em penhora era de difícil alienação e, por isso, entendeu por 
justificada a recusa do credor. Alterar tal entendimento é invi-
ável em recurso especial, pois demandaria o reexame da prova 
dos autos.

3. A empresa que celebra contrato de mútuo bancário com a 
com a finalidade de obtenção de capital de giro não se enqua-
dra no conceito de consumidor final previsto no art. 2º do CDC. 
Precedente.

4. Pedido de reconsideração recebido como agravo regimental, 
a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 71.538/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FER-
REIRA, QUARTA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 04/06/2013).

agraVo regimenTal no agraVo De insTrumenTo. eConÔ-
miCo e ConsumiDor. reVisÃo De ClÁusula ConTraTual. 
alegaçÃo De onerosiDaDe eXCessiVa. CorreçÃo De aCor-
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Do Com a CoTaçÃo Do DÓlar ameriCano. ausÊnCia Do ne-
CessÁrio PreQuesTionamenTo. DemanDa Que neCessiTa 
DA ANÁLISE DE EDITAL. ÓBICE DA SÚMULA 454 DO STF. REPER-
CussÃo geral nÃo eXaminaDa em FaCe De ouTros FunDa-
menTos Que obsTam a aDmissÃo Do aPelo eXTremo. 1. o 
requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que 
inviável a apreciação, em sede de recurso extraordinário, de 
matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, 
incidindo o óbice da Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal. 
2. A violação indireta ou reflexa das regras constitucionais não 
enseja recurso extraordinário. Precedentes: AI n. 738.145 - AgR, 
Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, DJ 25.02.11; AI n. 482.317-
AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma DJ 15.03.11; AI n. 646.103-
AgR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJ 18.03.11. 3. As cláu-
sulas contratuais ou editalícias e a verificação de suas validades 
encerram reexame de norma infraconstitucional, insuscetível 
de discussão via recurso extraordinário, incidindo, in casu, o 
óbice da Súmula 454 do STF, verbis: Simples interpretação de 
cláusulas contratuais não dá lugar a recurso extraordinário. 
Precedentes: re 599.127-agr, 2ª Turma, rel. min. ayres britto, 
Dje de 04/03/11, e AI 829.036-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen 
Lúcia, Dje de 24/03/11. 4. In casu, o acórdão originariamente re-
corrido assentou: “ConTraTo - Fiança - aquisição de máquina 
impressora importada - Correção das prestações de acordo com 
a cotação do dólar americano - Alegação de onerosidade exces-
siva - CDC - Inaplicabilidade – Destinatário final - Inocorrência 
- Autora não adquiriu a máquina impressora para consumo pró-
prio, mas para ser utilizada em sua linha de produção industrial: 
impressão de livros, jornais, revistas, periódicos etc - A aquisi-
ção de bens, por pessoa natural ou jurídica, com o escopo de 
implementar ou incrementar a sua atividade negocial, não se 
reputa como relação de consumo e sim como uma atividade de 
consumo intermediária - Afastamento da incidência da legisla-
ção consumerista - Inexistência de cláusula abusiva na forma 
prevista no contrato para a correção das prestações - Descabi-
mento do controle judicial em favor de quem livremente assu-
miu obrigação de pagamento em moeda estrangeira - improce-
dência da ação revisional de cláusula contratual. HONORÁRIOS 
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DE ADVOGADO - Arbitramento em R$ 3.000,00 - Redução - Des-
cabimento - Atendimento das regras dos §§ 3o e 4o do art. 20 
do CPC, diante do valor dado à causa. recurso desprovido.” 5. 
agravo regimental desprovido.

(AI 818305 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, jul-
gado em 04/09/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-186 DIVULG 
20-09-2012 PUBLIC 21-09-2012)

DireiTo CiVil e ProCessual CiVil. CÓDigo De DeFesa Do Con-
sumiDor Para ProTeçÃo De Pessoa JurÍDiCa. Teoria Fina-
lisTa aProFunDaDa. reQuisiTo Da VulnerabiliDaDe nÃo 
CaraCTeriZaDo. eXigibiliDaDe De obrigaçÃo assumiDa em 
moeDa esTrangeira. FunDamenTo Do aCÓrDÃo nÃo aTa-
CaDo.

1.- A jurisprudência desta Corte tem mitigado os rigores da teo-
ria finalista para autorizar a incidência do Código de Defesa do 
Consumidor nas hipóteses em que a parte (pessoa física ou jurí-
dica), embora não seja tecnicamente a destinatária final do pro-
duto ou serviço, se apresenta em situação de vulnerabilidade.

2.- No caso dos autos, tendo o Acórdão recorrido afirmado que 
não se vislumbraria a vulnerabilidade que inspira e permeia o 
Código de Defesa do Consumidor, não há como reconhecer a 
existência de uma relação jurídica de consumo sem reexaminar 
fatos e provas, o que veda a súmula 07/sTJ.

3.- As razões do recurso especial não impugnaram todos os fun-
damento indicados pelo acórdão recorrido para admitir a exigi-
bilidade da obrigação assumida em moeda estrangeira, atrain-
do, com relação a esse ponto, a incidência da Súmula 283/STF.

4.- agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1149195/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEI-
RA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 01/08/2013)
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embargos De DeClaraçÃo reCebiDos Como agraVo re-
gimenTal. CÓDigo De DeFesa Do ConsumiDor. inCiDÊnCia. 
Teoria FinalisTa. DesTinaTÁrio Final. nÃo enQuaDramen-
To. VulnerabiliDaDe. ausÊnCia. reeXame De FaTos e Pro-
VAS. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. embargos de declaração recebidos como agravo regimental 
em face do nítido caráter infringente das razões recursais. apli-
cação dos princípios da fungibilidade e da economia processual.

2. Consoante jurisprudência desta Corte, o Código de Defesa do 
Consumidor não se aplica no caso em que o produto ou serviço 
é contratado para implementação de atividade econômica, já 
que não estaria configurado o destinatário final da relação de 
consumo (teoria finalista ou subjetiva).

3. Esta Corte tem mitigado a aplicação da teoria finalista quan-
do ficar comprovada a condição de hipossuficiência técnica, ju-
rídica ou econômica da pessoa jurídica.

4. Tendo o Tribunal de origem assentado que a parte agravante 
não é destinatária final do serviço, tampouco hipossuficiente, 
é inviável a pretensão deduzida no apelo especial, uma vez que 
demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, 
o que se sabe vedado em sede de recurso especial, a teor da 
súmula 7 desta Corte.

5. agravo regimental a que se nega provimento.

(EDcl no Ag 1371143/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 
TURMA, julgado em 07/03/2013, DJe 17/04/2013)

Estabelecidas as bases preliminares para o caso específico que este 
trabalho se propõe a comentar, não há como passar ao largo da súmula nº 
297 do STJ, tampouco da análise do caso concreto que deu origem ao ver-
bete nº 306 deste Tribunal de Justiça [Conflito de Competência nº 0001916-
79.2014.8.19.0000, rel. Des. Ricardo Rodrigues Cardozo, DJe 05/05/2014], 
do qual extraio importante trecho:
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“(...) o simples fato de a execução embargada estar fundada em 
cédula de crédito bancário não faz com que a relação existente 
entre as partes se afaste do Direito do Consumidor e passe a 
vincular-se “diretamente ao Direito empresarial, notadamente, 
ao Direito Cambiário, com reflexos no Direito Civil.”

A prevalecer tal entendimento, chegar-se-ia ao seguinte con-
trassenso: nas ações judiciais em que fosse discutido um inadim-
plemento contratual decorrente de uma relação de consumo, a 
competência para julgar os respectivos recursos seria das Câ-
maras Especializadas apenas quando o consumidor figurasse no 
polo ativo, ao passo que, se o fornecedor fosse o autor da ação, 
a competência seria a residual das Câmaras Cíveis.

em outras palavras, numa relação de consumo, quando o su-
posto inadimplente fosse o fornecedor do serviço, a competên-
cia seria da Câmara Especializada do Consumidor, ao passo que, 
se o suposto inadimplente fosse o consumidor, a competência 
seria da Câmara Cível Comum. Por conseguinte, a competência 
deixaria de ser aferida em razão da matéria e passaria a ser afe-
rida em razão da pessoa”.

Fato é que com o advento do novo Código Civil houve importante 
aproximação principiológica em relação ao Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor, inaugurando uma nova teoria geral dos contratos, como 
propugna o Enunciado Doutrinário nº 167 da I Jornada de Direito Civil do 
Conselho da Justiça Federal.

é correto dizer, portanto, que afastada a presença do destinatário 
final do produto ou serviço e mesmo inexistindo a vulnerabilidade, não se 
amoldará a hipótese ao dirigismo peculiar ao Código de Defesa do Consu-
midor.

Por fim, vale registrar que o entendimento consolidado na menciona-
da súmula 306 tem sido amplamente acolhido pelas Câmaras Cíveis espe-
cializadas ou não, conforme se extrai dos julgados ora transcritos:
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0027533-41.2014.8.19.0000 – AGRAVO DE INSTRUMENTO

DES. MARCOS ALCINO A. TORRES - Julgamento: 16/06/2014 - 
VIGéSIMA SéTIMA CÂMARA CÍVEL - CONSUMIDOR

Agravo de instrumento interposto contra parte da decisão 
que, em ação de obrigação de fazer cumulada com indeniza-
tória, demandada por pessoa jurídica em face de operadoras 
de telefonia, indeferiu a inversão do ônus da prova previs-
ta no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Nos 
termos do artigo 2º do CDC consumidor é toda pessoa física 
ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como 
destinatário final. Diante da restrição conceitual, passou-se 
a enfrentar algumas situações em que pessoas jurídicas, in-
termediadoras na produção e distribuição dos bens de con-
sumo, encontravam-se, também, em posição de vulnerabili-
dade técnica, informacional e até mesmo econômica frente 
a relações negociais diversas de sua atividade-fim. Não por 
acaso, o Superior Tribunal de Justiça enfrentou controvérsias 
que envolviam a aplicação do Código do Consumidor a socie-
dades empresárias. Por meio de mitigação da teoria finalista, 
desde que comprovada sua vulnerabilidade, decidiu, excep-
cionalmente, reconhecer a relação jurídica de consumo. Nem 
sempre a sociedade empresária detém o conhecimento téc-
nico sobre todos os aspectos que envolvem a realização de 
seu objeto social. Para esse fim, a organização da atividade 
econômica da empresa depende, ou pode depender, face á 
sua dinâmica, de outros aspectos. No caso concreto, o agra-
vante depende da prestação do serviço de telefonia móvel 
para agregar valores à organização de sua atividade econô-
mica, mas, inelutavelmente, não detém conhecimento técni-
co sobre ele, alheio à sua “expertise”. Analisando os autos, 
verifica-se que o agravante encontra-se em situação de hipos-
suficiência técnica perante o prestador do serviço. Qualquer 
circunstância de fato que faça com que, para a parte autora, 
seja consideravelmente mais difícil produzir a prova do que 
para a parte ré produzir a contraprova, configura a hipótese 
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de se conceder a prerrogativa legal que visa a facilitar a defe-
sa do consumidor. Provimento ao recurso.

0000317-32.2008.8.19.0060 - APELACAO 

DES. REGINA LUCIA PASSOS - Julgamento: 04/06/2014 - VIGé-
SIMA QUARTA CÂMARA CÍVEL CONSUMIDOR 

Apelação Cível. Ausência de relação de consumo. Relação in-
termediária de fomento da atividade empresária. Declínio de 
competência. A competência desta Câmara Cível, especializada 
em direito do consumidor, encontra-se prevista no art. 3º, §1º 
da Lei Estadual 6375/12. A jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça se encontra consolidada no sentido de que a deter-
minação da qualidade de consumidor deve, em regra, ser feita 
mediante a aplicação da teoria finalista, que considera o desti-
natário final, tão somente, o destinatário fático e econômico 
do bem ou serviço, seja ele pessoa física ou jurídica. Preceden-
tes citados: REsp 1358231/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 17/06/2013;REsp 
733.560/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 11/04/2006, DJ 02/05/2006, p. 315; REsp 1027165/ES, 
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
07/06/2011, DJe 14/06/2011; 0023807-03.2007.8.19.0001 - APE-
LAÇãO - DES. REGINA LUCIA PASSOS - Julgamento: 25/09/2013 
- VIGéSIMA QUARTA CÂMARA CÍVEL CONSUMIDOR; 0136748-
61.2005.8.19.0001 - APELAÇãO - DES. REGINA LUCIA PASSOS 
- Julgamento: 08/10/2013 - VIGESIMA QUARTA CÂMARA CÍVEL 
CONSUMIDOR;0066617-85.2010.8.19.0001 - APELAÇãO DES. 
MARIA LUIZA CARVALHO - Julgamento: 26/02/2014 - VIGéSI-
MA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL CONSUMIDOR. DECLINA-SE DA 
COMPETêNCIA PARA CÂMARA CÍVEL NãO ESPECIALIZADA.

0064420-26.2011.8.19.0001 - APELACAO 

DES. TERESA CASTRO NEVES - Julgamento: 19/03/2014 - SEX-
TA CÂMARA CÍVEL
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APELAÇãO CIVIL. CIVIL. MÚTUO BANCÁRIO. PERDA DA PRO-
VA. CAPITALIZAÇãO DE JUROS. CONTRATO POSTERIOR à MP 
Nº 1.963-17/00. POSSIBILIDADE. 1. Agravo retido contra deci-
são que decretou a perda da prova. Embora a perícia tenha 
sido requerida pelo ora Apelante e deferida pelo i. senten-
ciante, com o correspondente arbitramento dos honorários 
periciais, a parte interessada deixou de recolher a verba ho-
norária para a realização dos trabalhos. Art. 33 do CPC. Au-
sência de justa causa (art. 183 do CPC). Perda decretada cor-
retamente. 2. Inexistência de relação de consumo. Definição 
de consumidor do art. 2º a Lei nº 8.078/90 que não permite 
que a Apelante seja caracterizada como adquirente de um 
serviço como destinatário final, visto que a destinação dada 
ao capital obtido e representado na cédula de crédito é o pró-
prio negócio, funcionando com verdadeiro insumo à ativida-
de empresarial. 3. A Corte Superior firmou entendimento no 
julgamento do REsp 973.827/RS, submetido ao regime do art. 
543-C do CPC, pela possibilidade de capitalização dos juros 
com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados 
após a MP nº 1.963-17/2000, em vigor como MP nº 2.170-01, 
desde que expressamente pactuada. 4. Capitalização mensal 
dos juros prevista contratualmente. Contrato prévia e devida-
mente assinado, de onde se extrai a legitimidade dos valores 
imputados a este título. 5. Limitação imposta pelo Decreto 
nº 22.626/3 à taxa de juros que não é aplicável às instituições 
financeiras. Súmula nº 596 do STF. 6. Razoabilidade da taxa 
de juros pactuada no contrato que não foi afastada pela pro-
va técnica, ante a decretação da perda da prova. Ausência 
de prova de que as demais tarifas seriam abusivas. Ônus do 
Autor que não se desincumbiu de produzir prova dos fatos 
constitutivos do direito alegado, nos termos do art. 333, I, do 
CPC. 7. Sentença de improcedência que deve ser mantida. 8. 
Recurso a que se nega provimento.

Sendo essas as breves considerações que entendemos oportuno des-
tacar, acreditamos que com o tempo a doutrina e a jurisprudência trarão 
novas abordagens sobre o tema.
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SÚMULA No 307

“Excluem-se da competência das Câmaras Cíveis Especializa-
das em consumo, as demandas que envolvam atividade in-
termediária, assim entendida como aquela cujo produto ou 
serviço é contratado para implementar atividade econômica, 
porquanto não está configurado o destinatário final da rela-
ção de consumo”.

Referência156 

PETERSON BARROSO SIMÃO
DesembargaDor

APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
ÀS ATIVIDADES INTERMEDIÁRIAS DA CADEIA DE FORNECIMENTO

A questão da competência das Câmaras Cíveis Especializadas em Di-
reito do Consumidor tem atraído o foco dos excelentes trabalhos produ-
zidos no Órgão Especial deste Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro.  O 
grande mérito deste debate é dar aplicação e limite ao direito do vulnerá-
vel eleito pela Carta Magna como destinatário de um microssistema legis-
lativo apto a produzir efeitos sociais cuja grandeza deve ser sopesada pela 
interpretação dos juristas aos quais serve de instrumento de trabalho. 

Na vertente jurisprudencial desse esforço foi editado o Verbete 
307 da Súmula da Jurisprudência Dominante desta Corte, em votação 
unânime, tendo por referência o conflito de competência nº 0068179 
30.2013.8.19.0000, julgado em 05/05/2014 sob a Relatoria do Ilustre De-
sembargador Ricardo Rodrigues Cardozo:

Nº 307. “Excluem-se da competência das Câmaras Cíveis Espe-
cializadas em consumo, as demandas que envolvam atividade 

156 Conflito de Competência nº 0068179-30.2013.8.19.0000 – Julgamento em 05/05/2014 – Relator: Desembarga-
dor Ricardo Rodrigues Cardozo. Votação unânime.
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intermediária, assim entendida como aquela cujo produto ou 
serviço é contratado para implementar atividade econômica, 
porquanto não está configurado o destinatário final da rela-
ção de consumo”. 

Com excelência o entendimento sumulado se respaldou em conceito 
básico a atrair ou repelir a legislação consumerista: o conceito de consu-
midor.  De fato, se a atividade, por ser intermediária, não se destina ao 
consumidor, os conflitos que a envolvam não devem ser analisados pela 
ótica constitucionalmente destinada aos destinatários finais da relação de 
consumo, em princípio.  Este é o conceito legal estabelecido:

Artigo 2º da Lei 8.078/1990. “Consumidor é toda pessoa física 
ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como des-
tinatário final”.

A qualificação da relação consumerista deve observar a teoria finalis-
ta como regra, considerando o destinatário final tão somente o destinatá-
rio fático e econômico do bem ou serviço, seja ele pessoa física ou jurídica. 
Daí ser considerado consumidor aquele que exaure a função econômica 
do bem ou serviço, excluindo-o de forma definitiva do mercado de consu-
mo. O artigo 2° do CDC adota a teoria finalista ou subjetiva.  Imperativo ser 
o destinatário fático do produto ou serviço, retirando-o da cadeia de pro-
dução, exigindo-se que inocorra revenda ou uso profissional do mesmo. 
Mister para a configuração do caráter consumerista que o bem não seja 
um recurso de produção, cujo preço integrará o valor final do produto ou 
serviço.  

Uma releitura do tema mitigou a aludida teoria finalista para ampliar 
o conceito de consumidor, tornando-o capaz de abranger pessoas jurídi-
cas, desde que verificado o inafastável caráter da vulnerabilidade previsto 
no artigo 4º do Estatuto consumerista:

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por 
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, 
o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de 
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seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de 
vida, bem como a transparência e harmonia das relações de 
consumo, atendidos os seguintes princípios: 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mer-
cado de consumo…

Três são as modalidades de vulnerabilidade: técnica (ausência de co-
nhecimento específico acerca do produto ou serviço objeto de consumo), 
jurídica (falta de conhecimento jurídico, contábil ou econômico e de seus 
reflexos na relação de consumo) e fática (situações em que a insuficiência 
econômica, física ou até mesmo psicológica do consumidor o coloca em 
siuação de frente ao oponente negocial).

Se não configurada quaisquer das hipóteses da vulnerabilidade, não 
deve a parte se amparar sob a ótica da proteção reservada ao consumidor.  
Não basta a diferença de capital das pessoas jurídicas envolvidas.  é preci-
so que se justifique a impossibilidade de prover a própria defesa em pé de 
igualdade com a parte contrária por deficiência flagrante.  Do contrário, o 
tratamento excepcional tornar-se-ia a regra.  

Daí se originou a duplicidade de entendimentos.  A teoria finalista, ba-
seada no objeto da relação de consumo (bem destinado à retirada definiti-
va da cadeia de consumo).  E a teoria maximalista, calcada no sujeito a que 
se destina a proteção consumerista (vulnerável), para incluir no conceito 
os sujeitos profissionais em práticas que não ocupam o extremo da cadeia 
de consumo, já que reinserem o bem ou serviço adquirido para incremento 
de sua atividade.

Embora ostente uma aparência mais democrática e abrangente, a 
teoria maximalista indevidamente aplicada poderia conduzir ao desvirtu-
amento o Código de Defesa do Consumidor, transformando-o em recurso 
de manipulação das relações negociais e do curso dos impulsos empre-
endedores na sociedade.  Afinal, independentemente do porte de seus 
recursos, todo aquele que opta pela trilha do negócio próprio deveria se 
conscientizar que assume o risco do empreendimento, proporcionalmente 
ao vulto do mesmo. A vulnerabilidade deveria ser presumida por lei e não 
avaliada casuisticamente, o que é, aliás, o traço distintivo entre a vulnera-
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bilidade e a hipossuficiência.  No entanto, o que ocorreu na prática foi um 
deslocamento do conceito de vulnerabilidade para uma esfera subjetiva, 
envolvendo a experiência de vida pessoal do intérprete, já que o conceito 
de consumidor delineado pela teoria maximalista decorreu de uma inter-
pretação extensiva, sem parâmetros de medida fixados por lei.    

Assim o julgador ganhou uma margem de atuação elástica, ao com-
parar dois agentes empreendedores para definir se existe entre eles um 
vulnerável.  O parâmetro mais tangível, porém distante do escopo da lei 
é a comparação entre os capitais sociais ou a popularidade dos fornece-
dores/prestadores em conflito.  O capital social declarado pode não cor-
responder à realidade do empreendimento.  A valoração do status social 
da empresa junto à sociedade depende da vivência do julgador fora do 
mundo jurídico, já que, por não constituir o mérito da causa, o porte das 
partes geralmente não é objeto de prova nos autos. E esta valoração exer-
cerá grande influência sobre o deslinde do processo, porque um preceito 
bíblico se cumpre no microssistema consumerista:

“Quando somos fracos, então é que somos fortes” (2 Corín-
tios 12:10)

Ou seja, a parte qualificada como vulnerável contará com os institutos 
benéficos da legislação consumerista: a inversão do ônus da prova, a pre-
sunção de boa-fé do consumidor, a alternatividade quanto à competência 
em razão do domicílio, a vedação da intervenção de terceiros invocados 
pela reclamada…, aumentando sua força, sua probabilidade de sucesso 
na empreitada processual.  Então, se não era verdadeiramente vulnerável, 
o peso do Código de Defesa do Consumidor penderá na balança em favor 
de uma das partes quando o instrumento já se encontrava em equilíbrio, 
promovendo assim manifesta injustiça.   

é possível que se acuse o verbete 307 acima transcrito de trilhar na 
contramão da tendência dos Tribunais Superiores, que é o reconhecimen-
to da figura do consumidor intermediário como sujeito de direito do mi-
crossistema consumerista.  Contudo, uma análise histórica do tema con-
jugada com a análise das competências do Tribunal de Justiça Estadual e 
do Superior Tribunal de Justiça leva à conclusão de que o entendimento 
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sedimentado por esta Corte Estadual perfilha a mesma tendência da Cor-
te Superior.  Depois de aplicar estritamente a teoria finalista em seus jul-
gados, os Doutos Ministros inclinaram-se em maioria ao comedimento na 
extensão do conceito de consumidor, voltando a prestigiar a teoria fina-
lista, ainda que de forma mitigada, como forma de retomar o controle da 
aplicação da legislação do consumidor, ponderando a inclusão do “consu-
mo intermediário” no ordenamento protecionista.  O Recurso Especial n. 
661.14513 julgado em 22/02/2005, da relatoria do Min. Jorge Scartezzini, foi 
um importante precedente na adoção da teoria finalista mitigada, exigin-
do-se prova da vulnerabilidade para o amparo das benesses consumeristas 
ao consumidor profissional.  Urge frisar que, como impedido de revolver a 
instrução probatória dos processos, o STJ admite a figura do consumidor 
intermediário sob a condição de prova da vulnerabilidade que não chega 
a verificar, sempre confirmando o posicionamento do Tribunal Estadual.  
Nesta Corte, o que se verifica é que, não sendo o porte técnico/ jurídico/
fático da parte mérito do processo, raramente a respectiva prova consta 
nos autos.  E sendo excepcional (sob exigência de prova) a vulnerabilidade 
acaba sendo rechaçada, dando lugar à aplicação da teoria finalista.

Afinal, esse é o norte da Constituição Federal, que não contempla a 
relação de consumo, mas, expressamente, a pessoa do consumidor:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do tra-
balho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a 
todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 
observados os seguintes princípios: (…)

V - defesa do consumidor;

Por isso, a mitigação da teoria finalista (e não a teoria maximalista) 
tem sido majoritariamente aplicada sob a condição de prova da vulnerabi-
lidade alegada pelo beneficiário.  Veja-se:

RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS à EXECUÇãO DE CéDULA 
DE CRéDITO COMERCIAL - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 
DO BANCO BRB AFASTADA E, NO MéRITO, REJEITADOS OS 
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EMBARGOS DOS DEVEDORES PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁ-
RIAS. IRRESIGNAÇãO DOS EMBARGANTES/EXECUTADOS.  
Embargos de devedores promovidos em face de execução 
lastrada em cédula de crédito comercial emitida pela empre-
sa executada (…) 

3. Consoante jurisprudência desta Corte, o Código de Defesa 
do Consumidor não se aplica no caso em que o produto ou 
serviço é contratado para implementação de atividade eco-
nômica, já que não estaria configurado o destinatário final da 
relação de consumo (teoria finalista ou subjetiva). Tribunal 
de origem que afirma ter o financiamento sido obtido para 
o fomento da economia da empresa. Incidência do óbice da 
súmula 7/STJ.

4. Sendo inaplicável, na hipótese, o diploma consumerista 
restou inviabilizada a inversão probatória prelecionada no ar-
tigo 6º, VIII do CDC, razão porque, a alegação de adequada 
comprovação do fato constitutivo do direito da parte auto-
ra (art. 333, inciso I do CPC) ficou obstada por incidência da 
súmula 7 do STJ, haja vista que o Tribunal local declarou não 
comprovados os vícios ou defeitos do contrato no tocante 
à onerosidade excessiva.   (REsp 1086969/DF, Rel. Ministro 
MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 
21/05/2014)

Cumpre esclarecer que sequer a classificação da empresa como mi-
croempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) é argumento jurídi-
co bastante para aplicação dos benefícios da legislação consumerista sem 
prova da efetiva vulnerabilidade a ser alegada pela interessada.  Porque, 
se por um lado a classificação pela receita bruta limitada traz presunção de 
redução de recursos, por outro, pode significar também uma estruturação 
simplificada que facilita o controle da defesa de seus interesses.  As gran-
des empresas podem  dispor da fartura de recursos (técnicos, financeiros) 
para lhes favorecer nos trabalhos jurídicos, mas por outro lado, muitas ve-
zes têm sua defesa dispersa pela quantidade de processos que integram e 
pela variedade de profissionais jurídicos que os assistem. Assim, é possível 
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que haja equilíbrio entre as partes independente da disparidade entre suas 
estaturas.  Portanto, se não são objetivos os critérios de aferição da vul-
nerabilidade, deve-se exigir farta prova de quem a alega fora do conceito 
padrão de consumidor.   A classificação em vulnerável deveria decorrer da 
identificação do consumidor, não deveria ser um requisito de seu conceito, 
conforme máxima doutrinária: 

“A vulnerabilidade é traço universal de todos os consumido-
res, ricos, pobres, educados ou ignorantes, crédulos ou es-
pertos.” (BENJAMIN, Antônio Hermann de Vasconcellos e. 
Código Brasileiro de Defesa do Consumidor Comentado pelos 
Autores do Anteprojeto, Forense, p. 224/225.)

Por sua vez, para qualificar-se como destinatário econômico final, o 
consumidor deve provar que o produto ou serviço adquirido ou utilizado 
não guarda qualquer vínculo direto ou indireto com a atividade econômica 
por ele desenvolvida. Somente o atendimento de uma necessidade pró-
pria, pessoal do contratante leva à sua qualificação como consumidor na 
relação controvertida.  Deve-se excluir da incidência do Código de Defesa 
do Consumidor as relações para fomento da atividade final lucrativa.  A co-
municação telefônica, a internet, o transporte de insumos e mercadorias, 
o alarme de segurança...  tudo que se instala para captação de clientes, 
facilitação do relacionamento com fornecedores, garantia do desenvolvi-
mento da atividade fim do empreendimento …  está inserido na cadeia de 
produção/prestação sem encerrá-la, de forma que não configura, em prin-
cípio, relação a que se deva aplicar a legislação destinada ao consumidor.  

Logo, o verbete 307 da Súmula deste Tribunal resgata em parte a 
definição do consumidor a quem verdadeiramente a Constituição Federal 
pretendeu prestigiar, apenas devendo-se ressalvar a extensão da benesse 
pela aplicação excepcional do conceito da vulnerabilidade.  Talvez a res-
salva não tenha constado para ressaltar a sua excepcionalidade, já que a 
interpretação extensiva que alguns juristas vinham querendo adotar des-
virtuava o espírito legislativo do microssistema consumerista.  Porque o 
escopo a ser prestigiado dentre tantos é o de dar cumprimento ao manda-
mento constitucional de proteção ao consumidor, conforme determinado 
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na Carta Maior:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangei-
ros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos ter-
mos seguintes: (…)

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor; 

No mesmo sentido foram publicados os Verbetes da Súmula deste 
Tribunal: 303 (capital de giro), 306 (operações bancárias para destinatário 
final).  E em sentido oposto: 308 (telefonia para pessoa jurídica destinatá-
ria final), 309 (recurso em execução por quantia certa contra solvente sem 
questão do negócio de origem), 310 (micro empresa ou empresa individual 
contra concessionária de serviços públicos), 311 (serviços bancários em re-
lação intermediária para micro empresa e empresa individual), 312 (direito 
de crédito das instituições financeiras).  

A razão da Lei de organização interna do Tribunal deve ser sim garan-
tir a razoável duração do processo em todas as matérias. Nunca olvidar a 
distribuição racional do serviço que viabilize a justa distribuição do direito 
por seus operadores a todos os jurisidicionados, independentemente do 
valor da causa ou da eventual repetibilidade dos assuntos tratados, pois, 
até para concluir por esta, deve se analisar detidamente as provas e ale-
gações apresentadas.  Dentro deste raciocínio, nada mais sensato do que 
interpretar a competência especializada sob a luz dos Princípios Consume-
ristas, prestigiando a vulnerabilidade real.  Deve-se rechaçar a transforma-
ção das Câmaras de Direito do Consumidor na vala comum para onde se 
destinam todos os feitos sobre os quais paire a dúvida, a fim de garantir 
a qualidade do serviço de jurisdição ao consumidor.  Deve-se esquecer as 
questões de competência encerradas em formalidades ou em argumentos 
puramente processuais, e adotar o foco constitucional:  tratar com desi-
gualdade os desiguais sim, mas antes verificando se a disparidade se en-
contra na esfera capaz de prejudicar o desempenho processual do suposto 
vulnerável, para não tornar a desigualdade regra de presunção a distribuir 



u SÚMULAS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p.177-551, 1º sem. 2015 u 509

injustiça, esquecendo-se do verdadeiro destinatário da proteção diferen-
ciada. 

Todos precisam ter a firme consciência de que as Câmaras Especiali-
zadas em Direito do Consumidor, neste momento de recente criação no 
Estado, merecem especial atenção, prestígio e distribuição razoável e não 
impossível de processos, pois há o intenso interesse de resolver com cele-
ridade os conflitos que surgem, afastando para sempre a conhecida moro-
sidade. Esta palavra não existirá enquanto o Egrégio Órgão Especial, por 
meio de seus notáveis Membros, entender o real espírito e a leitura que se 
deve ter sobre o Código de Defesa do Consumidor.
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SÚMULA No 309

“Excluem-se da competência das Câmaras Cíveis Especializa-
das recursos em ação de execução por quantia certa contra 
devedor solvente, mesmo que o crédito exequendo resulte 
de relação de consumo, quando não oferecidos embargos de 
devedor ou quando estes não versarem sobre o negócio jurí-
dico que deu origem ao crédito.” 

Referência157 

ANDRÉ GUSTAVO CORREA DE ANDRADE
DesembargaDor

Compete às Câmaras Cíveis Especializadas apreciar e julgar recursos e 
ações originárias que versem questões de Direito do Consumidor. é o que 
se extrai do artigo 20, § 1º, do CODJERJ e do artigo 6º do Regimento Inter-
no do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

é claro que, no julgamento dos feitos de sua competência, as Câma-
ras Cíveis Especializadas podem apreciar questões de outra natureza, pro-
cessual ou material, sob a condição de que tais questões estejam vincu-
ladas a uma causa que verse sobre relação de consumo. Assim, insere-se 
na competência das referidas Câmaras o julgamento de recursos oriundos 
de ação de cognição que tenha como causa de pedir remota relação con-
sumerista, ainda que os recursos veiculem, por exemplo, exclusivamente 
questões processuais.

Na situação indicada na Súmula em comento, entendeu-se que a 
Execução fundada em título extrajudicial, em si considerada, não suscita 
o exame de questões relacionadas ao Direito do Consumidor, ainda que 
o crédito exequendo resulte de uma relação de consumo. Isso porque o 
processo de execução, em linha de princípio, por sua própria natureza, en-
seja cognição restrita, não dando ensejo ao exame de questões de direito 
material ou relacionadas ao Direito do Consumidor.

157 Conflito de Competência nº 0022141-23.2014.8.19.0000 – Julgamento em 26/05/2014 – Relator: Desembarga-
dor Fernando Foch de Lemos Arigony da Silva. Votação unânime.
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A situação muda de figura quando são apresentados Embargos do 
Devedor que versem sobre o negócio jurídico que deu origem ao crédito. 
Em tal hipótese, pode ser necessário o exame de questão afeta ao Direito 
do Consumidor, o que atrairia a competência das Câmaras Especializadas.

Versando, todavia, os embargos exclusivamente questões estranhas 
ao Direito Consumerista, a competência seria das Câmaras Cíveis Não-
Especializadas.
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SÚMULA No 310

“Incluem-se na competência das Câmaras Cíveis Especializa-
das as demandas em que litigarem microempresa ou empresa 
individual contra concessionária de serviços públicos, em ra-
zão da vulnerabilidade”.

Referência158

REGINA LUCIA PASSOS
DesembargaDora

A orientação jurisprudencial estabelecida na súmula em análise deriva 
do julgamento do conflito de competência nº 0012599-78.2014.8.19.0000, 
tendo como suscitante a 22ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro e como suscitado a 25ª Câmara Cível/Consumidor do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

A discussão é sobre a competência ou não da câmara especializada 
em matéria consumerista, para apreciar demandas que envolvam micro-
empresa ou empresa individual contra concessionária de serviços públicos. 

Por maioria, foi julgado procedente o conflito de competência, para 
declarar a competência das Câmaras Cíveis Especializadas, em tais deman-
das, em razão da presumida vulnerabilidade dessas pessoas jurídicas.

Inicialmente, cumpre salientar que a competência da Câmara Cível, 
especializada em direito do consumidor, encontra-se prevista no art. 3º, 
§1º, Lei 6375/12 da Lei Estadual, pelo qual “As Câmaras Cíveis de numeração 
23ª a 27ª terão competência especializada nas matérias cujo processo originá-
rio verse sobre direito do consumidor”.

Diante da expressa previsão legal, a competência é absoluta por ser 
ratione materiae, limitando-se, assim, às demandas inerentes às relações 
de consumo.

158 Conflito de Competência nº 0012599-78.2014.8.19.0000 – Julgamento em 26/05/2014 – Relator: Desembarga-
dor Marcus Quaresma Ferraz. Votação por maioria.
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E, nos termos do art. 2º, caput, do Código de Defesa do Consumidor, 
consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 
ou serviço como destinatário final.

Como se vê na redação do dispositivo, três são os elementos que 
compõem o conceito de consumidor. Um deles é a pessoa física ou jurídi-
ca. Outro elemento é a aquisição de produtos ou serviços. E o último é a 
finalidade de utilização do produto ou serviço como destinatário final.

Em razão da divergência doutrinária e jurisprudencial acerca do que 
seria utilizar um produto ou um serviço como destinatário final, surgiram 
diversas correntes, sendo duas as principais: a finalista e a maximalista.

Segundo a primeira corrente, denominada Teoria finalista ou Teoria 
subjetiva, deve-se partir do conceito econômico de consumidor, de modo 
que a expressão “destinatário final” seja interpretada restritivamente. As-
sim, somente seria consumidor aquele que utilizasse ou adquirisse um pro-
duto ou serviço para uso próprio ou de sua família.

Na visão do Professor Orlando Celso da Silva Neto159:

“Para a interpretação de acordo com a finalidade (destinação 
do produto ou serviço) da aquisição (a chamada intepretação 
finalista), destinatário final (e, portanto, consumidor) seria 
apenas aquele que adquire um produto para uso próprio e da 
família. Destinatário final seria o não profissional. O Código de 
aplicaria predominantemente quanto a aquisição é feita sem 
propósito econômico”.

Por outro lado, para a doutrina Maximalista, também denominada 
Teoria objetiva, o conceito de consumidor deveria ser estendido, de modo 
a abranger o maior número possível de relações. Assim, destinatário final 
seria o destinatário fático do bem, sendo dispensável avaliar eventual des-
tinação econômica do produto ou serviço.

159 Comentários ao Código de Defesa do Consumidor, Editora Forense, 2013, p. 33.
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Nas palavras do referido professor, “o que interessa é que determina-
do produto, na forma como colocado no mercado, ao ser adquirido, é retira-
do do mercado e não destinado à revenda”.

Num primeiro momento, estabeleceu-se que a determinação da qua-
lidade de consumidor deveria ser feita mediante aplicação da Teoria fina-
lista, que, numa visão restritiva do art. 2º, do CDC, considera destinatário 
final, tão somente, aquele destinatário fático e econômico do bem ou ser-
viço, seja ele pessoa física ou jurídica. 

Dessa forma, ficaria excluído da proteção da Lei nº 8078/90 o consumo 
intermediário, assim entendido como aquele cujo produto retorna para as 
cadeias de produção e distribuição, compondo o custo (e, portanto, o preço 
final) de um novo bem ou serviço. 

Significa dizer que, somente poderia ser considerado consumidor, para 
fins de proteção pelo CDC, aquele que esgotasse a função econômica do 
bem ou serviço, excluindo-o de forma definitiva do mercado de consumo. 

A título de exemplificação, a Lei de Ontário, do Canadá, estabelece 
que consumidor é aquele indivíduo que age para propósitos pessoais, fa-
miliares ou domésticos, não incluindo a pessoa que age para propósitos 
comerciais160. Por sua vez, a Lei Sueca de proteção ao consumidor, de 1973, 
conceitua consumidor como a pessoa privada que compra de um comer-
ciante uma mercadoria, principalmente destinada ao seu uso privado e 
que é vendida no âmbito da atividade profissional do comerciante161.

Registre-se, ainda, que o Código de Defesa do Consumidor Brasileiro é 
tido como um dos mais avançados do mundo, na defesa e proteção da parte 
considerada mais vulnerável na relação de consumo, servindo de instrumen-
to de promoção dos Princípios da justiça social e da dignidade da pessoa 
humana, insculpidos na Constituição da República Federativa de 1988.

A aludida discussão teve intensas variações na jurisprudência. Cite-se, 
por exemplo, os REsp nº 541867/BA, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 

160 Consumer Protection Act, de 2002. Definições.

161 FILOMENO, José Geraldo Brito Filomeno. Código Brasileiro de Defesa do Consumidor Comentado Pelos Au-
tores do Anteprojeto. Forense Universitária. 7ªedição, p.26, 27
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Rel. p/ Acórdão Ministro Barros Monteiro, 2ª Seção, julgado em 10/11/2004, 
DJe 16/05/2005, p. 227; e o AgRg no REsp 1319518/SP, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 18/12/2012, DJe 05/02/2013, 
em que se decidiu que a aquisição de bens ou a utilização de serviços, por 
pessoa natural ou jurídica, com o escopo de implementar ou incrementar 
a sua atividade negocial, não se reputaria como relação de consumo, mas 
sim como uma atividade de consumo intermediária. Caso em que seria ina-
plicável o Código Consumerista.

A jurisprudência do STJ, no entanto, tomando por base o conceito de 
consumidor por equiparação previsto no art. 29 do CDC, tem evoluído para 
uma aplicação temperada da teoria finalista frente às pessoas jurídicas, 
num processo que a doutrina vem denominando Finalismo aprofundado 
ou Teoria finalista aprofundada. Vejam-se:

DireiTo CiVil e ProCessual CiVil. CÓDigo De DeFesa Do Con-
sumiDor Para ProTeçÃo De Pessoa JurÍDiCa. Teoria Fina-
lisTa aProFunDaDa. reQuisiTo Da VulnerabiliDaDe nÃo 
CaraCTeriZaDo. eXigibiliDaDe De obrigaçÃo assumiDa em 
moeDa esTrangeira. FunDamenTo Do aCÓrDÃo nÃo aTa-
CaDo.

1.- A jurisprudência desta Corte tem mitigado os rigores da te-
oria finalista para autorizar a incidência do Código de Defesa 
do Consumidor nas hipóteses em que a parte (pessoa física ou 
jurídica), embora não seja tecnicamente a destinatária final do 
produto ou serviço, se apresenta em situação de vulnerabili-
dade.

[...]

4.- agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1149195/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 01/08/2013) (Grifo nosso)



u SÚMULAS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p. 177-551, 1º sem. 2015 u516

ConsumiDor. DeFiniçÃo. alCanCe. Teoria FinalisTa. regra. 
miTigaçÃo. Finalismo aProFunDaDo. ConsumiDor Por 
eQuiParaçÃo. VulnerabiliDaDe.

1. A jurisprudência do StJ se encontra consolidada no sentido 
de que a determinação da qualidade de consumidor deve, em 
regra, ser feita mediante aplicação da teoria finalista, que, 
numa exegese restritiva do art. 2º do CDC, considera destinatá-
rio final tão somente o destinatário fático e econômico do bem 
ou serviço, seja ele pessoa física ou jurídica.

2. Pela teoria finalista, fica excluído da proteção do CDC o consu-
mo intermediário, assim entendido como aquele cujo produto 
retorna para as cadeias de produção e distribuição, compondo 
o custo (e, portanto, o preço final) de um novo bem ou serviço. 
Vale dizer, só pode ser considerado consumidor, para fins de tu-
tela pela Lei nº 8.078/90, aquele que exaure a função econômica 
do bem ou serviço, excluindo-o de forma definitiva do mercado 
de consumo.

3. A jurisprudência do StJ, tomando por base o conceito de 
consumidor por equiparação previsto no art. 29 do CDC, tem 
evoluído para uma aplicação temperada da teoria finalista 
frente às pessoas jurídicas, num processo que a doutrina vem 
denominando finalismo aprofundado, consistente em se admi-
tir que, em determinadas hipóteses, a pessoa jurídica adqui-
rente de um produto ou serviço pode ser equiparada à con-
dição de consumidora, por apresentar frente ao fornecedor 
alguma vulnerabilidade, que constitui o princípio-motor da 
política nacional das relações de consumo, premissa expressa-
mente fixada no art. 4º, I, do CDC, que legitima toda a proteção 
conferida ao consumidor.

4. A doutrina tradicionalmente aponta a existência de três mo-
dalidades de vulnerabilidade: técnica (ausência de conhecimen-
to específico acerca do produto ou serviço objeto de consumo), 
jurídica (falta de conhecimento jurídico, contábil ou econômico 
e de seus reflexos na relação de consumo) e fática (situações 
em que a insuficiência econômica, física ou até mesmo psico-
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lógica do consumidor o coloca em pé de desigualdade frente 
ao fornecedor). Mais recentemente, tem se incluído também a 
vulnerabilidade informacional (dados insuficientes sobre o pro-
duto ou serviço capazes de influenciar no processo decisório de 
compra).

[...]

7. recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1195642/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe 21/11/2012)

ProCessual CiVil. soCieDaDe esTrangeira sem imÓVeis, 
mas Com Filial no PaÍs. DesneCessiDaDe De CauçÃo 
Para liTigar em JuÍZo. miTigaçÃo Da eXigÊnCia legal. 
CÓDigo De DeFesa Do ConsumiDor. Pessoa JurÍDiCa.Te-
oria FinalisTa.

1.- o autor estrangeiro prestará, nas ações que intentar, cau-
ção suficiente às custas e honorários de advogado da parte 
contrária, se não tiver no Brasil imóveis que lhes assegurem o 
pagamento.

2.- Tal exigência constitui pressuposto processual que, por isso, 
deve ser satisfeito ao início da relação jurídico processual. nada 
impede, porém, que seja ela suprida no decorrer da demanda, 
não havendo falar em nulidade processual sem que haja prejuí-
zo, especialmente em caso no qual a pessoa jurídica estrangeira 
já veio pagando adequadamente todas as despesas processuais 
incorridas e possui filial no país.

3.- No caso concreto, ademais, considerando-se o resultado da 
demanda, não faz sentido exigir a caução em referência. Não há 
porque exigir da recorrida o depósito de caução cuja finalidade 
é garantir o pagamento de despesas que, com o resultado do 
julgamento, ficarão por conta da parte contrária.
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4.- A jurisprudência desta Corte, no tocante à  matéria relati-
va ao consumidor, tem mitigado os rigores da teoria finalista 
para autorizar a incidência do Código de Defesa do Consumi-
dor nas hipóteses em que a parte (pessoa física ou jurídica), 
embora não seja tecnicamente a destinatária final do produto 
ou serviço, se apresenta em situação de vulnerabilidade.

5.- O Acórdão recorrido destaca com propriedade, porém, que 
a recorrente é uma sociedade de médio porte e que não se vis-
lumbra, no caso concreto, a vulnerabilidade que inspira e per-
meia o Código de Defesa do Consumidor.

6.- Recurso Especial a que se nega provimento.

(REsp 1027165/ES, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TUR-
MA, julgado em 07/06/2011, DJe 14/06/2011)

Processo civil e Consumidor. rescisão contratual cumulada com 
indenização. Fabricante. Adquirente. Freteiro. Hipossuficiência. 
relação de consumo. Vulnerabilidade. inversão do ônus proba-
tório.

- Consumidor é a pessoa física ou jurídica que adquire produto 
como destinatário final econômico, usufruindo do produto ou 
do serviço em beneficio próprio.

- Excepcionalmente, o profissional freteiro, adquirente de ca-
minhão zero quilômetro, que assevera conter defeito, também 
poderá ser considerado consumidor, quando a vulnerabilidade 
estiver caracterizada por alguma hipossuficiência quer fática, 
técnica ou econômica.

- Nesta hipótese esta justificada a aplicação das regras de pro-
teção ao consumidor, notadamente a concessão do benefício 
processual da inversão do ônus da prova.

recurso especial provido.
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(REsp 1080719/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 10/02/2009, DJe 17/08/2009) (Grifo nosso)

Nesse mesmo sentido, é o entendimento dessa Corte Estadual. 

1658504-33.2011.8.19.0004 – APELAÇÃO. DES. FERNANDO FOCH 
LEMOS - Julgamento: 31/03/2014 - TERCEIRA CÂMARA CÍVEL. AD-
minisTraTiVo, ProCessual CiVil e ConsumiDor. ConFliTo 
enTre ConCessionÁria De Águas e esgoTos e Consumi-
Dora. inCiDÊnCia Do CDC. susPensÃo inDeViDa De serViço 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DANO 
moral. [...] 1. as relações de consumo entre as concessionárias 
de serviços públicos e os respectivos consumidores são regidas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, o qual é lei principiológi-
ca que dá eficácia ao princípio constitucional dessa proteção. 2. 
Tal como a Constituição da república, o diploma não exclui do 
direito consumerista as sociedades de economia mista; o que 
caracteriza relação de consumo é a prestação de bens e servi-
ços por um fornecedor profissional, de qualquer feição jurídi-
ca, a um destinatário final, profissional ou não, não importa 
se pessoa física ou jurídica, que em relação àquele esteja em 
posição de hipossuficiência, seja fática ou jurídica, seja técnica 
ou informacional. [...]

0348195-23.2009.8.19.0001 – APELAÇÃO. DES. MARCELO LIMA 
BUHATEM - Julgamento: 19/06/2013 - QUARTA CÂMARA CÍVEL. 
[...] Incidência do Código de Defesa do Consumidor. Adoção 
da teoria finalista pelo colendo STJ. Expressão “destinatário 
final” que deve ser interpretada restritivamente. Com isso, o 
conceito de consumidor deve ser subjetivo e entendido como 
tal aquele que ocupa um nicho específico da estrutura de mer-
cado - o de ultimar a atividade econômica com a retirada de 
circulação (econômica) do bem ou serviço, a fim de consumi-
-lo, de forma a suprir uma necessidade ou satisfação eminen-
temente pessoal. 7. todavia, o próprio StJ, em decisões mais 
recentes, tem mitigado tal entendimento, para considerar a 
existência de uma presunção relativa de vulnerabilidade do 
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consumidor, inclusive pessoa jurídica, mormente na hipótese 
de se cuidar de pessoas jurídicas de pequeno porte, como no 
caso da demandante, sociedade de pessoas, do tipo simples 
[...] Dou ProVimenTo ao reCurso

Dessa forma, tem se admitido que, em certas circunstâncias, a pessoa 
jurídica que adquire um produto ou serviço possa ser equiparada à condi-
ção de consumidora, pelo fato de apresentar, face ao fornecedor, alguma 
vulnerabilidade, figura fundamental da Política nacional das relações de 
consumo, premissa expressamente fixada no art. 4º, I, do CDC, que, inclu-
sive, legitima toda a proteção conferida ao consumidor. 

Além das já conhecidas vulnerabilidades técnica, jurídica e fática, a 
especificidade do caso requer, por vezes, novas formas de vulnerabilida-
des, capazes de atrair a incidência do Código Consumerista às relações de 
consumo. 

Segundo ressalvas da Corte Especial, numa relação entre pessoas jurí-
dicas, além das hipóteses de vulnerabilidade já estabelecidas pela doutrina 
e pela jurisprudência, a relação de dependência de uma das partes frente à 
outra pode, conforme o caso, caracterizar uma vulnerabilidade legitimado-
ra da aplicação do CDC, apesar de não haver expressão previsão legal acer-
ca dessa presunção. O que mitiga os rigores da Teoria finalista e autoriza a 
equiparação da pessoa jurídica que realizou o negócio à condição de con-
sumidora, de modo a atrair a competência da Câmara Cível especializada.

Exatamente como ocorre quando as microempresas ou empresas 
individuais, reguladas pela Lei complementar nº 123/2006, litigam com 
concessionária de serviços públicos. Em tais contratações, verifica-se que, 
existe uma relação de dependência e necessidade do serviço para o exercí-
cio da atividade empresarial. Até mesmo em razão do monopólio exercido 
pelas concessionárias, que restringe as opções de escolha do consumidor.

Assim, em razão dessa presumida vulnerabilidade que as microempre-
sas ou empresas individuais apresentam face à concessionária de serviço pú-
blico, deve ser aplicada a Lei nº 8078/90 e, consequentemente, ser definida 

a competência da Câmara Cível especializada em matéria de consumidor.
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SÚMULA No 311

“Excluem-se da competência das Câmaras Cíveis Especiali-
zadas as demandas que envolvam fornecimento de serviços 
bancários como relação de consumo intermediário, salvo no 
caso de micro empresa ou empresa individual.” 

Referência162 

ISABELA PESSANHA CHAGAS
JuÍZa De DireiTo

JuiZ De DireiTo Da 14ª Vara CÍVel Da CaPiTal e 

JDs Da 25ª CÂmara CÍVel Do TJ/rJ. ProFessora De 

DireiTo CiVil Da uniVersiDaDe FeDeral Flumi-

NENSE – UFF. MESTRE EM CIÊNCIAS JURÍDICAS PELA 

ugF e DouToranDa em CiÊnCias JurÍDiCas Pela 

uniVersiDaDe De lisboa.

O presente artigo se dispõe a breves comentários acerca da Súmula 
nº 311, aprovado pelo órgão especial em maio/2014, com a seguinte reda-
ção, in verbis:

“Excluem-se da competência das Câmaras Cíveis Especiali-
zadas as demandas que envolvam fornecimento de serviços 
bancários como relação de consumo intermediário, salvo no 
caso de microempresa ou empresa individual”.

O enunciado que foi sumulado decorreu de conflito negativo de com-
petência entre as Câmaras Cíveis Especializadas do Consumidor e as de-
mais Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, tendo por 
objeto a análise de uma atividade de consumo intermediária, especifica-
mente os serviços bancários, cabendo delinear-se tais atividades, quando 
praticadas por microempresas ou empresas individuais, pessoas jurídicas 

162 Conflito de Competência nº 0015946-22.2014.8.19.0000 – Julgamento em 26/05/2014 – Relator: Desembarga-
dor Marcus Quaresma Ferraz. Votação unânime.
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em destaque, para o fim de reconhecer-se a contrario sensu do disposto 
do verbete sumular, a concepção de consumidor, deslocando-se a compe-
tência para as Câmaras do Consumidor em tratando-se de tais sujeitos de 
direito mencionados.

Oportuno, inicialmente, alguns comentários sobre as microempresas 
e as empresas individuais, enquanto consumidoras.

Nos termos do art. 74, da Lei Complementar n 123/2006 (Estatuto da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), expressamente, permite-
-se à microempresa e a empresa de pequeno porte figurar no polo ativo de 
ações perante o Juizado Especial Cível, não havendo, entretanto, amparo 
legal para interpretação extensiva.

Assim sendo, tratando-se de relação consumerista, há de incidir as 
regras e princípios insertos na sua Lei de Regência – CDC, quanto ao mais 
que dúvidas não se têm de que as regras do Estatuto do Consumidor são 
admitidas como normas de ordem pública e interesse social.

Quanto à Empresa Individual, o exercente da atividade econômica é 
denominado de empresário individual e tem o tratamento jurídico de em-
presas de pequeno porte, possuindo legitimidade para atuar como autora 
no Juizado Especial Cível (COELHO, 2012, P. 124).

Nas empresas individuais, o empresário é, em princípio, um comer-
ciante em nome individual que explora uma atividade econômica sob a 
forma empresarial e, controvérsias à parte, todo o patrimônio deste res-
ponde perante os credores, não havendo um regime especial limitativo de 
responsabilidades, salvo o estabelecimento individual de responsabilidade 
limitada (ALMEIDA, 2003, p. 26).

A firma individual não se diferencia, por assim ser, da pessoa natural.

O art. 8º, § 1º da Lei 9.099/95, dispõe sobre as pessoas que podem 
litigar em sede de Juizados Especiais e, para além das pessoas físicas, in-
cluem no rol as microempresas, e empresas de pequeno porte, bem como 
as empresas optantes pelo simples nacional, entendendo-se de pequeno 
porte as empresas individuais.
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No início de vigência do CDC discutia-se se os serviços bancários esta-
riam sujeitos às regras do CDC.

Par e passo a jurisprudência pacificou-se neste sentido. Contudo, a 
discussão que se seguiu foi a de que só as pessoas físicas poderiam alegar 
a aplicação do CDC nas operações bancárias, haja vista a hipossuficiência 
frente aos bancos e a vulnerabilidade técnica, o que afastava a hipótese de 
aplicação do CDC em relação aos serviços bancários prestados às pessoas 
jurídicas.

A Jurisprudência avançou e a partir da edição da Súmula 297 do STJ, 
pacificou-se o entendimento de que aplicar-se-ia o CDC às pessoas físicas 
e as microempresas, quando destinatários finais de operações realizadas 
frente às instituições financeiras, sempre que observados os pressupostos 
do art. 6, VIII, do CDC, sobretudo, a hipossuficiência financeira.

Segundo entendimento da doutrina e da jurisprudência pátrias, a 
interpretação da hipossuficiência não pode ficar limitada àquela situação 
econômica da parte que não ostenta possibilidade de pagar as custas do 
processo e os honorários advocatícios, em prejuízo de sua sobrevivência. 
Tem ela um âmbito maior, que se situa na intenção do legislador de, nas 
relações de consumo, dar um sentido de igualdade processual entre for-
necedor e consumidor, quer seja ele pessoa física ou jurídica, de maneira 
que se o fornecedor tem melhores condições técnicas ou econômicas para 
produzir as provas, ao consumidor deve ser concedido o beneplácito da 
inversão do ônus da prova para corrigir a desigualdade de forças.

A Súmula 297, do STJ encerrou os debates acerca da aplicabilidade do 
CDC sobre os contratos bancários, estabelecendo que a legislação consume-
rista aplica-se, de forma irrestrita, mesmo em se tratando de pessoa jurídica.

Desta feita, em se tratando de contratos que partiram das instituições 
financeiras, impostos por adesão às pessoas físicas ou mesmo às microem-
presas e às empresas de pequenos portes, como verdadeiros contratos de 
adesão, em sua origem, torna-se evidente a aplicabilidade das regras do 
CDC, sobretudo, no dever de transparência, informação adequada, mere-
cendo a inversão do ônus das provas, em atenção aos princípios da boa-fé 
objetiva e da confiança, pilares presentes no Estatuto Consumerista.
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A própria razão do ser da Lei 9.099/95 está na busca de se irradiar 
a orientação da CF/88, visando estabelecer, juridicamente, o equilíbrio de 
uma igualdade entre fornecedores e consumidores, que na prática eviden-
ciam-se, na grande maioria dos casos, desiguais.

O STJ adota a corrente finalista abrandada. O profissional pode ser 
considerado consumidor desde que comprovada a sua vulnerabilidade 
diante do caso concreto, o que se aplica às microempresas e empresas de 
pequenos portes.

A jurisprudência predominante defende que o contrato bancário, cele-
brado com pessoa jurídica para fins de aplicação em sua atividade produtiva, 
não faz incidir na espécie o CDC, tratando-se de atividade intermediária.

O que se busca é amparar o consumidor, vulnerável na situação fá-
tica, devendo o aplicador/intérprete da lei tomar precauções criteriosas 
quanto à aplicação das regras consumeristas, posto que a vulnerabilida-
de acaba, em certas situações, a recomendar a aplicabilidade ou não do 
CDC.

O STJ aceita a vulnerabilidade de pessoas jurídicas de pequeno porte 
e firmas individuais, como já ressaltado.

A Codificação do Consumidor é um sistema aberto que trabalha com 
o desequilíbrio contratual e a vulnerabilidade (técnica, jurídica ou fática) e 
até informacional, como destacado pelo Relator no conflito de competên-
cia que propiciou a elaboração desta Súmula.

Após oscilar entre as teorias maximalista e finalista para a aplicação 
do conceito de consumidor, com a adoção das regras do CDC, os Tribunais 
têm adotado uma nova posição, calcada na noção de consumidor final ime-
diato e de vulnerabilidade, expresso no art. 4º, I, do CDC.

Claudia Lima Marques denomina-a de Finalismo Mitigado ou Teoria 
Finalista Aprofundada, saudando-a como “mais aprofundada e madura”.

Lembra a ilustre Professora e Jurista que sua adesão torna-se ade-
quada em casos que envolvam pequenas empresas, “fora de suas áreas de 
expertise ou com uma utilização mista, principalmente na área dos servi-
ços provada a vulnerabilidade” (MARQUES, 2010, p. 87).



u SÚMULAS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p.177-551, 1º sem. 2015 u 525

Sem dúvida mesclam-se com esta nova teoria os critérios finalista e 
subjetivo, adotando-se a figura do consumidor por equiparação, na forma 
do art. 29, do CDC, quando comprovada a vulnerabilidade e a atuação fora 
do âmbito de sua especialidade, o que resta claro numa relação entre insti-
tuições financeiras e pequenas empresas ou microempresários.

Sem dúvida a mitigação da teoria finalista pura vai de encontro a 
uma interpretação sistemática e teleológica do CDC, frise-se quando se 
tratar de pessoas jurídicas com presunção de vulnerabilidade, dando 
margem à aplicação excepcional do CDC, coadjuvando-se com o princípio 
Constitucional de defesa do consumidor, insculpido nos arts. 5º, XXXII, e 
170, V, da CF/88. (STJ, 3ª Turma – RMS – 27.512/BA. Rel. Nancy Andrighi, 
DJ de 23.09.2009).

A vulnerabilidade pode ser um estado permanente ou temporário, 
que torna o sujeito de direito mais fragilizado (desprotegido) devendo ser 
analisado, entretanto, no caso a caso.

A presunção de vulnerabilidade da pessoa jurídica deve ser prova-
da no caso concreto e, numa análise sistemática do CDC, levando-se em 
conta, sobretudo, sua principiologia (os princípios não são apenas nortea-
dores, mas devem ser aplicados quando possível, levando-se em conside-
ração as possibilidades fáticas e jurídicas existentes). Desta feita, o atual 
entendimento do STJ parece ser o mais consentâneo com a lógica jurídica.

O novo entendimento do STJ no tocante ao finalismo mitigado traduz 
a função hermenêutica do aplicador do direito.

Os Tribunais, no ato de julgar, não podem ficar engessados em solu-
ções finais estéticas, em prejuízo do seu compromisso social-ético, deven-
do conduzir-se ao encontro da justiça concreta.

Citando o festejado John Ralws, uma sociedade só será justa quando 
suas instituições estiverem reguladas de forma efetiva a dois princípios: 
O primeiro que concede uma liberdade ampla de direitos para todos e o 
segundo que articule as desigualdades econômicas e sociais de modo que, 
ao mesmo tempo, redundem em maior benefício aos menos favorecidos 
e permita acessibilidade a todos em condições de eqüitativa igualdade de 
oportunidades (RAWLS, 2002, p. 33-34).
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Saúdo, de maneira elogiosa, a Súmula 311, do TJ/RJ, desejando-lhe 
vida longa, dada a sua potencialidade normativa, podendo ser aplicada 
não obstante as mudanças temporais da realidade, já que efetivamen-
te possui o critério do justo como valor ínsito no seu espírito (SARAIVA, 
2009, p. 77).
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SÚMULA No 312

“Incluem-se na competência das Câmaras Cíveis Especializa-
das as demandas que envolvam contrato de mútuo garantido 
por alienação fiduciária quando o devedor obtém o crédito 
para aquisição de bem para consumo próprio.”

Referência163 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS BITENCOURT
DesembargaDor

O enunciado nº 312 da súmula deste Tribunal tem por referência e ori-
gem o conflito de competência nº 0006066-06.2014.8.19.0000, julgado em 
02/06/2014 pelo Órgão Especial, sendo relator o eminente Des. Roberto de 
Abreu e Silva, cuja votação foi por maioria.

No referido conflito negativo de competência entre as 24ª Câmara Cí-
vel Especializada em Relação de Consumo e a 3ª Câmara Cível deste Tribu-
nal, entendeu-se que a competência para a matéria objeto do enunciado 
sob comentário seria da Câmara Especializada em Matéria Consumerista, 
cuja discussão surgiu a partir de ação de busca e apreensão fundada em 
alienação fiduciária, promovida pelo credor, agente financeiro, em face do 
devedor consumidor.

Na ementa do acórdão do voto vencedor, destacou-se que: “eg. sTJ 
já reconheceu a possibilidade de nestes tipos de ações o devedor alegar em 
sua defesa a abusividade de cláusulas contratuais, o que importaria na redis-
cussão do contrato. Como bem asseverado pelo Juízo suscitado, que o tipo 
de contrato celebrado encontra-se elencado entre os assuntos de direito do 
consumidor indicados no item n° 7773 do Sistema de Gestão das Tabelas Pro-
cessuais Unificadas. Por fim, é necessário esclarecer que a conclusão pela in-
cidência ou não do CPDC nas diversas relações jurídicas depende de uma aná-
lise, criteriosa, de cada caso concreto, devendo não só observar os sujeitos 

163 Conflito de Competência nº 0006066-06.2014.8.19.0000 – Julgamento em 02/06/2014 – Relator: Desembar-
gador Roberto de Abreu e Silva. Votação por maioria.
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ativos e passivos da ação, bem como a presença de vulnerabilidade técnica, 
econômica, jurídica e fática”.

Ainda no corpo do acórdão, por tudo erudito em seus fundamentos, 
cita-se decisão do Egrégio STJ, que pontualmente reconhece a incidência 
do Código de Defesa do Consumidor nas ações de busca e apreensão, em 
razão de contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária, considera-
dos os personagens envolvidos.

Por evidente que a matéria pertence ao âmbito do microssistema 
do consumidor, tendo em vista o que já foi decidido pelo STF, na época, 
Adin-Ed 2591, sendo relator o Min. Eros Roberto Grau, que afirmou que as 
atividades econômicas múltiplas, prestadas pelas instituições do Sistema 
Financeiro Nacional, como fornecedores, frente aos consumidores finais, 
se incluem no mercado brasileiro de consumo latu sensu, sendo assim, 
constitucional, a referência existente no artigo 3º, §2º, do CDC.

E no âmbito do STJ, a questão então se tornou mais tranquila, por for-
ça do enunciado 297 da Súmula do STJ, sob a seguinte redação: “O Código 
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.

A questão da posição do consumidor na relação processual, como 
autor ou réu, é indiferente, desde que possa ele usufruir das vantagens 
do sistema que o favorece, no sentido de entendê-lo incluído na chamada 
Relação de Consumo, e que se prioriza com destaque aos sujeitos dessa 
relação, como corretamente lecionado por Sergio Cavalieri Filho, verbis:

“O Código volta a sua atenção não para o objeto da relação 
jurídica (tutela objetiva), mas para um dos sujeitos que dela 
participa – o mais fraco (tutela subjetiva). Nesse sentido a 
lição dos nossos mais autorizados consumeristas: ‘Subjetiva-
mente, o campo de aplicação do CDC é especial, regulando a 
relação entre fornecedor e consumidor (arts. 1º, 2º, 3º, 17 e 29) 
ou relação de consumo (arts. 4º e 5º) (...) um código para agen-
tes diferentes da sociedade ou consumidores em relação entre 
diferentes (um vulnerável – o consumidor – e um expert – o 
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fornecedor’ (Cláudia Lima Marques, Comentários do Código de 
Defesa do Consumidor, Revista dos Tribunais, p. 31)”.164

Sem desconhecer que a teoria subjetiva ou finalista prolongada vem 
sendo flexibilizada, tanto pelo STJ, quanto por nossa Corte, com reco-
nhecimento da figura do consumidor equiparado, ao lado do consumidor 
standard, nos exatos termos do enunciado 312, o que se prestigia é exata-
mente essa figura do consumidor padrão, isto é, aquele que se põe como 
destinatário final do produto ou serviço para o consumo próprio, e assim, 
pondo fim à cadeia de circulação econômica do bem, na hipótese, o crédi-
to ou dinheiro, como produto fornecido pelos agentes financeiros, de um 
modo geral, seja ele pessoa física, ou jurídica vulnerável.

A prevalência do sistema legislativo de consumo sobre o decreto 
regulador da busca e apreensão, disciplinada pelo decreto-lei 911/69, 
com as alterações da Lei 10.931/2004, conforme ressaltado no corpo do 
acórdão, no conflito negativo de competência, não altera a natureza da 
relação contratual existente que, na base, é de uma relação de consumo, 
por ser pertinente a uma operação de mútuo entre um fornecedor de 
crédito, e na outra ponta, um consumidor como participante do negócio 
jurídico.

O princípio da conservação ou manutenção do contrato, hoje sob a 
ótica do interesse social e dos deveres anexos de lealdade, transparência, 
cooperação e boa-fé objetiva, traz significativa restrição à antiga afirma-
ção do pacta sunt servanda e da possibilidade de serem revisitadas, na 
preservação do contrato, tão somente as questões que mereçam ser mo-
dificadas ou revistas, a teor do artigo 6º, inciso V, do CDC, que permite a 
modificação de cláusulas contratuais que estabeleçam prestações despro-
porcionais, ou a sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tor-
nem excessivamente onerosas, e com isso, dando ao consumidor, na oca-
sional posição de réu na ação de busca e apreensão, a ampla possibilidade 
de exigir o dirigismo judicial para a verificação desses aspectos, seja de 
lesão congênere do contrato para fins de modificação, seja para a revisão 

164 CAVALIERI FILHO, Sergio, Programa de Direito do Consumidor, Ed. Atlas, 3ª ed., p. 56.
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pela chamada teoria da quebra da base objetiva do negócio, importada da 
Alemanha, e por nós adotada exatamente na disposição acima citada.

E só isto já seria suficiente para atrair a competência da matéria para 
o âmbito do microssistema consumerista, com a atenção principalmente 
focada no artigo 4º, inciso I, que fala da vulnerabilidade do consumidor 
no mercado de consumo, à qual o Ministro Eros Grau chamou de “norma-
-objetivo”, de eficácia plena, absoluta, inquestionável, indiscutível, e por 
isso, compreensível da amplitude da defesa de interesses do consumidor, 
em qualquer plano em que ele se encontre na relação processual, um mi-
nus, ou detalhe concreto da posição de litigância recorrente à anterior e 
principal situação subjacente (e substancial) de parte mais vulnerável na 
relação de consumo.

Após os estudos de Erik Jayme sobre o chamado “Diálogo das Fon-
tes” (dialogue des sources), onde o mero sistema de exclusão de uma lei 
por outra, em razão antinomias, passou a ser substituído - ou mesmo com-
plementado - pelo diálogo de coerência, ou sistemático de complementa-
ridade e subsidiariedade, ou de influências recíprocas, na lição de Cláudia 
Lima Marques, resta, no caso, observar a evolução de uma lei que protege 
direitos, para uma microlei que protege um grupo que cumpre um papel 
na sociedade, um status, prevalecendo esta, não para considerar a lei re-
guladora da busca e apreensão como retirada ou superada pelo sistema, 
mas para vê-la aplicada e compreendida pelo juiz com vista ao favor debilis 
prioritário, pela temática prevalecente do artigo 7º, do CDC, quando aquela 
lei irá complementar a ratio da legislação de consumo, por mero diálogo 
de complementaridade e subsidiariedade.

Sobre a matéria, nos prestam excelente lição os renomados autores, 
Claudia Lima Marques, Antonio Herman V. Benjamin e Bruno Miragem, em 
sua obra Comentários ao Código de Defesa do Consumidor:

“Interessante observar a evolução, de uma lei que protege 
‘direitos’ para uma microlei que protege um grupo, um pa-
pel na sociedade, um status, protege os indivíduos novos, 
fragmentados e plurais. No direito intertemporal também 
se observa a mesma evolução: dos direitos adquiridos ao di-
reito de ser tratado como diferente e como grupo. Segundo 
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alguns autores, o conflito de leis seria um conflito de com-
petências, conflito de competências para regular uma situa-
ção da vida, sem esquecer o respeito aos direitos adquiridos. 
Neste sentido, vale lembrar os ensinamentos de Savigny, que 
em sua genialidade inverteu a lógica dos conflitos de leis no 
espaço: não mais perguntar qual o campo de aplicação (ter-
ritorial ou extraterritorial) das leis em conflito, mas concen-
trar-se na relação da vida privada a ser regulada e pergun-
tar-se qual a ‘sede’ desta relação na vida privada...qual sua 
lei, qual a localização no sistema. Transpondo esta inversão 
para os conflitos de leis no tempo, as leis especiais e gerais 
têm um campo de aplicação estático, que é o material, e um 
campo de aplicação dinâmico, casuístico, que é o subjetivo. 
O conjunto da relação (ato/finalidade) e dos atores (agentes/
sujeitos) no caso concreto é tão decisivo para localizar esta 
relação jurídica no sistema quanto saber o campo de aplica-
ção abstrato das leis em convergência ou aparente conflito.

Sendo assim, só com ambas as análises é que poderemos es-
tabelecer a ‘sede’/localização da relação jurídica. A primei-
ra concentração é no sujeito de direitos, logo, no campo de 
aplicação subjetivo de ambas as leis, mas com uma análise 
no caso concreto, na relação da vida concreta e necessária 
(trata-se ou não de um consumidor frente a um fornece-
dor?). A segunda concentração é no tipo de relação jurídica, 
se materialmente também incluída ou excluída do campo de 
aplicação daquela lei, nova ou antiga (trata-se ou não de uma 
relação de consumo?). E, por fim, a visão plural que une os 
dois campos: trata-se ou não de um direito subjetivo coletivo 
típico de consumo frente a um ou mais fornecedores?

Observe-se, pois, que o campo de aplicação material tam-
bém tem um viés plural. O cc/2002 unifica o direito comer-
cial e civil no que se refere às obrigações, e muitos contratos 
que estão presentes no sistema do direito privado geral, e 
são expressamente regulados pelo cc/2002, também podem 
ser contratos de consumo. Assim temos que um mesmo con-
trato, regulado em abstrato (ou por normas de conduta), 
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tanto no cdc como no cc/2002, como a compra e venda, o 
transporte ou o seguro, pode ser civil (se entre dois consumi-
dores, por exemplo, dois proprietários em condomínio etc.), 
pode ser empresarial (se entre dois empresários) e pode ser 
de consumo (se entre um consumidor e um fornecedor ou 
empresário, na terminologia do cc/2002.

A lei que regulará a relação depende assim não só do tipo de 
relação (serviço, seguro, compra e venda), mas também dos 
atores presentes ou de presença coletiva possível”.165

Daí a razão do enunciado 312 da Súmula desta Corte remeter a maté-
ria corretamente para as Câmaras Especializadas de Consumo.

165 MARQUES, Claudia Lima; BENJAMIN, Antonio Herman V.; MIRAGEM, Bruno. Comentários ao Código de Defe-
sa do Consumidor, ED. RT, 4ª ed., pp. 43-44
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SÚMULA No 314

“Excluem-se da competência das Câmaras Cíveis Especializa-
das as demandas que resultem de acidente de transito e não 
envolvam contrato de transporte” 166. 

Referência167 

ADRIANA THEREZINHA CARVALHO SOUTO
CASTANHO DE CARVALHO

JuÍZa De DireiTo

Do Campo de Incidência do Código de Defesa do Consumidor – 
Lei número 8078/90.

Os avanços tecnológicos geraram uma verdadeira revolução nas re-
lações sociais de cunho consumerista. Obviamente, os conflitos advindos 
destas novas relações exigiram a edição de novas leis, mais adequadas à 
realidade social, que garantissem, em atendimento aos valores constitu-
cionais, especialmente aos princípios da isonomia substancial e da defesa 
do consumidor, o tratamento igualitário às partes.

Foi sob este enfoque que foi editada e sancionada a lei número 
8078/90. De fato, visou o legislador, pela edição de tal diploma legal, mino-
rar a vulnerabilidade fática, técnica e jurídica ou científica do consumidor, 
colocando-o em condição de igualdade com os prestadores de serviço, fa-
bricantes e comerciantes de produtos.

Caracteriza-se a lei número 8078/90 como um microssistema, cuja 
abrangência foi definida pelo legislador a partir da definição dos sujeitos 

166 Conflito de competência nº 0018197-13.2014.8.19.0000– Julgamento em 07/07/2014 – Relator: Desembarga-
dora Gizelda Leitão Teixeira. Votação unânime

167 Uniformização de Jurisprudência nº. 0037265-85.2010.8.19.0000 – Julgamento em 18/11/2010 – Relator: De-
sembargador Sidney Hartung. Votação por maioria.
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da relação de consumo – consumidor e fornecedor- e do seu objeto – pro-
duto e serviço.

Logo, para que haja, no caso concreto, a incidência das regras do 
microssistema do Código de Defesa do Consumidor, essencial é que seja 
sujeitos da relação, de um lado o consumidor, e do outro o fornecedor, 
sendo o objeto da relação um produto ou serviço. 

A identificação dos destinatários do microssistema de defesa do con-
sumidor consta dos artigos 2º e 3º de referida legislação, in verbis:

“Art. 2o Consumidor é toda a pessoa física ou jurídica que ad-
quire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

Art. 3o Fornecedor é toda a pessoa física ou jurídica, publica 
ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes des-
personalizados, que desenvolvam atividades de produção, 
montagem, criação, construção, transformação, importação, 
exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou 
prestação de serviços.”

Ocorre que, as definições mostraram-se de interpretação vaga, ense-
jando divergentes interpretações. 

Logo a princípio surgiram duas correntes sobre o alcance da expres-
são “destinatário final”, constante da definição legal de consumidor.

A primeira, denominada de corrente maximalista ou objetiva, dava à 
expressão interpretação ampla, bastando à configuração do consumidor, 
que a pessoa física ou jurídica se apresentasse como destinatário de fato 
do produto ou serviço, “incluindo-se no conceito não apenas aquilo que é 
adquirido ou utilizado para uso pessoal, familiar ou doméstico, mas tam-
bém o que é adquirido para o desempenho de atividade ou profissão bas-
tando, para tanto, que não haja a finalidade de revenda” ( João Batista de 
Almeida, A proteção jurídica do consumidor, 2. Ed,. Revista dos Tribunais, 
2000, p.40).

Já, para a segunda corrente, denominada de finalista ou subjetiva, a 
expressão devia ser interpretada de forma restritiva, só se enquadrando 
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no conceito de destinatário final a pessoa física ou jurídica que adquirisse 
o produto ou serviço para uma satisfação pessoal, sem ter como objetivo 
o incremento de sua atividade lucrativa. De fato, em conformidade com 
referida teoria, ficaria excluído da proteção da Lei numero 8078/90 o con-
sumo intermediário, assim entendido como aquele cujo produto retorna 
para as cadeias de produção e distribuição, compondo o custo e, conse-
quentemente, o preço final de um novo bem ou serviço.

Alguns doutrinadores, no entanto, passaram a verificar que a adoção 
da corrente finalista ou subjetivista, em sua versão pura, não amparava as 
hipóteses nas quais, havia evidente e notória vulnerabilidade entre o con-
sumidor e o produtor.

Surgiu, então, uma terceira corrente, que mitigando a teoria finalis-
ta, passou a entender que para que houvesse a incidência da Lei numero 
8078/90, no caso concreto, se fazia apenas necessário que, na relação de 
consumo, houvesse, de um lado, a presença de uma parte vulnerável (seja 
esta pessoa física ou jurídica) e do outro um fornecedor, sendo que, no 
caso das pessoas jurídicas, os bens por ela adquiridos devem esgotar a sua 
destinação econômica na própria pessoa jurídica, não visando à revenda.

Em um primeiro momento, o STJ adotou a teoria maximalista. Poste-
riormente, e, mais precisamente com o julgamento da Resp 541.867/BA, na 
2ª Secção do STJ, Rel. Ministro Barros Monteiro, passou a adotar a corren-
te finalista. Por fim, evoluiu para a corrente finalista mitigada, admitindo a 
aplicação do CDC aos consumidores, pessoas físicas ou jurídicas, que de-
monstrassem vulnerabilidade técnica, fática ou jurídica no caso concreto, 
independentemente do produto ter sido adquirido para satisfação pessoal 
ou para fins de incremento da atividade.

Em relação à definição de fornecedor, a única questão suscitada foi 
quanto à adequação das instituições financeiras ao conceito de fornece-
dor, sendo tal questão definitivamente dirimida por ocasião do julgamen-
to da Ação Direta de Inconstitucionalidade número 2591, que considerou 
constitucional o artigo 3º do CDC, reputando serviços bancários e financei-
ros como direito do consumidor.
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De fato, tal entendimento já se encontra pacificado, pela edição da 
sumula 297 do Superior Tribunal de Justiça.

stj súmula nº 297 - 12/05/2004 - DJ 09.09.2004

Código de Defesa do Consumidor - Instituições Financeiras - 
Aplicação

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 
financeiras.

Referências:

- Art. 3º, § 2º, Disposições Gerais - Direitos do Consumidor - Códi-
go de Defesa do Consumidor - CDC - L-008.078-1990

O objeto do microssistema também restou claro, estando definido 
nos parágrafos do artigo 3º da lei numero 8078/90, in verbis:.

“Art. 3o [...] 

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou 
imaterial. 

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 
bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decor-
rentes das relações de trabalhista.”

Do Contrato de Transporte, Inadimplemento do contrato e Incidência 
do Microssistema de Defesa do Consumidor.

O contrato de transporte é aquele, nos termos do artigo 730 do Códi-
go Civil, onde alguém se obriga, mediante retribuição, a transportar, de um 
lugar para outro, pessoas ou coisas.

Obviamente, havendo o inadimplemento do contrato, estando pre-
sentes, na relação jurídica, as figuras do fornecedor e do consumidor, nos 
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moldes já explicitados, incidem as regras constantes do microssistema do 
código de Defesa do Consumidor.

No entanto, quando não houver contrato e, consequentemente, não 
houver possibilidade de seu inadimplemento, mas mero risco, no exercí-
cio da atividade, de violação à norma de incolumidade, com surgimento 
da responsabilidade civil, impossível, por ausentes os sujeitos da relação 
ensejadores da incidência do microssistema, a aplicação da lei número 
8078/90, à solução das lides.

De fato, nos casos de atropelamento, abalroamento ou colisão, sen-
do a ação proposta pela vitima dos eventos, descabida a aplicação do mi-
crossistema, na medida em que versa a lide sobre pretensão indenizatória 
por prática de ilícito, e não por violação contratual, já que não há, na rela-
ção, a figura quer do consumidor, quer do fornecedor do serviço. 

Assim sendo, incabível a aplicação do microssistema de defesa do 
consumidor a demandas que resultem de acidente de transito e não envol-
vam contrato de transporte. 

DAS CÂMARAS ESPECIALIZADAS. 

A lei estadual número 6376, de 27 de dezembro de 2012, criou cinco 
câmaras Cíveis especializadas nas matérias, cujo processo originário verse 
sobre direito do consumidor. 

Visando regulamentar a matéria foi editado o artigo 6º-A do Regimen-
to Interno do Tribunal de Justiça, que definiu a competência das Câmaras 
Cíveis especializadas em Direito do Consumidor.

Nos termos do referido dispositivo legal, excluem-se, de forma ex-
pressa, da competência de referidas câmaras, as matérias previstas nos 
artigo 86 e 97, ambos do Codjerj, sendo estas competentes para julgar os 
feitos de defesa do consumidor, considerando-se estes os constantes do 
sistema de gestão de tabelas unificadas do Conselho Nacional de justiça.
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CONCLUSÃO:

Considerando, assim, que as demandas que versam sobre acidentes 
de transito, salvo quando relacionadas a inadimplemento de contrato de 
transporte não ensejam a aplicação da lei consumerista.

Considerando que as Câmaras Especializadas só têm competência, 
nos termos do artigo 6º- A do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, 
para julgamento de demandas afetas a direito do consumidor, notória a 
incompetência destas para julgamento de demandas relacionadas a aci-
dentes de transito que não envolvam inadimplemento a contrato de 
transporte.
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SÚMULA No 315

“Incumbe às empresas delegatárias de serviços de abaste-
cimento de água e esgotamento a instalação de aparelhos 
medidores ou limitadores do consumo, sem ônus para os 
usuários.”

Referência168 

LUIZ FELIPE FRANCISCO
DesembargaDor

Com o advento da Lei Estadual nº 3.915, de 12/08/2002, foi atribuída 
às Concessionárias de Serviços Públicos a obrigação de instalar medidores 
individuais dos serviços que fornecerem, bem como o custeio de sua insta-
lação, nos termos dos artigos 1o e 4o.169

Tal normatividade, entretanto, foi declarada inconstitucional pelo 
egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN nº 3558/RJ, por 
entender aquela Corte que houve violação dos artigos 21, incisos XI e XII, 
alínea “b” e 22, inciso IV, ambos da CRFB/1988. 

Confira-se a ementa do aresto citado:

“AÇãO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS N. 
3.915/2002 E N. 4.561/2005, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
QUE OBRIGAM AS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS A INSTALAREM MEDIDORES DE CONSUMO. CONFIGU-
RADA CONTRARIEDADE AOS ARTS. 21, IC. XI E XII, ALÍNEA B 
E 22, INC. IV, DA CONSTITUIÇãO DA REPÚBLICA. AÇãO DIRE-
TA JULGADA PROCEDENTE.” (ADIN 3558, Relatora: Ministra 

168 Referência: Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº. 0313143-58.2012.8.19.0001 - Julgamento em 
26/05/2014 – Relator: Desembargador Luiz Felipe Haddad. Votação unânime.

169 “Art. 1º - As Concessionárias de Serviços Públicos serão obrigadas a instalar, no prazo máximo de 12 (doze) 
meses, medidores individuais dos serviços que fornecerem.
(...)
Art. 4º - As despesas com a instalação dos medidores serão arcadas pela Concessionária.”
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CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 17/03/2011, DJE - 
06-05-2011).

Assim, verifica-se que houve vício de inconstitucionalidade formal, 
por usurpação da competência da União, não havendo, portanto, qualquer 
incompatibilidade do conteúdo da referida Lei com as disposições mate-
riais da Lei Maior.

De tal forma, a declaração de inconstitucionalidade da norma não 
eliminou a obrigatoriedade de as concessionárias de serviços de abasteci-
mento de água e esgotamento instalarem aparelhos medidores ou limita-
dores do consumo, sem ônus para os usuários.

Isso porque se mostra inafastável a incidência das normas do Código 
do Consumidor à relação contratual estabelecida entre usuários e a con-
cessionária, conforme expressamente ressalvado no art. 7º, caput, da Lei 
nº 8.987/95 (Lei das Concessões), entendimento consolidado, inclusive, no 
verbete nº 254, da Súmula do TJRJ, que dispõe que “Aplica-se o Código de 
Defesa do Consumidor à relação jurídica contraída entre usuário e conces-
sionária”.

Com efeito, o Código de Defesa do Consumidor, norma de ordem pú-
blica, estabelece valores básicos fundamentais, princípios de nossa ordem 
jurídica, sendo norma de interesse privado, mas de forte interesse público. 
Daí sua indisponibilidade e inafastabilidade pela vontade individual, pois in-
teressam muito mais à sociedade que aos particulares, envolvendo a apli-
cação dos princípios da função social do contrato, do equilíbrio contratual, 
da vulnerabilidade e da boa-fé objetiva. 

Assim, sob o prisma da Lei Consumerista, os órgãos públicos, por si 
ou suas sociedades empresárias, concessionárias, permissionárias ou sob 
qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer servi-
ços adequados e eficientes (art. 22, do Código de Defesa do Consumidor).

Verifica-se, pois, que a eficiência na prestação do serviço em questão 
é norma cogente e, por esta razão, a instalação de hidrômetros é ônus im-
posto aos fornecedores com vista à prestação de serviço de fornecimento 
de água adequado e eficaz à população, não podendo tal ônus ser repassa-
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do ao consumidor, uma vez que a contrapartida deste já é feita através do 
pagamento da respectiva tarifa. 

Além disso, em razão da incidência do princípio da boa-fé, tem-se a 
criação de deveres contratuais secundários, também chamados deveres 
anexos da boa-fé objetiva, consistentes em deveres de informação, prote-
ção e lealdade, ou cooperação, constituindo direito básico do consumidor 
a informação clara e adequada acerca do produto ou serviço, seu preço e 
quantidade, conforme art. 6º, inciso III, da Lei 8.078/90.170 

Destarte, a instalação de aparelho medidor do real consumo do usu-
ário de serviços de água e esgoto deve ser imposta aos fornecedores, pois 
não é justo e razoável que o consumidor seja compelido a pagar para não 
ser lesado mediante cobranças irreais e injustas.

170 Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quan-
tidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apre-
sentem; (Redação dada pela Lei nº 12.741, de 2012)
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SÚMULA No 316

“Incluem-se na competência das Câmaras Cíveis especializa-
das recursos em ação cognitiva de cobrança ou em ação de 
reintegração de posse movidas por arrendador em face de 
arrendatário de bem de consumo, sendo de leasing o negócio 
jurídico conflituoso, se este estiver em situação de hipossufi-
ciência em relação àquele.”

Referência171 

MAURO NICOLAU JUNIOR
JuiZ De DireiTo

mesTre em DireiTo Pela unesa e  

MEMBRO DO GEDICON-EMERJ.

Para a análise do posicionamento demonstrado pelo verbete da Sú-
mula em comento faz-se necessária a avaliação da situação histórica vi-
gente no Poder Judiciário Fluminense que, na condição de vanguardista 
na busca de soluções e enfrentamento ao gigantismo que resulta de uma 
avalanche de novas ações ajuizadas dia a dia buscou, dentre outras solu-
ções inovadoras, a criação de Câmaras Cíveis especializadas em matéria 
consumerista.

Um dos motivos da lentidão e da má prestação dos serviços judiciá-
rios situa-se no fato de que a máquina do sistema segue caminho próprio, 
imune às impressões subjetivas dos jurisdicionados, e, em profundo des-
compasso com a modernização tecnológica.

O aperfeiçoamento profissional para encargos específicos dos juízes 
e dos serventuários, através da especialização, cria rotina mais racional, 
alicerçada em melhor produtividade, maior segurança e agilidade, além de 
resultados eficientes; oferece também condições para dedicação especial, 
estudo em profundidade e experiência com o julgamento de casos seme-
lhantes.

171 Conflito de Competência nº 0006598-77.2014.8.19.0000- Julgamento em 14/07/2014 – Relator: Desembarga-
dor Fernando Foch de Lemos Arigony da Silva. Votação unânime.
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A especialização é tendência mundial em todos os segmentos da ati-
vidade humana, seja na área privada, seja no setor público, no judiciário 
ou no executivo, nos escritórios de advocacia ou na área médica. Todos 
buscam maior volume de informações e de conhecimentos específicos.

Reclama-se especialização no direito relativo ao consumo, no direito 
de família, ambiental, agrário, cidadania, direito do idoso, tributário, im-
probidade administrativa, eletrônico, mercado de capitais, propriedade 
intelectual, no direito penal e tantas outras. 

A falta de conhecimentos específicos provoca prejuízos a toda a 
comunidade, mas os danos econômicos são consideráveis, porque os in-
vestidores, que se submetem aos riscos inerentes à incerteza natural em 
qualquer negócio, ainda terão de suportar a burocratização, a lentidão e a 
incerteza da máquina judiciária. Os julgadores, desacostumados com a ro-
tina de tal ou qual ramo do direito, sentem dificuldades para fornecer aos 
jurisdicionados respostas rápidas, seguras e de qualidade.

Na verdade, um Poder Judiciário especializado e autônomo, com 
mecanismos de proteção à cidadania, não constitui prioridade para os le-
gisladores, porque mais comprometidos com os lucros dos grandes con-
glomerados financeiros do que mesmo com os interesses maiores dos 
jurisdicionados. Os criminosos, os caloteiros contam com um direito escle-
rosado, mais presente no sistema sem especialização, que se incumbe de 
perenizar os processos.

A especialização é exigida na medida em que há importância da maté-
ria, interesse público. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro tem merecido 
atenção pelas especializações oferecidas.

O próprio STJ, no final do ano de 2006, em caráter provisório, mas 
visando rapidez nos julgamentos, mandou reunir em um único juízo todas 
as ações sobre a legalidade da cobrança de assinatura básica de telefo-
nia fixa, providência apta a desengarrafar a Justiça inclusive os juizados. 
Urgem providências para fazer com que o Judiciário possa responder às 
solicitações da realidade social.

Ainda que sob um primeiro olhar o tema possa parecer simples e até 
óbvio, o que se viu foram acaloradas discussões no âmbito interno do Tri-
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bunal de Justiça do Rio de Janeiro o que levou o Des. Carlos Eduardo da 
Rosa Fonseca Passos a, analisando a situação, afirmar que:

Como mencionado, tudo hoje gira em torno de consumo. Por 
mais que se pretenda agir ou pensar com espírito escolástico, 
é inescondível que o ter superou o ser. Para tanto, basta ve-
rificar a velocidade das trocas de utensílios, sempre na busca 
do que há de mais moderno, ainda que o aparelho não apre-
sente defeito.

O próprio Código de Defesa do Consumidor estimula tal vi-
são, porquanto são incluídas, na condição de fornecedoras, 
as pessoas jurídicas de direito público (artigos 3º, caput e 22, 
da Lei n º 8078/90).

Nessa linha, demandas judiciais que versem sobre entrega de 
produtos- medicamentos e insumos- e prestação de serviços, 
exames e cirurgias, movidas em face daquelas pessoas jurídi-
cas, enquadram-se como “ações consumeristas”, cujos recur-
sos seriam da competência das câmaras especializadas. (dis-
ponível em  http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/1186838/
cciveis-especialistas-direito-consumidor.pdf, acesso em 04 de 
setembro de 2014). 

E, prossegue enfrentando a problemática da regulamentação para o 
funcionamento de tais órgãos jurisdicionais afirmando que:

Sobrepôs-se a orientação, também após acalorados debates, 
de que era imperiosa a produção de ato regimental, estatuin-
do a competência daqueles, quer por razões de ordem cons-
titucional, quer por motivos de ordem prática.

Com efeito, a competência dos tribunais estaduais, na forma 
do art. 125, § 1º, da CF, é definida pelas constituições estaduais.

De seu turno, a Constituição do Estado do Rio de Janeiro, no 
art. 161, discorre sobre a competência do Tribunal de Justiça, 
órgão de 2º grau de
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jurisdição, evidentemente, não esgotando a matéria, tanto 
que no art. 158, inciso I, alínea b, do mesmo diploma constitu-
cional, atribui-se ao Regimento  interno daquela Corte dispor 
“sobre a competência e o funcionamento dos respectivos ór-
gãos jurisdicionais e administrativos”.

Assim, impositiva, sob o aspecto técnico, formulação resoluti-
va que defina a competência daquelas câmaras especializadas.

Ao final do trabalho o ínclito Desembargador propõe que os debates 
sejam centralizados no CEDES-TJRJ a fim de que os julgadores de segunda 
instância encontrem pontos de equilíbrio a fim de evitar os desgastantes 
conflitos negativos de jurisdição que vêm ainda mais impedir que a presta-
ção jurisdicional se dê de forma célere e efetiva, nos moldes do preceitu-
ado na Emenda Constitucional numero 45 conhecida como “Reforma do 
Judiciário”. 

Assim, o Tribunal de Justiça deste Estado regulamentou a matéria a 
respeito da competência das novas Câmaras através do Regimento Inter-
no do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, incluído pela Resolu-
ção nº 22/2013 do Órgão Especial que em seu artigo 6º-A dispõe que: 

“Art. 6º- A. Compete às Câmaras Cíveis de numeração 23ª a 
27ª, no âmbito de sua especialização nas matérias cujo pro-
cesso verse sobre direito do consumidor: I - processar e julgar: 

(...)

II – julgar: 

a) as apelações e agravos; 

b) em segunda instância, os processos obrigatoriamente su-
jeitos ao duplo grau de jurisdição; 

c) os recursos contra decisões proferidas nos feitos de sua 
competência, pelo  Presidente ou pelo relator; 
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d) os habeas corpus impetrados contra decisão que decretar 
a prisão do depositário  infiel.

(.......)”

Posteriormente o mesmo Órgão Especial veio a complementar a re-
gulamentação através da Resolução RJNº 34/2013 que, inclusive, veda o 
procedimento de redistribuição. (Disponível em http://s.conjur.com.br/
dl/resolucao-tj-rj-regulamenta-novas.pdf, acesso em 04 de setembro de 
2014).

Como acima mencionado o verbete resultou do julgamento do pro-
cesso de conflito de competência 0006598-77.2014.8.19.0000, j. 14.07.2015, 
Relator. Des. Fernando Foch de Lemos Arigony da Silva, no qual se discutia 
se a competência para decidir ação de reintegração de posse ou cobrança, 
havendo situação de hipossuficiência do arrendatário quando, então, se 
fixou a competência das Câmaras Especializadas de Consumo.

Externou o ínclito Desembargador Relator seu posicionamento em 
portentoso voto do qual extrai-se que:

Dessas fontes se extrai também que o leasing ajustado entre 
as partes não objetivou o arrendamento de bens de capital, 
senão de veículo automotivo de uso pessoal. Portanto, é de 
consumo a relação jurídica conflituosa que está na causa de 
pedir remota ou, como se prefira, passiva da ação.

No direito brasileiro, ao contrário do que se constata no di-
reito comparado em número significativo, o que caracteriza 
a relação direta de consumo não é o fornecimento de bens 
e serviços em caráter profissional a um consumidor não-pro-
fissional e pessoa física. O que a define é a prestação de bens 
– produtos ou serviços – profissionalmente a um destinatário 
final, pouco importando seja ou não profissional. 

Dentro disso, uma corrente de pensamento, a finalista, parte 
do pressuposto de que o direito consumerista é instrumento 
de tutela da parte mais fraca na relação de consumo, o que 
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leva à conclusão de que o consumidor é o destinatário econô-
mico do produto ou do serviço, para uso próprio ou da famí-
lia, o que exclui as pessoas jurídicas.

Outra tendência, a maximalista, não faz distinções. Uma 
terceira, predominantemente acolhida pela jurisprudência, 
professa o que a professora Cláudia Lima Marques chama de 
“finalismo aprofundado”, que sem chegar aos extremos ma-
ximalistas, fica num meio termo que valoriza a proteção da 
parte mais  fraca na relação de consumo, admitindo pessoas 
jurídicas eventualmente como  consumidoras. 

Essa vulnerabilidade é presumida e, no caso dos litigantes 
na ação aforada entre ambos os interessados neste conflito, 
mostra-se fática na melhor das hipóteses para a ré. Com efei-
to, só os chamados “grandes clientes” — na verdade, nem to-
dos — têm força suficiente para negociar de igual para igual 
com a  arrendadora, sendo esta poderosa instituição finan-
ceira integrante de um dos  maiores, senão mesmo o maior 
conglomerado empresarial brasileiro desse setor.

Entender restar afastada a incidência do Código de Defesa 
do Consumidor porque se trata de “de reintegração de posse 
ajuizada pela própria Instituição Financeira, que não se en-
quadra em posição de hipossuficiência ou  vulnerabilidade” 
— núcleo do parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça 
e da  tese do colendo órgão suscitante — data maxima venia 
não se sustenta.

Se alegadamente a arrendatária deixou de honrar as con-
traprestações a cujos pagamentos se obrigara, nos termos 
do contrato de leasing, tem-se em tal comportamento, que 
afronta o negócio jurídico e o  ordenamento legal, a causa 
de pedir próxima ou ativa. O negócio jurídico alegadamente 
inadimplido pela devedora constitui a causa de pedir passi-
va, ou remota, sendo relação de consumo. Não a desnatura 
o fato de a fornecedora e não a tomadora do serviço ter pro-
posto a ação.
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Ainda assim, essa cognição, que independe da satisfação de 
pelo menos parte do crédito da propriedade fiduciária, pode, 
sim, trazer à discussão conflito de natureza consumerista. 
Está-se muito longe, portanto, daquela outra situação, a res-
peito da qual este tribunal editou a Súmula 309, no sentido de 
que “Excluem-se da competência das Câmaras Cíveis Especia-
lizadas recursos em ação de execução por quantia certa con-
tra devedor solvente, mesmo que o crédito exequendo resul-
te de relação de consumo, quando não oferecidos embargos 
de devedor ou quando estes não versarem sobre o negócio 
jurídico que deu origem ao crédito.” Claro, em tal caso, a ma-
téria consumerista não será levada à discussão, não podendo, 
portanto, compor fundamentação de recursos.

Ora, se até na ação autônoma de busca e apreensão, se reco-
nhece a competência das Câmaras Cíveis especializadas para 
processar e julgar os recursos dela resultantes, com muito mais 
razão se há reconhecê-la quando a ação é de reintegração de 
posse movida por arrendador de bem de consumo, na qual a 
discussão da causa de pedir, tanto a próxima quanto a remota, 
é muito mais ampla e na qual, por fim, a propriedade da coisa 
arrendada, com todos os seus pressupostos – a posse direta, 
inclusive, – só se consolida com o trânsito em julgado da sen-
tença de procedência. (sem os destaques no original)

Dessa forma o posicionamento pacificado na Justiça Fluminense no 
que pertine à competência recursal para julgar processos que envolvam 
contratos de reintegração de posse, provenientes de “leasing” ou arren-
damento mercantil e mesmo ações de cobrança, desde que revelada a hi-
possuficiência do arrendatário que será sempre presumida, nada mais fez 
do que reforçar o movimento de especialização de matérias o que permi-
te que o magistrado estude a matéria com maior profundidade e com o 
passar do tempo, com a experiência acumulada e pela repetição de casos 
parecidos, ele terá à disposição um conjunto de textos, precedentes e pes-
quisas, que lançará mão para fundamentar as suas decisões.

No caso da matéria consumerista há que se reconhecer que a concen-
tração dos julgamentos nas cinco câmaras especializadas tem o condão de 
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reforçar a estabilidade dos precedentes, a uniformização da jurisprudência 
e a especialização dos desembargadores o que conduz, em última análise, 
à maior segurança jurídica na medida em que as partes, advogados e de-
mais profissionais que atuem no mundo jurídico, possam ter um mínimo de 
previsibilidade quanto aos resultados das ações ajuizadas originado de um 
posicionamento, ao menos em tese, pacificado. 

E é nesse Estado de direito que submete seus atos em relação aos 
cidadãos, às decisões judiciárias que se encontra terreno fértil à busca da 
otimização e da excelência da prestação de todo e qualquer serviço públi-
co, notadamente dos serviços jurisdicionais. 

O Estado de direito é aquele que reconhece os direitos individuais, 
cuidando de acatar e fazer cumprir o direito por ele mesmo instituído. O 
Estado em consideração segue a linha do direito, se autolimitando, prote-
gendo as liberdades individuais, contrapondo-se ao estado de poder, ou 
totalitário, sendo constitucionalmente organizado.

Os dois fundamentos do Estado de Direito são a segurança e a certeza 
jurídica.

A segurança e a certeza do direito são indispensáveis para que haja 
justiça, porque é óbvio que na desordem não é possível reconhecer direi-
tos ou exigir o cumprimento de obrigações.

O que deva entender-se por Estado de Direito Democrático, o legis-
lador não o diz.  Tratar-se-á, todavia, da consagração constitucional do es-
tado social de Direito como formação histórica resultante da integração, 
mais ou menos harmônica, dos processos intervencionistas dos poderes 
públicos no modelo originário do Estado Liberal, vinculando a uma certa 
estabilização o modelo democrático de sociedade coincidente com essa 
intervenção.

Ademais, não se pode esquecer que a melhor aplicação da norma jurí-
dica é aquela que se coaduna com o momento em que se interpreta.  Essa 
a função do jurista moderno, atual, ligado e conectado ao seu tempo, ao 
seu mundo e aos que o rodeiam.

O direito do século XXI será diferente do direito dos anteriores sécu-
los, exatamente porque o jurista de hoje tem uma atitude muito diferente 
da atitude do jurista de séculos anteriores.



u SÚMULAS u

u Direito em Movimento, Rio de Janeiro, v. 22, p. 177-551, 1º sem. 2015 u550

E é este homem do direito atual que relê o que efetivamente restou 
de perene, após o desmoronamento de uma secular estrutura de dogmas, 
afastando de si a segurança da fossilização e da estagnação de conceitos 
e de normas, para admitir a abertura de castelos – ou de prisões – em prol 
da atenção às transformações geradoras da crise, em prol da vivificação 
dos valores da vida e dos anseios do homem de hoje, este ser de incansável 
movimento e de infinitos sonhos. 

Sua vivacidade, sua inteligência ímpar, sua aguda percepção dos fenô-
menos, sua supremacia na escala biológica, tudo isso que o colocou em pé, 
uma primeira vez, prossegue agigantando-se em seu espírito, não lhe con-
ferindo paz, serenidade ou repouso, mas, antes, incitando-o eternamente a 
caminhar além, a esmiuçar segredos e a constranger costumes ancestrais.

Este caminhar desvenda-lhe outros mistérios, inova-lhe o espírito, es-
tabelece novos horizontes de contemplação de sua ambientação jurídica. 
Fá-lo novo e faz novos os seus projetos. Por isso, novo há de ser também 
o direito que dimensiona e organiza a sua vida privada. O desafio – profe-
tiza Fachin: – consiste em trocar práticas de medievo pelos saberes construí-
dos às portas do terceiro milênio. E este é apenas o singelo ponto de partida 
rumo ao que abre o terceiro milênio. (Luiz Edson Fachin, Teoria Crítica do 
Direito Civil. Rio de Janeiro: Renovar, 2000, p.5)

Em consequência, o que se espera é um Judiciário forte o suficiente 
para não se deixar corromper pela força financeira, altaneiro o necessário 
para não se rebaixar ou se deixar levar pela vontade de agradar ou se pau-
tar por interesses e valores outros, menos morais, que não seja a busca de 
sua função precípua de distribuição de Justiça de forma equitativa, equili-
brada e isonômica.

E este Poder Judiciário, com certeza, está bem distante daquele her-
dado dos tempos de força, de épocas em que representava nada mais do 
que o “braço armado” do Poder Executivo, servil, submisso, dependente e 
sem qualquer estatura que o caracterizasse como verdadeiro Poder.

é deste Judiciário frágil, estigmatizado pelo privilégio, arcado pela 
decadência de escândalos, que o cidadão já está por demais enfastiado e 
pugna veementemente por reforma.
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Muitos países estão colocando as reformas legais e judiciais como par-
te de seus programas de desenvolvimento.  Isso é resultado do crescente 
reconhecimento de que o progresso econômico e social não é atingível de 
forma sustentável sem respeito às regras fixadas nas leis e à consolidação 
democrática, e sem uma efetiva proteção dos direitos humanos ampla-
mente definida; cada um desses pontos requer um bom funcionamento 
do Judiciário, que interprete e dê força às leis, equânime e eficientemen-
te.  Um Judiciário efetivo é previsível, resolve casos em um tempo razoá-
vel e é acessível ao público. (Documento produzido pelo Banco Mundial 
(WTP430-World Bank Tchnical Paper no 430 – Court performance around 
de world: a comparative perspective) em 31.7.99).

Nesse caminhar não restam dúvidas que o Poder Judiciário Fluminen-
se, mais uma vez demonstrando sua condição de vanguarda, torna público 
seu pensamento pacificado quanto à criação, funcionamento e competên-
cia das Varas Especializadas de Consumo, rendendo ensejo a uma aproxi-
mação cada vez maior com a segurança, previsibilidade e consequência 
confiança da sociedade em suas decisões que, assim, a tornam legítimas e 
componentes de um Estado Democrático de Direito. 


